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C A P I T U L O X I V 

Do começo do século á invasão franceza 
S'jrr.m;ino. — .4* principies questões do cwf do século, Organização admi-

MStráctiva e tec/iutca das minas. Governa ,lc D, Ah.no 
de Albuquerque. Seus primiiros <tclps. Preponderância 
rilima eommeyci.il do porto do Rio. Suas causas. Aetos sobre o 
eoniiucr.ün neçreiro.Actos sobre a ewgratd" europea e os religiosos. 
Predomínio do R.o tio Sul. Protesto de S. Paula, /.imites das 
duas ouvidorias, O Oútenio ifc Rio e o superintendente das IIUUJÍ 

e ouvidor. Monlhidê" e Colônia de Sacramento. Obras na cidade 
•e medidas do ffOvenm. 

A o começar o século 18" as questões que mais 
pfeoccuparam a administração forão : a mineração e a 
perspectivada invasão franceza. 

Desde o governo de A r t h u r de Sá, a colonlsação 
tomara outra direcção, estendendo-se pará*õ sertão, em 

•busca dc S. Paulo, cujas commuaiçaçòcs terrestres 
c o mo Rio, tornavão-sé mais freqüentei e directas. 
Já se Unha aberto uni caminho novo, entre as duas ca
pitanias, como um privilegio commercial do. seu des
cobridor Rodrigues Paes. 

A r t h u r de Sá tinha chegado até Sabará, Rio das 
Velhas, onde encontra constituídos os arraiaes de mine
ração e de onde voltara, deixando organisado o ser
viço, pelo lado administrativo e technico.. 

O serviço technicó estava entregue aos mineiros 
remettidos da metrópole—João Nunes, Antônio Borges 
e Antônio Martins. De S. Paulo A r t h u r ordenou ao 
paulista Manoel Lopes de Medeiros, para repartir da
das na zona auriferas 

http://Ah.no
http://eommeyci.il
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Fo i crcado o lugar de juiz lettrado, com ampla j u -
rsdicção nas matérias de sua competência e nomeou o 
dr. José Vaz Pinto superintendente das minas e o pau
lista Garcia Rodrigues governador. 

E'manifesto que a administração não podia mar
char, sem a efeação de villas c de um governo regular, 
com câmaras, guarnição mi l i t a r etc. E isto foi feito] 
mas já em uma phase posterior, como veremos. 

Mas, ao findar A r t h u r de Sá o governo, deixára o 
serviço technico e administrativamente organisado, por
que, já na administração do seu substituto D. Álvaro da 
Silveira e Albuquerque (1) e em cana de 14 de j u l h o 
de 1703, comrnuriíca ao rei que até então tinham en
trado para a casa da moeda 68 arrobas, 10 libras, uma 
onça, 5 oitavas e 48 grãos de ouro e sahidoem dinheiro 
48 arrobas, 31 libras, 14 onças, 5 oitavas e 42 grãos, 
importando em 321.1 G2$80(>, isto é, 802.932 crusados 
produzindo tudo isto em quintos de 8 arrobas e tantas 
libras. 

Eis ahi o resultado do trabalho iniciado um século 
antes, por D. Francisco de Souza, Castello Branco. 
custando vidas e dinheiro n i s diversas expedições que 
foram frustadas c que agora t i n h i m a prova de que 
essas primitivas tentativas não eram utopia, não eram 
um sonho. 

A mineração exerceu uma poderosa influencia no 
governo do Rio, na colonisaçao e no povoamento do sul. 
F o i a causa directa, como veremos, da invasão fran
ceza, pelas noticias que na Europa já circulavam das 
riquezas descommunaes encontradas nos sertões do 
Brazil. 

Mudou consideravelmente a feição econômica da 
capitania, a natureza do trabalho, alterou o compute 
dos orçamentos, as fortunas particulares, a quantidade 
dc moeda circulante, o preço das mercadorias. 

( 1 ) Gòetr». 4o Rio-r-yiÚ, 1 3 A , C y l , d u A r c h , 1 ' u h l , 
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Operou uma grande reforma com o inicio, de 
urna nova phase econômica e política, que passamos a 
estudar. 

Um dos primeiros actos de 1). Álvaro de Albu
querque — foi attender para a situação em qiu* se 
achava a lavoura de canna desfalcada de braço.í, pela H 
afíluencia de gente que se fazia para a zona do Rio das 
Velhas. Eis ahi o primeiro choque dessa industria que, 
si nào entrou em phase de crise, teve de sustentar a 
concurrencia de outra industria, cheia de appetttes e de 
lucros mais directos. 

A mineração, no começo do século, foi uma febre. 
Creou um temperamento, uma constituição econômica. 

Para essa zona lazia-se um êxodo de Pernambuco, 
Bahia, Espirito Santo e Rio de Janeiro. S. Paulo torna
va-se uma capitania cosmopolita. 

Gente do povo, soldados, marinheiros, padres, j e 
suítas, tudo prra ahi aflluiu. 

Eram indispensáveis medidas para estancar esse 
movimento. D. Álvaro já tinha baixado a ordem de que 
ninguém fosse ás minas sem ordem sua. Mas, em cousa 
alguma isto influiu para diminuir o movimento. 

Em carta escripta ao r e i , em 30 de Agosto de 
1702, lembra levantar-se uma trincheira cm Paraty, 
com um redueto de 4 a G peças de artilharia, com uma 
guarniçào de soldados, sob o commando de um cabo, 
não só como elemento de defeza militar, como para 
prohibir a passagem do pessoal que emigrava para as 
minas, sem licença offícia!, obrigar.do todos afazerem 
registro das fazendas que levavam edo ouro que traziam 
sob pena de desterro e confisco, para quem transgre
disse a ordem. (1) 

( 1 J G o v e r u . do R i o — v u l . 13 A Cal, âa Are, Publ, T). A l v j r o , J c s d c d e lü 
d o m o í m o mez. t i n h a t r a n s m l t t i d o a C â m a r a d e P a r a l y o r d e m pir.-i a constriieàão 
d a T r i n c h e i r a c i n f o r m a d i s t o á câ m a r a d a T.iiibaté. ÜXn '27 de J.n:eiro d e 1705 o 
c e n t e l h e d i s c u t e a s c a i t a s d a c â m a r a a o y o v e r n a d e r , e m que p e d e r e s t r i n j a a s 
licenças p a r a a s mir.í>s. 

D e o u t r a s c a r i a * s u b m e l t i d a s v e r i f i c a - s e i j u e o p r o p i i o g o v e r n a d o r T. a i a nc» 

nn • • 
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Pàraty transformava se não só cm posto fiscal, 
como em um porto de dcfeza militar. 

Estas medidas foram completadas com as que de
pois foram tomadas de que (19 de Janeiro de 1704) 
todas as cargas que viessem das minas fossem condu
zidas á casa dos quintos, para ver se traziam ou não o 
ouro e que se procedesse um exame nas lanchas que 
sahissem do porto para o Rio de Janeiro. Assim tam
bém ordenou que as embarcações que viessem de Pá
raty ancorassem entre as fortalezas de Villegaignon e 
S. Thiago ( 1 ) para o devido exame. 

Eis ahi as medidas fiscaes. 
A metrópole, no in t u i t o de as completar, tinha or

denado que iodos os navios que navegassem de norte 
a sul ou o contrario, fossem obrigados a entrar no porto 
do Rio para o devido exame, o qual assumiu uma pre
ponderância notável na vida marítima da colônia. 

Além dlsto.esta ordem facilitava a exportação dos 
produetos da capitania, pela freqüência dos navios no 
porto. 

Si D. Álvaro d i f i c u l t a v a o transito pelo novo ca
minho de Paraty, prohibiu, cm carta de 1 í» de Setembro 
de 1702, dirigida ao capitão mór do Espirito Santo, o 
transito por um caminho que lhe constara se ter aberto 
daquella capitania para as minas. A mesma medida já 
tinha sido t o m x l a para a Bahia e Pernambuco. 

O Rio de Janeiro adqiu-ria o predomínio marítimo 
com o qual veiu o predomínio commereial. 

E' natural que o trabalho das minas e da lavoura 
exigisse o braço. Angmeitoa-se e.itào o o m n e r c i o ne

gócios n u s m i n a s . 0 q u e f o i e s t r a a r u d o p e l o C o n s e l h o . S o b r e a s licenças, r e s u l -
v e i i - s c q u e e l l a s só f o s s e m d a d a s a PC.VWTS d e q u e n ã o r e s u l t a s s e d a m n o a o E s -
tad-), d e v e n d o p r e f c r i r . s e a defr-za d a praça. lírn sessão d e 17 d e F e v . d e 1700. 
o c o n s e l h o d i s c u t e a c a r t a d e José V a z P i n t o , s u p e r i n t e n d e n t e d a s m i n a s d c S â o 
l a u l o e m q u e coínmufiica t c l a s a b a n d o n a d a , e m v i s t a d-i desóbidiencía d o s p a u -
list.is ás l e i s . R e s o l v e u q u e s e j i n o m e a d o u m p a u l i s t a , p o d e r o s o , p a r a c o m s e u s 
i e c u r . o s p l a n t a r o r e g i m o n d a l e i . 

ProvfJ, da F>i\eHd*—\r>\. -16, Co/, do Àr:/i. P«bf, 

http://prefcrir.se


greifo para a costa d'Africa. Uma carta regia de 1702 
permittiu esse commercio, não excedendo de 200 os 
negros que deviam ir para S. Paulo. No mesmo anno é 
cila executada no Rio, cujo governador pondera ao rei 
que ella irá oceasionar descontentamento aos paulistas 
«que poderão não descobrir mais minas», sendo prefe
rível a medida de tirar-se 20 °/0 dos negros importados 
para a lavoura, sendo o resto vendido livremente aos 
paulistas (1), que quizeram fazer monopólio e privilegio 
da posse da zona aurifera. 

E' assim que a Câmara de S. Paulo, em carta de 
17 de A b r i l de 1700, representou ao rei que tem como 
noticia que os moradores do Rio pedem ou querem pe
dir sesmarias nas minas de Cataquazes, sem serem con
quistadores nem descobridores. Requerem que estas 
terras sejam dadas aos paulistas. Não foi deferido. 

A propósito da medida tomada por D. Álvaro de 
que os negros fossem conduzidos para a IlhaGrande,afim 
de serem examinados, em vista dos casos de morphéa 
que já appareciam em numero não pequeno, a Câmara 
representa ao rei (12 de Junho de 1704) «de que D. Ál
varo não consentia no desembarque, emquanto não lhe 
dessem o melhor delles, a titulo de ser para seu palan-
quim.» Em face desta queixa, o Conselho Ultramarino 
resolve que esse exame cabe á Câmara. (2) 

A restrícção do conur.ercio negreiro é um assum-
pto que prendia a attenção dos paulist:.s que, por suc-
cessivas vezes,representaram co.itra ella,até que na ses
são do Conselho Ultramarino,de 30 de Março de 1708, 
venceu o principio da liberdade desse commercio para 
as minas, contra a opinião dos governadores do Rio e 
Bahia que defendiam os interesses da lavoura. (3) 

(I) Ciovcrn. do Rio-CV'. âaArek. Pixbl, 
(2) Çoitt. da Com. Uilr., cal. do lnvt. Hist. voJ.rsT. 
{31 A liberdade do cmniiiercio dos iiígros f o i resolvida pelo'Con$clho ein 

se$*.1o' do fi de l ;cv. dc li.Hl para Todas as capitanias c nesta occasiüo o re i consulta 
ao governo do Riu si dovi.i haver alfândega cm S. Paulo,-issimo como teve l u y j r 
a cr?açõo de um imposto sohrc cai'n negro importado. 

http://li.Hl
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Nesta mesma .sessão do Conselho, (oi resolvido 
que a immigração da Europa paia as minas sò se podia 
fíizer em numero de quatro familias de cada nação, com 
as garantias de fiança, embarcadas nos portos da me
trópole, devendo voltar ao Reino no fim de um anno (1) 

Um anno depois o Conselho approva (25 de Março 
de 1 709) os requerimentos do governo do Rio, de pro-
hibir-se a ida dos religiosos para as minas. fazendo-se 
seqüestro dos bens dos que lá estavam. 

O motivo das representações era a vida licenciosa 
e escandalosa que lá levavam, contribuindo para que 
aquella população desrespeitasse a autoridade e a lei, 
querendo viver sem o menor freio social. 

O predomínio no Rio, na vida do sul da colônia já 
tinha conquistado a carta regia de 10 de Dezembro de 
1701, pela qual ficavam á ellc sujeitas as capitanias do 
sul, a qual foi transmittida para Cabo Frio, S. Vicente 
Santos, S. Paulo e Espirito Santo. 

O espirito de autonomia e independência de São 
Paulo não se sujeitou a essa ordem, contra a qual pro
testou. E podemos dizer que no terreno pratico a júris-
dicção sorTreu grandes intermitteacias. 

O capitão-mór de Santos,cm carta de 6 de Agosto 
de 1703, dirigida ao governo tio Rio, diz francamente 
que não é mais jurisdiecionado pelo governo d J Rio, se 
não emprestar auxilio militar em defeza da praça. 

Na mesma data, os habitantes de S. Paulo, op-
põem-se que de lá venha nenhum recruta para assentar 
praça de soldado, por ser terra de donatário. 

Os motivos em que se fundava o capitão mór de 
Santos, para emancipar sua administração, era a facul
dade que gosava de sentenciar soldados, dada por uma 
carta regia. Contra cila ahi estava a carta regia de 22 de 
Novembro de 1698, em que a corôa sujeitava as terras 

(1) Com, <fo Com, Uitr.-*-?oi. d\> [nst. Hist. yo\. 2 \ 
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do sul ao governo geral da Bahia, ficando annexas ao 
governo do Rio. Ahi estava ainda contra as pretensões 
do capitào-mór a carta regia de 10 de Dezembro de 
1701, pela qual ficavam sob a jurisdicção do Rio as 
capitanias do sul, declarando ella que o governador do 
Rio era tão governador desta praça como de todas as 
demais de sua jiuisdicção. A própria Colônia do Sacra
mento ficou sob a dependência fluminense, não podendo 
o seu governo dar uma licença sem ordem do governo 
do Rio. (1) 

Era uma teimosia da autoridade de Santos querer, 
em face dos actos ofticiaes, romper as dependência. Po
deria fazel-o arbitrariamente. 

Era uma teimosia, porque a carta regia de 20 de 
Outubro de 1700 tinha approvado os limites traçados 
por Arthur de Sá, entre a ouvidoria do Rio e de São 
Paulo, creada em conseqüência do desenvolvimento do 
trabalho das minas, exigindo já um representante da 
justiça publica, ficando pertencendo á ouvidoria de São 
Paulo as villas que ficam ao sul de Santos pela costa 
abaixo e as circumvisinhas de S. Paulo pelo sertão; 
como Santos, S. Vicente, Conceição, Cananéa, Iguape, 
Paranaguá, Rio cie S. Francisco, Nova Colônia e pelo 
sertão, S. Paulo, Jundiahy, Mogy, Parahyba, Taubaté, 
Guaratinguetá, Paranahiba, Icú e Sorocaba; ao Rio,São 
Sebastião, Ubatuba, Paraty, Ilha Grande e as que ficam 
ao norte de Santos. (2) 

( I ) Gover. doRio—V-A. do Arei). Pnbl. vol. lã A. 
(2) Aos 2 dias dc Maio de 171)0. nos pousada; do governado• Aunor de Sa, 

presentes o ouvidor Kernl o ir, ]o'à Vaz Pinlu e o ouvidor geral da capitaia de 
S. Puulo o dr. Antônio l.uiz Peleja, foi dilo por este f0raii.ome.ido~ouvidor. de 
S. P.iulo, unlndo-sc as villas que firam d-* Santos pela costa abaixo para o sul e 
as eircumvisiti h»¥ pelo porto do senão a dita villa de S. Paulo, ficando perten
cendo a S. Paulo as villas de Santos. S. Vicente, Conceição, Cananéa, Iguape, 
Paranaguá, T.io dc S. Francisco nova colônia e pelo sertão, S. Paulo,Jundiahy, 
Mogy, Parahyba, Taubaté. Guaratinguetâ 
Paroiiahiba, Itíi e Sorocaba. 

Ficam pertencendo ao Itio, não incluindo os que ficam ao uojte, S- Sebastiac, 
Vba'uba; Paraty, Ilha Gnndo q i u ficam dc Santo* para o Hio pela costa, 

• 
• J I I i i r l . • 

http://f0raii.ome.ido~ouvidor
http://de
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Ato 1704 insistia o capitão-mor de Santos em des
ligar-se da jurisdicção do Rio. 

Pelo mesmo tempo levantavam-se attrictos entre o 
ouvidor do Rio, o de S. Paulo e o dr. José Vaz Pinto, 
também superintendente das minas. 

Os actos desla autoridade, além de desattenciosos 
ao governo do Rio, tinham por fim demonstrar-lhe a in
dependência com que queria dirigir o serviço das minas, 
sem dar a menor conta a" governo do Rio. Tinha se re
tirado da zona de sua jurisdicção para o Rio,0«de estava 
ha tempo. Debalde D. Álvaro ordena-lhe para voltar a 
sua ouvidoria, de onde recebia cartas em que os habi
tantes mostravam a necessidade da presença da autori
dade. Limitava-se a dj/.er que daria as ordens precisas 
para as minas. Tendo preso um supposto moedeiro 
falso, commclteu a falta, com grande e candaloda opi
nião, de reter em seu poder o cunho sem entregal-o á 
justiça. A desobediência de Vaz Pinto obriga D. Álvaro 
a despachar para as minas o proprio"ouvidor do Rio. 
Isto dá maior proporção ao attrlcto, motivando represen 
tações reciprocas á corte. (1) 

Os motivos da retirada de Vaz Pinto eram a des
obediência dos habitantes da zona aunfera. 

Leva esse facto ao conhecimento da coroa eo Con
selho Ultramarino resolve em sessão dc 17 de Fevereiro 
de 1705, seja nomeado «um paulista poderoso para 
com os seus recursos plantar o regime n da lei», ordem 
que não teve execução, em vista de factosque se deram 
depois e que serão estudados adiante. 

A mesma lueta agitava se entre D. Álvaro e o ou
vidor do Rio. Esquivava-se de ir á casa do governador 
para conjunetamente com elle sentenciar os soldados. 
Mandara prender um homem, em oççasiào de parada mi
litar, dando isto lugar a que se ausentassem mais de 200 

( I ) Gotém. ,ío Rt'c fóll, .V/**. ,/o Are!,. Pub!. v u l . 13 A, 
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habitantes que tinham concorrido a cila; negava com
petência ao governador para prender ou suspender func-
cionarlos públicos, para dar ordens dc diligencias de 
justiça ; não lhe communica as prisões feitas em soldados, 
antes de executadas, nem a vinda dos presos de S.Paulo 
cm direcção a Bahia. 

Não obstantes estes excessos de jurisdicção D. Ál
varo dirigia sua attenção para o sul. 

A metrópole tinha dado ordens para povoar se e 
fottificar-sc Montcvidco. Mas, pouco depois, são essas 
ordens revogadas, preferindo se melhorar a fortificacão 
da Colônia para onde deviam seguir os soldados vindos 
do Reino (22 de Março de 1702), pelas desconfianças 
de que os castelhanos se apoderassem da Colônia, como 
fizeram. 

D. Álvaro ordena então ao governador da praça 
para requerer ao governo de Buenos a retirada da guar-
nição que mantinha em S. João, cinco léguas distante 
da Colônia. 

Tudo isto deu. em resultado a posse da Colônia c o 
governador do Rio mandar uma expedição naval áquella 
praça para defender o presidio e o seu governo, encon-
irando-a em cerco, ha cinco mezes. Em carta de 2 dc 
Maio de 1705 o governo do Rio communica ao rei já 
estarem os soldados no Rio. 

Já não se achava no governo D. Álvaro e sim D i 
Francisco Mascarei) lus, contra quem o governador da 
Colônia levanta as mais graves aceusações de trahidor, 
por escrever cartas aos castelhanos, devendo ser .lança
das ao mar, caso não vencessem o cerco. (1) 

Em relação a cidade e os interesses de sua lavoura 
algumas medidas foram tomadase algumas obras foram 
feitas. 

i l ) PnnBulbt» Ultfii to nou ^JiihcciiUciitu deste .issumpto»em ses»áa de i de 
Maio dc 1705. 

.mu • 
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Augmentou-se a alfândega, conforme tinha pro
posto Arthur de Sá, para offcrecer maior capacidade ao 
exame das mercadorias, para o pagamento do imposto 
de 10 °/0. Km attençâo a reclamação da câmara, foi re
vogada a lei que tornou obrigatório o plantio da man
dioca . 

Pediu ordem á coroa para construir um trapiche, 
para deposito de pólvora, que se fazia até então no do 
Padre Francisco da Motta, inutilisado agora para esse 
serviço, porque seu proprietário o transformara em 
casas para habitação. E os trapiches reaes já estavam 
cheios. 

Tentou construir um hospital para os soldados, 
chegando a escolher o local (junto á igreja da Cruz) e 
a orçar a obra em 16 mil cruzados. Os recursos orça
mentários, porém, eram insufficiontes e então renova o 
contrato com a Misericórdia, augmentando cm 100$ 
por mez a contribuição. 

Em relação a guarnição e as fortalezas, montou a 
artilharia precisa em S. Cruz e S. João e o da Lage. 

Construiu o baluarte da Praia Vermelha, fez para-
peitos, leitos lageados e montou 5 peças e achava-se 
(Julho de 1703) construindo outro meio parapeito no 
mesmo local, para montar outras 5 peças, armazém dc 
pólvora e abrir o caminho que communicasse a cidade 
com a Praiajá construirá ahi quartéis para os soldados, 
de páo a pique, e estava empenhado na construcçào 
da fortaleza da Boa Viagem, já tendo construído 100 
palmos de praça. 

Já construirá fortes de fachina na praia da Carioca, 
para impedir o desembarque naquella praia ; outro na 
ponta da ilha das Cobras, pretendendo construi! o de 
pedra e cal, paia defender a Carreira^ suecedesse en
trarem navios das fortalezas para dentro, obrando como 
uma terceira barra. Mas, acima de tudo, «considera de 
valor uma fortaleza na Lage que é a chave desta barra; 
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mas, para instalal-a não tem dinheiro.» Em vista da 
falta de lagedo que ha, pede que sejam remettidos. 

Em 1704 melhorou a fortaleza da Boa Viagem. 
Resolvendo fazer ahi uma trincheira e não havendo 

recursos, resolveu fazel-a de mangues, tendo obrigado 
cada morador que tem parte para a praia mandar vir 
os mangues para sua testada. Quanto aos entulhos man 
dou que a companhia dos mercadores o fizesse por 
meio de seus negros. 

Resolveu fechar a cidade por parte da terra, por 
meio de uma muralha com tres baluartes, por onde já 
existe uma valia ; creou uma companhia de cavallos em 
Nithcroy. 

O estado dc saúde obrigou-o a pedir suecessor. 
E antes da corôa escolhel-o, baixou o alvará de 7 

de Abril de 1704, dando lhe como suecessor interino o 
governo collcctivo do Bispo D. Francisco de S. Jero-
nymo, dos mestres de campo Martins Correia Vasques 
e Gregorio de Castro de Moraes. 

Não obstante seus esforços, em favor dos interesses 
públicos, achava-se D. Álvaro profundamente descon
tente na administração. Em carta dirigida ao governo 
da Bahia (Maio de 1704) diz que não é boa a situação 
Obrigado a remetter soecorros para a Colônia, não o 
pôde fazer, em vista das más condições do Rio. «Os 
mares vivem infestados de corsários que prejudicam o 
commercio. A terra despovoa-se com as minas, consti
tuindo-se ellas um verdadeiro flagello. Em vista disto 
pedia o soecorro de 300 soldadas e pela segunda vez 
suecessor na administração. 

Eis o governo de D. Álvaro. 
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I 
Summario -D. Fernando Maxarenlus. Õso&Jiiatà* c os fortiigursa. Suas lu-

das nas minas. Viagem de D. Fernando as minas. Attriçtòs enlre 
algumas autoridades do Rio. Antônio de Albuquerque Saldanha de 
Carvalho. Opiniões do Conselho Ullt amarins sobre o Rio. Primei
ros aetes de Saldanha e Albuquerque. Sua acção em relação ,ios 
pertubadores da ordem em Minas. Separação de S. Paulo e Minas 
do Rio de Janeiro. Suas causas Francisco de Costro Moraes. Seu 
governo. 

Por carta patente de 14 de Maio de 1704, foi no
meado governador o capitão general D. Fernando 
Martins'Mascarenhas de Alencastro, assumindo a ad
ministração em 1? de Agosso de 170õ. (1) 

O serviço que mais dc perto prendeu a attenção 
de D. Fernando foi o das minas. 

De algum tempo, começava a accentuar-sc grande 
divergência entre os paulistas que as exploravão e os 
portuguezes, por elles chamados òoaòas. (2) 

Játinhão, ha algum tempo, expulso da superin
tendência do serviço Vaz Pinto, que se achava no Rio 
e agora os forasteiros ou òoaòas expulsavão os próprios 
paulistas, só attendendo as ordens de Manuel Nunes 
Vianna, que se proclamou governador e Antônio Fran
cisco, nomeado mestre de campo pelo pioprio Vianna. 

Como se vê, constituíram um governo próprio e 
independente, desligado do Rio e de S. Paulo. Debalde 
os paulistas tentarão conquistar os seus direitos e aca
bar o mando dc Manuel Nunes. 

Não o alcançarão. 
As noticias dest?s depredações, destas violências 

e da vida licenciosa e anarchica em que estavão os fo
rasteiros, chegavão ao Rio, obrigando a D. Fernando 
a ir plantar o regimen legal naquellaspairagens. Tinha 
mesmo trazido ordens do Rei nesse sentido. Além de 
governador, tinha sido nomeado superintendente das 

f l ) Proved. da Fatendi v o l . I Q Coll. BÍSS. d<i Aicü. Publico. 
(lí) Qncr dizer pinto cilçudo. 
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minas, motivo pelo qual o Conselho indifíere o oflere-
cimento do ouvidor do Rio dr. João da Costa da Fon
seca, para se passar as minas, 

Além disto, em carta de 14 de Junho de 1705, não 
obstante os termos da nomeação de D. Fernando, o 
rei escreve-lhe para «passar a viUa de S. Paulo, afim 
de remediar as desordens e estabelecer a administra
ção das minas, valendo-se para isso dos paulistas de 
poder e autoridade, aos quaes devia prometter fóros c 
hábitos. (3) 

Em carta de 15 de Janeiro de 1706, D. Fernando 
communica que está dispondo a viagem, confiando o 
governo ao Bispo D. Francisco dc S. Jeronymo, o que 
não foi julgado conveniente pelo Conselho, em vista da 
situação geral de guerra e da perspectiva de uma in
vasão, devendo preferir um cabo da guarnição. 

Dirigiu-se D. Fernando para as minas e mal che
gou no arraial de «Congonhas» lhe foi interceptada a 
passagem por Nunes Vianna, com a sua força postada 
em um monte fronteiro, com as acclamações de viva o 
governador Nunes Vianna e morra D. Fernando. 

E' fácil comprehender que a desistência de D. Fer
nando de destruir a rebeldia, voltando para o Rio, sob 
a mais directa ofíensa á sua autoridade, mais acoroçoou 
os rebeldes. 

Informa a metrópole do seu insuecesso, em carta 
de 4 de Setembro de 1706 c para diminuir a má im
pressão delia, diz que «estava tomando as mais serias 
providencias sobre a arrecadação dos quintos e a re
messa de ouro. Tanto assim que de 23 de Janeiro a 
Setembro tinha entrado na casa da moeda 67 arrobas 
de ouro cm pó, 10 libras, 5 onças e 4 oitavas e em 
barra, 479 marcos, 4 onças e 1 oitava». Communica 
também a proposta que rerebera de Francisco do Ama-

• 

( 1 ) Cônsul, do Conselho Ullr, 21» v o l . C o l l . d o I n s i . I l i s t , 
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rãl Gurgel, morador em Ouro Preto, de encarregar-se 
do serviço do quinto do gado que transitava entre as 
minas e Bahia, com quem fez contracto. ( 1) 

Por esse tempo agitavão-se graves questões entre 
o juiz de fora Hypolito Cuido, o ouvidor Fonseca c o 
desembargador Cláudio Gurgel do Amaral, em conse
qüência de assassinatos recíprocos (2), dividindo os 
habitantes da cidade em parcialidades. 

Apparecerão moedas falsas de ouro no Rio, vindas 
de S. Paulo. Foi resolvido que cilas dcviâo ser consi
deradas como perdidas para a fazenda real. 

Foi resolvido também, para privar a fuga dos sol
dados para as minas (ÍÜ de Dezembro de 1708) que 
além do soldo, tivessem farinha paga pela fazenda real; 
que se dobrasse os ordenados dos empregados da casa 
moeda; que se creassem os lugares de juizes ordinários 
nos arraiacs das minas e de tabclbães, segundo proposta 
de D. Fernando; que se creasse um terço no Rio e se 
nomeasse um tenente de mestre General. 

Eis as providencias de caracter local. 
Echoara mal na metrapole o insucesso de D. Fer

nando nas minas e o Conselho Ultramarino preoecupa-
va-sc de curar d i situação anarchica em que vivião 
seus habitantes. São interessantes as discussões que se 
agitarão em seu seio. 

Por carta patente de 7 de Março dé 1709, foi no
meado governador do Rio e capitão general «ad hono-
rem» Antônio de Albuquerque Saldanha de Carvalho, 
que assumiu a administração a 11 de Junho do mesmo 
anno. (3) 

Antes deste acto, o Conselho tinha ofíerecido á 
consideração da corôa as seguintes ponderações, feitas 

(1) Este contracto foi revogado 
(2) Hm carta dirigida ao rei, qi 
njanhecera dois chifres dc boi i 
o ouvidor geral. O conselho ma 
o de 1709. 
(3; Provèd, da F^enda—tol. llí, Co/, do Ar-;h. P„bl. 
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em sessão de 17 de Juulho : Quanto a defeza da costa 
do Rio, dizia um membro que, não obstante se ter re-
m e t l i d o armas e munições, competentes para as forta
lezas e guarnição do Rio, todavia a questão das minas 
levantava inveja e ambição na Europa, cujas potências 
erão mais poderosas no mar que Portugal. O Rio não 
se pudia defender, nem mesmo com o regimento dc 
infanteria que agora se remettia. Achava conveniente 
crear-se companhias de cavallos, permanecendo umas 
na cidade e outras nos portos de maior suspeita, cons
truindo-se em pontos diversos vigias, onde se des-
cubrão os navios que entrão, para darem signal. 

E como a ilha Grande é um p mto estratégico de 
valor, para bloquear o porto, era conveniente nclla 
construir um forte, guarnecido de infanteria e cavallaria 
devendo fundar-se uma V i l l a de casaes, para manter 
a permanência dos soldados. A h i estava a experiência 
da colônia do Sacramento. 

Quanto a administração da justiça e governo po
lítico, dizia o mesmo membro que para remediar a vida 
dissoluta e desordenada em que vivia a população das 
minas, sob a cubiça do ouro, deve investir em tres pes
soas a administração deste negocio, sendo uma ecclesi-
astica, a outra militar, acompanhada dc um terço d e 
infante, a terceira um desembargador. 

A este conselho deve-se dar o governo do distri-
cto das minas independente do Rio e da Bahia. 

Este governo deve fundar villas com o auxilio dos 
paulistas, edificadas em partes apropriadas, servindo 
uma dellas para sede do governo. 

Deve dar forma a arrecadação dos quintos de ouro 
e cobranças dos dízimos, devendo ser arrendados, não 
em massa, mas parcialmente. Deve-se fundar c i s a d a 
moeda na Bahia, para o descaminho do ouro que por 
ahi se dá pelo sertão. No dislricto das minas deve haver 
duas casas de quintos, uma em cada estrada do Rio e 
Bahia, ordenando-se que ninguém possa transitar por 



— 418 — 

outras estradas e que percam o ouro que seja encon
trado sem quintas. Deve-se restringir a liberdade dos 
estrangeiros negociarem no Brazil. O tractudo dc 1654 
tirou o commercio do Brazil das mães dos portuguezes 
porque permitte aos inglezes, francezes e hollandezes, 
commerciarem com o Brazil, o que era prohibido até 
então, sob pena de morte e confiscação de bens, conce-
dendo-se ainda á Inglaterra o poder de assentar casas 
commerciacs nas conquistas. 

Deve obrigar que os navios que vão e voltam, pas
sem por este porto. Nenhum estrangeiro deverá ir sem 
passaporte e fiança de que voltará na mesma frota, 
dando fiadores portuguezes. Deve-se crear todas as dif-
íiculdades aos estrangeiros,trazer os productosdoBrazíl 
a este porto e pagarem os impostos. 

T a m b é m de se prohibir que os estrangeiros levem 
azeite, vinhos, farinha a bacalhau para negociarem no 
Brazil. 

E em sessão de 13 de Agosto resolveu que se D . 
Fernando Mascarenhas não alcançou apaziguar os âni
mos, deve-se ordenar que o faça o seu substituto D. 
Antônio dc Albuquerque, com a amnistia para os crimi
nosos, não se comprehenden Jo os cabeças principaes 
Manuel Nunes Vianna e Bento do Amaral. 

L o g o que assumiu o governo Antônio de Albu
querque, tratou de dirigir-se para as minas, ficando na 
administração Gregorio dc Castro de Moraes que, em 
carta de Novembro de 170D (aorei commuaica a viagem 
de Albuquerque. (1) 

Não nos compete aqui acompanhar essa expedição 
militar. E' uma pagina da historia de S. Paulo e Minas. 

Alcançara Albuquerque obter, com os meios pru
dentes e pacíficos e o auxilio de Sebastião Pereira de 

(1) Por aetu dc 8 de Novembro dc 1709. o .svudiõnnte dá o resultado de sul 
syndfcancii sobre o frovemn de Grí-fiorio Castro Moraes e m a u n i t o ausentou-se 
para as m i n a i o Gen, Antônio do Albuquerque Saldanha dc Carvalho. Procedeu 
bom'. 
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Agostinho, com quem se reuniu cm Caheté, a pacifi
cação da zona. Mas, esse trabalho fora perturbado pelos 
paulistas que, sob o commando de Amador Bueno, fo
ram vingar os insultos de Bento do Amaral, no rio das 
Mortes. 

.Albuquerque nada podendo obter e vendo des
feitos os trabalhos de seus esforços, voltou para o Rio, 
onde chegou a 13 de Janeiro de 1710,vindo por Paraty. 

Dahi expediu o mestre de Campo, Grcgorio de 
Castro e Moraes com duas companhias de infanteria 
para as Minas, a f i m de obstar semelhantes perturbações 
dirigindo aos povos de S. Paulo a carta de 27 de Feve
reiro de 1710. 

Estas medidas levaram a pacificação e a ordem a 
estas pairagens e a harmonia dos paulistas com os mi
neiros . 

Mas, estes acontecimentos sc não tinham a expres
são política, a aspiração local da emancipação adminis
trativa, produziram entretanto este resultado. 

A distanciada zona do Rio de Janeiro, a corrente 
dc emigração que para filia se tinha feito de todos os 
pontos da colcnia,a somma de interesses deordem fiscal 
que era preciso attender da remessa e do quinto do ouro, 
a organisação dos governos locaes que era exigida pelo 
povoamento dos a i raiaes, a organisação da justiça es
palha-la por todos estes pontos, tudo isto indicava a ne
cessidade de separar-se 5. Paulo e Minas do Rm de Ja
neiro, para constituir um governo próprio e somente 
dependente da Bahia. Por mais de uma vez as autori
dades do Rio ahi tinham sido desprestigiadas, quer pela 
falta de cumprimento dc suas ordens, quer não podendo 
manter o principio de autoridade. 

E do próprio governo do Rio sahia a idea de. sepa
ração em carta dirigida ao rei, em que aconselhava a 
constituição da capitania de S. Paulo e Minas. 

E por carta regia de 9 de Novembro de 1709 foi 
então nomeado governador de S. Paulo e Minas o 
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mesmo Antônio de Albuquerque Saldanha de Carvalho 
e tornando este governo independente do do Rio de Ja
neiro c em sessão de 22 de Fevereiro de 1710, o Con-
seiho creava.com c.pprovação da Coroa,o lugar de ouvi
dor geral do Rio das Velhas e Rio F r i o das minas. 

E em relação ao Rio, o rei, por patente de 27 de 
Novembro de 1709, nomeou Francisco de Castro de 
Moraes, governador, assumindo a administração a 30 
de A b r i l de 1710. 

Installaram-se os dous governos. Mas no documen 
tootTicial quecreavaS. Paulo e Minas como capitania 
independente do Rio, dera se a omissão dc não traçar os 
limites territoriaes dentro dos quaes tinham elles de 
exercer sua jurisdicção. Dahi attrictos c questões que 
se seguiram. 

O primeiro cuidado de Francisco de Castro foi i n 
formar á coròa ao estado da guarnição e fortificações. 
Em sua opinião, estava nas mesmas condições quando 
governava o Rio.em ausência de A r t h u r de Sá,seguindo 
depois para administrar Pernambuco. Pedia então que 
fossem remettidos 3G peças de 18 e 24 calibres e duas 
peças para a escolha de a r t i l h a r i a que desejava fundar. 

Em sua opinião, a indifferença dos governos seus 
antecessores, pela defeza da cidade, tinha sido tal, que 
encontrava na praia algumas peças que tinham sido ha 
annos remettidas de Lisboa. (1) 

Bem r. zão tinha Francisco de Moraes em cuidar 
da defeza da cidade. Os factos que se davam de pirata
rias suecessivas por navios irancezes c a política diplo
mática duvidosa e indecisa de Portugal com a França, 
eram indicios de uma situação grave para o Rio de Ja
neiro, pela prosperidade em que se achava, em vista da 
exploração das minas. 

I.il CnÚi d c 1 5 < l e A b , i l d c m°-Co"s' do Cons> U!lr- vol. to. CoU j b s . 

http://creava.com


C A P I T U L O X V 

A invasão franceza em 1710 e 1711 

Siimmario— Cansas diplomáticas da invasão francesa no Rio, Causas lotais. A 
pirataria Jrau.e;a. Entradas de navios franceses tios portos do Rio. 
Jnsas.io de Dilclere. Sua marcha tetrestrc, A entrada ua cidade. 
O combate nas ruas, Capitulação de Duelert. Entrada da esquadra 
rancçja, Prisío de Diiclere. Seu assassinato. Pedidos de Francisco de. Moraes a metrópole Organisaeão da esquadra de Daguay.' 
Tr^uin, * ' 

A política diplomática de Portugusl sempre dúbia 
e indecisa chamou sobre si as prevenções da França 
que estendia suas preterições a aclamar na Hespanlia 
um representante da casa de Bourbon, onde a influencia 
ingleza procurava contrabalançar a influencia franceza, 

A Inglaterra já tinha obtido um tractado, alçan-
çado um pr i v i l e g i o de seus subditos de puderem esta
belecer-se na Bahia, Pernambuco e Rio dc Janeiro 
e mais domínios portuguezes, nas índias Occideniaes, 
até o numero de quatro famílias com suas casas dc ne
gocio ou feitorias, gozando das mesmas inirnunidàdes 
de que estavão de posse os naturaes. 

Estas concessões despertarão os ciúmes da F'rança 
que procurou, pela sua diplomacia, collocar-se no 
mesmo pé de igualdade. 

Ainda que não o alcançasse, todavia lucrou alguma 
cousa. Seus navios podião demandar os portos brasi
leiros, onde seriam acolhidos com protecção. E firmou 
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com Portugal dous tractados de alliança e garantia, em 
15 de Junho de 1701. 

Disto resultarão as innumeras excursões de 
navios írancezcs pelas costas do Brasil, principalmente 
De Gennes na I l h a Grande, em 1695. 

Mas, a liga da Inglaterra, Áustria e I l o l l a n d a con
tra a França oftereceu a Portugal grandes vantagens, si 
a ella se unisse, comproinettendo-se a garantir as 
fronteiras de sua colônia americana. E sob o pretexto 
de que a França não podia garantir os seus domínios, 
acceitou a liga, assignando o tríplice tractado de a l l i 
ança de 16 de Maio de 1703, conhecido pelo celebre 
tractado dc Methusem. Eis ahi lançada a faiscadas pre
venções e dos ódios da França, procurando vingar no 
Brasil a tergiversação portuguesa dc apostatar os tra
ctados. 

Si até então animava a cúbica dos armadores, em 
suas expedições e piratarias pelas costas do Brazil, em 
vez dc os cohibir, dahi cm diante toma parte directa na 
empresa .de apossar-se de uma das mais importantes 
colônias de Portugal, com as invasões de Duclerc e 
Duguay-Trouin, que constituem uma pagina negra da 
historia do Rio de Janeiro. 

Nos seus habitantes dcsappareceu a influencia da 
tradicção dc defenderem a cidade, como defendiam o 
lar. E o governo cavou um sulco profundo no program-
ma dc brio e coragem com que tinham vencido a a l l i 
ança francesa no século 16, a expedição política de 
Villegaignon, ajudado a restauração da Bahia, Per
nambuco, Angola e a Colônia do Sacramento. 

Pela primeira vez no Rio, o estrangeiro dominou 
o seu território, cuja conquista pelos habitantes foi feita 
a custa de cruzados, em vez dc o ser pelas bayonetas. 

Eis ahi a causa do caracter geral da invasão fran
ceza. 

A causa local, aquella pela qual foi escolhido o 
Rio de Janeiro como objectivo da invasão, de preferen-

http://empresa
http://de
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cia a outra qualquer capitania da colônia, foi o valor do 
seu commercio, a fama de suas minas, o grande capital 
de suas exportações. 

De ha muito os francezes já pirateavam pela costa, 
nos mares circumvisinhos da capital fluminense. 

Em Dezembro dc 1605, a cidade tinha passado 
pelo pânico da tentativa da entrada de uma esquadra 
franceza pelo porto, de que já falíamos cm linhas ante
riores. (1) 

E' a expedição de Dc Gennes. Dos seis navios de 
sua frota, só dois alcanção entrar no porto, seguindo os 
outros para Ilha Grande, onde forão recebidos a tiro. 
já vimos as ordens c providencias de Sebastião de 
Caldas a respeito. 

Em Junho de 1701, Arthur de Menezes communi
ca â coroa que dois patachos francezes que rondavão 
pelo mar do sul, havião lançado gente na Ilha Grande 
elevado prisioneiro o juiz. sua mulher e escravos, rou
bando ouro c prata e pede seja orientado como deve 
proceder, em relação aos navios estrangeiros. 

O Conselho Ultramarino (2) resolve que os go
vernos das colônias tomem o maior cuidado com os 
navios estrangeiros, obrigando-os a vir ao porto do 
Rio, sendo preciso informar diplomaticamente ao go
verno francez destes factos, desde quando existião 
ordens antigas, prohibindo o commercio nas con
quistas. 

Já em 1699 o mesmo Arthur de Sá communicava 
ao Governador da Bahia terem aportado ao Rio duas 
fragatas francezas, com o pretexto de fazerem aguada e 
tomarem mantimentos, retirando-se com ordem sua 

( 1 ) D e s d e ](ií)2 o G o v e r n a d o r d a B a h i a l i n h a i . f o r m a d o f a v o r a v e l m e n t e 
u m p e d i d o d o g o v e r n a d o r d o R i o d e u m a f i a g . l a ijtílhada.para g u a r d a r a 
c o s t a até a C o l ô n i a d o S a c r a m e n t o . 

£') S e ^ i o d e 16 d e N o v e m b r o C õ U . M s * , d o Ins», H i s t . 
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par.; a Dha Grande para sc proverem d-» necessário, (f j 
Ainda em Julho de 1701, outio navio pirata foi 

aprisionado na costa do Rio. 
Em 1703, D. Álvaro de Albuquerque coiloca sen-

tmellas nas praias, f i z n ndar o porto e tracta das forta
lezas, em vista de dois navios francezes que procurào 
aportar;! cidade (2) e em sessão de 21 Janeiro de 1705, 
o Conselho approva o acto de I ) . Álvaro de expulsar os 
francezes que moravam na Ilha Grande. (3) 

Em começo de 1704, recebe noticias da Europa, 
dc navios francezes que pretendem invadir o sul do 
Brazil, transmittindo as aos capitães-móres de Santos, 
São Paulo e Cabo Frio. (4) 

Já em Janeiro do mesmo atino,em carta dirigida ao 
soberano, diz que o capitão mór dc Cabo Frio com-
municaya-lhe que dois navios andavam piratiando c 
uma sumaca armada cm guerra chegara a Ilha Grande 
com 8 peças de artilhnriae 80 homens. Querendo man
dar a náo guarda-costa, não o poude fazer, por falta de 
artilhei;os que tinham fugido para as minas. Ao mesmo 
tempo uma sumaca vinda de Santos foi apprehendida 
pelos francezes que roubaram fí arrobas de ouro e 20 
mil cruzados. (5) 

(1) /W /7.,/. Colt. Mss. da UiMiotheca. Andou bem cm mandar re
tirar os quat,o francezes. que erào moradores, para que o, da na f "o íào S ó n -

» q;>c procurava, .obrchave? muito o u r o ^ a , e 
í!iUo! H «""" t " distantes do lugar, porém como elles s c detiver o 2ne» 
tanto, dias. entendo que precisamente saberiam quanto quuewm por Z 
« i » i T o q u e algum morador da «ha não lhes d £5ciaqué 
\ . S . lhes p.etend.a eccuUar e pelas que me dao em suas c a r g a s outras pe ' 
oa dah. a abundância de ouro que se Ura das (cuja hm™ a dense 

n. ,,o U ' f f S , C r € 8 £ , d j n a h u r?F". ímo faz presumir que pos.a haver a^uma n H L 
pouco affeçto a nossa c mn.to ambiciosa que pretenda saquear a l K u m a D ^ 
o u lugar de^us capuanus q u e p n r u u i s ^comm^áé ao*\cu S i n S o , 

Governo do Rio vol. 13 A Coll. Mss. do Arã. Pub! ' 
( 7 ?u C J r l 1 d e G ,dt' D e ^ ' n ; b r ° d<-' a o governador da Ilha Grande 

d z constar-lhe andarem dous navios que se presumam sc, Lvantadof ™*m* 
s u a altençao. O fa«o era verdadeiro. Eutao o governador do Ri» õrdcni, n n í 
$ " í o l . t t d " e " W . rcmettendoVra o R i b a £ ^ S t Ã S 
(4' GOterno tio Pio. Liv, ei*. 

t ^ Kste mesmo c^pitao-mór Maheus de Faria Magalhães foi iU«en<.. 
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Em Fevereiro de 1705,foi obrigado a tocar a rebate 
pela noticia de nove náos franeezas que pretendiam in
vadira cidade c ficou apprehensivo da pouca gente com 
que contou, pedindo o auxilio de 30'» homens. O sol
dado, para o seu sustento, é obrigado a procurar a 
lavoura transformando-se em lavradores. 

Causando-lhe apprehensões um padre castelhano que 
aqui sc acha, ü. Carlos Gallo, o mandou prender. íl) 

Eis ahi os precedentes das duas invasões que pas
samos a estudar. For mais de 10 annos os factos eram 
insistentes de futuras hostilidades, contra as quaes os 
governos se deviam precaver, traclando de organisar os 
melhores elementos de defeza. 

Mas, isto só vciu a ser feito quasi depois da inva
são de Duclerc. O único responsável é a metrópole e 
não Francisco de Castro. 

Assim é que em 1702 a guarnição do sul, com
punha-se dc 798 soldados, insuficientes para guardar a 
costa e os portos. Então a metrópole resolve rcnnt-
ter 200 homens. 

As munições não passavam de 1700 armas, 353 es
padas, 1452 quintacs de pólvora, uma arroba e 1G litros 
de morrão. (2) 

Em 1703, as fortalezas de S. João e Lage est avam 
com a artilharia toda montada e com bastante munições. 
Em 1704 estava de todo acabada a fortaleza da Boa Via 
gem, com 10 peças de artilharia e preparava a da Praia 
Vermelha, assim como fechar a cidade por meio de uma 
muralha. 

Era esta a situação de defeza do Rio, quando, á 
barra apparecem cinco navios e uma. balandra, á 11 de 
Agosto de 1710, com intenção manifesta de forçal-a, E' 
a expedição de João Francisco Duclerc. 

(8) Governo <lo Rio vol. 13 A. Co.1/. Mss. do Arch. Públ, 
(9) Govern, ,/o R<o l i v , eit, 
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A fortaleza de S. Cruz rompeu o fogo contra a ba
la mira que marchava na frente da força marítima, to
mando a dirccção da Ilha Grande, onde se proveu de 
mantimentos e agua durante alguns dias. 

Tomaram de novo a dirccção e fingindo o desejo 
de desembarque em Copacabana e Tijilca, dirigiram-se 
para a Guaratiba, onde desembarcaram a 11 de Se
tembro. 

Em grande extensão, a costa estava guarnecida dc 
soldados que levaram a expedição a erTectu^r o desem
barque naquelle parte, para o qual entretanto não 
foram remettidas forças. 

Desembarcam as forças de terra que trazia, as 
quacs marcham em direcção ao Rio, passando por Ca-
mocim e Jacarépaguá. Chegam ao Engenho Velho na 
tarde de 18, sem encontro em seu percurso da menor 
resistência. 

Na manhã de 19 põe se de novo cm marcha em 
direcção da cidade, onde entra por Catumby. 

Francisco de Castro linha convocado todas as 
forças dos districtose reunido no campo do Rosário. 
Eis porque Duclerc contornava a cidade, procurando 
nclla penetrar por Cptumby c Riachuelo. 

No morro do Desterro, hoje S. Thereza, estava 
postada uma força que quíz prohibir a passagem de 
Duclerc para Ajuda. Mas, essa resistência foi pequena e 
de poucos minutos, não privando que o militar francez, 
a frente de suas forças e de rodeila em braçada, pas
sasse a Ajuda, não obstante o tiroteio do morro do C <s-
tello. se dirigisse para a igreja do Farto onde combateu 
com a companhia do capitão Francisco Xavier, com a 
de gente morta e prisioneira e depois para o largo do 
Carmo. 

Estava no coração da cidade, no seu Centro com-
mercial e as forças do governo postadas no campo do 
Rosário. 

Não podendo apoderar-se do convento do Carmo, 
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guarnccido de tropa, dirige se para a rua Direita a at-
tacar o palácio do governador, ferindo-se então a mais 
importante acção, que iniciou a derrota dos invasores. 

Quarenta e oito estudantes, commandados pelo 
capitão José da Costa Freire, sustcniam, dc dentro do 
palácio, um tão mortífero fogo contra os francezes, que 
julga r a m ter Duclerc penetrado no edifício que procu
raram então escalar, cu.st indo a vida dc um officia] fran-
cez e a prisão de alguns assaltantes. De pouco valor a 
tomada do trapiche da cidade, que se adiava guarnecido 
e no qual collocaram-^e os francezes p i r a offerccer resis
tência. Do reforço vindo do acampamento e em conse
qüência de uma explosão que custou o incêndio da A l 
fândega, o qual se compunha de um regimento deinfan* 
teria e de uma compaahia de cavallos, morreram os dois 
commandantes (1) na ultima resistência oflerecida pelos 
francezes do trapiche. 

Enclausurado Duclerc no trapiche e sitiado pelas 
forças, já então sob o commando de Francisco de Cas
tro que viera do acampamento, não se entregau. Entre 
tanto os sinos da cidade já annunciavani a violaria E os 
francezes colloc.dos no morro de Santa Tlierez i, d i r i 
gem-se para a cidade onde foram prisioneiros e mortos. 

A s iutimações de Castro, feitas a Duclerc, para 
capitular, tendo começado ás 11 hori.s, só ás 2 da tarde 
entrega-se clle ao governador victorioso, tendo custado 
a lueta, por parte dos francezes, quatrocentos mortos e 
seisceatos prisioneiros e das forças oííiciaes, cincoenta 
mortos. A resolução de Castro, de incendiar o trapiche 
e as casas visinhas, pertencentes a Gaspar onde esta
vam suas mães, mulher e filhos, determinou a rendição. 

Os presos f j r a m d e l i J o s em diversos pontos da 
cidade, ficando Duclerc no convento dos je i u i t a s , 

A 21 cie Setembro entrou a esquadra franceza, 

{10) Gosem. rfo Rio vol. 12. CiW. MSS. do Arch. p-abl. 



vinda da Ilha Grande, annunciando-se por bombas a t i -
raJassobre a ci.iaae.(l) 

Duclerc por escripto communica lhe o ÍCU insuc-
cesso c foi permittido que os cirurgiões francezes vies
sem de bordo curar os feridos. Depois fez-se á vela, re
tirando para Martinica. 

Por solicitações escriptas feitas por Duclerc a Cas
tro, a quem chegou a dizer que não era monge, lhe foi 
permittido mudar de prisão, passando a ficar detido nas 
casas do ajudante tenente Thomaz Gomes da Silva (2), 
onde foi assassinado, no dia 18 dc Março ás 7 horas da 
uoite por embuçados, que penetraram no recinto do 
prédio ill u d i n d o ou peitando aguarda. (3) 

Até hoje mantem-se no maior segredo da historia 
a causa real e directa cio assassinato de Duclerc. N ã o 
sahindodo campo das hypotheses, para alguns ella f oi 
motivada por conquistas amorosas e para outros por ten
tativas de perturbações políticas. Mas, o que é verdade 
é que ellc manchou a honra do governo, por não saber 
ou não poder garantir a vida de um prisioneiro de 
guerra. 

Aos dias da lueta, suecederam-se os dias de festa 
e regosijo na cidade, cm que tomaram parle equelleS 
que defenderam o seu território e o seu lar. 

Mas, Francisco de Moraes não se embriagou na 
victoria. 

Em carta di r i g i d a ao rei, a- 8 de Novembro de 
1710, diz serem poucos os soldados de artilharia, para 
as muitas fortificações de que estava armada a cidade. 

(1) U r a dos c o u i m a u d a r a c s f o i o m e s t r e d e c a m p o G r c g o r i o d c C a s t r o 
e i l o r a e s . 

l 2 ) F m c & l t a d e 2 5 dc J a n e i r o d c 1711, o g o v e r n a d o r d i z q u e r e s u l t o u 
d a ir.v.isao f r a n c e s a t i r a r p r i s i o n e i r o DU;1CJC, d e l i d o r.o C a s t e U o , m a s q;ie e m 
v i s t a d c c a r t a s e p e d i d o s p a r a s c p a s s a r p a r a a c a s a d o teilíntí T h o n j a z G o m e s 
d a S i l v a , o n d e q u a l q u e r c a b e , consenti». N a s c a r t a s a l l e g . i v a q u e nâo n a s e c o 
p a r a f r a d e . PTUIÍUÍO a inudar-ça e m t a l c a 18 d c M a r ç o , à boca da n o i t e , 
subirão á c a s a do d i t o a j u d a n t e ur.s e m h u ç a d o s . 

( 3 ) E s t a c a s a fica n a e s q u i n a d a r u a d a Q u i t a n d a e S a b ã o u u G e n e r a l 
Câmara 
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Pede então que se crie um lugar de capitão daquella 
arma, um ajudante, um gcntilhomem e dous condesta-
veis para as fortalezas, devendo passar patente de te
nente general de artilharia ao engenheiro José V i e i r a 
Soares, pelos serviços que prestara, na occasião da i n 
vasão franceza. O Conselho Ultramarino approvoi., em 
sessão de 13 de Março seguinte, este requerimento. (1) 

No chôro unanime de heroísmo com que os habi
tantes c a guarnição da cidade acucliram ás armas, para 
a defe/.a delia, houve a nota divergente das quatro com
panhias do Regimento dos Nobres, creado por Fran
cisco de Castro, das quaes alguns fagiram e outros não 
acudiram ao toque de rebate, no momento do pe
rigo. 

Tudo indicava uma nova invasão de que seria vic-
ü m a o Rio de Janeiro. Si para a primeira, obraram 
como estimulo as vantagens que delia havia de tirar os 
que a organisaram, para a segunda, sentimentos de ou
tra ordem associaram-se ao egoismo. Não era possível 
que a França e o seu governo não recebessem a noticia 
do assassinato de Duclesc com o mais vivo sentimento 
de vingança. 

Já Duguay-Trouin preparava uma expedição, á 
custa de vários accionistas, a que se associara o próprio 
conde dc Tolom, almirante da França. 

Em Brcst foi cila organisada, com o maior segredo 
e urgência. Não obstante, tianspirou á diplomacia por-
tugueza, que poz-se a corrente de tudo, alcançando 
ella que a Inglaterra mandasse uma esquadra á Brest, 
de onde já se tinha retirado Duguay-Trouinpara Ro-
chella a 9 de Junho, em direcção ao Brazil. 

Tempo de sobra teve o governo portuguez dc com
munica r ás capitanias do Brazil a expedição de Duguay-
Trouin E o fez. Um navio inglcz foi a Lisboa levar 

(1) Gonsül. do Coiisilho Ultr. 20 vol. Coll, do Iiis», Hist. 
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a noticia de que a esquadra já tinha partido, tendo sido 
este mesmo navio o que vciu ao Rio de Janeiro, onde 
chegou a 30 de Agosto antes de Duguay-Trouin. 
I 
Summario —O aviso do sargento ntòf de ÇaAo Frio. Emqiuiito mentirão asjOr-

f>j militares da cidade. As forçai da esquadra. Sua pos;ção de 
combate, O contraviso. Suas tatacs conseqüências. Entrada da es-
quadra fn-uce^a. Como procedeu a csqiiadr.1 de defesa. Pontos 
Occnpados pelo inimigo, Primeiro ataque por Bento do Amaral. 
Carla de Dngita^-Tioiiin. Uesposta de Francisco de Castro. Começo 
de bvmhardria e fuga de algumas guarnifões, Pepresentação da Ca> 
mar<i à eoròa. Opinião esenpta de iitHa testemunha. O resgate da 
cidade. O governador de S. Paulo, Sua correspondência cem a co
roa. A devassa e seus membros. 

A 5 de Setembro, o sargento mór de Cabo-Frio, 
José de Moura Costa Real, transmittiu ao governo o 
aviso de que avistara, na ilha de S- Ahná, 16 náos. 

Francisco de Castro tocou a rebate, pondo em pé 
de guerra as forças com que contava e com ellas guar-
neceu toda a costa; todas as fortalezas c os morros da 
cidaJe. As forças com que contava eram: 

A fprtíleza de S. Cruz. com 240 homens, uma 
companhia paga, duas cie ordenança, 15 artilheiros e 
íeus respectivos offic!aes. 

A de Vilíegaignon, com 20 soldados de infanteria 
e um alferes, duas companhias de ordenanças, uma de 
pretos, outra de pardos, outra de ar i i i h e r i a . 

A de S. João, com duas companhias com seis capi
tães e 20 artilheiros e seus offickes, 

A de S. Thiago, com 10 soldatos e uma companhia 
de ordenanças. 

A de ttôv Viagem, com 10 soldados euma compa
nhia de ordenanças. 

A dc S. Sebastião, com uma ccmpi.nhia de infan
teria, outra de crdenanças dos mercadores c seis a r t i 
lheiros, ao toco 150 homens. 

A de S. Luzia, com uma companhia de ordenanças 
e 2 artilheiros. 

A de S. Januário, cem uma companhia de orde
nanças e dois a r t i l h e i r o s . 
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A pane da marinha estava guarncciJa pelo regi
mento de ordenanças do coronel Balthazar de Abreu 
Cardoso c outro do coronel Crispim. 

A parte do Campo estava guarnecida pelos terços 
pagos e mais sessenta soldados. listava ahi também 
o terço da nobresa. S. Bento estava guarnecido pelo 
regimento da Armada e J u n t a . A praia em frente á 
Casa da Moeda estava guarnecida pelos moedeiros. 

O monte da Conceição por uma companhia de re
gimento da Armada e outro de Francisco Ribeiro. 

Ao todo montavão as ferças em 2270 homens. (1) 
A frota que, tres dias depois, devia partir para Lis

boa c de que era chefe Gaspar da Costa dc Athayde, o 
maquine?, (2) compunha-se de quatro náos, de 56 a 74 
peças, e de 3 fragatas de 40. Forão postadas em linha 
de combate desde a fortaleza dc Santa Cruz até a da 
Roa Viagem. 

Assim permanecerão as forças, por alguns dias, 
até que sendo considerado inexacto o aviso dc Cabo 
Frio e «com o pretexto de muito gasto que se fazia, 
mandou o governador retirar das fortalezas a guarnição, 
que lhes avia mettido, deixando-as tão destituídas de 
gente, como não costuma esÇ*r, nem ainda cm tempo 
de paz.» (8) 

No dia 12, porém, appareceu a esquadra á 
barra. (4) 
{]) Tiram oi estes apontamentos de um Cpif. Mss. da Bibliotheca &cko 
m l , o n d e está g r a n d e p a n e d a d e v a s s a c o n t r a o s c'.ie:es m i l i t a r e s e F r a n c i i C -
d.* C a s t r o . 

C o m o s e vè, não e r a m 10 m i l 1'onie.ns c o m q t e c o n t a v a F r a n c i s c o d c C a s t r o 
c o m o d i z P o r . o S e g u r o . 

E s s e e l e m e n t o í d a m a i o r importância p a r a fazer a d e f a z a do i n f e l i z , c u j o 
n o m e está m a n c h a d o ; n a h i s t o r i a p e l o s h i s t o < i a d o i e s q u e não q u i z e r a m l e r o s 
d o c u m e n t o s do t e m p o . 

( 2 l T i n h a t r a z i d o p a r a o R i o 5 haUlltõcs c m u i t a s m u n i ç õ e s d e g u e r r a 
(3. 1 Memórias Ifis/arieas, p o r P i z a n o , v o l . 1" pag. 7 l i . 
{ 4 ; C o m GO h o m e n s ( e n t r a n d o n e s s e n u m e r o o s r e m e i r o s d e l i n m a . o u 

d u a s l a n c h a s d a A r m a e S o ds.s B a l e a a q u e a c a s o passarão' s c a c h a v a a F o r t a l e z a 
d c S a n t a C i u z d a B a r r a , e a d e S, Joãc a i n d s c o m mer.os. n o d i a 12 d e S e t e m 
b r o , e m q u e o p p a r e c e u , o e n t r o u a A r m a d a F r a r . c c z a q u e c o n s t a v a d e d c z c * s c i s 
K a o i d e g u e r r a c d o n s bur l o t e s d e f o g o ; e t e l h e fez l&o p o u c o d a s f o r t a l e z a s 
q u e m a i s p a r e c i a S a l v a , d o q u e p e l e j a , v e n c e n d o t o d a s a s N á o s p o r e s t a c a u s a 
o s riscoS", q u e p o d e r i i i u l e r , s e e s t i v e s s e m a s f o r t a l e z a s p r e v e n i d a s , c o m o f a z i a 
p r e c i s o a obrigação d e q u e m g o v e r n a v a , l i l e m . H i s t . p o r P i z a i r o , v o l , p s g . 7 6 j 

1 • • 
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O dia era chuvoso e grande a cerracão na bahia. 
Forçou-a sem a menor resistência, (1) vindo fun

dear defronte da Armação e os nossos navios bus
car as bateria; de terra, encalhando uns na Prainha, 
outros na ponta da Misericórdia, e «ahi foram mandados 
inccr.diar pelo maquinez, que neste conflicto perdera o 
juízo, o qual não recobrou mais em toda a vida. Para 
augmentar estas calamidades incendiou se o payol da 
pólvora na fortaleza da Villegaignon, perecendo tres ca
pitães, muitos soldados e ficando uns sessenta maltra
tados. (2) a 

Mal o inimigo ancorara, Francisco de Castro, ̂ dis
pondo desde o principio a entrega da cidade*, mandou 
desguarnecer a ilha das Cobras, «um dos lugares que 
serve de padrasto á cidade, e que com sua artilharia 
pudia destruir a mesma Armada, depois de anco
rada. (3) 

O sargento-mór Gaspar da Costa, chefe da frota, 
vio o perigo do acto do governador e offereccu-lhe en
tão 300 homens com que pudesse gnarneccl-a, cm de
feza da cidade, «o que se desvaneceu por pretextos que 
não pudemos averiguar. » 

Na manhã de 13 de Setembro, o inimigo oecupou 
a cidade, montandodhc logo trinta e duas peças de arti
lharia, que havia tirado da náo Barroauin/ia, que o 

\ (1) S.ihhiJo, doze. cm que o dia amanheceu chuvoso, c com uma serrarão 
tão grande, c vento tão feio. que quando a Fortaleza deu fé da Armada p j r a 
fazer sigtial, estava já debaixo d e l i a combatendo; e dentro de uma hora, cousa 
incrível! ficarão detrás da i l h a d i s C o b r a s quatorze náos, e dois burlotes de 
fogo, sem receberem dano algum ; porque foi tal o desamparo, que na Forta
leza dc Santa C r u z se acharão t r e i a n i l l i e i r j s , sem gc n l e que buimíse as pecas; 
c a este respeito 3 de S. João, c as d e u u i t da barra, V, porque 50 a cio V e r g a -
lhão pode s e r soceorrida. suecedeu uellá um incêndio, em que voando pelos 
a r e s doi> C i p i t a e n s . um dell e s filho do G r o g a r i o de C a s t r o , 6 outras pessoa', 
e muitas queimadas, não pode continuar na bateria ; nem o Cabo e gente da 
I ;rota pode tomar a i nâas, porque o vento; e maré lll: c i a co n t r a r i o . {Memórias 
Históricas, por Piz a r r o , v o l . V pay. tiO;, 

i'2) H i s t . G e r . do Brázil, por V. de Porto Seguro* v o l . 2*' pag. 807-
;3;. T r e c h o s d : uma representação dj líio de j a n e i r o ao R e i , p u b l i c a d a 

UO I o v o l . da obra de P i z a r r o , e no 5 dc Si l v a L i s b o a . P u b l i c a m o s trechos 
dos documentos apaixonado? e dos dc defesa, p a r i então e x t r a i r m o s a verdade 
d a h i s t o r i a . 
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mesmo inimigo havia livrado do incendiei, e quatro mor
teiros, com que começou a bater, não só a Fortaleza cie 
S. Sebastião, que serve de Castello á Cidade, e onde 
está o Armazém da pólvora, mas também o Mosteiro 
dc S. Bento, que fica em outra ponta da Cidade, e cm 
que havia hum Forte, feito e guarnecido de artilharia, 
pela industria dos Religiosos do mesmo Mosteiro, no 
qual pelejava com a sua Infantaria o Sargento Mòr dc 
Batalha Gaspar da Coc.ta dc Athayde. (1) 

Occupada esta ilha, o inimigo comprchendeu oceu-
par a ilha do Pina, não só para facilitar o desembarque, 
como para ter aguada. (2) 

Destacou então quatro fragatas para a banda do 
Sacco do Alfercs, afim dc ahi protegerem, não só a to
mada e cccupsção da Ilha do Pina, onde se estabeleceu 
uma bateria, como o verdadeiro desembarque geral na 
praia fronteiriça que teve logar no segundo dia, em 
numero de 2.200 soldados, 700 a 800 marinheiros ar
mados, alem dos voluntários e outros, que perfaziam 
ao todo uns 5.300. Também desembarcaram então 
perto dc 500 homens que havia a bordo com escorbuto, 
e que dentro de poucos dias se incorporaram nas fi
leiras com os outros. 

Outro ponto oecupado em terra firme foi o sacco 
de S. Diogo. (3) 

(1) òiitti flist. per Pizarro. Tal. V pag. iS. 
(2) V>* posse jà o inimigo desta Ilha, diipoz senhorear-se dc hum sitio 

chamado dí> Pina'. e achando-sc junto à elie hum patacho, de que era Slsstre 
João Martins de Almeida, com nove homens que somente tinha, lhe impediu o 
desembarque : nas vendo o dito Almeida que o inimigo voltava com dobrada 
forca, estando já icndidos ao trabalhos es poucos, que linha comsigo, mandou 
pedir cu Governador Francisco de Castro o soecorresse com vinte homens: e 
sendu esta paragem huma. das em qnc u Governador devia ler particular vigi
lância, porque juntamente podia o inimigo d'a)li impedir a principal entrada 
da serventia da Cidade para toda a '.erra firme, e fuzer-sc senhor dc huma 
Conte, cm que rs Nãos, fazem aS suas aguadas, e acabar de dominar toda a 
Bahia, qr.c styíve de ancorarem cs Navir.s. não só lhe não mandou seccorro al
gum, antes ihe ordenou que se retirasse, deixando o passo franco ao inimigo. 
que sem diluçã», occupon o >iiio que preiendia, e montou logo a artilharia. 
\Mi»Hari.t.: HiSÍOriçaS; por Pizatro, vol. I o pag. 78). 

(3) H vendo o inimigo que havia ocupado dois lugares tão importmics 
seuioppnsicao alguma, com mais confiança íe deliberou a oecupar outro, era 



Desembarcada a força inimiga, dividiu-a Duguay 
em tres brigadas: deu o commando de uma a Goyon, 
da outra da retaguarda a Courserac, e poz-se á frente 
da do centro, na qual ia uma espécie de artilharia dc 
campanha álli improvisada, dc pequenos n ort e i r o s e 
p e d r e i r o s . — A s s i m ordenado, avançou a guamecer a 
linha dos morros de S. Diogo, Livramento, c da Con
ceição, donde dominava perfeiiamer.te toda a cidade, 
que desde logo começou a hostilisar sem descanço. 
A' direita estava a brigada de Courserac ; á esquerda, 
mais sobre a cidade, a de Goyon ; Duguay-Trouin oc-
cupava o centro. (1) A única resistência foi a de Bento 
do Amaral Coutinho. (2) 

q u e p u d e s s e d o m i n a r a C i i a d e , p a l a p u l e d o Sertão : e c o m eÜeito e m a n o i t e 
q u a t o r z e d c S e t e m b r o q u i s Jançar g e n t e n a p r a i a c h a m a d a d e V a l o u g u , e s e n d o 
s e n t i d o d a s s e n l i n c l l a s se r e t i r o u ; e v i n d o e s t a s d a r p a r l e ao G o v e r n a 
d o r , r e s p o n d e u m u i t o s o c e g a d o , q u e o q u e haviàn v i s t o f o r a l r u m p e d a ç o d e 
m a s t r o a c c e s o : e c h e g a u d o - n o s e s t a n o t i c i a , m a n d a m o s e x a m i n a r p e r O l l i c i a e s 
d e Justiça a c e r t e z a d<*ste i n c i d e n t e , e a c h a n d o - s c s e r v e r d a d e i r o f o m o s c i u 
C o r p o d e Ç s m a r a a d v i r t i r a o d i t o G o v e r n a d o r , o q u a l r e s p o n d e u o m e s m o , 
q u e já h a v i a d i t o . C u m ícmelhante dissimulação d e u o G o v e r n a d o r t e m p o a 
q u e o i n i m i g o n ' a q t u l l a nor.c lançasse n a m e s m a p a r a g e m ( a c h a n d o - a já d e 
s e r t a ) d u a s l a n c h a s d e g e n t e ; c d a r d o - s e d i s t o n o t i c i a , e de q u e o i n i m i g o 
v i n h a , e c o m m a i s l a n c h a s , se o i i e r e c e u o S a r g e n t o M o r D o m í n i o s l l e . i r i q u e s , 
e Capiiães d o s e u Terço, a h i r i m p e d i r o d c s e m l a r q u s a o i n i m i g o , o d e s a l o j a r 
o q u e e s l a v a e m t e r r a ; c alcançando licença, d e s t a c o - c o m o l l e g i m e n t o : m a s 
l o g o q u e s a h i u f o r a d a s t r i n c h e i r a s , e m d i s t a n c i a d e m a i s de m i l e q u i n h e n t o s 
p a s s o s , l h e s a h i u ao e n c o n t r o o M e s t r e d e C a m p e s João d c P a i v a , o r d e n a n d o 
a o C a b o , n a o pa s s a s s e a d i a n t e s e m n o v a o r d e m ; e v o l t a n d o paTa o A l o j a 
m e n t o d o G o v e r n a d o r , t o r n o u c o m o r d e m q u e s e r e t i r a s s e . (Memori.is Hisio, 
ricas, p o r P i z < r r o . v o l . ] " p a g . 79;. 

(1) fJisl. í}/r. i/o Bwil, p e l o V . de P o f . o S e g u r o , v o l . 21 p a g . g O J . 
(2} C o m e s t a s d e s o r d e n s t e v e o i n i m i g o t e m p o p a r a s e s e n h o r e a r d o 

m o n t e , e o f o r a d e t o d a a C a m p a n h a , sc n a o e s t i v e r a I Í C I I I D d e A r a n a l C o u 
t i n h o , i i n m a dãs pe so a s p r r.ci p a e s d e s t a C i d a d e , r o m c e r A o o c i n c o e n l a h o 
m e n s , q u e s u s t e n t i v a a s u a c u s t a , a q u a r l e l h i i o n a d i c a d o s M a r i n h e i r o s . q>.:e 
h e a F o n t e , o n d e as X;íos faícm a g i a d a s , p a r a i m p e d i r q u e a n ã o fizessem o s 
i n i m i g o s , n e m n o s t o m a s s e m a q u e l l a e n t r a d a , q u e h'j a n n i c a , p e l a q u a l sc 
c o m m u n i c a a C i d a d e c o m o p a i z : e i m p a c i e n t e o d i t o C o u t i n h o d e v e r o i n i 
m i g o tão s o c e g a d o , H U C a n d o a C i d a d e s e m resistência a l g u m a r n J i r c h o O a i l i r 
d e s a l l f i i a l o d o m o n t e ; e a v i z o n ao G o v e r n a d o r , p a r a q u e o > o c c o r r c s s s ; e i n 
v e s t i n d o ao m o n t e , o f e z c o m lão b o m sn.-.eesso, q u e e s t a n d o o i n i m i g o a o pé 
òclle aquartíllido e:n h u m a C i s 3 , a l a r g o u , e se f o i r e t i r a n d o parí o a l t o , 
m o s t r a n d o q t i e r h d e s c e r p a r a a p a r t e d o m a r ; e a t e m p o c m q u e O d i t o C o u -
t m h u s e g u i a o i n i m i g o , m a n d o u o S a r g e n t o M o r de R r a l h a G a s p a r d a C o s t a 
h u m t r o ^ o d e g c : i l c a i n e o r p u r a r - s s c j m e l l e , e o m e s m o i \ z o G o v e r n a d o r : 
m a s l o g o d e p o i s m a n d o u r e t i r a r a t o d o s : e v e n d o o d i t o n ^ t o d = A m a r a l e s t a 
d e s o r d e m , m a n d o u d i z e r ao G o v e r n a d o r , q u e v i s t o e n t e n d e r n ão c o u v i n h a se 
i n v e s t i s s e o i n i m i g o , ao m e n o s m a n d a s s e a r r a z a r a q u e J l a C a s a , paríi q-ac n ã o 
se f o r t i f i c a s s e r . c l ! a : a o q u e r e s p o n d e u o G o v e r n a d o r . qr,e e r a d e s u e c t s s a r i o 
d e m o l i r - ^ e a Casa, o q u « e l l e s c rccolhísse l o g o . (Mctòèrias 'l/hfGrieas. Wi 
P i z a r r o , v o l . 1" p a g . 8 0 ) . 1 
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No clia 15, Duguay-Trouin fez descer suas forças 
e simullou um ataque por terra, d i i i g i n d o se para o 
r.ctual campo de SantVXnna, afim de cortar um posto 
dos nossos situado sobre um morro sobranceiro (talvez 
o actual do Senado) onde as suas tropas não poderam 
chegar em virtude dos mangaes pântanosos que lhes 
impediram o passo. 

Confessa o próprio Duguay-Trouin que, com 15 
mil homens que tivesse, não houvera p o i i d o evitar que 
os habitantes se retirassem em ordem com tudo quanto 
possuíam, se assim hoavesse intentado. (1) 

A s forças do governo não oppuzeram resistência, 
procurando acaso ver se o inimigo sc empenhava sobre 
as trincheiras, ou ainda dentro das ruas. on:le os seus 
houveram l i d o fim análogo aos da divisão de Du
clerc, (2) 

F o i resolvido então, por instâncias de Bento do 
Amaral Coutinh-, um ataque ao inimigo, no dia 18. Çô) 

Sahiram das nossas trincheiras, durante a noite, 
mi! e quíahcntos hcmens,que foram occult;r-sena fralJa 
do morro, r.ppoiados por um reforço, que ficou escon
d i d o á meia distancia. 

O po&to inimigo c a uma casa asseteiracla, j u n t o 
daqual corria um valhdo. com uma cancella fechada. 
A o amanhecer, viram os inimigos pastando dcanlc 
desta algum gado, e não tardaram asahir para o tomar. 

(1) Hiit. Oer, do tir.iitf p i r V. do Perto, Seguro, Vol. 2 1 pag. SOS. 
f/isl. \Cier. da fir.u/1, por V. dc Porto Separo, vol. 2' p<g. 80S. 

[o) N i ftüliè do m c i t i i j dia, tMKlo Bento de Amaral Coutmh" noticia 
pelas scntiaelljs que trazia, que o i'-im«gn conT ni-ior poder sc f^rlinVavj na 
mesma Casa, mandou pedir secrorro ao G^veniadur, para na midrugada se-
gilíntc tomai O a myssiir: c com cíleito, cstar.do Dento do Amaral pelejando 
já com uu) Corpo dc g'itte do inimigo, que l.-ria oitocentos liomens, mandou 
o Governador socorrei o com dui* terço-, e o Sargento Mor de Batalha .com 
outros dt/is ; mas logo que o Capitão Manoel Gomes, c O sen Alícres B*llha*3r 
Rodrigues montarão as trincheira.! do inimigo, a toda a pressa lha* mandou » 
Governador tocar a recolher, a tempo em que d.i p i r t e du inimigo haviam dc-
soito mestos c mai> de trinta feridos, cjmo >e jfOubo. por lium.i sentineUa, 
que na noite svgütflie foi presa por Ueilto de Amar.il ; nio havendo da :ioss:i 
p j r t e mais danVno, d-l que o de doilí mortos, c sele feridos. (Pisar, v o l , J " 
p 3g. 81). 

m 
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Cahirani cs atacantes com força, e fizeram alguns p r i 
sioneiros. O inimigo andou porém activo, e empenhou 
logo um combate no qual os nossos se retiraram, dei
xando no campo alguns mortos e feridos, talvez cm nu
mero igual aos contrários, que foi de trinta homens, 
segundo sua própria confissão. (Porto Seguro I l i s t . Ge
ral v o l . 2? pag. 900) ( I ) . 

Duguay-Traurin viu então que qualquer demora 
lhe era prejudicial. Com as suas forças, preparou-se 
para o bombardeio da cidade. Intimou Francisco de 
Castro a render-se com a seguinte carta a 19 . Senhor, 
El-rei meu amo, querendo alcançar satisfação da cruel
dade exercida com os officiaes que fizestes prisioneiros 
no anno passado, e bem informado S. M. dc que de
pois de fazerdes assassinar os cirurgiões, a quem havieis 
consentido que desembarcassem dos navios para curar 
os feridos, os deixaues perecer á fome e á miséria, de 
que havieis tido em câptiveiro (contra a observância 
aos ajustes entre as corôas dc França e Portugal) a 
tropa que ficou prisioneira, me mandou com seus na
vios e tropas para vos obrigar a ficardesá sua discrição, 
eutregando-me os prisioneiros francezes, e fazendo pa-

(1) Vendo £Bento .do Ama r a l C o u t i n h o que senão fazia opeiação alguma 
com que se frustassem os i n l e i i t o s do i n i m i g o , no mesmo dia f o i ter com o 
G o i c r n a d n r pedindo-lhe gente para poder atacar cm roda o monte, em que es
lava o i n i m i g o ; o supposto Governador l h e dice, mandaria m i l homens repar-
l i d o s em q u a t r o troços, de que crão C^bos o Sargento M o r Pedro dc A z a m h u j i 
A n l o n i o Correia Barbosa, Cidadão c n a t u r a l desta Cidade, e o Sargento Mor 
M«rtim C o r r e i a dc Sã, e o Capitão Pedro do .Souza, com tudo, começando a 
vanuuardn a marchar as oit» horas da n o i t e , com taes pretextos as f o i demo
rando, que passava de meia n o i t e , e não l i n h a chegado ao l i m a r d eterminado, 
estando este a v i s t a d a Cidade, cm d i s t a n r i a de t i r o de peça ; c u,u> tendo 
i i:ida a esse tempo prÍneipÍado"a marchar a retaguarda, mandou recolher a 
Iodos com o falsO p r e t e x t o dc q u e podia i n v e s t i r o i n i m i g o p e l o lugar do mor-

rir. h o : e desta sorte se fr u s t a r a m todas as occasíuens, qnc s i intentarão. Ama
nheceu o d i a desanove do mesmo nicz, locando o i n i m i g o a arvorada com ioda 
a a r t i l h a r i a , l a n l o das baterias, q u e t i n h a em t e r r a , como de huma Não de 
l i n h a , que a v i s i n l i o u ao M o s t e i r o de S. Bento, desparando q u a n t i d a d e de uaias, 
c bombas; não só contra a Fortaleza de S. Sebastião, mas avulsas, e sem 
ponto íixo para toda a Cidade sem cessar, ate as tres horas do d i a seguinte 
v i n t e de-Setembro, sem fazerem mais algum damno, do q u e ão M o s t e i r o de 
São Bento, q u e arruinarão por lh e ficar mais viíinho, e ser a parte d'onde sc 
pe l e j o u .coin conhecido damno do i n i m i g o . (Msm 'tias Históricas, p o r P i z a r r o , 
v o l , 1" pag. 82). » f » 
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garos habitantes desta colônia as contribuições que fo
rem bastantes para os punir dc suas crueld ides, c satis
fazei' amplamente a S. M. a despeza que fez p?ra este 
tão respeitável armamento. Não tenho querido inti
mar-vos que vos rendàes, achando-me em estado de 
vos obrigar a isso, e de reduzir a cimas o vosso paiz c 
a vossa cidade, esperando que o façaes, entregando-
vos á discrição d'Elrei meu Senhor, que me ordenou 
não oftender aos que se submettam de bom grado, e se 
arrependam de o haverem o (Tendido nas pessoas de 
seus officiaes c das suas tropas. 

«Soube também, Senhor, que se fez assassinar-a 
Mr. Duclerc que os eommaudava, e não quiz usar de 
represálias sobre os Portuguczcs que caíram em meu 
poder, porque a intenção deS. M. não é fazer a guerra 
dc uma maneira indigna de urri rei tão christão; e ainda 
que estou persuadido de que não tiveste parte naquellc 
vergonhoso assassinato, não obstante S. M. quer que 
se faça justiça exemplar. 

«Se não obedecerde logo á sua vontade, nem 
vossas peças, "tropas e barricadas, me embaraçarão de 
executar as suas ordens, e de levar a ferro e fogo a todo 
este paiz. 

«Espero,,Senhor, resposta prompta e decisiva, e 
sem duvida conheccis que vos tenho poupado muito, e 
que tem sido para fugir ao horror de envolver com os 
culpados os innocentes. Sou, etc. (1). 

Francisco de Castro assim respondeu : Vi, senhor, 
os motivos que vos trouxeram da França aqui. Segui no 
tratamento dos prisioneiros Francezes os estylos da 
guerra, c áquelles nunca faltou o pão dc munição e ou
tros soecorros; posto que o não mereciam, pelo modo 
com que Í' tacaram este paiz de EI rei, meu Senhor,'e 
mesmo sem faculdade de teirei christianismo, exercendo 
unicamente a piralería; comtudo poupei a vida a seis-

(1) ffist. Cf . do BrMifi por V. do Porto . ce áar>, vol. 2° p i f . 800. 
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centos homens, como vos poderiam certificar os mesmos 
-prisioneiros a quern salvei do furor da espada. 

« K m nada tenho faltado ao que clles crreck.m 
trr.tanc'o os segundo as intenções dc H-rei meu Senhor. 

«Quanto á moitede.Mr. Duclerc, d t i lhe, a pedido 
seu, a melhor casa deste paiz, ònde foi morto. 

Não pude descobrir quem foi o mntador, por mais 
diligencias que se fizerr.m, tar.to da minha parte como 
da justiça : e vos asfeguro que se for encontrado o 
assassino, ha de ser punido como merece. 

E' pura verdade ter-se tudo passado segundo vos 
exponho. 

«Kmquanio a entregar-vos a cidade, pelas ameaças 
que me fazeis, haveado-n-.e ella sido confiada por El-
rei meu Senhor, não lenho outra resposta a dar vos 
senão que a hei de defender até a ultima gota de meu sangue. 
Espero que o Deus dos exércitos não me abandonará 
em nina causa (ão justa com ê* a da dcíensa desta praça, 
de que pretendeis seahorcarvos com tào frivolos pre
textos, e tão extemporar.camente». 

O fogo da bateria da üha das Cobr..s rompeu no 
dia seguinte com violência. Tela noite começaram ex-
pontaneaiv.cnte a deixar os seus postos alguns dos 
corpos. (1) 

Reuniu eaiãoo governador, em conselho, cs of f i 
ciaes, em face de situação tão grave. Eis o que a Câ
mara do Rio de Janeiro, em sua represei.tação disse 
ao r e i : 

«Na maahã do mesmo dia chamou o Governador 
a Com.clho os Mestres dc Campo João de Poiva e Fran
cisco Xavier, e Baltimzar c!e Ab r e u Cardoso, Coronel 
dc um regimento de Ordenanças. e o Juiz de Fóia Luiz 
Forte de Biistamantc e Sá, e votando os deus Mestres 
de Campo, que se devia hirgar a P.aça, por dizerem 

(1) Cnita ,V 13 de Abril di- 1710— Com, »ío COHS. U.ir. vil. 10. C»a M-s. 
do I n i i ; | l : s t . 
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não termos partido com o inimigo, se oppuzeram o Juiz 
de Fora Luiz Forte dc Buslamantè, e o Coronel Bal-
thàzar de Abreu : m:.s Iciv.m tão mal acceites os seus 
votos, que passaram a palavrr.s deseompostas oCoronel 
B J th azar dc Abreu e o Mestre de Campo Francisco 
Xavier ; e não se podendo elles concordar com còusa 
alguma, mandou o Governador pelas 5 horas da tarde 
do mesmo dia Lnçar um bando pelas trincheiras, que 
nenhuma pessoa de qualquer qualidade que fosse, saisse 
do seu posto, pena de morte : c tornando a fazer novo 
Conselho ás 7 p;ra as 8 horas da noite, depois de ha-
Verem votado os Mestres de Campo João de Paiva, e 
Francisco Xavier, e alguns Capitães dos seus Terços, 
em que se devia largar a Praça, foi então chamado o 
Sargento-Mór Domingos Henriques e os Capitães do 
seu Terço ; c pedindo se a estes os seus votos, todos a 
uma voz responderam que se não devia largar a Praça, 
pois não havia ainda causa para isso ; antes se conhecia 
fraqueza no inimigo, o qual n'aquellá tarde se havia 
retirado pira ES suas Náos, deixando livre o monte, em 
que havia estado fortificado : e fazendo lhe o Sargento-
Mór Domingos Henriques e todos os seus Capitães, e 
alguns dos outros Terços vários requerimentos em nome 
d ; V. Magestade, para que não desamp:r,-s.-c a Praça, 
remetteu o Governador a decisão destes pareceres ao 
Sargento-Mor de Batalha Gaspar da Coita, o qual lhe 
respondeu, obrasse na fôrma do parecer, que lhe havia 
da lo par eseriptõ : e sem outra conclusão ficou deter
minada a resolução do que sc havia de fazer: c sahindo 
com isto todes para fora, mandou o d.'to Governador 
por um Ajudante dizer ao Sarjento Mór Domingos 
Henrique-?, que se havia conformado com o seu pare
cer, que da sua pai te agradecesse aos Capitães do seu 
Terço o zelo com que haviam vetado na defeza da Praça 
dc V. Magestade: c passado pouco tempo, que seriam 
dez para as or.zc hoiasda noite lhe mandou outro recado 
por um Ajudante, que sahisse fora das trincheiras, se 
formasse. 

_5 I 

WWWM 
• 
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Ao Tenente General Antônio Carvalho Lucena 
mandou o dito Governador, que fosse correr a marinha 
e ver a gente se estava toda em seus postos; e hindo 
o dito 1 enente General, ignorando a cavilação com que 
se dispunha este negocio, entrou parte da gente do 
Regimento do Coronel Batahazarde Abreu, que se vi
nha retirando; e mandando-os o dito Lucena tornar 
para o seu posto, lhe disseram, que o Governador os 
mandava retirar. Disto deu conta o dito Lucena ao 
mesmo Governador, o qual lhe ordenou, quo os for
masse ; e dando-lhe parte de que estavam formadrs, e 
pcrguntandodhe se haviam de ir á Marinha, lhe respon
deu com descompostas palavra;-, chamando ode brilhante 
e o mandou que fesse para a Marinha, mas deixou ficar 
comsigo a gente que mandara formar: e correndo á 
Marinha o mesmo Tenente General, encontrou os ou
tros regimentos, que se vinham retirando e; querendo-
os fiucr tornar para os seus postos, dizcndodhcs, que 
advertissem, que aquiilo hera traição conhecida, que 
não desamparassem a Praça, lhe respondeu o Ajudaate 
M.inocl de Macedo Pereira, que aquella gente mar
chava com Ordem do Governador; e levando o mes
mo Ajudante ordem a Francisco Viegas de Azevedo, 
Tenente Coronel da Nobreza, para que sc retirasse, 
io; este faltar ao Governador, requerendo-lhe da pane 
de Deus, e dc V. Magestade não largasse a Praça, rés-
pondeu lhe o Governador, que não havia remédio, por 
haver já mandado retirar o resto da gente: e dizendo-
lhe cí.te, que elle se obrigava a sustentar a Marinha até 
amanhecer, para então sc prouver melhor, respondeu o 
Governador, que já era tarde. 

Tendo disto noticia o Padre Antônio Cordeiro, da 
Companhia dc Jesus, lhe foi fazer uma pratica, expon-
do-lhe os danmos, que se seguiam a V. Magestade, e 
a este Povo de tão inesperada resolução: c não obs
tante isto, mandou o dito Governador pelo Ajudante 
Manuel de Macedo Pereira hum recado a José Corrêa 
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de Castro; Governador que foi de S. Thomé, c nesta 
òccasiçãó tinliá à seu Cargo a Fortaleza de S. Sebas
tião, que largasse a dita Fortaleza ; e duvidando o elle 
fazer a primeira vez, lhe repetiu segunda Ordem, di
zendo, convinha assim ao Real Serviço dc V. Mages-
tade; e desta sorte mandou retirar ao Capitão Manuel 
Vaz Moreno, que duvidando o fazer se foi raclncár pes
soalmente do seu Sargento Mór Domingos Henriques, 
que se achava formado no Campo, fora da trincheira; e 
mandando ambos saber do Governador o que deviam 
fazer, já o não acharam ; c hindo em seu seguimento, 
sem saberem para onde (assim 4 orno os outres) ioram 
parar, sendo já manhã, no Engenho .'sovo dos Padres 
da Companhia, tres léguas d :stante da Cidade; fazendo 
mais lastimoso esse retir o os Religiosos, mulheres' e 
meninos, sendo a noite a mais tormentosa, de trovões, 
relâmpagos e agua (que parece chorava o Céu a nossa 
desgraça;) e no mesmo tempo ardiam duas moradas 
de Casas na Cidade, a que dizem se poxera fogo, para 
se conseguir melhor o efícito da nossa mina, sendo 
huma destas a do Ther-oureiro do Fisco, Salvador V i 
anna ca Rocha, onde se queimaram todas as fardas e 
matolotagens, que se achavam feitas para os judeus pr i 
sioneiros: e desta sorte se retiraram todos, deixando 
quanto tinham, sem saberem de que, nem para onde, 
nem haver razão com que se desculpar tão lamentá
vel suecesso; porque as balas do inimigo nào tinham 
feito mais ruína do que no mosteiro de S. Bento, e os 
mortos não chegaram a vinte, sendo os mais delles por 
desastres, estando a Cidade, com bastantes mantimen-
to,», e guarnecida com mais de o:to mil homens de ar
mas, se retirou o Governador vergonhosamente sem 
deixar pólvora, nem bala, nem munições, deixando ao 
inimigo todos os seus prisioneiros, e a nós chorando 
sem remédio algum esta nossa desgraça.» 

Eis o que diz uma testemunha dosr.contccimentos 
Manoel Vasconcellos Velho, mor.,dor no Rio, em carta 
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de 7 de Dezembro de 1711 a um seu amigo dc Lisboa, 
Domingos José da Si l v e i r a ; De S. Bento foram fugindo 
alguns, com. . . gente do regimento da Junta, c tam
bém alguma da terra, porém o grosso da mais gente 
toda estava com muito animo, e geralmente se entendia 
que c inimigo fazia grande damno aos edifícios da ci
dade, masque nunca a chegariam a tomar; e que.como 
era impossível que a sabida fosse tão feliz como a en
trada, pelos fracos terraes que aqui reinam, davam os 
navios por prisioneiros, aísim porque a gente que es
tava no outeiro de S. Diogo sc não atrevia a descer ao 
campo, como, parque também se esperava o Sr. Antônio 
de Albuquerque com soecorro de Minas. 

«Nisto se discursiva por fora, quando os de dentro 
fizeram uma ju n t a onde a maior parte dos votos foi se 
fizesse uma retirada, 

«Só o sargento-mór da Colônia a impugnou com 
grandíssimo vigor, dizendo ao governador a tivesse por 
inimigos quem tal lhe aconselhava» ; e dizia, porque 
elle tinha dado homenagem nas mãos d'El-rei desta 
Praça, e era obrigado a defendei-a até á ultima gotta 
de sangue, e mais, quando se não via ainda nenhum 
estrago.» 

« O jaiz de fora votou . Que visto a Praça se não 
poder defender como diziam os cabos, se mandasse bo
letim ao inimigo, e com algum pretexto hoiwessc tré
guas por tres dias, dentrodos quaes se retirasse n muni
ções e maatimentos, sc guarnecessem as fort dezas.e se 
avisasse os moradores para que tirassem o seu precioso 
e passasse o terço da Õrdenança de Balthazar dc A b r e u 
a guarnecer a marinhada outra banda, e que sc visse 
primeiro, na segunda-feira, o estrago que fariam umas 
peças que o inimigo tinha cavalgado no outeiro, peles 
quaes se ente adia quererem ganhar a cida le per ataque 
Porém, Bakhazar dc Abreu, que guarnecia com o seu 
terço a marinha da cadeia, não esperou por isso,porque 
no domingo á noite, destacou o fugiu com a sua gente, 
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o que importava pouco, se atraz disso se não levanta
ram vozes de que todo o mundo ía desertando de seus 
postos e chovendo nisto as partes ao governador, foi 
nelle tal a confusão, que não cuidou mais que na fugida 
c em fazer fugir; porque foi expedindo ordens aos ca
bos dos postos que se retirassem, porquanto elle o fazia 
também.» 

<<E ainda que alguns o impugnaram fazer, todavia 
houveram de obedecer ás repetidas ordens que lhes 
foram dadas; e com effeito, pelas onze horas da noite 
de domingo, vinte c um de Setembro, se largou mise
ravelmente a cidade.» 

aO governador, com a maior parte da gente paga. 
foi parar ao Engenho dos Padres e toda a mais gente 
se foi mottendo por esses caminhos e mattos^ondese se 
houveram de individuar os desarranjos, fomes, mortes 
dc crianças, desamparo de mulheres, e toda a qualidade 
de misérias, fora um nunca acabar. Mulher houve que 
se achou morta abraçada com uma criança dc peito, e 
outra assentada ju n t o delia, á qual perguntando-se, que 
fazia ali ? respondeu, estava esperando que sua mãe e 
irman acordassem. Ajuntando-se a mais terrível noite de 
chuva, e escura, que em algumas partes se passava com 
agua pelos peitos, e pareciam os passageiros o especta-
culo de um naufrago.» 

«Na cidade ficaram só coisa de uns duzentos ou 
trezentos prisioneiros, que soltando se das prisões, ace
naram aos seus podiam vir, que estava a cidade deserta 
e nella entraram na segunda-feira ao j a n t a r ; a qual 
acharam cheia e recheada de todo o preciso; porque a 
maior parte dos moradores não tiro u de sua casa um 
alfinete, em razão de que o governador na oceasião do 
rebate lançou um bando; «One ninguém tirasse nada 
de sua casa, pena de ser tomado por perdido» ; c no do
mingo lançou outro, pelas seis horas da tarde. «Que 
ninguém se afastasse dez passos do seu posto, pena de 
morte»: e pelas dez da noite se fugiu, desconcertada-
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mente, com tal confusão que poucos ou nenhuns se cui
daram de entrar em suas casas. 

E assim, sem gotta de sangue, veiu a cair em 
mãos do inimigo uma cidade tão rica, estando soccor-
rida de gente, munições c maniimentos.com que poderá 
resistira muito maior poder, se houvera quem o sou
besse dispor.» 

«Assim como os governadores e capitães levam a 
gloria dos bons suecessos, assim também nos adversos 
carregam sobre elle os clamores. Todos clamaram sobre 
o governador Francisco de Castro de Moraes, de tal 
sorte que de um dia para outro se viu governador ex
posto aos oprobios que sc podem fazer do mais mise
rável homem; porque diziam que por traição havia en
tregado á terra. E (não?)sendo eu dos que mais defen
dem esta opinião, não posso deixar de confessar, pelas 
circumstancias que precederam, que a traição não tem 
outra côr». Até aqui Manuel Gonçalves Velho. (1) 

O Mangue da cidade foi o local em que se íizerão 
as negociações do resgate da cidade, ajustande-o o go
vernador por 600 mil cruzados cm dinheiro, 100 caixas 
de assuesr e 200 bois. 

«O dinheiro foi tomado da casa da moeda, dos co
fres da fazenda, dos orphâos, dos ausentes, da Compa
nhia, da bulla e dos particulares c para o satisfazer se 
lançaram depois collectas entre os habitantes.» (2) 

(1) C'o«s. do Cons. Ifítr., r o l . mss. do lnsí. l l i s t . 
í'2) Por portaria dc 30 dc M.irco |ds lTlíi se registrou no I.iv. 18 do 

RegisUo Cicral da 1'rovcdoría f u i . LÍ74 verso O BxtrúOLu do paganismo, n-ie se 
fe.£, pelo resgate da Cidade, como sc vc. 

A Fazenda [leal , 67:69783-14 
A Casa da Moeda ' j 10-077*600 
O Cofre da l l u l l a . . 3:484*600 
O Cofre dos QrpMos 9:":Í3Í*220 
O Cofre dos Auscnlcs 6:!í72?£30 
Oi Padres da Companhia de Jesus 4:8fi(!S000 
O Prior de S, Dento.. .,, , 1;Õ7;3$6Q0 

http://maniimentos.com
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Antônio de Albuquerque governava S. Paulo. 
Sabedor tios acontecimentos, veiu prestar soccorros 

a Francisco de Moraes. Eis suas palavras, em uma 
carta dirigida ao rei em 26 de Novembro dc 1711: ( 1 ) 

« A 21 de Setembro estando nas minas soube da 
entrada no porto do Rio das 18 náos francesas Sem 
mesmo aviso de Francisco de Castro v e.n soecorrer a 
praça, partindo a 28 com 6 mil homens da melhor gente 
das minas, de infanteria, auxiliares e ordenanças^ um 
regimento de cavallaria e no fim de 17 dias cheguei as 
visinhanças da cidade. Pensava que a encontraria em 
defeza, mas soube pelo governador que a havia perdido, 
pedindo que a viesse restaurar. Seguiu a marcha, ex-

rra„c,Sco de C-3tro do Morae.,.. IO::ÍS73000 
Lourcnco Antunes V i anna G ; 7 3 4 8 3 2 0 

Haucsco de Seixas da Fnnsca 10:6IfiS«Q 
Rodrigo doíreit^ • _ 1 : : 6 G 

Braz Fernandes Rola. 6 : 0 ^ 
P a a l o P Í Q t o . . : 3 : 0 3 1 3 0 1 0 

Franco Antônio da Rocha M^M» 
Chr.stovão Rodrigues líwtó00 
Antônio 1-rancisco I.usto». S59$600 
Thouie lc.«ira do Carvalho _ ?85$600 

L'4'Í;jiJ03I(Í4 
Des.ei tntal se abateu, por Ordem Regia de 31 dc Mar;o "dc 1713 a 

Í f t n , \ f r T . , , t M d 3 réii á-Gasa da Moeda ; Y tícou ao* 
?»fSuS d 0- fl sen* róntoíaoíi a satisfação de lfti;500MW, pira que 
sofcz lançamento de (, por 10U schre o valo, principal das r o r Í03 
sobre o maneio a c e d a pessoa; e dc 3 por 1M. sobra os üngcnhot e m !is 
i í ™ ! C ° I 1 l i e r c s , , 1 : o

J
u ^'"-portancia de 360:0078515, Por termo celebrado 

cm presença do governador Francisco Xavier de Tavor.i, e do Bispo O Frui-
rfE* • s - J " í í n í * . m O ' q«;n e,lll3r3 . „ , i u o u . w obrigarão os moradores da 
a Carta Heg-.a do lo de Kv,reiro de 1714 essa coiilnhuiçau, dccl ,full Le n,ra 
1 p" m' 1- C^ , a« " Vf0llCr WSSl 0 9 mw^òres dos disaiCtoa da Cidade. 
A Irovisüo d 2 17 de Janeiro dc 1, ]o -llèndend.. as necessidades do povo, e »> 
circmrstaue.as de consternado, em que vivia, nâ o «i lhe diminuiu a quanti.. 
dc quatrocentos m i l cruzados, obrigando-o única meu te ã trezentos m i l cru
zados, m a a «tendeu o tempodo p i m e n t o a quatro a.mos: e cuitludo em 
M çe Marçu dc 1,16 se recolheu ioda a summa dos Cofres publico* e dos 
credures particulares ; eus si.bra*. que houveram da Contribuição, sc «nnjfci-
wm as obra» pus, cm conformidade da Provisão de 14 de Dezembro dc 171!). 
(Mcm. H i s l . por Pizarro, v o l . 1" p j g . 125). 

(1) Gov, lio Rio ró/t. mss, do Acchivo Publico vol. I I " . 
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pedindo ordens para as minas, para que viesse mais 
gente, mantimentos e gados. Transposto a serra, soube 
por um aviso do governador que tinha capitulado, e 
lògõ depois avisa-lhe de ter ajustado a compra da cida
de c fortalezas por seis contos e dez mil cruzados, 100 
caixas de assucar, 200 vaccas e em reféns o mestre de 
campo João de Paiva, dois capitães de infanteria. 

Taxou dc irregular ter vendido a cidade, desde 
quando sabia que elle vinha em soecorro. 

Fez alto a 4 léguas da cidade e mandou saber dos 
termos do ajuste, mostrandodhe desejo de o annullar. 
Vendo pelas respostas que estava quasi concluído, c os 
moradores já em communicações commerciaes com o 
inimigo, suspendeu qualquer operação de guerra, alem 
disto faltava munição. 

Considerando porém que as transacções em que es
tava o inimigo,obrigavam no a demorar se para reduzi
rem todos os gêneros do saque a moeda c ouro, po
dendo contrahir preciosa amizade com os povos, resolvia 
avizinhar-se mais da cidade, para que o inimigo sou
besse que não lhe era permittido demorar se mais 
tempo do que era preciso para cobrar-se do que lhe 
tinhão promettido. Mandou tomar os portos e estradas 
por onde se podia fazer o commercio com' os novos pro-
hibindo-o com bandos publicados, pelos quacs seria 
apprehendida toda mercadoria que transitasse. Então 
os francezes começaram a tomar cautela, dobrando as 
guardas e guarnições da fortaleza, embarcando logo o 
que tinham cm terra, com o seu general e partiram, en
tregando a fortaleza de S. Cruz depois da sabida do 
ultimo navio.» 

A noticia dos acontecimentos foi transmittida para 
Lisboa, por todas as auetoridades da cidade e o próprio 
Francisco de Moraes que, na carta dirigida ao rei, dizia 
que «quem tivesse visto a barra do Rio ou perfeita no
ticia de que ella é* não havia de crer que os inimigos a 
entrassem, pelo modo com que o fizerão de que bem se 
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seguia que elles a entrarão ou por fraqueza ou por des
cuido ou por ignorância dc quem a devia defender.» (1) 

O Conselho Ultramarino conheceu da questão e 
sob a mais dolorosa impressão resolveu que se abrisse 
devassa contra Francisco de Castro, o commandante da 
frota, Costa dc Athayde e os commandanlcs dos corpos 
militares, formando-se no Rio uma alçada composta do 
chanceller da Bahia e mais dois desembargadores, os 
ouvidores do Rio, Minas, S. Paulo e mais dois magistra
dos. (2) 

I I 
Sintimarki—Cíorerno de Antônio de A/6uqiser<fur. Situação da população do Rio 

Seus primeiros actOS. Governo de M. Francisco Xavier de Tovora. 
Defesa de Francisco de Casíro. Os elementos cem que contoiti 
Opinião do Conselho Ultramarino, Os documento? da\decassa-e da 
defesa. 

Assumio a admtnstração do Rio Antônio de Albu
querque, não só por aclamação da guarniçao e do povo, 
profundamente descontentes com Francisco de Moraes, 
objecto agora dos ódios públicos que chegaram adar-lhe 
alcunha dc Vaccat como por estar prevista a suecessão 
pela carta de nomeação do próprio Albuquerque. (3) 

E' fácil comprehender a situação de espirito dos 
habitantes da cidade. Profundamente prejudicaclos.pclo 
saque que fizeram os francezes, permaneceram em um 
sobresalto continuo pelas excursões e piratarias que 
continuaram os navios francezes a fazer, como pelo ap-
parato da devassa que se installou com todas as forma
lidades de direito a abrir os inquéritos. A maledicencia 
e a falsidade abriram válvulas e ahi, neste periodo, ag-
gravam-se as parcialirlades e ódios de famílias, produ-

(1) Cons. do Cens. U/tr, Co*i. mss1 do ZnsK ífYjfc vol. 1711—1717. 
(2) Provado legalmente o mão comportamento dc Moraes por uilia Aí* 

çjida de Ministra!) Rcgins, que cm conformidade d> Alv. de 22 de Junho dc 
1712 passaram a sentenciar os culpado* n'esan época, foi premiado com o 
degiedo, e carrere perp<?ti;n n'uma das fortalezas da índia, para onde fez ca
minho*. (Mcm. Hist, por Pkarro, v o l . 3 — 1 , pag. 1281. 

(3) Na carta de Albuquerque dc 2fi dc Abril dc 1712 ao rei. diz que 
enconttou o povo tào prevenido com Francisco de Castro que itao o poude 
ainda ropor no governo. 
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zindo os assassinatos que se repetiram, exigindo as mais 
sérias medidas da metrópole. 

Em Março de 1712, Albuquerque communica te
rem os francezes dado de presente ao commandante da 
Fortaleza de S. Cruz a náo Caravcila Santíssima T r i n 
dade, Mandou confiscal-a e remettel-a para o Reino, 
acompanhando o mesmo commandante para dar a razão 
porque largou a Fortaleza e se rendeu, de cujo proce
dimento se ficava tirando devassa. 

Em um dos votos de um conselheiro lê-se: «por 
ser prêmio torpe da entrega de uma fortaleza em que o 
sargento maior se houve.» 

Para o resgate da cidade, o Rei resolve u que a 
fazenda contribuísse com a quantia de 23.0 mil cruzados 
e o resto pelos bens dos culpados, os moradores da ci
dade em 4 annos, cada um 75 mil, concorrendo os 
ecclesiasticos e seculares. (1) 

Em Junho do mesmo anno, baixou um bando di
zendo que, tendo apparecido em vários pontos da cidade 
um pasquim com uma blasphemia contra a lealdade 
que professou a nação portugueza ao seu rei, diz que se 
dará 10 mil cruzados á pessoa que descobrir quem o 
fez. (2) 

Em Fevereiro de 1713 ordena ao ouvidor de Cabo 
Frio tirar devassa dos moradores que commcrciaram 
com os francezes, dando mantimentos e dinheiro. ( 3 ) 

No mesmo mez ordenou a Thomaz Gomes uma 
excursão em dois patachos marítimos armados em guer-
r a» para aprisionar umpatacho e uma balandra franceza 
Quc pirateavam nas immediacõcs da barra. (4) A res
peito desta expedição diz elle, em carta dirigida ao au-
*^or geral que «tendo ordenado a expedição militar 

{I) Cons. th Cons. Ullr. Co!!, mss, do t n s l . H i s t . 
(2fGov. do Rio. Çoll. mss. do 4Í CA. Publ. v o l . 17 n. 
( Ü J dotem do Rio sol. cit. 
( 4 ) Goveru. do Rto vol. cit. 
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marítima do aprisionar os navios francezes que piratea
vam na barra, succedeu que «encontrando-se os nossos 
navios com o inimigo logo que saluram, c informado, 
que indo dando cassa a um destes, o que governava o 
capitão João Gonçalves Vieira, estando já muito junto 
para o abordar, houve quem o impedisse com vozes 
contra o mestre que mandava a via em uma do Cas-
tello, descompondo o de traidor e que os queria en
tregar c obrigando com armas ao homem do leme a que 
o arribasse c pelo que não querer fazer o feriram em 
tom de motim, causa porque se não abordou o inimigo 
como se fazia fácil, sem embargo de que o cabo João 
Gonçalves Vieira o mandava lhe não obedeceram tam
bém, o que necessita de averiguação jurídica. Ordena 
tire um summario dc testemunhas.» 

Km Março, outra expedição entrega ao capitão 
Frr.ncisco Pereira Leal, para juntamente com o capitão 
Luiz Peixoto da Silva irem, a Ilha Grande destroçar os 
francezes que lá estão. 

Em uma das sessões do Conselho Ultramarino foi 
resolvido que cumpria nomear para o Rio, governador 
valoroso, prudente, pratico na guerra e capaz de dar 
conta de uma tal praça de que «dependia quasi toda a 
conservação do reino» de Portugal ; que melhor fôra 
que a essas qualidades reunisse o ser de sangue illustre 
por que a isso «tinham muito respeito os moradores do 
Brazil»; mas que essa única qualidade não bastava, 
antes era prejudicial; pois mais servia a tyrannisar os 
povos com o respeito, que para os defender com o pres 
timo ; acerescentando que não fosse rapaz, porque «dos 
pôu,:os arinós não se poJia esperar muita prudência, 
nem muita experiência. ( 1 ) 

Foi nomeado então governador o mestre de campo 
D. Francisco Xavier de Tavora, com o titulo de ceepitào-
general\ad Áonorem, .por patente de 2 dc Junho de 1712, 

i l ) Hiü. Geral do B r a j i l , par V. de Porío Ssguro, vol, 2' pa». 817 

^ÊÊÊÊM m \\wwm _ 
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assumindo a administração a 7 de Junho do mesmo 
anno seguinte. (1) 

Os elementos de defeza de que dispunha Francisco 
dc Moraes não eram tão poderosos como á primeira 
vista parece. 

Em carta de 8 de Novembro de 1710, depois da 
invasão dc Duche rc, dizia o governador «serem muito 
poucos os soldados de artilharia, para as muitas fortale
zas, em que são necessários e que ia assentando praça 
aos que achava capazes, porque na oceasião se não po
dia remediar esta falta o que para estes homens se fo
rem capazes necessitam de muitos exercícios os quaes 
lhe mandaria fazer ; porém, como os officiaestão poucos 
não podem acudir a tantas partes, quanto são necessá
rios e por esta razão determinava crear mais alguns 
postos ao menos um em cada fortaleza, que escolheria 
dos artilheiros mais capazes». (2) 

Dizia mais : Que a fortaleza de S. José (antiga de 
S. Thiago) não escusa ao menos dois, porque as bate
rias da barra estão distantes das baterias da terra meio 
quarto de terra e ainda com os dois ficava muito mal 
remediada pela muita artilharia que tem e da mesma 
sorte a de Santa Cruz por ter muita artilharia e grossa, 
não sendo possível um só contestável poder acudir a 
tildo». 

Como se vê por estes documentos, existiam peças 
sem artilheiros e uma infanteria sem escola, sem disci
plina militar. 

O rei homologou o pedido a 13 de Março de 1711. 
E quando chegaram estes auxílios ao Rio? Ainda mais: 
elles vieram ? Eis o que não podemos afficiançar, por
que em nossas pesquizas não encontramos documento 
nenhum a respeito. 

(1) Goveni. ili. R>0. Co/L mss. no A'rc/i. vol.' 19 A. O nome úc Alhil-
qnenjuc foi envolvido na devassa. O Conselho julgou que t i n i u resptmsabUi-
dade bo çesgate da cidade podendo annullal-a, em vista das forças que linha 
consentindo que os francszcs psamanecessem no Rio por mújto teniro. 

{1} Cons. áo Oons. fcVfri Gol!, mss. do Inst. Yr*ü*Y va i . 1711—1710. 
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Moraes, discutida já em sessão de 8 de Junho de 1711 
pelo Conselho Ultramarino, em que relata «o miserável 
estado cm que se achava na oceasião 4a guerra que 
houve com francezes (1), por falta de offidaes para a 
expedição das ordens e que sc deviam passar as que 
fossem necessárias aos governadores para nomearem 
os que vagassem nas pessoas que se achassem com mais 
merecimentos, assim como se observa nas províncias 
desse Reino». (2) 

Não são merecedores de fé os documentos em que 
Pizarro e outros chronistas baseiam as suas excessivas 
aceusações a Castro Moraes, porque o procurador da 
corôa no voto que deu no Conselho Ultramarino, em 
sessão de 11 de Março de 1712, quando conheceu das 
cartas escriptas do Rio, noticiando a invasão de Duguay-
Troin e os desastres consecutivos a ella, dizia : tinham 
por escusado repelir este lastimoso suecesso, pois, lar
gamente se achava relatado nas cartas junetas do Go
vernador, do Juiz de Fóra e da Câmara, ainda que umas 
e outras com muita falta de zerdade^ porque o Governa
dor se queria desculpar com pretextos inverosimeis e a 
Câmara o queria culpar com affectadas falsidades e o Juiz 
de Fóra não dizia tudo como devia dizer». (il) 

Para apreciar-se o estado de defeza em que estava 
a cidade do Rio, basta a leitura do voto do Conselheiro 
AutonioRodrigucsdaCostacom que todos osoutros mem
bros concordaram : e para prevenção do futuro e defeza 
daquella praça, que é a parte para as minas, que se con
sidera ser o mais rico thesouro que se conhece na Ame
rica, além do novo Governador que V. Al. deve man
dar, em que devem concorrer requisitos relevantes para 
a guerra e para a paz ; parece conveniente que elle 

( l j IV ii)j;iiícslu 411c Mora e s se refero a i u v a i i o de Ojc!er.:. 
(2) Cans, ,fo Çons. Uftr. Co!!, cit. 
(3) Co/!, eit. rfaCairt. UoCons. Uflr. 
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parta com toda brevidade e que com elle vão alguns cabes 
e officiaes ae guerra dc conhecido valor e que íenham visto 
operações militares de alguns engenheiros que reparem e 
façam as fortificações que forem necessárias». (1) 

A mesma apreciação de situação quasi indefeza da 
cidade, devia-se do voto do Rei ao do Conselho : Tc • 
nho nomeado Governador e officiacs que tive por pre
cisos, mandando para a mesma capitania um engenheiro 
-para. fazer e desenhar as fortificações que forem necessá
rias á defensa da cidade e o Conselho ordenará se esco
lha na Cidade um sitio capaz de sc poder fazer nelle 
uma cidadela, pois si na oecasião passada cila existisse 
não seria abandonada e exposta ao saque que experi
mentou)). (2) 

A indiffcrença dos poderes públicos da metrópole 
em relação aos interesses po Rio era tal, que não obs
tante a profunda impressão que causou a invasão de 
Duguay-Troin c ter o Conselho resolvido as medidas 
que já passamos cmrevista, nada se tinha feito até 20 dc 

• Abril de 1712, quando o Conselho dizia «que não se 
tinha dado providencias para o bom governo c defensa 
daquella praça, tres mexes depois de haver chegado a 
nova dc sua invasão» . 

Nem governador se tinha nomeado. 
Mesmo depois do desastre, o Conselho e o Rei 

resolviam, a 20 de Junho dc 1712, não ser preciso rc-
meteer para o Rio o artilheiro Ângelo Maria Terrary, 
por lá já estar ur.i tenente general de artilharia, não 
obstante votos divergentes de alguns conselheiros. 

E' nos autos do processo que se instaurou no Rio 

(1) O Conselho applaudiu o procedimento de Francisco do Amaral qua 
acudiu protnptamonlc dc Vata\y com 400 homens e líento do Am .-uai que mor
rei) valorosamente pelejando com o inimigo, a cujos herdeiros deverá. S M. 
fazer. 

(2} Vciu ordem d? prisco contra Frar.ciico de Castre, c os èoi mestres 
de compo João dc Paiva e Francisco Xavier o ao yuvemader da fortaleza dc 
S. João e Gaspar da Costa. O rei excluía o terceiro mestre de campo que 
:.;.<' Citara piesente. 



de Janeiro contra os responsáveis pelo desastre da inva
são fraceza, amos que formam um importante códice 
eyistcnte na Bibliothcca Nacional, que vamos encon
trar os elementos para um estudo consciencioso c im
parcial do procedimento de Francis de Castro em tal 
emergência e ver si são justas as condemnacões que 
os chronistas do tempo formularam contra elle. De 
facto. 

Os camarístas, o batalhão dos nobres que entre
tanto foi o primeiro a fugir do seu posto dc combate, 
em summa a aristocracia cm peso do Rio dc Janeiro le
vantaram contra seu governador aceusando-o de co
varde, corruptor e deshonesto. 

Folheamos o processo e vejamo o que dizem as 
suas peças. 

Na senteça proferida contra o j u i z de fóra Luiz 
Forie Bustamante, Ic-se: sendo o réu j u i z dc fora e ser
vindo o cargo em 1711, devendo por autoridade e obri
gação unir-se com os ofliciaes da Câmara, por estarem 
promptos para qualquer operação doserviçode Sua Ma-
gestade, o réu logo que soube queos inimigos entraram, 
separou-se delia e se incorporou contra o governador da 
praça cie quem era parcial, não para lhe advertir e 
aconselhar as operações mas sim para cooperar por to
dos os meios para a ultima perdição sustentando a opi
nião de que a praça não se podia defender. Foi um 
dos primeiros a retirar-se dá praça. Não rebateu nem 
impediu como pediu a capitulação da praça. Dffereccu-
se para i r t r a t a r da capitulação, como intendente e de
putado com o mestre de campo João de Paiva Souto 
Maior. 

Veiu para isso para a cidade onde demorou dias, 
em cotnmunicaçào com os inimigos, com escândalo do 
povo em vista da familiaridade com que os tratava. 
Nada concluindo, voltou para onde estava o governa
dor e sendo então chamado pelos officiaes da Câmara 
para conferirem edere si era conveniente capitular e a 
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forma e que havia de tratar o ajuste, não loi a conferên
cia, esperando por elle os vereadores no logar indicado 
para ella. Não quiz assignar uma carta que escreveram 
aS. M., dando-lhe verdadeira e iedivisivel conta do 
suecesso perda dessacidads. 

Voltou segundavez por ordem do goverdor a con
cluir o ajuste, sem que para o fazer trouxesse commissão 
ou approvação d >s offlciacs da Câmara e homens bons. 
Só sc entendu com o governador levados ambos dos in
teresses que esperavam e tiveram do dito ajuste «e 
sendo ultimamente elle o mestre de campo seu compa
nheiro que não podiam concluir da forma que intenta
vam e tendo noticia que o inimigo se compromettia 
com Francisco Gurgel do Amaral para o ajustar para 
a sua parte, mandado pelo governador, ressentido o réu 
e privado das conveniências Jogo na noite seguinte do 
dia em que se ajustou, foi visto vir do acampamento do 
inimigo por um sentinella, a quem pediu nada dissesse 
a ninguém continuou a marcha para a cidade onde se 
recolheu na mesma noite já perto da madrugada para 
o quartel onde estava o governador sendo ahi reconhe
cido pelo mesmo sentinella. 

Logo na manhã seguinte vciu o inimigo com o seu 
poder ao nosso campo enos mostrou que precisnva fa
zer o ajuste e capitulação debaixo uas armas, send isto 
industria do réu, pois este só o meio que tinha para 
impedir que nãc ajustasse a capitulação com o dito 
Francisco do Amaral e feita assim a capitulação, offere-
ceu-se o réu ao governador para vir em reféns do preço 
estipulado para a cidade c para onde veiu e onde esteve 
muitos dias e aindanaintimidade maior com os inimigos 
,com o intuito de commerciar, que era todo o seu desí
gnio, oqucfcscomo maior excesso por si e por intermé
dio dc um contractador João Ribeiro, seu companheiro e 
sócio comprando varias fazendas, aconselhando ao gover
nador o fizesse. Condemnado em seis annos de degredo 
para apraça deMarzagãoem quatrocentos mil réis a des„ 



— 455 — 

peza da alçada (17 de dezembro de 17Ifi. Mello Soa
res, Miranda c etc. 

Accordão dc Francisco Xavier dc Castro Moraes. 
Foi o réu nomeado mestre de campo de um dos 

terços desta praça, em 1711 por S. M. e exercia o 
posto, quando os írancczes invadiram a cidade. 

Em vez de por palavras e actos mostrar valor, ao 
contrario mostrou-se tão fraco, que sendo mandado 
pelo governador a soecorrer Bento do Amaral que pe
lejava com o inimigo no morro de S. Diogo, não che
gou ao logarque se pelejava. 

Logo no principio da marcha deu o seu logara um 
dos capitães, com motejo dos soldados. 

Escondeo-se e só chegou depois de findo o choque 
e da retirada do inimigo. Em segunda secção que teve 
Bento no mesmo logar, recebeu ordem dada por Xa
vier, da parte do governador, para retirar-se. Esquiva
va-se das incumbências do governador de ir pelejar e 
espalhava entre os soldados o grande poder do inimigo 
e que a praça não se podia defender. 

Deu o voto para se entregar a praça. Quando se 
deu o incêndio de algumas casas da rua Direita, espa
lhou a noticia dc que o inimigo vinha entrando na ci
dade, incendiando tudo, fazendo com que os moradores 
desamparassem suas casas e se retirassem. Accusado 
de indícios da morte de Bento do Amaral que morreu 
em acção, foi condemnado a degredo por toda a vida 
para o Estado da índia. (17 de dezembro de 1816. 
Os mesmos juizes.) 

Sentença do réu Martin Corrêa dc Sá. Logo que 
os inimigos entraram, fez retirar os moveis de sua casa, 
desanimando assim os soldados. Demorou-se de propó
sito a prestar soecorros a Bento do Amaral. (1) Foi con
demnado por cinco annos para Mazargào. 

( i ) Gaverh. d» Ri<* l i v . e i t . 
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O tenente Manoel Simões de Carvalho foi con-
demnado a perdera patente para sempre, não exercer 
mais nenhuma oecupação militar e degradado toda a 
vida para Angola. 

O capitão Francisco Rodrigues Frade foi condem-
nado a perder a patente, sendo a mesma pena inllin-
gida ao capitão Diogo Barbosa Leilão. 

O sargento-mór Antônio Soares de Azevedo foi 
condemnado a que sua estatua vá a forca e nella morra 
morte natural. Confiscação de bens, julgados traidores 
os seus filhos e netos e o sargento«-mór Pedro Azam-
buja Ribeiro a perder o posto como o capitão Francisco 
Pereira Leal. 

Kis ahi alguns condemnados. No processo figuram 
as razões da retirada. São as seguintes; No domingo, 
20, que estávamos combatendo o inimigo, as razões da
das para a retirada foram as forças serem inferiores as 
do inimigo, ü inimigo combatia com 21 peças de arti
lharia na ilha das Cobras. G morteiros com trinta peças 
de um navio no boqueirão de S. Bento e com 11 da 
ponta do caes do Pinna. Estas peças matavam os nossos 
soldados nas trincheiras e baterias, sem que pudesse 
mos impedir pela fraqueza dc nossas forças. Já faltavam 
mantimentos e água. 

Das nossas baterias duas estavam detraz do Con
vento de S. Bento e uma incapaz , no alto da cerca do 
convento estavam quatro peços já com poucas balas. 
Em S, Sebastião estavam também quatro cie dez cali
bres. Só duas pelejavam, por falta de balas. No fim os 
tiros já eram com balas de oito. Nesta fortaleza dc S. 
Sebastião haviam duas peças de 18 c 24 que eram as 
que pelejavam e tinham balas. 

Agente ia diminuindo, pelas sabidas repetidas 
para fóra. Isto accentuou-se no domingo, com a fuga 
da gente de S. Bento. O governador se não fizesse 
logo a retirada, não encontraria mais ninguém. A causa 
única que fez retirar o governador foi a retirada da 
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gente de ordenanças que abandanou as trincheiras da 
marinha,. Sabendo dessa noticia e não tendo mais gente 
para substituirerCceiosodeque fugisse agente queesta-
va no campo que sónào o fez por estar livre do fogo do 
inimigo, mandou fonmr para retirar-se para o Enge
nho Pequeno e ali formado esperar os soecorros c vol
tar sobre o inimigo c mandarguarnecer a fortaleza. Não 
o'fe/- por não ter pessoal sufhcicnte. Ficou ahi quasi 
só. Foi então para o Engenho Novo. Dahi mandou 
logo ver as fortalezas de S. João que estava deserta. 
Mandou então uma companhia do terço velho o uma 
de artílheria da frota. Encontraram a fortaleza de posse 
do inimigo, assim com S. Cruz. Eis as razões que se 
deram na Junta. Mas o governador foi de parecer con
trario, preferiu capitular a retirar-se. 

Figuram também nos autos as seguintes cartas de 
Francisco de Castro e Moraes como elementos de de
feza. 

Em carta dc 25 dc dezembro de 1711 aosoberano, 
dia Francisco dc Castroqucfoi «abandonado pelo povo 
e tropa. Todos fugiram. Logo que Antônio de Albu
querque tomou posse do governo, ajuntaram-se alguns 
homens da nobreza c requereram a elle me prendesse c 
mandasse seqüestrar os bens que se achassem, sendo 
cabeças deste tumulto o vereador Manoel de Souza e o 
procurador Francisco dc Macedo Freira, e o escrivão 
Julíão Rangel que foram os primeiros a fugir. Não os 
pude encontrar, não obstante ter passado eordem, antes 
da invasão, que não fizessem como o anno passado. 
Deviam acompanhar-me e andar junto dc minha pes
soa. Convictos da falta me aceusam. Roqueiro sejarn 
castigados, como calumuiadores. O povo está insolcnte. 
Peço castigo para elle, como para mim sc não alcançar 
demonstrar a minha innocencia. 

Emquanto estivemos com a guerra, todos fugiram 
dè-mim em defeza da cidade, porque tinham medo. Esta 
é a verdade,» 
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Eis outra carta do mesmo Francisco e que consta 
do processo: Em carta de 25 de novembro de 1711, 
Francisco de Castro explica porqueabandonou a cidade. 
As razões são o temor e fuga da população, por ver a 
grande força do inimigo. A fuga era tão grande, que 
não respeitaram as guardas que puz nas estradas, nem 
mesmo as gurrdas de cavallo. Quanto mais crescia o 
fogo, maior a deserção. Além disto a gente que este 
anno se ajuntou foi muito menor que o anno passado. 
No anno passado houve tempo de reunir gente desde 
17 de agosto, quando appareceram os inimigos, até 19 
de setembro, quando desembarcaram. O mesmo não se 
deu este anno. Entraram rapidamente contrariando com 
a parte dc fronte. Todos tinham pouca vontade de pe
lejar. Na ultima mostra, a gente chegou a 2.200. Com 
os homens daordenança, empreguei mais de 600 para 
guarnecerem as fortalezas, ficando só guarnecendo as 
praças da cidade 1600. E isto no dia em que entraram. 
Depois foram fugindo, abandonanando as fortalezas e 
as náos. Vendo os paisanos este procedimento, entra
ram em pânico e fugiram. Procurei obstar a fuga, man
dando o tenente general Antônio de Carvalho e seu 
ajudante Manoel Macedo. Não os alcançaram, vindo 
dar-me parte. Nisto explodiram duas bombas (9 horas) 
produzindo o incêndio de alguma casas. Uma voz una
nime das fileiras rompeu—arde a cidade, e fugiram e 
fiquei só. Então os capitães do terço insistiram pela re
tirada, principalmente Julião Rabello e André de Frei
tas. Vendo eu estas razões c para conservara pouca 
gente, retirei-me para o Barro Vermelho ou Engenho 
Pequeno. O sargento-mór de batalha seguiu com a co-
Iumna até o Engenho Velho e quando ahí cheguei, en
contrei-o dormindo. 

Insisti como Athayde para reunir sua gente e vir 
defender as fortalezas. Não o quiz. Até chegar Antô
nio de Albuquerque, disse iria para ilha Grande, a fim 
de se passar a Bahia. Foi-se embora acompanhado 
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cios seus cabos. Vendo-me só resolvi tomar o caminho 
de Aguassú a impedir a passagem deste rio, para que 
não fossem para as Minas, para onde todos se encami
nhavam. Voltei de Aguassú no outro dia com alguma 
gente e encontrei Athayde no Engenho Novo.Tinha-se 
arrependido. Dahi mandei as fortalezas que estavam 
em poder do ir.imigo. Vendo-me neste desamparo, sem 
fortaleza, sem gente, porque nunca chegamos a ter 400 
homens, me resolvi a acceilar o concerto dc resgatar 
a cidade que o general me mandou offcrecer> 

Eis as forças com que contava Francisco de Cas
tro : 

A fortaleza de S. Cruz tinha 240 homens, uma 
companhia paga, duas de ordenanças, 15 artilheiros e 
seus officiaes. 

A de S. João com duas companhias com seus ca
pitães e 20 artilheiros e seus officiaes, 

A de Villegaignon com 20 soldados de infanteria 
e um alferes, duas companhias de ordenanças, uma de 
pretos, outra de pardos e outra de artilheria. 

A de S. Thiago com dez soldados e uma compa
nhia de ordenanças. 

A de Boa Viagem coni dez soldados e uma com-
panhia de ordenanças. 

A de S. Sebastião com uma companhia de infan
teria, outra de ordenanças dos mercadores desta praça 
e seis artilheiros tendo 150 homens. 

A de Santa Luzia com uma companhia de orde
nanças e dois artilheiros. 

A de S. Januário com uma companhia de orde
nanças c dois artilheiros. 

Pela parte da marinha era guarnecida pelo regi
mento dc ordenanças cio coronel Balthazar dc Abreu 
Cardoso c outro do coronel Chrispim. 

A parte do campo era guarnecida pelos terços pa
gos e 00 soldados. Assistia no Campo o terço da nobreza 
S. Bento estava guarnecido pelo regimento da Ar-
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mada o Junta. A praia da frente e a casa da Moeda es
tavam guarnecidas pelos moedeiros. O monte da Con
ceição por uma companhia do regimento da Armada e 
outra de Francisco Ribeiro. Total 2.2Í0 homens. 

E' claro que com semelhantes forças jamais Fran
cisco dc Castro poclia offerccer resistência a Trouin, 
cujas forças eram muito maiores.O resultado inevitável 
dc sua resistência seria como foi entregarse e deixar 
saquear a cidade. E' de uma perversidade sem nome 
o procedimento dos que como alguns fidalgos aceusa-
ram o infeliz governador. 



CAPITULO X V I 

nos Governos até Vahia Monteiro 

.Snmiuari"—Governe dc Francisco de Tavora.Os primeiros aetcs. Prisão de 
Francisco de Castro. Resultado da devasso. $»a viagem para Por
tugal, F.poca de (rimes e assassinatos. As famílias que nelles se 
envolverão. As fortaleias e a muralha da cidade. A capitania de 
Goyataca^es. Ordens sobre os estrangeiros'. Altrictos de Tavora com 
a Câmara e o Juiz de Fóra. Governo d- Antônio de tírito Menetes. 
Recuperaria da colônia de Sacramento. As rendas da Alfândega. 
O plano do chás**' de fortificação da cidade. A guarnição e o Vedar 
Gera/. Uma tentativa revolucionaria. Medidas sobre os navios es
trangeiros. Um contrabando legalisado, Uma medida aduaneira. A 
colonisaçâo de S. Catharina. Nomeação do governador Ayres de 
Saldanha. 

Na administração de Tavora, iniciam-se os traba
lhos de reparo e consti ucção das fortificações e installa-
se o grande tribunal que tinha de julgar os responsáveis 
pelos desastres e prejuízos da invasão franceza. Outro 
assumpto não menos importante foi estabelecer o modo 
de pagar-se o resgate da cidade e punir os crimes que 
se tornaram repetidos e suecessivos, depois da invasão. 

Logo, a 27 de Julho, reunidos nos paços do gover 
nador, os vereadores, o bispo e o juiz de fóra, ficou re
solvido «que o meio mais suave era pagar-se pelos 
donos das casas, duzentos mil cruzados: e o resto, pelo 
recôncavo e moradores delle, que tiverem maneio, ou 
oficio: a qual quantia se obrigaram o Juiz de Fóra c 
mais Officiaes da Câmara a que se satisfaça em tres 
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annos, que vem a fazer doze quartéis: com declaração, 
que concorreram os Ecclcsiasticos, como Sua Mages-
tade, que Deus guarde, manda e ainda os Regulares, 
com aquclla parte que pro rata pertence a cada um ; e 
além do computo dos quatrocentos mil cruzados, se as
sentou que se devia pagar a importância de cem caixas 
de assucar, c duzentos bois, que se devem aos Padres 
da Companhia, para o mesmo resgate.» (1) 

Os jesuítas quizeram isemptar-se dessa contribui
ção, allegando perante a coroa os fundamentos de seus 
privilégios, o que não foi deferido. (2) 

Teve Tavora de cumprir as ordens que já trazia, 
quando assumiu a administração do Rio, de prender 
Francisco de Castro e Moraes. 

Em carta de 9 de Agosto de 1713 dá conta acorda 
de já ter cumprido estas ordens, tendo já preso o ex-
governador na fortaleza de S. Cruz, assim como os dois 
mestres de campo João dc Paiva Souto Maior c Fran
cisco Xavier dc Castro Moraes,encarregando ao juiz do 
fisco Roberto Correia Ribeiro, de lhes seqüestrar os 
bens. (3) 

»Na apprehensão dos bens, diz ainda o governador 
em sua carta, notou-se a pouca importância dcl!es,sendo 
notório que o governador tinha um grosso cabedal que 
fazia para as minas e que este se augmentara mais com 
as compras que por interposta pessoa fez aos francezes, 
depois de rendida aquella cidade, que o mestre dc 
campo João de Paiva não só herdara de um seu irmão 

(1) Mcm Hisí. pur Piaarro, vol. 3—4 pag. 78. 
(ti) Em sessão de 11 de Março de 1712 foi resolvido pelo Conselho que 

para o resgate da cidade, a fazenda contribuísse com a rpiantia de 211 mil cru
zados e o resto pelos bens do* culpados, os moradores da cidade cm 4 annos, 
cada um 75 mil concorrendo os ecclcsiasticos e seculares. 

(3) Carta regia do 14 de Fevereiro de 1714 ordenando que as pessoas 
que orenltasscm bens pertencentes ao seqüestro feito ao e.\-governadur Francisco 
de Castro Moraes, e aos mestres ds campo João de Paiva Souto Mayor e Fran
cisco Xav cr de Castro incorressem nas penas qnc dispõe a Ordenação sobre os 
que occultam dos fallidos. 



— 463 — 
uma considerável fazenda, mas também negociara 
com os mesmos francezes.» (1) 

Instaura-se a devassa que depois é remettida para 
a metrópole pelo desembargador Luiz de Mello da Silva 
seu presidente. Em sessão de 19 de Novembro, o Con
selho recebe-a. Delia consta a pronuncia de Francisco 
de Castro, dos commandantes dos dois terços militares 
acima referidos, do juiz de fóra Luiz Forte Bustamante 
e do sargento-mor dc batalha Gaspar da Costa Athayde 
e de outros officiaes das ordenanças. 

O infeliz Castro de Moraes foi condemnado a prisão 
perpetua em uma fortaleza da índia. (2) com os seus 
bens todos confiscados. (3) 

O coronel Francisco Xavier, seu sobrinho, foi con
demnado á deportação perpetua. 

O commandante do forte de S. João tinha licen
ciado seus homens e não pudera atirar sobre a esquadra 
de Duguay Trouín quando ella forçou a entrada; depois 
temendo o castigo desta falta, desertara, abandonando 
o Rio com os francezes, Foi denunciado traidor e infame 
condemnado a ser enforcado e seus descendentes até o 
segundo gráo, declarados infames. Estando ausente, 
foi executado em eftigie. O major Alves Pereira, com
mandante do forte de S. Cruz, fizera seu dever em 12 ; 
e Duguay Trouin confessou que a entrada do Rio lhe 
tinha custado 300 homens fóra do combate, dos quaes 
80 mortos; mas foi provado que Alves Pereira tinha 

(1) Consit!, do Com, V/ir., cv/L mis; cit 
(2) Em carta de 14 de Marco de 1721. do rei ao £nvernadnr, diz que em 

vista dc requerimentos de Francisco de Castnt Moraes, rcmctta-o preso para às 
cadeias do Limoeiro pára ncllas ouvir sua ul'.iina íciitonça e ir cumprir as penas 
que lhe foram impostas. 

Ayrcs de Saldanha responde, em 5 de 01'tnbro de 1721, dizendo que na 
não capilauea segue Mnraes, encarregando ao coronel Álvaro Sanches de Britto 
que o entregue nessa corte. 

(íi) Francisco de Castro foi casado com D. Maria de Tivnra Leite, a 
qnem, por ord. de 4 de Fevereiro de .1.726. se mandou entregar a parte dos hens 
seqüestrados â seu marido pela culpa formada, que ella mostrasse por carta da 
Partilha pertcnccr-lhe, de sua ineaçno como consta do l i v . 22, t i . lííS v. do 
Rcg. Ger. do Provedor. [Mem. Tlhl, por Pizarro, vol. 3-6', pag. 123). 

I 
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licenciado, elle também, uma pane da guarnição.e que, 
sem ofíerecer resistência, ti n h a capitulado a 23 de Se
tembro, depois do abandono da cidade. 

F o i deportado para Angola. 
O commandante da ilha das Cobras, que, a 12, t i 

nha pedido rrforços, que não se apressaram aliás dc lhe 
enviar, tinha perdido esta posição F o i expulsado do 
serviço. Quanto ao contra-almirantc Costa dc Athaydc, 
que não podendo sonhar a se bater sobre o mar, tinha 
queimado seus navios para augmentar o numero dos 
defensores da praça, perdeu por esse feito, na opinião 
do louco, a reputação que ganhara por varias acções da 
gloria, e, chegado a Lisboa, tornou-se louco. 

Morreu nesta cidade a 8 dc Setembro de 1716. 
Deste processo resultaram divergências profundas 

entre os habitantes do R i o . Os ódios foram alimenta
dos, vinganças foram nutridas e o assassinato veiu co
roar essa situação, creando uma phase moral cheia de 
crimes e vicios, para a qual a justiça foi impotente. 

Tornam-se celebres na ilha Grande os criminosos 
Manoel Homem e Francisco de Oliveira Leitão Por mais 
de uma vez, a policia tentou prendel-os e improficua-
mente, pela resistência armada que lhe offereciam. 

Tornou-se preciso um grande esforço por parte dc 
Francisco de Tavora, que finalmente alcançou pren
del-os e i n i c i a r a devassa. (1) 

Não menos celebre era o assassino Francisco Gur-
geldo Amaral, de quemTavora já tinha mandadotirar a 
devassa, para ser remettida. E na carta que a acompa
nhava, dizia que «era um homem tão prejudicial que, si 
por qualquer hypothesc fosse absolvido, S. M devia 
mandar suecessor, porque era impossível governar, com 
esse elemento de perturbação, o ( 2 ) 

(1) Òoli. fàSS, deÇons. ,ío Cana. Vltr. vol. 1711—1717. 
{'1) Em si-ssão dc 5 de Xovemhro de 1714, o Conselho discutiu esta ques

tão, sendo os votos u:iaiiimc& pela prisão e processo dc Amard. Entretanto, o 
rei mandou , soltal-o e 1'avura não se retirou da administração. 
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O padre Gurgel do Amaral, tornando-se o alvo de 
ódios, foi finalmente assassinado, juntamente com um 
seu irmão de habito, (1) 

Mas, o crime que mais impressionou a opinião foi 
ode João Manoel de Mello, dado no recinto da egreja 
de Campo Grande, por 35 emissários de José Pacheco e 
José Gurgel do Amaral, filho do padre Gurgel do Ama
ra l . A esposa da victima traz o cadáver ainda quente 
do seu marido aos paços do governador, a quem pede 
o castigo da justiça. (2) 

Eis os symptomas da crise social do Rio de Janeiro, 
que Tavora procurou corrigir com a acção da justiça, 
prestando assim um não pequeno serviço, que foi com-
municado ao soberano,pela Câmara, quando requereu-
lhc a reconducção desse governador «por ter castigado 
os culpados e us regulos o que não tinham feito os 
seus antecessores.» 

(!) Foram apontados como autores Luiz da Mattos, Recria c seus irmãos 
Ignacíi Barbalho, Fjancisco de Mattos, Paulo Velho Maciel c Antônio Barhoza 
Leitão, qne foram preins cm conseqüência da devassa que se abriu. F.sle as
sassinato foi nas mas do llíu, qnan.lo, cm uma noite s.iíam o* padres Gurgel e 
Correia a passeio. O padre Gurgel voio a morrer no hospital, dias depois, O 
outro morreu imuiediatamente. 

(2) Tm sessão de 17 de Janeiro de 1717. o CoilSílh» discuta a carta do 
ouvidor do Rio Fernando Pereira AP. VasCoaíelloS, commnnicando que só depois 
qne se recslhera da corjeição, suecedeu ir José Pacheco á freguezia do Campo 
Gronde, com 25 homens armados, sem e de José Gurgel do Amaral e estando 
dentro da igreja João Manoel de Mello, homem principal da terra, com quem 
andavam de ri x a . Ao acabara miss3 avançou a comitiva, travou-se a lucta de 
que resultou a mone de Mello. Acudindn o vigário, ainda Com as ve-te* sa -
cerdotaes, foi assassinadu. Os altares licarão manchados de Bangüê, A viuva 
trouxe o cadáver do marido ao governador despedaçado, pedindojustiça. O 
governador publicou nm bando considerando José Pacheco e José Gurgel r^os 
de morte, dando faculdade para que fossem presos e mortos. Mandara arrasar 
:i chácara cm que vivia o padre Cláudio Gurgel do Amaral, pae de José. 
Mandara metter soldados na campanha de Francisco dc Vicias, poe de Jose 
Pacheco e sequestrardhc os bens. pala connivcncia com os monos, Collocou 
forças nas csli adas de Paraty e da capitania de S. Paulo, para privar a sa-
hida dos delinqüentes. Tendo de procural-os nas maltas, convidou gente para 
ir prendel-os, cnm o applauso do povo. Sahindo uma noite o Padre Gurg:l o 
o Padre Ignacio Corieia matara este c fcríião gravemente aquelle. morrendo 
10 dias depois na Misericórdia. Por mais que fuesem as pesqmzos. não encon
trarão Pacheco, nem Guigel. Era tal a anlípaillia pelos Gaigeis, que appire-
ClaÒ pasquins pelas ruas. em que sc dizia deviào cllcs mouer. José Gurgel 
foi preso pelo gov. de S. Paulo e remettido para o Rio detid" r.as fortalezas». 
Cous. deCons, U l l r . Co 11. mss. c i l , 

• • 
= an: 
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Eram principalmente tres famílias que perturba
vam o socego publico e que se agitavam no assassinato, 
pelos odias recíprocos que nntriam os Gurgeis, os Ve
lhos e os Barbalhos. 

Foram elles que intervieram na syndicancia do 
desembargador Fe mão Pereira de Vasconcellos, que 
fóra c u c a i regado pela coroa para tirara devassa desses 
crimes, afim de lonçar a maior carga contra o procedi
mento deste representante da justiça, por meio de de
poimentos parciaes c injustos. 

Um dos serviços para que a metropele tinha cha
mado a attenção de Tavora, foi o reparo e construc-
ção das fortalezas. Para isso veiu logo acompanhado 
pelo engenheiro Massé, que devia ser o grande archi-
tecto destas construcções. Pouco tempo depois dc sua 
sahida de Lisboa, o Conselho Ultramarino, em sessão 
de 13 de novembro de 1710, com approvação do rei, 
resolveu ordenar o aperfeiçoamento da fortaleza de 
Santa Cruz, devendo também continuar com a construc-
ção da Lage, que tinha começado, para depois tratar 
da da Ilha das Cobras Vieram também ordens, na 
mesma oceasião, para construir a muralha da cidade. 

Uma das questões mais importantes, levantadas 
na administração de Tavora, foi a da capitania de Goya-
tacazes, que o visconde de Asseca traspassara a 
prior Duarte Teixeira Chaves, que se tornara um per
turbador da ordem, com as prerogativas de exercer 
funeções administrativas e políticas. 

O governo do Rio leva ao conhecimento do Con
selho esse abuso, resolvendo que se seqüestre a juris
dicção dessa capitania, não consentindo que se exercite 
autoridade em nome do donatário e do visconde, de
vendo suspender-se o ouvidor e os officiaes que esteve-
rem exercendo funeções publicas, ficando toda a juris
dicção exercida pelos ministros da corôa. O Conselho 
resolveu ainda que sc prenda o regulo, embarcando 
para Lisboa na primeira opportunidade. 

1 
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Essa prisão que devia ser feita pelo Bispo, foi pro
telada, por manifesta protecção dessa autoridade ecle
siástica, dando tempo a que fugisse o Prior, não obs
tante as ordens insistentes de Tavora, o qual «andava 
intimidando as testemunhas, espalhando manifestos de 
que o rei tinha perdoado a todos os dclinqu :ntcs, que o 
foram na entrega da praça do Rio dejaneiro, mostrando 
cartas para que em confirmação desta noticia se persua
disse o povo que era verdadeiro e se não atrevesse nin
guém a descobrir defeitos ou crimes que suppunham 
perdoados. ( 1 ) 

Finalmente foi preso o Prior c rci-nettido para 
Lisbôa. 

Outra ordem da metrópole teve dc ser cumprida 
por Tavora, de não pe r m i t t i r que sc estabelecessem na 
capitania estrangeiros, á excepção daquellesque fossem 
casados com portuguezas e não tivessem casas de nego
cio (carta regia de 7 de A b r i l de 1713) e cie expulsar 
das minas os padres estrangeiros. 

Teve de sustentar luetas de jurisdicção com a Câ
mara, por causa de doacções de terra nos limites da ci
dade que quiz avocar a si , recebendo entretanto or
dens positivas da coroa para respeitar essa competên
cia que era uma attribuição da câmara ( c : r t . regia de 
23 de fevereiro de 1713. 

O attricto ficou abafado por algum tempo, até 
1716, quando explodiu em relação as concessões de 
terras de marinha. Em carta de 9 de j u l h o de 1716, 
Francisco de Tavora informa ao rei de que a câmara d.iva 
sesmarias nas terras de marinha sendo cilas de Jurisdic
ção real . Tinha mandado notificar as pessoas, que, por 
causa das sesmarias, faziam casas nas ditas marinhas, 
para absterem-se de continuar na construcção. A esta 
diligencia oppuzeram-se os officiaes da Câmara, com o 

(I) Com. do Com. Utlr, Co//, mss, do bnt. fluí. vol. 1711—17VJ. 
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fundamento de lerem faculdade por mercê que lhe foi 
concedida, para po.lerem dar os chãos da cidade até o 
mar. Ü Conselho foi de opinião que se construísse ca
sas na marinha, co n obrigação dos donos construírem 
cres. . 

O rei nada rcsoheu. » (A) 
Veio por fim resolver o conflicto a carta regia de 

10 de março dc 171fí ordenando ao governador Frari-
cisco de Tavora que, si ao tempo da sua partida para 
Portugal no Comboyo não tivesse chegado o seu sueces
sor Antônio de Brito, se embarcasse no dito comboyo, 
encarregando o governo ao Mestre de Campo dc Infan
taria mais antigo. 

Iguaes luetas levantaram-se entre o governador e 
o Juiz de Fóra. 

Em sessão de 27 de agosto de 1710, o Conselho 
tomou conhecimento de cartas dojuiz de Fóra contra o 
governador Tavora. Chamou-o á sua casa e não indo, 
o mandou buscar á força com soldados dc arnns embal-
ladas e b.iyoneta calada,sendo obrigado a fugir pelo te
lhado, para a casa do desembargador Luiz de Mello, e 
Silva. 

Foi physicamentc mal tratado pela força. Reno
va-se este facto. Não podia cumprir os deveres do seu 
cargo, sob essa coacçào. » Vi lal Casi io Rò-ie: é o 
juiz de fóra. 

Passou o governo ao mestre de campo Manoel de 
Almeida Castello Branco (1) que o p::.ssou a Antônio 
de Brito Menezes, nomeado governador a 29 de.abril 
de 1716. (2) 

(A) ÇOHK do Cviis. ffllrJ,çól. ms.B. do Inst. Hiat. 
(1) Não íahemo* o dia da posse. 
<2> A posse de Hritío foi a 29 d c J j n h n de 17IG. Diz Pizairo que Ta-

vara sanin do liío a tomar a Colônia do Sacramcr.to. 
Não encontramos, cm nossas pesquisas, a prova disto. H1 fãcló n,ue Por

tugal, por este tempo, tinlia recuperado a Co l o u i j . Mas, o goveriudor nomeado 
por carta de 2<í de Setembro de 1710, fo i MiilueL Games Raibosa, ale então 
governador de Santos, 
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Fof um'governo'de pouca duração, porque, muito 
cedo falleccu Brito de Menezes. (1) 
r ;' ;,Pòrca'rta--;de'7 dè Outubro de 1716, a metrópole 
conupunica-lhc iersido recuperada a Colônia do Sacra-
ínènto, cm conseqüência dos artigos da paz, pelo tra
tado de.Utrècht e autórisáva ao governo do Rio, para 
de novò firhdãr; a fortaleza, devendo remelter para lá 
um engenheiro e o terço1 que ultimamente tinha sido 
"enviado pâfd Montevideo, com a lotação de 40 a 50 
homens,'duas comparfhiâs de 50 cavallos, devendo a 
fcte%>eza'ser feita'peló; dizimo da alfândega. 

Brito de Menezes, vendo que essa verba não com-
portavií'çs;:ardespezat diz, em carta de 3 de Março de 
1718, que o dizimo da alfândega não chegava, porque 
tendo rendido de 1716-17, 39:4'3?*359, gastava-se com 
o terço dc 500 soldados 24:832$ c com as duas com
panhias de soldados 4:528$, ficando 15.190$ com que 
se. ha de pagar governador, sargento-mór e mais offi
ciaes, não havendo com que se pague a guarnição do 
R,i,o. E'conveniente que se tire da real fazenda, como se 
fez no tempo de Arthur. (2)» 

Não obstante isto, em carta de 10 de Março de 
1717, o rei ordenava que das rendas reaes tire-se 6 0/° 
para mandar para o Conselho Ultramarino em assucar. 

O governador Brito de Menezes, em carta dc 15 
de Março de 1718, diz que o rei foi mal informado, 
porque estas rendas não têm augmentado. Basta dizer 
que no ultimo exercido a despeza subiu a 60 contos. 
\. Òs serviços que fizera seu antecessor nas fortifica-

ções do Rio, estão patentes na carta de Brito de Me
nezes, de Março de 1718. 

As condições de defeza da cidade eram outras e 

(i) lírUo Jc Meneses falieceu a 15 <Je Maio de 1719. 
[2) Cônsul, tio Conselho Ultr, Coll. rosa, cit. 
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muito differentes das em que se achava ella, no tempo 
da invasão franceza. (1) 

Pela leitura deste documento, vê-se que o plano 
de Massé, de fortif i c a r o Rio de Janeiro, foi inteiramente 
abandonado, como tempo. Algumas fortificações foram 
julgadas imprestáveis, pela sua posição e a muralha da 
cidade, que custou milhares de cruzados, de facto ne
nhum serviço prestou, tendo ficado na altura de 8 pés. 

Si o lado material da defeza não era má, a güar-
nição não estava disciplinada e os seus chefes resentiam 
se de habilidade profissional para tornal-a um corpo 
verdadeiramente militar. 

E deste o inicio do governo de Br i t o de Menezes, 
em carta di r i g i d a á metrópole, diz que os soldados dos 
terços eram verdadeiros paizanos, sem saber fazer sua 

{ l j P o r c a r t a d c 2 d e M a r ç o d e 1713, i n f o r m a a s condiçdeo d a s f o r t i f i c a 
ções d o R i o e d i z : a b i r r a è d e f e n d i d a p o r t r e s f o r t a l e z a s , S a n t a C r u z , S . J o ã o 
e L a g e . 

A p r i m e i r a e s t a m e l h o r a d a c o m % m u r a l h a n o v a q u e s e fe z , d a p a r t e d a et" 
dade, r e s t a n d o t j d a s a s t c r r a p l a n o s e a l g u m a s o b r a s i n t e r i o r e s , A d e S . J o ã o 
t e m d u a s b a t e r i a s . A da L a g e a c h a s e h o j e c o m m u i t o d i f t c r c n t c p l a n t a d a q u e 
foi d a d a p e l o b r i g a d e i r o M a s s é . 

Fóra d a b a r r a a c h a v a ' s c d u a s b a t e r i a s , u m p o r d e l a a z d e S a n t a C r u z , n a 
prata q u e c h a m a m da V a r g e o u d c S a c o , a o u t r a p o r d e t r a z d e S. João, n a 
p r a i a q u e c h a m a m V e r m e l h a . A d i V a r g e fica e n t r e d o n s o u t e i r o s altíssimos. A 
da p r a i a V e r m e l h a fica t a m h c m e n t r e d u a s s e r r a s . 

D a b a r r a p a r a d e n t r o f i c a m d e u s f o r t e s d a m e s m a p a r t e d a f o r t a l e z a d e 
S, C r u z , inúteis a m b o s , p o r ficarem d i s t a n t e s d o c a n a l p o r o n d e p a s s a o o s 
n a v i o s . 

(J p r i m e i r o c h a m a m d a B o a Vi.i g e m s i t u a d o s o b r e u m a m o n t a n h a . 
O s e g u n d a o d e G r a g n a t á . 
Di p . i r f d a f o r t a l e z a d e 5. J o ã o até o fim d a c i d a d e h a q u a t r o r e d u -

c t o s : o p r i m e i r o j u n t o a N. S . d a G l o r i a , q u e é inútil p e l o sítio e p e l a i n c a 
p a c i d a d e ; o s e g u n d o e t e r c e i r o a q u e ch.im.im S a n t a L u z i a e S . Januário estão 
e m d u a s m o n t a n h a s , e o s faz inúteis a fo/tiffcação da c i d a d e , p o r q u e s c c s * e n d c 
j u n t o a um e c o m p i e h e n d e o u t r o . O u l t i m o , o da P r a i n h a , q u e l i e a a pós d a 
s e r r a d c S . B e n t o , é u m a b o t e r i a a r r u i n a d a , q u e è p r e c i s o r e p a r a r , p o r q u e de
f e n d e o d e s e m b a r q u e d o s i n i m i g o s e o p o r t o em q u e dá f u n d o a s m a i o r e s 
n á o s . 

X © p o r t o d a c i d a d e , ficam d u a s i l h a s , a d a s C o b r a s c V i l l c g a i g n o n , de" 
tráz do fo r t e d e S. T h i a g o , a m b a s d e f e n d e m o p o r t o e a d a s C o b r a s d o m i n a 
t o d a a c i d a d e . 

A s fortificações d a c i d a d e s a c a da Conceição e do C a s t e l l o . A m u r a l h a 
d a c i d a d e , da Conceição a o m o r r o d o C a s t e l l o a c h a - s e n e s t a extensão c o m 8 
p a l m o s d e a l t u r a e e m a l g u n s p o n t o s lü.» 

Çorrespond. Ach e Pasha—Ce!!, mm. d c Cholirve, 

http://ch.im.im
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obrigação e sem officiaes capazes de disciplinal-os, por
que os mestres de campos não cuidam do seu dever. » 
Levados pela vaidade de pessoal, abriram confiicto com 
o Provedor da Fazenda que, como Vedor Geral, devia 
presidir as formaturas militares, contra a vontade dos 
mesties de campo que quizeram exercer essa funeção 
que, por lei, cabia áquelfa autoridade da fazenda. Em 
documento dirigido ao governador contestam essa pre-
rogativa do Provedor. E porque Brito de Menezes indi-
fere a pretensão, cm obsarvancia da lei, elles, em do
cumento ofíicial, usam da maior irreverência para com 
a primeira autoridade da cidade. A questão foi affecta 
ao Conselho Ultramarino que em sessão dc 30 de Julho 
de 1718, opinou que S. M. mantivesse a attribuição 
do Vedor Geral. 

Felizmente a questão ficou morta, não dando lugar 
a nenhuma perturbação da ordem, como suecedera no 
anno anterior, no governo interino do mestre de campo 
Manoel de Almeid.i Castello Branco, antes da suecessão 
de Brito de Menezes. 

A propósito de uma eleição de vereadores exaltam 
se os ânimos que promoveram a perturbação da ordem, 
sob a direcção das tres famílias — Velhos, Gurgcis e 
Barbalhos, com o fim manifesto de deporem o governo 
e assumirem a direcção política e administrativa da ci
dade. (1) 

Era ouvidor o Dr. Vasconcellos.... que cum
priu rigorosamente o seu dever, prendendo os culpados 
abrindo-lhes devassa e remettendo os para Lisboa. (2) 

Os maiores cuidados tomava sobre o commercio 

( U O s chefes foram L u i z de Mattos Bezerra c seus irmíos Igrtaeio Barba. 
l h o e Fjaiiçisco de Mattos. P a u l o V e l h o M i c i e l e Antônio Barbosa Leitío. 

(2) Q u a n d o abriu-se a sy n d i c a n c i a desta autoridade, houve um pleito 
apaixonado por parte das tres famílias, afim de, com depoimentos calumniosos, 
tornaram-n"a desfavorável a e l l e . V asconcellos tornou-se o alvo dos mais a c i r 
rados ódios. 

. .1 
á 
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estrangeiro no/Rio ^^^^^^^^,^7^ pòrfü-
guezésr 1 R - ^ -» 4> as? 

.L;assim"que;por Provisão de "8 de.Abril'de 1718, 
ordena quê" a hávio algum '.estrangeirei s'è' pernifttissè 
entrar no porto dd-Rio de Janerro, sem urgentíssima 
hecessidade^ justiílcá'da incontinente. ( I ) ' J ~ 
! * E pòrWovisão de 14 de Janeiro.de 1719, ordem* 
que aos'' navios estrangeíròs arrtbadpá a este Porto se* 
limitasse o tempo necessário para o céiiçcrtô, qufe ; aca
bado éllé'r'se'csfizessem sahir dentro ife Vinte quatro 
boras-eorh toda a genVe coni^que entraram, e, caso nè-

Dc facto, eram suecessivas as presaV pelos 'pi raias 
Tios marés da" R i a Eu\i 1718", Britq:dé'Menezes teve 
necessidade de ordenar a sarada'dS-frotii.a^-a^lM 
Grande, para aprisionar um "navio de''ieyaiítádòs*que 
andava a piratear/ Mal começava-oattaquk* o niaslrjdk 
embarcação quebra-se, obi igando-a a voltar para b^Riri; 
Não-obstantC/ o pir-aíaretLroü 3è;'r-fickndo salvas muitas 
embarcações .que já estávaní ancoradas ríò^porto da 
ilha. "' < ;>.'»i. V >ã .... s -

Na carta cm que Britto de MénezèslévVessè facto 
ab conhecimento da coroa, lembra uma medida que s'é* 
lhe afigurou de grande vantagem e que era transferirá 
presidio da Ilha Grande para" Tàratyy étVe'cohtinirava a 
ser uni ponto de registrado quinto do Jburo éf6r'&íi 
áéguinte um ponto mais -favorito dívs visitas dos piratas: 

E esta médida entrou em execução. ' 1 

Neste mesmo anno, entrou no porto do Rio o navio 
Francisco Xavier, commandado por Manoel Fernandes 
de Faria. - • 

' Pablic. tft>' Ar'(h. PubU,, pag. m 
_ {2j PubU,. iio Ar.'i, Piiblü, pag. 200 
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Em juncta convocada pelo governador em que to
maram parte as autoridades municipaes, aduaneiras e 
judiciarias, foi resolvido que fosse permittido a descarga 
das fazendase as ua venda. Essa resolução motivou uma 
grande representação do commercio do Rio, demon
strando cabal m e t e que o navio era estrangeiro, sua t r i -
pul; ção estrangeira c suas Lzendas. O passaporte que 
serviu pi;ra inspirar a resolução das autoridades, não 
permittia a venda e sim a liberdade de navegação 
nos portos. Foi um verdadeiro contrabando, uma trans
gressão que custou uma c^rta do rei, dirigida a Britto 
de Menezes, cm que estranhava o seu procedimento. 

Uma reforma de caracter aduaneiro tinha sido to
mada pela-metrópole — a de cobrar.a. taxada impor
tação por meio de sellos,reforma que não foi observada 
com rigor no Rio de Jar»eiro,dando isto lugar à provisão 
dc ,8 de Janeiro de 1718, que ordenava sc procedesse 
contra o seUador da alfândega, por hão sellar e marcar 
as fazendas, conforme era estylo; e que se puzessem 
edita es para que os merer dores levassem á alfândega as 
fazendas que tivessem sem scllo, para se pôr cm tempo 
determinado, findo o qual se lhes désse varejo, e as que 
sc achassem sem scllo ou marca se tomassem por per
didas .» 

No governo, de Britto começou a agitar-se a- idéia 
da colonisaçào de S. Catharina. Sebastião da Veiga 
Cabral, "que tinha sido governardor da Colônia do Sa
cramento, requereu a ' propriedade e senhorio da Ilha, 
dizendo estar ella deserta e mhâbitada. Ouvido Britto 
de Menezes,informou cm carta de I o " de Março de 1718 
que na ilha de S. Catharina não é deserta, como disse 
Sebastião da Veiga Cabral, cm sua petição. 

Hoje está pov\ áda com mais de 32 casaes, com 
cento e vinte tantas pessoas. Assim que sedevia con
struir uma fortaleza e a idea pôde dar bons fruetos». 

A pretensão de Veiga Cabral, levou a corôa a 
pedir novas informações, em carta dc 10 dc Ab r i l dc 
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1717, sobre a Ilha de S. Catharina, afim de organisar 
o serviço da pescadas baleias. Britto não informou fa
voravelmente, chamando a attenção da metrópole para 
o Rio Grande que devia ser colonisado, pela bclleza de 
suas planícies que se prestavam a creação do gado. Es
tudaremos este assumpto adiante. 

No seu governo tiveram começo as obras da cadeia 
requisitadas por si e a câmara. 

Mas, seu estado de saúde não lhe permittiu conti
nuar na administração. Já não foi quem informou o pe
dido feito pelos irmãos da ordem terceira de S. Fran
cisco de fundarem um hospital e capella, para nelle se 
recolherem e orarem. (1) 

Por carta patente de 3 de Janeiro de 1719 foi no
meado Ayres Saldanha de Albuquerque Coutinho Mat
tos de Noronha, governador e capitào-general do Rio, 
por graça especial, assumindo a administração a 13 dc 
Maio do mesmo anno, recebendo-a das mãos do mesmo 
mestre de campo Manoel de Almeida Castello Branco, 
que interinamente assumiu de novo o governo,em vista 
do máo estado dc saúde de Britto de Menezes. (2) 

1 

Logo depois da posse, Ayres de Saldanha com
munica para a metrópole a boa viagem que fez e ter 
encontrado a capitania socegada, passando pelo incom-
modo de ver morrer Britto de Menezes no dia seguinte 
ao da sua suecessão. 

( l ; Ayres dc Saldanha, em caria de 9 de Julho de 1719, diz que ouvindo 
os omeiaes da câmara, julgaram conveniente c justa a pretensão. Em sessão dc 
1U dc Janeiro dc Í7'2Q o Conselho approvou O requerimento, com o voto do rei. 

(2) Ha manifesto engano dc Pízarro em dizer que Ayres de Alhuqner-
q n e f o i nomeado a 13 dc Janei'0 de 1718 e que tomou posse a 18 de Maio de 
1*19. No governo de B r i t l o de Menezes chegou ao Rio preso, vindo do sul, o 
francez Jc-ãu dc Borgogue que era o pratico dos francezes, a quem ensinava os 
porlos, para suas piratarias. Foi preso em Maldonado, onde animava uma inva
são franceza, U conselho em sessão dc25 de Setembro, discute essa invasão, 
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Os primeiros cuidados foram corlar as relações da 
cidade com os estrangeiros e debellar a pirataria que 
continuava de cabo alçado. Tornava se preciso fazer um 
suecessivo continuado serviço com aguarda cosia. Para 
isso, foi preciso crer.r uma impcsiçâo sobre os negros 
importados, ter.do lu<-tado com a maior resistência da 
câmara. ( 1 ) 

Em vista do ultimo tratado de pí'z, Portugal tinha 
recuperado a Colônia, cemo já dissemos, tendo incum
bido Gomes Barboza dc a fortificar e delia tomar posse. 
Limitou-se a construir casas dc quarLel de residência do 
governo e dos padres da Companhia, com 40 casas e 
um terço que constituía o presidio da pniça. O Rio de 
Janeiro devia auxiliar essa fortiíicação, segundo carta 
regia de 13 de Agosto dc 1718, que foi respondida por 
Ayres de Saldanha, a 20 de Junho de 1719. Para pres
tar os soecorros ordenados e cm vista da urçrencia dcl-
les, rcunio uma jun t a em que ficou resolvido aprestar-se 

(3' Km sessão de 22 de J u l l i o dc 1719, que constava do assento a fl. 74 
v. do L i v i de VereahçaT, até II- £3 l e m b r o u esse Corpo Senatorio i m p o r noa 
negros v i n d o s de q u a l q u e r porto, e entrados na barr a da cidade, ] .OCO réi* ; s 
saber, HDU rei> as pessoas que recebiam, e despachavam. <• 2fl(> reis o mestre da 
embarcação que os trazia por conta da mesma. Que q u a l q u e r IIHVÍO. ou embar-
CHy.iO,vinda dc fóra do Corpo d a b r o l a cm companhia de Corr.hoy pagaria p i i r cada 
p i p a 41/0 réis, por cada volume de p a c i l 1 * , ou fcrdo, caixão ou íeixo^ bahú, ou 
qnalcpaer o u t r o v o l u m e 203 réis, e por cada q u i n t a l de cobre f e r r o o u q u a l q u e r 
l i t r o m e l a i , que viesse à grane), 4ft ièis ; c isto «c entenderia n^quelíes ycneroí 

transportados para negocio, e n3o para p i r t i e u l l t r e * . Que as embarcações da 
costa do Br.» rã1, quer vindas do Norte, q i i e r do Sul d e r a , pagariam pelos negros 
q\!6 trouxcs'cni o mesmo imposto acima dccljTaco : pela t e l h a , l i j o i o c o mais 
ii g r a n e l , i SOO r e i s , e por qualquer o u t r o voíumè, í» mesmo ja eslabelecido ; por 
ca.l-j peça de pannn de nlgorfno. fiO r e i * ; por cada q u i n t a l de pa-i jacaranuà Ii0 
lii* . c p o r cada d/.zia dc casSuetfa 2G0 reis ; as lanchas cstror.cadas, q u ; dc 
qu a l q u e r porto eiltfa$*em i l u desta cidade. ]i 3 y i - i i a cada uma tí40 ic;s por ca d a 
viag>iri ; e f i n a l m e n t e , que o sobredit J iúiposto t e i i . i p r i n c i p i o depuiv de chegar 
a Náo destinada para guardar a c o i t a , e no caso dc não ser e l l e s u f i c i e n t e , se 
fa r i a COns»gnnçâr» n'onti;, eflasa. Chegada a Nán, e sendo pl**cis© para sua íuhsls-
tenMa mais rédito-, por nt»vo assento de 14 Fevereiro de 1721 se angnientaram 
aqcellcà coul a* novas imposições nos covro-, solas c tabaco CHIO t o t a l parecia 
p r e h e o c b e r bem a d c p : r a necessária, tàzi no caso d* ser ainda i n * u f f i i i e n l e , q u c 
do rendimento da D i u r n a da alfândega, çon si coada voluntariamente p t l o mesmo 
Senado para pagamento da i n f a n t a r i a , c soldado* iia praça, cujo rédito era notório 
exceder o eompuió daSdespcííi, para qtie se i p p l i c a r i u , so nreitzessc quanto fosse 
necessário. [\„ P i z a r r o v u l . 3" |, pag. I W , . 

Em íessno de 17 dc Novembro de 171S f u i approvadu esse impnsto. 
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um navio para levar farinha e madeira. Nesse navio 
pcrmittio que se fizesse exportação de produetos com-
merciaes, por editaes que fez publicar, afim de diminuir 
0 frete. E no fim pondera que areceia sc não vier ordem 
de Castella para os castelhanos abandonarem a Colô
nia, ella se despovoe, pela miséria c vexação que pa
decem os que a habitam, sem a liberdade da campanha. 
Faz ver a conveniência de os governadores poderem 
fretar navios por conta da fazenda. (1) 

Recuperada a Colônia, a metrópole entendeu or
denar que se povoasse Montevidco. Transpirando essa 
noticia em Madri d, a metrópole hespánholà resolveu 
também remetter ordens para Buenos Ayres de coloni-
sar também esta praça, sendo um inglez que habitava 
aquella cidade o transmissor dessa noticia a um sargen
to-mor do presidio da Colônia (2) Ayres de Saldanha 
despachou um navio para a Corte, com o maior cuida
do. (3) 

Realisaram se os intentos de Madrid. Em carta de 
15 de Outubro dc 1721 diz Saldanha que o mestre de 
campo Manoel dc Freitas da Fonseca, depois de ter for
tificado Montcvidéo, abandonou a praça sem lueta. 

Interpellando-0 sobre o caso, nada nos respondeu 
que justificasse seu procedimento. Pelo que, mandei 
tirar devassa. 

No começo do governo de Saldanha, um acto de 
indisciplina foi feito pela guarnição da cidade: alguns 
soldados do terço do mestre dc campo Manoel Freitas 
da Fonseca tiraram um cabo da prisão, perturbando a 
ordem publica com ameaças. Fugiram com a declara
ção de que só voltariam com o perdão geral, que lhes 
foi conrcJido pelo governador. (•!) 

..I) Omcf: Ac!, PQSS, do (i. do Rio eòí, MSS. do Àrth. n. 1. 
(2) Corrói. Ate. l?üis.do G. de If. Gol. ms*, do Ar-h. n.. 
(Jíi C i r u .1? Ayres Saldanha, dc 24-do Junho de 1723. 
(4) Algum tempo depois uma carta regia veiu retirar dos governadores 

a ajtiribuieão de conceder perdões, 
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Em relação as obras da cidade, Saldanha melhorou 
as condições das fortificações, ficando quasi de todo 
concluída a fortaleza da Lage; adiantou as obras da 
Carioca que já se achavão no morro do Desterro, fazen
do-as chegar ao morro de S. Antônio, por onde já alcan
çou fazer o abastecimento por 16 bocas d'agua; mudou 
o local dos anrrzens da junta, construíndo-os de novo 
juneto a alfândega, onde se achavam duas casas dos 
padres da companhia; fez-sc o calçamento das ruas, á 
custa dos moradores da cidade e por iniciativa da câ
mara, montando as despezas cm GÜO mil cr usados (1) 

A propósito de algumas obras que a Câmara quiz 
construir, juneto ao Convento do Carmo, os frades re
presentaram ao rei que, por carta de 17 de Novembro 
dc 171 D, mandou ouvir Ayres de Saldanha que disse: 
Defronte do convento do Carmo e dormitório delle 
acha-se um campo devoluto com 100 passos em quadro, 
em que se pretende fazer casa da moeda, derão os reli
giosos umas moradas de casas que tinhão para um lado 
do dito campo, afim de que não lhes ficasse fronteira e 
com effeito se fez a dita casa pela parte da terra c nos 
fundos pelo do mar os armazéns rcaes; e pretendendo 
a câmara fazer no mesmo campo pela banda do mar um 
curral c casa de açougue e pela de te ra casas c qui
tandas de negros, ficando a rua com a largura de 30 
passos, se oppuzcrão os religiosos para se não oecupar 
o dito campo. Julga inconveniente a construcçâo. (2) 

Outros assumptos prenderão a attençào dc Ayres 
de Saldanha na administração. Crcou duas companhias 
dc ordenanças, uma de familiares c outra de mcedeiros, 
que se oppozerão a esse acto, appclando para os privi
légios de nobreza que os isemptava dos serviços mílita-

( l ) Por essa oceasiâo houve representação da Sè sohre este flssiimpto 
Pcdiudo-se informações -10 governador, disse que hiv-u paixão n i ivpr̂ i;r.(.ação 
O povo requereu o calçamento «:omn medida dc hygicne. 

(2) Corre p. do ÜOY. du Rio—Cpll. mss, do Arcfa. 

...JSÍ: .. 



— 478 — 

res. Ficou elle suspenso até ordem definitiva da metró
pole. (1) 

Piocurou corrigir a grande quebra que havia na 
liga do ouro, para a fundição das moedas, na proporção 
de um conto dc réis, para um milhão, ou vindo e pondo 
cm pratica os conselhos dc Kugenio Freire de Andrade 
que tinha sido provedor da fazenda na Bahia e que 
agora (1720) vinha superintender as casas reaes de fun
dição de ouro e quintos das minas. ( 2 ) 

Os trmãos da Ordem Terceira do Carmo tinhão 
alcançado ordem para construir um hospital e capella, 
fóra do sitio em que tinhão sido permittidos, contra a 
vontade dos frades que representavào contra essa pro
visão. A h i originararn-sc contlictos de caracter r e l i 
gioso, que tanto preoccuparâo a attenção de Saldanha 
e seu suecessor Vahia Monteiro, que, teve de assumir 
posições violentas para pôr termo a eües. 

A provisão foi suspensa por carta regia de 14 de 
Março de 1721, a qual foi cumprida por Ayres de Sal
danha que, em carta de 30 de Setembro, communica já 
ter cumprido as ordens, observando que no Rio os ódios 
de famílias são profundos, mesmo entre marido c mu
lher, convindo dar uma solução urgente a isto, para pr i 
var mal maior. Lembrava o governador mandasse S.M. 
annular as duas mezas que estavão eleitas, para se ele-

( 1 ) E u i c a i t a 2!í d c J u l h o d e 1720, S a l d a n h a l e v a o a s s u n i p U i a o c o 
n h e c i m e n t o d o r e i . Corrcspond Att. * Pàss, do Govcr,, toll. do Arch. 

{2) K m c a i t i aV 3 0 d e J u l h o d e 1720. ôu A y r e s S . i l i a n h , . , q n e c h e 
g a n d o d a U a h i a Eugênio F r e i r e d c A n d r a d e . S. M . m a o d o a s u p e r i n t e n d e r a s 
c a s a s r e a e s d e fundição d c o u r o e q u i n t o s d a s m i n a s . T r i l h a s i d o p r o v e d o r d a 
c a s a da M o e d a dá B a h i a . I n f c r m e i - i n e d e l l e da d r o v i d e n c i a q u e d e r a p a r a a 
a n o c a d cão d o o u r o q u e s e l a v r a e m m o e d a n a d i t a c i d a d e . D i s s e n à o h a v i a 
q u e l - r a a l g u m a no q u e s e U g i V a a tundicà. K s s a q u c h r a h a v i a u m p i i n c i n i o , 
m a s a at»ll-ara c o m a lõrma e m q u e d e r a pt>|ns r e p e l i d a s experiências e p a r a 
i s s o fiquei d e U n e a r i»as l i g a s d o d h o o u r o c e r t a p ircào ma:s e m q u e 0 fogo s e 
e m p r e g a s s e , e m q u a n t o o o u r o não s e i n c o r p o r a v a c o m a l i g a q*ae l h e p e r t e n c i a , 
c o n f o r m e a l e i q u e t i n h a per» íe p o r na l e i d c 2 2 q u i l a t e s . E m v i s t a d i s s o , n ã o 
h a v i a m a i s q u c h r a . « A s experiências d e I r c i i e r.itu c o n f i r m a r a m a v a n t a g e m d o s 
s e u s processos». 

Coiitsp. A>í, c Par. Col. w s s . d o A i c h i v o P u b l i c o 
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gcr uma outra. Nenhuma providencia foi dada e dahi 
os acontecimentos graves, durante o governo de Vahia 
Monteiro. 

Além desta questão de caracter religioso e que 
perturbava a tranqüilidade dos espíritos, outra vinha 
reunir-se a ella c da mesma natureza. 

Por provisão de 31 de Março dc 1721, o rei orde
nou que a Sé Cathedral fosse a Igreja de Vera Cruz e 
por carta de 2 de Abril do mesmo anno ordenou-se a 
trasladação delia para a igreja parochial de N. S. da 
Candelária, contribuindo o Estado com 20 mil cruzados 
e que o excesso de despeza fosse pago com a meia dé
cima e produeto de esmolas. (1) 

Ayres de Saldanha, em relação a taes ordens, faz 
chegar ao conhecimento da corôa, que «não só as con
frarias de Vera Cruz repugnão que nesta se faça a Sé, 
como a da Candelária repugna se faça a trasladação 
delia para esta igreja, tomando também a defeza a ir
mandade da misericórdia. Parece ser preferível fa
zer a trasladação da Sé para a Igreja de S. José, por ser 
sitio mais próprio, sem cazas juneto, em que ha mais 
campo, arêa e capacidade. Priva-se assim contendas.» 
(2) Foi neste governo, que se installarão os capuchos 
italianos. Requeierão a entrega da Igreja e Hospital 
que pertencerão aos capuchos franceses, o que lhes foi 
negado, pela informação da câmara. ( 3 ) 

f l l A impo^íão da mtja dcc:ma foi posteriormente revogada. Em carta 
dc .1 <Ír maio dt 1722, diz o rei que, cm vista da carta da câmara contra o im
posto ca tn.eià décima para as despezas da obra da ifjreja da Vera Crnz, pede 
informações. 

A Informação do governador foi favorável. 
l2> Gov. do R i o — c r li. tnss. do Ar^h. 1'ublico. 
(3i F.xm. Senhor o Padre Superior dos Religiosos Capuchinhos IlalianOs 

sem duvida r u i r informação fundada cm menos noticio, fez a representação 
luuta a Sua Majestade qne Deus Guarde purque è esta diversa da verdade c 
documentos pnruicos que ha cm contrario, c pur sua Esr.riplura de mil e seis 
Cculus c Seecnla e oito Cuns*a -̂ ue sendo a Igreja de Nossa Senhora da Con-
ciiç&o) e seu território perrencente ao ordinário sc concedeu aos Capuchos 
prar.cczcs para fazerem hum Convento, c que sendo Cazo que por algum Sucesso 
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A attençâo de Ayres de Saldanha preoccupou-se 
também com as condicçõcs fiscaes da capitania e prin
cipalmente com a^cobrança do quinto do ouro e a fisca-
lisação dos registros. 

Na passagem do caminho novo pelo rio Parahytu
na, tinha sido organisado o serviço do registro, ficando 
sob a jurisdicção do governo do Rio e não das Minas, 
por carta de 19 de Junho de 1723. Já se tinha mudado 
também o registro da passagem do rio Iguassú para o 
de Parahyba. (1) 

Continuava o serviço do registro em Paraty, desli-
gado-se da jurisdicção de S. Paulo para o governo do 

sc muda sem o* taes Religiosos tornaria .1 ficar a Igreja comtudo a ella perten
cente a Jurisdicção Ordinária. Levando som d n te o que fosse próprio do seu 
Uso, e por Kscriptura feita, cm m i l e Sete Centos e hum mudando-se os taes 
Religiosos no dilo anno de tudo fizeram entrega ao Ordinário desta Cidade e 
neste mesmo Citio fundou o Bispo Dom Francisco que Deus haja o seu Palácio 
para o qual concorreu a fazenda Real com oito m i l Cruzados' esta c a informa
ção que podemos dar a ordem de Sua Magcstade que Deus Guarde não ne
gando que estes Religiosos nao deixam de ter Iram procidimento muito exem
plar; Vosss Exa, fará o que for servido e mais Justo; Deus Guarde a Vossa 
Kxcellencia Kio em Câmara dezacete de outuhro de mil e sele centos e vinte c 
quatro . — M a i u c l de Passos Coltinho. Francisco Alves Barreto, Manoel de 
Souza Araújo. Francisco de Araújo c Abreu. Manoel Gomes Ribeiro. (Arch. do 
Dist. Pcd. vo|. de 1895, pag. 475.) 

(1) Carta regia dc 31 de Agosto de 1720. Em ema regia da 24 de Ahriz 
de 1722 diz que o Governador Geral das Minas D. Louaenço dc Almeida d i l 
que na jurisdicção do governo do Rio ao pé da serra da Boa Vista está siuado 
o registro onde sc paga a minba real fazenda, os cavallos, negros e mais pes-
soas que vão paia as minas, as passagens dos rios Parahyba e Parahybuna ó 
que elle passando pela dita serra a examinar com ííttenção se poderia ser façil 
o passarem por ella sem que se pagasse o que se mederia. 

Jó tinha noticia que são tantos os descaminhos que se nao cobra u me
tade do que rende o tal registro c que r,3o devia ser conservado. A dita 
serra tem vários caminhos oceultos. Alem disto as s*ntiiiellas estavam subordi
nadas. E como este descaminho è grande mandava esta colftfl e que este regís-
tro cm nsnhuma páite íicavâ bem como no rio Paragybnnn. que não dá vão e 
não tem mais do que Qtn porto e nao pode ter outro por causa das asperezas 
de suas margens. l)ove-se piocuiar este porto. 

E como o dito registro ao pé da serra dc jurisdicção do Rio e n do rio da 
Parahybuna é da jurisdicção do de minas è que era tal o seu zelo de que se 
augmentav.i a minha real fazenda que não duvidava que o t.ll registro do Para
hybuna ficasse na vos«a jurisdicção que seja governado pela provedoria da fa
zenda real dessa capitania. Eutão ordena que dê as informações, para deli
berar. 

Em catta de 22 de Novembro de 1722, Ayres diz que essa idea ja tinha 
sido lembr-ida por D. Pedro de Almeida. O facto de pertencer ao governo do 
Kio, explica-re pela menor dislaucia, {Gov. do Rio cet!, mss.dt.) 
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Rio de Janeiro, em vista da maior distancia entre estes 
dois pontos, o que facilitava a fiscaKsação. 

Os contractos das passagens dos rios Parahyba e 
Parahybuna passarão a ser arrematados em Lisboa 
(carta regia de 19 de Junho de 1723) e os impostos 
que tinham sido creados para o serviço da náo guarda 
costa forão revogados por carta de 10 de Maio de 
1722. ( l ; 

Vimos em linhas anteriores, o que se passava em 
Montevidéo e Colônia do Sacramento. A política hes-
pdnhola, por mais expressos qne fossem os tractados e 
compromissos, não desistia da aspiração de exercer j u 
risdicção nestas duas praças e de firmar nellas os seus 
direitos. E isto trazia as maiores difíículdades ao o-o-
verno de Ayres de Saldanha. 

Consideramos por demais importante essa questão 
e por isto publicamos na integra os documentos por nós 
colligidos em nossas pesquízas e que jamais forão pu
blicados . 

Em carta de 5 de Maio de 1722, diz Ayres que a 
povoação da Nova Colônia acha sc em má situação, por
que o governador de Buenos Ayres pretende retificar 
a demarcação de tiro de canhão e porque o governador 
da praça defende-se, dizendo que não ha de innovar 
nem obrar cousa alguma sem ordem deS.M. Mandou 
o de Buenos Ayres duas companhias de cavallos com 
500 índios. Acharão uma cabana em sitio mais distante 
que o de t i r o de conhào, mandava fazer para os pastores 
de gado. Os castelhanos acamparão-se juneto delia e 
ordenarão ao governador a derribasse e retirasse o gado 

•']) Fstes ímpetos eram ItiO rs. por cada negro huo tr.tbalhasse nas for* 
tificaç;V;5, 80 rs. por cada couro vindo da Colonio e 40 r s . sobre a sclla. Ay
res de Saldanha responde a 28 dc Novembro dc 1722 e diz que cumpriu as or* 
deus. rcvoRando os impostos. Keuniu a Jnnra e viu que nao haviam mais ou" 
tras impjsicões a que recorrer. Sendo porém preciso fazer devpezas, pede per
missão para tirar o dinheiro da dizima da Alfândega, para as despezas da 
g surda «>\tã, até que S, M. resolva. 

[ t f 
T 
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para dentro do districto demarcado. O governador 
não retirou. Eis o pé em que está a questão. 

Km vista disto, acha conveniente uma resolução 
urgente. A o contrario perderemos a praça, com a de
serção dos soldados e moradores pue se faz. (1) 

Não podemos deixar aqui de fazer o histórico mi
nucioso das relações do Rio de Janeiro com Buenos 
Aires, Montevidéo e Colônia do Sacramento, porque é 
um assumpto que se prende directamente á historia da 
cidade do Rio de Janeiro. 

Em carta dirigida por Ayres de Saldanha ao secre
tario de Estado, cm 24 de Janeiro: de 1723 dizia que 
«depois de ter sahido a frota deste porto chegou a elle 
uma sumaca da Colônia do Sacramento,em que vieram 
cartas do governador delia Antônio Pedro.de Vascon
cellos,participando que a noticia que correu na côrte de 
mandar S. M. povoar Montevidéo fez com que a de 
Madrid escrevesse a de Buenos Aires, ordenando lhe 
que povoasse aquelle sitio, ordem que chegou ao dito 
governador cm 16 de Outubro, vinda por Panamá e 
Perú. Convocou logo uma junta, na qual depois de vá
rios debates, ajustou-se esperar a chegada de navios 
dc registro para com elles se lhe poder dar melhor exc-
execução. 

Um residente ingiez que a l l i se conserva, poderoso 
e muito nesso amigo, teve esta noticia por algumas das 
pessoas que entraram na junta, comntunicando-a logo a 
um sargento-mór do terço da Nova Colônia,o qual es
tava naquella cidade para sc lhe e n t r e g a r a prata do 
patacho que naufragou naquelle rio. Com este aviso 
despachei logo urna embarcação em díreitura a essa 
côrtecom as cartas do governador da Colônia para que 
V. S. ponha esta noticia na real presença de S. M, 

Demorei um pouco a preparar esta embarcação 

(1) V. dec. n. 1, 2, 3 c 4 dc fln n. 11» c dc:. n. I do ar:. 9 do Ardi. Rio 
n. 14, aré a pag. 18. 
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deproposilo, para dissimular a causa que me movia a 
expedd-a, porque se sc divulgasse neste povo o verda
dei r o motivo o saberiam logo em Buenos Ayres. 

O governador da Colônia aconselhou-me mandar 
daqui a guarda-costa com um pretexto fictício cruzar 
aquelles mares e com ordem secreta de se introduzir no 
porto de Montevidéo- Não quiz pôr em execução este 
conselho sem ouvir a opinião do vice-rei, de quem não 
recebi nenhuma resposta. 

E é preciso dizer a V. S. que este sitio, isto é Mon
tevidéo fica distante da Nova Colônia 30 Icguas.para a 
bocea do Rio da Prata e o mais capaz de se povoar.n 10 
só pelo bom porto que tem, em que podem ancorar os 
navios de maior lote, como. porque habitam o Baixo a 
que chamam do Inglez, onde precisamente ha de passar 
t o l o navio que fòr para a Lova Colônia. 

Além disto será inevitável a perdição da Colônia, 
que hoje já sc acha com os gados perto de 30 léguas 
pela terra dentro do qual vive todo aquelle povo contra 
a vontade dos castelhanos. Estando estes com povoação 
ao pc sc lhe fará impossível subsistência, não só por 
este caminho, mas pelas embarcações armadas que po
derão ter naquelle porto. Finalmente tendo os caste
lhanos a chave do rio não fica inútil a Colônia pelo 
sobre dito, como também pela deserção infallivel dos 
soldados e povoadores, sendo presentemente de tanta 
utilidade a respeito da muita prata que por ella se intro
duz neste Brasil, de onde vae para esta corte.» 

Ayres de Saldanha insistia em aconselhar ao go
vernador da Nova Colônia que dificultasse o mais pos
sível o povoamento dc Montevidéo, devendo fazer sobre 
isso os mais francos protestos aos castelhanos, podendo 
chegar até a força material. 

Essa sua opinião A y r e s de Saldanha nào occultava 
nem ao vice-rei, que se nào mostrava tão intransigente 
como c l l c , porque esse assumi to podia dar Jogar a um 
rompimento entre as duas metrópoles. Essa opinião do 

i iV 1'!.^ 1.! 
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vice-rei deu Jogar a que Saldanha, em suas cartas pos
teriores ao governador da Colônia dissesse que «de 
nenhuma sorte embarace por força os castelhanos nessa 
ínatc^ia e só sim procure muito fazer-lhès obviar aquella 
povoação pelo melhor modo e com os protestos conve
nientes ate que S. M. resolva o que lôr servido». (1) 

Em sua correspondência para a côrle, o governa
dor do Rio insiste em comrnünicàr a noticia que par pá 
corria do intento dos castelhanos de povoarem Monte
vidéo, comrmmicando as ordens que tem dado ao gover
nador da Colônia de di f f i c u l t a r o mais possível esse 
plano, sem jamais chegar aos recursos da força material 
(Carta de 30 de Março de 1723.) 

A posição de Ayres de Saldanha tornon-se mais 
fi i c i l depois que recebeu da corte o programam da polí
tica que devia ter com os castelhanos e a ordem de tomar 
posse dc Montevidéo. Immediatamentc mandou pre
parar uma expedição de 150 homens dos de melhor 
nota, com mandados pelo sargento mor de engenheiros 
Pedro Gomes Chaves. Semelhante contigente Saldanha 
julgava muito suíficiente, porque os castelhanos não 
tinham mais do que 4 companhias de infanteria, d i m i -
minutas, e duas de cavallaria, além de alguns indios 
tápis. (2) _ 

Com os estudos que foram feitos sobre as dificul
dades da empreza.o governo da metrópole resolveu que 
ella fesse entregue ao mestre de campo Manoel de 
Freitas da Fonseca, que commandaria o contingente 
dc 150 homens. 

Em carta de 7 de Dezembro de 1723, escripta ao 
secretario de Estado, communica já ter sabido do porto 
do Rio de Janeiro a expedição militar que foi tomar posse 
de Montevidéo, segundo ordens da coroa. 

(1) Correspondência pdr* a Górtf, ÇolI. manuscrip.ta dp-Afei. Fub., 
c a r t a c c S a l d a n h a a o g o v e r n a d o r d a colônia d e 1(5 d c M a i ç o d e 1 7 J 3 . • • 

( 1 ^ ' C o l l . c i t . , c i i t a d - S a l d a n h a a o s e c r e t a r i o d e E s t a d o d e 3 0 d c S c -
t c m b i o d e 17.3 . 
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Em carta de 12 de Janeiro de 1 724 diz que «em 9 
deste mez recebeu um aviso do mestre de campo Ma
noel dc Freitas da Fon-eca dando conta que Deus foi 
servido levai o áque.Ie porto com bom successo,no qual 
deu fundo aos 22 de Novembro do anno passado e 
achando nelle um lanchão de Buenos Ayres cujo patrão 
tinha vindo deitar fóra dos baixos do rio um navio ino-.ez 
dos 4 q u e a l l i são pcrmitti.los cada anno negociarem 
negros, lhe pareceu não deixar desembarcar pessoa a l 
guma, emquanto o lanchão não sahisse do porto, para 
que não fosse levar noticia aos castelhanos, mas, vendo 
que se demorava e entendendo que o patrão suspeitava 
alguma cousa c que poderia fazer por terra um aviso 
por via de alguns índios que por alii andam á cavailo» 
sc resolveu a botar gente em terra e a explarar a cam
p a n h a e o sitio mais conveniente para fortilicação. 

_A 28 do dito mez começou a levantar terra, fazendo 
um redueto quadrado na p o r i a que chamam—de Leste 
por achar aquelle s:tio mais conveniente, não só por lhe 
ficara agua debaixo da mosquetaria.como por ser menos 
domin:;do por qualquer outro. Tendo o governador'de 
Buenos Aires noticia pelo capitão do dito lanchão desta 
operação escreveu ao governador da Colônia.» (1) 

Estes protestos pouco adiantaram, porque Monte
vidéo ficou de facto sob a pos.se do mestre de campo 
Freitas da Fonseca que pediu reforço a Ayres de Sal
danha, no Ric de Janeiro , ficando interessado de re-
mettel-os. 

Ayres de Saldanha mandou um proprío por terra 
á Bahia para pôr o vice-rei a par dos acontecimentos e 
pedir reforço de gente. 

Esforçava-se Ayres dc Saldanh?. em fortalecer os 
elementos militares para garantir a posse dc Monte
vidéo e insistia em transmittir as noticias para a metro-

, . „ O ) C o l l . cíl, C i r t n d s Saldanha J y s c c r c t i r l o ds ü s O d o d; 13 da Jaosíru 
dc 1 ( 2 4 . 
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pole desse acontecimento, quando no dia 13 de Feve
reiro foi surprchendido com a entrada no porto do Rio 
de Janeiro da «guarda-costaw trazendo o contingente 
militar que tomara posse de Montevidéo e o seu com
mandante o mestre de campo, Freitas da Fonseca. E' 
fácil avaliar a impressão profunda de Ayres de Saldanha 
que de nada fôra prevenido, não podendo dar uma ex
plicação plausível ao covarde procedimento de Freitas 
da Fonseca. Intcrroga-o a respeito, não podendo elle 
dar nenhuma explicação que justificasse semelhante 
procedimento. 

Deu ordem de prisão ao mestre de campo e aos 
militares da expedição. <\) 

Ayres de Saldanha insiste em demonstrar á coroa 
que nem pela sua parte nem pela do governador da 
Colônia deixou dc fazer toda a diligencia para conser
vação do presidio de Montevidéo. 

Tratou de pesquizar os motivos da retirada de 
Freitas da Fonseca, tendo até o ouvidor geral aberto 
uma devassa para ínqucrír do procedimento daquelle 
cabo de guerra. 

A opinião de Saldanha sobre Fr e i t a s da Fonseca 
era tão favorável que chegou a dizer cm sua corres
pondência «que lhe pareceu f u t i l e desnecessário dizer 
nas inslrucções que deviam guiar o procedimento de 
Freitas napesse de Montevidéo, a um soldado tão pro-
vecto que devia defender um posto que a mesma ordem 
lhe mandava ganhar á força de armas.» Eis ahi um dos 
motivos apresentados por Freitas cia Fonseca, dizendo 
que nas instrucções que lhe tinham sido dadas por Sal
danha não vinha ordem de defender o presidio. (2) 

( 1 ) Ci*ll. c i t i , c a r t a d c S a l d a n h a ao s e c r e t a r i o d e H s t a d o d e 2 d e 
M a r ç o d c 1724. m 

( 2 j C o l l . Cit», c a i t a d e S a l d a n h a a o s e c i c t a r i o d e l a t a d o a c Zl d e A b r i l 
d e 1724. 



CAPITULO XVÍI 

Governo de Vahia Monteiro 

llm mario— Os primeiros actos. As luctas com os beneditinos. Suas cansas. 0 
contrabando de quinto do ouro. A% principacs autoridades \nclle 
envoividas.Epoea de corrupção. O CJonse/ko Ultramarino cO'itra\ Va
hia Monteiro. A eo/óa ainda Mantém a confiança em seu delegado. 

Luiz Vahia Monteiro f o i suecessor dc Ayres de 
Saldanha, nomeado por patente de 16 de Novembro de 
1725, assumindo a administração a 10 de Março 
de 1725. (1) 

E' um dos governos mais dignos de estudo não só 
pela pureza das intenções que inspirou os actos públicos, 
como pela som ma de serviços que prestou e a lueta que 
abriu com a câmara da cidade e as ordens religiosas. 
Sente-se em todos os actos de Vahia Monteiro a mais 
irrcprehensivel honestidade. 

Logo cm começo do governo, teve de arcar com as 
difficuldades que lhe levantaram cs frades dc S. Bento. 
Intervinham na vida intima da ordem dos capuchinhos 
que representaram ao governo contra essa intervenção 
por isso mesmo que ella importava na perturbação da 
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ordem publica c da paz de sua religião, principalmente 
por dous monges de S. Bento. Vahia escreve ao presi-
sidente, aconselhando a retirada dos dous frades e tem 
como resposta palavras de baixa educação e de porno-
graphia. 

Quizéram também fortificar a fortaleza da Ilha das 
Cobras, julgando a de sua propriedade, «não se lem
brando que no tempo que dizem a tercomprado,achava-
se já circundada com uma fortificação feita por Antônio 
de Albuquerque.» A paixão dos frades ainda cresceu 
com um facto dc consentir que um arrendatário das 
obras do Carmo tirasse pedras da Ilha. Os insultos re
petem-se e Vahia Monteiro pede, em carta dc Janeiro 
de 1720, providencias ao Rei. (1) 

Já despertara o odio dos frades um a t t r i c i o entre 
Vahia Monteiro e o capitão de mar e guerra Luiz de 
Abreu Prego, que quíz prohibir a ronda pelo bairro da 
guarnição da náp, j u n t o ao Convento de S. Bento, pro-
hibição que na opinião de Vahia era motivada pelo con
trabando que se fazia pelas cercas do mesmo convento. 
Vahia reprehende o oflicial de marinha e mantém a 
ronda, levando todos estes factos ao conhecimento do 
soberano. ( 2 ) 

Quizéram ainda os benedictinos construir um cur
ral de gado na Ilha das Cobras. 

Vahia Monteiro, em defesa do direito do listado 
sobre a propriedade delia, prohibe a obra, sendo seu 
procedimento approvado por carta regia de 13 dc Se-

(1) ÇwrfsAoftã. Aci. fíast <fi>s govtnios, Vol. II. c o l l . mss. d o A r c l i i v a 
Publico. 

(2) Carla dc 1KS dc Janeiro dc 1726, CG//, üii. Por provisão de 26 de 
Janeiro de 1726 O rei manda *quc sc declarasse ao c.ipilão dn n;ar ò guerra 
Luiz de Abreu F r e i p e n Todo* os mais capitães de nao de gUe/tra que. fez 
aii-iartclamíntos em terra estavam sujeitos - a buscas c que nao queiram uppor-
se as rondas e vigias nas cercas do convento de S. Bento por onde passavam 
contrabandos para os ditos aquarleIameiUus(Publ. do A r d i . Pnn. 1* vol.) 
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tcmbro dc 1727 (1), em que se lhe pede a remessa dos 
títulos de propriedade que tínhamos frades sobre a Ilha. 

Em carta de 23 oe Julho dc 1728 são élles remet-
tidos> observando o governador que «os títulos não in
spiram fé. São documentes falsos. 

Os attrictos entre Vahia e a ordem benedictina 
ainda mais aggravam-se com as medidas que foi o b r i 
gado a tomar como administrador honesto, cm relação 
ao roubo do ouro que se começou a fazer, no extravio 
do quinto e cunhagem falsa das barras. Este genera-
lisou-se tanto, que assignalou uma época, como havemos 
dc ver. 

Os monges facilitaram o contrabando do ouro e o 
desvio dos quintos pelas cercas do convento, feito pela 
guarnição, da frota cujos quartéis ficavam na visinhahça 
do convento. Vahia resolveu postar uma ronda naquclla 
zona da cidade, 6 que foi bastante para motivar por 
parte do commandante a imposição de ser ella retirada a 
que não se submetteu o go ver nado r^ que ainda ordenou 
que fossem construídos altos muros em vez dc cercas 
dc facillima passagem. 

A o mesmo tempo que isto se dava, as luetas entre 
os frades do convento e os Terceiros tinham assumido 
uma feição tal que reclamavam aattenção da autoridade 
em beneficio dos interesses da Ordem. Vahia inter
vém e degrada para Pernambuco um dos Terceiros, 
principal cabeça da perturbação.Francisco de Sebcas (2) 

(1) Por provisão dc 'A de Fevereiro da 1726 o rei «-Ordena ao abbade 
de S. Ujnlo igúc fizesse cessai os contrabandos pclus muro* do seu convento 
c qas o goysiiíador tivesse todo •* cniiado de ser e i t l ordem executada. 

•Puhl. cít.) 
Por provisão d; 2S ds Junho dcl726,o »ci ordenaaogóvcrúádor n"fl 

não sc introuietta no governo dos "terceiros de S. Francisco nem nos dirciios 
dos ffádesí 

[2i fim c-irfca de í) de Julhri de 1726 faz essa cwmniBaisaçSo. O assnmpto 
foi discuíido 110 Conselho UI:ramarir.o, sendo o procurador da coroa de opinião 
que o governador procedeu com abuso e excesso,far.or.do o degredo dc Francisco 
de Scixas da ífinsç.ca; O rei nao emittiu nenhuma Qpiniao. GoJl dai COMS. Do 
cviiselhi/ foit. FUst. 

Avisy de 21 dc Março dc 172*;, communicou-se q/ie o gnvcntó niie an-
doa bem. 

• • • 
1 1 o i É 
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Os benedktinos tomaram o partido dos Terceiros 
e o visiiador dos capuchos denuncia a Vahia que entre 
outras pessoas, dois monges perturbavam a paz de sua 
religião c fomentavam essas discórdias. (1) 

Para auxiliar â intervenção de Vahia nesta lueta 
entre a irmandade e os frades e cuja causa estava em 
cada um dos dois partidos eleger o provincial que havia 
de d i r i g i r a Província, o bispo recebe ordena para inter
vir com a sua autoridade. Elias não são cumpridas. A o 
contrario protelladas, deixando que padres capuchos 
apóstatas e rebeldes se fossem isemptando da acção 
da l e i . (2) 

Estes frades são homisiados pelo abbade de São 
Bento, em seu Engenho Camocim. Por isso e pelo auxi
l i o que prestava ao contrabando, Vahia Monteiro exter
minou o abbade e ao padre Pr. Paschoal de S. Estevão 
para 80 léguas distante da cidade. {.*?) 

E' fácil comprehcnder que a attitude de Vahia 
Monteiro em face das luctas dos frades havia dc moti
var como motivou as mais graves denuncias contra si 
dirigidas ao re i . ( I ) 

Nao foi somente com os frades que abriu conílicto. 

íl} Em carn de 9 de Julho dc 1723 V.ihi.i eomniunica estes aconteci
mentos eo Conselho lllir.iiuaiiiií» discutindo, os aestrasiha «aspalavias gros
seiras de que u>aiu os irado* para com o governo e resolve 0(1.9 sejam admoe*. 
tadüs os dous religioso*. Sejam retiridos do Kio c urdenn sejam apreseu:ados 
PS:tituloi. que tòhl «Obre a I I l i a das Cubras e qus não proh i h i atirada das 
pc-dias que é para o nem publico. Coii. ifa tast. U<$t. 

(2j O bispo a quem 'foram dadas ordens para acabar a perturbação dos 
religiosos capuchos disse cm carta dirigida a metrópole que ellesnão querem se 
conservar cm p;-z e commüiiiça que por um decreto reemite da Sagrada Con
gregação se autorisava a Suspensão do um e»oatm provincial d oj dui* pirtidos 
c elegesse um provincial para governar a Prnvincia. 

O Co:ise'ho Ultramarino resolveu que esse decreto não linha imoor-
tanci.', p-.rquea eicição estava Mta e deve-se urdenar ao Bispo que o susnsWa. 
e tamhcm ao governador. 

(Ií) O governador do Rio. 
Poí provisão de2l>de Março d- 1723, o r e i approva o extermínio. 
A$ meyraas felicitações em cirla rcBia d^-üOde Novembro de 1729. 
(4: Jà em 172íi por provisão de 18 de Setembro, o rei declamou ia se 

mostra indeciso, 
Entretanto, por provisão de 5 de Novembro de 1727. o rei louva o zehj 

de Vahia Monteiro. -
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No fim de sua administração chegou a situação de ter 
contra si os representantes dos poderes-públicos da ci
d a d e — Camaristas, juizes, officiaes,guarnições, em sum-
ma todo o corpo de autoridades do Rio constituiu-se 
adversário de Vahia Monteiro, pelo facto de sua intran
sigência e resistência á época da corrupção administra
tiva que sc fez sentir, a maior até então, pelo contra
bando do ouro que se fazia em larga escala e em que 
tomavam parte as autoridades, quer directamente como 
suecedeu com o commandante da frota, Luiz de Abreu 
Prego, quer protegendo os criminosos como suecedeu 
com o ouvidor Viçoso. 

Não-foi o contrabando de escravos a origem das 
grandes fortunas que se fizeram no Rio dejaneiro. Muito 
mais contribuiu o contrabando do ouro que de 1727 em 
diante, assumiu proporções colossaes, como vamos de
monstrar, sendo Vahia Monteiro a resistência viva no 
meio de uma epoca de profunda corrupção moral. 

O contrabando que começava nas cercas do con
vento de S. Bento, com auxilio da guarnição da irota e 
seu commandante, em 1726, creando a questão da 
ronda de que já falíamos, passou para os registros de 
Paraty e Parahybuna e para as estradas reaes. 

Desde 1728, o rei communicou por provisão de 
29 de Novembro, ter-se mandado recolher a Limoeiro 
( I ) a Luiz de Oliveira, Manoel Fagundes, Simão Go
mes da Costa e Domingos Monteiro, remettídos desta 
capitania, por descaminharem ouro da arrecadação dos 
Reaes Quintos. (2) 

E por provisão de 2 de Dezembro de 1729, de
clarou que os presos Manoel Carvalho Portella e Josc 

f i ) Pabi, do Arett. PüH. tal. I o psg. 330. 
(2; Limoeiro f«>í em Portug.il o que por mnito tempo entre nós foi a ilha 

de peruando de Nuionho, 

http://Portug.il
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Dias Ladeira.accusados de contrabando de ouro tinham 
chegado a Lisboa. (1) 

Vahia mantinha permanentemente guardas no l.t-
toral, desde a chegada da frota até sua sahtda. 

Uma nova estrada foi aberta entre S. Paulo c Minas 
para prohibir o contrabando. (2) 

Todas estas medidas eram improficuas. Nào cura-
vam o mal que cada vez mais assumia maiores propor
ções. (3) 

Era carta de 9 do Agosto dc 1729, dirigida ao Rei, 
diz que ordenou ao Provedor da fazenda remettesse 
2.064 oitavas de ouro e 8 dobrões dc 12§800, que fo-

(1) Publin. d o A t h . Public, v n l . I» pag. WSZ. 
(2) V, no App. lioc. li. 1. 

(3) D. Joio por graça de PJeus e l e , faço saber a vós Luiz Vahir. Mon 
leiro, governa*dcir da Capitania do BK> de Janeiro que eu tenho noticia quenas 
faTgks^em que vem das Minas o ouro cos quintos, depois que sahem de ViUa 
Iti - a , sa introduz grande quantidade dc ouio das partes, descucaminhando os 
mesmos quintos, o qn.nl passa livremente pelos registros pcir nau examinarem 
nellcs as cargas, ?uppondo-se que tndr» o ouro que ellaS tiaz-m é pertencente a 
minha real fazenda, é pata que sc evite este descaminho ti» prejudicial : hei 
por bem oídeiur-vos que no '.empo em que haja de vir o ouro dos quintos. 
mandeis ao regisiro do Paiahybuiia ou r.O Cilío qnc entenderei ser mais conve* 
r.ientc um offici.il que seja de vos*a inteira confiança, com i» numero dc soldados 
que vos parecer bastante, ao qual o r d e n a r e i * que lugo que alli chegar o ouro dos 
quintos, o ponha debaixo ce sua guarda, e caso que lhe dovide o olírcial. que 
vem das minas o prenda, c que em presença do provedor e escrivão do dito 
registro faça pesar, numerar e seljor os caixotes em que vier o onro, e fazendo 
dc tudo extTahir certidões por qnc conste o numero de caixotes que se acharem, 
e peso década um delles, e a furnia em que vinham as quaes vos entregara o 
que com lüdu o cuidado caulella e vigilância faca gtiardar e conduzir-as cargas 
de sorte que dcllas se \:ú> possa tiraroviro algum ale yue sejam entregues na casa 
da prnvcdona da fazenda dessa cidade cm vnssa piesença Jareis conferir as guias 
que virrcit: ca provèdòria da fazenda das minas, com certidões dc exame que 
se fez na P.irahybuna mandando loyu lazer einrega do ouro pertencente a minha 
real fazenda ao provedor delia na forma do estylo. 

V. achando algum ouro descncarr.inhado fareis logo prenderão ollicia l 
soldídns c mais pessoas que das minas vierem empregadas nesta conducção e 
loniyndo llles as cartas que tniuxciem paia se (rjcamir.arrm, as fareis metter em 
pri-òo -eparadís sem lhes pcrnii'.tir coi^miiniração ate que sejam perguntadas. 
i: dó' ouvidor dessa capitania ordenartis autue, c pergunte os presos, e fuça as 
mais diligencias c exames que ferem ncecísanos para boa verificação deste 
delicto. procedendo em tudo na forma da lei que Sobre esta matéria fui servido 
tsUbclccer. fc esta diligencia vos hei por muito recommeriiíada, a qual disporeis 
com tal cautela e segredo que não possa penetrar.se o fim delia, senão depois 
dc executada e tudo conlio da vossa prudência, actividade e zelu. Lisboa Oc
cidental, 31 dc Março dc 1729. , ... . 

http://qn.nl
http://offici.il
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ram tomadas no registro de Paraty, de Manoel Carvalho 
Portella que foi preso, devendo também ser remettidas 
1.002 oitavas de ouro tomadas no registro de Parahy
buna a Manoel Lourenço. 

A despeito de um novo caminho que communi-
casse S. Paulo com o Rio de Janeiro, pelo qual pudesse 
vir com segurança o quinto do ouro, o contrabando 
continuou. 

Em carta de 9 de Agosto dc 1792, Vahia com
munica que não obstante todas as diligencias para im-
impedir esse roubo, «continua a ser o mais vche-
mente. (1)» 

Em 20 do mesmo mez noticia que, não o bastante as 
providencias tomadas, pondo guardas nas costas, em 
uma extensão de mais de quarenta léguas, continua o 

( 1 ) Sendo os grandes descaminhos do curo dos quintos que ha para se 
extraviar, nào bastam todas as diligencias para o impedir, nem o ler eu usado do 
todas as ir.duslrias mandando dar varias buscas nas embarcações que entram 
neste porto e nesta cidade, nem as rccommcndações no registo para impedir este 
roubo e porque continua ser o mais vehenicnte na oceasiao das írotas, apenas 
v i na barra n pr i m e i r o navio desta mandei logo da harra as guardas nos registo 
c destacando quasi toda a infanteria desta guarniçãn • i 1 1 t o d a s as praias, 
desde esla harra ate a v i l l a de Paraty que -âo quarenta léguas de costas', pondo 
guardas ein todas às enseadas, boceas dos rios, e na picada por onde se intenta 
o caminho de S. Paulo, na qu a l se tem feito o? maiores descaminhos e valendo-
mealém da infanteria. de um destacamento de cayaHaria, mandando juntamente 
cruzar embarcações na sabida da I l h a Grande para encontrar as que viessem 
da costa do governo de S. Paulo, principalmente das vi l l a s dc Santos, S. Sebas
tião e Cbatnha, onde nao ha guardas nem registros c esta de Ubatuha sendo 
porto de mar. nao somente sc desce a ella da estrada que vem dc S. Paulo, 
ui.is também das minas geraes o que vem pela estrada geral da v i l l a Paraty, 
ápartando-se da dita estrada antes da guarda rio registro daquella v i l l a , n«» qual 
sc fez uma tomadia dc 15114 Oitavas de ouro c H)tÍ3 oitavas que sc tomaram no 
registro dc Parahybuna com Manoel Carvalho Portella e Maneei Lourenço, 
aggrcstores do fu r t o que tudo ordenei ao provedor da fazenda letnettesse ao 
Conselho U l t r a m a r i n o com as culpas c tendo tudo o c liei to do truclo desta 
minha diligencia, resultando delia mais o voltar para as minas ou para outro 
sumidouro um rio de onro sem se poder apanhar, mas como se fecharam todos 
estes ror t o s retrocedeu o num assim como a noticia, como com os avisos que 
sc lhe"fizeram mas esta operação não è possível permanecer, porque se acham 
os soldados padecendo grandes necessidades nos matos, assim por cansa da 
fome, como da inclsmcncsa do tempo, mas agora acabo de entender o grande 
dcsvello de que se necessita para achar algum meio de atalhar o frueto nos 
quintos que è eveessivo (a carta continua a tratar dc outros ãssumptos que não 
tém relação com o contrabando de ouro}. Rio, 9 de Agosto de 1721». (Carta ao 

• Sccrctario.de Estado, c o l l . cie.) 
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contrabando, tendo ido nesta frota para mais de 3 mi
lhões de ouro em pó. (1) 

(1) Sr. Diogo á: Mendonça Corte Real: Sobre os descaminhos do onro 
esna arrecadação ha necessidade de tempo para meiter nos Cofres1. A grande dos* 
ordem o liherdade com que se furtõm a S, M, reae« quintos dc ouro me obriga 3 
tornar a f i l i a r a V. S. nesta matéria para lhe dizer não só o eífeiro d.»s minhas 
guardas, mas qu? sem embargo dellas enteado que vilo na Irota o mehor do 
tres milhões em pó que tinham entrado antes desta minha ri"*a dilígeriCÍa que 
tinha premeditado para a chegada da frota. não omíTtindo as ordinárias r.o 
decurso do anno, mas com esta extraordinária que foi guarnecendo quarenta 
léguas dc costa com infanteria. cavallaria c ordenanças e o caminho novo das 
minas não só ao rio de Parahybuna onde se acha o registro, mas o da Parahyba 
que ficapara Ca dcllc e snpposto consegui embaraçar J entrada do ouro, nào 
pude apanhar muito que linha sahido das minas, porque um se enterrou pelns 
montes c outro voltou para as minas a pagar os quintos e nv.:itfi porque vinha 
pela estrada velha recorreu a quitar-se a S. Paulo comn V. S, conhecerá da 
remessa daquella capitania donde não linha chegado ouro de Cuyabá, nem dc 
Goyaz, vão nove arrohas delle, nao havendo mais que tres que tinha trazld i do 
Ribeiro César, dc Cuyabá c alguma consa das faisqueiras dc Parari3panema o o 
mesmo governador me avisou de S. Paulo que esperava fazer boa remessa. 
porque actualnicntc estava entrando muito ouro na casa da fundição que pa
recia milagre e que Deus o accrescentsva, sem advertir que este milagre fizeram 
as minhas guardas, fazendo voltar o ouro de villa de Guarjtingue:á (donde se 
ajonta a estrada das minas com a de S. Paulo) a quintar-se naquella casa da 
fundição como declara aqui muita gente Que o cnconltou e advirto a V, S. que 
nas villas c costas da Capitania de S. Paulo, de Samos ale Paraty qní e a 
primeira deste governo não ha guarda alguma de ouro e por a l l i se embarca 
infinito sem remédio. 

Pelo caminho novo das minas geraes vinha uma partida de 12 arrobas 
de ouro que tendo noticia juntó do registro, do aperto das m i o l l i s guardas, se 
introduziram no matto e por falta de manlimentns mandaram um índio u huscal-o 
o qual descobriu a um dragão das minas O furto cm que se fizeram apprcheu-
sào, mas nào levaram a Villa Rica maii que cinco arrobas c isto mcàilio suece
deu com outra tormidía que se fez cum as minhas guarda^ do registro de Para
hybuna que sendo varias horrachas de ouro nãn appareoeu mais do que uma c 
e cm o u t r j tomadia que fizeram as minhas guardas no registro dc Paraty so
mente appareceu meia. De todos estes .succe*sos me resulta o conhecimento da 
grande quantidade de ouro que se furta e de que os provedores dos regisiros 
são cúmplices nestes furtos, porque todavia se fizessem melhores diligencias 
ninguém se atreviria a perder o muito pelo pouco, nom me persuado qnc nin
guém sc atrevesse a páss«r douze arrobas de OUfO sem uma certeza moral de não 
encontrar impedimento, e por essa causa me pareceu conveniente extinguir-se 
este officio de provedor do registro pondo ncllcs pessoas com o título de Gi.arda-
uiõr dos quintos, os que se possam t i r n t e por conforme suas obras a descrípção 
dos governadores e dando-lhes S. M. a elles e aos soldados de Guarda a parte 
ne fór servido nas tomadias, porque como n lei não dá parle nellas senão aos 
enunciantes, costumam as guardas ajustar-se com os passadores e se tomam 

alguma presa, a deixam fugir para elles ficarem com a maior parte delia e 
porque depois que o ouro passa dos registros tem muitas partes por onde sc 
occulla, como são religiões c as suas fazendas que tem na costa do mar dnnde 
sc recolhe c eu sempre entendo que os provedores dos rrgislros são os p r i 
meiros passadoies. 

Faço esta a V. S. que mande entregar logo que as náos derem fundo, 
porque se acaso se S. M. a quem V. S. fará tudo presente, qnizer mandar dar 
busca nas náos com mais rigor, mas é certo que o ouro irá em barris de mel 
e de farinha c caixas de assuçar ou feichos e nos costados dos porões dos 
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Em carta da 2G de Julho de 1730 dá noticias mais 
detalhadas sobre o extravio de ouro pela náo, em quan
tidade de tres arrobas. Na occasião da busca, diz elle 
na mesma carta, que autorisou o commandante da frota 
Antônio de Mello Calado, não quiz consentir na busca 
dos cofres. As tres arrobas eram do padre Christovão 
de Magalhães Porto, promotor da justiça ecclesiastica, 
sócio de outro padre Marcos Gomes Ribeiro, antigo 
negociante, sendo hoje seu principal negocio extrahir 
ouro das minas. Estando de viagem para esta cidade e 
sabendo das minhas buscas voltou para as minas.» (1) 

Na acçâo da justiça sobre os criminosos, Vahia 
lueta com as maiores diffieuldadès promovidas pelo Ou
vidor, Dr. Mimoso. 

Desde 1729, o governador informa ao rei, em 
carta de 14 de Março, que os ministros não cumprem o 
seu dever. 

«Assim é, que no mez passado roubaram a igreja 
do Mosteiro de S. Bento, tirando-se cálices, patenas, cru
zes c lampadascomo a de Nossa Senhora do Pilar, cor
dões dc ouro e uma joia de diamantes, dc 600 mil cru-

mesmns navios, mas sc logo que a frota der fundo se fecharem as escolilhas e 
se examinar peça por peça o que irae sobre a coberta e depois sc examinar na 
Alfândega abrindo tudo assim como aqui fazem Oi conlracladores da dizima, 
entendo se descobrira grande cabedal e nenhum escapará deseucairdnhado, è 
meu parecer, se acaso S; M. a tanto queira, que a froja derfnndn, depoisde se-
Ruras as r.aos com as guardas mandar por edilae*. para arrendar as tomadias do 
ouro em pó, porque csiwu cerlo que o contractador aclurà os meios para des
cobrir, e Sempre faliam nuando a i adiuiuistrações se fazem para S. M. dotlde 
todo o mundo é liberal cm furtar e muito, mais em dissimular us furtos. 

Km outra occasião dei conta a V. S. que com os ullimos quintos das mi
nas e alguns dias depois sahiam dellis as maiores remessas das partes parii irem 
na froia~e chegandn aqui necessitavam ds tempo para se fai=rem pagamentos 
lavrando as barras dc nuro para repr.nir por cada v:m c outros e cnrrcgal-us e 
nada dista sc pÒJe conseguir querendo o cabo partir dentro dc dois 00 tres 
dias de que remlrnn m i l confusões como suecedeu nesta occasião em que faca 
alguma rendimento da Casada Moeda, fazcuôo-se com menos regularidade o 
recolhimento do ouro nos cofres, porque, devendo assisiir quatro oificiacs da 
fragata ao reC"lhim<»nto falta muitas vezes alguns delles, principalmente o mestre 
applicado no aorestu da-nio occvinado em mudar para o posto dc sahidj, tudo 
cm gravíssimos preiaizos de S. M. que Deus guarde por muitos annos a O. o. 
Rio de Janeiro. 26 de Agosto de 1727. Ao sr. Diogo de Jlenunnça Lorte Kcal 
CorresMmi. Ací. c PUSÍ. e Ci)/.'. do Arcfi. Publ. 

{ l l O Cu;iselho Ultra-narino discute estas questões, sem entrctanlo tomar 
nenhuma resolução, 



zados, amanhecendo o templo mais ultrajado do que se 
ncllc tivesse entrado inimigos, os altares manchados 
com lama dos pés. 

O ministro não tirou corpo de delicto, nem abriu 
devassa.u 

Na devassa que se installava em 1730, depois do 
indulto, as diffieuldadès redobram. Em carta de 7 de 
Julho de 1730, elle as pinta e diz que «só porque uma 
testemunha jurou em segredo, pediu-lhe com as lagri
mas nos olhos e dc joelhos, para nào tornar publico o 
seu depoimento, para o nào matarem. Os aggressores 
são mais temidos do que os ministros que tem V. M. 
nesta America. Em vista destas dilficuIdades, resolvi 
abrir cartas que compromettem os criminosos, che
gando a negar o que se acha nas cartas. Por isso prendi 
João Francisco Muri e Manoel de Araújo Lima, peralta 
de falsidade. O ouvidor levanta as maiores diffieulda
dès á marcha da devassa.» 

Mas, Vahia alcançou, em começo de 1731, que 
fosse nomeado ouvidor o Dr. Fernando Leitão Lobo, 
para presidir essa devassa, desde quando as provas 
dadas da protecção e parcialidade de Mimoso eram 
patentes. 

Se essa victoria era a expressão da confiança de
positada pela corôa cm Vahia Monteiro, elia veiu dar 
uma phase aguda ás representações que contra elle 
faziam os magistrados, os camaristas e os frades que 
unidos, formavam o partido adversário do governo, a 
sua opposiçào, tão intransigente em recorrer a todos 
os meios os mais calumniosos e falsos, quanto intransi
gente era também Vahia Monteiro cm não sahir do 
seu posto de honra, do cumprimento do seu dever, 
contra a corrupção do tempo. 

Infelizmente, não sahiò victoriosa a causa da 
justiça. 

A falsidade, a calumnia, alcançaram supplantar a 
verdade c a honra da administração. 
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O Conselho Ultramarino constituiu-se como um 
órgão de diffamação de Vahia Monteiro, alcançando 
empanar a confiança que a coroa nelle depositava. 

Era indispensável uma medida para salvar os inte
resses do Estado, em face da gcneralisação do contra
bando. 

Vahia Monteiro lembrou-a, em carta de 14 de 
Agosto de 1730, em que diz que «o único remédio que 
achou para privar a fundição de barras de ouro, fóra 
das casas reaes, é ordenar que na casa da moeda se 
fizesse assento de todas as barras que entravam e que se 
não entregasse o dinheiro ás partes antes de sc fazer 
uma conferência com os ditos assentos c uma relação 
que pedi aos governadores dc Minas e o dc S. Paulo». 
Aquelle concordou c o de S. Paulo levanta diffieulda
dès. Lembra também que as minas deviam ser adminis
tradas pela fazenda, real, fazendo sahir todos os interes
sados que hoje as povoam. Assim pode tirar mil arrobas 
livres de dcspe/.a. Entretanto agora não dão nem 100 
arrobas de quintos por anno. 

Deve dividir a região em vinte feitorias, prolu-
bindo que entrem nellas pessoa alguma, senão os feito
res c administradores a quem se não deve dar salário 
a dinheiro, senão tanto por cento de ouro que tirarem. 
Pode-se estabelecer uma feitoria geral em V i l l a Rica de 
Ouro Preto.» 

Estas medidas não foram acecitas pela corôa que, 
em carta de 28 de Fevereiro dc 1731, as prohibe ate a 
menor busca na Casa da Moeda. (1) 

Com rasáo Vahia respondeu que as providencias 
que tomara para fiscalisar os quintos de ouro tinham 

(1) Por provisão de 28 de Fevereiro cie 1731, ordena a COTÔJ que «apeSar 
de cslarem apparccendo as barras dc ouro com c u i l i o false, nao «e procedesse 
por então a averiguação alguma, antes se dissimulasse a tal respeito, parque do 
contrario, não só não iriam ás casas da Moeda as barras filsas. mas ainda as 
verdadeiras, por os dcuos destas poderem temer o juiso que se poderia dcllas 
fazer. \Public, do ArcÂizo Vub/icot'I aol,,f4g, 
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produzido um augmento de receita de tres contos no 
penúltimo exercício, de dez no ultimo. Eis ahi o pre
nuncio da perda da confiança do delegado da coroa do 
Rio de Janeiro, cujos desgostos por ver a protecção que 
na côrte passaram a t e r os contrabandistas,os denuncia-
dores, os moedeiros falsos* motivaram a loucura de 
Vahia, e a sua morte. 

O contrabando continuou de collo alçado, sem a 
menor providencia de ordem administrativa. Todos 
com elle lucraram, menos Vahia Monteiro que, por que
rer punir os criminosos, sc tornou a victima de sua 
honra, de sua honestidade. 

Em carta de 22 de Agosto de 173 J, diz Vahia que 
«tirara devassa dos descaminhos de ouro em conseqüên
cia dc uma ordem da Secretaria do Estado» e queixa-se 
de que deprecando ao governador de Minas a prisão e 
seqüestro de alguns pronunciados, fôra de balde, o 
mesmo suecedendo com o ouvidor geral que fôra da Câ
mara de Ouro Preto, porque deprecando-lhe que lhe 
embargasse na prisão a um José Ribeiro Manso, pronun
ciado, o não fez; [oi solto e absolvido do crime. Depre
cando o actual ouvidor a prisão de José Lopes, pronun
ciado na devassa, não fez isto tudo porque os crimino
sos davam dinheiro.» (1) 

Começaram então as representações da Câmara, 
do Ouvidor e dc quasi todas as autoridades do Rio con
tr a Vahia Monteiro no período de 1730, em diante que 
estudaremos, depois de analysarmos os outros ramos de 
serviço que prenderam nossa attenção c as medidas por 
elle tomadas em relação a elles. 

\1) CV. Cit. Jo Arckivo Publico, 
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SVMMASÍO—As te/r As terras de marinha—Como originou-se a questão sobre cilas. 
-Quanto tempo durou ella —Ccmo resolveu'st—A construção 
urbana fora do muro da cidade— lauta entre Cantara e o Go' 
vcrnador—Çomo reso/veuse ella—Os p/anos de fortificarão— 
Ç' 't-ea de Vahia—Seu plano de insular a cidade—A Capitania 
ae Parahyba do Sul—lautas dc Vahia com o donatário. 

Uma das questões que mais dircclamente prendeo 
a attenção de Vahia Monteiro foi a das terras de 
marinha. 

Já vimos que no governo de Duarte Correia Vas-
queanes não se cffcctuou a venda do domínio util da 
marinha da cidade, em conseqüência de assim ter resol
vido a Câmara em sessão de 2G de Novembro de 
1G44. 

Foram aforados os terrenos de marinha com-
piehendidos entre o morro de S. Sebastião, (Castello) 
eS. Bento, dando isto lugar a uma construcção irre
gular á beira mar até 1710 quando o Provedor da fa
zenda, Bartholomcu de Siqueira Corclovil, «autoridade 
que pela legislação que começaváa vigorar superenten-
dia sobre todos os terrenos c propriedades da corôa 
(como taes eram já considerados os terrenos dc mari
nha) pretendendo o dito provedor oppor-se áquclla abu
siva pratica, como de facto se oppoz, notificado aos 
donos dos prédios que se achavam naqucllas condições 
para que os demolissem» . 

A Câmara oppoz-se a ordem da autoridade fiscal 
e dirigio uma precatória «para que não continuasse 
a impedir a construcção daquelles prédios, scientifi-
cando-lhe de que o terreno, em que ellcs se estavam 
construindo, eram propriedades da Câmara; sendo que 
por isso se arrogarao direito de o aforar para aquelle 
fim, procedendo approvação regia.» 
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Estabelecido deste modo um grave conflicto de j u 
risdição entre a Câmara eo Provedor, teve este por me
lhor sobre estar nas suas ordens, e recorrer para o Go
verno dc Lisboa ; bem certo de que sem este apoio suas 
ordens seriam menos prezadas. 

Creou-sc o conflicto que durou até 1790, quando, 
sob o governo do Conde dc Rezende, veio a ser resol
vido contra a Câmara a 3 de Novembro daquelle anno, 
ficando porém respeitados os aforamentos feitos a Câ
mara no goso c posse dos seus respectivos foros e lau-
demios. 

Mas, vejamos a parte que Vahia Monteiro tomou 
nesse conflicto. 

Em carta regia de 7 de Maio de 1725, a Coroa 
pede ao Governo do Rio informações sobre ser conve
niente resolver «se entre o mar e o edifício deve mediar 
a Marinha e a quantidade delia, para assim se evitar as 
duvidas que não só os officiaes da Câmara, mas ainda 
com os Governadores se lhe pediam mover.» 

Esse documento era o resultado da representação 
do Provedor da Fazenda de 14 de Agosto de 1724,» 
que chegando do Reino a essa cidade, restituido á sua 
oecupação, em o anno de 1722, achara que alguns mo
radores que possuem casas da banda do mar, tratando 
de seu acerescentamento as avançaram tanto a elle que 
totalmente deixaram as praias sem marinha, não só em 
prejuíso do bem publico, mas da minha Real Fazenda, 
porque não fica aos moradores praia em que chegue 
uma pequena embarcação com mantimentos e mais vi-
veres de suas roças nem em que possam lançar os ma-
teriaes mais precisos para o augmento da Minha Fa
zenda, por ficar a Alfândega e armazer.s, quartéis dos 
soldados e tiens de artilheria da banda do mar e tudo 
quanto as casas que assim se ediílcaram, entraram por 
elle dentro em uma parte, tanto tornou para traz em 
outra, chegando aos ditos quartéis por tal forma, que a 
não se reparar com promptidâo uma e outia cousa com 
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estacadas de madeira, que mandou fazer sem duvida f i 
cava tudo cm total ruína». 

«As primeiras casas que com esta desproporção sc 
fizeram foram com consentimento do Mestre de Campo 
Manoel de Almeida, oçcupándo esse Governo por au
sência do Governador Francisco de Tavora, e as mais 
no tempo do vosso governo (governo de Ayres dc Sal
danha Albuquerque), sendo que alguns que as inten
taram no tempo do Governador Francisco de Tavora 
lhes fora por elle impedido, e pelo Governador Antônio 
de Brito de Menezes mandando notificar ao primeiro 
ediheante para as derrib ir (attento aos referidos pre-
juisos); e que depois elle provedor na consideração 
de que devia impedir semelhantes edifícios nas 
marinhas por serem livres para o meu serviço e uso 
commuui; e offerecendo depois um requerimento An
tônio Ezequiel de Macedo, cuja copia me remetteo, não 
bastaram as suas duvidas para deixar de se conseguir 
e fazerem-se casas junto ao Fortim (1), em que se 
acham feitas outras tão místicas ás peças, que ficam 
cilas mettidas nas mesmas casas. 

«E porque os officiaes da Câmara querem que pelas 
suas doações lhes seja permittido poderem ciar chãos 
até o mar e nessa forma passam aos forciros os seus 
aforamentos ; seria conveniente que eu resolvesse sc 
entre o mar e o edifício deve medir marinha e a quanti
dade delia, para assim se evitar as duvidas que não só 
os ditos officiaes da Câmara, mais ainda com os Gover
nadores se lhes podiam mover, e que as instâncias do 
provedor fizera o sargento mór Pedro Gomes Chaves o 
exame e pira se poder dar neste particular a provi
dencia conveniente: me parece ordenar-vos informeis 
como vosso parecer, ouvindo aos officiaes da Câmara 
c aos donos das casas. Lisboa 7 de Maio de 1725.» 

(1) F o i l c dc Santa C r u z , onde está lio j c a i g r e j a da Cruz. 
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Em carta cie (1 Julho de 172fi, Vahia Monteiro in
formou que era conveniente prohibir as edificações, 
dando essa informação lugar a carta regia de 10 de De
zembro de 1 72fí, em que a coroa «pareceo dizer-vos 
que mandando ouvir sobre esta matéria ao engenheiro 
mór do reino, Manoel de Azevedo Fortes, se conforma 
cm tudo com o que apontaes; e assim sou servido or
denar que daqui em diante se siga a disposição que 
insinuaes, de que ninguém se possa alargar um só palmo 
para o mar nem edíficar casas nas praias até a ponte do 
Valongo , e que nem vós, nem os que vos suecederem, 
nem os provedores cia fazenda e Senado da Câmara 
dessa cidade possam permittir semelhante licenças , 
tendo entendido que nas residências que houverem de 
tirar assim a vós, como vossos suecessores e provedo
res da fazenda se ha de mandar inquirir semelhante 
caso.» ( I ) 

Não ha duvida de que essa carta devia terminar o 
conflicto. Assim porém nào suecedeo. 

A Câmara ínsistiq no programma dc defender 
aquillo que suppunha ser o seu direito, repetindo suas 
representações, até que, em carta regia de 20 dc Janeiro 
de 1728, diz a corôa que «a vista da representação da 
Câmara de 9 de Agosto passado, em que alludem a uma 
mercê que lhes fiz, para que tenham jurisdição para 
aforarem todas as terras da cidade e légua em derredor, 
cie cujos fôros e laudemios compõe-se os réditos do Se
nado c partes de ditos chãos achão-se fora da muralha 
que na cidade se principiou, sem embargo de que se 
não impedio a construção no campo. 

Entretanto ha oito mezes prohibistes, sem ordem 
minha. 

Mandoque continue a construção, pedindo que me 
informeis.» (1) 

(1) Arekivo tio Disifielo Fs./erj/. Vol, de WJõ. 
(2) Coiirc. Çíf. 
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Vahia Monteiro defendendo os interesses dacorôa 
mais do que ella mesma, informou contra, mostrando 
os inconvenientes da hypothese que abria o documento 
regio. 

E ainda que não desse solução definitiva a questão, 
a carta regia contentou os interesses da Câmara e dêo 
fim a essa phase do conflicto, durante o governo dc 
Vahia, com quem Iuctava também a Câmara sobre foros 
e construção nos terrenos fóra dos mur^s da cidade. 

Depois da invasão franceza, a preoecupação dos 
governos e dos habitantes da cidade foi crear-lhe ele
mentos de defesa. 

Dahi a construção da muralha pela rua de Uru-
guayana, unindo os morros da Conceição e Castello, 
imaginada pelo engenheiro João de Massé, como suf-
ficiente para satisfazer aquella legitima aspiração de 
defesa, cm conseqüência dos desastres da invasão fran
ceza . 

O programma da engenharia portugueza jamais 
foi uma realidade, porque a muralha não passou de oito 
pés de altiira. 

Os seus defeitos e improficuidadc foram demons
trados cabalmente por Vahia Monteiro e Gomes Freire, 
em face dos princípios da arte militar do tempo, os quaes 
vieram pôr em evidencia a incompetência e incapaci
dade de Massc. 

A muralha em nacla defendia a cidade, além 
de reclamar para sua definitiva construção uma des
pesa acima dos recursos do tempo. Basta dizer que o que 
foi feito custou 100 mil crusados. 

A critica de Vahia Monteiro ao plano de fortifi-
cação de Massé está em sua cartade T de Julho de 172í!, 
cuja integra está publicada na obra dc Haddock Lobo, 
Tombo das terras municipaes, pag. 152. 

Propunha substftuir a muralha por um cana! nave
gável que insulasse a cidade. 



— 504 

Mas, o que é incontestável é que, desde que o Es
tado approvou o plano de Massé, é manifesto que não 
devia consentir na construcção das casas fóra da mura
lha, istoé, no campo da cidade, ficando assim annullado 
o programai a de defeza. 

Foi o que fez Vahia Monteiro, creando o conllicto 
com a Câmara que por sua vez appellava para uma 
rasão de grande força, allcgando que «correndo o muro 
por terreno de sua propriedade, aquella prohibição lhe 
impossibilitava não só conceder novos aforamentos, 
como o p e r m i t t i r licença para se verificar nos que ha
viam sido concedidos antes de ter principio o dito 
muro. D 

Eis a causa do conflicto que passou á resolução da 
metrópole, pelas cartas de Vahia e da Câmara. 

Em 9 de Agosto de 1727, a Câmara representa a 
coroa (fde que por uma mercê que eu fora servido con-
cedcr-lhcs, tinham jurisdicção para aforarem todas as 
terras da cidade e uma légua ao redor, de cujos foros e 
laudemios sc compõe a maior parte dos rendimentos do 
dito Senado, com que assiste a despesa das festas reaes, 
obras do Conselho, creações de enjeitados e outros 
gastos precisos; e parte dos ditos chãos se acham fóra 
da muralha o que nesta cidade se principiou ; csem em
bargo que depois de sua creação se não impedio faze
rem-se casas cm o campo fora da dita muralha, a 

Em carta regia de 26 de Janeiro de 1728, a coroa 
pede informações a Vahia que responde em 7 dc Junho 
do mesmo anno, dizendo «esta representação é motivada 
pelo interesse tios vereadoresquequerem chãos parasi, 
porque o muro dc que se tracta é o que delineou Massé 
para defeza da cidade, que está em meia obra, tendo já 
custado mais de 100 mil cruzados e ainda que o tenha 
por inútil por ficar condemnado pelo de S. Antônio, ex
terio r a ella'. 

Não me pareceo conveniente deixar ainda mais 
inutilisar-se com a construcção de casas no campoe j u n t o 
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do mesmo muro que são a total condenação da fortifi-
cnção. Ou demolir o muro ou prohibir as constru-
cções.» (1). 

Km carta regia de 5 dc Abri] dc 1729 (2), a coroa 
insiste em pedir informações, aliás já dadas, a que res
ponde Vahia a õ de Julho do mesmo anno, repetindo 
as mesmas informações e accrescentando que «em-
quanto não se fizer o canal que elle aconselhou em lu
gar do muro, redusindo a cidade a uma ilha, não convém 
consentir na construção de casas para augmentar as 
despejas com as indemnizações, resultantes da demo
lição.» (o) 

Eis ahi exarado um motivo de ordem financeira 
para explicar a posição resistente de V a h i a — a despesa 
dos cofres públicos por causa das indemnisações. 

O pensamento de Vahia fica bem patenteado em 
sua carta de 1G de Maio de 1729 : Senhor, os chãos 
que a Câmara pretende ficam fora do muro qnc edi-
ficou o engenheiro João de Massé para defender esta ci
dade por terra ; e supposto eu tenha representado a V. 
M. que em logar delle será melhor defensa um canal 
que ilhe esta cidade, comtudo emquanui esta obra se 
não fizer, toda a defensa da cidade por terra, havendo 
occasião se ha de sustentar com o dito muro, sem em
bargo de estar imperfeito, e todas as casas que sc edi-
ficarem fora delle condemnam e de necessidade se hão 
de demolir; nessa occasião importará a V. M . grande 
despeza a satisfação que os possuidores delia pedirem 
pela sua ruina, e já se não poderá pagar com 40 mil 
cruzados a demolição das que estão edilicadas no mesmo 
sitio depois do muro, assim do tempo do meu anteces
sor como no meu, porque fazendo eu essa rigorosa pro-
hibição, logo que tomei posse desse governo, passado 

(1) Cú/lrc, ot. 
12) Correspondência activa e passiva do Gov. do RÍot Vol 11. c o l l . do Arcai 

P u b l i c o . 
1,3) Correspond. Cit. 
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algum tempo, a t i t u l o de /.elo sendo negociação, me re-
quereu o Tenente General Kngenheiro Manoel de Mello 
e Castro, que se deviam impedir algumas obras que se 
arrimavam ao muro da parte interior, queixando-se j u n 
tamente que meus antecessores que usurpavam esta i n -
tendencia por cuja causa o fiz ; logo mandei demolir 
algumas taipas que se tinham arrimadoao muro. 

Com este apparato e talvez com a sua insinuação, 
tive infinitos requerimentos para edificar casas sobre o 
que mandava informar o dito tenente general, que 
sempre informava que não offendia a fortificação e a 
outros sem fazer requerimento lhes dava licença, pro-
mettendodhes que a todo o tempo sustentava que não 
offendiam, de que resultou que vendo um Manoel Gon
çalves dos Santos fazer tantas casas, lhe pareceo que 
não havia impedimento e principiando umas sem lhe 
dar parte ou a contribuição, me fez o mesmo tenente 
general queixa e dando-lhe ordem que fizesse demolir, 
me fez o dito homem requerimento de que rcmctto 
copia c mandando informar o dito tenente general, res-
pondeo que não faziam mal a dita fortificação e com este 
motivo fui examinar o si t i o e descobri todas as r e f e r i 
das desordens, e isto me suecede com quasi todos os 
subditos de quem me devo valer para o serviço de V. 
M.,e por isso faço tão pouco que sempre terei ver
gonha de o pôr aos seus reaes pés. Comquanto não 
fizer o canal reduza a cidade a ilha, não convém 
inutilisar-se o muro e menos conceder-se licença para 
sc fazer casas fóra delle nem com fiança para as de
molirem á sua custa, em caso de necessidade, porque 
estas fianças não ha quem as aceuse depois, e a pie
dade de V. M. ha de satisfazer a perda a custa dc 
sua real fazenda, ainda que para prevenir este inconve
niente no que está feito, mando agora, notificar todos 
os que tem edificado casas, que façam termo de obriga
ção de as demolir á sua custa, sendo necessário; isto é 
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que me parece. Sobre tudo V.M. mandarão que for 
mais conveniente a seu Keal serviço;» 

A petição a que se refere este documento é a se
guinte : 

«Sr. Governador. Diz Manoel Gonçalves cios 
Santos, morador desta cidade, que elle Supplicantc co
meçou a fazer umas casas em uns chãos que comprou 
na rua do Piolho, (hoje rua da Carioca), que fazem 
testada para o outeiro dc Santo Antônio dc uma parte, 
e de outra fazem testada para o campo do Rosário para 
cuja parte principiou a dita obra com quatro pilares de 
pedra para nellcs formar um limitado sobradinho para 
viver com sua família, por ser um homem casado com 
obrigações, e porque andando feitorisando as ditas 
casas nos ditos chãos, que são extra-muros da cidade, 
ein distancia de mais de 200 braças do mesmo muro, 
foi o bupplicante notificado por mandado do Tenente 
General da ArtÜhefia para não continuar a clita obra, o 
que é grande prejuiso do Supplicante, que além dc ser 
um homem summamente pobre, e algum remédio que 
tinha gastou em rnateriacs, que tem jur.to para a mesma 
obra, está vivendo cm casas de aluguel c passando mi
sérias por esta causa, e pelas mesmas e pelas mais que 
não expressa para não ser importuno. 

Pede a V. S. que atiemíendo ao referido que é a 
mesma verdade, se digne conceder licença ao Suppli
cante para continuar a ditaobra, que elle rogará a Deus 
pela vida de V. S. e pelo seu bom suecesso. E receberá 
mercê.» 

ü Governador despachou esta petição, cm 13 de 
Maio de 1729, mandando que a informasse o Tenente 
General de Artilheria. Este deu a seguinte informação: 
mandei impedir a obra do suppücante, vindo dc N .S. do 
Rosário em occasião que acompanhava a V. S., por me 
parecer que ficava com prejuiso a fortificação da ci
dade; mas examinando agora com realidade, acho ficar 
cm maior distancia por se recolher a muralha naquella 

• 



parte para o monte de S. Sebastião, por cuja causa 
não é Justo padeça o supplicante, o que passo a informar 
a V.S. que mandará o que for servido com a justiça 
que costuma. Rio 14 de Maio de 1729.» 

«O tenente general de engenheiro se não intromet
ia mais cm impedir edifícios, com o pretexto de que 
offendem for t i f i cações, visto que em o buscando cessam 
os impedimentos, porque depois que lhe encarreguei, a 
seu requerimento, o cuidado desta desordem cresceo 
de sorte que se tem povoado todo o campo, condem-
nando as fortificações c o supplicante não edifique sem 
licença minha que a concederei, não havendo inconve
niência, depois dC examinar ocularmente, visto não ter 
de quem me fiar. Rio dc Janeiro, 20 de Maio dc 1729 . 
Luiz Vahia Monteiro.» 

A coroa homologou o procedimento do seu dele
gado, em carta de 10 de Outubro de 1730, em que re
solve o conflicto contra a Câmara, devendo dher-se ?os 
«seus offjciaas que o seu requerimento não tem lugar, 
pelo gravíssimo prejuiso que pode causar a essa praça, 
e dentro nessa cidade consta que ha sítios a que não 
são juntos da muralha que sc podem ainda aforar e 
outros que a Câmara tem aforado sem que os foreiros 
até o presente tenham feito casas, para cujo effeito lhes 
ordeno lhes assignem o cermo dc dousannos e que não 
as fazendo os ditos foreiros lhes remunam os foros e 
as aforarem a outros, assignando-lhes termo de dous 
annos para as fabricarem, de que vos aviso para assim 
o tenha es entendido.» 

Nao obstante a resolução da coroa, aCamarainsis-
te sobre o assumpto em noms dos seus interesses, com 
a representação de 14 de Agos t o de 1731 (1), a qual 

( I ) . S e n h o r : sobre a re a l provisão de V, M. de 10 de Outubro do -mnc 
passado, q c l a q u a l foi V. M. servido r e s o l v e r contra este Senado o requerimento 
de fascrem-sc casas no campo desta cidade, da muralha qtie n e l l a s e q r i n c i p i o u 
para fora, ordenando s e façam casa» nos chãos que ha pela cidade, em termo de 
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motivou a carta regia de 4 dc Janeiro de 1733(1) e a 
resposta de Vahia (2) baseada sobre as informações 
do tenente general Manoel de Mello e Castro (3) e do 
sargento mor de engenheiros Pedro Gomes e Cha-
ves. (4) 

Neste pé ficou a questão no tempo de Vahia Mon
teiro, cujas opiniões foram sustentadas pelo seu subs
tituto Gomes Freire, que teve de dar informações sobre 
o assumpto, em conseqüência da carta regia de 18 de 
Julho de 1733, respondendo-a a 30 de Março de 
1734, 

dous annos. com pena dc remorem o* aíbramentos. sc faz a este «enado preciso 
recorrer a y. M. picresentando que oa:chãos qae lia pela cidade, da muralha 
para dentro, cm que não estejam feitas casas, não são dos que pagam foru 
\ Câmara, porque seguem a lsencío com que foram havido* de tempo ante
cipado ao titulo porque a Câmara teve os chãos da cidade e uma Ifigna cm redor 
delia, c cites são tão p riueo* qus *ò se aoham alguns em algumas ruas, de 
tres a seis braças mal? ou menos, a cuios donos se fez jà pnhlico por çditaes a real 
ordem de V, M. para qa<* nelles fabriquem casos, ainda aue não sejam foreiros. 
A muralha é tão somente um principio delia tão inútil, que mais po.le servir 
dc prejuiso que dc defensa ã praça, porque desde o seu principio s<i levo por 
nichos acertada a sua engenharia, pois deveàdo piiíiripiar-sc ao pé- do Monte. 
de N. S. da Conceição, do parte da Gamboa, e ir confinar com o monte de S. 
Antônio para a parle de N. S. do Desterro, por ficar desta sorte a cidade 
secura, livres aquclbs duas panes de N. S. da Conceição e do Couvcnlolde S. 
Antônio d? serem invadida*, senhorrande o inimigo os montes em que estão 
situadas com muito l o g i r da parle de dentro para se poderem fabricar ca*as e ha-
var rocios, fazendo-se obra com menos, custo, poi não haver tanta extensão dc uui 
a outro monte em dircitura, foi pr íncpiadn no mefo, ao pé do dito monto 
da Conceiç-ao, correndo para a isreja dc \. S. do Rosário, faz^-ido.se confinar 
adiaul? da igreja de N. S, do Parlo, iicaudo muita parle da cidade da banda 
de fora, como eram todas as casas qu*^ já então se a:havam feitas para o 
campo da Conceição e para o bairro de N. S. da Ajuda ; c além do referido 
sc acha o fonte da Carioca que está ao pé do- dito convento de S, Antí-niy, 
da parle de tora da mesma muralha, a qual se acha pouco lívantatada do chão. 
que se pode saltar de uma para or.tra parte e c-jin outros iinonvenientcs e 
invivilidades de que V. M. sendo servido *c poderá mandar - ír.formar, roíitanlO 
que não seja por pessoa de notória desmclinafão do Senado e rpposta a seus 
requerimentos. Supposla esta verdade c que è agramlosa para esta conquista 
de V. i£. o au^mento de casas e certo orciuiso dc secarem os- foros qne tem 
o Senado ms ch5os do campo, cujo* foreiros justamente não querem pagar, 
visto p-ohibirem.seahes fascrem ca*as ; regamos prestados aos pés de V. M. 
seja serAido conceder se ccuslruir casas nos chãos do dito campo, sr-m 
embargo da dila muralha e assim o esperamos da pifdade e real grandeza de 
V. M. Rio de Janeiro em caiuau, 14 dc Aeos:o de 1731 

( Tombo terrjs. nuinierfats por H.i<l'Jock Lobo! 
(1} b-ta informação cm sua integra está publicada na obra lladdock Lobo 

— Tom. T" Mun. pag. 167 
(2) Flsta infomaçao está taObem. pU^ÜClla ua mesma obra á pag. 160 
(3.( Corresp. do Govern, do Rio 

. (4,: Corresp. Cit. 



Disse então Gomes Freire naquella carta que 
aVahia Monteiro informou com verdade que do muro 
para dentro ha chãos para mais de 200 casas; 'is repre
sentações da Câmara só podiam ser admissíveis, quando 
a cidade estivesse povoada. 

Sendo o canal 700 varas como meu antecessor af 
firmou, em terreno também seco lhe não poder ser ex
orbitante a despeza ainda que o canal se fortificasse da 
parte da cidade, o que elle não suppunha preciso e eu 
sem fortificação julgo inútil e com mais rasão inútil, 
vendo que o dito isthmo tem mais de 1700 varas vae 
passando pela raiz de alguns montes e pelo de N. S. 
dlAjuda aonde encontra os mesmos inconvenientes, 
porque se avalia sem defensa o muro que o brigadeiro 
João Massé fez ao pé do monte de S. Antônio, alem de 
que com o terreno baixo e sem fortificação é justo o 
receio que alguma occasião cm águas vivas se inunde 
esta cidade ao que me capacita o ver correr algumas 
ao campo aonde se intentava abrir o dito canal, cuja 
obra posta em defeza custará a fazenda de V. M . con
sideráveis som mas. 

«O muro lindo na forma em que está principiado 
fica debaixo do mosquete inimigo, logo que este oceu-
passe e monte de S. Antônio, assim por precisão ha
víamos de desamparar sendo pouca defensa o logo que 
nos dominasse. 

«Sou de parecer se deva fortificar o morro de um 
recinto capaz de receber em si tres ou quatro mil ho
mens, porque a fortaleza que se acha no dito monte é 
tão pequena que se faz quasi inútil e mais pelas minas 
que os pequenos baluartes começam a mostrar, sendo 
estes tão arruinados as casas dos moradores e tão bai
xas que ficam a menos de cem passos. 

«Deve também trabalhar na Ilha das Cobras enão 
me parecendo conveniente continuar a fortificação delia 
pelomcthodo com que o meú antecessor trabalhava, sou 
dc parecer se façam as defensas cie muralha, porque 
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sendo muito pouco que se acha feito na cortadura, só 
encontro nella a despeza que a real fazenda fezrotura da 
praia, a qual permitte hoje fazer-se desembarque delia, 
quando tendo a Ilha o declive que lhe deo a natureza 
com bom parapeito estava a entrada impraticável 

«Feitas estas duas fortalezas se conservariam na 
guerra os thesouros de V. M. e os destes moradores, os 
quaes bem regidos fariam rigorosa defensa pela sua con-
servação,pois no estado em que estamos,me parece im
possível ter em regra mais que as tropas, conhecendo 
que um seguimento de suas riquesas se oceultariam os 
paisanos nos montes não bastando a diligencia para os 
deter. 

«O concerto do muro atado ao monte de S. Sebas
tião e de S. Antônio, ainda que preciso, pode ser de
pois de acabadas as fortalezas, não passando esta obra 
de uma boa trincheira para a detensa de algum assalto, 
com que se queira de repente escalar, porque o icn-
der as fortalezas não já parece fácil, posto que da Eu
ropa viessem ao seu attaque com poderoso exercito, 
sendo só a falta de viveres os obrigaria a entregar-se. E 
emquanto não tem ordens para continuar esta obra, se 
emprega em acabar a fortaleza da Lage. 

«As informações do engenheiro eque foram re-
mcttidas são: Manda-me V.Ex. informe com o meu 
parecer se é conveniente para a segurança desta ci
dade um largo canal de mar a mar da praia de N. S. 
da Gloria ao brejat detraz do Monte de S. Diogo para 
que fique ilhada e defendida como fosse aquático pela 
parte de terra. 

«Bem rcconhcceo o governador Luiz Vahia como 
bom soldado ser conveniente segurar a cidade pela 
parte de terra e fortificar a Ilha das Cobras para res
peito e defensa de sua marinha, por não estar exposta 
a uma invasão repentina, mas ignorando a forma e o 
sitio em que seria mais conveniente fazer estas fortifica-
ções, não consultando aos engenheiros, de cojitar V. 

r: 
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M, com este projecto de canal que bastava mandar se-
lhc por em execução para ficar de todo desvanecido por 
ser condemnado de montes e impraticável fazer-se a sua 
abertura com a largura c profundidade que se requerem 
para servir de defensa e conservar-se aquático, em um 
areai solto com mais de mil braças de comprimento e 
300 dc brejal intratável de lodo, onde sò chega a maré 
com águas vivas c por todas as razões obra imaginaria 
a que não bastariam todos os outros reaes: istoé o que 
entendo e o meu parecer, 10 de Abril de 1734 » 

Não foram construídos prédios na zona exterior da 
muralha, emquanto governou Vahia Monteiro, ainda 
que em períodos ulteriores, como veremos, veio ter essa 
questão solução definitiva. 

Mas o que é incontestável é que«o governo dc Lis
boa, como o da capitania, jamais desconheceram o do
mínio directo da Câmara sobre os terrenos que ficam 
além da antiga rua da Valia, hoje Uruguayana e que 
antigamente formavam parte do chamado campo da ci
dade ou campo do Rosário depois dc 170õ.» 

Além das questões do quinto do ouro, da cons
trucção nas terras de marinha c no território do campo 
da cidade, Vahia Monteiro dirigio sua attenção para a 
administração da capitania da Parahyba do Sul — c a p i 
tania de donatário e que já se ia tornando um corpo es
tranho no governo do Rio de Janeiro, pelos attrictos le
vantados entre os donatários e os representantes do go
verno da metrópole. 

Desde 1720, a metrópole preoecupava-se em po
voar e desenvolver os campos de Goyatacazes, sobre os 
quacs dizia Vahia Monteiro, em carta de 7 de Junho de 
1726 «que a terra é fértil, mas que os jesuítas, em seu 
processo dc administração, fazem um trabalho de 
abelha. 

«Pela região e pelo lado político os indios só pres
tam obediência a elles. Basta dizer que nenhum falia a 
língua portugueza..Não aprendemofficios. Fazem com-
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mercio com os índios da zona do sertão que ainda está 
•cheia de índios completamente incivilizados. Qualquer 
governo político por esta zona encontra obstáculos nos 
próprios j esui ta s.» 

A propósito da ordem da metrópole para tributar 
a capitania de um donativo para o casamento da sere
níssima princeza, a Câmara de Goyatacazes escusou-se, 
dizendo que não seria tributaria da capitania do Rio de 
Janeiro. 

Vahia Monteiro procurou manter sua. jurisdição 
Sobre aquelle território, como delegado da Corôa, 
obrigando os seus habitantes ao pagamento do dona
tivo. 

Não só em relação a competência tributaria, como 
em relação a todos os assumptos de administração, os 
•filhos do Visconde de Asseca que administravam a 
capitania, Martin Correia de Sá, quiz emancipai a, 
nomeando capitão mor e creando vários postos de 
ordenança, alem de querer exercer jurisdição fora das 
vinte léguas de sua concessão e mais de dez para 
o sertão que estavm povoando. Em carta de 1 de 
Março de 1729, Vahia Monteiro leva tudo isto ao co
nhecimento da corôa, dizendo que «importa muito que 
V. M. mande declarar que a administração da justiça 
e governo hão de ter os moradores que vivem fora 
dos limites de sua doação para o sertão e que pela 
costa, extintas as vintes léguas que devem principiar 
da banda do norte da demarcação da capitania do 
Espirito Santo depois dc completas para o sul, o resto 
pertence a cidade de Cabo Frio. Além disto Martin dc 
Sá está passando carta de sesmaria.» (1) 

Em carta de 21 de Março do mesmo anno Vahia 
Monteiro insiste em pedir providencias sobre a situação 
anômala da capitania, com a continuação das violências 

( 1 ) Corre&p. do governo do Rio, Co/. Mss. do Arenito Può. 



praticadas pelos filhos do Visconde de Asseca. Tendo 
elle nomeado capitão a João Alves Pereira, um dos mais 
importantes homens do lugar, não poude tomar posse 
do seu cargo pela resistência do donatário que nomeou 
para o mesmo lugar a Manoel Ferreira de Sá. Isto 
motivou a ida dc um contingente militar par garantir 
o exercício das funeções do delegado de Vahia, vindo 
preso para o Rio o nomeado por M a r t i n Correia 
de Sá (1) 
Em 5 de Janeiro de 1730, insiste ainda Vahia Monteiro 
em pedir providencias sobre o facto de Mar t i n Correia 
estar exercendo jurisdição fora dos li m i t e s de sua 
capitania (2) 

( 1 ! Senhor : Depois de dar conta .1 V. M. por carta de 1 de Março deste 
anno doatlcntado que fizera Martin Correia dc Sá. filho do Visconde dc Asseca 
donatário da-capitania de Parahyba do Sul dos Campos de GoyUcazcs ordeilaudo* 
a Câmara de S. Salvador dos mesmos Campos que me despedissem dc mando 
Algum naquclla capitania com pretexto de tomar posse delia com paocuraçao 
de seus pães, recebi a ordem de V, U dc 20 de Julho de 1728 em resposta 
da eonta que dei d;i divida que tinha aquella câmara para v i r ajustar comido 
o donativo pelo qual mc ordenou V. M. Col. Mss. do Archivo Publico, 

(2) Senhor : Pela carta de doação do Visconde de Asseca, Mnr*iu Corro a 
de 5a, consta faser-lhe V. M. mercê d t 2Q léguas de terra pela costa coto 
todo o sertão entre Cabo Frio e a capitania do Espirito Santo, tiradas de 
trinta léguas da capitania de G i l dc Goes e da mesma carta consta faser V. M. 
merce de l t l léguas mais ou menos na mesma parte a seu irmão João Correia 
de Sa, general do Estreito no Estado da índia que tudo mandou demarcara 
grande ir.tclligeucia c efilcacia do seu Salvador Correia de Sá, limitando a 
extensão da dita capitaniu para a parte do sul e Cabo Frio com um marco de 
mármore do Reino com as iuscripçãcs que declara a memória inclusa, o qual 
marco sc acha ainda 1.0 mesmo sitio em que se poz chamados os Carapebus 
entre o Rio Macahc que fica fora do marco para Cabo Frio e rio Paiahvha que 
da o nome á capitania do dito Visconde. Pela carta do confirmação pué V M 
fez da dita capitania ao Viacondc Diogo Correia dc Sá, foi V. M. servn.o 
hmitar-Jhc a capitania a vinte léguas somente pela cosia c dez para o sertão 
e tomando posse Martin Correia de Sà, com procuração de seu pac, usa da 
jurisdição do donatário, não somente nas vinte léguas que ultimamente lhe são 
concedidas e ainda não estão demarcadas e também nas trinta adonde està o 
marco mas fora delia ate o rio de macahé. cujos moradores talvez por ficarem 
muito distantes dc Cabo Frio se sujeitaram as justiças da Villa dc S. Salvador 
na capitania do Visconde 00 lempo em que c i l a se administrava pela coroa e 
suposto tenho dito tudo ao filho do Visconde e que ao menos emquaulo se não 
marcam as vinte léguas não deve exercitar juridiçao alguma fora do marco dos 
Carapebus, porque delle para dentro sc acha a sua capitania ou ja seja vinte 
legiiFs como V. M. lhe concede agora ou se estiverem incluídas as trintas de 
que ainda lhe devem abater dez c ordenado ao capilão mor juslicas da cidade 
tte Uaho I T I O queavoguemos moradores deMache o dito Martin Correia o não 
consente c eu estou com a mesma resolução de não permittir que os moedores 
que se achao fora do marco dos Carapcbus lhe não obedeçáo em coisa alguma, 
porque e demasiadada liberdade querer capitania fora dos marcos que Tinha no 
mesme tempo pue V. M. lha encuria e reduz a vinte leeuas. 

(Correspond. c/tad.) 
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Por sua vez, Martin, Correia representava contra 
o governo do Rio. E cm carta 21 de Janeiro de 1730 
dizia o rei a Vahia que «por parte do Visconde dc 
Asseca fôra eu servido mandar passar patente a seu 
(ilho Martin Correia de Sá por tres annos, como capitão 
mòr da capitania de Parhyba e que vós tinheis posto, 
no juramento as m.;smas cláusulas com que costuroão 
jurar os capitães de Cabo Frio, e S. Antônio de Sá, e 
duvidando seu filho em jurar desta forma, tinheis 
mantido na capitania um capitão mor por vós Provido, 
para melhor satisfazcres os interesses do vosso tio 
Duarte Teixeira Chaves, não se devendo fazer homc-
najcm da forma porque quizcstes, porque é para as 
capitanias annexas a esse governo e nào do supplicante 
que é só sujeita ao governo geral do Brasil, como está 
expresso na carta de doação do Visconde. Assim, peço 
me informeis porque mudastes a forma da homena
gem » Vahia responde francamente que «tem pejo de 
informar este requerimento, vendo-me obrigado a diser 
que c falso tudo quanto o Visconde diz, não só porque 
V. M. não tem dado forma ás homenagens de donatário 
e tanto que não acho eu certidão delia na carta do 
doação do Visconde. Por carta de V. M, de 27 de 
Julho de 1728 declara-mc que os donatários não cos
tumavam dar homenagem e que somente dar nas 
minhas mãos seu lugar tenente. E foi esta a que eu 
tomei, dando Martin sem a menor contradição. Depois 
escreve-me que não estava ás minhas ordens. Respondo 
mandando certidão da hjmenagcm que prestou que é* 
única verdadeira. A certidão que apresentou de ter eu 
mudado a forma da homenagem é falsa e por isso julgo 
justo o reparo de V. M. Sobre o facto que eu usava 
desta industria para conservar como capitão mor a 
João Alves Barretto para fazer as partes do meu tio, 
digo que ainda agora não teria seu filho patente 
de capitão mor se eu não lhe mandasse insinuar que 
a pedisse, porque somente deste modo podia governar 

I • • 



a capitania. A questão do meu tio é que o visconde 
não lhe paga o que lhe deve. Sobre a allegação de 
não ser capitania sujeita a este governo, respondo com 
a carta de 24 de 1729,pelaqual V.M.diz que continua a 
jurisdião, militar deste governo sobre aquella capitania, 
mandando supprimir todos os postos creadospor Martin. 
Entretnato indo agora tomar posse, deidhes posse de 
novo, sem embargo da ordem regia que mnadei registrar 
c o que foi mais que no acto da posse disse a Câmara 
que deviam declarar que lhe davam posse como do
natário, lugar tenente do seu pae c disendo-lhe os 
officiaes da Câmara que a posse de donatário já estava 
dada c que agora lhe davam a de capitão mor, na 
forma da patente que mandaram registrar, não sc aco
modou com a resposta c mostrando-lhe juntamente 
uma nomeação de ouvidor passada pelo donatário, com 
o cumpra-se do ouvidor desta capitania, respondeo a 
Câmara que visto levar cumpra se do ouvidor também 
devia levar o meu, a cujo reparo da Câmara dêo sem 
duvida motivo o desnecessário cumpra-se do ouvidor 
e alteraudo-sc o dito Martin lhe mostrou a terceira 
via desta carta de V. M. que abrio sem m'a entregar, 
para lhe mostrar pelo requerimento que não estavam 
sujeitos a este governo, estando ainda para informar, 
o que a Câmara nào percebeo pelo estrepito de muita 
gente com assaltada c logo presa para se remetter 
para a Bahia. Eis a verdade.» (1) 

; [ ) Sobre a questão da capitania da Parahyba do Sul, Diz Vahia, cm 
carta dc 21 dc Agosto dc 1729, que l l a i t i n Correia de Sã comuiettia desordens 
e espoliações, fcin vista disto em cumpiiuieuto da l e i , nomeara capitão mor 
para a capitania depois de ter tomado posse, f o i removido por Marnn de SI Q 
introduzira outro com patente dcdonalario, procedendo com absolntismo com 
seu irmão Luiz José Correia, auxiliando criminoso em sua casa O Conselho 
LUtramcrino resolve que sc ouça o ouvidor do Kio e caso sejam verdadeiros os 
faclos allcgados, remetta os filhos do visconde para o reiuo e ao governador se 
diga que, não tendo dado ao capitão nomeado posse, dé ao donatário e se abste
nha de apatrocinar as dependências de Duarte Correia Chaves e estranhar que 
mandasse v i r a sua presença a Câmara dc S. Salvador. O Conselho resolve 
que o o governador não andou bem, demorando a execução das ordens dc S. 
M. devendo suspender ao capitão mor Juão Alves Barreto e mandar exercitar 
o nomeado pelo donatário tambémIprocedcu mal no lugar tenente de donatário. 



Em duas secçõcs, o Conselho Ultramarino discute 
estas questões, (1) sendo dellasa mais notável a de 5 
de Fevereiro de 1731, em que resolve que o governa
dor prenda os filhos do visconde, Martin de Sá e Luiz 
de Sá, mandando tirar devassa. Resolveu também veri
ficar si o donatário tem cumprido as condições e cláusu
las de sua doação c no caso contrario proceda a seqües
tro na dita capitania, não assistindo a esta diligencia 
nenhum parente do donatário. Ordena também a pri
são do ouvidor nomeado pelo donatário, Domingos da 
Silva. 

Só mais tarde veio o rei approvar essa resolução 
do Conselho, quando já governava o Rio, Gomes Freire. 
Mas é preciso observar que a solução dada veio confir
mar a correção das medidas de Vahia Monteiro. 

Foi o ouvidor, Dr. Fernando Leite Lobo, encarre
gado pela corôa de varias diligencias e entre cilas 
averiguar si o visconde dc Asseca, donatário da capita
nia, tinha satisfeito as condições e cláusulas com que a 
mesma capitania lhe foi dada com a ordem dc fazer se
qüestro nclla, no caso de não ter cumprido aqucüas 
cláusulas. Verificou-se que cilas não foram cumpridas. 
Em vista fez-se seqüestre, cmquanto S. M. não resolver 
o contrario e não sc reconheça o visconde como dona
tário, nem com jurisdição a seu lugar de tenente e ouvi
dor, ordenando-se aos juizes e mais justiças que o não 
obedeçam». 

Então Gomes Freire, em arta de 19 de Dezembro 
de 1733 diz que, em vista do detali de Ouvidor 
de data de 14 de Novembro de 1733) «de ter cumprido 
as ordens regias na capitania da Parahyba do Sul, me 
diz ser preciso promover a capitão-mor, devendo reca-
hirem pessoa que não propenda para nenhum dos 
dous partidos em que está a capitania dividida — os 

(1) Corresp. tio governo do Rio. CW. Mss. do Arehixo Può. 
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apaixonados do visconde e do Prior Duarte Teixeira 
Chaves, encarreguei deste lugar ao capitão de infanteria 
Francisco Mendes Galvào que para lá segue cora 12 
soldados.» 

Assim terminou-se esse conrlicio iniciado no go
verno de Vahia Monteiro, constituindo-se como o ponto 
de origem dc representações que se fizeram contra 
elle. 

I I 

StJMMARIO — ívnâafáo da ÇVõnw do Pio Gfanãedo Sul. A água da Cafiòca 
Perda da confiança da corôa em Vahia. Seus serviços. Passagens dos 
impostos tia câmara para a fazenda real. Creação dc corpos militares. 
0'itros serviços. Demarcação do rccio da cidade. Protesto dos frades. 
U Atjuhe. Direito da municipalidade sobre elle. 

Foi dc Vahia Monteiro a idéa da fundação da 
colônia do Rio Grande do Sul. Em carta de 24 de Mar
ço, disse ao rei que «visto o que representou o padre 
Fr. Agostinho da Trindade de N. S. do Carmo, dc ter 
assistido como parocho dos moradores da ilha de S. 
Catharina e vindo a corte para sollicitar alguns particu
lares em beneficio delles e em toda a costa do Rio 
Grande ser conveniente que assista na mesma ilha, 
ordeno-vos dares auxilio para que desse porto se trans
porte a ilha de S. Catharina, onde deve esperar os 
novos habitadores que hão de ir para se fundar a 
colônia. (1)» 

Em 3 de Agosto de 1728, Vahia respondeu essa 
carta, disendo «ter dado toda a ajuda de custo ao padre 
e quanto a resolução regia dc edificar uma colônia no 
Rio Grande, observa ser preciso dar maior urgência a 
isto, porque ha muitas vantagens, cm vista da creação 

(1) Correspond. Ot.) 
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do gado. Agora mesmo entrou um navio aqui trasendo 
couros, disendo-rne o commandante que naquella cam
panha andavam cerca de trinta portugueses, sessenta 
castelhanos, tudo gente criminosa em Bueno-Ayrcs e 
bandoleiros, sendo motivo para Castclla aücgar que 
aquella campanha lhe pertence por ser habitada por 
seus vassallos, sem embargo de acharem-se nos domí
nios de S. M.» 

Além dos serviços que até aqui temos enumerado, 
o governo de Vahia prestou muitos outros de grande' 
e real valor. 

Em relação a carta regia de 28 de Julho dc 1727, 
sobre a agua da Carioca, disse Vahia, cm carta de 
24 dc Março de 1729. que «fatal tem sido á fasenda 
real esta obra da Carioca, desde o seu começo ate 
agora e o será sempre emquanto V. M. não mandar 
separar esta obrada administração da fasenda rcal,visto 
que o valor principal do subsidio dos vinhos está 
comprado pela fasenda real, mandando applicar con
sideráveis sommas de dinheiro nesta obra, além do 
rendimento do dito subsido, como se vê da provisão de 
27 de Outubro de 1700, escripta a Arthur de Sá, pela 
qual mandaava pplicar todo o sobejo do rendimento da 
casada moeda, fiicando livre a real fasenda o subsidio 
pequeno que estava applicado a mesma obra. 

O caminho desta agoa se ideou no tempo de 
Thomé Correia de Alvarenga que a propoz a V. M e 
depois de feita parte da obra, se escolheo outro 
caminho em que também se fez despesa e com melhor 
conhecimento se tornou a buscar o desenho dc Thomé 
Correia de Alvarenga approvado por provisão de 26 
de Maio de 1U82 escripta a Duarte Chaves. Então 
V. M. mandou administrar a obra pelo governador 
ouvidor e reitor do Collegio. Assim veio' ella juuto 
da cidade, em distandia de um tiro de mosquete, atras 
do sitio em que hoje corre a agua. Appareceo' então 
Custodio da Silva Serra e offereceo-se a trazer a 
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agua a cidade por um sitio novo, obrigando-se a fascr 
toda a obra nova por menos 20 mil crusados do que 
poderia importar toda a obra velha. Toumou-se a 
resolução sem ordem de V. M. de abandonar tão 
consideráveis despesas já feitas. Era preferível con
tinuar com a obra velha. » 

As reclamações das autoridades do Rio já tinham 
abalado a confiança da corôa em Vahia, porque além de 
succedcrcm-sc, manejavam a intriga e a mentira. Foi 
em relação a obra da Carioca que pela primeira vez se 
fez sentir essa desconfiança. 

Em carta de 23 de Setembro de 1730, disse a 
corôa que «em relação a obra da Carioca, Vahia não 
cumprira as ordens regias, me parece diser-vos a vossa 
pouca inclinação a essaobra, tendo entendido que estou 
inteirado do menos bem qnc me tendes servido.» 
Vahia déo a esta carta a seguinte resposta, disendo 
que «para quem não tem vergonha somente serve de 
castigo a privação da vida, mas para mim que serve a V. 
M. com honra e firmesa, antes esrimava que me man
dasse coitar a cabeça do que permittir ao Conselho as 
descomposturas c reprehensões com que me castiga, 
nem eu sei que 'caiba na autoridade c.aquelles ministros 
semelhantes excessos, porque elles são servidores de 
S. M.. naquelle tribunal e eu sou nesta capitania, onde 
também como elles represento S. M. 

«Em relação a fonte da Carioca tenho executado 
todas as ordens de V. M. Si não estão acabadas as 
obras, porque a fasenda de S. M. não podia no decurso 
de 6 annosdo meu governo pagar 700 mil crusados des
ta obra, de letras da Colônia e de outras semelhantes 
desordens e faser a Alfândega, faser os quartéis na 
fortalesa de S. Cruz, reparar a dc S.João e da Traia 
Vermelha c Castello de S. Sebastião e reformas desta 
cidade e faser outras despesas ordenadas por V. M. 
Logo que tomei posse do governo communiquei as 
obras a faser e a falta de meios. V. M. respondeo 
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suspendesse as obras e entre elias os tanques da Cariea 
que agora motivam a carta regia. E porque faltei a 
esta obra, venho a ser reprehendido.» 

«Por caria regia de 17 de Novembro de 1730, 
mandei cumprir a lei de armas prohibidas cm relação 
aos soldaos. Fui o único governador que a cumpriu. 
Existindo a lei desde o meu antecessor, não foi cum
prida. Entretanto mandou formar a guarnição e disse 
que o soldado que fosse encontrado com armas, seria 
açoitado.» 

Nesta carta Vahia queixa-se do modo porque é 
tratado, quando cumpria os seus cleveres, vendo os 
inimigos victoriosos, (21 de Agosto de 1831.» (1) 

A propósito da sublevação dos negros nas minas, 
entre angolas e minas, dos quaes cada um queria 
assumir o reinado, Vahia informa em carta de Julho 
de 172G, disendo que «entre os mineiros grassa a opnião 
de que os minas são mais próprios para este trabalho e 
que elles mesmos são os primeiros a encubrir esta idea, 
dc que sò elles descobrem minas c que um lavrador 
que não viva com um mina não descubrirá mina. A 
sublevação de facto existe, sendo melhor proceeso 
permititir introdução de toda a casta de negros. 

Quanto aos reinões logo que pisão o Brasil não 
querem mais trabalhar e ao Deus não lhes dá meios 
lícitos de pasarem a vida costumão sustentar-se com 
roubos e furtos.»(2) 

No intuito de construir um caes em Paraty e um 
fosso em Angra dos Reis, como elementos de defesa, 
fez uma excursão por estas pairagens, deixando no go
verno o mestre de campo Manoel da Fonseca Freitas, 
dc quem recebeo a noticia de ter entrado no porto um 

( l ) Por provisão de 21 de A b r i l dc 1725 a corna tinha ordenado que se 
fizesse um cimo de pedra para dar sahida a água da Carioca para o mar, assim 
como tanques para lavagem dc roupa, conformo representaram os Officiaes da 
Camar.i desta Cidade, correndo a despeza pela consignação applicada a mesma 
agua da Carioca. {Publicação do Archivo) Publico vol. 1." pag. 317.) 

(2) Con cspoiid. Cit.) 
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patacho com bandeira quadrada e flamula e chegando 
o guarda mor e seus guardas, lhe dissera um homem 
que nellc vinha a quem chamavam governador, sem 
querer declarar o nome; dissesem ao mestre de campo 
que sc achava governando que fisessem logo chamar 
Vahia.» (1) 

Esse governador foi immcdiatamente preso. 
Mandou examinar uma mina de ouro descoberta 

na serra dos Órgãos por um clérigo, remettendo as 
amostras encontradas e prohibio o transito por aquella 
zona. 

Durante o seu governo teve lugar uma medida 
fiscal da maior importância para a metrópole — a 
passagem dos impostos da Câmara para a fasenda real. 

Em carta cie 1 dc Março dei727, disse o r e i que 
«vendo a conta que me destes sobre o expediente que 
tomastes pará se porem em arrecadação os novos 
direitos, como também o fundamento para mandar 
carregar ao almoxarife de minha fasenda os 600 mil 
crusados de propina que nos levar im Manoel Coelho 
do Prado, novo contractador dos dízimos reaes da 
capitania, ordenei ao provedor que se cobre os direitos 
que se está devendo, assim como declare quaes os 
governadores que receberam propinas.» 

Mas o rei tinhas duvidas sobre a legalidade do 
acto de Vahia de tirar os impostos do governo municipal 
para o governo geral. Mandou então consultar se era 
fativel tirar-se da administração dos contractos da 
Câmara ou em todo ou cm parte para incorporar-se na 
fasenda real. 

Por mais dc uma vez Vahia Monteiro tinha pedido 
a Câmara a lista dos contractos que ella administrava, 
sempre excusando se dc satisfaser os desejos do gover-

<1) Corrtsponã, Çit. 
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nador. Acabou porém satisfasendo os seguintes, sendo 
estes os contractos que eram administrados pela Câma
ra : o subsidio grande dos vinhos, como receita da 
guarniçãò da praça e fortificações, o contracto da aguar 
dente da terra para aon>erv ação do presidio; o con 
tracto da aguardente da terra que se embarca para 
fora, par satisfazer os 5 mil crusados da Nova Colônia 
e as forticações desta praça; o contracto do azeite 
doce, tia taxa de 8()0 rs. dc cada barril que se consome 
na cidade para concorrer ao soldos dos governadores ; 
pertencem a Gamara 600 mil crusados da dizima cm 
cada tres annos; cobra 4 vintenas por alqueire de sal 
por comsumo. 

K' evidente que esse acto restringio consideravel
mente as funeções tributarias do governo municipal, 
em beneficio do goveno geral. E1 mais uma prova da 
tendência acentuada que nos revela a historia da absor-
pçào do município pelo delegado da metrópole, até 
chegar á phase de tutela em que se apresenta elle sob 
o regimen do Império, desde o primeiro reinado. Have
mos de desenvolver este assumpto no capitulo dedicado 
ao estado organisação administatrativa e tributaria 
da cidade no século X V I I I , 

Quando foi uma realidade a independência da 
nação, ella já encontrou impostos dc caracter geral, 
pertencentes por conseguinte á sua competência. (1) 

Creou em 1729 tres regimentos de auxiliares de 
fiOO homens cada um, distribuídos por dez companhias 
dc 60 homens. 

Sempre disposta a Câmara a dífficultar as medidas 
do governo de Vahia Monteiro, encontrou na creaçâo 

(l) No Vol. 3c 1807 ilo Arckho do Dhtricto Federal está publicada a in
tegra da consulta do Conselho Cltramarino sohre a questão tributaria. Não a 
transcrevemos aqui, porqv.c nada adianta cm importância .tu que temos escripto 
sobre o assumpto. 
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do corpo de ordenanças oppornidade para isso, des
respeitando os privilégios militares de seus soldados e 
officiaes, querendo encarregal-os de serviços munici-
paes (1) 

Manteve sempre na maior disciplina as forças 
militares das ordenanças, dando disto informações a 
corôa. Fez importantes concertos no prédio da Alfan-
ga e também na cadeia 

São de Vahia sa primeiras noticias do desco
brimento do ouro em Goyaz, por Manoel de Karros. 
Vimos que o donativo lançado por elle, por ordem da 
coraô, para o casamento dos príncipes motivou o 
attricto com o donatário da capitania de Goytacazcs. 
Essa medida fiscal veio aggravar a lueta entre Vahia, 
o ouvidor e Câmara qus procuraram crear diffieuldadès 
ao lançamento e arrecadação do donativo sobre o qual 
Vahia em carta de 22 de Fevereiro de 1729 diz que 
«nunca quiz ser franco a S. M. sobre o donativo que 
lançou nesta capitania para o casamento dos sereníssimos 
príncipes, omittindo íactos de valor ; logo na visita de 
cumprimento que me fez o ouvidor Manoel Costa 
Mimoso me propoz as juntas, disendo que eu não podia 
chamar a Câmara a minha casa, mas, logo depois re
cebi a ordem de S. M. sobre o donativo e chamei a 
Câmara para tratar em segredo a questão. 

Foram consultar com o ouvidor resolvendo não 
virem a minha casa, escrevendo-me para que eu me 
achasse no senado. Finalmente vieram fal)ar-mc. A 
Câmara não quiz ir alem de G00 mil crusados ;foi então 
o parecer do ouvidor que disse S. M. não devia agradar 
com o donativo, mas que povo o não podia dar mais. 
Calcule V. M. se não foi milagre 800 mil crusados. Foi 
preciso convocar uma grande reunião e tomar por es-

( 1 ) Correspond, Cst, 
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cripto os votos todos para sc chegar aquella quantia, 
rompendo os camaristas e o provedor cm indignas pala
vras. Não assistiu a reunião o ouvidor para não pertur
bar com a sua loquella. 

Na cobrança dos impostos lcvantamtodas as diffi
euldadès, tanto que chegaram ao resultado da cobrança 
em 70 léguas em distancia com que a do Rio tem 
arrecadado, boi preciso ordem positiva minha para se 
cobrar. Os clérigos começaram a diser que eu estava 
excomungado, tanto cu, os soldados, como os que 
pagassem. Si não fora que este povo me tem o 
amor que devo a maior parte, perturbações seriam 
provocadas por estes ministros. 

«Em questão de impostos qualquer pigmeu e* gi
gante, pregando a favor doallivio do povo. Para prova da 
posição do ouvidor, remetto um papel por elle escripto 
que deo causa aos discursos do povo. E' procedimento 
máo da autoridade. Protege dous letrados que são 
procurados pelas partes que contão com sentenças 
favoráveis. Sei queo intuito dos adversários é fazer-me 
passar por um governo violento e tyranno e que por 
isso não podia conseguir um donativo vantajoso. (\) 

Era tal a instabilidade e contradição das opiniões 
da Câmara, que Vahia proproz a vitaliciedade dos Ca
maristas, a propósito de uma sua representação sobre 
o imposto domsal que não devia fazerparte do donativo. 

Protegeo a irmandade de N. S. do Rosário nas 
luetas com o cabido., motivando isto a sympathia que 
gosava entre os pretos. Por carta regia de 14 de Ja
neiro de 1700 foi codeedida licença a irmandade dc 
N. S do Rosário dos pretos no Rio dc Janeiro de 
edificar a sua igreja. Tendo a Câmara mandado de
marcar o rocio da cidade cmfrente do convento do 

(1) Corrcsp. do governo do Rio. Çoí. Mss, do Archno Pub. 



Carmo, os frades oppuseram-se a essa medida municipal 
arrancando os marcos da demarcação. Em carta de 30 
de Desembro de 1730 dirigida ao prior do convento 
pelos camaristas de então, disem que esperam que 
o superior da ordem mande repor o marco em seu 
logar. O prior em carta dirigida a Câmara pondera 
as inconveniências de semelhante marco, appellando 
para uma provisão regia em que se prohibia a qualquer 
construir no rocio em semelhante largo. 

A esta questão esta presaindirectamentea questão 
do Aljube. Esse edifício tinha sido construído em chãos 
foreiros a municipalidade para servir de cadeia aos 
padres. Em carta de 25 dc Janeiro de 1731, o bispo 
pede a confiirmação da remisão que a Câmara tinha 
feito do fôro que lhe pertencia de uns chãos que o 
mesmo bispo tinha comprado a Ignacio Alves, para 
edificar um aljube já principiado. O ouvidor informara 
a favor. O bispo por estes chãos pagava 600 reis de 
fôro e ediíicara á sua custa um aljube e nelle uma 
casa particular para se depositarem mulheres que 
houvessem dc casar ou divorciarem-se de seus ma
ridos, allíviando assim os moradores de servirem de 
depositários de mulheres, alem do socego das cadeias 
seculares feitas pelos clérigos presos. 

O conselho resolveo a favor isto é que se fisesse a 
remissão cmquanto a casa servir de Aljube e, porque 
redusindo-sc a outro uso, pagará o fôro que lhe foi 
imposto (15 de Junho de 1733). (1) 

Eis uma importante questão para a qual chamamos 
a attenção da municipalidade afim, de incorporar ao 
patrimônio municipal esse prédio. 

Eis os actos mais importantes de Vahia Monteiro. 

( 1 ) Cens. do Conselho UUr. C o l l c c . M a u s d o I n s t . Híst. O r e i & p n r o v o u 
e s s a resolução. 



— 527 — 

I I I 

SÜMMARÍÒ^Ç>HWí tb wrle de Vahia, As representações perante a coroa 
Actos sobre a jurisdicção da Câmara. Mo/cs lia ,1c Vahia. Dia do 
acce^o de loucura. Mestre de campo Manoel Freitas da Fonseca, 
seu substituto. Formalidades da siiccessào. A/testado dos médicos 
Communieaçãcs a metrópole da moléstia de Vahia c da suceessào. 
Morle de l aaia. As honras militares. Causa da maior riqneta do 
fMt cm re/ayJa a 9 norte. G«verno do mestre de Campo Manod da 
fonsera. nomeação de Gomes Freire. 

As representações contra Vahia á principio não 
produziram o menor effeito. Mas foram tão insistentes 
ellas e manejaram também a intriga e a calumnia que 
acabaram por abalar a confiança da corôa cm seu dele
gado no Rio de Janeiro,com profundo descontentamento 
para Vahia egrande allcgria e victoriadosseusinimigos, 
porque vio coroados os esforços dos que patuavam com 
a corrupção da administração, dos que não cumpriam o 
seu dever, dos que precisavam eliminar Vahia como a 
única resistência de actos deshonestos, de medidas que 
não attendíão para os interesses públicos. 

Este procedimento da corôa abalou tanto a sua 
alma e o seu espirito de todo devotado ao culto da ho
nestidade, que fez esplodir a diathese gottosa em mani
festação aguda de cálculos urinarios, de loucura, de 
hemiplegia que lhe produziram a morte. Foi um victima 
de seu dever, cm um meio corrupto e em face de um 
governo injusto e inepto de que elle era delegado. Veja
mos as representações e os seus motivos. 

«Em carta de 2G de Janeiro de 1728 (1) diz o rei a 
Vahia ter recebido uma representação da câmara sobre 
uma ronda e senlinelk» na praia onde se vende o pes 

(1) Com-spund. Act. e Pass. du Govern. do líio, vol. 2 n coll. nus. do 
Ardi. Puldico. 

m I 
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cado e outra sentinella na ponte da agua da Carioca, 
dando isto lugar a distúrbios. Pede informações.» 

Responde Vahia que «retirou a sentinella da praia, 
porque assim o requereu a câmara. Tirou a da ponte 
da Carioca, por questão de economia, porque era uni 
paizano. A actual câmara que vive a representar que 
os governadores mettem-se nas questões da justiça, 
fazenda e municipal, é injusta eu não quiz pôr dc novo a 
sentineila. Além disto a retirada d'ella, não foi causa de 
distúrbios que não tem havido. Elles têm se dado em 
um ponto próximo da fonte em um pequeno terreiro 
onde jogam. (9 de Julho de 1728). 

Km carta dos officiaes da Câmara ao rei, de 24 de 
Abril de 1731, dizem que «não obstante os officiaes da 
passada não terem informado das desordens c excessos 
que fez o governador, dc novo levão ao conhecimento 
os factos que são inacreditáveis, padecendo os que fal
iam nas desordens que experimentam os habitantes do 
paiz a deplorável lastima de consternação quasl sem 
remédio, porém que a fatalidade do caso presente de 
chegar a ser enforcado em casa do governador Antônio 
da Costa Lage que o tinha posto na mesma casa ou cár
cere privado. 

Levam esse facto ao conhecimento de S. M. con
tra um governador sem caoacidadee destituído de todos 
os predicados.» Este assumpto foi affecto ao Conselho 
que resolveo a destituição do governador para ser sub
stituído por um outro. O rei porém resolveu que se ouça 
o governador no facto allegado. 

Limitamo-nos a estas representações, deixando de 
trasladar para aqui muitas outras que foram feitas. Elias 
traduzem o estado de espirito de uma opposiçâo tenaz 
e resisrente contra o governo que só cogitou do bem 
publico, tendo como único pagamento e recompensa a 
morte. 

Foi attacado de accesso repentino de loucura na 
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noite de 13 de Outubro de 1732. Em carta dc 24 de 
Outubro de 1732 diz Manoel de Freitas da Fonseca 
ao ouvidor Dr. Fernando Leite Lobo que a si recorre
ram os officiaes da sala do governo, dizendo que o go-
v^rnador não estava em estado de dar ordens necessá
rias para o governo e hontem me fez o mesmo requeri
mento o cabo da frota para a expedição delia e como 
hoje me veio o secretario deste governo apresentar a 
ordem de Sua Magestade em que me manda substituir 
a sua falta, faço presente a V. M. em como estou 
prompto para satisfazer as ordens de S. M. em tudo, 
porem para satisfazer a esta como sou obrigado de se 
fazer precisos as averiguação da incapacidade do gover
nador e como é preciso ser jurídica, peço a V. Mce. a 
queira mandar fazer na melhor forma que for possível 
pois sabe a importância tia matéria para que assim 
inteiramente possa dar cumprimento as ordens de 
S. M.» (1) 

Eram justas as cautelas de Maneei da Fonseca que 
assumiu o governo, depois de pelas autoridades verifi-
car-sc a loucura do governador. (2) 

Em carta de Manoel de Freitas da Fonseca dirigida 
ao rei a 31 de Outubro dc 1732 diz que «achando sc o 
governador desta capitania Luiz Vahia Monteiro de 
cama por causa da moléstia dc gotta, de que sc achava 
melhorado, entrou a delirar aos 13 do corrente,sem dar 
explicação alguma aos despachos, nem resposta ao que 
se lhe propunha, alienado c privado do conhecimento 

(1) Km carta regia de 4 dc fevereiro de 1729 dic a coroa que è preciso aca
bar a obra da cadeia no pfaso dc ires aunos. Valna responde o que já lem parti
cipado dc uma planta que se fez para a construção da cadeia, sendo arrematada 
por 58 m i l crusados. Sendo preciso fazer segunda plaula disse o arrematante 
que a não fatid nem por muito mais, então comparando ?s duas plantas, de
monstrei que a primeira esigia mais despesas de pedreiro. Km vista disto obri. 
gou-sc a fazer ale õll mil crusados. A obra tem tido andamento e espero que 
ate Setembro esteja prouipta...» 

•;3) A integra destas canas esta. publicada no vo l . do 1895 do ArcAito du 
Districto Federai, 
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certo das cousas, como me disseram os ministros e pro-
vedorda fazenda que o tinham presenciado/) que eu não 
pude fazer por me achar enfermo de cama, em cujos 
termos me vieram dar parte os oificiaes da sala, recor
rendo a mim para que acudisse a supprir esta falta como 
V. M. tem resolvido conforme suas ordens, que me 
apresentou o secretario deste governo, cujas copias 
vão inclusas, como também das representações que o 
tenente-general e officiaes da sala me fizeram c da at-
testação dos médicos, porque consta a incapacidade do 
dito governador cuja demência persiste até agora agir 
com poucas esperanças de melhora; avista de que atten-
dendo ao grande prejuízo do serviço de S. M. entrei a 
suprir esta falta, sem embargo de me achar ainda con-
valescente da minha enfermidade durante o impedi
mento do dito governador para lhe tornar entregar 
quando se ache restituido ao seu juizo, o que faço pre
sente a V. M. para -nesta matéria dar a providencia que 
for servido» . (1) 

Até os últimos momentos de lucidez de" seu espi
rito, devotou-se á causa publica, mantendo a mesma 
integridade moral, contra o meio corrupto. 

Toda a sua correspondência do anno de 1732 
prova a maior lucidez de seu espirito, até a véspera do 
dia de sua loucura que foi pois instantânea. A despeito 
dos recursos da sciencia de então, não melhorou. Em 
Abril acha-se na mesma situação, segundo informa Ma
noel da Fonseca. (2) 

Morreria 19 de Setembro de 1733, sendo-lhe 
prestadas por Gomes Freire as honras militares. 

(J) Çpfrespond e/t. O assumpto desta representação foi .tffecto ao Con
selho Ultramarino que u discutiu cm sessão de 13 de Setembro do mesmo anno, 
resolvendo mandar estranhar o procedimento de Vahia Monteiro. A integra des
ta Consulta está no vol. de 1S!>7 das Arehiv. do Dlstrtcto f e d e r a l . 

(2) A integra desta representação cata no v o l . de 18M7 dos Arck. da Distr. 
Federal. 
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Foi enterrado no convento de S. Antônio. Os mé
dicos do tempo ligaram a loucura ao uso excessivo do 
que chamavam então laudano opiado. 

No e>tudo do governo de Vahia, sentimos muitas 
vezes vontade de ligar sua morte a um envenena
mento' por qualquer tóxico por mãos inimigas, porque 
muitas tentativas foram feitas de assassinato. Nada de 
positivo podemos entretanto dizer sobre isto. 

Em carta de 27 dc Março de 1728 disse Vahia que 
dous negros seus vindos por uma rua foram agredidos 
por soldados que os maltrataram, dando-lhes cutiladas. 
Foram presos, mas pouco depois foram soltos por inter
venção do juiz de fora e ouvidor que foram testemu
nhas do facto. Em vista disto mandeicastigal-os. Tanto 
bastou para causar admiração nos descontentes do meu 
governo, os magnatas da terra e os ministros da justiça 
e muitos officiaes militares. Aconselharam ao soldado 
para fingir-se doente e chamar confessor. Tudo fize
ram, propalando na cidade que estava morto. Pensando 
eu que o podiam matar, mandei remettel-o para o hos
pital, cujo cirurgião disse-me que já estava bom. Açula-
ram uma sublevação no quartel que atalhei prendendo 
na fortaleza dc Santa Cruz um capitão do terço. 

Em carta de 18 de Fevereiro de 1730, a câmara 
dirige uma representação contra as vexacões e injus
tiças que se fazem na capitania e que partem do go
verno contra o povo e os ministros pelo governador que 
priva chegarem as noticias ao rei. Chama o Senado 
incorporado a sua residência e na saía vaga expõe-se a 
descompor os camaristas, Faz-se amigo de um Britto 
Pereira Barbosa e um algibebe seu favorecido, que
rendo isenptal-os do serviço publico. Em vista disto o 
algibebe fez um requerimento ao Senado inspirado pelo 
governador o qual não foi deferido nas isenções requeri
das. Tanto bastou para o algibebe adescompor oSenado 
Em carta de 5 de Julho de 1730, os officiaes da Câmara 
fazem nova representação, dizendo que atem sido tão 

I M l I 



prejudicial o lamentável o escândalo de se abrirem na-
quella cidade quantas cartas vem para ella esahemda 
mesma para differentes partes, que não pode chegara 
maior extremo e desgosto dos moradores do que andai 
em sc lastimando com clamores uns a outro.» Este as-
sumpto foi também affécto ao Conselho que.chegou a 
aconselhar ao rei que desse substituto a Vahia Mon
teiro . 

Em carta de 15 de Fevereiro de 1730, a Câmara 
representa ainda contra a intervenção do governo em 
seus negócios provendo empregos que lhe cabem. Esta 
representação motivou a carta regia de 13 de Setembro 
de 1780 a Vahia, proh-Oindo de continuar em seme-
lhante procedimento. 

. ° ^'^^.ManoeldaCostaMimoso.umdosmais 
apaixonados inimigos de Vahia e que noexerciciode suas 
funeçoes de magistrado, inconUstavelmente p r o t e j a os 
contrabandistas difficultava todas as medidas da admi
nistração, por sua vez representa contra Vahia 

Eis o governo de Vahia Monteiro. Assignala uma 
época notavelnãosópelasomma de serviço que prestou 
como pela resistência que ofTereCeu á corrupção que in-
vadio a população, naquelles tempos. 

O contrabando do quinto de ouro substituio o 
contrabando do escravo, por largo tempo. E temos ahi 
a explicação histórica das grandes fortunas que se fise-
ram no sul, em relação ao norte, onde faltou esse ele
mento para igualar a situação das duas zonas, tornan-
cio-se a lavoura de cana a origem única da fortuna da 
po, nlaçao. 
, f P o r maiores qnc fossem os esforços, Vahia 

nao alcançou corrigil-o. E por mais apaixonadas que 
tossem as representações, o seu programma fiscal foi 
seguido pelo seu substituto. Gomes Freire. 

Devemos também assignalar um facto que impor
ta em uma profunda reforma da administração ; a re-



ceita publica provinha de impostos munícipaés, em sua 
generalidade. Quasi todos passaram a impostos da fa
zenda real, constituindo isto um symptoma característico 
da marcha do governo municipal de perder pouco a 
pouco não só a latitude de funeções que possuía, como 
grande parte da ascendência que exercia nos centros 
políticos. A perda dessa autonomia é um facto caracte-
nslico na historia do município. Pela legislação do 
tempo, cabe ao chefe militar da guamição ser o substi
tuto do governo. Dahi a rasão dc ter sido chamado o 
mestre de campo Manreldc Freitas da Fonseca que 
estsve DO governo até a possa do nomeado pela corôa. 

Gomei governo interino, limitou-se ao simples ex
pediente até 26 de Julho de 1733, quando assumio o 
governo c general Gomes Freire dc Andrade, nomeado 
governador do Rio por carta patente de Z de Maio de 
1733. Foi o primeiro capkão general legitimo que teve 
o Rio de Janeiro como governo. 





CAPITULO X V I I I 

Governo de Gomes Freire, (Conde de Bobadella) 
SUMMARIO—O contrabando do quinta do ouro. Prisão dós matarei contraban

distas. A reforma ào serviço dos diversos regimens. Manifestações 
da opinião. Opinião de domes Freire. O corpo de ministros vindos 
dc Lisboa. A capitarão, A opinião do* Mineiros. Ida de Gomes 
Freire a Minas, F' elogiado pela coróa. 

O serviçoque maisdirectamentechamou aattençào 
dc Gomes Freire, no começo dc sua administração, foi 
o contrabando do quinto do ouro, 

Não tinhão sido improficuas as medidas de Vahia 
Monteiro, ainda que lhe tivessem causado as mais pro
fundas impressões moraes, a loucura e a morte. 

A tenacidade com que o novo governo insistiu no 
programma do seu antecessor, activando todos os ele
mentos de fiscalisação, produziu mais ou menos os re
sultados desejados. O contrabando restringiu-se consi-
deravalmente, com as medidas que foram tomadas. 

No mesmo dia da posse, a guarnição de registro 
de Parahybuna apprehendeu um contrabando de 1700 
oitavas, sendo presos Domingos Affonso, Antônio Pe
reira Silvestre e Pedro Gomes. 

O contrabando já definia-se em um serviço bem 
organisado, sob a acção inteligente c solidariedade de 
muitos sócios. Tornarão-se celebres contrabandistas 
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Christovão Cordeiro de Castro e o padre Manoel Car
neiro, Manoel da Silva Soares associados do ainda mais 
celebre^ Antônio Pereira de Souza, provedor dos quin-
tos e cuja prisão custou as maiores diffieuldadès ao gover
no, por que se refugiara na serra dos Organs. 

Foram grandes as diffieuldadès co-n que luetou Go
mes Freire para prender os companheiros de Pereira de 
Souza, principalmente o Padre Carneiro que se tinha 
refugiado em Goyaz, nos últimos tempos de Vahia 
Monteiro, de onde regressara logo que soube da molés
tia que prostara o infeliz governador, chegando a Para
ty e depois á ilha Grande. 

C governo já desconfiava que Pereira e Souza es
tava no Rio de Janeiro. Com a noticia do regresso do 
Padre Carneiro dobrou de actividade e de cuidado para 
ver sc os prendia. 

Uma das patrulhas encontrou o padre em caminho 
da cidade montado em excellente cavallo, armado de 
pistolla, tendo uma engatilhada na mão Nessa occasião 
foi o padre preso, continuando a policia em pesquisa 
de Antônio Pereira. Enquanto continuava nellas, re-
metteu em uma fragata para Lisboa o padre. 

Pereira de Souza não se limitava ao contrabando 
do quinto do ouro. Já falsificava a liga do ouro e a 
própria moeda. Semelhante procedimento devia activar 
a policia para a sua prisão que finalmente teve lugar 
pelo capitão D. Pedro Freire, e de todos os seus 
sócios. 

Desde Setembro o governo mandara instaurar 
uma devassa que sagüis, seu curso, quando uma outra 
foi instaurada e que se tornou celebre na época—a de 
Pereira de Souza. A falsificação do ouro nas mattas do 
recôncavo da cidade, havendo uma estrada oceultaque 
absolutamente não podia ser descoberta, a despeito do 
grande interesse por parte do governo era descobril-a 

Isto mesmo dizia Gomes Freire ao conde das Gal-
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ftstevao P,res c sua família alcançou Gomes Freü-e 
descobnj-a e prender o celebre Pereira de Souza e o 
seu companhe.ro Manoel da Silva Soares. A devassa 
demonstrava exuberantemente que a moeda foi fàlsi-
ficada por elles. 

Em Dezembro nutria Gomes Freire as mais fun
dadas esperanças para descobrir os cabeças desta 
macktna. E em Maio do anno seguinte descobrio real
mente estes cabeças que eram : Antônio Pereira d e 

Souza Francisco da Costa Nogueira, Luiz Teixeira, 
J , 0 S t . 1

F e r 2 a n d c S
 B a s i e l a > C hn*t°vão Cordeiro, Manoel 

üa bdva Soares e Sebastião Fernandes do Rego, todos 
submettidos a devassa e apresentados como' autores 
realmente do crime de moeda falsa. O contrabando 
do quinto do ouro levou Gomes Freire a tomar uma 
medida que julgou sufficicníe para debcllal-o-interes-
sar os sertanejos de mais prestigio na extracçào do ouro. 

I ara isso, chamou o capitão-mor Garcia Rodrigues 
1 aes e seu filho Ignacio D^as Velho, celebres mineiros 
como executores do seu plano, cujos bons resultados 
íoram immed.atos, com a apprchensàc de 1Ü374 oitavos 
de ouro. 

Não era somente Gomes Freire que se preoecupa-
va com este ramo de serviço publico, com o fim de 
privar o contrabando. A metrópole estudava-o com o 
maior cuidado, variando de systema na forma da tribu
tação com que agravava o ouro, attend^ndo não só 
para as rendas do Estado, como para a verdade da 
nscahsação. 

Foidegrande instabilidade essa legislação. De 
^700 á 1713 foi adoptado o regimem das baleias e de 
:7l^atél725odas^W^. 

Naquelle regimen, o tributo era pago na razão de 

http://companhe.ro
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dez oitavos de ouro annualmente por cada baleia que 
fosse admittida a trabalhar, ü espirito publico sempre 
foi adverso a esta forma de cobrança. Recorrendo aos 
meio lcgaes da reprcscntação.sem obter a derogação da 
legislação, promoveu um movimento revolucionário no 
Serro, cujo resultado foi substituir a corôa oregimen das 
baleias pela quinlà, sendo então o tributo pago na razão 
de trinta arrobas de ouro por anno, pagas pelas câma
ras. Em 1719, a metrópole quiz substituir este regimen 
pe o dos quintos, pago em cazas de fundição que se 
crearam. Mas, em vista das sublevaçoes successivas 
que se deram em Minas, voltou ao systema das quintas. 

Em 1722, o governador de Minas, autorizado pela 
côrtc, ajustou com os povos (em outubro) um novo 
meio de cobranças ; tomando a si a responsabilidade de 
suspender o estabelecimento das casas de fundição, 
chegando os mesmos povos a pagar anuualmente 
dozea rrobas mais. Não sendo porem o arbitrio appro-
vado pela Corte, chegou pelo meio da persuasão a al
cançar que as mesmas fundições se estabelecessem em 
1725 _ O S povos chegariam a obrigar-se a dar pelo 
quinto cem arrobas por anno. Em 1727 sc mandou cu
nhar nas casas dc moeda em Minas, e correr no Brasil, 
as mesmas moedas de ouro, de 22 quilates, que em 
1722 se haviam estabelecido no Reino ; a saber : a do
bra de oito escudos com uma onça de pezo e valor de 
12.800 réis ; a dobra de quatro escudos ou peça de 
G.400;ameia peça de 3.200 ; o escudo de 1.600; o 
meio escudo e o quarto de escudo ou ctuzado. An
tes se cunhavam os dobrões de 24.000, os meios do-
brõcs e os cruzados novos ; e desde lí>8G se havia cu
nhado a moeda de 4, 800 reis com tres oitavas ; a meia 
moeda e o quartinho. A unidade para a prata (deonze 
dinheiros) era o tostão, de uma oitava dc peso e valor de 
cem reis, ou cinco vinténs. 

Este systema prevaleceu atél733, quando foi ins-
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tituido o regímen da capitação. Devia cada indivíduo nas 
minas pagar por anno quatro oitavas c tres quartos de 
ouro ; cada venda ou loja medíocre dezeseis oitavas ; e 
oito as inferiores, incluindo as bóticas c os talhos de 
carne. Somente foram declarados isentos os crioulos, 
menores de quatorze annos, os escravos em geral, e os 
escravos de serviço dos officiaes, ministros e ecclesias-
t i c o s . — E s t e systema tributário, alem de injusto c de
sigual, foi reconhecido como excessivamente vexatório, 
e resultou delle tanta miséria publica que, principal
mente em 1744, as câmaras todas pediam à voz em g r i 
ta a sua substituição por outro ; porém só foram atten-
didas pela lei de 3 de Dezembro de 1750, que aboliu a 
d i t a capitação. Entre outros grandes inconvenientes t i 
nha o d e pagarem t r i b u t o os mineiros, que depois de 
emprehenderem custosas obras de desmonte, ou de 
mudança do curso dos ribeirões, obras só dc gastos, se 
viam burlados nos seus planos, não encontrando ouro, 
ou não podendo extrahil o, cm virtude de inundações, 
etc. Os precedentes revolucionários que tinham sido 
determinados pelo imposto sobre o ouro, não deixaram 
de preoecupar o espirito da corôa, para tomar as 
maiores providencias na adopção da capitação, a ponto 
de despachar para o Rio um corpo de ministros, sob a 
direcção de Martinho de Mendonça para executar em 
Minas o novo imposto. A noticia da reforma tributaria 
já tinha chegado á zona aurifera, cujos habitantes já se 
preparavam para offerecer-lhe uma resistência, mos
trando as inconveniências delia. E em carta de ltí de 
Fevereiro de 1734,GomesFreire leva ao conhecimento 
do soberano a situação dos espíritos contra o t r i b u t o . 

Me asseguram dizia elle que «os interessados na 
Casa da Moeda fazem discursos para se não effectuar a 
capitação, entendo só assim fica embaraçada a extin
ção da Casa da Moeda e como os que se alimentam 

ir* 
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delia são os mais poderosos receio a força desie partido 
leve a muitos despreoecupados das villas». 

Por essa occasião já Martin lio de Mendonça tinha 
chegado ao Rio de Janeiro, o que é communicado á 
corôa por carta a que acabamos de nos referir. 

Dizia então Gomes Freire em sua correspondência 
que « Martinho de Mendonça chegou no dia 8 de Ja
neiro a este porto com os ministros que o acompanha
vam e os mais que vem providos para esta capitania. 
A vista de tanta beca meteu em tal consternação este 
povo que entrou persuadir-se era o projecto de S. M., 
obrigai-os pela via de força a não se reduzirem os mi
neiros as imposições que se determinavam estabe
lecer.» 

Seguio logo para Minas Martinho de Mendonça e 
realizam-se as suspeitas de Gomes Freire. Os mineiros 
sentiram horror pela nova forma do tributo. Em uma 
junta convocada pelo conde das Alvcas, Martinho de 
Mendonça e as câmaras da capitania, para se por em 
execução o novo projecto delia representando a opi
nião publica preferiram dar 100 arrobas de oü ouro por 
anno, a ser adoptada a capitação, o que mereceo a ap-
provaçãode Gomes Freire, dada em 8 de Abril de 1734 
carta dirigida ao rei. 

Parece-me por esta forma, dizia Gomes Freire em 
sua correspondência, fica mais segura a real fazenda, 
sendo a principal causa a mudança da Casa da Moeda. 
Como pelo tratado fica sempre inteiro cuidado dos go
vernadores na extracção do ouro e esta até aqui a t i 
nham os homens suspendidos na esperança de livrar o 
quinto pela nova capitão desenganados, intentaram até 
a sahida da frota todo o meio que poderam para o ex-
trahir, pelo que recebendo noticias do novo ajuste, 
mandei por guardas em toda a parte que me persuadi 
podiam encaminhar-se os contrabandistas.» 

Foram improficuos os esforços do conde das Alveas 



e de Martinho de Mendonça para executarem a reforma, 
sendo preciso a ida de Gomes Freiro a Minas, o que fez 
no dia 14 de Março de 1735, quando sahiu do Rio de 
Janeiro. 

Antes, porém, de sua ida um facto se dera na 
capital fluminense e que impressionou profundamente 
a opinião publica. 

Emquanto os poderes públicos esforçavam-se para 
acautelar os interesses da fazenda, por meio de medidas 
fiscaes c tributarias sobre o ouro, o espirito do contra
bando tendia a assumir grande habilidade, para cor
romper as leis e enganar as autoridades. 

No tempo de Vahia Monteiro, tinha estado no Rio 
de Janeiro o Vigário da ilha de S. Thomé com o plano 
oceulto de organizar uma companhia de contrabando 
de ouro para a costa de Minas, em troca de escravos, 
contando elle com o apoio do ouvidor da ilha João Coe
lho dc Souza e o mais forte negociante da praça do Rio, 
Ignacio de Almeida Jordão. E isto tinha chegado ao 
conhecimento da metrópole, que sc demorou em fazer 
as communicações precisas ou cuja' carta foi demorada 
em chegar ao Rio de Janeiro, por que ella tem a data 
de 12 de Agosto dc 1732. Pelo historfco feito em 
documento que acompanha a carta regia ve-se bem que 
a organisação da companhia para fazer o contrabando 
do quinto de ouro é de 1730. 

A constituição dessa campanha devia ser auxilia!-! 
por Antônio Pereira e os seus sócios presos em 1734 
quando ella chegou ao Rio, obrigando Gome'S a tomar 
as providencias indicadas na carta. 

O documento que acompanha a carta regia diz que 
nos mezes de Junho ou Julho de 1730 Domingos Ro
drigues Moreira fora procurado por Francisco da Costa 
Nogueira para dizer-lhe que Antônio Pereira de Souza 
se offerccera para fabricar uma casa de moeda falsa, 
estando escondido em uma chácara do padre Carvalho, 
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que depois se retira para Goyaz. Km vista disto foram 
todos a chácara do padre Carvalho, onde morava um 
seu compadre chamado Custodio Cordeiro e ahi ficou 
resolvida a fundação da sociedade. 

Começaram a preparar os machinismos feitos por 
Manuel Martins oíficial de serralheiro ou de ferreiro. 
Verificando que o sitio não servia mudaram a fabrica 
paraPerupeba e ahi começaram o seu trabalho. Quando 
a carta regia chegou ao Rio já estavam presos todos os 
que se envolveram nessa tentativa. 

Gomes Freire pesquizou cem o maior cuidado a 
organisação dessa campanha c apprehendeu uma cor
respondência que o poz á par de tudo. Coincidio isto 
com a sahida de um navio dos contrabandistas para a 
ilha de S. Thomé que Gomes Freire mandou appre-
hender e seqüestrar, encontrando as provas do crime e 
os seus autores. 

Foram encontrados 153 marcos e f? onças de ouro 
em pó, além de muitos contos em moeda de ouro e prata. 
Não podemos deixar de transcrever na integra a carta 
de Gomes Freire ao rei communicando taes aconteci
mentos. 

No ultimo anno do governo dizia elle, de meu an
tecessor, passou o vigário geral de S. Thomé esta 
cidade, e introduzindo em alguns homens de negocio a 
segurança de que por aquella ilha se poderiam fazer na 
costa de Minas grandes conveniências, formou uma 
companhia com a qual passou logo a commerciar a dita 
costa, recolhendo-se bem suecedido pela estreita ami
zade que cultivava com o ouvidor da mesma ilha João 
Coelho de Souza, o fez sciente nas vantagens da via
gem, interessou-se este ministro com tal ambição e in
fame procedimento que feito caixa do negocio escreveo 
a esta cidade a um letrado seu contemporâneo Quintino 
dos Santos e ao primeiro homem de negocio desta 
praça Ignacio dc Almeida Jordão propondo lhes as uti-
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liclacles qüe sc seguiram, estabelecendo-se em sua mão 
uma boa companhia, sendo para ellé o melhor gênero o 
ouro em pó, elle ajustaria com o general dos hollande-
zes as duas onças e meia, o que entendia mais seguro, 
posto Bockman lae dava escravos a duas onças, fizes
sem por lhe remetter logo quarenta mil cruzados de 
ouro em pó, os quaes debaixo dc sua direção com o 
seu respeito e valimento produziriam tanto que cm 
breves annos de continuação estariam poderosos. 

O tempo de quatro mezes gastei em saber este 
tratado por espias e fazendo tudo o que devia minha 
obrigação, segui com este negocio a inexplicáveis intr i 
gas, até chegar a ver os papeis desse ajuste os quaes 
restituidos a seus lugares, achou no seqüestre o ouvi
dor geral. 

Em vista destas provas inconcusas do crime, Go
mes Freire prendeu Tgnacio de Almeida Jordão o rico 
negociante da praça do Rio dc Janeiro capitão da em
barcação, Quintino dos Santos e o seu companheiro 
Antônio dc Araújo. 

A acção judiciaria que foi intentada liquidou estas 
responsabilidades. 

Segue Gomes Freire para as Minas, nomeado go
vernador por carta regia de 2 de Janeiro de 1735. de 
cujo governo tomou posse a 29 de Março de 1735, 
tendo o conde das Galvcas sido nomeado vice-rei. 

Não fora acceita pela corôo o regimen da íinta de 
100 arroubas de ouro annualmente, como se offerece-
ram as Câmaras de Minas, na junta que fizeram, como 
substitutivo da capitação. 

Em carta de 2 de Janeiro de 1735 foi essa opinião 
exarada «em vista da pouca entrada de ouro na casa 
de fundição, depois que começou a exercitar se o 
ajuste. 

Não ha duvida de que a reforma tributaria foi a 
causa directa da alteração no pessoal superior da admi
nistração publica. 



Seguio Gomes Freire para as Minas, ficando o go
verno do Rioo entregue ao mestre de campo Mathias 
de Coellio e Souza, até que chegasse o brigadeiro José 
da Silva Paes, nomeado substituto de Gomes Freire, 
por carta de 4 de Janeiro do mesmo anno. Durante 
quasi um anno esteve Gomes Freire em Minas, tendo 
alcançado, desde 30 de Junho, pôr cm execução a capi
tação, creando-se as intendencias de Minas, S. Paulo e 
Bahia. Por esse serviço Gomes Freire era elogiado 
opela corôa», porque realmente a sua administração fez 
augmentar consideravelmente a arrecadação do ouro, 
porque nos seis mezes decorridos cila tinha augmentado 
em G4 arrobas, calculando que no fim do anno fiscal o 
augmento chegasse a 130 arrobas 

A administração do brigadeiro Silva Paes, que 
teve de luetar com a desleaidade dos castelhanos no 
sul, rompendo com hostilidades contra a Colônia e Mon
tevidéo, sem que as duas metrópoles na Europa se 
tivessem declarado guerra. 

Vimos o que sc dera no governo de Saldanha de 
Albuquerque, sobre a oecupação de Montividéo. 

Não obstante o insuecesso dessa expedição confia
da aos cuidados do mestre dc campo Manoel de Frei
tas da Fonseca, a administração superior da colônia 
não desistia do plano de fazer communicaçõcs terres
tres para a Colônia, o que já tinha sido recommendado 
pelo capitão mór de Santos Manoel Gonçalves de 
Aguiar, desde 1721. 

A impossibilidade desso plano, não privou, po
rém, que se procurasse desenvolver a povoação da 
Laguna, como uma preliminar indispensável a re-
alisação delle. Era então seu capitão mór Francisco dc 
Britto Peixoto, que teve ordens de Santos para prote
ger as entradas pelo interior, até que se firmassem as 
communicaçõcs para a Colônia, através dos sertões. 
Seu genro, João de Magalhães, foi o primeiro encarre-
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gado dessa expedição, tendo percorrido a zona até Rio 
Grande, onde chegou em 172fi. 

Ao mesmo tempo que se fazia essa abertura de 
laguna para o Rio Grande, fazia-se uma outra dc Curi-
iyba para o sul, para a qual offerociam-se, mediante con
cessões, Bartholomeo Paes e depois Manoel Godinho, 
Luiz Pedro e Luiz Pedroso de Barros. (1) 

Foi porém o sargento mór Francisco de Souza e 
Faria quem desempenhou essa deligencia, descobrindo 
os Campos dc Curityba. 

Ja estavam devassados estes campos de Vaccaria 
c os que se vão terminar a margem do Uruguay, nada 
faltando para realizar-se o plano da communicação ter
restre com a Colônia, senão aproveitarem-se do Rio, 
quando um incidente diplomático, em 1735, entre as 
duas metrópoles (2), vciu sobre estar a realisação das 
communicações. 

Fste incidente não passava de um simples pretexto 
para justificar o procedimento abusivo do Governador 
de Buenos Ayres, D. Miguel cie Salcedo que, desde o 
anno anterior, procurava todos os meios para romper 
em hostilidades com o governador da Colônia, Antônio 
Pedro. 

Dc facto. Depois que Salcedo tomou posse do go
verno, teve o projecto de querer regular os limites das 
duas corôas, «fiel ao pensamento secreto de que por 
território da Colônia, não havia de sc interpretar senão 
o que alcançasse o tiro de canhão.)» Antônio Pedro, 
com quem avistou-se o delegado de Madríd, dissuadiu-o 
dessa idéa, dizendo «não ter ordem de S. M. senão 
para conservar-se na forma em que se achava. » Resol-

(1) 5. Leopoldo pag. 37. 



— 546 — 

veu-se então Salcedo a, pela força, dar essa interpreta
ção ao capitulo 5.° da paz de Utreck, obrigando Antô
nio «a lavrar um protesto pelo tenente general de en
genheiro, assegurando-Ihe que, obrigado, dclenderia á 
viva força os domínios de S. M. » Dahi a resolução dc 
1). Salcedo de levar o facto ao conhecimento de sua 
côrte, tendo o mesmo procedimento Antônio Pedro. (1) 

Os elementos materiaes de defeza com que se 
achava Antônio Pedro na Colônia eram um terço de 
infantaria de 160 soldados, o qual Gomes Freire com 
os auxílios que prometteu remetter, elevaria a 300 sol
dados. 

Até Setembro do mesmo anno, este incidente não 
tinha passado dos termos de sua phase primitiva. (2) 

Mas, Antônio Pedro já se achava com elementos 
de defeza mais poderosos, pelas remessas feitas por 
Gomes Freire, (3) que tomava todas as providencias de 
defeza, tendo elevado os dous batalhões do Rio a 870 
soldados. 

E' nessa situação que assume a administração o 
brigadeiro Silva Paes, que se revela um homem da 
maior confiança da corôa, por isso que já sabedora dos 
attrictos nos domínios hespanhoes, despacha-o todavia 
para governar o Rio, sob uma perspectiva de guerra. E 
Silva Paes soube corresponder a essa confiança. 

Era pequeno o incidente na Europa entre as duas 
metrópoles, a cuja sombra Salcedo fazia as hostilidade, 
chegando entretanto a servir de rompimento de rela
ções entre ellas para justifical-os. 

(!) Estes precedentes das hostilidades de i?:;"> não são estudados petos 
nossos historiadores. Nós os trazemos aos olhos do lei t o r , extruciando os do
cumentos ijue lemos na Coll. mss. do Arcli. Publico—ÇorresponJ. com a Corte 
vol. 6*. 

(2) Carla dc Gome» 1'rcirc desía data ao soberano, 
\S\ Já linha uma guarniçào dc 300 soldados, igual a dc Buenos Ayres. 
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Um preso agredido pela força e a reclamar pelos 
seus elementos de defesa, procurou asylo em casado 
diplomata portúguez em Madrid, o qual, entretanto, 
teve de communicar o facto a autoridade para proceder, 
segunda a lei. Isto foi bastante para um corpo de tropa 
penetrar em casa do ministro, prender seus creaclos, 
não tendo recebido a menor satisfação diplomática do 
governo hespanhol, retirando se da côrte. 

A noticia desse atricto chega ao Rio de Janeiro, 
devendo Silva Paes communical-o a Gomes Freire e 
que fez por carta de 17 de Junho de 1735, no intuito 
de pedir ordens. Foi resolvido mandar a não Guarda 
Costas a Bahia, alem dc medidas que tomou de 
preparar uma guarnição, reunir mantimentos para 3 
mezes e fortificar a Ilha das Cobras, com 18 peças de 
artüherja. (1) 

As mesmas communicaçõe.^ fez ao governador da 
Colônia, Antônio Pedro, desde que assumio a aclminis-
nisiração e antes da noticia da má situação das duas 
potências, Silva Paes tinha d i r i g i d o sua attenção para a 
guarnição e as fortalesas do Rio. Por isso que os 
terços da infantaria da cidade compunham-se um de 12 
companhias e outro de dez, pedia elle que caso vagas
sem as duas fossem substituídos por duas compa
nhias de artilharia. (2) 

Estas ordens foram cumpridas, vendo Silva Paes a 
necessidade de serem creados mais seis companhias de 
artilharia. 

(1) Kis •> prova da grande :ompctcucia m i l i l a i dc Silva Paes. Si dessa 
opinião fóHsetti aos chefes militares da guarnição do Hio na epucha da invasão 
lYancczn, pai certo Troum não leria lido a vic.ona que teve. 

\'2'. ErO carta d« '21 de Mai<a de 17'dõ dirigida ao Rei. diz Silva Paes algu
mas palmas sobre a situação dás fortalezas ds barra do hio e os eleãieütos de 
defesa mililaT com t^uc cada uma conta S. João tinha 13!) peça* de artilharia, 
sondo 311 peças dc bronze dc anilharia e 31 de ferro. A da Lage leiu 10 peças da 
artilharia de feero de 24. A de S. Cruz tem 15 pecas de artilharia de bronze e 
45 de ferro do dlfTcrcntes calibres, Wi!leg*ignon tinha 18 peças de artilharia 
dc ferro dc differeiiteí calibre*, da Boa Viagem 19 pecas, a de Garagóata 9 
peca, a de S. latuiarin In pcça2 c a do Collcgio também 10 peça», a da Ilha das 
Cohras vinte o seis peças. Corresp. Çit, 
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Em relação as fortalesas, Silva Paes já tinha feito 
os reparos precisos na de S. João, construído um quar
tel, armasem de pólvora e cisterna na Lage. Sendo 
de opinião, muito sensata de que as fortalezas fixas 
da barra não podiam jamais prohibir a entrada de uma 
esquadra que quisesse forçal-a(l), pedia ordens para 
fortificar as fortalesas <!a cidade, principalmente as do 
Castello, Conceição e Ilha das Cobras (2). 

hm Outubro eram cxcellentes as condições de 
fortificação da cidade 

Em Agosto communica ao governador da Colônia 
a noticia que teve de já terem marchado os regimentos 
das Províncias para a de Alentejo, devendo-se por Isso 
tomar to Ias as providencias de defesa. Os nossos mi
nistros e o de Castella recolheram-se para o seu paiz 
cada um, soltando-se os creados que levaram cm suas 
companhias.» 

Em Setembro Silva Paes fez as primeiras remessas 
para a Colônia de um regimento de 500 homens e al
guns recrutas, alem dc munições dc guerra e dc bocea, 
sob o cornmando de José Gonçalves Lisboa. 

Um Francisco dos Santos offerecia-se para com 
Gaspar de Caldas ir, a sua custa oecupar o Rio Grande, 
afim de fazer o commercio do gado na fronteira de 
Montividéo para o norte, sendo por Silva, que levou o 
projecto ao conhecimeeto de Gomes Freire, considerado 
como «é sem duvida que não havendo ali quem os cum
pra para os animar a irem buscar mais, o não foram os 
que se empregarem naquella região que é a guerra que 
se lhe p;>de fazer por aqucllepaizeem passarmos para as 
novas terras cincoenta mil cabeças como pode ser, sc lhe 

(() CorresfivuJ. Ctf. Carla dc Silva Paes ao i c i dc 16 dc Outubo dc 16115 
$ v-wa de Silva Paes para o Secretario d& listado dc '20 de Oulubro de 

l*dd. Correspoiut. para a Corte, vol. G". 
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fez uma grande hostilidade, elles me promettem pre
parar-se e outros mais para esta expedição. Se achar 
bom este plano, communicará. Nosso amigo Fernando 
José também quer ir, para tentar fortuna.» 

Gomes Freire não approvou o plano, «porque na 
conjectura presente, não era conveniente dar o menor 
motivo aos castelhanos de se queixarem de algum gê
nero de infracções.» 

Entretanto, a 26 de Outubro, chegam no Rio as 
noticias do rompimento franco de hostilidades de Sal
cedo contra Antônio Pedro, desde o dia 28 de Setem
bro, (1) juntando gente no arrojo das Víboras para si» 
tial-o e aprehendendo navios sabidos do Rio para aquel
le presidio. (2) 

Até então não tinham chegado ao Rio as noticias 
do rompimento de hostilidades entre as duas metrópo
les. (3) 

Silva Paes não perde tempo para remetter os 
SOCCOITOS pedidos por Antônio Pedro que sahem do 
Rio em Janeiro de 1736, cpmpondo-se de seis navios, 
dois d elles armados em guerra de 50 e 20 peças sob o 
comniando do sargento mór Thomaz Gomes. 

A esta expedição deviam unir-se duas corvetas 
que Silva Paes tinha expedido para carregar de farinha 
em Paranaguá, Cananéa e Laguna «que unidos fazem 
oito, soecorro, que até agora aqui se não viu junto no 
Rio da Prata.» 

A ella concorreram muitos voluntários, «porque 
mandei sahissem dos terços os que quizessem ir, e fo
ram tantos que me foi preciso deixar alguns, por serem 
mais dos que deviam ir e se embarcaram tão alegres, 

(1) Qorr/spottã. Cit. 
(2) Correspond. Cit, Recebeu a car.a (Folheto n." 14. p j g . 63) 
(3} Doe. n. 5 (Folheto a. )5 pag. 27) 
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que ainda não vi tropas para expedição tão contentes, 
como estas que daqui partiram.» 

Mal sahira essa expedição (1) que só chegou a Co
lônia a 6 de Janeiro (2), Silva Paes, recebeu a noticia 
de achar-se Antônio Pedro sitiado por mar e por terra, 
desde 10 de Outubro, obriu;mclo-o a preparar a segunda 
expedição, composta de dois navios, dos quaes um, sob 
ocommando do capitão de mar e guerra Cypriano de 
Mello, com 250 homens, e outro com 18 peças e 100 
homens, uma balandra com 12 peças e 50 homens, 
além de outros com 8 c 6 peças, além de embarcações 
menores. 

Essa expedição alcançou sahir do Rio a 11 de 
Março de 1736", com ordens de aportara Maldonado, 
para executar o plano dc Antônio Pedro que c «enca
minhar-se pelo canal do sul e enseada da Barrágã, onde 
sc acham desamarradas as náos e cncalhal-as, fazendo 
algum desembarque e atacando-as com as embarcações 
com o intuito de incendial-as para impossibilital-as de 
resistir ao sitio, ficando nòs senhores do Rio da Prata e 
podermos livremente desembarcar e ficarmos senhores 
da costa.» 

Ainda que esse plano não tivesse sido inteiramen
te executado, todavia a segunda expedição foi mais fe 
liz do que a primeira. 

Alcançou victorias assignaladas sobre as forças 
inimigas e matou o commandante do bloqueio, pondo 
fogo a alguns navios castelhanos, alcançando que os 
lanchões inimigos não podessem sahir dos seus postos 

(1) CorrcspanJ. O t . ) 
(2) S<t/*irc, Prix,Pro/its, p, ̂ 59. 
O conselho ordene ao Governador que de a razão dos excessos que lhe 

imputa o Ouvidor nesta Carta Lishoa Accidenlal 20 de .Fevereiro de 1731—Re 
(Consultas do Conselho Ultramarino de Lisboa sohae o Brazil 1701—1741. 
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(1), tendo D. Miguel Salcedo recolhido a infanteria e 
artilharia a Buenos Ayres e os Fáizes as suas aldeias 
«deixando na guardada campanha um corpo ae 600 
cavallos sobre o qual fizemos uma feliz descarga, ma-
tandodhe o commandante e outros officiaes» 

Como se vê o bloqueio não foi suspenso, tornando-
se indispensável agir com energia e directamente, assu
mindo daqui em diante a guerra um feição muito 
differente. 

SUMMARH)—JV^M aspecto da guerra.— Vantagem de plano de Siha Pães, 
criticado por Gomes freire.— Ordem de occupaçào ao fíio 
Grande e altaque de blontevidèo.—A* forcas que seguiram— 
Volta de Gomes Freire para o Pio.—Seus actos.—Auxifios 
pe sta.fos.—Correspondem<a de Goma Freire e Silva PIÍ«— 
Actnz militares de Silvi Paes no Sul.—O armhtieio.—Como 
foi cumprido.—Qpiu &es de Gomes Freire e Silva Paes sobre 
a fortificação do Rio Grande.—Opiniões sobre òrganisoçãt/ 
desgovernos de Goya{, Cuyabá, $. Pvilu.—Influencia da 
guerra nas fiiuiiças. 

A metrópole resolve-se, por acto de 12 de Março, 
mandar Silva Paes ao theatro da guerra, devendo Go
mes Freire vir de Minas para assumir o governo do Rio 
de Janeiro. 

Melhor definia-se agora o plano da guerra.devendo 
atracar se Montevidéo e fortificar-se o Rio Grande, idéa 
esta que Silva Paes lembrava desde 173õ, sem a menor 
despeza para o Estado e cujas vantagens salientou em 
sua correspondência. E' fácil comprehender realmente 
que, si desde aquelle tempo, a fortificação do Rio Grade 

{1} Ocpoi* fojmOU posse (Folheio n. 1) 

: J 
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fosse uma realidade; o sitio c bloqueio da Colônia nao 
obrigaria a grandes dèspezas de 1730. com s auxilio da 
fortificação e occupaçào de Montevidéo que os Caste
lhanos cedo trataram de fazer, com as vantagens duplas 
dc d i f i c u l t a r a marcha de forças terrestres c marítimas 
e isolar a Colônia do B r a z i l . ( l ) 

Gomes Freire contrariou o plano, allcgando razões 
de ordem internacional, inteiramente destituídas de 
fundamento. Si a occupaçào do Rio Grande pudesse 

( i ) Carta Cit. de Gomes Freire: c como o Brigadeiro de
clara que só com embarcações pequenas se, pode intentar e pelas 
não levar o nào executeij digo a V. S. e o (mesmo repito a Antônio 
Pedro se juntem todas as que tivermos capazes da empreza, as 
quaes se acham augmeníadas com as que tenho remettido ao Sur. 
Vice Rcy e com a prevenção dc não hirem as da esquadra buscar 
as da Colônia, nem as da Colônia virem a Esquadra mais sem 
juntarem-se na Parte que V. S. entender própria com hora, e ponto 
fixo,_ para ver se podemos livrar-nos de chegarem a perceber os 
inimigos o nosso intento, e jV. S. fará que levem todos os petre-
ehos precisos para se queimarem òo porem as ditas naus em estado 
de não servirem', a qual determinação suspenderá V. S. só no eazo 
de se reconhecer impossível, e <le grande perda dos executores obri-
eganído-Ufe o jlar a V. S. esat ordem o ver que chegado o Inverno 
posto a Esqua/lra a não lenho dc Sua Mageslade para desemperar 
esse Rio a íftça sahir de lá aígua tormènta, e deichando no Barre-
gan as duas Fragatas em estado de se unir a esia em Monte Vidio, 
com cilas fleichem, os Inimigos o Porto da Colônia em forma que 
atacado segunda vez por mar, e lerra sem remédio a percamos, 
eujp. suecesso considero òu mais que todos contra a honra da 
Nação, e crediio das nossas armas, e posto que o esperar as náus 
Inimigas que podem vir de llespanha seja cumprir com as ordens 
de Sua AJagesiade são suas, e mais posetivas, e major serviço seu, 
e conhecida necessidade o hir descruhir anles as que dessa parle 
que as que hé contingente o serem remettidos a ella vindo soffren-
do os contratempos da viagem: este meu sentimento se fortifica 
porV*. S. me segurar que o navio entrou em Monte Vidio, e que 
esteja eu certo todos os que vierem de Hespanlia, e o ententarem 
o liam de conseguir sem que V. S. o possa empedir com cuja 
declaração ficaria eu rumpliee no tempo que as nossas armas 
perdessem na espera dellas - «Ha* i r e / dias se demorado 
esta embarcação por chegar agora mais que cm outro tempo con
tinuadas as chuvas vão embarcadas das tropas de Barregart e do 
Reyno vinte e oito soldados, e como brevemente partem outras 
embarcações, por cilas direi algiia couza que de novo me oecorra, 
e sempre repetirey o desejo que tenho dc servir a V. S. 
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servir de pretexto ao rompimento da guerra, D. Migual 
de Salcedo não tinha esses escrúpulos, porque já estava 
em franca hostilidade contra Antônio Pedro. (1) 

A metrópole agora homologava o plano de Silva 
Paes, dando ordens não só para ser oecupado e fortifi
cado o Rio Grande, como ser attacado Montividco, (2) 
expedindo forças militares com que se fizesse uma 
terceira expedição para a Colônia, sendo nomeado Silva 
o commandante dc terra eoseu segundo coronel Antônio 
Ribeiro e o coronel Luiz de Abreu o commandante da 
esquadra, que se compunha de 3 fragatas que foram 
remettidas com 200 soldados, além das duas que 
comboiavam a frota e que se achavam no porto do Rio 
de Janeiro. 

Em vista destas ordens, veio Gomes Freire de 

i \(0 Carta cit. de Anlonio Pedro: fso mesmo dia que a Xáu 
deu fundo veio para terra o Coronel Diogo Ozono Cardozo eom 
dous Capilào hum ajudante, dous tenentes, quatro* alteres e cinco 
Sargentos os Furriéis nomeados para o regimento de Dragões 
que Sua Magesiadc mandou levantar nesta Praça e a V. S. encar
regada sua formatura. 

_.A todos aceuuunodei em casas que se alugaram por conta 
da fazenda real e se lhe da o que pode supprlr a mixerià da terra. 
lhe que cheguem às ordens dc V. S., cuido então mui descontente 
de virem para a Colônia, julgando hera o seu disiricto para as 
Minas, mas também os da Praça encobrem o pezar de estarem 
proferidos de muros que não trabalharam (anlo mas como na 
eleição de V. S. se pode ainda completar dos trez tenentes que 
lhe faliam dc sugeitos capazes do serviço e intélligoncia no Paiz 
me dará licença para que lhe lembre os mais díguos de que se 
pode servir o que sem duvida desempenhem aprovimenle: O Al
teres José Mascarenhas de Figueiredo, o Alferes Francisco Sarayva 
da Cunha que neste Üitio teve honradas oecaziõcs e o Ajudante 
da Praça José de Moraes Ferreira e supposto dará V*. S. o-> nomes 
de outros capazes de serem alferes como me parece não falta 
mais do que hum para os outros que ha de haver no regimento, 
sempre euteudo gostará V. S. de accommodar o sobrinho do Bri
gadeiro Antônio José da Gama não obstante achar-se pri/ioneiro.» 

(.) Foi de Antônio Pedro esse plano de attaear Viontevidéo, 
exarado em sua carta de 25 de Abril dirigida a Gomes Freire. 
Mais tarde angariou a opinião de todos os chefes militares. 

r." 
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Minas, entregando o governo da capitania a Mar'inho 
de Mendonça e chegou ao Rio a 20 de Junho. 

Para a rcalisação do plano, convocou em seu 
palácio uma junta, em que todos foram de opinião do 
attaquc de Montividéo e fortificação do Rio Grande. A 
esquadra linha de passar em S. Catharina, onde não só 
devia esperar pelas embarcações sahidas do Rio com 
500 soldados, como para Silva Paes avistãr-se com 
Christovam Pereira de Almeida, que commandava 
forças de terra de S. Paulo e Santos, para ajudar a 
acção militar no sul, •(homem grande, pratico do gentio 
minuane ecom quem ha muitos annos commerceia.» 

Dos officiaes da esquadra foi escolhido (1) ume 
pareceu preferível para Governador da Praça de 
Montividéo o Mestre de Campo André Ribeiro 
Coutinho, pelo que dei a José da Silva a carta que vai a 
copia, e no caso de aquella Praça estar no domínio das 
armas de V. Mag. a entregar ao dito André Ribeiro 
para ficar no seu Governo thc real determinação de V. 
Mag. e que pondo a em boa differença, e metteudo 
nella munições e petrechos, que se entenderem 
precisos, e guarnição, formando-se desta húa Compa
nhia dc oitenta Cavallos em pé de Dragoens e da qual 
elegia Commandante ao Tenente Domingos da Luz, 
que o hé dos Dragões das Minas que se tinha mandado 
ao soecorro da Colônia adonde em outro tempo em o 
mesmo posto deu provas do seu valor para exercitar o 
de Tenente, determinei nomeasse o Alferes de 
Infantaria que se achar mais capaz, e para servir dc 
Alferes o Forriei de Dragões Antônio José, que das 
Minas passava á mesma expedição, que o de Forriei 
exercitasse o Cabo de Esquadra de Dragões Manoel 

(i) Cana de 19 de Maio de 173S ao Secretario de Eãlado. 
Corresponda com a Corte. vol. 7 . 
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Ferreira...... que se havia offerecido no primeiro 
soccorro da Colônia, adònde se achava e cmquanto aos 
soUlos, que esta nova Companhia devia vencer me 
dicesse seu sentimento, fazendo-me avizo de que 
venciam os soldados da Colônia para eu emquanto V. 
Mag. me não ordena o que devo executar e os 
Officiaes que devem ficar, rezolver a forma da sua 
subsistência.» (1) 

Deixou Gomes Freire de nomear governador para 
a nova fortaleza do Rio Grande, «dando tempo a ver a 
distincção com que obram os officiaes, que se acham 
daquella parte, e reconhecer qual hé o mais capaz dc o 
nomear em este emprego, c como antes da Construcção 
da Fortaleza terei repetidos avizos, escolherei então 
não só o official mais benemérito, mas o mais próprio 
para o Governo de húa Nova Colônia para a qual se 
faz preciso os cazacs que V. Mag. tem determinado 
mandar tirar das Ilhas, por quanto em este rio nào ha 
familia algda, que tal pretenda, nem o Brigadeiro me 
decP rou as pessoas que se offereceram, posto lhe 
pergu ntei.» 

Ao Governador da Colônia avizei, diz Gomes 
Freire, orne remetesse os originaes por onde se prova 
ser 1). Miguel de Salcedo, o que rompeu a guerra, e 
que a esta não demos em tempo algum cauza, como 
elle sempre tem avizado, e para que cm esta Embarca
ção fosse algúa prova ordenei ao Ouvidor Geral tirasse 
Inquirição das pessoas que vieram da Colônia, a qual 
remeto, eo que delia consta referem uniforme todas as 
pessoas, que têm vindo daquella Praça, mandando-me 
o Governador os d >eumentos originaes os expedirei 
sem demora, reconhecendo quanto hé importante 

(i) Caria dc Comes Freire ao rei de 29 de Junho de 1736. 
Corres», cit. vol. 0. pag. 190. 
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cheguem com brevidade á real prczença de V. Mag. 
Os dias que a Esquadra se deteve em este porto se 
trabalhou com todas as forças, que o meu cuidado 
pode encontrar para a principiar o que em muita parte 
se contou invencível, tive a gloria de que todos os 
Commandantcs confessassem lhes não faltou couza 
algúa das que mc tinham mandado.» 

E a esquadra sahio cio porto do Rio a 24 dc Junho. 
Em Setembro, Gomes Freire remetteu um reforço, 

vindo de Lisboa, em vista da Hcspanha ter, por sua vez, 
despach do um auxilio para Buenos Ayres, composto 
de duas fragatas dc ÔÜ peças cada uma e 300 dragões, 
paia attacarem a Colônia. 

Esse reforço compunha-se de duas náos de guerra 
da frota, sob o commando de José Gonçalves Lage e 
Antônio de Mello Calado, com ordem de fazerem toda 
a força de vela, para sc incorporarem ao Coronel 
Abreu Prego. 

•TS. M. é servido, diz Gomes Freire, que esta 
esquadra se conserve em esses mares até sua real 
ordem, posto tenhamos a felicidade de atacar e render 
as náos inimigas e manda que querendo os comman-
dantes delia uzar da severidade de que estas duas 
coroas se conservam em paz e que EI-Rei de Castella 
tem expedido ordem para se repararem os clamnos que 
os seus vassalos tiverem causado aos de S. M. o com
mandante faça sempre presa nas ditas, declarando o faz 
por represália e compensação dos navios que nos 
confiscaram e das mais hostilidades que nos fizeram. O 
mesmo faça mas forças dc terra.» Quanto que a Corte de 
Castella dizer que os castelhanos nos fazem hostilidades, 
que diz não deuordem paraisso, antes as dará para tudo 
se separar e a sombra destes enganos vae continuando 
a guerra, como se vê dos reforços que manda. «S. M. 
é também servido que si pelos partidos castelhanos se 
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perguntar ou escrever a V. S. com que ordem os com
batem, ou sitiam que V. S. responda que com a de S. 
M. por ter Castella roto a guerra por essa parte contra 
os seus vassalos e domínios e que V. S. trabalhe por 
cncommodar os Castelhanos, se lhe fôr possível, não 
só na guarda de S. João, Ilhas de Mart i n Garcia e 
aldeias de Uruguay, até na mesma cidade de Buenos-
Ayres.» 

Devendo a expedição demorar-se no porto de S. 
Catharina, segundo as instrucções com que sahira do 
Rio, para esperar pelas forças que se lhe deviam 
reunir, vindas da Colônia e para Silva Paes combinar 
com Christovam Pereira a sua rcçãopor terra ( I ) , teve 
entretanto uma demora que excedeo as ordens de 
Gomes Freire. «Dizem que a demora na I l h a (2) de 
Santa Catliarina fôra indispensável pelas causas que 
apontao, sendo a principal o haver-se ajustado nesta 
cidade commigo esperar o soecorro da Colônia na dita 
Ilha, o que encontro convencem as minhas instrucções 
no capitulo n. 3 e 15, que novamente remetto, mos
trando nellas, mandei de pozitivo continuar a empreza, 
posto que faltasse a gente da Colônia: e na carta que 

( r ) Um carta dc Cumes Freire de 28 de Março dc 1737 
ao Secretario de Estado diz elle: O estabelccimento do Rio de 
S- Pedro se principiou no dia 16 de Fevereiro, segundo a catta 
de Thomaz Gomes e Chrisiovao Pereira e avisa estar nelle intrin-
cheirado e ter junto quantidade de cavallaria: se este homem con
tinuar ao serviço como mostra se faz merecedor da real attençào 
•dc S. M, c eu rogo me seja permittido a^gradecerdhe em seu real 
nome o que tem obrado». Correspond. Cit. 

(2). Nesla carta, Gomes F"rcire diz francamente ao secre
tario xle estado que nada faltará á Colônia, em vista da esperança 
que tem dos auxílios de Pernambuco e Bahia. Vendo já exíincta 
as mandiocas para fornecerem farinha para remetter para lá, mandou 
fazer fornos e um moinho de vento para moer milho e de sua fa
rinha com igual mistura da do Reino fazer biscoutos. Comprou 
milho o farinha para sete mil arrobas, convicto que as prtde tirar 
desta Cidade até dez mil. r. 
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escrevi a Antônio Pedro advertia o niesmo-antcvendo 
ser na sorpreza o maior Inimigo a nossa demora, e jus
tamente persuadido que na falta das Tropas da Colô
nia melhor se podia fazer o desembarque, eataque com 
seiscentos ou setecentos homens, que das Kéos se 
tirassem cobertos por tão escolhidos Officiaes, e cheios 
dc peirechos, c munições do que com (500) quinhentos 
com que Antônio Pedro mais que todos seiente do 
estado cm que a Fortaleza se achava, tinha rezoluto 
mandal-a atacar, e arrazar.» 

«A instrucção que dei a José da Silva lhe l i antes 
de a firmar, e discorremos este ponto como a S. Ma-
gestade dei conta no primeiro, e segundo avizo: e se 
então encontrasse algúa diíficuldade na execução 
delia, propor.do-me lhe daria o resto das Tropas, como 
muitas vezes lhe offeicci, ou tirando das instrucções 
aquelle Capitulo converia na demora.» 

«Nas minhas respostas e na carta de 26 de Agosto 
em que dei conta a S. Magestade da demora das 
Tropas, mostrei sempre a affhçãp em que me punha a 
detença da Esquadra na Ilha, depois que a ella chegou 
Cbristovão Pereira no dia dez de Julho, das quaes 
cartas, e outras providencias, que depois dei se colhe 
bem o meu parecer, pois mal podia docr-me do mão 
suecesso, tanto antes de o ver, se eu mesmo tivesse 
concorrido para a çauza delle. » 

«Não convenci logo a José da Silva com os mes
mos documentos, que tem cm seu poder, por considerar 
que o seu gênio ardente o levaria sufocado, e sem 
reflexão a coir.etcr, ou a mesma empreza, ou outra ondè 
cuidasse mais do seu valor, que do serviço de S. Ma
gestade, porém a André Ribeiro fiz depois a resposta 
com grande mortificação de ver faltar as mesmas 
instrucções sem necessidade, que obrigasse a não 
as considerar, dizendo~me que executou o que com-
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migo se havia ajustado, e o que as minhas ordens 
determinavào. a 

«Aos Reaes pés de S. Magestade peço a mercê de 
as mandar examinar, para que se veja com grande 
reflexão recommendci não só breves dias de demora, 
mas que ainda na f d t a das Tropas da Colônia se con
tinuasse a empreza de Montevidéo, que naquellc tempo 
seria ainda par razão dos mares mais feliz, pois as 
Náus dc transporte, que fiz sahir quinze, e vinte dias 
depois da Esquadra foram sem tormenta a Maldonado 
onde haviam dias esperavão a sua chegada.» 

« H ê sem duvida que o se não executar o que 
eu determinava j u n t o com as hororozas tormentas, 
que em todo o Agosto correra, destruiu o projecto 
de escalar, ou atacar Montividéo.)) 

« A tormenta que deo sobre a Esquadra logo que 
sahio da Ilha foi tão formidável, que totalmente a 
dezunio, sem nunca mais se poderem ajuntar, mas nesta 
mesma dezunião avultou mais o nosso valor, porque 
hé constante, que as Náus ainda divididas e uma por 
uma bateram os inimigos vinhão juntos, com incrível 
brio. e fortaleza cumprindo os Commandantes e mais 
officiaes com a sua obrígüção, de sorte que a acharem 
unidas as nossas forças, soffrerião as inimigas a ultima 
rui na. o 

Procurou Silva Paes justificar-se e o fez cabalmente 
da demora que tivera cm S. Catharina (1) onde chegou 
a 3 de Julho c dc onde sahiu a 31. 

( i j Km carta dc 21 dc Junho de 1737 de Silva Paes a Co
mes Freire diz: V. Ex. me diz que S. .VI. desapprovou a demora 
que ür, na dha l l l t a e me he preciso com o mais profundo respeito 
f a l a r terceira vez neste particular, tanto para ficar mais bem 
instruído, como para saber de V. Ex. em que consiste o erro. 
Nas 'instrucções que V. Ex. foi servido dar-me e ao Coronel Luiz 
de Abreu me ordenava V. Ex. no capitulo 15* o seguinte o dia 
10 deste prezente mez partio dc avízo ao Governador da Colônia 



Depois de grandes tormentas sobrevindas a 10 
de Agosto pela madrugada, quando a esquadra estava 

o Hyatc S. João Baptista com as prevenções que V. Ex. sabe 
dos quinhentos homens que hão de sahir daquella praça para 
lhe dar tempo, leva ordem o Commandante do mar de demandar 
a Ilha de Santa Catharina em os poucos dias dc demora que as 
Fragatas sc deterão ern aquelle Porto, para V. Ex. se diligencie 
em noticias do Coronel da ordenança Christovão Pereira de Abreu, 
o qual como .'V. Ex. não (ignora fcá a executar o projecto de introduzir 
cavalhadas na Colônia, em este homem sc ha reconhecida actividadc 
te zelo do serviço de S. Mag. tem por aquella parte trato o com
mercio com os gentios Mim anes, eu o supponho ainda na Laguna 
e suas visinhauças juntando gente e comprando cavallos, se se 
avistar com V. Ex. será convemente ouça o seu sentimento por 
ser um homem pratico, valoroso (segundo as emprezas em que 
se tem mettido] como discurso claro e milit a r e talvez, será util 
o seu conselho pello que tocar a cavallaria e expedição no conti
nente, fóra estas instrucções tinha V. Ex. convindo commigo o ser 
precizo a união da geme da Colônia a que eu levava para a sur-
preza de Montevidéo tanto por reconhecer não ser o numero da 
que hia sulíiciente, como porque os da Colônia tinham mais pra
tica do Terreno e unidas os nossos seria mais infeliz a empreza 
e que orçando o tempo em que tinha sabido o Hyaie de Avizo ao 
cm que sabia a Esquadra do Rio de Janeiro com os dias que 
gastaria em chegar a Il h a só devia encontrar neila o soecorro 
c & resposta da Colônia ao mesmo tempo que as náus; e quando 
não com os poucos dias dc demora que eu ály podia ter com o 
Coronel Christovão Pereira para me instruir poderia chegar e 
unidos seguir a iuünha viagem 5̂  Dcscorrendo assim alem das instruc
ções sahi com efeito a vinte emeo de Junho com as tres Fragatas 
de Guerra, a Galera do Porto, Bargantim Nossa S. da Piedade, 
Balandra e duas sumacas de Sua Magestade tudo com petrechos e 
gente pertecentes á mesma expedição. i; Ao segundo dia de viagem 
reconhecendo que as eliibarcações pequenas velejavam pouco c sendo 
preciso chegar quanto antes a Il h a para prevenir alguns rnantimen-
tos para a gente que devia v i r da Colônia e os mais que sc pudes
sem juntar, sc ordenou a Almirante a Fragata Nossa Senhora da 
Piedade digo Nossa. Senhora da Conceição viesse fazendo conservar 
as ditas embarcações miúdas the a dita I l h a e que sobrevendo 
lhe qualquer temporal fossem sempre buscar a Ilha donde os 
esperaríamos a todas as embarcações, reparados assim chegamos 
com algum tempo a trez de Julho á mesma Il h a e passando logo 
a lerra para saber do Coronel Christovão Pereira, me detive do 
dia *4 the o dia ó para expedir próprios c chamar o Coronel c 
Capitão mór da Laguna que tinha sahido da Ilha para conferir 
com elle que genie poderia haver que acompanhasse ao Coronel 
e juntamente que mantimenlos poderia dar aquella terra c a vill a , 
a oito chegaram' as duas Fragatas que faltavam Galera Bergantím 
e Balandra e dtspuzeram que as duas sumacas com a força do 



na altura de 32° e que dividirão a esquadra expedicio
nária, ao sahir de Santa Catharina c que de todo dis
persou-se,(1) chegou aos mares do sul, rompendo hos-

vento se tinham separado que poderiam hir a Santos e que pode
riam chegar iodos os dias, No dia 11 chegou Christovão Pereira 
com que se cuuferio alguns pares pertencentes á expedição e elle 
me rogou lhe quizesse permittir que os ferreiros e tendas que 
levava pudesscín i r a terra para lhe fazerem freios esporas e 
lanças de que necessitava porque sem isso não podia passar no 
Rio Grande e icoimo eu tinha disposto fazer lambem algumas carnes 
c 'mantimentos que sc eslavam embarcando de farinha e peixe 
que queria levar de rezerva lhe permittir hirem os ferreiros por 
quatro dias para dentro delles recolher os mantimentos porem nos 
dias 15 e 16 foram taes as marés que não poderam andar as 
lanchas se^ti que em todo este tempo apparecesse o soecorro da 
Oolonia nem as sumacas sem as quaes se não podia fazer o de
sembarque instantâneo em Monte Vcdio ainda que eu quizesse 
desprezar a falta de gente que cilas traziam e munições de guerra 
alem do que faltava também da Colônia que era o numero princi
pal, pergunto agorji a V. Ex. se devia eu fazer esta espera tanto 
para fallar a Chrislovão Pereira segundo a recommcndação dc 
V. Ex-. e de lhe permiuir os ferreiros para estes aprestos precisos 
corno por me faltarem as sumacas que eu trazia destinadas para 
o desembarque al^m das muni'çÕcs e gente que trazia ou sc despre
zando tudo devia seguir viagem'. 

Desesperado da demora me determinava sahir no dia vinte 
querendo commetlcr (segundo eu entendo lí/endo nia^s fnaurda re
flexão) a barbaridade de emprender a surpreza d*aquolla fortale
za sem agente competente para ella e sem as embarcações pró
prias para o desembarque e tento determinava sahir no 
dia vinte a ventura ' e suecesso de inc desencontrar 
do Soecorro e gente que devia v i r da Colônia, pois na-
quelle largo trajeeto entre a Ilha e o Rio da Prata era toíui 
d i f f k i l a punição querendo nos levar no dito dia vinte sobreveio 
muito contrario e no fdia vinte e um apparcceo a Galera contanabos 
que Vinha da Colônia com duzfcntos e tantos homens somente e no 
mesmo dia appareceo o Ily a t e e tive cartas do Governador dc 
ter apanhado o avizo de Espanha em que dizia vinham as duas 
Fragatas dc guerra com gente de desembarque, esta noticia nos 
fez desejar chegar quanto antes porem a mizeria e falta de 
mantimentos, lenha e tudo o mais que necessitava a Galera e 
Ilya t e , pois tudo inteiramente lhe faltava nos fez deter lhe o dia 
vinte c oilo para lhe rncttcr tudo o de que necessitavam traba
lhando todas as lanchas das Naus dc guerra dia c noite para lhe 
aprctmptar e sem esperar pelas sumacas que faltavam determine: 
sahir no dia vinte e nove c não fazendo vente de servir nem 



tilidades com esquadra castelhana que batida, escapou-

no 'dia trinta não podemos sahir sinão a trinta e um que tornamos 
a dar fundo por nos faliar o vento, pergunto agora a V. Ex. se 
devia eu obrigar ao Commandante do mar sajhisse eonira o vento 
ou sinão devia metter mantimentos a gente que vinha da Colônia. 

f r ) Carta cit. de Silva Paes de 2J dc Junho de 1737: 
No dia primeiro de Agosto tornamos a levar e continuamos com 
vento fresco unidos the altura de 32» e no dia 10 pelas duas 
horas depois da meia noite entrou tal temporal que ao amanhecer 
nos vimos sós, no dia n forcejamos por conservar a altura e neste 
dia se nos unio a Galera do Porío com trabalho e no dia 13 
appareccu o Hyaie o qual vindo á fala no dia quatorze de manhã 
entre o grande temporal que fazia nos disse não eslava capaz 
de andar no mar por lhe faltar toda a botocadura, o Coronel Com
mandante lhe ordenou se fosse reparar a Maldonado donde nos 
esperava nessa tarde continuando o vento não pode augmentar a 
Galera, digo não pode agüentar a Galera do Porto, que também 
se achava maliraiada e trazia a mayor parte de munições de 
guerra e ooeca alem das Tropas que íambem vinbão a seu bordo 
de desembarque e nessa noiie se levantou tal tormenta que conti
nuou the o dia 15 cm que por vezes nos vimos sossobrados e tendo 
nos achado no dia quatorze em' altura tíc 330 0.300, nio dia deze-
scis em que abonançou nos achamos em trinta e um e trinta c 
dous e assim continuou a bonança até o dia dezenove sem appare-
cer outro algum navio. No dia vinte nos encontramos com os 
navios Inimigos dc cujo suecesso já dei couta, continuamos com 
nossa derrota para o Rio da Prata doido pudéssemos encontrar 
ouira vez os Inimigos ou as nossas Náus e assim caminhamos 
the o. dia vinte e seis que nos tornamos a bater com os Inimigos 
que já se achavam com! a Lampadoza e desta segunda occasião como 
foi a vista de Maldonado souberam 0.5 Inimigos da nossa vinda 
andamos bordejando atlic" o dia trinta seio lhe poder ganhar 
o Uarlavemo, thé que os Inimigos de desesperados tornaram pelo 
canal do Sul e como de tudo dei já parte a V. Ex. e a Náu 
Conceyção se nos unio no dia dezese-.e de Setembro se fez conselho 
que se devia hir a Montevidéo 011 buscar primeiro as Náus Inimigas 
e votaram iodos o que V. Ex. vio, quizera agora V. Ex. me dissesse 
se sem embargo de tudo o que então ponderou e votou como V ftx. 
vio sc devia eu tomar sobre mim o desembarque e emprehender 
o sitio pois já não podia ser surpre/.a estando os Inimigos prevenidos 
sem embargo do que me faltava e o estado em que nos achávamos* 
porquê quizera obrar em outra o melhor. Si em tudo o que tenho 
referido a V. Ex. que é o facío verdadeiro errei, seguro a V. Ex. 
o não percebi melhor nem os mais que votaram nesta maleria 
e si acaso V. Ex. se conforma não é juslo eu perca o conceito de 
bom 011 mao servidor que athc aqui se ine quiz reputar e espero 
rjucirá V. Ex. ter a bondade de expór a Sua Magcstadc caso 
me ache razão que no que obrei nem faltei as suas reaes ordens 
nem a boa intelligcncia que se lhe devem dar segundo a minha 
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se pelo canal do sul, em direcção a Buenos Ayres, «por
to que os nossos práticos o attestavão impraticável.» (1) 

Não podendo Silva Paes sitiar Montividéo e in
cendiar as náus que estavão ancoradas em Barregan, 
dirigiu-se para a Colônia, com o pensamento de attacar 
Buenos Ayres, sendo Antônio Pedro francamente 
contrario a esse plano.(2) 

Chegarão então as naus inimigas que se esperavão 
de Madrid e sc forão reunir as que estavão ancoradas 
em Barregan, Silva Paes fez o projecto de ir attacal-as, 
contra a opinião de Antônio Pedro, governador da 
Colônia. 

curta capacidade e (ambem me hé preciso dizer a V. Ex. que não 
deve fazer equiparação e sabida do Coronel cm fazer busca' dos 
Inimigos a Ilha pelo receio de os encontrar como a que cu receiava 
me suecedesse com os da Colônia antes de sahir da dita Ilha, por
que então se os perdesse não acharia outros em Montevidéo, como 
os Inimigos achariam parte dos nossos no Rio da Prata que os 
ficariam esperando e sem duvida os baterião se não seguissem 
o canal do Sul por donde nunca os suppuzeram c menos esperavam. 

( i ) Em carta de i o de Outubro de 1736 de'Gomes Freire 
a Silva Paés diz, em relação as praticas que garantião não se 
poder navegar pelo canal do sul, si procederão com malícia deviào 
ser punidos. Por isso que disserão ser impossível o aitaque a Alon-
tevidéo, nem com dois mil homens, depois de lerem sondado e 
reconhecido o seu porto, seria barbaridade minha dar ordens neste 
sentido. Insiste no plano de incendiar Buenos Ayres. 

(2) Carta de Silva Pães a Gomes Freire de 12 de A b r i l de 
173/ : Depois quiz intentar hir a Buenos Ayres como avizei a 
V. Ex. e -passei a Colônia com e s s i ^ pensamento levando toda a gente 
que estava a meu cargo deixando ainda alguns delia por me 
dizerem era precizo nas Náus por si acaso viessem as Náus 
Inimigas e unicamente levei vinte granadeiros dos da Capitania 
em lugar das quaes deixei trinta e tantos dos meus para refazer 
esta falta e não pude conseguir se quer dois marinheiros dos da. 
lotação da Náu deixando nelia quatro dos prisioneiros do avizo 
Castelhano por dizer o Coronel nos não podia dar c chegando a 
Colônia com a Idéa premeditada entrou o Governador daquella 
Praça a «rccciar o seu exilo e todos se afastaram do meu projecto 
julgando mui arriscado perigoso e por ultimo me disse o Go
vernador não era justo expuzesse parte de sua guarnição a hum 
incidente que sendo nos prejudicial se atreveriam os Inimigos a 
cóiltihuar o cítio c que finalmente me não podia dar a sua gente 
eomtudo intentei passar a Barregan- e o que passei nelia participei 
a S. Ex. não só pelo que toca a entupir o canal como pello.mais 
que fiz e observei. 
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Dirigiu-se para Montividéo e chegou tão perto da 
esquadra inimiga, que soffreu fogo de artilharia. Veiu 
então unir-se a esquadra portugueza, convidando o seu 
commandante para o attaque, no que não accedeu, 
ponderando ser preciso a reunião de um conselho, em 
que ficasse resolvida a questão. Teve elle lugar, sendo 
todos de opinião que se não attacasse Montevidéo, 
menos Silva Paes que insistiu em seu plano, expondo 
suas razões, as forças com que contava. Mais tarde 
veiu reconhecer que era impossível manter-se Monte
vidéo. (1) 

Gomes Freire, em carta de 25 de Fevereiro de 
1739 criticou Silva Paes de não te r attacado Montevidéo, 
comparando as forças de um lado e de outro. (2) 

( i ) Caria cit. de Silva Paes. 
(2) Carat Cit, de Gomes Freire: D.Miguel de Salcedo atta-

cou a Colônia tirando tudo quanto pode da sua jurisdição, e cor-
rentinos, c segundo Carta de Antônio Pedro o fez com mil e du
zentos homens pagos e Paizanos, excepto Tapes, entrou logo a 
dizerção, mortos e feridos, no que sc não consumiram menos de 
'•em. ao segundo ataque feito ao bloqueio desertaram todas as 
Tropas de barrentinos, que excederiam outro tanto numero não 
ficando a D. Miguel de Salcedo completo o de m i l homens, 
uniram-se-lhe duzentos Dragões, e não consta viessem nas duas 
Fragatas mais guarnição algúa; destes passaram a Colônia, c iMontc 
Vidéo cento e dez. e os mais ficaram doentes, e feridos, nem por 
esta parte ha noticia que os inimigos tivessem outro soecorro por 
mar ou terra, antes pelo levantamento de Paraguay me segura 
Christovão Pereira impossível o sahírem Tropas daquella parte, 
e fica seu total sem poder preíazer o seu primeiro numero de 
mil e duzentos, dos quaes hé infalível guarnecerent a Praça de 
- Buenos Ayreq ou menos oom trezentos, o bloqueio com duzentos, 
e não eoatando a defensa e guarda das Náus dc Barregan, etn 
que entendo conservar-se somente a sua equipagem: Neste detalhe 
não :ficam na guarnição, e campo de Monte Video mais de seiscen-
tos tbé sete centos homens, não conto Tapes, os quaes serão 
detidos, pellas correrias que Christovam Pereira lhe faz, c as que 
o Governador de São Paulo pello seu governo ha de continuar 
na forma das ordens de Sua Magestade a Fragata que entrou em 
Moine Vidio não considero mais guarnição que a precisa para sua 
defensa a qual estaria nelia ao tempo de ser atacada c ficando 
na fortaleza, e baterias a indispensável, não poderiam embarcar-nos 
a marinha com mais de quinhentos, ou seiscentos homens^ l>as 
nossas Tropas não posso formar hum tal discurso como das ini
migas, por causa da generalidade com *que sempre se me fallou 



Dá então novas ordens para serem incendiadas as 
náus inimigas, não só por causa da approximação do 
inverno, como por causa do auxilio do inimigo que se 
esperava de Madrid e que realmente chegou, antes do 
attaque formal. (1) 

em doentes e desertores, nem tenho mais mappa, que o remetido 
por V. S. da Colônia do corpo capa/, com que a l i se achava, 
e com elle a voz geral do grande numero dc eufermos, e mortos, 
o qual entendi Inenor com a cliegada dos da Bahia, dos quaes 
voltaram logo, como V. S. sabe, oitenta c cinco sem mais remédio 
que dormirem alguas noites nos quartéis, o que refere, digo o que 
agora Confirmo, vendo a carta de V. S. que refere pedira ao Comman 
dame da Conceição remetesse ao Hospital os duzentos e treze doen
tes, que dizia ter, e que estes sc reduzirão a vinte e seis, 
'dos; quaes V. S. acnuti que só seis o estavam, e hé natural 
que muita parte das doenças hajam sido Mandreisse, ou bizonhena, 
cuja desconfiauça me havia feito a tempo declarar a V. S. o 
"Regido exame, com que me deviam ser remetidos os enfermos 
pella falia que faziam ao serviço, e pella despeza, que se augmen-
tava a fazenda de Sua Magcstade; nesta consideração repitirei as 
tropas e guarnições, que se aeliam na Colônia, e tem passado 
ao Rio da Prata/, e verei se posso fazer dellas algum calculo racio
nal. Quando os inimigos .atacaram a Praça da Nova Colônia, declara 
Antônio Pedro se achava com quatro centos homens pagos, não 
contando os Paizanos: Remeteo V. S. no primeiro o Soecorro, 
segundo o seu mappa, quatrocentos, e treze homens, no segundo 
quatrocentos c onze e na Esquadra, em que V. S._ fez viagem, 
quinhentos e setenta e oito, duzentos e dois artilheiros, cento e 
treze reclutas: Nas Fragatas Esperança, Ondas, e Ilyate, duzentos 
e quarenta e seis Infantes cento quarenta, e hum artilheiros: na 
Esquadra, que f o i governando D. Luiz P. de Berderod, dous 
Navios, que antes foram', e em S. Fruetuoso, que se lhe seguio, 
embarcaram setecenios, e desetc Soldados, artilheiros, e Reclutas 
com o que faz ao todo trez mil duzentos e tantos homens co
bertos por hum bom numero de Officiaes, destes ficando na Co
lônia quatrocentos, com a qual guarnição se defeiidco, nas Náus 
de guerra ao tempo de desembarque com homens cada hua entre 
artilheiros e soldados, são seis centos, mais com divididos nas 
embarcações pequenas que o necessitassem, e conta dc monos 
doentes e prisioneiros quinhentos, faz o numero de mil e seiscen-
tos, os quaes, ha batido o que repilo, ficam a V. S. mil seiscentos 
homens, para operar, com estes considerando eu a qualidade das 
Tropas inimigas, a consternação, em que V. S. me diz se achava 
mio níe parecia temeridade a empresa, porém , é de tanto peso 
o. parecer de V. S. e do .Coronel André Ribeiro de que nem com 
'dous m i l hoinens se pode atacar Monte Vidin, que a não insto. 

( i ) Caria cit. de Gomes Freire: e como o Brigadeiro 
•declara que só com embarcações pequenas se pode intentar e 
pelas não levar o não executou; digo a V. & e o mesmo repito 



Silva Paes respondeu cabalmente a estas accusa-
çoes. (1) 

Pcdro Sc junlcm lodaS <lue tivermos capazes da 
cnipruía, as quaes se acham augmentadas com as que enho re-

t SLSS*' Y'CC Rey K W m a P«yínc3P dê não hicem 
•as da esquadra buscar as da Colônia, nem as da Coloinia 
Mrem a esquadra mais sem juntarem-se na Parle que V S 
eniender própria com hora, e ponto fixo, para ver se podemos 
inrar-nos de chegarem a perceber os inimigos o nosso intento, 

^J :,., * m l e v ? n r o d o Ã 0 5 P^írcchos precisos para se quei-
d" . Zi , - P < > r e , n 3 5 ,dllÍ'Vnau* c m C s U l d o dc não servirem, a qual 
S T T° 8 U SP, e n < k' n' V- S ' s 6 ™ ™ dc se reconhecer iuiuos-

suel, c de grande perda dos executores ohrigando-me o dar a 
lt\X'n°, \ ü r d e m

t , ° v*r, * l u c chegado o Inverno posto a Esquadra 
,hí . "!? f Magestade para desemparar esse Rio a faça 
í „ g j *t -fU? l f i n e n t a > . e deichando no Barregan as duas 
SSBÍ? estado de se unir a esta em Monte Vidio, com cilas 

í Z ÍSm|?S
 ° l o r t o d a C n l o a i a è m forma que atacado 

sjgimda vtz por mar, c terra sem remédio a percamos, cujo sue 

fíwKv S 6 U ^ t l U e 1 0 d ü S C O n t r a * h ü n r a ^ Nação, 
e xreoito das nossas armas, e posto que o esperar as naus luimi 
5 f a «©J P f d ^ v.r de Hespanha seja cumpri? com as ordens™ 

A^Jt^- ^ . T ' e,- m aí s P°* e t i r a*- e mayor serviço seu, 
nue ^ I d a d e !° h l r ^ t r f t h u antes as que dessa parte 
que as que he contingente o serem remeuidas a cila vindo sof-
tif£*°™ ™ ^ c a t e m p ° S d« viagem: este meu sentimento se for-
l „Ll Z . • s e f i , , r a , r <1"C o navio entrou em Monie Vidio, 
e que esteja eu certo todos os que vierem de Hespanha e o 
ententarem o ham <Ie conseguir sem que V. S. o poüa empedir 
l^JT, d c x i a r a ^ "<*'ia ™ cúmplice no tempo que as nossas 
armas perdessem na espera, delias - ,«Há trez dias se. de
morado esta embarcação por chegar agora mais que em "outro 
tempo con.muadas as chuvas vão embarcadas das iropas de Barre 
gan e do Rcyno vmtc e oito soldados, e hum! sargento, tudo 
o que se íòr pondo capaz irey remettendo, e como brevemente 
Pm^L O U !? S

 e m , w r c a c õ * * ' P ° r cilas direi algúa couza que de 
ser™r * V. T ™ ' C $ C m p r e r e p e l i r c v '° d««jo que tenho de 

( i ) Carta cit. de Silva Paes a Gomes Freire: e veio as 
que se devia, e pndut lazer, segundo as nossas forças e as do inimico 

rTlf^,- 6. q U ? j á P c l o s a c c n t o s <*ue ^ fizeram? moscríd 
os desejos que tinha de operar c o não podia fazer SÓ sim que 
concorressem os mais commandantes para o mesmo fim, agora direi 
mais claramente tudo o que me oceorre a esse respeito e repit íe 
SamenTe^V rT *uc ° não ^meu-

m C d l Z , h c e r a n c c e«ario para volar mais 
,1. Qfll

Lo£'° '4Ue í**3"1^ a vista dc Montevidéo em' o mez .de Setembro passado sem embargo de me faltar parte da gente com 
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Silva Paes foi para o Rio Grande, «porque só 
nesta parte se pode conservar e formar corpo de cavai-
lana com que se faça diversão ao inimigo se falte a 

não Í2& 1® c r aH r e h c n d f t r. * ?úrpr.e2a daquella fortaleza que fá 

màb 1 - S ; V°x,0U-S .n?°.devia «>»Preh<mder outra acção, 

po erri d/^ndò ^íí nâ° "C1VT "S "0!is*s ***** *> operar 

chiado da Culoma com os que eu levava e se achavam naquellas 
embarcações por estarem os outros doentes e incapazes do ser-
f^%££2 S° ? °- .os nwis ° viram se podiam capacitar 
i« « r n a V ° m o n a w P°riia '"-"hum só homem antès 
no pod.am para f,carom com lotação capaz operar pois c • 
gou a Fragata Lampadoza a ter cento .e tantos doentes parece 

T^U™ 'nSUlr P'6ÍS via
 * P»*à-a sorpreza .inhamos de 

eva ' 'VTn^A TVeCemaS íínens lautos faziam os que eu 
ter á como da praça pois costumam trazer a sjnoha todo gênero de 
arnlhana moyendo-a para toda a parte com grande presteza iul-
que nunca lhe podemos disputar com hum grande (corpo de cavalla-
fSiU™1 30? "*° lamíX!,u muí destras pois tinhão puchado para alli 
toda a força que tmhão dana que ,é a fortaleza capaz de a defender 
nao dando a Campanha faxina para nos cobrirmos pois he" o 
SPSS ar,er?T "au tend0 ^l,c Para 'arílq trabalho se era muito 
S«Syi«K*; qU° W C°rt>ne' díSS0 cram necessários ou 
deviÃo intentar o eu,o ou esperar occasião mais opportuna isto he 
?n t'ínftrar 3 V' % 25° se d"ixüu d° intentar por fal â de ?. 
?' r"?" , r » m a , s f u r " , O busca! os inimigos „a 
Ba.regan julgou o Çorone do mar que como não podia passar 

a tau STorto £3 jUSt° " 4UM8Se
 a- T-^PMlozaP ^m 

Lrnnrfn £ f ' U m S ^ U e e a t a o ^ chavão na Colônia e 
como do serviço do mar me não devia eu preocupar de dar 
«£snrSa? d° ÍT °ff'C,aVs c;'n habe,s como aquellesna sua pro-
o S a o 8 P q U f t C , , e S « T » * * * nessk parte naquela 
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campanha com algum succcsso c se soccorra a Colô
nia.» ( i ) 

A elle devião unir-sc os sargentos mores Thomaz 
Gomes, que estava em S. Catharina e Manoel de Bar-
ros Guedes, que iria do Rio de Janeiro, para formar-se 
uma guarnição de 500 homens. 

Com essa divisão das forças d« terra, coincidiu 
dividir-se a esquadra, «pela noticia que teve de que 
duas fragatas inimigas, sabidas dc Cadiz em Novembro 
em direcção de 5. Catharina e que na altura do Rio de 
Janeiro havia feito preza hum Navio de transporte que 
eu mandava á Colônia, tendo antes apre/ado hum de 
negros, que de Angola vinha, e que athé a dita Ilha 
alcançarão mais tres Embarcações pequenas, que esta
vão ancoradas.» 

Dirigiu-se então o coronel Luiz de Abreu a hosti-
lisar as duas náus em S. Catharina, deixando o resto da 
esquadra á vista de Montevidéu (2), voltando logo a 
incorporar-se por as não ter encontrado mais na-
quelle porto. 

Gomes Freire deu então novas ordens : «reconhe
cendo o risco que ameaça a Colônia, e o em que está 
daqui em diante a nossa Esquadra, me faz entender 
maior a precizão de a salvar na Knscada de S. Cathari-

( i ) Carta dc Gomes Freire ao Secretario de Estado de 3 
de A b r i l de i?37- Corrcspond. com a Côrte. vol. 6"i 

{2) A este respeito dizia Gomes Freire cm uma carta: se 
vê foi mal considerada a divizão da Esquadra, pois se com ella 
unida havia muito que receiar se salvassem em Buenos Ayres. 
ou Montevidéo, sendo só duas as que ficavão nossas para esta 
empreza hé bem fundado o temor que o hajão conseguido, assim 
c<om mais causa thé avizo da esquadra fico na incerteza de expedir 
a Frota. Sc as Náus inimigas conseguissem o passar a Buenos 
Ayres, entrará a guerra mudado muito o semblante, pois a quan
tidade de Officiaes, c Tropas regladas, que se vào unindo, faz 
justamente considerar que atacando segunda vez a Colônia, será 
com differente formalidade, e força que no primeiro citio feito 
por Tropas bisonhas, paizanos, e Tapes. 
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na thé Agosto, pois perdida, ou destroçada ella sc segue 
sem remédio a perda da Praça, e íntr? poderão ficar 
duas Naus estes mezes defendendo o porto delia, e as 
mais se porão em estado que cazo antes de Agosto sejão 
precisadas a voltar cm seo soecorro Ih o dará em diffe-
rente disposição e estado.» 
E a 25 dc Maio rémetteu nossos auxílios c «a esqua

dra, compostos da náo Ondas, sob o commando de José 
de Vasconcellos, da náu Nazarcth, que foi montada a 
bateria baixa com canhões de doze, e de tudo inteira
mente equipada e muito capaz, mandei por Comman
dante o Capitão de mar e guerra Antônio Carlos Perei
ra, ficando ocapitão Francisco Borges assistindo ao gran
de concerto da Náu Lampadosa; com asXáus foram dois 
Navios do mantimentos para a Esquadra, e Colônia hua 
Galera com cento e vinte e seis soldados, e treze famí
lias para o Rio Grande, e hua Sumacaque ajudava este 
transporte, e o Sargento Mór Manoel de Harios com a 
instrucção n° 4: mandei a Antônio Pedro sessenta sol
dados com seus officiaes, posto me havia remcttido tão 
pouco tempo antes a guarnição da Nazareth, c para re
forçar a esquadra forão quarenta e oito soldados, c com 
o que tenho repetido, e o mais que se vê do mappa sa-
hirão á barra.» 

As cousas mantinhão-se neste pé, insistindo Gomes 
como fez em carta de 21 de Maio dc 1737, ao coronel 
Luiz de Abreu Prego, commandante da esquadra, para 
que empregue todos os esforços, afim de que a Colônia 
não seja o alvo de segundo ataque, em vista das noti
cias que já circulavão no Rio dc Janeiro, de um próxi
mo armistício entre Portugal e Hespanha. 

A esperança desse armistício, dizia elle, «nos obriga 
a todos fazer os últimos esforços, por que a Colônia não 
fique exposta a segundo ataque; o meu discurso, e or
dens se não encaminha a persuadir, OLI mandar a V. S. 
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a que se conserve a esquadra cm esse Rio, porque 
conheço contra o Ceo não valem mãos, mas si 
como a V. 5. avizei, espero toquemos a raia do possí
vel para conservarmos cm elle ao menos the a constru
cção de dous belotcs; estou persuadido segundo o que 
ouço do porto da Colônia c o que V. S. me diz construi • 
dos elles para acompanhar a Nau Ksperança se porá 
impraticável aos Inimigos atacal-a sem o risco dc ser 
queimada a Nau que o intentar. O condestavcl Fran-
cez se obrigou a Construção desta u t i l obra, para o que 
levam as duas naus de guerra tudo o que elle sentou 
necessário e o aprompial-o me custou aígüa fadiga ao 
dito com o que levar para esta obra fará V. 5. passar 
logo a Praça ajudando quanto V. S. possa a que com 
brevidade sc construào os blotes, e antes e depois des
ta obra os inimigos o estado da praça e o mais que tudo 
da esquadra darão a V. S. motivo a escolher o que se 
persuadiu hé mais acertado. 

Foi finalmente feito o armistício entre as duas po
tências e communicado para o Rio por carta dc 31 de 
Maio de 1737, em que vinhão ordens expressas para 
cessarem as hostilidades. 

F o i então Silva Paes chamado, devendo entregar 
o governo do Rio Grande ao commandante do Regi
mento de Dragões, que por ordem regia se tinha ha 
pouco creado ali , assim como o mestre de Campo coro
nel André Ribeiro Coutinho para commandar no Rio o 
terço de artilharia. Ordens também forain dadas para 
que os officiaes que ha pouco tinhão chegado á Colônia 
se passassem para o Rio Grande. 

Antes, porém, de Silva Paes retirar-se do RioGran-
de e por isso mesmo que já lhe chegaram as noti
cias do armistício, entendeu firmar o direito de posse 
da metrópole por aquella região, creando diversos pos
tos militares e fortiricações em urna extensão não pe-

. 1 1 1 



quena. «Tendo me chegado avisos particulares, dizia 
elle, se esperava brevemente o armistício, sendo 
hum dos pontos preliminares que cada hum dos partidos, 
se conservaria como que tivesse oecupado thé ajuste da 
paz, não me achando com mais de oitenta e hum ho
mens de serviço naquelle Porto (como mandei mostrar 
pelo Mappa ao sobredito General) para as guardas, e 
faxinas, e reconhecendo que o melhor terreno mais 
pingue, e abundante de Gado, era o que se comprehen-
dia dos Passos do Arroyo, e Mangueira, que cu tinha 
guarnecidos thé a Serra de Sam Miguel, e passo de 
Xucú, sessenta legoas avançadas, me rezolvi a hil-òs 
oecupar com trinta Infantes, dez Dragões, e alguns 
Paizanos, e fazendo embarcar ã Infantaria á ordem do 
Ajudante Manoel Gomes na Falúa Real, que naquelle 
Porto mandei fabricar chata no fundo, e armada em 
guerra lhe metti dentro, c em húa pequena lancha, e 
Canôa dc voga cinco peças de artilharia, cavallinhós de 
friza, barracas, pás. picaretas, enxadas, e tudo mais 
que entendi ser preciso para construir huma fortaleza, 
e deixal-a municiada ; e com effeito sahindo as Em
barcações a vinte c oito de Setembro indo buscar a La-
goa-Mirim, as fui esperar com os Dragões, e Paizanos 
a bordo da mesma lagoa, para sahirem provendo de 
carne do Campo, que era só o que havia dc alimento.» 

«Gastamos cm chegar á bocea do Rio de Sam Mi
guel thé o dia quatorze de Outubro em que por vezes 
se virão sossobradas as Embarcações por cauza de ven
tos e travessias; faltarão mastros, e remos de que foi ne
cessário refazermos, se salvou a gente por vezes com 
agôa pelo pescoço, c outras atravessando Pântanos com 
agôa pela cintura, sem mais roupa que a que Icvavão 
sobre sy.u 

«Chegados com effeito coin incrível trabalho ao 
passo do rio no dia quinze, que fica ao pé da Serra, pro-



curei nelia o citio mais a propósito para a fortaleza, que 
a fiz dc pedra, cm valendo-me nas muitas que a l l i 
achei, pela não poder fazer a borda do Rio por estar 
tudo alagado, e não te; estacaria, faxinas, c numero de 
gente para semelhante obra, e no dia vinte c seis estan
do de quarenta palmos de comprido, e vin t e de largo 
com cinco peças dc artilharia montadas com hum A r 
mazém de couros, a maior parte feita, e o resto coberto 
com cavailinhos de friza com cento c cincoenta arro
bas de carne secca de reserva, pólvora, baila, murrão, 
granadas, e o mais o que lhe podia ser necessário, quar
téis para a sua guarnição cobertos de capim, e lenha 
para dous mezes, me retirei.» 

«Como havião tempos mc faltavão noticias da Colô
nia, me dava hum grande cuidado por saber se tinha re
tirado a nossa esquadra e que a inimiga se achava á 
vista da Praça, mandei hum Pratico escrevendo 
ao Governador a carta fictíciadequemandoacopia n ° — 
afim de que se fosse esta tomada, vissem os inimigos eu 
me achava formidável, c caso chegasse a ser entregue, 
e estivessem osCitiados afflictos os animasse o Gover
nador com a esperança de verem em breve soecorridos, 
como effectivamente se persuadirão, e mandei outros 
partidários para me conduzirem os cavallos do mesmo 
Campo do bloqueio dos inimigos,cantes de me recolher 
deixei tão bem na guarda de Xucú os dez Dragões, e 
alguns paizanos para darem carne fresca aos nossos da 
fortaleza, e aos da dita guarda, e o resto da gente que 
fosse correr gado para conduzir para o Porto.» 

«No primeiro de Novembro em que cheguei, che
gou também do Rio de Janeiro cartas do General com 
a noticia de se terem expedido as ordens para o Ar
mistício e me dizia o mesmo General já se acharião na 
Colônia, dei muitas graças a Deus de que tanto tempo 
eu tivesse disposto a minha viagem, e conseguisse dei-



Ja 

I 

| 

i 

— 573 — 

xar debaixo de guarda as Fortalezas, o melhore mais 
pingue terreno que tem toda a Pampa, c dc donde se 
provião de gado, não só os da Collonia, como os 
mesmos Castelhanos, pois donde o curral alto thé 
Xucú, como se verá da carta, que são mais de trinta 
legôas pastãoo melhor de cento e cincoenta cabeças de 
gado em vários lotes.» 

«A nove do dito mez me avizou o Cabo da guarda 
do Arroyo Taim (pois em todos os passos estreitos e 
difficeis fui fortificando, e pondo guardas para que se 
cobrissem uns aos outros, qual hé este que se verá na 
carta, e o de Albardão da Mangueira) que hum Alferes 
Castelhano se achava no curral alto, e pedia licença 
para me vir entregar húma carta de 1). Miguel de 
Salcedo, mandei o conduzir, e que á gente de sua 
commitiva, que crão trinta Dragões se conservassem 
no mesmo Curral alto, ordenando a dous soldados nos
sos fossem correr gado para elles comerem, o que 
lhes pareceo muito mal, de que houvessem de comer 
pela nossa mão, o que o outro dia tinha sido seu porém 
o seu cabo lhe ordenou não fizessem o contrario. 

Chegado o Alferes me entregou a carta de D. 
Miguel, de que mando a copia n° : o dito Alferes 
me foi muito obrigado pela attenção com que o tratei, 
e pelo mimo que lhe fiz, foi admirado das nossas 
fortificações, por que vio a de Taim, a do Arroyo do 
Mercador, a do Estreito, e a do Porto, donde eu me 
achava, e quando se retirou o mandei conduzir por outro 
Official té o pé da Serra de S. Miguel, donde 
mandando-se avizo ao Cabo içou a bandeira c a 
salvou com as cinco peças, de que todos ficarão mui 
admirados de como ali se tinhão conduzido, e 
affirmarão que D. Miguel o não poderia crer, nem tinha 
poder para nos vir desalojar.» 

«Passados quatro dias me vcyo a resposta da 
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Collonia, cie que mando a copia n° e ao outro 
dia chegou o partidário, que tinha ido a arrear a 
cavalhada com trezentos cavallos do bloquêo com a 
marca de Rey ; eu mandei entregar ao Governador de 
Montivedéo com a carta de que mando a copia n° 
e me respondeo o Commandante o que V. Kxc. verá 
na copia n° » 

«Tem começado vir a vender Cavallos e Éguas de 
parte dos Castelhanos, e nos promettem trazer todos 
quantos quizermos em grande commodo, da mesma 
sorte virá a prata em havendo gêneros, que se lhe 
vendão. Como S. Magestade ordenava nas que recebi 
do General que não sendo precisa a minha assistência 
no Rio Grande me recolhesse ao Rio de Janeiro depois 
de deixar as advertências precisas ao Mestre dc Campo 
André Ribeiro Coutinho para o adiantamento e subsis
tência das fortificações e o mais que me oceorreu, com 
effeito lhe deixei as dc que remeto a copia, c da carta 
que lhe escrevi n? e me respondeo o que se vê da 
copia n°. 

Eis ahi um grar.de serviço prestado por este no
tável militar, pelo qual revelava uma prespicacia política 
admirável. 

Vejamos como forãocomprehendidas e executadas 
as cláusulas do armistício pelos governadores da Colô
nia e Buenos Ayres. 

A 1 de Setembro recebeu Antônio a carta regia 
e o tractado de paz que fez publicar na praça tia Colônia 
( l ) p o r um bando.sendoclla acompanhadade ordens dc 
Madrid que elle remetteu no dia immediato a D. Mi
guel dc Salcedo, governador de Buenos Ayres, pelo ca
pitão José Ignacio de Almeida. 

(i) Estes documentos vierão na náu Bôa Viagem comman-
dada por Duarte Pereira c Francisco Soares dc BulhOcs. 

Nelia veiu também o olficial hespanhol, o capitão de mar e 
guerra Guilherme Kody, com as ordens para D. Miguel de Salcedo. 

http://grar.de
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A Colônia ainda se achava sitiada". E D. Miguel 
comprchendcu cumprir as ordens dc suspensão de hos
tilidades de uma maneira capciosa. 

A respeito de lhe dizer na minha carta, diz o go
vernador da Colônia a Gomes Freire (2) que como em 
conseqüência a concórdia de nossos amos, mandaria 
pôr em liberdade os prisioneiros e levantar o Campo 
com o mesmo Capitão podia regular a forma que deter
minasse fosse praticada, me respondeo que o Bloqueyo 
havia ficar e manter-sc as tropas na mesma situação em 
que ao prezente sc achavam, porque o concederem se 
retirassem hera alterar o que conthem a ordem de fica
rem as couzas no mesmo estado em que se achassem, 
athe que as disputas fossem ajustadas entre as Cortes, 
sendo correlativo me mantivesse eu nesta Praça confor
me o estado em que se achou ao tempo que recebi as 
ordens e menos poderia adiantar trabalho nenhum na 
fortificação segundo o que reciprocamente sc deve pra
ticar c para que isso tivesse inteiro cumprimento tinha 
determinado que despachasse para esta Praça o Com
mandante do Campo, hum Capitão de Dragões afim de 
ver não se adiantasse couza alguma na fortificação, nem 
introduzir petrexos de guerra no que condecerim. 

«Eu paramclhorobservuncia daTregoasendo tam
bém mui conveniente para evitar qualquer alteração 
dessas apertadas ordens para que nenhuma embarcação 
desse Porto fosse ao território de seu amo com pretexto 
algum, pois seria invocar o que se mandava e precizo 
tomasse elle da sua parte as medidas que embaraças
sem a introducção ; e que emquanto a pôr em liberda
de aos prisioneiros nào podia convir de prezente na 
instância porque a suspensão de Armas não dá lugar 
para a restituição de prisioneiros até se findar o ajuste 

(2) Carta de 21 de Outubro de 1737. Corresponda cit. 
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entre as duas coroas e que só podia arbitrarem-se em 
igual numero dc hespanhoes para o que estava prompto 
obrigado ao que tenho referido, lhe tornei a dizer que a 
inteliigencia que dava as ordens recebidas segundo o 
expressado na sua carta era mais ajustado ao accom-
modativo que ao l i t t o r a l de que nossos arnos se serviam 
na convenção feita em Pariz a 16 de Março perten
cendo na forma que a expunha ficasse esta concoidata 
fingida das mesmas ligaduras que se uzavam em a de 
hua escravidão e que se fiarem hostilidades ficando as 
coroas no Estado em que se achassem tinha pouco que 
explicar e em nada se parecia com o que offcrecia a 
Praça sitiada para se cessar o fogo do exercito que está 
atacandopromcttendodhe de se render no dia certoe de
terminado não lhe chegando antes o soecorro, porque 
só neste caso e no semelhante de qualquer capitulação 
se requer seja o trabalho na obra da muralha suspen
dido, não se augmenta o numero dc tropas e menos se 
introduzem petrexos de guerra, mas como pela mercê 
dc Deus nunca a Colônia lhe passou pela imaginação 
falia me admirava pretendesse a sua grandes ciência 
nos estylos militares, submetter-me a tanta sugeiçâo e 
que lhe permittisse a entrada do Capitão de Dragões, 
de cujo avizo me servirá para prevenir ao Commandan
te do Campo suspendesse o descommodo ao seu of f i -
cial pois nunca consentiria, entrasse das minhas guar
das cio Campo c que em vir t u d e dos artigos ajustados 
em Pariz por onde sc lavraram as ordens, hei de conti
nuar a fazer lenha, onde no tempo cia guerra a manda
va buscar para a guarnição desta Praça pois que 
actualmente as minhas embarcações se achavam na re
ferida deligencia, quando a mim c a elle nos foram 
entregues as citadas ordens.» 

«Depois dessa resposta a que aindamenâo tornou 
nenhuma, tenho mandado duas vezes fazer o mesmo 



provimento, porem como se me avizou estava gente 
nomeada para hir prezedir a Ilha de Martim Garcia 
(onde os Bargantins costumavam h i r ) lhe mandei fazer 
hum protesto de ser responsável das funestas conse
qüências se não mandasse suspender o movimento, 
porquanto não podia dissiparme do que havia ganhado 
no tempo da guerra e que pelo mesmo meio estava re
soluto a que fosse a Praça fornecida deste usual pois o 
dir e i t o da conservação me justifica não ser Eu quem 
alterava a boa harmonia, que nossos soberanos queriam 
houvesse entre nós se; chegar a tempo a resposta direi 
a V, S. qual ella foi.» 

He i conseguido, dizia ainda Antônio Pedro, facilitar 
a duvida que no principio teve Salcedo de pôr os Pri
sioneiros em liberdade, servindo me na segunda instân
cia da Copia do primeiro A r t i g o dos cincos da conven
ção de Pariz que expressão sejam soltos os de huma e 
outra parte no dia 31 de Março, ainda que não ignorei 
se entendia com os das famílias dos inimigos prezos em 
Lisboa e Madrid (dizendo-me agora as entregará pren
dendo a minha palavra de honra de ser reposto o 
numero que exceda dos Portuguezes ao dc Hespanhoes 
que eu tiver, caso que a paz se não ajuste no que tenho 
concordado e porque lhe disse na minha antecedente 
aqui só quatro havia e os mais com o tenente D. João 
Antônio dc Lacolina foram remettidos a esta Cidade, 
pois o estado da Praça não permittia scrém bem assis
tidos e estavam promptos a chamalos para passarem 
a Buenos Ayres ou a rogar a V. S. os mandasse segun
do a sua vontade livres a Portugal na Frota e sc satisfaz 
disto mesmo me parece representar a V. S. será melhor 
passem todos a Lisboa c sugerir se ao Thcnente por 
terceira pessoa requeira a V. S. o mande na frota por
que assim fica desembaraçada a minha promessa 
logrando se não v i r dar noticias das nossas dispo-
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siçõcs e menos offcrecer arbítrio para nossos pro-
jectos.» 
Como se vc, o armistício não teve o cumprimento 
leal e sincero que devia ter. í)e lado a lado ficou a in
tenção manifesta de continuaram as hostilidades. 
Km todo o caso, grande parte das forças remctiidas 
em defeza da Colônia forão distribuídas pelo Rio Gran
de, S. Catharina e Rio de Janeiro, além das que ficarão 
naquella praça. (1) 
Muitos distinguirão-se na guerra e forão premiados 
com as promoções. (2) 

(i) Carla cit. de Antônio Pedro: No mesmo dia que a 
Náu deu fundo veio para terra o Coronel Diogo Ozorio .Cardozo 
com dous Capitães hum ajudante, dous tenentes, quatro alferes 
ç jtmco Sargentos; os Kurriéts nomeados para o regimento de 
Dragões que Sua Magestadc mandou levantar nesta Praça, e a V. S. 
encarregaria sua formatura, A todos accommodei em casas que se 
alugaram por conta da fazenda real e 'se lhe dá o que pôde supprix 
a mizeria da terra, t h * que cheguem as ordens de V. S., cuido 
então Jnui descontente de virem para a Colônia, julgando hera o 
seu distriçto para as Minas, mas lambem os da Praça encobrem 
o .pezar de estarem preferidos de outros que não trabalharam 
tanto troas como ria eleição de V. S. se pode ainda completar dos 
trez tenentes que lhe faltam de sugehos capazes do serviço e in-
telligencia no Paiz me dará licença para que lhe lembre os mais 
dignos de que se pode servir o que sem duvida desempenhem 
aproviuirate: O Alferes José "Mascareahn-j de Figueredo, o Alferes 
Francisoo Sarayva da Cunha que nesie cilio teve honradas oeca-
ziões e o Ajudante da Praça José de Moraes Ferreira e supposto 
dará V. S. os nomes dc outros capazes de serem alferes como me 
parece não falia mais do que hum p ira os outros que ha de haver 
no regimento, sempre entendo gostará V. S. dé accommodar o 
sobrinho do Brigadeiro Antônio José da Gania náo obstante a-
char-se prizioneiro. 

(2) Carta cit, de Antônio Pedro; já temotti Í V. S. 1 rela
ção 'dos tenentes novamente providos; o Alferes Francisco Barrclo 
.passou á tenente e me parece ha. de servir cora honra, Francisco 
Pinto Bandeira me segurou o Brigadeiro José da Silva Paes re
petidas vezes era capaz de muito maior emprego e se destinguia 
muito entre todos os que a l i serviam, ü alferes de Dragão dessa 
praça que nomeie: em tenente teve varias noticias de ser official 
capaz e como com approvaçáo cie V. S. havia passado aquelle 
posto mais justo foi esle meu conceito. O alferes José de Mascare-
nhas que V S. em primeiro lugar me apontou foi também provido. 
Do alferes Francisco Sarayva não tive lhe o presente noticia o 



I 

1 579 — 

Eis ahi patentes os effeitos* desta guerra de quasi 
dez annos sobre a zona do Sul do Brasil : iniciou-se a 
colonisação do Rio Grande do Sul, creando-se diversas 
fortificações , desenvolveu-se a colonisação de Santa 
Catharina c abriram-se estradas pelos sertões que fo
ram percorridos. 

Em relação á colonisação e fortificação do Rio 

qual posto seja bom official sempre dura achar-se com alguma 
propetição para Cavallaria e o A j u d a n t i da Praça entendi estava 
em posto de adonde não devia passar a tenente de Cavallaria e 
não sei se a escolher .para official delia anteporia seu Irmão An
tônio de Moraes em esla nomeação, cuidei não hovesse aqueixozos 
meml entendo o poderão ser os dous .preteridos concorrendo com os 
nomeados O sobrinho do Brigadeiro José da Silva Paes que se 
achava F u m e i das minas quando f o i prisioneiro não tinha con
corrente que lhe tirasse ser alferes e no posto de capitão de ca
vallos (que sc acha por prover, espero V. S. me diga os officiaes 
de que faz conceito. 

O 'Tenente dc Dragões das Companhias antigas Paulo Paes 
me tem aprezentado os seus serviços e eu osiía lista, digo e eu esta 
matéria nada rezolvo sem aviso de V. S. a quem servirei sempre 
com a maior vontade.* 

Dizia lambem Gomes, em carta dc 27 de Julho dc 1737 ao 
Secretario de listado: Francisco Dias antes desta occasião em que 
procedeu com tanta distineção como declara a carta de Antônio 
'Pedro se havia feito em esta Campanha (benemérito de que a real 
grandeza dc Sua Mngesiade lhe atteada com algua mercê para o 
poder ajudar a sustentação de sua família, a qual vive com bas
tante miséria em esta Cidade, a este homem seria mais u t i l a 
serventia de algum officio para o parente ou filh o , que elle ellegesse 
que algúa outra mercê, pois o que lhe remedeia a fome hé o que 
mais neeessila. Como faop. memória do procedimento deste homem 
me lié preciso V. líx. ponha na real prezença de Sua Magestade 
que nas expedições para esla guerra me seria impossível obrar 
a tempo, a nao encontrar nesca Cidade Manoel Affonso da Silva, 
Commissario das Fragaiaa da armada, este homem hé cheio de 
huma aetividade, c zelo grande que o reputo por muito distineto 
serviço o que tem feito, e me parece tem *Ído com grande limpeza 
de mãos, e posto que tem família em essa Curte, e hé pobre, 
creio ha de dar muito bòa conta da grande despeza que tem cor
rido por elle, quando mostra na sua carta a honra com que servio 
rogo a Sua Magestade lhe queira fazer a mercê por tres annos 
da serventia do officio de zelador desta Alfândega, na forma que 
o mesmo Snr. o concedeu thé o prezente a Manuel Salgado da Cruz 
por muito menores serviços ou alguma ouira donde tire com fjue 
possa passar a Portugal a amparar a sua casa. 
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Grande, dívergião as opiniões de Gomes Freire e Silva 
Paes. 

Para aquelle, sempre foi ella sem valor, nem m i l i 
tar nem economico.(l) 

Para este, era indispensável essa fortificação. Só 
no Rio podia formar-se e conservar um Corpo de Ca
vallaria com que sc fizesse diversão ao inimigo e se 
tallasse a campanha, como da defeza da Colônia, onde 
os portugueses não podcrião jamais crear esses elemen
tos nem mer.mo em Maldonado. (2) 

( i ) Km carta do 14 dc Novembro de 1737 ao Secretario de 
Ksiado, dizia Gomes Freire: Do Rio de S. Pedro tenho noticia 
se ha trabalhado com grande actividade e cuidado e de que nova
mente se avançou o Brigadeiro José da Silva Paes thé o passo 
de S. Miguel, que se contam sessenta léguas distantes do Rio 
colno se mostra do mappa, que o Brigadeiro remette a Vossa 
Magestade pela Secretaria de listado elle e o mestre de Campo 
André Ribeiro Coutinho são de sentimento que havendo Vossa 
Magestade de desamparar hua das suas forças Colônia ou Rio 
Grande hé mais utíl á conservação do Rio Grande, como Vossa 
Magestade verá da Copia do Capitulo incluzo, e posto eu me não 
accommode a este sentimento corno a Vossa Magestade tenho 
remetlido o capitulo para que de tudo seja Vossa Magestade infor
mado e resolva o que devo executar. 

Dizia ainda em carta dc 12 de Novembro: Tanto José da 
Silva Paes como o -Mestre de Campo André Ribeiro Coutinho 
como se vê de hum capitulo seu prefere aquella fortificação, jt 
estabelecimento a da Conservação da Praça da Nova Colônia, 
em que me persuado e persuadi sempre que a fazenda de Sua 
Magestade, nunca tirará metade da despeza animal que ha dc 
fazer no augmento c conservação de tantas Fortalezas e em Tro
pas capazes de as guarnecerem, e defender, me poderei enganar 
pelo que reinei 10 o seu parecer. 

Se a Cfôrce dc Madrid nos ceder itudo o que o mappa mostra 
(no que V. F.x. melhor que cu encontrará as dififculdades) terão 
Os Povoadorcs boas vaccadas, e cavalhadas, porém o quinto dos 
couros destas não bastão para a metade da despeza, que a Vro-
vedoria desta Capitania ha de fazer em cada hum anno e talvez 
não bastem para as desordens e descaminhos que (com pouco 
remédio) lia de ter a fazenda de Sua Magestade. Se a Colônia a 
donde em um anno foram tantos Navios, se não liquidou dos lu
cros, com que por uma pedra no muro, com que pagar as Tropas, 
e com que conserval-as. 

(2) Na carta dc Silva Paes de 20 de Agosto, escripta do 
KÍo Grande do Sul a Gomes Freire, de 1737, lê-se: Cuic quando 



— 581 — 

Não divergião porem, as opiniões sobre a fortifica
ção de Santa Catharina, que «como escala para a Con
servação da Nova Colônia e dos estabelecimentos do 
Rio de S. Pedro é indispensável se fortifique nelia al
gum porto donde com segurança se refugiem as nossas 

entenda V i Ex. se poderá ganhar e conservar a dita fortaleza de 
Montevidéo ordene seja attacada e como estou certo se quando se 
fez o conselho na presença de V. Ex. no Rio de Janeiro em que 
se assentou fizesse a surpreza de Montevidéo, se se pondera nem 
as cireuinstâncias e incidentes que depois sobrevieram e o que vimos 
quando a fomos observar c V. Ex. visse numero e qualidade da 
gente com que a deveríamos emprehender seria V. Ex. o primeiro 
que notaria mas não deveríamos arriscar por não passar pela 
affronta de sermos rechassados a ficarem pela sua temeridade, d i 
go, temeridade irrisória, as armas de Sua -Magestade e como sinão 
podia ouvir a y;. Ex. a vista daquella Praça, se convocou o conselho 
que se fez como Sua Magestade determina e se conformarão to
dos se não devia por então emprehender a acçào que se tinha pre-
hieditadio o que torno a dizer) V. Ex. approvou, o Snr. Vice Rey 
e aconselho o Governador da Colônia se fizesse: c reflectindo mais 
sobre as ditas iuslrueçõcs o mesmo Snr. mostra não querer que 
se empreendesse acção em que perigasse a boa opinião das suas 
armas nem de positivo determinou aquella enipreza eomquanto 
as conseqüências de ter ou não tomado a dita Praça, entendo, hoje 
que Deus favoreceu nesta parte os particulares iateresses de Sua 
Magestade em se perverier aquelle projecto porque se conseguisse-
:mos havia de ser para as conservar p.u arrasar : si a quiséssemos 
conservar entravamos em maiores prevenções e em umas excessivas 
despesas; porque seria preciso para a sua subsistência e da Colônia 
ter naquelle porto uma esquadra etfectiva de Náus que superasse 
a (que Castella mandasse concorrer em ensarsias, mastriação e ma-
teriaes que V. Ex. sabe estão carecendo sempre as náus. mantimen
tos não só para cila como para fornecimento das duas praças, 
gente, madeiras, lenha, djollos, telha, cal e mais miudesas para o 
adiantamento das obras de que necessitassem ficávamos impossibi
litados por falta de gente (pois toda a que tinha eu era para a l l i 
necessária) de podermos vir a este novo estabelecimento e com con
servarem os Inimigos 100 ou 200 cavalleiros com duas peças á 
sincha cada corpo para guarda de cada praça e conservação no 
Bloqueio em que hoje se haja, digo acha a Colônia sem que por 
üomarmos a Idila fortaleza os obrigássemos a que deixassem de con
tinuar no mesmo que hoje tem' e podião por dos novos conquista
dores podendo então vir (Como D. Bruno disse a Christovão Pe
reira faria caso nos conservássemos a primeira vez naquelle ponto 
digo porto) estabelecer em Maldonado melhor Praça que a que 
perdião cm Montevidéo ficando a nossa e ainda a nossa esquadra 
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embarcações, e como todas as forças que ha deste por
to athc a Colônia na paz e na guerra só delle podem 
alcançai soecorro parece-me que ao Governador desta 
Capitania devem ser todos subordinados a ellas.» 

(por ser aquelle porío melhor para as suas náus — ciriada por 
mar e terra sem que lhe podessemos embaraçar por estarem no 
seu continente. 

E sé fosse para arrazar logo que nus retirássemos a tornarião 
a vir oecupar com hum corpo volante thé que tivesse occasião opor
tuna de se cobrirem todas estas vantagens tem que em se acha no 
seu Paiz, estou tão firme em que o Rio Grande é ttanto melhor para 
se conservar que Montevidéo e ainda Colônia (por ficar místico 
ao nosso continente — que se pnzesse em questão e fosse preciso 
largar, -este ou aquelle presidio votar se se devia largar aquelle por 
(conservar e adiantar esta pois daqui se pódem lirar os mesmos inte
resses que do outro e para se conservar não necessita das enormes 
despezas que agora temos visto se fizerão para a Colônia; e ainda 
para soecorrer, só aqui se pode formar corpo que o possa fazer a 
ãuida inquietar os Inimigos fazendo-lhe tal diversão que os obrigue 
a levantar o Bloqueio ou perderem Montevidéo. 

No segundo calculo que V. Ex. fez das Tropas Inimigas 
supondo que Salcedo não tirara na outra fortaleza de Buenos 
Ayres a guarnição; que se lhe. recomuieudava da sua Corte, antes 
vem que a engiossaría f o i tanto pelo contrario que a maior parte 
passou para esla tanto para o campo do Bloqueio, como para 
Montevidéo não ficando 50 soldados dos antigos na outra forta
leza como lhe disse João da Tavara que tinha fugido da dita 
'•é isso me obrigava mais a querer passar aquella parte. 
sem1 que nisto se possa culpar ao d i i o Governador, poÍ3 já disse 
cm outra a V. Ex. que muitas vezes pelos incidentes não preme
ditados nas Côries é preciso que quem governa estes Domínios cada 
ao que julgar mais preciso para melhor conservação e defença do 
que está encariegado, ainda que não tenha ordem para isso, e senão 
diga-me V. Ex. se lendo o dito Salcedo essa ordem e visse como 
viu ameaçado Montevidéo e sem guarnição competente se devia tirar 
a Buenos Ayres que a l l i tinha para pngrossar a que via necessitava 
disso, ou conserval-a na dita fortaleza conforme a ordern com que 
se achava deixando perder a praça? principalmente se elie julgasse 
<pjaes eram as nossas forças e que bastavam as poucas que deixava 
na mesma fortaleza e as que podia ter no Povo d'aquella cidade 
para se segurar: assim que sem offensa do dito e V. Ex. enten
deu jmesmo na referida carta de dez de Outubro 20 numero 5 c 
só -quem presencia, calcula e apalpa todos esses incidentes, é* que 
pode determinar, sendo capaz de o fazer e muito mais seguro se
gundo o parecer dos mais e sendo estes de notória capacidade. 

Correspond. cit. Carta de Silva Paes a Gomes Ercirc de 2o 
de Agosto de »737, Escrita do Rio Grande do Sul. 
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Os factos convencerão a Gomes Freire de que 
«a parte da Capitania dc S. Paulo que borda a marinha 
e Costa do Sul está tão falta de interesses que vivem em 
grande pobreza a maior parte dos seus moradores e 
também que reconheci em esta guerra quanto será 
conveniente esteja debaixo de hum só mando toda a 
marinha thé a Colônia o que mais se neces.sila para que 
com regularidade sc acuda a Ilha de Santa Catharina.» 

«A grande distancia, dizia ainda Gomes Freire 
em que os Goyazes c Cuyabá se achão da cidade de S. 
Paulo faz que o Governador não possa aceudir as des
ordens que suecederem, assim me parecia que aquel-
les descobertos devião ter um particular Governador e 
que no caso de não haver nclles ainda consignação bas
tante para governo independente, ficasse subordinado 
ao Governador das Minas Gcraes e executasse as suas 
ordens thé que o tempo ou os interesses dessem a co
nhecer o que melhor se podia obrar. 

Dizia ainda : As grandes descubertas dos Goyazes, 
o novo caminho delia á Cuyabá deixa ver a precisão 
do Governador actual naquellas partes e também que 
nellas se conserve alguma Cavallaria, sem a qual será 
tarde e mal executado tudo o que ali se comprehendeo, 
mas porque para a subsistência de Governador, Offi
ciaes, e Tropas se necessita de consignação determina
dos e eu não sei com certeza o estado em que se acha a 
fazenda real nos Goyazes, no caso de não haver, de que 
só tire subsistência para hum governador com patente 
General seria útil nomeasse hum governador, Official 
de grande fidelidade e dezinteresse, o qual pelo fácil, 
que fica o recurso de Villa-Rica poderia executar as 
ordens do general das Minas Geraes emquanto hum ou 
mais annos dava lugar a escolher se o que fosse mais 
conveniente ao serviço de S. Magestade.» Em relação a 
S. Paulo, dizia Gomes Freire: Ainda que creio sc regu-
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larátudo sem contrariedade, é mui attendivel a repre
sentação que entro a fazer. A instabilidade do gênio de 
D. Miguel de Salcedo, a rezerva, e má fé da Corte de 
Madridfazião justa a minha assistência nesta Capitania: 
as mesmas queixas que padece Martinho de Mendonça 
mostrão lhe embaraçarão muito facilmente o governo 
das Minas Gcraes, o que junto á pouca harmonia 
que corre entre elle e alguns ministros e o não ter S. 
Magestade em cilas official capaz, que sem entrar nos 
seus interesses olhe para o seu real serviço e fazenda 
me obrigarão a passar e a fazer a minha assistência cm 
Villa Rica como cabeça de um tão importante Governo, 
no qual por estas cauzas fico embaraçado a poder acodir 
algumas dos outros, quando necessitam a minha prezen-
ça e não será tão sensivel qualquer desordem ou demo
ra que resolvo a espedir este avizo para que de partir a 
Frota chegue á real presença de S. Magestade o estado 
em que ficão tão importantes dependências, o receyo 
de errar me devia suspender todo o discurso que eu fi
zesse do governo de S. Paulo antes de passar a ella 
porém a necessidade de que parta este avizo sem eu 
voltar me faz propor o que sobre aquelle governo e dis
tantes descobertas tenho alcançado.» 

«A parte da Capitania de S. Paulo que corre para 
o Sul e costa do mar está hoje tão falta de interesses 
para a Fazenda Real, como para os particulares, pelo 
que parece inútil haver nelia governador com patente 
de general, menos Officiaes, que são precisos para sua 
assistência e ainda que houvesse utilidade na parte da 
marinha não pode o general, posto na cidade deS. 
Paulo, regular as importantes descobertas dos Goyazes 
c Cuyabá, sem que nclles padeça detrimento a fazenda 
de S. Magestade o que unido a ter dado a conhecer a 
prezente guerra, quando seria conveniente estar subor
dinada a esta capitania toda a marinha até a Colônia 
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por ser este a cabeça que em qualquer novidade soe
corro as partes que o necessitem, me faz dizer bastaria 
se encarregue o governador de Santos da parte que o 
está João dos Santos Alana naauzenciadoCondedc Sar-
zedascomamesmasubordinação aogcneral desta capita
nia em que ficou ao dito Conde e assim com mais facili
dade e acerto se acodirâ atudo oque oceorrerprincipal
mente a nova fortificação de que necessita a Ilha de 
Santa Catharina de que cm outra carta dou conta.» 

Eis ahi ideas apresentadas a metrópole, motivadas 
pela experiência dos dous annos de guerra e que depois 
forão realidades. S. Catharina desligou-sc de S. Paulo 
que unido a Minas < constituioum só governo dahi em 
diante. 

As despezas com a guerra forão enormes. Exhauri-
rão os cofres do Rio. (1) 

( i ) Ení sua çarta de 20 de Agosto de 1737 dirigida ao 
Rei, Gomes Freire dizia o seguinte: 

As despezas feitas por esta Provedoria tanto nas fortifica-
ções corno nos soecorros da Colônia c Rio de São Redro e conser
vação da Esquadra, são de lantas sommas que exhaurirão esta 
Provedoria e mie vali de cenoo e oitenta mil cruzados da Casa da 
moeda c ajgum dinheiro que nas caixas se achava pertencentes aos 
confiscos, espero V. M. ''me declare sc os ditos cento e oitenta mil 
cruzados e o mais que sc gastou com a Esquadra e o que se 
tirará ainda [para sua subsistência hade de repôr-se na dita Casa 
dos aceres cimos, quando os haja na. Provedoria ou se o Com-
inissario das Fragatas ha de passar de elle lettras sobre os 
Armazéns. A falta do rendimento da Dizima da Alfândega atra-
zou muito a Provedoria e como delia se ha de pagar o novo a 

regílmento de Dragues por V. M. me não declarar consigna
ção junto as dividas que estão por pagar se faz impossivel 
que a fiortificação possa continuar estes quatro annos com mais de 
quarenta mil cruzados em cada hum como V. M. antes havia deter
minado se despendesse com ella, e a não continuarei com maior 
consignação sem nuva ordem dc V. M. principalmente quando 
entendo se deve acudir a da Colônia que desenhou José da Silva 
Paes e renretto a planta e a que elle está executando no Rio .de 
São Pedro e .se esta Fortaleza se houver conservar necessito muito 
V. M. tne determine o numero de tropas que se ha de formar a 
guarnição que ao presente serão seis convpanhius de Dragões. 



E então Gomes Freire pedia os recursos com que 
sustentar os presídios. (1) 

I I 

SUMMAIWO—Regresso ãe Sifci Paes para o Pio. Seus actos em Santa C.atlia-
ri.,a, Rcstricção <ie suas attribüipics como governador do Rio. 
Seus actos como goterno. Serviços prestados peto Rio Grande. 
Ordem a Silva Pa/i de voltar ao Rio Grande. Actes referentes 
a Santa Calharina, Laguna e Rio Grande do Sul. Separação de 
Minas de S. Paulo para constituir poverno próprio. Opinião do 
Conselho Ultramarino sobre este asSumptO. Aclojt da câmara do 
Rio dc Janeiro. Medidas em relação aos ourives c a morphca. 
Opinião dos médicos daquelle tempo sobre o contagio, tractamento 
etc. dessa moléstia. Obras no Rio. Regresso de Siha Paes a 
Lisboa. Viagem de Gomes Pieire a Cuyahà, O tractado de Zj 
dc Janeiro de TJÇO Sua influencia no Jirajil. Suas vantagens 
pura Buenos Ayres. 

Sahio Silva Paes do Rio-Grande do Sul a 12 de 
Dezembro dc 1737, procurando examinar as passagens 
dos rios, desde o porto até a villa de Laguna, onde con-

Logo que Frotta parta farei tirar (peta não deter) que se Tez eirt 
esta (guerra e a que falta por pagar com distineçao da fortificação, 
armazéns, e esquadras e as farei ri^iietter pelo Conselho para 
que chegue â real presença de V. M. 

( i ) Dizia Gomes Freire. 
Corno as rendas annuaes desta Capitania não podem chegar 

a fornecer tantos presídios mainrmente quindo as grandes sommas 
que as Náus de guerra e transporte tem1 levado e levarão sohrão 
para as impossibilitar e gastarem as muitas sobras que se haviào 
recolhido nas caixas e o dinheiro de alguns depósitos dos confiscos, 
e agora cresce a despeza de mais de cem mil cruzados necessários 
para a cõnsên-açào do novo Regimento de Dragões', quando tudo 
é CKtincto, se faz preciso, que V. M. sendo servido mandar conti
nuar tanta despeza, como até o prezente me determine dc que 
rendimento me hei de valer. «Se a guarnição da Colônia sc regu
lasse a setecentos homens que lhe são bastantes e no Rio Grande 
se não necessitassem mais de trezentos para as despezas nesta 
Capitania se poderião conservar os dnus Presidios, só como rendi
mento desta Provedoria, tendo a cautela de que as arrematações 
devião dar aqui fiança a não faltarem os quartéis porque faltando 
os t-ontractadores com elles cresceria a desordem e perdido na 
provedoria o credito, que lhe tenho feito conservar (posto deve 
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vocou a câmara, com a presença do mestre de Campo 
e commandante da guarnição, não só para installar a 
villa, como tomar providencias sobre o estado dos ca
minhos e as posturas das passagens dos rios, actos estes 
que fez baixar a câmara de Sta. Catharina e o ouvidor 
de Paranaguá para facilitar as communicações de S. 
Paulo e Rio Grande do Sul. (1) 

Em Santa Catharina examinou o porto e vio «ser 
impossível deffender todas as bahias que elle tem, e 
como a terra firme, e a da Ilha hé toda coberta de 
mattos, e naquellas enseiadas tera boas águas hé im
praticável o deffcndel-as todas, o só os moradores por 
entre os mesmos mattos com algúas espingardas têm 
afogentado alguns que se tem valido daquella commo-
didade. 

No estreito, que faz a Ilha com a terra firme, e se 
vê na planta e nelia vão marcados os dous reduetos, 
que o Cappm. de Santos, que para ali foi mandado le
vantou na praya dc fora, e da Villa para a deffender.po-
rem delles não evitaria o dezembarque e a passagem do 
Estreito que hé o principal. 

i 

» 

mais dc cem mil cruzados) não teríamos com que apromptar o 
mais pequeno soecorro; por nao saber o numero de Fortalezas 
que se hão de conservar, no Rio Grande, falia a fazer um calculo 
e fallar em forma que se perecbesse a despeza que é precisa, 
porcnl como até o presente não estão determinadas tudo o que eu 
descorrcise seria setn certeza, 

( i ) F.m Carta de 19 de" Maio de 1738, diz Silva Paes que 
«Mo [parece será muito conveniente que S. M. ordene a todos os 
ministros e governadores, idesde esta capitania até o Rio Grande 
mandem cada um na sua jurisdição faser promptos e desembara
çados os caminhos par se coítimtmicarem por terra todos estes 
governos e capitanias, sem a grande diffieuldade com que presente 
se acham em prejuiso do serviço, da fasenda do mesmo Sr., es-
tabelecendo-se /.onas no mesmo caminho para a melhor eommudi-
dade dos mesmos passageiros, para o que são precisos os casaes 
das ilhas que deviam vir só para se repartirem por este vasto 
Domínio como por o novo Rio Grande que tanto carece delles. 



— 588 — 
Como naquelle Porto hão de ir aparar todas as em

barcações que forem para o Rio Grande he preciso que 
haja nelle hum Almoxarife, que receba o que for da fa
zenda real, pois agora que fiz descarregar a Gallera que 
alli sc achava detida não havendo em que se recolhes
sem os mantimentos, fazendas, e o mais de que se com
punha a sua carga em os dias que ali me detive, ru fa
zer hum bom Armazém, em que ficou tudo o mais im
portante de baixo de chave, e as munições de guerra 
que tudo estava em húa palhoça, o mais (icou ainda 
por casa de alguns moradores, e tudo entregue ao 
Cappm. daquelle Presidio para o fazer remetter nas 
Embarcações munidas que ali mandei vir para o seu 
transporte. 

«A 29 de Janeiro saiu e vim buscar o porto de 
Santos para examinar nelle o que devia faser por sua 
maior segurança em virtude de uma provisão, que do 
Conselho Ultramar me tinha vindo em o anno de 
milsetecentose trinta e seis, e pelo mesmo conselho dei 
conta aS. M. do que achei e do que me parece a esse 
respeito, e por isso o não repito aqui». 

Chegou ao Rio a 5 de Março de 1738, onde não 
encontrou mais Gomes Freire, que partira para assumir 
o governo de S. Paulo, desde 15 de Novembro, em vis
ta da morte do conde de Salzedas, (1) assumindo então 

( 0 Em caria dc Üomes Freire de 14 de Novembro de 
1737 dirigida ao Rei, disse: «A dtiz de Ouiubro recebi uma carta 
de Martinho de Mendonça que nüe dava conta (por aviso que 
lhe iez o Intendente Agostinho Pacheco Telles) de haver falta ido 
o conde de Salzedas no Arraial da Firairas o dia 29 de Agosto; 
c no Collegio desta cidade se abriram as vias de suecessão do' 
Governo de São Paulo e se vio ser S. M. servido eu entrasse 
na substituição delle. o que de algumti forma embaraçava a 
estada presente da guerra ou Arniisliciu e a continuada ruina da 
saúde de Martinho de Mendonça (o qual V. M. não a t tende 
ás suas queixas) receio perca a vida" ficando outro anno na Ame
rica, porém por cumprir o que V. M. manda, resolvo passar 4 
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a administração o mostre de campo Mathias Coelho de 
Souza que a passou a Silva Paes, a 5 daquellc mez. (1) 

O l a d e de São Paulo, c tomada a posse do Governo e dadas 
em elas as providencias precisas para apagar qualquer novidade 
que se lenha ateado sobre a suecessão contestada entre o Gover
nador de Santos e o Tenente-General I.uiz de Sá me recolherei 
sem demora a este porlo e de elle farei jornada S" Villa Rica 
por me parecer mais própria residência e em aquella Villa rece
berei as carlas desta Caphania em quatro ou cinco dias as de 
São Paulo em nove ou dez e as dos Goyazes trabalharei me che
guem em quinze. A instabilidade do gênio de D. Miguel de Sal
cedo, a .jmú fi';. da Corte de Madrid faziâo precisa a minha assisj 
tencia em esta Cidade, as queixas de Martinho de Mendonça 
e a pouca harmonia que "ha entre ciles e alguns Ministros "das 
Minas e o mào ter V. M. em ellas o Official capaz de as governar 
setm .entrar nos seus iniercsses primeiro que olhe, e zelle os do 
seu real serviço e fazendo mostram a necessidade Governador 
actual em aquella Capitania esias duas preeisões, além das novi
dades, que pôde haver nos Goyazes me faça preciso eu acudir 
e mo embarace principalmente a assistência das Mitlas-Geraes: 
pelo que resolvo expedir este aviso para ver se alcança chegue 
arttes da Frota e que em ella V. M. determine o que for mais 
conveniente ao seu real serviço. 

{ i ) Meu Amigo ç Sur. Depois que me recolhi a esta Praça 
sobre as graves críticas que se .me fizeram do pouco que obrei 
nesta guerra podendo obrar mais e que desta colônia se avisava 
que logo que eu cheguei a V. S. digo cheguei á Villa dc Monte
vidéo e se nos unio a Kragata Conceição (que foram 1 vinte e um 
dias do ultimo combate com as Fragatas Hespanholas a tempo 
que já lhe tinham entrado soecorro das mesmas Fragatas e con
corrido da cavallaria que se achava mais que com tres barris 
de pólvora e que tinha ordem o ("ommandante para abandonar 
a dita Fortaleza logo qtte fizéssemos a primeira descarga pois 
assilm o affirfmaram alguns desertores e prisioneiros nossos e 
ainda que ludo isso assim fosse (o que é impossível como logo 
mostrarei militarmente) nem V. S. nem eu, nem os Commandan-
tes da esquadra, nem o Mestre de Campo tivéssemos delia de 
que V. S. não teve logo: (A carta analysa toda a situação da 
guerra, para demonstrai que seu signatário quiz muiias vezes 
attaear Tuas o não poude em vista da opinião contraria dos ou
tros militares). ]í assim termina- Se todo este é o facto verda
deiro de toda a campanha que tive no Rio da Prata que V". S. 
presenciou, aconselhou e vio, quizera agora V. S, me dissesse 
eir. que faltei ao serviço, ou que mais podei fazer e que não 
creio V. S. seria dos que me fizeram aquelle cargo sempre fé 
preciso eu haja de por caria de V. S. obrei tudo o que acima 
relato para salvar a minha honra; pois 6 fatal desgraça que as 
carlas dessa Praça e falsa informação, que deram dc mim os 
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Vi u o estado dss fortalezas de que elle levantara a 
planta, quasi todas acabadas por Gomes Freire. «To
dos os quartéis para a Infantaria estão inteiramente aca
bados, o Armazém de pólvora, e quartéis da Fortaleza 
da Conceição estão tão bem feitos, só lhe falta algúa 
reforma nos parapeitos, enas cisternas». 

A o mesmo tempo que prestou a justiça de reco-

offnriaes de marinha nesia Praça digo, terra fizessem crer a algu
mas pessoas cu fôra a causa de se não ter tornado Montevidéo e 
que por esta falia tínhamos perdido as maiores vantagens que po
díamos conseguir nesta guerra mostrando eu pelo contrario que 
cie tornarmos Montevidéo perderíamos mais depressa a Colônia 
pois sc para sustentarmos este presidio só foi-me necessário fa
zer toda a America os maiores esforços que seria se houvéssemos 
(fous a que houvéssemos de acudir, c este ultimo de mais ca-
renaa do que esse pois 6 de lenha e agua o devíamos prover 
de que nao necessita esta Praça, além das mais munições e ma-
tenaes ,que seriara precisos para o pormos em melhor defença 
ficando mhabilitados para poder passar no Rio Grande por falta 
de meios. «Finalmente Deus Nosso Senhor por seus altos juízos 
quiz rios transtornar aquelle projecto a favor dos interessados 
nosso amo; e fcmào no Congresso o dirão os Ministros de Castella 
sobr as conferências de ajuste e se verá que hulha faz o Rio 
t.rande com todo o seu território até a Serra de S. Miguel e pelos 
seus otiioos se julgará a sua importância sem que eu haja 
de mostrar as mais vantagens que a l l i se nos seguem e so me 
satisfaça de cumprir com as ordens que tinha e de que fiz mais 
(to "que se me encarregou c se podia esperar dos litados, causados 
e miseráveis forças com que acharam-que sem embargo de eu mandar 
dizer a V. S. me achava na Serra com vinte homens, não linha 
mais que quarenta pagos com que sabj do Porto e uns poucos 
rautarios e com esse pouco numero cornmettia temeridade daquella 
empreza que quiz Deus a conseguisse e a conservasse. Nào pre
tendo de que V. S. diga contra as verdades cousa alguma senão 
somente que diga cm que faltei tanto da minha pane como de 
qualquer <ii ígencia que entendesse, eu devia fazer par,-

•ara assim me acabar de de^enganar se obrei bem ou mal, pois confesso que no 
Kxame que munas vezes tenho feito com a minha consciência 
nao acho faltasse a cousa alguma do que devia obrar em não per
suado de que V. S. me houvesse tratar com deviez). «Espero 
impaciente resposta de Vossa Senhoria com toda a individuaçào 
nesta parte e [muitas occasiòes de servil-o. Deus guarde a V S 
muitos annos. Rio de Janeiro ló de Agosto de 1738. Snr An
tônio Pedro de Vasconcellos muito amigo de V S. fosé da 
Sdva Paes. f l s . 69 a 80. J 
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nhecer estes portantes serviços de Gomes Freire, não 
calou o resentimento profundo que delle teve, em con
seqüência das restrições das funeções que devia exer
cer como governo, em sua ausência, exaradas em do
cumento official que encontrara na Secretaria. Quando 
Silva Paes, na primeira interinidade, estivera no exerci 
cio do governo, exerceu as mesmas funeções, como si 
fora governo legitimo. 

Nenhuma restricção lhe foi feita. Agora que che
gava do sul, coberto de glorias, com a consciência de 
serviços importantes prestados á causa publica, ficavâo 
sem explicação razoável as restricções na autoridade 
que clevia exercer e nas quaes elle viu, além de perda 
de confiança, uma lesão profunda ao seu nome e a sua 
honra. Ligou tudo isto ao facto de não ter realisado o 
plano militar de Gomes Freire : não ter tomado 
Montevidéo, (1) 

Gomes Freire procurou justificar-se com o facto de 

( i ) Km carta de 14 de Março dc 17.38 dc Silva Paes, 
sobre as attribuições de que agora goza no governo, muito mais 
restrictos do que quando governou a primeira vez, diz achei 
minha reputação lão abatida no conceito de V. Ex. que justa
mente me considero indigno (e V. I£x. assim o da a entender a 
todas as suas instrucções) de oecupar este lugar, porque como 
estes Passos se compõem mais de gente barbara que política que 
répuião aos homens mais pelo que vem do que discorrem facil
mente, hão de dizer que valho menos, havendo motivo oceulto 
e justo de V. Ex. para isso, para me castigar, li como se perver
tesse o projecto de surprehender Montevidéo (que é o que me 
parece ser a (pedra de escândalo) o que eu hoje julgo (com olhos 
mais abertos) por muito especial; me fica sendo mui sensível, 
digo especial, como sustentarei e mostrarei se fòr necessário 
me fica sendo mui sensível esta restricção de honra e jurisdicção 
e ainda me permilta V. Ex. lhe diga ou V. Ex. quando 
m'as concedeu ou agora ha motivo particular para assim V. Ex. 
cnm mais rendimento permilta a honra de me dizer em que errei 
ou que motivo ha (nas cartas encontro mil homens) para soffrer 
o castigo. 

Estou prompto até a seguir as ordens do mestre de campo 
ou dc um tambor. 
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ter sido inquirido pela corôa sobre as attribuições que 
lhe delegara na primeira interinidade. ( 1 ) 

Se Montividéo não foi conquistado, um serviço de 
maior valor foi feito : a colonisação do Rio Grande c a 
fortificação de S. Miguel que «foi a maior gloria da 
guerra. Se pelo tractado de paz, dizia Silva Paes, em 

(í) Meu Sr. Suimtiiamcntc sinto V. S. se persuada que sendo 
eu obrigado a cumprir com as ordens de S. M. quando as 
executo rne encaminho a dissaborear ou castigar; a V. S. estimava 
muito poder logo não so livrar V. S. da afflicção e" cuidado em 
que o tem as instrucções qoe deixei em esse Governo; mas 
ter ordens de S. M. para lhe entregar o inteiro mando dessa 
Capitania o que eu espero fazer e farei com a maior alegria por 
muitas razões e entre cilas pela de V. S. conhecer melhor que 
qualquer outro suecessor que o tempo que nelia assisti busquei 
os meios de acertar no serviço de S. M. e que com este conhecimento 
e o que tenho da aniisade de V. Ex. lhe havia de merecer por 
occujtar e desculpar, os meus decertos. «Com a minha instrucçào 
foi fundada nas reaes ordens de S. M. repetirei as cirCUtnsrancfaS 
porque poderá V. l£x. não estar sciente de todas e espero que 
vendo V\ S. o peso de lias se satisfaça e quando se persuada 
que. S. M. me não dá tanto poder lhe rogo muito recorra pondo 
na sua real presença o yue lhe é violento ao que o mesmo Senhor 
dará providencia pois nas Secretarias do Estado estará a copia 
da Instrucção.» 

l£m carta de quatro de Jaiwiro de 1735 foi S M. servido 
mandar-me passar a esta capitania uma das clausuhis e deixar Ins
trucções a V, S. ou ao official que ficar Governando antes 
de eu as mandar a S^eretarip: o fiz a copia do termo de homenagem 
que V*. S. em conformidade da mesma ordem devia jurar em mi
nhas mãos e lendo a V. S. o liorrao a entreguei ao Secretario 
para o 'lavrar. Depois me buscou V. S. rio meu quarto c fazendo 
me mil attestaçoes de sua amizade c obediência me pedio quizesse 
dispor as eousas por modo que desse a V. S. o gosto de se 
não ver nos livros da Secretaria ter sido menos Governado do 
que o fôra Luiz Vahia Monteiro segurei a V S. que quanto 
em mim estivesse contribuiria ao agradar e mandei chamar o Se
cretario coTii o termo da homenagem para lhe emmcndar todo 
o possível declarou já estar lançado e V. S. repetio se podia 
ter algum remédio; elle apontou o de se trancar visto não estar 
assignado e fazer outro como se lhe mandasse reparei eu que o 
trancar o effeito na formalidade das ordens para fazer outro 
era obrar irregular e V. S. assim confessou, pelo que /u-
rou a homenagem sobre o já lavrado e eu por não augmentar a 
V, S; o .dissaber em que o via, retive a instrucçào <fuc estava 
a dar, ao registro, recommendaudo depois da homenagem a 
esperava, jobservassemos em forma de Chegar a merecer a sua real 
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carta de 12 de Agosto de 1738 a Gomes Freire se man
dar demolira fortaleza de S. Miguel será pelas grandes 
instâncias que farão os mesmos Castelhanos pois eu re
conheço c elles confessam a grande vantagem com que 
ficamos sc se conservar, e, essa hé (permilta V. Ex. 
diga) a maior Gloria que tiramos desta guerra e se nos 
julgar, o paço de Xucíi pelo mesmo tratado seguro a 
V. Ex. firamos com muito melhor Barreira que com a 

approvação. «O que passem depois de ell estar nesta Capitania 
sabo V, S. admirável mente e tainbem a unüsadc e clareza com 
que lhe fallei em tudo o que oceoreu em esse Governo.» Na 
frota me perguntou o Conselheiro pelas instrucções que V. S. 
havia deixado por unia nafta particular soube que o mesmo Snr. 
mandara aquelle tribunal as fizesse subir e respondendo era papel 
que nelle se achava lhe declarava me mandasse e reiíiet lesse cuja 
ordem em minha resposta esta" em esta Secretaria nestes lermos 
e nos de ter dito. pelo conselho e p-Ia secretaria de Estado as 
deixaria ao sahir desta Capitania as entreguei ao mestre de campo 
que ficav Governando e nellas fallo igualmente com qualquer 
suecessor em que recaia esse Governo.» Depponha V*. S. a descon
fiança com que esta e veja se executar de Ordem de S. M. que 
me parece talvez deixasse com mus restricção as suas instruc
ções por conhecer que é culpado quem falia a prevenir tudo o 
que entendo o fará responsável. «Declaro uma e muitas vezes 
a V7. S. não tive nem tenho outro motivo que o de cumprir 
o que EliRey me manda e se persuada que não é o caso de 
Montevidéo por que além de já não tocar (como V. S. disse). 
Estando S. M. satisfeito seria sobra da exacção ou atrevimento 
meu o querer p u n i l o : com esta confissão faço de plano e do 
tueu primeiro erro e a causa delle: pelo não continuar deixei 
instrucções em este governo que mando e no de S. Paulo as ditei 
as que o Snr. conde de Sarzedas havia deixado a João dos 
SaulOs Ala quando passou aos Goyazes. cujos fados mostraram a 
V. 'S, que eu cumpro oo]m o que S. M j me manda, ou se quiz 
castigar foi igualmente a iodos os Governadores que me eram 
subordinados.» Chegando-me da Corte um aditamento as nossas 
ordenanças, sobre a economia e disciplina das Tropas que por 
ordem de S. M. me dizem fez " Snr Conde de Atulaya me pareceu 
pol-o em pratica em esse Goveruo para o que fiz dar copia 
aos Sargentos maiores desses.» Fatiando esta reforma de orde
nanças nas continências devidas diminue as que até o presente 
se praticavam o que eu para -exemplo fiz executar logo com a 
minha pessoa e .sendo preciso fallar nas que se deviam fazer 
aos meus subordinados me regulei nas ordenanças amigas e moder
nas as quaes sabe V. S. as fazem distLtctas no nossO c em todos os 



Colônia e Montividéo, destacados, pois sempre os Cas
telhanos hão de vir alli buscar os nossos Generaes, 
como faziam a Colônia e vemos se fazem já sem que nos 
possam nunca separar do nosso continente e se o Rio 
Grande não hé convenientc;quizera me dissesse V.Ex, 
que conveniências tiraríamos de Montividéo, por quem 
se fazia tão grande empenho e se estivéssemos c qui-
zessemos conservar se fazíamos menos despezas por 
aquella parte do que por essa. 

Pelo que toca a insconstancia dos mesmos essa se 
acha entre todos os Bárbaros e se V. Ex. julga durará 
vossa amizade emquanto durar a nossa aguardente e os 
nossos gêneros, seguro a V. Ex. serão sempre nossos 

Remo aos Generaes, aos Governadores, seus subordinados 
e interinos: Quem visse o que ronimigo sc praticou na diminuição 
dellas antes de sahir dessa Capitania não fará justo o reparo que 
V. S. sente. Eu não vi que em essa Secretaria haja ordem de S. M. 
que encontre as suas ordenanças, havendo a segui rei como devo 
posto que até a presente estou de contrario parecer e V. S. 
J C iembrará que quando entreguei o Governo lhe disse me não 
parecia desse positiva ordem na forma porque haviam de salvar 
e lambem terá chegado a noticia de JV. S. que o conselho declarou 
a Luiz Vahia (por não ter a patente de General) se abstivesse 
de mandar se lhe abatessem as bandeiras como a esta parte toca 
o] que restringe sobre postos ç patentes, quero dar a V. S. â co
nhecer que esta novidade nasceu não só da razão, mas dos re
querimentos (em essa Secretaria estão) feitos por alguns pro
vidos por V. S. que me pedem novas patentes declarando não 
fora S. ,M. servido approval-as não sendo por mim passadas, 
«Não duvido que S. M. mande V. S. fazer as honras de conquistador 
durante me persuada que na frota será servido dar algum provi
mento sobre estes Governos tanto pelo que a V. S. já repeti 
coímo- parque espero receber a sua real clemência atteuda ás 
minhas representações mandando me, ordenando-me suecessores que 
remedeem e cnimendem os erros que nelia tem eommettido a mi
nha curta capacidade, «Si sem embargo do que tenho exposto a 
Vi S, se não satisfizer da legalidade com que obrei, obro, continuo 
a rogar-lhe o represente a S. M. cujas ordens cumpro e as suas 
reates determinações serào por mim obedecidas com aquella resig
nação e respeito que costumo,: e a V. S. servirei sempre com 
immutavel vontade. Deus Guarde a V. S. muitos annos V i l l a 
<Rka vinte cinco de Março de 1738. Muito antigo de V, S. Gomes 
i r c i r e de Audrada. José da Silva Pães. 



confidentes pois nunca deixarão de carecer dos mesmos 
nem lhos fornecerão os Castelhanos podendo pelo tem
po adiante irem cathequizando com alguns missionários 

pois já convém em que se baptisem os filhos e o descur-
so do tempo, com modo (commodo) tem obra de muitos 
maiores milagres.» 

E D. Miguel de Salcedo nào olhou bem ter Silva 
Paes colonisãdo o Rio Grande até S. Miguel, cuja 
guarda e fortificação elle rcquereu fossem retiradas, por 
serem feitas depois que se publicou o armistício. E eis 
ahi um ponto que servio de pretexto para renovarem-
se as luctas, como mostraremos. 
No governo do Rio, Silva Paes preoccupou se com 
o Rio Grande, que ficou sob o governo de André Ribei
ro Coutinho e a Colônia, remettendo cazaes de família, 
mandando levantar o mappa do recôncavo do Rio Gran
de, para onde remette munições dc guerra, examinan
do a costa da lagoa Mirim, ajudando Thomé Gonçalves 
Moreira a crear em Santa Catharina a industria da 
pesca da baleia, pedindo permissão para crear o com
mercio dc fumo no Rio Grande. 
E no Rio de Janeiro acaba as fortificações da Ilha 
das Cobras, a casa dos governadores e o armazém da 
pólvora. (1) 

(1) Em Março teve lugar o seqüestro dos bens do ricí 
negociante e celebre contrabaodisrá Ignacio de Jordão. Teve tám-
bern lugar morte de César de 'Menezes coíuw se vê da seguinte carta: 
Meu Senhor. Esperando eu e todo este Povo com um grande al
voroço a vinda do Snr. Rev. César Menezes se converterem1 

lastima e pezar toda aquella alegria e gosto com que o de
sejamos receber pois chegando a Barra deste porto o navio 
que conduzia a quatro deste escreveo o seu Secretario a carta 
de que mando a V. S. a copia e. sendo me entregue pelas 10 
horas da noite fui logo buscar o Snr. Bispo para lhe communicar 
seme.llumte noticia e conferir com elle sobre a forma do seu 
enterre, c mandei ir o Juiz dc Fóra com o seu escrivão para 
na presença d'aquelle Prelado se abrir aquelle testamento feito 
no armo dee I732). 



Gomes Freire insistia sempre na opinião das in
conveniências da colonisação c fortificação do Rio 

Como V. Kx. verá" e como não nomeava testa mente iro nesta 
cidade se encarregou 0 Juízo dos Ausentes para nelia tomar 
conta do que pertencia a este cavalheiro. Sem embargo de que 
no dito testamento dispunha ser sepultado, sem pompa não me 
parece justo se lhe deixasse de fazer tudo quanto cabia na 
possibilidade desta terra, tanto pela sua pessoa como pelo seu 
caracter e assim pareceu ao nosso Prelado, rccolhrndo-mc ordenou 
as tres Fortalezas da Barra que logo que o Navio que conduzia 
o corpo chegasse a emparelhar com a dc Santa Cruz içasse 
a bandeira a meio pau e as ou*.ras fizessem o _ mesmo e que 
atirando de i]" em 4" de hora urna peca continuasse até ao amanhe
cer.» Com effeito entrando pelas qu itro da tarde do dia cinco assim 
executaram ordenei as tres Fortalezas a Villegaignon S. Thiago 
t S. José a que se seguiram as tres fragatas de Guerra desde 
as 6 horas da manhã ao dia. seguinte também com as bandeiras 
a meio pau atirasse cada uma peça de meia hora em meia hora com 
mtervallo de rimo: Credos cada uma das peças que continuaram 
átfc* as 8 horas da noile em que se lhe deu sepultura, l-ogo que 
o navio chegou ao seu anooradouro f u i a bordo com tenção 
de ver o corpo e trasladai-o para um cofre de veludo negro 
agaloado de ouro e cruz dc chamaloie de prata c forrado de 
cbamalote branco e levando o cirurgião Adolpho para esse ef
feito me disse o Secretario que se não podia fazer a operação 
a burdo por que vinha o corpo em um caixão de Assuear donde 
depois de lhe tirarem os entestiios o salgarão e vinha altestado 
o caixão de sal e calafeiado pelo mau cheiro que já trazia, ordenei 
que na mesma noite, digo, Urde o trouxessem para terra para 
sc fazer e utbrir a deligencia sobre dita, em uma casa dos da 
junta que mandei armar para esta comu decência e trouxe em 
minha companhia um baliu' com papeis particulares e cartas do 
Secretario de Estado, ficando an criado a chave». 

«Abrindo-sc o caixão na mesma noite se achou grande fétido 
e ordenei ficasse assim aié o outro dia para se fazer á operação.» 
No dia 6 principiando-sc a descobrir o corpo se percebeu maior 
fétido e examinando-se se estavn capaz de se retirar ainda se 
achou inteiro e com effeito se tirou e se lavou por duas vezes 
Com aguardente c depois se embalsamou e pulverizou o corpo 
cohi vários «romãs para perder o fétido, vestio se e sc armou 
com! o seu lurbílo de cavalheiro, por cima do de S. Francisco 
de quem era terceiro*). Gomo no testamento não declarava donde 
queria ser enterrado me pareceu que no Collegio era mais decente 
e assim fallei ;o Rehor qu*; com muito gosto vonveio pela grande 
amizade que este cavalheiro tinha com os padres da Companhia.» 

«Como o Snr. Bispo se nào ofíertou para officiar a missa 
do officio que rio mesmo Collegio mandei fazer. Roguei ao Ca-



Grande. Se para Silva Paes era um ponto militar da 
maior importância, aa única parle por onde si pôde 

bido que com muita cortesia aceitou nao só para a missa senão 
ainda para receber o purpfo a entrada da Igreja corno efíeccívámerite 
íez.o Mandei armar uma peça de 3 degraus c 12 toeheiros junto 
as paredes da casa da junia donde se havia de encomuiendar 
o corpo depois de sahir da casa de que es;ava com não menos 
sciencia e mandei armar mais tres tavernaculos e em cada um 
cn n t digo, coro de musica um defronte do Palácio outro ao Carmo, e 
o a entrada do Collegio porém todos antes de chegar a Igreja 
sc lhe cantar um momento e emoir.mendar.» 

«Annou-se na Igreja do Collegio um túmulo magnífico e 
muito bem armado e em cima o seu Bastão e Espada todas 
as paredes cobertas de Baetas, paramentos e Baacos e os Altares 
coberíos de sêda rouxa com muitos tocindros e as parudes com 
muitos dísticos e Épigramiuas. 

«Convidei a Iodas as religiões e clero desta cidade sendo 
1 primeira a dos Carmelitas e os mais por serem monges e 
Menditrauies foram mesclados por não poderem vir com Cruz 
Alçada, todos os seculares com inchas. Mandei formar os tres 
batalhões e o dos Auxiliarei desta Praça e todos os Soldados da 
marinha que eram mais de trezentos que abrindo em duas lileiras 
Occuparam desde a porta do quarto até o Adro do Collegio sendo 
o terço velho o que estiva j u n t o ao corpo que logo que foi passando 
se ia formando coto armas em fuaeral puehado pelo seu Mestre de 
Campo que acompanhou o batalhão até o Adro donde formou.» 
Principiou o enterro pelas seis horas da. tarde sendo primeiro en-
Comiucndádo pelo Clero com coro de musica que havia em todos 
os tabernaeulus depois pelos Capachos e ultimamente pelos Car
melitas. 

«Peguei eu no Caixãu. D. João de Leacastro como parente 
e Cumuicâidador D. Antônio de l.eneasiro, Manoel Corrêa Vasqucs 
o Píovedor da Faeznda e o conduzimos até defronte das casas 
de Bras de Pinas, dal l i o conduriu até 0 seguadn tabernaculo 
Malhias de Castro G os ter* capitães de n w e guerra, desde 
até a ladeira do Collegio, [•'irrnaado José Pedro de Saldanha. 
o Sargento Mór, Moita o Provedor da Casa da Moeda Antônio 
1 elles* e o procurador da coroa da ladeira do collegio até o 
Adro o Juiz de Fóra e os seus vereadores, do Adro aonde veio 
receber o corpo o Cabido- até dcn;ro da Igreja os Prelados das 
Religiões que os levaram a cova pois no mssmo dia se sepultou 
e se finalizou aquelle acto pol is nove com tres descargas do Ba
talhão que o acompanhava. 

«Foi tão grande o acompanhamento que indo nós ao Carmona 
rs primeiros tinham chegado ao Collegio ? tal o concurso pelas 
ruas e janellas que dizem todos nun.Cs houve outro igual 

«Ao outro dia se fez o officio do corpo presente para 
o que concorreram alem do Cabido que era o que offieiava todo 
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soccorrer ou intentar qualquer outra operação que pe
ça a mais ligeira diversão aos inimigos, sem grandes 
despezas», para Gomes Freire «não servirá a El-Rei 
em tempo algum mais do que de consumo de tropas c 
dinheiro e que os moradores conservando as fortalezas 
de S. Miguel tirarão fortunas que tanto a não despueta-
rão os da Colônia sem que a vantagem n' os seus cabe-
daes e si a fortaleza se perder ou sc demolir no tracta
do de paz entendo que os paizanos em breves annos se
rão os mesmos que os da Laguna c mais certos. Deus 
permitia que erre». 
O tempo veiu dar razào a Silva Paes como veremos: 

O Rio Grande, pouco tempo depois tornou-se o 
mercado que abastecia o Rio de Janeiro de carne para 
alimentação dos seus habitantes, de sua guarnição e da 
tripulação de sua esquadra.'A industria pastoril durante 
todo o século 18 u não passou da phase rudimentar no 
Rio, Minas e S. P aulo, preoecupados com a lavoura da 
cannae com a industria aurifera. Com os progressos da 

o Clero, religiosos que foi preciso ter guarda as portas para poder 
haver lugar para as pessoas mais distinetas, começou-se a dizer 
missas de corpo presente desde que amanheceu até que se princi
piou a officiar, 0 Snr. Bispo assistiu uo çhfiro em companhia 
da Câmara ç Ouvidor na Capella Mór e Mestre de Campo D. 
João e D. Antônio e mais pessoas dc distineções depois de" 
missa houve uma oração fúnebre, das acções deste fidalgo muito 
bem feitas espero que se me de escripta para a poder mandar 
a V. Ex. c se gastou perto de cincoeata arrobas de cera levau.-
do-se algumas com desordem que não se poude evitar. 

Se obrei nesta parte com execução confesso a V. Ex. me arre
batou o excesso pelo aífecto digo me arrebatou o' affecto com 
que venerava este Fidalgo que de todos se tinha feito tão amado 
que parece que não houve moleque que não sentisse a sua morte 
eu asseguro a V. Ex. não f o i a pena da falta de meu filho mais 
exteessiva. «Espero V. Ex. me determine o que devo obrar para 
eu tudo seguir as .suas ordeus como devo. Deus Guarde a V.«Ew 
muitos aainop Rio de Janeiro a nove de Julho de 1738. Ex. Snr. 
Gomes Freire dc Andrada. José da Silva Paes. f l s . 49 a 53. 



população do Rio, dar-se-hia inevitavelmente a crise da 
alimentação publica, si o Rio Grande nào se antecedes
se em sua larga e rica industria da creação do gado, 
para privar, como privou, a crise. 

Alem disto, como ponto estratégico militar, asse
gurou a integridade do território da Colônia. Sem seu 
auxilio, sem as vantagens que offereceu ao nosso exer
cito nas luetas que se seguirão, os castelhanos estende-
rião o seu dominlo até Santa Catharina. 

A veradade destas proposições ficará a limpo 
neste capitulo. 

Pouco tempo demorou-se Silva Paes no governo 
do Rio. Km Setembro de 1739, recebeu a carta regia 
de 11 de Agosto do mesmo anno cm que a corôa diz 
que apor ser conveniente a conservação da Nova Colô
nia o esta bclecimenlo do Rio de S. Pedro fortificar-se 
na ilha de Santa Catharina algum porto onde com segu
rança se refugiem as nossas embarcações, é resolvido 
ordenar passe a ilha para edificara fortificação.» 

Em carta de 23 de Setembro fez essa communica-
çào para Gomes Freire, em Villa Rica, perguntando a 
quem devia entregar o governo, afim de por em execu
ção as ordens regias. 

Desde algum tempo corria a noticia dada pelo go
vernador da Colônia de que Salcedo se preparava para 
uma nova invasão, afim de romper a trégua. 

I ) Miguel Salcedo insistia pela retirada da guar
nição de S. Miguel que foi fortificada, segundo allegava, 
depois de ter chegado o documento official do armistí
cio, vendo nisto um procedimento profundamente irre
gular. Antônio Pedro denegava a intimação de Salcedo, 
allegando que essa fortificação fôra feita muito anterior
mente, devendo aquelle posto ser considerado como 
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um direito legitimo de propriedade dós domínios da 
Corôa portuguesa, 

E a propósito disto convoca-se uma j u n t a de toda 
a guarnição do Rio de Janeiro, em que foi resolvido 
manter-se o posto e julgado correcto e legítimo o pro
cedimento de Antônio Pedro. (1) 

Por algum tempo manteve-se indecisa essa situa
ção, sem que Salcedo rompesse novas hostilidades, 
mantendo-se entretanto em franca perspectiva de 
guerra. 

Tornou-se continua a visita dos portos de Santa 
Catharina e Rro dc Janeiro por navios estrangeiros ; 
sendo preciso a prohibição do Commercio do Rio para 
ali, Rio Grande e Colônia do Sacramento (174Ü). 

Importantes resoluções forão tomadas em conse
qüência dessa situação,que obrigou Gomes Freire a bai
xar as mais serias medidas. 

Em carta de 7 de Junho de 1741, dá noticia dc t e r 
encalhado em Santa Manha, tres léguas da Laguna, 
uma náu hespanhola. Poude sabei pela parte que veio 
paia o Rio, para não assistir á miséria em que estão 
os soldadados e a falta de art i l h a r i a que ha nas fortale
zas. Lembra a vantagem de desunir Laguna tio governo 
de S. Paulo e unil-a ao Rio. 

Q Conselho resolveo em 3 tio Novembro de 1741 
ouvir o governo de S. Paulo. ( A ) 

Km carta de 17 de Julho de 1743 ao Governador 
da Colônia diz que remettc um hyate que passará por 
Santa Catharina para levar Silva Paes, segundo ordens 
de S. Magestade afim dc fazer companhia a V. S? 

( A ) Por pravisAin régia de • dc Janeiro de 1742 foi feita 
a sepuração du Largura de S. Pauln e inourporada ao Rio. 
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Por essa occasião foram munições de guerra e 
boca para aquella praça. (1) 

Em sessão de 5 de Abril de 1746, o Conselho 
discute a carta do governo de 20 dc Julho de 1744, 
em que expoz que em vista da grande despeza com o 
presidio do Rio Grande e a utilidade que os commer-
ciantes tiram das tropas de mulas, machos e potros que 
vem á vc^da em S. Paulo e Minas, resolveo se pa
gasse na sahida das tropas na ouvidoria do Rio Gran
de 1$ por cavalgadura. Qua-ido se foi executar este 
imposto, os tropeiros propuzeram pagal-o em Coritiba. 

Em sessão de 3 de Maio de 1747, foi resolvido 
pelo Conselho, a creaçâo da Villa tio Rio Grande, con
tra a opinião de Gomes Freire. 

O Rei harnologou a resolução a 11 dc Junho do 
mesmo anno. 

Já se tinha dado por este tempo a separação de 
Minas de S. Paulo, para com Goyaz e Matto Grosso 
constituir um governo próprio ; merecendo isto uma 
attenção especial do Conselho Ultramarino, que discu
tiu largamente o assumpto. 

«Sua Magestade tendo approvado o parecer do 
Conselho tocante a se crear novos governos em Minas, 
Goyaz c Cuyabá, toma agora as seguintes resoluções 
sobre este assumpto. 

O Conselho considera que é desnecessário haja 
em S. Paulo governador, com patente de Capitão Ge
neral, porque estendendo-se a jurisdicção do Rio ao 
sul das comarcas de S. Paulo e Pcrmiguá, por se julgar 

f..r) Em carta Üe 25 dc Setembro de 1745 de Gomes a , 
diz qte logo que Antônio Pedro possa" assumir o governo venha 
para 'iania Catharina. -Seguiram 500 soldados para a Ilha. sob o 
commariJo du mestre de Campo Mal I nas Coelho de Sou/.a. 
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conveniente que os governos das terras que dali con
tinuam até o Rio da Prata dependa do Rio dc Janeiro 
donde recebe os soecorros de tudo o que lhes é neces
sário, a mesma razão se dá para que as duas Comarcas 
que medeiam e ficam mais vizinhas do Rio, lhe per
tençam. Pede o Governador da praça de Santos admi
nistrar o militar das duas comarcas, ficando subalterno 
ao Capitão General do Rio, como estava antes que 
creasse o governo de S. Paulo e como estão os Gover
nador e de Santa Catharina, Rio de S. Pedro e da 
Colônia. 

O governo de S. Paulo não se erigio porque se 
reputasse necessário para aqucllas duas comarcas, senão 
porque sendo então por S. Paulo o caminho e commu-
nicação das Minas Gcraes pareceu crear naquella parte 
governador que podesse mais facilmente acudir ás mi
nas, quando os negócios dellas o requeressem. Com 
effeito, considerando os Governadores menos necessária 
a sua presença em S. Paulo, fizeram quasi sempre a 
sua residência nas Minas. Descobrindo-se as de Cuyabá 
e havendo esperanças de se acharem outras nos Coyases, 
e reconhecendo-se que não podia o governador das 
Minas onde era preciso residisse, dar providencias ás 
outras que se tinham descoberto e se esperavam, resol
veu Sua Magestade que além do governo das geraes hou
vesse ode S. Paulo, cm cuja jurisdicção poz as ditas Minas 
e para ellas foram logo residir os governadores, em-
quanto Sua Magestade por algumas queixas particula
res lh/o não prohibir. 

Hoje, porém, reflectindo no numero e qualidade dos 
habitantes dependências e commercio, considera o Con
selho tão supérflua a assistência do Governador e Ca
pitão General nar duas ditas comarcas como a reputa 
indispensável nos districtos dos Goyaz e Cuyabá. 
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No de Goyaz o tem por necessário em razão das 
muitas povoações que já existem e pelas riquezas mine-
raes que contém. Accresce achar-se este districto ro
deado de índios bárbaros. Km Cuyabá ha mais razão 
de ter Governador distincto, nào só porque a extenção 
é maior do que a de Goyaz, como a distancia é muito 
maior, gastando-se quasi seis mezes de jornada de São 
Paulo, como por confinar Matto Grosso com o governo 
hespanhol e com as aldeias dos jezuitas hespanhóes dos 
Mochos e Chiquitos. Julga o Conselho de neces
sidade para S. M. fazer-se a Colônia de Matto 
Grosso. A providencia ajudou deparando uma facili 
dade de communícação que dali pode haver por agua 
até á cidade do Pará. O governador de Goyaz pede 
ter o mesmo soldo de de S. Paulo e do de Cuyabá e 
dc Minas, com uma companhia de dragões. 

Os confins do governo subalterno dc Santos parece 
ao Conselho sejam para a parte do Norte por onde hoje 
partem os governos do Rio e S. Paulo, para a parte 
do Sul, por onde parte o mesmo governo de S. Paulo 
com o da Ilha de Santa Catharina e no interior do ser
tão pelo Rio Grande e pelo rio Sapucahy. 

Os confuis do governo de Goyaz parece sejam da 
parte do sul pelo Rio Grande, da parte de leste por 
ondepartem hoje os governos de S. Paulo e Minas e da 
parte do Norte por onde hoje parte o mesmo governo 
dc S, Paulo com os dc Pernambuco e Maranhão. 

Os confins do governo de Matto Grosso e Cuyabá 
parece sejam para a parte de S. Paulo pelo Rio Grande 
e pelo que respeita á sua confrontação com os governos 
Poyás e do Estado do Maranhão. 

Como parece, e emquanto nào sou servido nomear 
governadores para os dous novos governos, hei por bem 
commetter a administração interina delles a Gomes 
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Freire e que D. Luiz Mascarenhas recolha-se ao Reino. 
F. se ainda não se tomou resolução sobre a guerra do 
gentio de Goyaz que mandei fizesse o governo dc São 
Paulo, Gomes Freire convoque a junda das Missões 
para isso. 7 de Maio de 1748» . 

Vejamos agora algumas questões referentes á c i 
dade do Rio. 

Em correição de 1735, a Câmara resolveu que 
«ninguém podesse trazer dó ou luto por mais de G me-
zes não trazendo nas carruagens, Palanquins, cavallos e 
mulas. Deu uma nova organisação ás aldeias de mais 
de vinte vizinhos e situadas uma légua da cidade, pela 
qual a Câmara elegiria um pessoa para fazer o testa
mento dos doentes, um juiz de vintena e escrivão «aos 
quaes dava Juramento em Câmara de que se fará termo 
no livro delia e não poderão Servir mais de huanno para 
que nas Oitavas do Natal fará o Juiz da Vintena actual 
Congregar junto da Igreja ou Capella principal do Seu 
Distrito depois de terem Ouvido Missa todos os mora
dores da Sua Vintena, e lhe mandará Votem cm pesoas 
Capazes para Servirem no Anno deste Juiz, c Escrivão, 
que Sejào moradores na mesma Vintena, e tomados Os 
votos pello Seu Escrivão em huma folha de papel a man
dará por elle ou a trará pessoalmente a Câmara no p r i 
meiro dia não friado depois das ditas oitavas, e Ksperará 
o mandado que a mesma Câmara lhe dará no dito dia 
para notificar os que achar Eleitos por mais Votos para 
noprimeiro de Janeiro Virem a Caza da Câmara toma
rem o Juramento para Sorrirem osditos Officios na
quelle Anno». (1) 

(i) Ardh. do Dist. Fed. vol. de Junho de 1897, 40. anno, 
pag. 277. 
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Elegerá também um capitão de mato, para servir 

por 3 annos, com o direito de chamar até 20 moradores 
da aldeia para o acompanharem em seu offtcio e «terá 
grande cuidado de prender todos os Criminozos negros 
fugidos, e Caiambolas, que dentro dc vinte quatro horas 
trará a Cadeia desta Cidade, e da Sua prizão dará parte 
ao Doutor Juiz dc fora, que lhe mandará pagar osSelarios 
desta deligencia Conforme o tempo e trabalho de Cada 
húa pellos bens dos donos dos ditos negros, Se lhe apa-
resserem, a Lias pello produto dos mesmos negros que 
Se venderão Com as Solemnidades apontadas no Regi
mento cios defuntos e Auzentes, e não trazendo os ditos 
negrosa Cadeia nas vintee quatro horas depois de prezo 
Será Castigado os ditos Capitaens Comas pjnas da 
Ley impostas aos que fazem Cárcere privado. Este 
Capitão do mato fará no seu distrito todas as notifica
ções e prizões que Sc lhe Encarregarem por mando 
dos Julgadores, e Levará por ellas o mesmo Selario que 
levão os Juizes da vintena. o (1) 

Outra resolução tomou a câmara nessa correiçâo, 
dividindo entre os seus membros os diversos serviços 
municipaes : «intenderá o vereador mais velho no que 
respeita a Saúde, Limpeza e Calçadas da Cidade, vezi-
tando as ruas nelia as mais vezes que puder fazendo 
Lembrança dos moradores que não Tem feito os Cinco 
palmos de Calçada, que São obrigados a mandar fazer a 
Sua Conta na frente das Suas Cazas Chãos, e das que 
não estão Com igualdade, e do que achar dará nos dias 
de VercaçãoConta em Câmara para delia Se expedirem 
logoas Ordens necessárias para emendar-se e Sc fazer 

\l) Arch. do Dist. Fed. vol. do Junho dc 1897, 4°. anno, 
pag. 27 S. 
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o que Se Entender nessesita de reforma, e a Custa dos 
moradores das Vizinhanças em que Se acharem Mtinturos 
Serão estes disfeitos e Lançados nas Lagoas mais V i 
zinhas para Sehircm aterrando, fazendo os notificar p r i 
meiro para os mandarem Lansar nas ditas Lagoas Como 
Cominaçào de Se mandar fazer esta Limpeza a Sua 
Custa. 

O Vereador Segundo entenderá nas agoas e mant-
timentos para que de tudo haja abundância, e não expre* 
mente o Povo falta. 

«O Vereador maismosso entenderá na Creaçào dos 
Expostos Com particular Cuidado para o que terá em 
Seu poder hú Livro em que estejam todos descriptos, 
e os nomes das Suas Amas. e os Vezitará as mais vezes 
que puder para Examinar Se São bem tratados. » (1) 

O crime de moeda faisa vinha de novo prender a 
attenção do governo, em uma devassa que se tornou 
celebre contra Ignacio Pereira, que fugio para a Bahia, 
sem que jamais o governo pudesse prendcl-o. Foi nessa 
occasião (1742) que o governador escolheu uma rua da 
cidade para a morada exclusiva dos ourives, como um 
meio de fiscalisação.—Rua dos Ourives. 

Outro facto que affectava a saúde publica prendeu 
a attenção do governo— a morphéa. 

Km 1740 cila tomou um grande desenvolvi
mento . 

Os doentes vagavam pelas ruas do Rio. E a câ
mara, em 24 de Maio, levou o facto ao conhecimento 
da corôa e pediu providencias. 

Mandou a corôa ouvir Gomes Freire. E o parecer 

( l i Arch. tio Dist. Fed. vol. dc Junho de 1S07, 4.0 anno, 
pag. 2;ro. 
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dado então pelo medico do Rio Eusebio Ferreira «min
to perito e experiente» privou que a cidade tivesse desde 
então fundado o lazártrto ou hospital pedido pela 
câmara. (1) 

Acompanhou o documento regio um parecer dos 
médicos de Lisboa, que devia servir de formulário aos 
do Rio dc Janeiro. (2) 

Não pudemos deixar de trasladar para aqui alguns 
trechos desse documento, que discutia a questão do 
contagio, questão hoje ainda debatida, o tratamento, a 
hygiene, c c . 

Já hoje não ha duvida, dizião elles, que hé Contagio 
c que dc huns se vay participando outros, o que susse-
derá Com mais facilidade achando disposiçõens nos su
jeitos, semelhança nos humorez, analogia nos Espíritos, 
e até para isto concorrido os remédios de que quazi to
dos Uzáo em qualquer queixa curandos-se sem ordem, e 
sem método por Cirurgiòens metidos a Médicos e Igno
rantes ainda da mesma Cirurgia de que amayor parte 
não são examinados, e neste numero então quazi todos 
os que embarcam nas Náos do Comercio, e também nas 
de VossaMagestade o que tudorezulta empre Juízo gra
víssimo tanto daqucllcs povos Como dos mais Vassalos 
de Vossa Magestade, que vam embarcados e entregues 
a hum Barbeiro de Cortina naporta que tudo reputa por 
galico, e não sabem mais que dar muita purga muitos 
vomitorios, muita agoa de salsa, c muito Azogue, e scos 
doentes não sará > hé porque toi pouco e sem preparo, 
nemConciencia, repetem outra, e outra Cura Com gra
víssimo damno dos mesmos doentes. (3) 

' i.) Caria regia de 24 de Abril dr 1744. 
(3) Arc/i. do Dist. Fed. vol. dc AgosLo de 1807, pag. 357. 
(3) Aich. do Disi. Fed. vól de Agosto de 1897, P'*g. 357-



Os que se reconhecem já ofendidos desta queixa 
devem precaverce e devem Curarce Com remédios frios 
c humidos, depois de alguas sangrias, e sem remédios 
purgativos, se forem magros, e secos e Communto leite, 
muita tízana de sevâda, e desenteyo, munta amendoada 
feitas na mesma agoa desevada com raízes dc malva 
Chicória, almeirão Lingoa de Vaca serralhes e seme
lhantes e Com muntos banhos de rios dosses que serão 
os milhores, e depois demunto humcdecydos poderão 
tomar caldos dc viboras, ou de outras serpentes, ou 
uzar dos pés Viperinoz do sal de Viboras, em quanti
dade determinada por Medico acistente, e estes remé
dios se poderão continuar quinze ou vinte dias, c depois 
tornando aos primeiros por outro tanto tempo sc poderão 
repitir Com utilidade dos Infermos, e por este modo 
se poderão precavir, de mayor clamno e talvcs Curar 
do que Já tiverem sc for no principio e antes que se possa 
dizer Lepra Confirmada, ou Elefantiaca ; porque estan
do Já neste gráo não há que precavir, nem que Curar 
pois nào admitte Cura algúa, e so se devem conservar 
Com bom regimento o tempo que for possível, v; Prin
cipal remédio para a Cautella dos não Ofendidos, epara 
mayor comodidade dos queixosos hé o partados do 
Concurço das gentes; nào devem ser Lançados fóra 
das Cidades Como sc fazia antigamente pello perigo 
de que no Interior do Ccrtam possào Communicár o 
mesmo Contagio deque se procura fugir nas Villas emaís 
povoações, antes prra que não possào retirar-se, e fugir 
por Conservarem a liberdade nasoltuia, será Conveni
ente que o Medico e Cirurgião daquella Capitania 
aquém se der a incumbência de Medico da saúde tenha 
autoridade de mandar prender qualquer pessoa que 
encontrar ferida do mesmo maledeometer no Lazareto, 
c depois dar parte ao Governador ou aquém tocar o 
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Governo do mesmo Hospital.ou Lazareto.e se for pessoa 
destitua; digo,de destinção Com quem o Medico senão 
atreva dará Conta em segredo para que o doente senão 
esconda, e fuja, e para que seus Senhores os não occul-
tem porque lhe importará mais a perda particular doque 
a ofença publica, sc porão penhas graves aqualqüer es
cravo que se não manifestar, c ao Senhor que o escon
der. (1) 

Só em 1763, construiu-se o hospital no local em 
que hoje existe. 

Em 1747 o juiz e irmãos da irmandade de N. S. da 
Lampadoza, pedem á câmara permissão para construir 
sua igreja, cm terreno que lhes dera um devoto em sua 
chácara, no Campo de S. Domingos. 

A ordem foi dada no mesmo anno. (2) 
Em 1747 foram expedidas ordens para se cons

truir chafarizes na praça do Carmo, em communicação 
com a Carioca, cuja agoa devia ser destribuida por 
todas as ruas que desembocâo no Gwipo da Cidade e na 
rua da Prainha. 

Foi cm 1738, creada uma aula de artilheria, e em 
1739 estabeleceram-se os seminários de S. José e S. 
Pedro. Neste anno, a 5 de Agosto, teve logar um in
cêndio no mosteiro de S. Bento, o que se contempla 
como de não pequena peida para as artes* ainda nas
centes na colônia. (3) 

his o que de mais importante deu-se. 
Em S. Catharina, Silva Paes prestava os mais 

[i) Arfh. do Dist. fed. vol. dc Agosto dc 1897, pag. 35S. 
" {2) lArch. da Dist. Fed. vol. de 1 <Sy-j pag. 205. 
(3) Hist. Ger. do lirazil, por V". de Porto Seguro, vol. 2.0 

pag. 88--. 
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importantes serviços. Em Agosto de 1747, remetteu as 
plantas que tirou das fortificaçõcs, da casa da câmara, 
da casa dos governadores c da igreja. 

Mas, infelizmente essa capitania não poude ser 
objecto da actividade do espirito deste grande homem 
em vista de ter gravemente adoecido, o que motivou seu 
regresso a Lisboa. 

O Conselho Ultramarino, em sessão de 1748, teve 
os maiores elogios ao fundador do Rio Grande do Sul. 

Em conseqüência da resolução do Conselho, unindo 
Cuyabá e Goyaz a Minas, sob a jurisdicção do governo 
de Gomes Freire, coinprehendeu fazer urna excursão 
por aquella zona, afim de organisar o serviço publico e 
principalmente o trabalho das minas de diamante. 

Em Maio de 1749 partiu para lá, donde regressou 
cm Setembro. 

E em carta de 28 de Fevereiro de 1750, dirigida 
ao vice-rei, diz que, «depois da digressão de 9 mezes, 
recolho-me a esta cidade, tendo viajado pela capitania 
de Minas e Goyaz, avançando-me tanto para Cuyabá 
que estive 18 jornadas da sua capital. Fiz uma digressão 
de 750 léguas. 

Fiz a abertura das novas minas de diamante, seu 
estabelecimento e regularidade, entregando os governos 
de Goyaz e Cuyabá aos Srs. 1). Marcos dc Noronha 
e D. Antônio Rolín de Moura. » 

De 1740 a 1750, o movimento de colonisação foi 
espantoso na zona meridional da colônia. 

Além do Rio, S. Paulo e Minas, vemos constituídos 
governos, no Rio Grande do Sul, Santa Catharina,Goyaz 
e Cuyabá, com as divisas delimitadas c com a creação 
de comarcas, com a suprema autoridade judiciaria, órgão 
do direito. 
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Em 1750 um facto de caracter internacional veiu 
exercer a maior importância no Brazil—o tractado cele
brado emMadrid em 13 de Janeiro de 1750 que traçava 
os limites entre as duas possessões na America das duas 
metrópoles. (1) 

Pelo tractado, a Hespanha cedeu a Portugal, em 
troca da Colônia, os Sete Povos das Missões. (2) 

Mal tinha sido decretado esse tractado, obra quasi 
exclusiva de Alexandre de Gusmão, a opinião publica 
começou a critical-a. 

Um dos que mais o criticaram foi Antônio Vas
concellos, governador da Colônia. 

Ha, porém, nessa divergência dc conceitos, um 
ponto incontestável, a favor do Buenos Ayres, com a 
cessão da Colônia do Sacramento. 

Como território brasileiro, importaria em uma 
causa permanente contra o desenvolvimento material 
de Buenos Ayres, cujo porto muito inferior ao da Colô
nia, traria inevitavelmente o domínio absoluto do com
mercio do Rio de Janeiro. 

Eis, pois, uma grande conquista da Hespanha no 
tractado, muito maior, sob o ponto de vista commercial, 
do que a cessão das Missões. 

Decretado elle, tractou Portugal de nomear o seu 
commissario, que foi Gomes Freire, da zona meridional 
e D. Rolim de Moura, governador de Matto Grosso da 

(i) l'u*.ãt> negociantes ostensivos, por parte dc Portugal, o 
viscond'.' de Villanova 'de Cerveira, D. Thomaz da Silva Telles, e 
por Casiella n 'ministro V. José Carbajal y I-encasier, irmão do 
duque d"Abrantes. Do lado dc Portugal quetn verdadeiramente 
entendeu ludo nesta negociação íoi o celebro esiadista bra/ileiro 
Alexandre de Gusmão. (ffi&L Oer. do Brazil, por V. dc Porto 
Seguro, vol. 2.<" pag. 883). 

(2) 'Hi&t. Oer. do Brazil, por V. dc Porto Seguro, vol. 2° 
pag. S83. 
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zona septcntrional. E a Hespmha nomeou o marqucz 
de Valdelirios e ao velho chefe de esquadra D. José 
Iturriaga, além do corpo de geographos e astrônomos 
de uma e outra potência. 

Estudemos esta brilhante pagina da vida de Gomes 
Freire, no governo do Rio. 

1 1 1 
SUMMA JíIO—Os jesuítas e « tractado de t%4' Janeiro de Tj$t>, Correspondência 

de Gomes Freire sobre o assumpto. Viagem de Gomes Freire 
para o íut. Actos sobre negócios do Rio. Trabalhos de Gomes 
Freire no sul e dos demarcadores. A marcha de Gomes Freire, 
segundo um contemporâneo. Regresso de Gomes Freire ao Rio. 
Prisão de Feüsbert.. Caldeira Brant e seus sócios. Governo de 
Antônio Freire de Andrade, Seus actos. Decreto de expulsão dos 
Jesuítas. Instrucções sobre a expulsão dos Jesuítas. Correspon
da de Gomes Freire sobre o assumpto. Poderes dc yue foi .inves
tido pela coroa. Situação Política do Rio em conseqüência da. 
expulsão. Ordens regias sobre os bens do* Jesuítas. Sitn.icão de 
D. Pedro de Celvalso e programm.i dos Jesuitai. A política in
ternacional. Declaração de guerra feita a Gomes Freire. As for
ças militares. Correspondência. Entrega da Colônia. Morte de 
Gomes Freires. Suas causas. 

E fácil comprchender as diffieuldadès que os je
suítas levantavam ao tractado, pela cessão que fizeram 
ao Brazil do território tios mtssões. 
Em carta de 12 de Junho de lTõOde Gomes Freire 
ao Secretario de Estado (1),dizia: vejo no tractado a ces
são das Missões. Surprehende-me como esta poderosa 
religião na corte de Madrid não embaraçou a conclusão 
do tractado. O meu receio prende como se ainda prende se 
nos importantes thesouros que os Padres tenham nas 
missões que banham o Paraguay. o Paraná e Uruguay, 
os quaes agora ficam abertas divisas e registradas ; e 

( i ) Correspond. Act. e Passiva com a Corte vol 90. 
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•como tenho ouvido muitas vezes que até o presente se 
não pode conseguir ser pelos governadores de Buenos 
Ayres, posto que os que novamente vão aquella capita
nia trazem apertadas ordens para resistir os indios 
dei Ias, receio que armem tantas diffieuldadès e i n t e l l i -
gencias ao tractado e execução delle, que tenhamos 
barreira para muitos annos. Parece-me l e m b r a r a V. 
Kx., se o conferente estiver ainda dessa parte utilissi-
mo seria captar-lhe-a affcição c não o estando deter
minar S. M. o que entender mais u t i l , quando se ne
cessite de adoçar a acrimonia castelhana ou a sua natu
ral ambição e livrar-nos de duvidas na evacuação das 
missões, o que será de grande demora na conclusão de 
uma dependência, que perde o bom effeito da activa 
execução. Como me persuado S. M. determinará se 
não evacue a praça da Colônia emquanto o não hou
verem sido as missões de Uruguay, si os conferentes 
estiverem de bôa fé, então pouco considero cm que 
elles nos embaracem desta parte a demarcação. Traba
lho por encontrar alguma pessoa capaz de supprir ou 
acompanhar os geographos e emquanto a fa^er mappas 
e configurações de terrenos, emtendo temos pessoas 
mais hábeis e bem instruídas pelo general José Fer
nandes Pinto c Alpoim. 

Bejo as mãos dc V. M. de me considerar capaz de 
desempenhar essa commissão. Desde já tomo providen
cia para uma larga jornada. » 

Dizia ainda em carta de 13 de Dezembro do mes
mo anno que «recebeu a noticia do tractado da divisão 
deste Estado com o da mais America pertencente aos 
domínios de El rei catholico ficou admirado de não terem 
os padres da Companhia de Madrid empregado todos 
os meios a embaraçar a conclusão do ajustc,pois para mim 
era repugnante neles a inaçãoa vissem desmembrar-se 
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uma parte de suas florescentes missões, rota a carreira 
com que em tantos annos as tiveram fechadas, perden
do a esperança de conservar uma republica tão formi
dável como é, não se comprehende sem os exames exe-
periencia de muito tempo, tudo o que toca ao Paraguay. 

Quando eu entendia que a demorada exe
cução do tractado poderia ser pelas representações 
dos padres cm Madricl, vejo que a náo Lusitânia vinda 
da Colônia centrando em este porto desembarca nelle 
o procurador geral das referidas missões, o Padre Pe
dro Lobo, o qual teve logo a indescripção de referir, 
levava na mesma náo e em letras uma grande porção 
de patacas para as importantes dependências das mis
sões na corte de Madrid. Na mesma náo tive avizo que 
o seu destino era embaraçar por toda a forma que fosse 
a conclusão do tractado, em que se interessavão tanto 
os padres da companhia da capitania dc Buenos 
Ayres, como os do Paraguay, os quaes ordenavão ao 
dito procurador geral, rompendo todas as diffieuldadès 
fosse a Europa; os padres bordavão por toda a parte 
os interesses que tiramos neste tractado. Todo o es
forço junto a El-Rei catholico de haver pedido a S. M. 
prohibição de transito de castelhanos por esta via, me 
fez denegar-lhe a continuação da viagem, pondo-lhe o 
despacho dc ser obrigado a apresentar-me licença, por 
V. Ex. firmada para poder transitar por este porto. E 
como o padre viu impossível obter a licença, a tem in
tentado furtiva para o que vou tomando as provi
dencias possíveis, segurandodhe que a minha duvida 
prende nafaltadepoderparalhe dispensar ir deste porto 
para a Europa, c não pelo frívolo fundamento delle 
puder eu não servir de demora as reaes determinações 
e tractados dos dois soberanos em que eu, nem imagi
nada, tomaria mais parte que a que fosse decretada-
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:pelo meu Monarcha. Segurou—me se queixava ao Em
baixador e a V. Ex. de Ihe eu proliibir o passar á tem
po que o faz Monsieur Guden, que vai na mesma náo, o 
que satisfiz que Monsieur Guden me constava ser um 
dos geographos que as magestades Catholica e Chris-
tianissima havião mandado a America e pedido a S. 
M. o bom acolhimento quando entrasse nos seus domí
nios, o que com seus sócios havia já praticado João de 
Abreu castelhano, quando de Guito forão ao Mara
nhão, apartando-se de Monsieur Guden, o qual por or
dem de El-Rei Catholico retrocedera para Lima è agora 
era mandado recolher a Madrid, de que eu era bem 
informado pelo livro que se havia impresso em Paris 
sobre esta viagem. K como o padre se lhe embaraça 
fazer a sua, não ha discurso que o satisfaça, sem
pre trabalha por ir apparecer a Pernambuco, o que me 
faz expor ao general uaquella capitania todo o referi
do, para que no caso de ali aportar, saiba a razão em que 
se funda a minha duvida e me pareceu tão justa, que 
pondo-aV.Ex. na real presença dc S. M. entendo 
será de sua real approvação.» 

As ameaças dos jesuítas que continuavão a excla
mar contra o tractado e as lanças dos tapes não esmore
cem Gomes Freire, que antes de partir para o sul, teve 
necessidade de ir a China, para organisar a cobrança de 
imposto sobre o ouro; que agora soffria uma reforma, 
passando o regimen do quinto e montar as casas de 
fundição. (1) 

( l } Ex. Snr. Pelos plenos poderes que recebo de S. M Fi-
dclissi na, Meu Amo. sou nomeado primeiro commíssario para 
.a execução do tratado dc divisão nas duas Monarchias em America 
-Meridional e nas mesmas ordens fòí V. M. Catholica nomeado 



E a 18 de Fevereiro de 1752 partiu para Casti-
tilhos (A) ficando no governo Mathias Coelho de 
Souza. 

com o mesmo caracter e pessoa de V. Ex. e com os mesmos-
plenoE poderes e ordens de ter min ando-nos as instrucções de ambos-
os monarchas, sem demora nos enformemos de haver recebido 
seus pnderes e ordens e ajustemos o dia em que Castdhos 
graneis podemos avistar-nos, a dar principio a nossa Comissão. 
O refer;'do me faça por na presença dc V. Ex. que no fim' 
deste mez entrarei na ilha de Santa Catharina donde espero a 
certeza do tempo em que hei de continuar a marcha ao Rio 
Grande de S. Pedro e a Castilhos grande que fizeram sem 
demoia, a não fez certo do dia 12 de Dezembro ainda não havia 
noticia de V. Ex. cm Buenos Ayres. Logo que V. Ex. me 
declaie o dia que poderá chegar ao dito sitio de Castílhos 
me acharei nelle. Para -maior brevidade, (tão recommrndada nas-
reaes ordens de nossos soberanos) será conveniente V. Ex. se 
sirva dar a sua resposta pelas Praças da Colônia ou Montevidéo 
para aue seus governadores expessão com toda a brevidade ao-
do Pd • Grande a quem ordeno a faça chegar a minha mão. 
Seguro a V. E^. a, esriaiiação com que recebi os referidos 
plenos poUeres <e ordens, pois me levam a cultivar o affecto 
que sempre a nação Castelhana junto a hora e gosto de ser 
contei ente com um cavalheiro tão cheio de admiraves predicados 
como a fama haja feito publicar era todo o Brasil. Emquanto 
não alcança a felicidade de me apresentar a pessoa de V. Ex. 
offereçc a minha com a maior desejo dc o agradecer e de 
receber a certeza de V. Ex. haver feito a sua viagem com inteira 
saúde e sem incutnmodo. Deus guarde a V. Ex. muitos annos 
Rio de Janeiro, 3 de 1752. Cornos Freire dc Andrade 
Exmo. Snr. Marquez de Valdelirios. Kls. 157 c 169. 

( A ) Para o Marquez de Valde lírios, Exmo. Snr. Pelos ple
nos poderes que recebi de Sua Magestade Fidelisshna, Meu Afrio, 
sou nomeadn primeiro íeommiâsarío para a execução do tratado de 
divisai das duas Monarchias na America Meridional. Nas mesmas 
ordens fui scíente que Sua Magestade Catholica tinha nomeado 
com i< mesmo (.caracter a pessoa de V. Ex. e com os mesmos-
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Antes de partir, poz em execução algumas ordens 

da metrópole como a carta regia de 20 de Novembro 
de 1 740, considerando vitalício o lugar de capitão.mór; 
a de 30 de Outubro de 1750, prohibindo que se dê 
sesmarias na Ilha de Santa Catharina, como garantia 
dos ppvoadores das ilhas que para lá vão e a de 6 de 
Dezembro de 1750, ordenando ser conveniente aug-
mentar a cultura do arroz, semear o linho e , 

plenus poderes e ordens, determinando nos as instrucções do 
ambos os Monarchas, sem demora nos informamos de haver re
cebido seus plenos poderes c ordens e ajustamos o dia em que 
Castilho i Grande podemos avistar-nos, a dar principio á nossa 
comndssão. 

O referido me faz pAr na presença de V. Ex. que no fiirí 
deste me/, entrarei na Ilha de Santa Catharina donde espero a cer
teza do tempo em que hei de continua marcha ao Rio Grande 
tíe S- Pedro e a Castilhos Grande dc que fizera sem demora, 
a n»o faz certo no dia 12 de Dezembro, pois ainda não havia 
nolicia de V. E*. em Buenos Ayres. Logo que V.. Ex. se declare 
o di? em poderá chegar ao dito sitio de Castilhos me acharei 
nelle. Para maior brevidade tão recommendada nas reaes ordens 
de nossos soberanos, será conveniente V. Ex. se sirva dar a 
sua resposta pelas Praças da Colônia ou Montevidéo para que 
setts governadores expessão com toda a brevidade ao do Rio 
Grande a quem ordene e faça chegar a minha mão. Asseguro 
a V. Ex. a estimação com que recebi os referidos planos poderes 
e ordens, pois 'me levam a cultivar o affecto que sempre a nação 
Casulhana, junto a honra c gosto de ser conferente com um 
cavalheiro tão cheio de admiráveis predicados com a fama © 
ha já feito publicar em todo o .Brasil. Emquanio não alcanço 
a felicidade dc mc apresentar a pessoa de V. Ex., offerece 
a minha com oj maior desejo de o agradar e de receber a 
certeza <dc V. Ex. haver feito feito a sua viagem com inteira. 
saúde e sem incommodo. Deus Guarde a V. Ex. muitos annos 
Rio de Janeiro, 3 de Janeiro de T752. Gomes Freire de Andrada. 

E-tmo. Snr. Marquez de Valdclyríos. 
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devendo brevemente remetter os engenhos para des-
cascal-o. 

Em 1781 fez cunhar, em execução de ordens re
gias, 80 contos de moeda de prata. Em carta de 31 de 
Julho de 1751 em relação a este assumpto diz que as 
moedas pelos valores que tinham dc 640, 320, 160, e 
80 réis faziam embaraço a forma dos pagamentos em 
Minas, pois valendo a libra de quinto uma oitava de 
ouro 1*200, si houvesse moeda de 600 rs. ficava dire-
ctamente correndo por meia oitava de ouro e assim no 
mais. » 

O conselho não acceiteu a modificação. 
O Chanceller da Relação, e m carta de 25 de Se
tembro de 1752, diz que logo que chegou áquella cidade 
no estabelecimento da Relação, tendo principiado em 
15 de Julho do mesmo anno. 

Em cana de 20 de Novembro de 1750, pede in
formações se é conveniente haver governo separado no 
Rio Grande de S. Pedro e qual deve ser a divisão e 
limite que deve haver entre a Ilha de Santa Catharina. 

Km 28 de Abril de 1751 responde Gomes Freire, 
dizendo que mandou tirar um mappa para informar. 

Mathias de Souza esteve no governo até 22 de 
Março de 1653, quando morreu, sendo substituído pelo 
mestre de campo Patrício Manoel de Figueiredo, até 
Setembro de 1754, quando assumiu a administração 
José Antônio Freire de Andrade, nomeado por carta 
regia de 1« de Maio de 1753 governador do Rio, em 
ausência de Gomes Freire. 

Não nos compete aqui o estudo dos trabalhos de 
Gomes Freire no Sul. Em todo caso djremos que as 
demarcações não se terminaram. 
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r MS C1°"S
 J
commissarios encontraram-se junto a 

•Castilhos-Grandes, onde tiveram a primeira conferên
cia a 9 de Julho e começaram sem maior novidade, a 
demarcação, pela separação das águas vertentes, até 
perto de Santa Tecla, um pouco ao norte da actual 
villa de flage. por diante foram impedidos de conti
nuar pela resistência que encontraram por parte dos 
índios. 1 1 

Apenas os primeiros commissarios tiveram a cer
teza dessa resistência, apezàr de todas contemplações 
que com elles haviam tido as duas Côrtes, reunidos 
na ilha de Martim Garcia, no dia 15 dc Julho de 1753, 
ahi decidiram atacal-os, se antes de 15 de Agosto não 
começassem a mudança; seguindo para este fim o go
vernador dc Buenos Ayres, D. José Andonaegui com 
tropas hespanholas (ao tempo que urna esquadrilha de 
bombeiros ao mando de D. João Kchavarria seguiria 
pelo UrugMay) a oecupar o porto de S. Borja, a impe
dir os soecorros da outra margem; em quanto Gomes 
Freire, com o seu contingente, marchasse por terra, 
ao mesmo tempo,a assenhorear-se do porto de São Ân
gelo. (1) 

Gomes Freire recolheu-sc ao Rio Cirande do Sul, 
passou ao rio Pardo e já se achava em marcha pelo 
sertão para S. Ângelo, quando recebeu do general 
hespanhol o aviso de sc ter recolhido ao Salto Grande 
de Uruguay, pela impossibilidade de continuar na 
marcha. 

Devemos dar a palavra aquia um contemporâneo, 
que escreveu uma memória sobre essa marcha. 

(1) Hist. Ger. do Brazil por V, de Porto Seguro, vol. 20 
pag. 91:8. 
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« Em 28 de Junho embarcou o nosso general o 
resto das tropas, completando-se o numero de mil ho
mens, com que prometteu auxiliar o exercito castelha
no. Deixando os embaraçados em 9 faluas seguiu o ge
neral em 29 de Junho por terra para Viamos onde che
gou a 9 do mez seguinte e a 12 tres faluas com 
tropas que subiram ò rio Iguayba a descarregar na 
tranqueira de Santo Amaro, para d'i.hi transportar-
se a Palança do Rio Pardo, o que foi executado demo-
rando-se as demais faluas por causa das calumnias. O 
general passou embarcado em uma canoa do porto de 
Viamão ao Rio Pardo, donde em 28 de Julho enviou 
por uma língua os 4 prisioneiros aos seus respectivos 
povos c com carta aos seus caciques. 

Tardaram em chegar as outras embarcações até 
11 de Agosto e depois de uescarregarem as munições 
e artilharia montada esta e alguns carros no dia 20 se 
deu principio a uma ponte formada sobre 30 canoas no 
Rio Pardo para apassagem do exercito sendo guardada, 
por mim. 

No dia 24 prendeu o fogo na tranqueira. Soube 
disto o general que estava na ponte do Rio Pardo, dis
tante mais de um quarto de légua e seguiu para saber 
do incêndio os haveres da fazenda real. Houve grande 
prejuízo. 

Em 25 marcharam as tropas, acampando de outro 
lado Rio, passando os últimos carros a 26 e 27 e tudo 
junto, com perto de 400 Dragões e 600 infantes e 10 
peças de campanha, se continuou a marcha em 28 até 
o rio Jacuhy, onde chegamos a 7 de Setembro e achan
do na margem opposta fortificados os rebeldes se lhe 
mandou fallar por umalingua a que responderam serem 
das estâncias de S. Luiz e S. Lourenço, estando resol
vidos a nos embaraçarem o passo no dito Rio, que por 



não dar vae, resolveu S. Ex. fossem na noite seguinte 
200 homens a nado a forçai-os em sua trincheira. Disto 
tudo recuou, por ter chegado na mesma noite um pró
prio com carta do governador do Rio Grande, em que 
dava parte vir um capitão chamado D. Felippe de 
Mena com carta do general D. José de Andonaegui a 
fazer retroceder nossas tropas, por estarem todas as 
missões levantadas. 

Os índios fizeram chamada então para dizerem 
haver chegado tropa da estância deS. Lourenço e o 
que o mestre de campo commandante delles pedia saho 
condueto para vir com outros officiaes á presença do 
General. 

Vieram e fizeram uma larga arenga, segurando 
elles obraram o que os seus Padres e caciques lhes 
mandaram. Foram bem tratados e o General lhes fez 
ver quanto era desoso vel-os rebeldes contra seu so
berano quando tinha sido benevolente. Garantiram que 
os nossos soldados podiam passar. 

De facto passaram 70 soldados. Foram a trinchei
ra e tomaram conta delia e destruíram. Assim nos con
servamos até o dia, tendo os índios se retirado para. . . 
distante um quarto de légua. 

Nisto chegou o capitão com a carta dc D. José. 
Pedia para fazer recuar as tropas, porque os castelha
nos não podiam operar, para a fortaleza do rio Pardo. 
Reuniu-se o conselho e todos votaram ficar no ponto 
onde estavam, até que se escreve a D. José e viesse 
resposta. Neste estado ficamos em 16 de Setembro. 

A' 8 de Outubro chegaram os caciques debaixo de 
festas. 

Vieram então com perspectiva de guerra em que 
também nos collocamos, Vieram então duas línguas 
dizer, em nome dos que estavam ha tempo e com quem 



tínhamos tratado, não terem culpa. Foram incre-
pados pelos que chegaram, chamando-os dc trahidores. 
O general mandou um emissário aos caciques que rom
pessem as hostilidades. Ficaram silenciosos e inactivos 
até 4 horas da tarde, acalando por retirarem-se, acaba
mos por obter a paz com os caciques. Tudo estava em 
que D. José não estivesse comprado pelos padres ou 
com ordens encontradas no tratado. 

No dia 11 chegou a resposta de D. José, di
zendo que se retirava com as suas tropas. Os índios 
tinham interesse em saber do elTeito produzido em 
nosso general pela retirada de D. José. O nosso decla
rou que se não retirava, 

Mantinha-se no posto em que estava, podendo os 
Índios romper a guerra. 

Km vista dísto,osindiospcdiram misericordia.Vendo 
o general que o exercito castelhano demorava-se talvez 
12 mezes, firmou-se então uma trégua, até que S. M. 
resolvesse. Os caciques cederão todo o terreno con
quistado por nossas tropas até o rio Jacuhy, subindo 
pelo braço que este faz para o sudoeste que é muito 
contíguo as missões c para o domínio de S. M. todo o 
terreno de vacaria e o mais que nesta divisão corre até 
Curityba. 

No dia 21 dc Novembro voltamos para o Rio 
Grande. A 27 passamos o rio Fardo onde bem cons
truímos uma fortaleza. No Rio Grande deviamos es
perar a resposta do general castelhano. A 9 de Feve
reiro chegamos ao Rio Grande, onde nos esperava o 
governador de Montividéo e outros com cartas do go
vernador de Buenos Ayres para esperarmos até Outu
bro, pois, asseguravam reparar o seu exercito em es
pado de operar unido ao nosso. Nosso general con-
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cordou com isto. Fomos obrigados a esperar no Rio 
Grande até 15 de Fevereiro de 1755. 

Os dous exércitos reuniram-se então nas cabecei
ras do Rio Negro, em princípios de 1750 e emprehen-
ram a marcha em direcção aos povos desobcdientes de 
Uruguay. 

Estes foram vencidos e as tropas aíliadas entraram 
emS. Miguel, em 18 de Maio de 1756 e todos os Ín
dios ficaram submettidos. 

Os jesuítas representaram parte capital na rebel-
lião dos índios de Uruguay, contribuindo isto como 
principal motivo de serem elles expulsos do Brazil em 
1750. 

Um grande auxiliar encontraram em D. Pedro de 
Cevallos, que veiu substituir Andonaegui, no governo 
de Buenos Ayres. (1) * 

Por de mais demoraram-se as discussões entre 
Gomes Freire, feito já conde de Bobadella, por decreto 
de 8 Outubro de 1758, e Valdeliryos sobre o Ibicuhy, 
sem que chegassem a um resultado definitivo. 

Então regressou para o Rio onde chegou a 20 dc 
Abril de 1759, depois de 7 annos e 2 mezes dc au
sência» . 

Estudemos os factos do governo interino de José 
Antônio Freire dc Andrade. 

{•} OíT. 'de Gomes Freire de 30 do Outubro de 175-S, o do 
& de Marco de 1760: 0 do 28 dc Maio dc 1762 conclue com 
estas ph rases: «D, Pedro de Cevai los inseparável dos Padres da 
Companhia, e 'irreconciliavel inimigo do nome porluguexo. Con
firmam lambem .1 protecção aos Jseuitas a representação contra 
estes do bispo do 1'araguay em 7 de Agosto 1767 e a C. de 
Bucareli a Arandn de 6 de Setenibro tamhem de 176?. (Hist. Ger. 
<Jo 'Brazil, por V. de Porto Seguro, vol. 2.-> pag. 921). 
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Em 1753, vieram da metrópole ordens expressas 

para passar-se elle Tijucos, afim de effectuar a prisão 
dc Felisberto Caldeira, Brant, de Soriano Cabral, A l 
berto Luiz c capitão Simões Pereira da Cunha c o te
nente Manoel e os entregar ao ouvidor daquella co
marca, para tirar a devassa, apontados como contraban
distas do ouro. 

Só uma testemunha do processo informou ter 
comprado 117 oitavas dc diamantes. 

A diligencia foi feita, com apprehensão dos papeis 
e seqüestro de bens, ficando elles detidos nas casas 
fortes <lo Castello c da Ilha das Cobras. 

Em carta de 6 de Fevereiro de 1754, Antônio Freire 
communica que a apprehensão feita nos diamantes e 
outros bens já montava em 4 milhões e 400 mil c r u 
zados 

O resultado da devassa foi acondemnação dos réos, 
Necessidades de serviço publico obrigaram-n'o a i r a 
Minas, onde pouco demorou-se. 

Chegando ao Rio, encontrou a população profun
damente apprehensiva por terem entrado no porto da 
cidade uma esquadra franceza de 6 náos e uma ingleza. 
Não havia intuitos hostis, porque foi Antônio Freire 
visitado pelos seus chefes conde de L a l y e o conde de 
Aché. (1) 

( i ) lllmo. Exmo. Snr. No dia 18 deste mez me visitou 
a Câmara Mesta Cidade, o mais velho Vereador delia me disse 
não havia razão nenhuma para que sahisse a frota, deste porto, 
e que segurança dava eu aos cabedaes que ella conduzia, como tam
bém que segurança dava a esta Cidade depois da sabida delia e 
que tropas tinha para a sua defeza, respondi-lhe que a de mais 
de íjuinhenios homens auxiliarei, e ordenanças. que todos de-
víão defender a sua casa. 

Dizem que Hontcin assignaram uma caria para S. M. pedindo-
lhe .cpie esta cidade não podia estar com Governador que assistisse 



Teve lugar então uma representação tia Câmara (1) 

ao governo das Minas Ccraes pela necessidade, que aciual mente 
tinham por ser um porto ds mar, e poder nelle aconiecer algum 
incidente. Esteja V. Es. certo, que a maior parte do anno assis
tiu nesta eid:- de, e que o passar a Capitania das Minas Geraes 
a n3o ruço senão quando se hre faz muito, o muito preciso, 
como agora suecedeu com a falia de solimão: Deste gênero vie
ram dezenove arrobas da Bahia que mando repartir pelas casas 
da Fundição ias Minas Geraes. Também me ditem representa, 
a S. M. o mal provido de gente e artilharia, que as Fortalezas 
estavão, não nw parecendo, que devião ter mais peças montadas, 
das que consta, das Certidões, que já remetti, no tempo em que 
estamos em uma paz, necessitando dos soldados da guarnição, para 
urna expedição, ,que acabará breve. Tudo ponho na presença 
de V- E. que desta qualidade de gente é de que se compõem a i 
Câmaras do Brasil. Deus guarde a V. Ex. muitos annos. Rio de 
Janeiro, 23 de Agostw de 1757. 111 mu. Snr. Thomé Joaquim da 
Costa^ Corte Real. «José Antônio Freire de Andrade». P. S. As 
Fortalezas mais pequenas desta cidade se acham em estado de labo
rar, e ^romptas com a artilharia montada, que consta da Relação 
que remetto a V. Ex. 
(1) Em sessão do Conselho Ultramarino de Outubro de 1758, 
sobre as representações da camar» do Rio c do seu governo 
interino sobre as entradas successivas de francezes em Santa Ca
tharina e 'no porto do Rio, praticando Om ambos os portos procedi
mento de tal sorte absoluios e dispoticos que mais parece vão 
aquellcs domínios dar as leis que lhes dita a sim intolerável arro
gância, do que buscar auxilio e remédio ãs externas necessidades, 
etc Considerando-se a vista destes factos que os insultos que 
nelles se jinvolveram tiveram por causa principal o claro conheci
mento que os francezes conseguiram do absoluto e deplorável desam
paro em que viram o Rio de Janeiro, sem Governador capaz 
de «niimar os povos, com o respeito de sua pessoa e com a 
fé de sua sciencia militar sem tropas que possam fazer a jnenor resis
tência militajr, sem tropas que possam fazer a menor resistência, 
presídios, munições de guerra. 

E depois de outros considerados, diz *que o que é preciso 
fazer é prover S. \ f . o Riu de Governador capaz de guarnecer 
aquella capital com tropas oompeientes reparar e municiar suas 
fortalezas. 

Passando destes considerandos ao terreno pratico e ponderam 
do-o e ,por uma parle que nem actualmente se conhece neste reino 
entre as pessoas que as circumstancias do tempo permittem que 
ptossam passar ao Brasil alguma em quem concorrão juntas as 
qualidades acima indicadas, nem 110 caso em que lal pessoa se achas
se seria oonv-niente que fosse desgostar tom a sua uomeação 
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mostrando a situação indefesa da cidade, sem guarni
ção, com as inconveniências das repetidas sahidas do-
seu governador para Minas. ( I ) 

Em 1757 a câmara mereceu a prerogativa de cha
mar-se senado. 

Em 1756 passou o contracto da dizima a ser 
administrado pela Alfândega e em 1755 (carta regia 
dc 28 de Abril) ordenou-se que os brasileiros e os por-
tuguezes que se casassem com india, não ficariam 
infamados. 

Em 1755 informou favoravelmente a petição dos 
habitantes do clistricto dc Serapuhy, em conseqüência 
da carta régia de 2 de Março de 1754, que pretendiam 
a creação de uma íreguezia. (2) 

a -Comes Freire e ponderando-se que as despezas feilas cp«l o-
exercito e guerra dos sertões do Paraguay não permiueninVUiide-' 
o Rio e pois o Brasil, eruregando-o á cúbica dos francezes ou. 
suspender-se as operações de guerra da campanha do Utuguay Sem 
hesitação, o segundo alvitre é preferível. Assim julgamos que S. M 
tomou sobre si de ordenar a Gomes Freire recò*ha-se ao "Rio, com 
todas -as tropas, devendo em documento official dirigido aos caste
lhanos que volta ao Rio, suspendendo o trabalho de demarcações, 
em visia du procedimento dos francezes, sendo preciso estar no Rio. 

f f . ) Os officiaes da Câmara, em carta de 13 de Agosto de 
1757 dizem que a esquadra da Náu franceza que arribou a este 
porto lançou as maiores apprehensões no povo. 

Í2) Snr. - y 

Este requerimento me dirigia o Governador, e Capitão Ge
neral desta Capitania, a quem foi servido para que eu informe a S 
Al., sobre pn tenderem os moradores de Serapuy í Conceição" 
de erigirem naquelle, districto uma Freguezia. aonde a haviam 
já ndo. Como no recôncavo desta, cidade não ha Arraiacs de 
moradores, á imitação .dos lugares dc Portugal, todas as Kreguezias 
de que se dompõctn este Continente, são extensissimas «viverem» 
os seus moradores disuuitcs uns dos outros, uma ou meia legôa, 
e os mais pnximos de \im quarto, vindo a ter algumas Fregue
sias de distancia mais de seis legôas, sendo muito diminuta a que 
sc aponta de tres; e pôde ser que es'ta retlexão fosse bastante 
para os acertos Vio Rev. Bispo que tói desta Diocese D. Fr. Antotub 
Guadalupe de unir a de Serapuy a*ltc Santo Amorno de-Jacotinga, 
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Aportaram ao Rio, em Março de 1754 duas1 fra
gatas de guerra,—N. S. da Piedade e N. S. da Ata-
I laya—com tropas de transporte e munições expedidas 
«da dôrte para Moçambique. Seu commandante fez en
trega de 24 marinheiros que foram conduzidos á Ilha 
das Cobras e ,18 soldados e um sargento, que foram 
entregues ao commandante do forte do Castello, reco-
iihendo-os -á casa do antigo armazém da pólvora 

Na noite dei 13 do mesmo- mez incendiou-se- esse 
; prédio, morrendo os infelizes-soldados, que foram apon
tados na devassa que se instaurou como os causadores 
do incêndio. 

Teve lugar também uma grande sublevação das 
: aldeias dos Reis Magos e Beritiba, sendo a causa delia 
* os padres que as governavam. 

Kis os actos mais i mportantes da administração dc 
/Antônio Freire. 

. POUCOÍ tempo depois de: ter, chegado ao Rio, Go
mes Freire que. env carta de 14 de Maio de 17-59 ao 

*vice-rei dizia que as embaraçosas negociações no sul le-
warào acurso de.7 .a>8 annos, sem .um í resultado posi-

: Se é que não foi oniro o motivo'de tomar semelhante resolução, 
como prelado.!da5wirtu.!c5'di" qu? conserva- memorii este Bispado. 
' Este requerimento me persuado foi feito por alguns moradores 
mais próximos ao estabelecimento «Ia novaFrcguezia. que .intentam 
erigir, fundados em que. como V. M. nas Colações dá aos vigários 
.â Congrua de duzentos mil réis da sua real Fazenda, lhes é mais 
suave, uJm vigário em sua própria casa. l i me parece que a vista 

* ;'do referido :não estão os supplicantes nos termos de serem Idêfc-
:ridos; porque sendo o, será multiplicar as. fregu-zias nesta Capitania. 
e por conseqüência a congrua aos . vigários que paga a.reai T a 
zenda. "Sem embargo de tudo V. M, mandará o quÉ for servido. A 
alta e poderosa pes&ôá de V. M. guarde Deus muitos an.ios qua 
seus vassalos lhe pedimos. Rio de Janeiro, vi ne de Maio de mil sete-

• cuntos. e cincventa c cinco, Joséph Amuuio Freire de Andrade. 



- 628 -

tivot sendo obrigado a voltar pela giave situação em 
que se achava a cidade, em vista das repetidas visitas 
dos navios francezes em seu porto e em S. Catharina e 
pela audácia e desrespeito com que procedião os seus 
commandantes, teve lugar a execução da carta regia de 
4 de Novembro de 1759, expulsando do Brasil os j e 
suítas. 

Já em carta sua de 28 de Junho de 1750, d i r i g i d a 
ao governador da Colônia, dizia saber da execução que 
ia tendo em Portugal o decreto contra os jesuitas. 

Assim pois, já transpirava no Brazil o acto da co
rôa, contra os membros da Companhia de Jesus, moti
vado pelo procedimento que tiverão elles na demarca
ção dos limites meridionais, levantando as maiores 
diffieuldadès ás duas metrópoles e aos seus demarcado-
res. 

E' o acto de mais energia do governo portuo- Uez, 
pot esse tempo ( 1 ) . 

Nacarta regiaalludida, vinhàoprcscripçõesquede-
yiao ser observados por Gomes Freire: a expulsão seja 
feita com a mesma tranqüilidade e silencio com que se 
exec-tou no Reino, chamareis á vossa presença o CÂan-
celler dessa Relação, com os Desembargadores deita e com 
daçuelles dos Offiaaes degüerra.quejulgares maiscabazes 
da vossa cenfiança; o ministro e Official de guerra que 
achareis mais digno da vossa confiança, fareis por elle 
reduznr a huma só habitação ou morada, e nelia a mais 
estreita, e apertada reclusão aquelles dos diios Regala
res, que nessa c.dade e seu districto residirem; reclu-
tando os que fora da mesma cidade se acharem disper-

( i ) Arch. do Dtsfr. Fed. vol. de 1894. Pg. 122. 
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sos, de sorte que todos sejam reduzidos á mesma idên
tica e única reclusão, sem que fique de fora algum delles 
esem que sc lhes possa permittir a menoi communica-
cão, nem com as pessoas de fora da referida morada; ou 
casa dc custodia, nem ainda com os mesmos guardas 
delia; os quaes por isso não serão postados dentro da 
mesma casa, mais sim fora delia, a huma tal distancia, 
que não permilta conversação alguma entre os ditos 
reclusos, e ossentincllas, por quem forem guardados. 
O que sc obrará dc noite, e de sorte que quando ma-a 
nhecer esteja tudo executado pelo que pertence a essa 
cidade, eseu districto. (1) 
No dia próximo seguinte á dita reclusão fareis ao 
mesmo tempo entregarão Bispo dessa Diocese as artas 
jirmadas pela minha Real mão no maço que lhe vai diri
gido . Na Relação fareis dis.ribuir pelos Ministros 
delta os exemplares da sobredita collecção, que vão de
baixo da coberta de vosso nome para este effeito E d 
Câmara dessa Cidade fareis entregar o outro maço 
das mesmas collecç-ões, que the vai dirigido, vai debaixo 
do seu nome. Successivamente fareis publicar a som 
de caixas, com as Tropas formadas, e á testa d ei Ias, 
as ditas leis que ultimamente promulguei ngste Reino, 
assim para a total expulsão dos mesmos Regularcs.» 
Os horrorozos factos, que dcrào tão indispensá
veis, e funestos motivos a estas demonstrações do 
meu Real, justo e supremo poder. Pela informação 
que tive de que a arrogância e o artificio dos sobre di
tos Regulares os havido animado ao temerário, c 
inaudito excesso de armarem com vinte e duas peças 

( :) Ardi. do Dist. tad. vol. de Agosto </»' IS97, pag. 357 
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huma Fragata, que se diz ser capaz de montar trinta, 
e de fazerem com (tia assim armada o commercio de 
porto em porto nas costas do Brazil, rucbendo salvas 
per igual das minhas 1 ortalczas. como cilas não pra
ticam, vem ainda com as Náos da minha Coroa, com 
escândalo da Retijiào, e com offtnsa da minha Rcai 
baerSouia. No caso de sc achar a sobredita Fragata 
nesse porte, ao tempo, em que receber es este meu áviso 
seqüestrando a logo no estado cm qve se achar, sem 
pirmittir, que delta setire cousa alguma, a mundareis 
a passar sem pada de tempo e por officiaes da vossa 
eoufiança d ordem do Marquez do javradio Vice 
Rey e Capitão General (fe Mar e Terra <fo Fstatfo do 
Brazil, pira executar as ordens quj a este respeito lhe 
lenho exped/do (1)» 
«No mesmo tempo cm que ahi chegar a Náo, que 
deve transportar i s t c , a fazeis f..bricar, e prover de tudo 
o necessário para voltar a este Reino com a maior bre
vidade que couber no possível; fazendo embarcar nelia 
todos sobreditos Regulares, que a vossa ordem estive
rem reclusos para immcdiatamente seguirem viagem 
ao porto da Cidade de Lisboa : 
E fazendo-se emb. rc .r de noite, por evitar escân
dalo, como se tem praticado na expulsão dos oito centos 
dos mesmos Regulares, que se achavào estabelecidos 
neste Reino, récommendo-vos hum cuidado especial em 
fazeres remetter ao Juizo da incorlidcncia deste Reino, 
com toda a ex ctidão, e brevidade os inventários tios se-
questros, que se houverem feito e fizerem aos Sobredi

ta t) A Arch. do Dist Fed, vol. de Agosto de 1897, pag. '368. 
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tos Regulares expulsos, com a declaração das somas 
que os bens vendidos e seqüestrados houverem produ" 
zido e forem produzindo, sem permittir que porem nos 

cofres do Rio de Janeiro c seu distrito, se não tiNquãnt0 

não houver navios de guerra ou incorpora dos '/as Frotas^ ou sotlos 
dei/as para transportarem <»s sobreditos cabedàes : O 
que com tudo sc entende, deduzido sempre delles o que 
necessário for, para se satisfazerem as obrigações do 
Culto Divino, e as disposições testamentares, como pe
las minhas Reaes Ordens está determinado. As Igrejas, 
Ccllegios c Noviciados, que forem casas puramente Re
ligiosas, c immediatamente dedicadas ao Culto Divino 
e Exercícios Espirituaes, será? entregues á administra
ção do Bispo dessa Diocese, ou quem seu cargo servir; 
na forma que tenho determinado. (1) 
bis como Gomes Freire cumpriu a carta regia: 
Illmo. Exmo. Snr. O dia õ de Dezembro (2) dc manhã 
firmei a carta em que resumo quanto ha obrado sobre a 
recluzào dos Padres da Companhia deste Collegio, e 
seqüestro das fazendas a elle pertencentes com a relação, 
que hum Procurador secular me deu dó rendimento do 

(1) Arch. 'h mi. Vfíâ. vol. de Agosto de 1897, pg. 368. 
(2\ Illmo c Exmo. Snr, Recebi a earta dc V. Ex. de 28 
de lulhó, que acompanhava os documentos que taitl claramente 
prováo o que será eterno eclypse á felicidade l>nrtugueza. Denios 
Contínuos «louvores a -Deus, pois com tão «comestavei^mdagres cpm 
servào a Real e precio2Íssima vida de EURey Nosso Senhor. 
Aqudlles horrorosos monstros já pagarão o d.-hcto lé üoaüe st 
pôde Os padres da Companhia resiáo á exp.;çtaçao d ; Mundo. 
Desta parte se ha de satisfazer, e vai cumprindo o que 6ua Ma
gestade imaudl, e .em tudo o serviremos como he *\«fs*«h*l&g° 
t feláma o nosso Amor. Deus guarda a V. Ex. K10 de Jamiro. 
4 ide Ouiubro de .759- ™ m o . e Exmo. Snr. Thomé Joaqum. 
da Costa Corte Real. Conde dc Kobadella. (Do 1.° 7 pag. 109 n, 
da .Coll. da Crr. dos Gov. do Rio com a Corte (acc;va e passiva) 
do Archivo l*ubl.) 
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mesmo Collegio, segundo o tempo em que administrou 
as ditas cobranças ; e este papel hé o mais conforme, c 
bem indagado que até agora pude haver. 
Pela huma hora da tarde do dito dia 5, entrou 
esta barra a fragata chamada dos Padres, e nelia o v i -
zicador geral, (e este fora de tempo, e com antecipação 
ao uzo dos antecedentes annos :) E conhecendo eu a 
embarcação antes de dar fundo, e de chegar a cila pes
soa alguma, lhe mandei metter hum Alferes com huma 
Esquadra, e Ordem de nào deixar tratar cornos Padres, 
nem de permittir embarcação a seu bordo. A este esca-
ler seguio outro com o Dezembargador Agostinho F e l i x 
dos Santos Capello, e os Officiaes de seus cargos levan
do ordem de fazer seqüestro na dita Fragata, e na car
ga que nelia encontrasse, e havendo os Padres os con
duzisse debaixo de guardas ao Collegio, onde estava o 
Brigadeiro Vicente da Fonseca da Silva, para com elle 
Dezembargador os entregarem ao Reytor, declarando-
lhc, ao diante serião incluídos nas revistas que sc prati-
cão em observância do directorio, que as expressa. En
contraram-se dezeseís Padres, sendo o primeiro o visi-
tador geral, o seu Secretario e o novo Reytor do Colle
gio de Pernaguá, e outros. Entre elle, hum Inglez, que 
era piloto da mesma Fragata. Por Extrangeiro*o mando 
entregar ao Capitão de Mar c Guerra João da Costa e 
Brito na forma das Ordens (1). 

Quanto foi reconhecido particular uso dos Padres' 
se lhe entregou, sendo primeiro regeitado pelo Briga
deiro, e Ministro, c o mais que se vai encontrando, o 
mandei depositar na Alfândega, para se a v e r i g u a r a 
quem pertence, pois esta Praça costumava carregar na 

(>) Mme. mss, cit. 
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mesma Fragata algumas encommcndas e outras serão 
pertencentes aos Collegios: A intermissão dos dous 
dias Santos, oito e nove nos priva fazer passagem á A l 
fândega do resto que se encontra. E também "me priva 
o i r nesta occasião inteira lista de tudo o que se acha, e 
das pessoas a que pertence. Aos Padres lhe fez admi
ração o que com elles se obrara, dizento que na Ba
hia se lhes não havião dado outra mortificação, que fa-
zer-se-lhe exib i r relação de todas as fazendas, e rendi
mentos com prohibição de não entrarem mais no Palá
cio do Vice Rey. Posto que a Fragata foi expedida do 
Porto da Bahia, pareceo se devia por em seqüestro, 
pois hé Navio, que ha muito serve, não só de transpor
tar Padres, mas de trazer alguns gêneros que lhe erão 
convenientes, com desfalque ao rendimento da Alfân
dega. D o suecedido em Santos, e São Paulo não tenho 
ainda noticias ; mas breve espero os reclutas dos Padres 
de Santos, e em seu seguimento os de S. Paulo (1). 

E todos os que vierem, unirei a cento e trinta e 
nove que estão já reclusos. Da Capitania do Espirito 
Santo nào posso ainda ter noticias ; c aqui corre a de 
que o Conselheiro Barbazino mandara, que daquelle 
collegio, se lhe/emettesse á Bahia todas as clarezas do 
seu rendimento. Já disse a V. Exc. que por entender 
era da minha obrigação, havia mandado hum Dezem
bargador aquella dellígeacia, pois conforme as ordens 
devo entender que por aquella Víila hé da jurisdicção 
do T r i b u n a l da Relação desta cidade não podia lambem 
omi t t i r o que mandei executar. Igualmente mandei ao 
Ouvidor da mesma Câmara entendesse nas Aldeias; 
Não será grande o erro neste caso, posto os Ministros 

( l ) B. da S .Lisboa. «Obr. cit. 
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da Bahia entendam metti a fouce na seara alheia, por
que em tam delicada matéria, mão hé inútil todo o cui
dado. E afim he certo serão mais inteiras as dcligen-
cias, que as que se podem fazer na Bahia por informa
ção. Sobre o arrendamento destas grandes fazendas 
desejo o mais breve que for possível pozítiva determi
nação, porque o metel-as na mão de Administradores, 
não será mais que convidar com o furto a Ladrões. Em 
tudo cumprirei como devo as ordens que mc forem de
cretadas. Deus guarde a V. Exc . Rio, 8 de Dezembro 
de 1759 — I l l m o . e Kxmo. Snr. Thomé Joaquim da 
Costa Corte R eal — Conde de Bobadella—Corresp. Act, 
e Pa$$. do Arch. Publ.» 

Em Dezembro e Abril de 1700 foram presos no 
Rio e enviados para Lisboa 109 Padres da Companhia 
chegados dc diversas partes eiemettidos por differentes 
Magistrados. 

Padies assistentes no collegio de São Sebastião 
do Castello, no dia 3 de Setembro de 1759, 07 f i n 
dos tio Engenho Velho, remcttidos pelo Dezembarga
dor Manuel da Fonseca Brandão, tres; do Engenho 
Novo, pelo mesmo Dezembargador; tres; remcttidos 
de S. Christovão, no dia quatro; quatro; da Fazenda 
dc Campos Novos, hum; da Fazenda de Santa Cruz, 
nos dias 6, 9 e 11 de Novembro, seis. 

Em igual data foram remettidos da Fazenda de 
Macacú, pelo Dezembargador Gonçalo José de Brito 
Barros, dous: vieram da Aldeia de Iiaguahy, dous; 
aportando a esta barra em 5 de Dezembro de 1759, 
em uma Fragata procedente da Bahia, 16 desses Pa
dres, que deviam seguir seu destino. 
Em 7 de Dezembro, o Dezembargador João Car
doso de Azevedo enviou de Campos Novos, tres; em 
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em nove, c> Dezembargador Custodio da Silva Salazar 
mandou da Villa de Santos 1 1 c dos Campos de Goya-
tacazes vieram dous; a 24 dc Janeiro aqui chegaram 
da Capitania do Espirito Santo por ordem do Dezem
bargador |oão Pedro de Souza de Siqueira Ferraz, 17 ; 
de São Paulo, a 2 de Fevereiro 23; e de Paranaguá, 
em 12 dc Março, remettidos pelo Dezembargador Se
rafim dos Anjos, cinco, que prefazem ao todo o numero 
acima indicado. 
Aos 14 de Março, foram elles e itregues a bordo 
da Náu Nossa Senhora do Livramento e São José, 
como consta deste recibo que fielmente reproduzimos 
do aulographo. 
«Recebia bordo desta náu 19!) Padres da Com
panhia denominada de Jesus, por ordem do Illmo. e 
Exmo. Conde de Bobadella, general destas Capitanias, 
para os transportar ao Porto dc Lisboa, como Sua Ma
gestade manda, a bordo da Náu Nossa Senhora do 
Livramento, c São José, fundada no Porto do Rio de 
Janeiro aos 14 de Março dc 17(í() — Gaspar Pinheiro 
da Câmara Maciel. » 
No dia 19 partiram do Rio de Janeiro, restando 
ainda dous padres que não seguiram, por ter chegado 
tarde, e outros, que se achava recolhido na Fortaleza 
da Ilha das Cobras. 

Dias depois seguiram estes ires Jesuítas no Navio 
Corsário, de que era Commandante João da Costa de 
Athayde. 

Além da ordem dc expulsão dos Jesuitas, a corôa 
investio em Gomes Freire, para executal-a, os maiores 
poderes possíveis afim de que embaraços não demo
rassem a sua realisação. 
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Autorisou-o ao que hoje chamamos decretar 
o sitio (1). 

A l e m da ordem de expulsão, seqüestro dos bens 
dos jesuítas, a corôa. por aviso de 21 de Novembro de 
1759, tomou a providencia de vcdardhes os portos do 
Rio Grande e S. Catharina, «de sorte que por elles não 
entre debaixo de nomes suppostos algum cabedal, que 
na realidade pertença aos sobre ditos Jesuítas. Para 
que V. Ex. tome á sua conta fazer ligitimos, nessa Ci
dade, e na sua presença, com tanta fosse legítimos, 
nessa Cidade, e na sua presença, com tanto segredo 
como exartidão, toda aprata, curo, que vier daquelles 
portos: I o , fazendo exhihir aos interessados naquelles 
cabedacs, as provas das carregações que rcmettcrào 
das pessoas á quem as dirigirão para as venderem do 
lugar onde tiverem consummo, das sommas, que pro
duzirão, dos lugares e pessoas onde, edequem os rece
berão os mesmos metaes, etc. 2 o, conferindo V. Ex. 
verbalmente do plano, sem figura do Juizo, nem ordem 
de Processo, que cause dilaçõss, com algum homem de 
negocio, ou pessoa experimentada, da qual faça inteira 
confiança, e tenha bo.i informação dos homens de ne
gocio, para conhecer a verdade, ou fingimentos dos 
papeis que que rcapresentem edando-lhes juramento dc 
guardarem em umsegredo inviolável o que lhes confiar, 
3 n, mandando V. Ex. seqüestrar como bens dos in i m i 
gos toda aprala e ouro, que senão se legitimar no refe
rido modo. como periencente aos vassalos dc S. Ma
gestade, s i m dolo, ou engano, efasendo remener ao 
deposito do Juizo da Inconfidcnci i desta Corte o que se 
aprehcnder. ( 2 ) 

(1) Principia na pag-, 3, nas palavras: Eu HJl-Sei— e acaba na 
pagín 7, ras palavras : 4 de novembro de mil setecenlos cciiicoeu-
ta e nove •Rey» para o Conde de bubadelU João Gomes Sca. (To
lhas 21). k 

(2) Ardi, do Í)isi, fed vol. de 1894, pag. 102, 
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Em vista ainda da noticia de terem vindo da 
America Hespanhola 3 milhões de prata, c para que 
este metal se não lavre nas minas do Brazil, o Aviso 
ordenava «que a referida prata não venha mais a este 
Reino nos Navios de Guerra, cujos cofres, e cunhêtas 
são abertos empublico na Casa da Moeda, mas sim em 
Navios mercantes, nos quaes melhorar parecer aos 
respectivos donos transportarem aquelles cabedaes, 
dandodhcsV. Ex. para isso particular e verbal facul
dade . Que antes de V. Ex. conceder adita faculdade, 
façào examinar secretissimamente a quantidade de 
prata, que cada um dos ditos interessados remete, para 
que com ella não venha ouro bruto, e a faça recolher 
em feixos de assucar enleados e sellados nas extremi
dades dos ligamentos, de sorte que, mais não 
possào ser abertos para se lhes introduzir outra alguma 
cousa, estabelecendo V. Ex. para este effeito um^sello 
particular, que se nào possa facilmente contrafaser 
para fraudar' Que fasendo V. Ex. deduzir ahi um por 
cento da referida prata, remetta com ella a Real pre
sença pela Secretaria do Estado competente uma rela
ção secretíssima em cada uma das oceasiões, que se 
fizessem similhantes remessas; declarando os Navios 
mercantes, cm que vem o referido metal, os feixos, ou 
cunhetas, que cada um delles tras, cos donos, aquém 
são pertencentes, para que assim sepossa aqui chamar 
á Secretaria do Estado o Administrador da Alfândega 
de Lisboa, c se lhes possão dar verbalmente e ense-
gredo, as ordens necessárias, para fazer descarregar, e 
despachar com preferencia, sem confusão os taes feixos 
de assucar, que troecrem as marcas declaradas nas 
ditas relações de V. Ex., marcas, as quaes será mais 
seguro diversificar em cada anno, para que nunca 
possão fazer se falsas. (1) 

( 1 ) ÀrcH. do I)UU Fed. vol. dc 1894. Pg. 102. 
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Gomes Freire, cm execução deste aviso, escreve 
a carta de 8 de Março de 1760, cm que diz: mandei fa
zer pelo intendente geral o exame particular das pes
soas que haviam tido remessas da prata, e intimar aos 
donos delia, que nesta Náu não daria permissão para 
se fazerem remessas, concorrerão logo a esta casa, e 
dando-lhes a entender a formalidade (oceultando-lhesa 
legalidade) em que na frota se devia encaminhar o Ca
bedal, que de prata houvesse, entraram a representar-
me a pouca segurança em quchiao cabedal dos seus 
constituintes, não só no risco do mar, mas no descami
nho a que expunham em Navios mercantes muitos del
les mal apparelhados, e mal regidos, e que além destes 
dois inconvenientes haviam de pagar o de um por cento 
nesta Provedoria, e alguns expunham, que a prohibir-
lhes em esta Náu parte da sua remessa, que era em 
prata, lhes fazia grande damno a estes: vendo ser o im
posto de sua prata quarenta ou cincoenta mil cruzados 
lhes mandei a depositassem na Casa da Moeda,cse lhes 
desse por prestimo a sua importância, e que chegando-
lhes de Minas Gcraes as suas cobranças a resgatassem, 
o que se fez, e parou nesta parte a lamentação, porém 
como no commercio a oppressão (que qualquer que seja) 
faz mais ruido, que a dos particulares; Me parece dizer, 
que quanto V. Ex. me manda se executará como pede 
a obrigação; mas, Exmo. Snr., o caminho único |uc 
pode haver para os Castelhanos não chegarem a inda
gar a verdadeira extracção da prata, que sc faz por esta 
parte, hé o permittir-se livre; sem o prêmio para a Fa
zenda Real, encaminhando a cada hum dos Commcr-
ciantes pela mão que escolher e emquanto a prata dos 
Padres da Companhia do Rio da Prata, finda esta expe
dição, mui poucas patacas virão pelo Rio Grande, 
ou Ilha de Santa Catharina; pela Colônia hc fácil de 
averiguar-se a prata que entra, e os gêneros que sahem, 
e me parece, que não havendo Jesuítas no Brazil, e na 
Colônia os Sanctos Padres, os do Paraguay arrisquem 
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por mãos pouco seguras á sua Prata. Finalmente na 
Frota, posto que com muitas mortificações, c requeri
mentos dos interessados ha de ir a prata nos Navios 
Mercantes, mas conservar-se o segredo nesta cidade, 
Seminários de Mexericos, e intrigas Commerciantes, eu 
muito duvido e que por esta forma se embarace aos 
Castelhanos o saber daextracção, que ao diante se fizer. 
Fm tudo sc executará o que S. M. for servido man
dar-me. Deos guarde a V. Exc. Rio de Janeiro, 8 de 
Março dc 1760. Illmo. e Exmo. Snr. Conde de Oeiras» 
Conde de Bobadclla. 

E' fácil comprehender as grandes fortunas que os 
jesuítas tinham accumulado no Brasil, desde o século 
A V I , até a época de sua expulsão c do seqüestro de 
seus bens (1) em vista do regimen de excepção em que 
viverão suas propriedades, sua fortuna e seus bens. 

O ) l' 1" dos prédios que servia dc armazéns do quinto íoi 
lembrado pela corôa para servir de Alfândega. A este respeito 
diz Gomes Freire de Andrade: Illmo. Exmo. Snr. Em carta dc 
i3.de Agosto me declara V. Ex. que achando S. M. justo^ e neces
sário que o Commercio tenha Armazéns competentes para recolher 
as suas fazendas livres de avarias, e que constando-lhc que os 
jesuítas íitihão muiio amplos Armazéns, e com acommodações junto 
da 'marinha, que se acham seqüestrados para a sua Real Fazenda, 
lembra a S. «M. o transfierir-se a Alfândega no lugar em que está, 
e ter (por sua conta os Armazéns, tios subditos Jesuítas, que ne
cessários forem, e que S. M. ordena, que ua conformidade sobre-
düa eu o faça praticar debaixo do titulo de uma providencia inte
rina, escusatido-se assim a despeza de novos edifícios. Junto ao 
Monte do Collegio, e não na Marinha estão algumas moradas dc 
casas, que aos Padres serviam de Armazéns, e paru- do anno 
estavam de arrendamento: tem mais commodo, para as cúrias famí
lias que nellas residem que para Armazéns, pois deste nome só 
tem o de Guindaste da ubra da Igreja: está cm distancia da 
marinha, c será basianic a despeza que se faça, não só na ponte, 
para o desembarque das fazendas mas na fôrma de as conduzir 
eotm Seguranças, e livre de fraude ate entrar nas ditas casas, 
c sendo este ifiubaraço de muito a descarga da frota com traba
lho e (de&ptjza será venciv.eI; mas a maior ditficuldade está em como 
hão de passar- as barcas carregadas o grande baixiu, que o rio tem, 
desta casa de residência, até chegar a ponte dos novos Armazéns 
a qual ainda que com grande despeza, e entrar muitos passos 
pelo rio, se não põem remédio á falta dc fundo, que se vê na 
sonda junta. As casas na fôrma em que estão, não tem segurar*-

http://i3.de
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Isemptos elles de impostos, com a ordinária de um 
conto de réis por anno, dada pelo Estado á Ordem, 
tendo o braço dos naturacs, sem honorário, como factor 
de sua riqueza, contando com o espirito supersticioso do 
povo, é fácil c imprchender que, no fim de dous séculos, 
chegaram no Rio de Janeiro a se constituir como os 
maiores detendores da renda e por conseguinte como 
a maior força política. 

Eis porque consideramos o acto da expulsão como 
o de maior energia, em vista das condições a que 
chegaram. 

Mas, esse acto deixou no Rio de Janeiro uma si
tuação política, que c preciso ser estudada. 

Seus effcitos duraram annos, preoecupando a auto
ridade sempre aprehensiva por qualquer perturbação 
da ordem. 

Mas, antes disto vejamos os factos que proporcio
naram o ensejo a que os jesuítas executassem sua po
lítica de vingança e dc odio. 

Em carta regia de 1761, vieram ordens para que 
os bens seculares cios jesuítas fossem incorporados no 
fisco e câmara real, devendo serpostos em hasta publica. 
A lei creava uma junta de tres membros, que devia 
funecionar tres dias na semana, composta do governa
dor, como presidente, do chanc e l l i r da Relação e do 

ças á fazenda, que nelia se recolher, pela debilidade das muitas 
portas, c jancllas; c fechar iodas, e fazer nos quartos baixos Ar
mazéns, serü um dispendio, que não dá remédio, tanto ao atraso 
do despaclio, como ao recebimento, emquanto tão distantes, como 
pôde jser V. Ex. tenha memória. Esta Alfândega actual, e os cha
mados Armazéns dos Padres. Esta Trota fez a sua descarga 
com embaraços, e serão maiores, divididos os recebimentos, neces-
secitando-sc dobrados Officiaes, para se poder fazer a descarga, 
sem sensivel perda de tempo, sendo a demora u n i dos motivos, 
que os ConVmerciantes tem, para se apromptarrem ao regresso 
da frota: V. Ex. porá o referido na Real presença, e eu como 
devo cumprirei o que se me decretar. Ucos guarde a V. Ex. 
Rio de Janeiro 13 de Fevereiro de 1761 «Illmo Snr. Francisco 
Xavier de Mmdonça Furiado» Conde dc Bobadclla. 
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mais velho dos coronéis da guarnição, para d i r i g i r o 
serviço da arrematação (1). 

Desde que Bobadella retirou-se do sul para o Rio 
de Janeiro, sentio bem a tendência hostil de D. Pedro 
dc Cevados, em não perder a menor opportunidade 
para romper a lueta. E o seu ponto almejado seria 
por certo, como foi, a Colônia do Sacramento. A 
marcha da política internacional veio favorecer o pro-
gramma hostil do governador de Buenos Ayres que, 
de algum tempo, reunia os elementos precisos para 
romper em hostilidades. Por sua, vez Bobadclla olhava 
com o maior cuidado para a situação da Colônia. Ha
vendo recebido a nomeação de vice-rei do Brazil, não 
quiz tomar posse do seu cargo para não se ausentar 
do theatro tios acontecimentos. A Colônia do Sacra
mento estava sob o governo dc Luiz Garcia de Bivar, 
que foi substituído por ordem regia, pelo brigaderio 
Vicente da Silva da Fonseca, cm começo de 1760. ( 1 ) 
Para a Colônia, dizia Gomes Freire, em 8 de Março de 
1760, saiu deste porto cm o dia 14 de fevereiro o 
brigadeiro Vicente da Silva Fonseca, a sueceder naquelle 
goverdo ao general de batalha Luiz Garcia de Bivar : 
elle vai por mim instruído de como deve obrar em 
aquella praça, e com os visinhos que tem ; mas não 
obstante, receio, segundo a rispidez do gegio que lhe 
observei, não conserve a harmonia que é indispensável 
praticar-se com os castelhanos, e em que está criada a 
Colônia pelos dois antecedentes governadores Antônio 
Pedro e Luiz de Garcia; e cr*rto que faltando-lhe o 
Sofírimento para ir prudonciando com os Castelhanos, 
não terá a guarnição daquella Praça, nem os seus 
moradores, outro socorro para subsistirem que o que 

( i ) Esla lei está publicada no fasciculo de Julho de 1897 
Arch. do Dist. Fed, pag-. 329. 

( i ) Caria de 13 de Dezembro dc 1759 de Gomes Freire ao 
Secretario de Estado. «Corresp. dos Gov. do Rio cora a Corte». 
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lhe for mandado desta cidade. Queira Deus eu me 
engane, e faça aquelle. . . official o seu governo com 
tanto acerto e felicidade como lhe eu desejo, e tam 
importante é ao real serviço e conservação da mesma 
praça. (1) 

A política internacional que veio proporcionar as 
hostilidades foi a nullidade do tractado de limites de 
1750 e as negociações entaboladas em Paris para opacto 
de família, cmque a França, a Hespanha e Nápoles 
colligaram-sc contra a Inglaterra. Era impossível a 
Portugal manter-se neutro, perante essa colligação. 
Dicidiu-se em favor da Inglaterra. Dahi o rompimento 
dc guerra. 

D. Pedro Cev.dlos intimou-a a Gomes Freire, por 
carta de 15 dc Julho de 1762. 

Não se demoráramos soecorros remettidos do Rio 
para a Colônia. A 23 de Agosto de 1762 sahiram do 
porto do Rio a fragata de guerra Nossa Senhora da 
Estreita, comboiando dez embarcações de transporte c 
o hyate S. Francisco de Pauta, dando noticia disto á 
côrte pelo hyate S\ Francisco de Borfa, sahido do Rio a 
29 de Setembro. (2) 

Por sua vez, Cevallos pn parou uma expedição dc 
6 mil homens, comboiados por uma esquadrilha de 5 
barcos de guerra, deixando Buenos Ayres e Montevidéo 
quasi sem guarnição, e a I o de Outubro apresentou-se 
diante da Colônia. 

Gomes Freire tratou logo de organisar outro soe
corro, ao qual unirão-se duas.náus inglezas armadas em 
guerra, que tinhão entrado no porto, commandadas pelo 
capitão de mar e guerra João Macnamara. (3; 

( i ) l/ist. Ger. do Brazil, por V. de Porto Seguro, vol. 
2.0 pag. 937-

(2) Carla ao Secretario dc listado de 24 de Janeiro de 
1763 da Junta Governativa. Corresp. cit. 

(3) Eram lords. Clive e Ambuscaáe. 
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Emquanto refazião-se os inglezes que vinhão ne
cessitados, demorou-se a partida da expedição. 

«E nesta mediação de tempo, ( A ) chegou a este 
Porto expedido do da Colônia hum Avizo, de que no 
dia Cinco de Outubro principiarão os Castelhanos a ba
ter aquella Praça, e o continuarão incessante, cuja noti
cia fez abreviar quanto antes a expedição do dito Soecor
ro, que com effeito sahio felizmente esta barra em o dia 
vinte e hum de Novembro, e constava das mencionadas 
Náos Inglezas, cinco Embarcações nossas de transporte, 
e duas de S. Magestade armadas em Guerra; a pri 
meira de quarenta canhões, e dc dezoito, a segunda, e 
em todas as munições de guerra, e bocóa, e mais gêne
ros, que declara a Relação n. I o . Com este avultado 
soecorro em que embarcarão trezentos homens esco
lhidos nos tres Regimentos da guarnição ilesta Praça 
com seusOfficiaes competèctescommandados pelo tenen
te Coronel Vasco Fernandes Pinto Alpoim, e com seis-
centos e cincoeíita homens de desembarque, que trazião 
as duas referidas Náos Inglezas, o que unido á 
força da primeira Esquada, e mais embarcações que se 
achavão no porto da Colônia, justamente nos firmavão 
a esperança de que farião felizes progressos as nossas 
armas no Rio da Prata, ainda quando as forças navaes 
inimigas que nelle havia ficarão sendo muito inferiores, 
e desapparecerão logo que virão as doze velas de que 
se formava o primeiro soecorro, como o participou cm 
carta ao nosso Exmo. Conde General o Brigadeiro 
Vicente da Silva Fonseca, pelo que resolveu o dito Ge
neral tratar o Capitão de Mar de guerra João Macna-
mara, o que V. Ex* verá na Copia n. 2°. Quando 
poiém esperávamos pelo feliz effeito de tão bem pro-
jectada empreza, entrou esta barra no dia seis de De
zembro do anno próximo pretérito búma Curveta adian-

( A ) Caria cit 
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tada pelo dito Brigadeiro com a noticia de haver capi
tulado a Praça da Colônia, de que era Governador no 
dia vinte e nove de Outubro, e que a dous de Novem
bro a occuparão as Tropas De El-Key Catholico, com-
mandadas pelo General D. Pedro dc Cevallos, de cujas 
capitulações remetemos a V. Ex? a copia n. 3 . — 
Este tristíssimo e não pensado evento, sendo geral
mente sensível foi muito mais penetrante ao I l l m 0 , e 
Exm°. Conde de Bobadclla, e tanto que delle se orig i 
nou a cauza principal da sua moléstia, e por conseqüên
cia a de seu falecimento ; pois havendo sido aquella 
Praça, tanto do seu particular cuidado, nos repetidos, e 
avultados soecorros de Tropas, munições de guerra, e 
bocea, e mais gêneros como a V. Ex? seria prezente 
nos Mappas, que lhe forão derigidos, c vão nesta ocea-
zião, nada bastou, nem a sua premeditada cautella, para 
deixar de ver malogrados todos os seus disvelos com a 
referida arrebatada entrega, e muito mais se cunfundia, 
vendo que aquelle Governador sem perda considerável 
de gente, com pólvora, bailas e mantimentos, e tantos 
que ainda os conservava a bordo das embarcações que 
os transportarão em o penúltimo soecorro, chegasse a 
capitular, e render a Praça no dia vinte e nove, havendo 
lhe dirigid o a carta firmada cm vinte e sete do mesmo 
mez, em que lhe pedia soecorro de gente, porque man
timentos tinha para mezes, como V. Ex? na Copia da 
mesma carta, que vai notada com o n. 4 verá expres
sado. Logo que entrou o Navio, que transportara desta 
cidade o d i t o Brigadeiro, ordenou lhe por escripto o 
E x m ° Conde General se recolhesse a F 'talcza de São 
José da Ilha das Cobras onde teria resiaencia, e a ella 
condusio um sargento Mor, pois necessariamente se 
havia proceder húa rigida devassa da mencionada en
trega, que elle fez da Praça que governava para que 
fosse presente a S. Magestade este seu procedimento, 
e juntamente a sua defesa, se a tivesse. E sendo para 
este effeito destinado hum Ministro dos desta Relação, 
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tem resultado estar o dito Brigadeiro em prizào com 
sentincllas á vista, e prohibido de escrever a pessoa 
algúa ; e posto que a dita devassa ainda não seja co
nhecida, comtudo nós ordenamos ao Ministro que delia 
se acha encarregado nos informasse do seu resultado até 
o prezente, e o fez remettendo-nos o papel por elle fir
mado que incluímos com o n . 5, em queV. Ex? no 
depoimento das testemunhas que tem sido chamadas 
até o prezente verá a carga que lhe fazem. 

Como o ultimo soecorro que acimu declaramos foi 
expedido esta Praça em vinte e hum de Novembro do 
anno pruximo pretérito, e nenhua das embarcações de 
transporte, que vierão da Colônia e se recolherão a este 
porto em differentes dias, contados de seis até dez-
eseis de Dezembro do mesmo anno, em que o fez a 
ultima, não encontrarão a referida esquadra, resolveoo 
Exm°. Conde General expedir o Hyate de S. Mages
tade denominado S. João Bapthta, artilhado e guarne-
cido dc Tropas, commandado pelo Capitão Tenente 
das Fragatas dc Guerra Guilherme Kelly com o 
destino de encontrar-se com a dita Esquadra, c levou 
a carta para o Capitão de Mar e Guerra João Macna-
mara, Commandante da mesma dc que remettenios 
incluza a copia n, 6. E como athé o prezente não te
mos noticia algúa do que elles tem resoluto, nem do 
que hão progressado por aquella parte, ainda que bem 
cabia no tempo, que ha mediado, e he da nossa obriga
ção expedirmos este Avizo, quanto antes nós o despa
chamos ainda que sem esta ultima certeza, mas logo 
que ella nos seja participada, expediremos segundo 
aviso, e por elle remetteremos a devassa que já será 
serrada com os mais documentos, que se nosjonerecerem. 
Todo referido^ o porá V. Ex'? na Real Presença de 
S. Magestade.» (1) 

(1) fj<w\ do Gap. do ftfò. Arch. Publ. 
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Quanto ao segundo soecorro. logo que Gomes 
Freire, teve certeza da entrega da Colônia, «despachou 
o hyate S. João Baptista, commandado pelo capitào-
tenente Guilherme Kelly, artilhado e guarnecído de 
Tropa paga com o destino de encontrar-se com o com
mandante da Esquadra. 

O Capitão de mar e guerra João Macn amara de nação 
Britânica, para quem levava a carta cuja copia incluí
mos debaixo do n. 6, na que dirigimos a V. Ex. com a 
data de vintee quatro de Janeiro deste anno. Pelo seu 
Contexto verá V. Ex. o que lhe communicava o dito 
General, e quando nos esperávamos o pedido rtvizo, ou 
para fazer-mos expedir o destinado soecorro, que já era 
prompto, ou com certeza de que o dito Commandaate 
abandonava de todo aquella expedição começaram a cn 
trar esta barra desde o dia vinte e quatro de Fevereiro 
até o segundo do corrente mez ss embarcações, tanto as 
de guerra, como â> de transporte, que formavão a refe
rida Esquadra de Soecorro, á excepção da Náu, de que 
era Capitão de Mar e Guerra o Inglez, João Macna-
mara por ser devorada pelo fatal incêndio, que apren
deu na tarde do dia seis de Janeiro, em que atacaram a 
Praça da Colônia. 

Todos os progressos c mais operações, que 
fizeram desde sete dc Dezembro até o mencionado dia 
seis de Janeiro V. Ex. verá fielmente declarado no diário 
n. I o feito pelo Tenente Coronel Vasco Fernandes Pinto 
Alp-,im, Commandante da Esquadra das Tropas Portu-
guezas e no Mappa, que juntamente remettemos se 
demonstra a configuração da Praça aposituradas Náos 
para o seu ataque, e o das mais embarcações de tran 
sporte. 

Suecedeu porem o fatal evento de se incendiar a 
Náu Capitania, o que justissimamente motivou as de
mais embarcações desviarem-se da Praça c fazerem 
vela para este Porto, onde entraram nos supracitados 
dias. 
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A Corsária Ingleza de que hé Capitão de Mar e 
Guerra, Guilherme Roberts foi a que recebeu maior 
damno ; fica-se reparando, e nós a instância do dito Ca
pitão de Mar e Guerra, lhe mandamos apromptar tudo 
quanto necessita para o sobredito effeito. No mesmo 
dia dous do Corrente mez, entrou esta barra húa Su
maca expedida pelo Governador do Rio Grande, por 
quem recebemos a copia n. 2, da carta que lhe dirigio o 
Capitão de Dragões Francisco Pinto Bandeira: na dita 
Copia verá V. Ex. o feliz suecesso que tiveram as Ar
mas de S. Magestade no attaque que foi fazer o dito 
Capitão aos inimigos no seu acampamento, em que já 
eram coberto de hum largo, e profundo fosso, e nso 
obstante toda a prevenção foram obrigados a húa pre
cipitada fuga, e a deixarem os despojos, que expressa 
a Relação incluza na dita copia n. 29. 

Este pezado golpe, e tanto a tempo, certamente 
h" de quebrantar a fúria dos nossos inimigos poraquella 
parte, e nós nos persuadimos attentos as forças, que ha
vemos juntado naquelle continente, pois proximamente 
mandamos baixar mais húa Companhia de Paulista, além 
das quatros que o Exm. Conde General havia mandado 
marchar dc que já V. Ex. hé certificado, que não ten-
tatarão elles atraques, que não seja para o seu destroço, 
e ruina, 

Para pagamento das Tropas de Santa Catharina, 
Rio Grande e Rio Pardo,fizemos remetter por esta Prove
doria as respectivas ordens daquelles Governos sessenta 
mil cruzados e todos os gêneros, que se peent i esta 
Capital; elles se conservam sem novidade até o pre
zente, e a mesma íelicidade alcançamos em toda esta 
Capitania, e na das Minas Geraes. 

O referido porá V. Ex. na Real Prezença de S. Ma
gestade.» (1) 

( i ) Carta da junta governativa de 14 de Março de 17Ó3, 
Corresp cit. 
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Este desastre causou a morte de Gomes Freire, 
segundo o documento citado (2) e creou uma situação 
por demais difflcil para o Rio de Janeiro e para o go
verno que lhe suecedeu, como passamos a expor. 

Dias apprehensivos ameaçaram o Rio, agora sem 
o braço forte de Bobadella e o sevi invejável tino 
político. 

Seus serviços ahi estão inolvidaveis nestes trinta 
annos de governo, em que a colonisação se estendeu 
pelo interior de Minas, Goyaz, Matto Grosso, Santa Ca
tharina, Paraná c Rio Grande do Sul. Os tribunaes 
foram ínstallados, os governos locaes procuravam cum
prir o mais possível os seus deveres, o commercio pros
perou, a cidade desenvolveu-se com a sua lavoura, o 
contrabando diminuiu, a fiscalisação activou-se. Em 
summa o império da lei tornou-se mais poderoso e 
activo. em favor dos interesses públicos. 

Mas, veiu a faltar justamente em um dos momen
tos mais críticos do Rio de Janeiro um grandchomem (3), 

Elle mesmo em carta de 27 de Fevereiro de 1751, 
dirigida ao Secretario de Estado, dizia, descrevendo 
seus serviços de homem publico, que a vindo a este go
verno, tem sido a minha vida um tico de fadigas, tra
balhos e dependências tão importantes ao respeito da 
Magestade, como a sua Real fazenda, sahindo dc todos 

(2) A moléstia de Bobadclla, exacerbou-se de todo ao chegar 
a jxoliua da perda de uma pequena frota em que iam duas 
fragatas inghzas (lorá CUve e Ambuscade), que mandara em 
favor da Colônia, e que chegando lá quando esia cauitulára, foi 
em (parte destroçada. (Hist. Ger. do Brazil. por V. dc Porto 
Seguro, vol. 2.0 pag. 935). 

Isto não É real, porque o incêndio da náu ingleza só teve 
lugar a 6 de Janeiro, chegando a noticia delle no Rio a 324 de 
Fevereiro, segundo os documentos publicados no texto. E a 1° de 
Janeiro morreu Bobadella. 

{ 3) Dizem que ao expirar, cxclamára, referindo-se ás freiras 
de Santa Thereza: Bobadclla morre já com a sua casa, mas suas 
lilhas ainda não a têm. 

Esteve quinze dias doente e foi sepultado no Convento de 
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como não vulgar approvação do soberano, fui o pri
meiro movei da defesa da Colônia, e que S. M. tanto 
reconheceu, que foi servido mandar-me declarar, ha 
10 annos, em consideração do referido serviço, me hon
rou com a patente de sargento-mór de batalha, sendo 
hoje o mais antigo dos seus exércitos; duas vezes tenho 
governado todas as vias do Rio, Minas, Goyaze Cuyabá 
chegando estes a tres annos, sem que me abrumasse o 
que dá o que fazer a tantos governadores. Estabeleci 
ou dei forma aextracção dosdiamentes em toda a parte 
e posto que destruídos no Serro Frio tão preciosas mi
nas, no resto dellas hei tirado tanto para o real navio, 
sendo mais que tudo, o respeito em que se tem metido 
aquelle vasto domínio das Minas Geracs.» 

Santa Thcreza do Desterro, Seu retrato f o i colloeado no edifício 
da câmara, por ordem regia. Uiiimamente retirarãoVo do lugar 
e si ttilo fora a intervenção do Dr, Vieira Fazenda, quando inten
dente municipal, ainda permaneceria elle lançado em um canto 
do edifício, cetno prova de nossa indiffcrença pelos grandes homens. 



m 

Ds 
h 



C A P I T U L O 

Governo da J u n t a 

SUMMARK),—A f,»lJ de succcssão.—Os membros do governo provisório.— 
Suo situação. A devassa do brigadeiro Sifva da Fonseca.— 
Correspondência do governo. —Capitulação do Rio Grande e 
fnga de sua guarnição.—Providencias do góvèrno do Fio.— 
Noticia do tratado dc pai—Sua influencia sobre a guerra— 
Procedimento de D. Pedro de Cevallos e do governo do Rio.— 
Transferencia do Viee-Re:nado. — Nomeação do Conde da 
C tinha. 

Na tarde do dia 2 de Janeiro de 1763, depois do 
enterro de Gomes Freire, foi aberta a carta dc sueces-
são que se achava depositada em um cofre de tres cha
ves, no convento tio Carmo, em presença de pessoas 
convidadas para assistirem o acto. 

A suecessão recahiu no bispo D. Fr, Antonic do 
Desterro, no brigadeiro |osé Fernandes Pinto A l p o i m 
e no Chanceller da Relação João A l b e r t o Castello 
Branco. 

Dirigiram-se então a residência de Bobadella, e 
abi «fizeram apprehensão em todos os papeis, que se 
lhe acharam em dous aposentos; hum em que elle assis
tia , e particularmente despachava, e outro da accomo-
dação de hum seu criado que era seu Secretario parti
cular, e juntamente da expedição, e o estava actual-
mente sendo as dependências do Sul, e fechadas, e 
cigiladas as portas de ambos os aposentos, dentro nelle 
conservamos todos os papeis aprehendidos, athé que se 
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recolham em cofres com a devida arrecadação, para 
serem remcttidos pela primeira Náu de guerra, que se 
offerccer deste porto, para o dessa Côrle, a Secretaria 
de Estado da Repartição da Marinha e Negócios Ultra
marinos, como V. Magestade hé servido decretarmos 
nosobredito Alvará, e Nós inteiramente cumpriremos, 
como hé da nossa obrigação.» (1) 

E em carta de 24 de Janeiro diz a Junta ao Secreta
rio de Estado que «a confidencia que S. M. foi servido 
fazer de nossas pessoas, para nos encarregar o Governo 
desta Capitania, c do das Minas Geraes como mesmo 
poder e alçada, que o tinha o Illmo. o Exmo. Conde de 
Bòbadella, Governador e Capitão General, que foi das 
mesmas Capitanias, no caso de seu fallecimento, justa
mente nos obrig.i rogar-mos a V. Ex. queira por nós 
beijar-lhe a sua Real Mão protestando aos seus 
Reaes Pés, que emquantoo mesmo Snr. não for servido 
despachar a estas Capitanias Governadores, Capitães-
Generaes, será o nosso principalissimo cuidado o con-
servamol-as naquelle socego, e quietação que respira-
vão até o presente sem nos desviarmos da pratica que 
nos deixou o mesmo Exmo. Conde General, que Deus 
em gloria o descance. V. Ex. oesporá na Real Prezença 
de S. Magestade, e que nestas Capitanias nào se acha 
suscitado novidade algúa, que perturbe o bem regulado 
giro com que até o presente se moviam.». 

A situação creada pelo brigadeiro Vicente Silva da 
Fonseca, pela capitulação que fizera, com a entrega da 
praça da Colônia do Sacramento, tendo elementos ma-
teriacs de sobra para defendel-a, tinha de prender a 
attenção do novo governo, que não se illudia sobre as 
graves diffieuldadès em que se achava. 

Silva da Fonseca já se achava no Rio de Janeiro, 
preso e incommunicavel na fortaleza da Ilha das Cobras, 

7 • ( J i C a r ' a ^ J " n t a ao Secretario dc Estado de 24 de 
Janeiro de 17Ó3. Comsp. cif. 

•1 
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a responder a devassa que se instaurara, presidida pelo 
desembargador Agostinho F e l i x dos Santos Capello. 
O resultado delia foi a culpabilidade de Fonseca, mais 
do que dc qualquer outro militar. 

E cm carta de D de A b r i l , o governo remette-o 
preso, cm a Náu Nossa Senhora da Ajuda, eS. Pedro 
de Alcântara, par.; que «S. Magestade avista da culpa, 
em que está alcançado pela devassa o dito brigadeiro, e 
da defeza sc cl l c a der, o condemne, ou absolva como 
hé de justiça.» 

Pela mesma devassa sahiram culpados os of f i 
ciaes seguintes; o Capitão de A n i l h a r i a da Praça da 
Colônia, Jeronymo Velloso da Serra, por votar, e dizer 
em Conselho, não havia Pólvora na dita Praça, «no que 
enganou a muitos, pois o contrario hé constante, c como 
este official já se achava preso na Fortaleza do Castello 
de S. Sebastião, pela mesma r*ulpa, a ordem do Conde 
de Bobadella na mesma prisão o mandamos se conser
vasse . n 

O Capitão Albert o Freire Sardinha «por desanimar 
a gente, exagerando o poder dos inimigos dizendo era 
irremediável a perda da Praça, pois nào podia dcffen-
der-se acerescentando que a guarnição, e mais soldados 
não prestavam. 

O Ajudante João Rodrigues de Carvalho, e o te
nente da Art i l h a r i a João Martins Coutinho, pelos indí
cios que contra elles resultaram, de que concorreram* 
para algum descaminho da pólvora, e andar o oito Te
nente descuidado nos dias próximos á capitulação que 
não havia o dito gênero, o 

O Alferes Antônio Pinto do Regimento da A r t i 
lharia desta Cidade, «por desanimar também a tropa.» 

A todos estes officiaes, os mandamos recolher ao 
sobredito Castello onde ficam presos, o como a devassa 
só foi tirada por informação, e não se pronunciou, nós 
esperamos a resulta de S. Magestade sobre o 
destino dos icleridos olficiaes. O capitão Pedro hru-



ctuoso, e os subalternos José Custodio, Domingos Tei• 
xeira, João Pacheco e Manoel Marques, todos da Praça 
da Colônia, c Bartholomcu dos Santos, e José Enncs, 
pela resulta da prezente devassa, os convocarmos á sala 
deste Palácio, e lhes louvamos a honra com que se por
taram em repugnarem a entrega da dita Praça. Os de
mais que violentos assignaram os Pareceres da Capi
tulação por temor da imprudência do Brigadeiro Go
vernador, como se achavam, sem o exercício dos seus 
postos, como rezulta da dita devassa, não foram in
cursos em outra culpa, que a referida, nós os manda
mos exercitar seus postos, e tomamos esta determina
ção por nos communicar o Tenente General José de 
Vasconcellos, que S. Magestade assim o havia mandado 
praticar com os officiaes, que se achavam na Praça de 
Almeida, quando a capitularão c renderão. Juntamente 
com a devassa remettemos os papeis e livros, que foram 
os apprehendidos ao dito Brigadeiro, logo que chegou 
a esta Praça vindo da Colônia, cuja diligencia a fez pra
ticar o Conde dc Bobadclla.» 

Tomada a Colônia, pouco demorou-se Ccvallos cm 
attacaroRio Grande. «(Esteve algum tempo suspen
so, diz o governo (1) na continuação da guerra, na 
qual receando nós, que como victorioso emprehendesse 
oattacara Villa do Rio Grande de S. Pedro, adianta
mos ao governador daquelle districto e ao coronel dc 
Dragões Thomaz Luiz Osório (que se achava na Fron
teira com mais de mil homens pagos, e das Ordenanças) 
as ordens que nos pareceram mais conformes ao tempo, 
as forças, c proporcionadas áquellas Campanhas, as 
quaes foram approvaclas por quatro Coronéis que se 
achavam prezentes, nos quaes entrava D. Miguel Ân
gelo dc Blarco e Paschoal dc Azevedo. Ao primeiro 

( i ) Caria dp governo da 
lario de Estado. Corresp, cit 

2ij de Junho dc 1763 ao Secrc-



que passasse a artilharia, munições, e viveres, e ainda 
o povo ao lado do Norte daquelle largo rio, antes de o 
chegar a invadir o General hespanhol, e que levantasse 
nelle trincheiras e cavalgasse artilharia para defender, 
que os Castelhanos o não ganhassem, caso de entra
rem a dita Villa, que de sua natureza era indispensável 
e que as suas prevenções se deviam regular pelos avi-
zos, que lhe fizesse o d i t o Coronel de Dragões. A este 
se ordenou que sendo a Fortaleza que naquella Fron
teira se havia erigido, sufficiente para resistir as forças 
das Tropas Castelhanas a cleffendesse, porém que no 
caso de ver, que aquelle poder era desproporcionado 
ao seu; seria prudente accordo, não só salvar o que 
ali havia pertencente á Fazenda Real, mas ainda ret i 
rasse com a Tropa do seu commando, para v i r ganhar 
o sobredito lado do Norte, onde já se acharia o povo, 
e 1 ropas que havia no Rio Grande, e se lhe apontavam 
os meios,para o fazer a tempo, e com decência o que assim 
rcsolvemospor estarmos certos seria mui difficultoso o 
poder-se sustentar naquelle posto, e que ainda que em-
prehendesse o podesse conseguir, lhe ficavam todos os 
soccorroscortados.c sendo os inimigos senhores do camoo 
atéamesina retirada depois lhe era impossivel.tendoSua 
Mãgestade o prejuízo de perder aquella Tropa, de que 
tanto carecia, para sustentar o lado do Norte tão impor
tante, pois delle dependia a conservação dc quarenta 
léguas de Estância de gado do dito Senhor, e mais 
oitenta e tantas Estâncias de moradores, athé o Rio 
Pardo, e a segurança do Caminho que vai até a I l h a 
de Santa Catharina. Nem o Governador, nem o dito 
Coronel fizeram caso das ditas instrucções, nem preve
niram cauza algua das que sc lhes ordenava. Com 
effeito no dia treze dc A b r i l se acampou o General hes
panhol á vista da dita Fortaleza, dizem que com hum 
corpo de tres mil homens, e sem mais resistência ou oppo-
sição no diaseguinta se entregou o dito Coronel com 
etecentos homens, e todos os officiaes prisioneiros de 
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guerra com todas as munições de art i l h a r i a . O resto 
da gente com que estava se retirou em dizorde para o 
Rio Grande, entre os quaes marchavam oitenta Dra
gões commandados por dous cabos d e Esquadra, e 
sendo seguidos por quatrocentos hespanhoes, nunca es
tes se atraveram a atacal-os e pretendendo fazel-o em 
hum passo do r i o com húa descarga, lhe fizéramos 
nossos voltar caras do que se deixa ver que o dito 
Coronel também se poderia retirar á vista do i n i m i g o 
com a espada na mão, e não ficar prisioneiro . 

O Forte de S. Miguel erigido na mesma Fronteira 
se achavacommandado por hum Capitão deGranadeiros 
de hum dos Regimentos desta cidade, com t r i n t a e 
tantos homens de guf.rnição, temos a noticia que se de
fendeu com bastante ruina dos inimigos, porém ignora
mos o fim que teve. Chegada a noticia a V i l l a do Rio 
Grand?, como o Governador não havia pronunciado 
couza algüa das que sc lhe haviam ordemdo, tudo foi 
confusão, e só cuidou o povo cm desamparar a V i l l a , 
huns passando ao lado do Norte e outros a duas embar
cações, que estavam naquelle porto, deixando todos 
seus bens nas mãos inimigas que logo oecuparam, e 
saquearam a V i l l a . 

O Governador antes delles chegarem mostrou á 
Câmara, e povo as Instrucções que lhe haviamos man
dado, porém como já não era tempo de as por em exe
cução só serviram de se queixarem ao dito Governador 
as não haver cumprido, e de lhe perderem o respeito 
com algumas palavras injuríosas, c passaria a mais se 
não fosse a moléstia que padecia. Nada sc salvou do 
muito que havia nos Armazéns de S. Magestade de 
artilhei ia, munições, e viveres. 

A inda a este tempo era conveniente corservar-se 
o Governador do lado do Norte, fazendo a j u n t a r o 
Povo, e Trop; s, que andavam dispersas, para sustentar 
aquelle l u g . t r emquanto não fosse soecorrido, porém 
até para isto faltou o accordo e desamparando aquelle 
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posto, marchou o Governador ao districto do Yiamão, 
confin do seu governo, donde nos deu conta do suece-
d i d o . L o g o o Governador da V i l l a de Santa Catha
rina Francisco Antônio Cardoso de Menezes nos repre
sentou que depois de terem os Castelhanos ganhado o 
Rio Grande, se dizia vinham attacar aquella I l h a por 
terra, e por mar, sem embargo de lhe termos mandado 
os soecorros, que cabiam na possibilidade, os reforça
mos logo com a Fragata Ingleza, que aqui se achava, e 
seis embarcações com trezentos soldados Infantes, cm 
cujo numero se incluíam noventa Granadeiros, e assim 
mais bastantes munições de guerra, e bocea, e dinheiro 
para pagamento da Tropa. Ultimamente nos chegou 
outro avizo de que já o inimigo havia passado ao lado 
do N o i t e do Rio Grande, porém esta noticia ainda ca
rece dc confirmação, por se nos dizer de Viamão, mar-
cbára algúa gente nossa a postar-se naquella paragem 
com o fim de embaraçar o passo, o que sendo assim 
sc chegassem a tempo, teriam os Castelhanos grandes 
diffieuldadès para o ganhar. Com tudo sempre manda
mos as ordens, e providencias, munições, e dinheiro 
para servirem, caso de que o inimigo não tenha pene
trado a Campanha daquelle lado do Norte para Viamão, 
e Rio Pardo. 

Com este soecorro remettemos ao dito Governa
dor de Santa Catharida o Decreto, pelo qual Sua Ma
gestade mandou lazer a publicação da paz, para que 
mandasse protestar ao general hespanhol suspendesse 
as hostilidades da guerra, o que tudo pomos na prezença 
de V. Ex. para o fazer prezente a Sua Magestade.» 

A época era de covardia. O governador do Rio 
Grande imitava o procedimento de Fonseca, abando
nando o seu lugar de honra. (1) 

(i) Snr. Pomos na Kcal presença de V. M. o que tem oc
o r r i d o em o 'governo de Rio Grande de São 1'cdro] e mais quartéis 
da sua dependência, depois que os Hespanhúes, sc seuhoreava, da 



Então o governo ordenou sua retirada para Santa 
Catharina e «mandamos tomar o governo de que ainda 

Praçai da Nova Colônia do Santíssimo Sacramento, Senhoreada 
esta pelo General D. Pedro Ccvallos continuou os progressos da 
guerra, dirigindo-se á povoação do Rio Grande de São Pedro, onde 
naturalmente havia de descarregar do golpe: Com antecipação pre
venimos os meios da sua defensa, para o qual se adiantou o 
Coronel de Dragões Thomaz Luiz Osório com a maior parte do sen 
Regimento, as Companhias de Infantaria, e outras de Paizanos, que 
ao todo passava, de mil homens, para um sitio pouco avançado 
da Raia, e chamado Castilhos pequenos, onde principiou depois de 
declarada a guerra a levantar uma Fortaleza para delia embaraçar 
a entrada do inimigo naquelle estabelecimento. Em dezèseís de 
Janeiro do presente anno, conhecendo não ser o paiz uma Cam
panha aberta, e destituída de silio a propósito, para fazer com van
tagem opposiçào ao inimigo, mandamos ao dito Coronel e ao Go
vernador do Riu Grande Ignacio Eloy de Madureira as Instrucções 
do que deviam obrar, que em summa era, que o dito Governador 
passasse com antecedência a artilharia, munições, e viveres ao lado 
do Norte do Rir. Grande, e que nelle se cobrisse com uma trin
cheira, e lhe (montasse a anilharia que pudesse, para delia defender 
aos inimigo,* a passagem daquelle largo Rio, c evacuasse a Villa a 
tempo, que no caso de ser entrada pelos inimigos, não achassem 
estes f#»usa alguma de que se pudessem utilisar, não só da que 
pertencia á Fazenda de V. M. mas nem ainda da dos seus vassa ll'os 
Ao Coronel de Dragões, que prevendo que a força com que o 
inimigo a vinha attacar, era mui desproporcionada a com que se 
achavatá se não seguiria utilidade alguma ao serviço dc V. M. 
o saicri ficari»e, e a Tropa toda, do seu commando, deixando-a morta 
ou prisioneira, unes seria u t i l íazer uma hourosa retirada, salvando 
tudo o que pudesse, até sc v i r incorporarj-se com o Governador 
aot Jado do Norte, o qual se devia defender com o maior vigor, 
pois cobria Viamão, Rio Pardo, e Ilha de Santa Catharina, 'e a 
Serra por ende se viaja, para as MinasJ e a amboü se apontavam os 
meios, para operarem a tempo próprio. Com daia de vinte de 
Ab r i l recebemos avizo do Governador do Rio Grande de que com 
effeito os inimigos estavam á vista da sobredita Fortaleza d; 
Castilhos pequenos, e que o dito Coronel lhe pariicipava, visto "o 

- estado ein que se achavam náo teria outro remédio que sujeitarfse 
ás leis da guerra, o que fez no segundo dia, em que os Ilespa-
nhoes a compraram á Vista da dita Fortaleza, sem estes despenderem 
um! tiro de fuzil, entregando-se prisioneiro com perto de sciecentos 
pessoas, e todos os Officiaes, que o acoínpanhavam Nem este 
Coronel nem1 o Governo do Rio Grande executavam as' ordens que 
lhe tinhahios mandado, do que suecedeu, (logo que na dita Villa 
souberam da entrega da Fortaleza) tal confusão no Governador 
c povo que <com a maior desordem abandonaram os seus haveres, 
passando-se uns ao lado do .Norte, e outros elubarcando-se em duas 
embarcações que estavam surtas naquelle porto, que navegaram 
carregadas de gente ao desta cidade; c ao mesmo tempo entraram 
na Villa duzentos e tantos Dragues dos que se retiraram da For
taleza, fazendo ainda maiores hostilidades do que poderiam fazer 
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estava por nós o Tenente Coronel de Dragões Fran
cisco Barreto Pereira Pinto, que se acha commandando 
o quartel do Rio Pardo. Esle Tenente Coronel na dura
ção da guerra leve duas òceásiões de victoria, a pri
meira mandando attacar aos Campos das AIdéas do 
Uruguay hum reducto, que commandava hum capitão 
de Infantaria Hespanhol com bastantes soldados, e 
índios, e só não os desalojou, como lha ganhou a arti
lharia, munições, e viveres, húa grande porção de gado, 
e cavallos, e trouxe prizioneiros alguns Officiaes, e hum 
Padre da Companhia, que falleceu de húa ferida, que 
recebeu no choque; a segunda a demandar surprehen-
deo húa Aldea das do mesmo Rio Uruguay, da qual se 
conduziram setecentos e tantos índios, bastante gado, e 
cavallos, e mais couzas que nelia havia, e outro Padre 
da Companhia prizioneiro, que se acha no Mosteiro dc 
S. Bento desta Cidade.» 

De Sorocaba chegava a notida pelo seu capitão 
mór e officiaes da guarnição de que o general hespa
nhol mandou apromptar 5 mil canoas para rodarem no 
Rio Paraguay, e fazerem o seu desembarque no porto 
de Aritaguaba ou seguir para Cuyabá, pelo que tor
nava-se preciso levantarem-sc algumas companhias 

os inimigos. E devendo ainda o Governador a este tempo con
servar-se 11a GuArda do Norte, paro delia impedir a passagem aos 
inimigos, juntando naquelle lupar o povo, deixou ao desamparo 
porto tão importante, e niarclii.ni a ViaMão de donde nos deu conta 
do suecedido, sem embargo de tudo, sempre continuamos com os 
sorcorros, sendo a ultima de suas embarcações cobertas pelo 
Corsário de guerra Inglez, que aqui, se achava; tres arruadas 
também em guerra e tres de transporte, nas quaes embarcamos 
trezentos soldados, em cujo numero se incluíam noventa Gover-
vernadores, e ao mesmo tempo remeltemos dinheiro, munições, e 
viveres com as ordens, que sc devia, seguir, para a continuação 
da guerra. E Como a-o dito Governador Ignacio Eloy a Tropa, e 
Faizanos haviam perdido 'já o respeito, por causa da náu dar a 
tempo a exeeuçw á* Instrucções, que \hc havíamos dirigido, c 
que a grande moléstia que aclualmente padece, o impossibilitava 
a dar os promptos expedientes, de que carecia uma guerra, re
solvemos, que ellp se retirasse a Ilha de Santa Catharina a cuidar 
de sua saude e mandamos 
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de pardos e pretos. Em vista disto pode V. S. levantar 
as ditas companhias.» 

E essa noticia o governo transmitte ao governador 
de Santos, por carta de Março de 1703. 

Os Castelhanos attacaram a fronteira de Matto 
Grosso, travando-se um combate no rio Guaporé. 

As cousas mantinham-se neste pé, até que chegou 
a noticia de Lisboa, por carta de 2o de Março «firmada 
da Real Mão de Magestade e cm que nos declara o 
mesmo Senhor que havendo a Misericórdia D i v i n a 
posto termo á afllição do sangue humano, fazendo suc-
ceder aos trabalhos da guerra a suavidade da paz, con
sumou a sua incomprehensivel Providencia esta grande 
obra pelo meio de hum tratado Definitivo de Perpetua 
União e Amizade, assignado na Corte de Paris a dez de 
Fevereiro deste prezente anno entre a Coroa de Sua 
Magestade, e a da Gram Bretanha de húa parte, c as 
Coras de França e Hespanha, da outra parte. Seguin
do-se á dita assignatura as ratificações formaes de todos 
os quatro Monarchas contractantes, ultimamente troca
das na mesma Corte oor modo authentico no dia dez de 
Março. 

Achando-se pelo sobredito Tratado Definitivo e 
suas ratificações restabelecida húa sincera, e constante 
amizade entre o mesmo Senhor, o Sereníssimo, o Po-
tentissimo Príncipe I ) . Carlos Terceiro, Rey Catholico 
de Hespanha, e Sereníssimo, e Potentissimo Príncipe 
Luiz Quinze, Rey Christianissimo de França», (1) 

A noticia da paz chegou ao Rio de Janeiro a 17 dc 
Junho e em carta de 20 do mesmo mez o governo tran-
smittiu-a ao governador dc Santa Catharina, com o res
pectivo decreto, afim de o fazer chegar ás mãos de 
D. Pedro Cevallos, para suspender as hostilidades. 

( i ) Carta dc 30 dc Julho dc 1765 Ma junta ao s e c r e t a r i o 
do E&tádo. Çorresp. pUt 
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O governador de Santa Catharina fez remettcr os 

documentos ao governador de Buenos-Ayres e em 
carta dc 14 de Setembro diz o governo do Rio que 
«nos chegou a noticia do protesto, que ao General Hes-
panhol mandou intimar o Governador da Ilha de Santa 
Catharina. 

A copia n. I o hé a carta que em resposta es
creveu ao mesmo Governador o dito general, na qual 
promette, ̂ que da sua parte não commetterá acção que 
altere a bôa harmonia entre as duas nações. Na mesma 
se sente de lhe escrever o sobredito governador com 
menos attenção por lhe não por no principio da carta — . 
Muito Senhor meo— como nos diz o mesmo governa
dor ao sobredito general na conformidade da ley dos 
Tratados, que prohibe nas cartas semelhantes termos. 

A copia u. 2.° hé a certidão do Protesto, e a do 
n. 3.° a da carta do referido governador de Santa Ca
tharina que acompanhou a mesma.—No mesmo 
tempo em que se foi intimar aquelle general o dito Pro
testo somente com o Decreto impresso da Publicação 
da Paz,e hua copia em modo anthentico da Carta Regia 
de vinte e cinco de Março do corrente anno sobre a 
cessassãodaguerra dirigida aditaCapital,coutratambem 
em modo authentico da do Officiode V. Ex. expedida 
a mesma com huaGazeta impressa na Corte de Madrid, 
sobre a suspensão da guerra o que tudo logo recebe
mos, sem embargo de nos não ter ainda athé então che
gado a noticia do dito protesto mandamos aprezentar 
ao referido general, para que com mais evidencia cer
tificado da ratificação da Paz, deixasse dc continuar nas 
hostilidades, ao qual escrevemos também, seguranJo-
lhe que da nossa parte, ficavam cessando as mesmas 
elogo que nos chegassem as positivas Ordens de no
mearmos commissarios, para a entrega das Praças, que 
havíamos perdido no Sul, o fazíamos avísando-lhe de 
tudo, para o effeito de se nos entregarem as mesmas, 
o que tudo lhe mandou o governador de Santa Catha-
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ripa apresentar como consta da dita copia n. 3?, e a de 
n. 4.° hé da que o dito governador fez acompanhar os 
sobreditos documentos á prezença do mesmo Ge
neral- » 

D. Cevallos não cumprio as o r d e n s offi
ciaes. 

O território conquistado não foi restituido e D. Pe
dro Cevallos :inha transposto o Rio Grande e fortificado 
a fronteira norte, onde, permaneceu, não obstante 
as pases obrigarem que as cousas viessem ao estado do 
anti-bellum. Os filhos da capitania batidos agora pelas 
inconveniências das conquistas fáceis do governador de 
Buenos Ayres, resolveram levantar as armas e trataram 
de expulsar o inimigo. 

Isto bastou para que <> governo do Rio, na inge
nuidade de acreditar no cumprimento por parte de Ce
vallos das cláusulas da paz, dissesse á mesma autoridade, 
em carta de 7 de Agosto, «verá V. Ex. quão pontuaes 
temos andado em guardar religiozamente pela sorte 
que nos toca o sobredito tratado definitivo da paz e em 
observar invi >lavelmente como devemos as ordens 
d'El-Rey Nosso Amo expeilidas sobre a mesma, para 
não sermos nós os responsáveis á transgressão dos di
tos tratados. Como porém no dia quatro do corrente 
nos chegaram pela Ilha dc Santa Catharina cartas do 
commandante d<> Rio Pardo em que nos diz manda 
desalojara guarda que V. Ex. deixou da parte do 
Norte do Rio Grande, talvez por lhe não terem ainda 
checado as ordens acima declaradas fazemos a toda 
pressa sahir uma embarcação a dita Ilha a entregar esta 
ao Governador da mesma para que logo a mande por 
na presença de V . Ex. junto com a copia da carta fir
mada da real mão dc El-Rey nosso amo dirigida a Ca
pital Tratado Definitivo da paz impresso na nossa corte 
com ajuste impresso na dc V. Ex. que tudo lhe tinha-
mos dirigido para este mesmo fim não só para com 
todos estes documentos a V. Ex. dacessassão da guerra 



protestarmos a V. Ex. a suspensão das hostilidades 
que já desde agora deixam ficar cessando como para 
certificarmos e protestarmos ultimamente a V. Ex. que 
hé tão alheia das nossas ultimas ordens a rezolução 
que tomou o dito commandante do Rio Pardo que pre 
zentementc lhe ordenamos mande logo recolher as 
tropas que envia a este fim c se abstenha de pegar em 
armas para offender visto ter cessado a guerra o que 
também determinamos a todos os mais commandantes 
que se acham pelos quartéis que ainda conservamos no 
dito Rio Grande. 

Pelo que ainda que tenham sabido as ditas tropas 
pode V. Ex. estar certo que não só brevemente se 
recolherão se não por todos os vassallos de El-Rey 
nosso Amo naquelle continente conservarão na confor
midade das ordens do mesmo Senhor uma sincera e 
constante amizade com os vassallos de S. Magestade 
Catholica. 

Tendo já a Capital recebido positivas ordens para 
nomear commissarios para assistir á entrega das Praças 
que se houveram tomadas nas partes tio Sul logo que se 
nos chegarem os nomearemos, avizando a V. Ex. para 
fazer o mesmo para na conformidade dos ditos tratados 
serem restituidas as Praças e terrenos que perdem* s 
nesta prezente guerra. 

As nossas vontades ficam rendidas ás determina
ções dc V. Ex. a que promptamente obedeceremos no 
que for de dar gosto a V. Ex. » 

Mas, a lueta continuou e delia nào temos de 
tratar aqui. 

E'uma pagina da historia do Rio Grande do Sul. 
E os jesuítas tiveram a melhor opportunidadc para pôr 
em acção o sentimento dc vingança contra Portugal e 
os seus domínios na America. 

Creiou-se então no Riode Janeirouma situação po
lítica realmente d i f f i c i l , além da situação militar no sul, 
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que reclamava as maiores attenções, a mais decidida 
energia c a mais completa unidade de acção. 

Dahi o acto da corôa de transferir a séde do viee-
reinado da B ihia para o Rio de Janeiro, na mesma carta 
patente de 27 dejunho de 17üií,que nomeou D. Antônio 
Alvares da Cunha, conde da Cunha, Vice-Rei c capitão 
general dc mar e terra do Estado do Brazil. 



CAPITULO XX 

Governo do Conde da Cunha 

SUS!MARIO.—Chegada do conde da Cunha ao Rio.—Sua posse.—Restituição 
da Colônia do Sacramento.—Desordens provocadas pelos jesuí
tas.—Actos do conde da Cunha,—Ordens da metrópole.—Situa
ção d" guarnição,—Opinião do (Sonde da Cunha sobre os 
fluminenses. — Pânico da população do Rio.—O conde da Cunha 
e Floriam/ Peixoto,—A morphèa.— Providencias do Conde da 
Cunha.—Outras medidas.—Ordens da metrópole sobre as nàus 
de guerra estrangeiras e sobie a a/tiança dos Jesuítas com es 
ingleses,—Mol ivos da creação de uma grande guarnição no Rio.— 
Ordens da metrópole sobre a educação e disciplina militar.— 
Origem do nosso exerc-to. —Figura histórica do Conde da 
Cunha,—Suas op-niões sobre os hábitos o"» Rio e a organisa 
ção social.—Causa da orden lègia para fechar as casas dos 
ourives.— Procedimento do Commercio do Rio.—Motivos das 
fortunas.—Causas da suecessâo do governo —Su.t opinião sobre 
seu goterno. Com o acto da corôa de transferir a séde do vice-

reinado, o Rio de Janeiro assumiu de direito a prepon
derância que de ha muito, exercia sobre a política e 
administração do sul do Brazil. 

Porão os acontecimentos do sul que determinarão 
directamente a decretação desse acto. 

A 15 de Outubro de 1 fiT3 aportou o Conde da 
Cunha ao Rio de Janeiro e a 19 tomou posse do seu 
cargo, (1) recebendo a administração das mãos do go-

(1) Corresp. do vice-Reíno com diversas autoridades vol. T. 
1 7 ^ — 6 7 . 
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ver no interino, na Cathedral e em prezença do Senado 
da Câmara, C a l ido, nobreza e povo. 

Teve de attender para diversos assumptos do ser
viço publico. Além da situação de guerra no sul, a si
tuação política da capitania assumia, como já dissemos, 
uma feição de perspectiva revolucionaria. 

Pouco tempo depois de ter assumido o governo, 
teve de, segunda ordens regias (1) recebidas, providen
ciar acerca da restituição da Colônia do Sacramento, 

(i\ Illmo. c Exmo. Sr. O mais importante negocio entre os 
que. S. M. 'tem confiado ao zelo, e acerto de V. Ex. é o da restitui
ção da Praça da Colônia em execução dos artigos X X I X X I I , 
XXIII,, XXIV7, do tratado definitivo de Paz, e União assignado em 
Pariz a dez de Fevereiro deste presente anno. Xa conformidade 
que S. M. tem confiado ao zelo, e aceno de V- F-M.- é o da restitui-
da que nelle foi estipulado, e garantido pelas Potências Cuntrac-
tantes, .'deve V. Ex. escrever ao Governador de Buenos Ayres, Dom 
Pedro de Cevallos, logo que chegar ao Rio de Janeiro a carta, 
de que vai junta a esta minuta N. • remcttcndc*-lhc o Decreto 
Original de* EI-Rey Catholico para evacuar, e entregar a sobre
dita Praça com toda a sua Artilharia, e munições de guerra! 
o com a satisfação do preço de quaesquer ruínas voluntárias, 
que hella haja feito, depois que fòr rendida. O portador da refe
rida 'carta de V. Ex. (levando esta incluzo o Decreto originai 
do EI-Rey .Catholico) não pôde deixar de ser um official de 
caracter distineto, è daquelles que tem tratado, e conhecido bs 
Offiicia.es Castelhanos, e as malicias, e enganos de que suecessiva-
mente usarão, comnosco até agora, Para as contestar, e rebater 
quanto possível fftr: Fazendo-se sempre firme no preciso pro
testo, dc que não tem ordem ou Instrucção alguma, que lhe 
permilta negociar, ou discorrer sobre matérias estranhas da literal 
execução do sobredito tratado de paz, más sim, e tão sómente: 
i.° para requerer a elle D. Pedro de Cevallos aquella literal 
execução dos artigos XXI, X X I I , X X I I I , c XIV do referido tra> 
tado, e se restimír a Praça no mesmo estado em que se achava, 
quando foi conquistada, como se prometteu; dc sorte, que nelia 
possa entrar logo o Governador nomeado por S. M. fidellissima: 
2<* para cobrar de S.. Ex. Catholica, e para protestar-lhe pela 
inlracção do referido tratado, e se recolher ao Rio de Janeiro 
com toda a brevidade. Para o caso etn que o mesmo D. Fcdro 
de Cevallos com. effeito mande evacuar, e restituir a dita Praça, 
deve V. Ex. ter promptos no Rio da Prata com os despachos 
feitos, io Governador, a Guarnição e tudo o mais, que deve 
entrar na mesma Praça, para nelia se restabelecer o Domínio de 
S. M. com a menor perda de tempo, que couber no possível. 
Porém no caso contrario de pretender o mesmo D. Pedro de 
Cevallos delatar a restituição debaixo do protesto das pretendidas 
infracções, que elle escreveu que tínhamos feito ao tratado annul-
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em conseqüência do tractado de 10 defevereirode 1763 
que teve lugar a 27 de Dezembro, assumindo o seu go-

latono no dc limites, assignado cm Madrid a 12 de Fevereiro 
dc tail setecentos e sessenta e um, como tinha escripto ao Conde 
de Bobadella, em seis de Novembro do anno de mil setecentos 
e sessenta e um", e depois em quinze de Julho de mil sete
centos v sessenta K «dous. pelas cartas cujas copias, ajutitarei tam-
h«m u e a t a debaixo dos Números I I , e I I I . assim como a rece
bemos ida Corte de Madrid: Deve ser o objecto de V. Ex. não 
permittir nunca ao dito D. Pedro de Cevallos, ou aos Jezuitas 
(de quem elle é a voz, e instrumento), que consigam a trapassa, 
que pretendem de misturarem as antecedentes controvérsias sobre 
a execução do tratado annulatorio de doze de Fevereiro de mil 
setocentos e sessenta ;e um com a execução do ultimo tratado de 
paz de dez dc Fevereiro do presente anno de mil setecentos e 
sessenta e tres: Antes pelo contrario lhe responderá V, Ex. no 
sentido da outra minuta, que leva o ri. 4: E no mesmo sentido 
delia deve sempre insistir inalteravcbncntc. De sorte que não 
convindo ain.da o mesmo D. Pedro de Cevallos na restituição, 
entrega da Praça, por effeito da Carta escripta nos termos da 
referida minuta, que leva o n. 5. E coín a resposta delia dará 
conta M. para que de accordo com as potências garantes do 
referido tratado de Paz possa tomar as providencias, que as cir-
citmstancias fizerem necessária-;. Se porém o mesmo Dom Pedro 
de Cevallos depois 'de haver cumprido com a dita restituição, 
rjuizer 'renovar com V. Ex. as extraordinárias pretençòes, que linh;i 
intentado t o m >o Conde de Bobadclla nas cartas ennunciadas com 
o numero I I , e na outra que leva o iiunvem Deve ser a 
primeira "resposta de V. Ex. a que leva p numero V I , para 
ooffl pila ganhar todo o mais (empo que fòr possível em ordem: 
ou a ser ,suocedidn Dom Pedro de Cevallos por outro Governador 
menos escravo tios Jesuítas: ou a acabar a Còrte de Madrid dc 
Conhecer os mesmos Jesuítas para fazer sahir dos seus domínios 
uns -Regulares tão perniciosos, que só tratam de inventar sophis-
mas, e imposturas para allicnarcm as duas Côrtes, e as ilaquea-
rexrt s.oinpre em continuas discórdias, a ambas ellas igualmente 
prejudiiciaes. E quando venha ;i dar-se caso de se tratar dos meri-
pimentos dos limites, que auppòVtti dc Çastellá Dom Pçdrü de Ce
vallos. Se achará muito antecipadamente instruído de tudo o que 
o 'Conde de Bobadella lhe havia respondido no anno passado de 
mil setecentos e sessenta e dous, mas também no mais que para 
este caso remetterei a V. Ex. na primeira occasião. — Deus guarde 
a Vossa Excellcncta. Palácio de Nossa Senhora, da Ajuda a 15 
de Agosto dc 1763. 

Illmo. e Exmo. iSnr. Ao tempo em que se expediram a V. Ex. 
as "instrucções *de [5 de Agosto de mil setecentos e sessenta 
e ires, para V. Ex. reclamar a Praça da Colônia, í certo que 
não podia haver nesta Còrte as noticias, que o governo interino 
participou em vinte e dous do Junho, e trinta de Julho, e V. Ex. 
em dezoito íle Dezembro do mesmo anuo de mil setecentos 0 
sessenta e ires: Referindo as devastações e oecupações, que Dom 
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verno Pedro José de Figueredo Sarmento. Não se fez 
entrega da Ilha de Martin Garcia e das ilhas Dous Ir -

Pedro dc Cevallos havia feito no Rio Grande de São Pedro, e seu 
districto: até nos deixar reduzidos aos outros districtos 'dc Viamão, 
c (Rio Pardo, indicados na Carta Topographica, que V. Ex. 
ajuniou ã mia dita carta de dezoito de Dezembro de mil setecentos 
e sessenta e tres. Vendo porém depois El-Rey Nosso Senhor 
pelas ditas cartas; pelas outras de V. Ex., que trouxeram as datas 
de vinte e seis, e vinte e noVe de Fevereiro,' e dezenove dc 
Setembro do anno próximo passado; e pela resposta original que 
Dom Pedro de Cevallos havia feito a V. Ex. na data de quinze 
dc Junho do mesmo; que o dito General llespanhol (ou ames 
chefe Uos Jezuitas) não só deu por assentado, que devia reter a 
eoaiquista do mesmo Rio Grantie de S. Pedro, c seus Districtos; 
mas Ique até se resolveu a neglir a V. Ex. a entrada das Embarca
ções Portuguczas no sobredito Rio, que é nosso; accumulando a 
esta- insolencia a outra de se declarar por senhor, c possuidor do 
pouco, que ainda liavía escapado daquella parte ao favor dos te-
zuitais, e a Infâmia dos Officiaes Portugueses indignos de o serem 
que entregaram v i l , e alleivosámenie nas mãos dos Inimigos; 
as Fortalezas, e as terras, de cuja defeza forão encarregados: 
Não puderam estes procedimentos deixar a S. M. dc cauzar a 
maior estranheza; assim pelo que pertence ao facto do referido 
General Castelhano; como pelo que toca as Colônias dos Officiaes 
Portuguezes, que tão ingratamente concorreram para aquellas devas
tações; infamando com os seus atrocíssimos delictos a "Nação, e a 
Pátria. 3 Quanto ao mesmo General Ilespafíhol, temos positiva cer
teza, dc que não tem feito os attentados acima referidos só pela 
inspiração dos Jezuitas; 'mas também pela do seu Ministério: Procu
rando manter-se na que! Ias usurpações, e na do rigoroso bloqueio da 
Colônia oom o intento de fazer assim caminho a conquista do resto 
do Brasil còfho é hoje para rios cousa índubitavel; 4 Sobre este 
claro conhecimento foi pois expedido por embaixador de S. jM 
para a Corte -de Madrid. Ayres de Sá c Mello: Levando as ins
trucções de passar (como tem passado) naquella Corte o Officio 
que vai •marcado com a lettra ( A ) , para ser restituido ao mesmo 
Senhor o dito Rio Grande de São Pedro com o seu Território; com 
-ia Ilhas de Martin Garcia, e das Duas irmães. c com' tudoi o mais 
que «essas parf-s se oecupou pelos Castelhanos desde o dia deze-
seis fi<- (Março de mil setecentos c sessenta e dons. em que se nos 
declarou nesta Corte a guerra até o dia dez de Fevereiro e mil 
setecentos e sessenta e tres, em que se assigtiou a Paz na Corte 
?í_t. - r i z j S-^ara o caso de se dilatar a Resposta ao mesmo 
embaixador, levou a ordem de passar o segundo officio, que foi 
minutado na conformidade da outra'Copía l.ettra TB}. 6 E para o 
outro caso de se pretender dilatar a execução das ditas restituições 
com1 o .pretexto das controvérsias, que havia entre o Conde de Bo
badclla, e o d i t o Dom Pedro de Cevallos, sobre a Fortaleza do Rio 
Pardo, e sobre os índios que se acham refugiados nos domínios 
de S...M. se ordenou lambem que passasse o terceiro Officio, que se 
contem na Copia, que vai marcada com a lettra (C). 7—Neste 
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mãos. indo tractar dessa deperidecícia em Bncnos-Ay-
fes o brigadeiro José Fernandes Pinto Àlpoim. (1) 

Tm^JH PÍ r Í t°, d c v e V - E k - ^crever a Dom Pedro de Cevallos 
em resposta da sua dita carta de quinze de Fevereiro do a'ino próximo passado, nos (ermos que vão expressos na outra minuta. 
que Jeva a lei ra (D.- Pois que ainda que não esperamos, que a 
dita -resposta de V. L.x. baste para o referido Dom Pedro de Ce
vallos desistir das usurpações. ein que se acha; sempre servirá 
para Ine manifestar que conhecemos a sua inimiidade. e qfcic a não 
amornamos com o nosso tácito consentimento.. S- A ultima decisão 
deste negocio conhecemos muito bem. que não cabe no arbítrio 
do referido Dom Pedro de Cevallos: £ que fica dependente do 
que se concluir m.tre vsta Corte, e a de Madrid po- virei to das 
negociações do referido Embaixador i y r e s de Sá Mello: E nesta 
certeza haverá o cuidado de se expedirem a V. Ex. pelo Almirante 
que l i o , e por algum Avizo ainda depois delia, as participações 
do que for escorrendo, para que V. E\. possa regular-se no que 
deve fazer, o—Entretanto 6 preciso uma continua, e indispensável 
vigilância sobre os passos dos nossos infestos, e agora mais vizinhos 
conflitantes: Prevemndo-nos contra os attcníadOs do seu Orgulho, 
C , C' u b i c a' n a c«l*íza de que emquanto couber ria sua 
possibilidade hão de procurar de melhor vontade as uzurpações do 
que fazer as restituições, que nos devem, io—Sobre este ponto 
vai instruído o Governador, e Capitão. General da Capitania de 
Sao Paulo. Dom Luiz Antônio de Souza na conformidade da Copia. 
que também ajuniarci a esta marcada com a lettra CE}: Para que 
V. Lx. de comicum acçOrdo com elle haja de cooperar tom tudo 
o que lhe fôr pissivel para a hA» exeeuçifo do que S M. tem 
ordenado ao sobredito•Governador, c Capitão General, u — O mesmo 
accArdo commum se deve praticar entre V. Ex. e Dom Luiz An
tônio de Souza com Luiz Diogo Lobo da Silva: Para que mm a 

"união de iodos os tres Governos se passa consolidar unia força 
superior a que '.pode transportar a esse Continente os nossos Volun
tários Inimigos; «debaixo de cuja denominação se devem compre-
hender, não só os Castelhanos, mas também os Francezes com elles 
inseparaveimente coligados. 12—Não esquece aqui a diffcrença que 
faiem as Tropas Regulares, que podem transportar as ditas 
Potências colligadas, as Tropas Milicianas, ou de ordenação de que 
se compõem a maior força dfcsses paizes. 1 3 — Lembra, que, ao 
.mesmo tempo, que com o* Negros, e Ordenar;ças "foram 05 Hol-
làndeites 110 tempo da sua maioi força t> disciplina, lançados fóra 
de Pernambuco, Bahia, e outras tetras desse COntinenife: Lembra 
que as Tropas disciplinadas não podem fazer grandes progressos 
nesses vastíssimos sertões faltos do necessário; onde bastará, que 
se lhes cone um Comboyo para ficarem perdidas, e perecerem 
sem remédio humano: lembra que para esta pequena guerra de 

(1) Carta de 15 de Março de 17í>4 do Conde da Cunha ao Se
cretario de R3*ado. Corresp. do Vice-Kcinado-Coll niss. do Inal. 
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Sabe-se como I). Cevallos cumpriu o tractado, in
vadindo o território e como procederão os chefes da 

insultos vagos, c dc emboscadas, sorprezas por caminhos incógnitos, 
são (muito mais aptos os Naturaes desses Paizes, dc que os 
Estrangeiros que .podem ir a elles: E lembra emfim que o grande 
numero de Brancos Naturaes dos mesmos Paizes e de Negros, que 
poude cahír sc/bre os ditos Castelhanos, e Kra.icezes, é tão grande, 
e tão desproporcionadamente superior ao que pode ser transpor
tado pelas ditas Nações, que sem fatalidade não será possível, 
que possam resistir-lhe. E' porém necessário, que sem a menor 
perda dc tempo se procure em todos os ires Governos instruir as 
Milícias nos pontos essenriaes de marcharem unidos; de atirarem 
com (pontarias certas; e -de perderem o horror ao fumo da pólvora: 
Fazendo-se igualmente Ipreciso, que as Fortalezas dos Portos Ma
rítimos sejam logo immediatarrieote muuii iadas, guarnec idas. e postas 
cm estado dc fearera l'vrc de insultos dos referidos Inimigos, que 
procuram a via do engano, e da surpreza. 15—Temos por certo 
que V. Ex. se rão esqeec^rá de que os mesmos Castelhanos e 
Franceiéi pretendem .nas Províncias da Beira, e Traz os Momes^ 
privar-nos da defeza das nossas Ordenanças, debaixo do pretexto 
de que sendo Paizanos, e não Homens de Guerra, os enforcariam 
nade os encontrassem. Para evitar pois que nesses Paizes (onde a 
maior força consiste cm Milícias) se venha a dar o caso de preten
derem inhabilital as com aquelle pretexto; se Jazem precisas duas 
cousas. A primeira é ique todos os Officiaes, e soldados dos Terços, 
ou Companhias francas, tenham uma certa diviza nos chapéos ou 
vestidos, que nanifeste que são Homens de Guerra -.distados nas 
Milícias; posto que não possam todos usar de uniformes: A segunda 
cousa é que .V. Ex.. e os ditos Governadores, e Capitães Generaes, 
em tal caso o façam assim notificar por escripto aos Chefes dos 
nossos Inimigos. Declarando-lhes "que esperem que elh-s não internem 
lazer Guerra contra a humanidade; que no caso em que porém 
a façam, maltratando os soldados, ou Officiaes das Milícias Por-
luguezas debaixo de qualquer pretexto que seja, se u/ara contra 
elles .do justo Direito da Kcpresalia, passando-se as Ordens de se 
não dar quartel a soldado, ou official algum das suas Tropas nas 
oceasiões, em que cairem nas mãos dos Portuguezes, lò—Como 
a Capitania de -São Paulo se acha ha tantos tempos sem Governador, 
e provavelmente faltavam nelia munições de guerra; é supérfluo 
iembrar a V. Ex. que deve soccorrel-a com tudo o que lhe fôr 
possível ao dito respeito, e ao dc metler nelia alguns officiaes mais 
babeis, que possam instruir, e dar exemplo aos Naturaes do Paiz. 
17-Da mesma sorte é preciso, que V, Ex. faça dar ao Governador, 
e Capitão General da dita Capitania todos os papeis, e livros, 
que se acharem na Secretaria desse Governo pertencentes ao 'da-
qu. lla Capitania — Deus Guarde a V. Ex. Palácio de Nossa Se
nhora da Ajuda a 26 de Janeiro de 1765. Conde de Oeyras. 

Minuta, do primeiro Officio, que se deve passar na Corte de 
Madrid ao Marquez Grinaldi. Secretario de Estado de S. M. Ca-
tholiça, Exmo. Snr. Mui Senhor meu. Tenho â Ordem de El-Rey 
Meu Amo, para ')ór tia presença de S. M Catholica pela imerveii-



guarnição e do governo, motivando esse facto a com-
missão do militar Agostinho Felix do Santos Capelio de 

ção de ;V. Ex. que pelos avisos que trouxeram á Corte de Lisboa 
suecessivas Embarcações do Riu de Janeiro, se acabou S. M. FU 
delissima de confirmar na ínfallivel certeza do inesperado suecesso, 
que haviam tido a observância, e a execução do Art. X X I do 
Tratado de Paz, assignados em Pariz a dez de Fevereiro do Anno 
próximo passado; do art. 23, com elle coherente. e connexo; 
e da cédula de S. M. Catholica expedida a nove de junho do 
mesmo anno a Dom Pedro de Cevallos, Governador de Buenos 
Ayres. 

2 Sendo aquelle General requerido pelos Commissarios a este 
fim constituídos por S. M, F. para lhes entregar com a Praça 
da Colônia do Sacramento as Ilhas de São Gabriel. Maríiu Garcia, 
e das duas Irinãcs; o Rio Grande de S. Pedro com o seu Ter
ritório; v. íudo o mais que naque.lla parte se achava possuído pela 
Corôa de Portugal, ao tempo cm que foram desalojados os Vassallos 
Portuguezes por effeito das hostilidades contra elles executadas na-
quellas partes com a occasião da ultima guerra nellas principiada 
pelas Armas Hespanholas: 'E "funda ndo-se as estâncias dos referidos 
Commissarios de S. M 1". na literal determinação dos sobreditos 
dous artigos, e Real cédula expedida era observância delles: Se 
reduzio aquelle Governador Hespanhol a enlregar somente á Praça 
da 'Colônia do Sacramento; e ainda essa em apertado sitio; e com 
a prohibição de communiearem com ella; sem jamais querer 
desistir daquellas injustas retenções, insistindo para nellas se con
servar, no pretexto de que as Ordens de sua Corte eram restrictas 
sómente á restituição da dita Praça, e se não estendiam a outra 
alguma cauza. 3 Sendo aliás demonstrativamente evidente, e phy-
sicaniente certo: Por uma parle, que pelo Artigo X X I do referido 
Tratado, se estipulou não só a restituição daquella Praça mas de 
tudo o mais que se pedia ao dito Governador, pelas furmaes pa
lavras «Et á 1'egard des Colonies Portugaises én Alnerique, A f r i -
que, e *dans les Indes Oricntales, s'il y etait arrivé quelque chan-
gement; toutes choses seront remises sur !e même pi?d ou clies 
itaient. et en conformité des Traités prceedeots, qui suhsistai nt 
entre les Cours d*Espagne, de France, et de Portugal, avant Ia 
presente guerre». 4 Sendo igualmente dc notória, e physiea certeza 
pela outra parle que por ser o dito Artigo X X I eonnexo com o 
Artigo X X I íí, e coln todo o Tratado; de sorte que por nenhum 
pôde subsistir sem o outro, nem o mesmo Tratado pôde ter 
subsistência em se violando qualquer Artigo delle, por constituírem 
todos Os seus artigos um corpo indivisível, e inseparável, como 6 
principio vulgar: Era a estipulação do referido >>r igo X X I I I conce
bida nas palavras seguintes «Tous les Pays ei 'IVrritoires, que 
pourraient avoir Stc eonquis dans quelque partie du Monde que çe 
soit par les armes de leurs Majestés Trés Fidcb, et Brita nique; 
ainsi par celles de leurs Majesiês Trés Cretienn;, et Catbolique, 
qui ne sont pas cumpris dans les present traité ni a fiírc de deces-
sions, ni á titre de restituitions; seront vendus sins difficulté, et 
sans exiger dc too'mpensatíon, 5 Sendo da mesma sorte por outra par-
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ir ao Rio Grande, syndicar dos acontecimentos, o qual, 
em cana de 13 de Julho de 1764, disse que «tendo re

to, de demonstrativa e pliysica certeza, que as orilens *dc S. M. 
Catholica expressa na retéiWã cédula de nove 'de Junho do anno 
próximo passado de mil setecentos <• sesssenra e tres, foram em tudo. 
conformes ao dito Tratado nas formaes palavras: «Y emquanto Ias 
Colônias Portuguezas cri America. África, e en Ias índias Orientaícs, 
si 'huvierc suecedído en ellas alguma mudanza se volverá todo a 
poner en el misnio pié. en que estavan, y conforme a 'os Traciados 
entre Ias Corte de Espagna, Franei.i, y Portugal antes de la pre
sente guerra». E na conclusão da ref.-rida cédula «Arreglado todo a J» 
estipulado en el referido Capitulo». 6—E sendo enfim e de igual 
evidenxia, e phisica certeza que um Tratado tão claro, e decisiva
mente estipulado; garaniido por todas as Altas e Respeitáveis Po
tências Contractantes e miaudado executar pela Religião de El-Key 
Catholico com a exaeiidão, e bôa fé, que são próprias das sinceras 
intenções de S. M. Catholica, e da natureza de semelhantes Partes; 
não podia admi tir o smistro, ê contraditório pretexto, a que re
correu o soliredito Governador; qual ê o de que não tinha ordens: 
Porque na* verdade as, tinha para se regtííar pc/o dito 
Tratado em que se estipulou literal, c evidentemen
te a restituição de tudo o que S. M. F. havia perdido 
pela occasião da ultima guerra; e nào só a simples restituição 
da Praça com reieTiçào das outras possessões, além do preciso 
termo dos trez mezes estipulados pelo Artigo XXIV, do mesmo 
Tractado de Paz também nesta parte inf r i n g i d o pelo sobredito 
Governador. J- Sobre estas notórias evidencias é pois que se esta
beleceram as Ordens que me mandam põr na presença de El-Rev 
Catholico as ínfracções do sobredito ultimo Tratado de Paz as-
signado em Pariz a 10 de Fevereiro do anno próximo passado com 
que o sobredito Dom Pedro de Cevallos negou a restituição das 
referidas Ilhas chamadas de Martim Garcia c dos dois Irmãos- do 
Rio Grande de S. Pedro, como iodos os Territórios, Campanhas, 
Rios, T.agôas, Portos, Fortalezas, e Provisões, que ao Sul, c ao 
Norte Uo rneôrno Rio Grande de S. Pedro possuía S. M F. até o 
dia de/eseis de Março de mil setecentos c sessenta e dous em que 
se lhe rompeu a ultima guerra: Sendo boje tão publicas, e notórias 
as transgressões tio dito Governador, como o f o i sempre; e é que 
de tudo o reicrido se achava S. M K. ao tempo em que naquella 
parte se lhe rompeu* a Guerra, e se principiaram nelia as hostili
dades com que os seus vassallos foram expulsar das suas próprias 
casas, e os »eus ditos paizes, e Porcos oecupados. fí—El-Rcy Meu 
Amo confia com ludo firmemente da justiça, c da Amizade de 
El-Key Catholico, qu^ásuu illuminada comprehensão se ha de fazer 
muito estranho o muito que o dito Governador maculou aquella 
Religiosa sinceridade, com que S. M. F. tem por certo que S. M. 
Catholica quereria sempre ser o primeiro Garante do referido 
Tratado-, e da sua Real palavra nelle formalizada, que logo que á 
S. Real Presença chegar esta certeza das notórias transgressões 
acima referidas não só mandara fazer a S. M. F_, toda a reparação 
que ;-llas requerem pela notoriedade da sua evidencia; mas também 



eebidó ordens de S. Ex. para ir a S. Catharina a I o de 
Dezembro do anno passado para dahi passar ao Rio 

que ao mesmo tempo farft expedir as mais amplas, mais expressivas, 
e mais positivas ordens, para que o referido Tratado ultimo de 
Ia s seja executado nos mesmos termos, que nelles são expressos; 
e a Coroa de Portugal restituida daquellas cotisideraveis parles 
dos seus Domínios indevidamente retidas com tantas, e tão mani
festas, infracções, do mesmo Tractado até agora nào cumprido 
aos ditos respeitos. Para tudo o que f6r do agrado de V. Ex 
me achará sempre com a maior e mais prompia vontade. Deus 
Guarde a V. Ex. muitos annos, 

'Minuta do segundo Officío, que se deva passar na COrte dc 
Madrid ao Marque? Grinaldi. Exmo. Snr. Meu Senhor meu. Os 
façtos do Governador de Bueaoà-Âyres que das ordens, que tive a 
honra de participar a ,V. Ex. pela minha carta de tantos de tal Mez; 
fizeram para m i n tão urgentes as Ordens, que recebi da miuua 
Córte, com aquelles justos motivos, que nic não permittem que eu 
deixe de lembrar a V. Ex., que me acho na indispensável necessidade 
de pedir-Jlhe que me procure sobre a minha dita carta a Ca-
thegorica resposta, (pie de sua natureza requerem as republicas, 
c notórias tramgrcss-Ões do último Tratado de Paz, que partici
pei a V. Ex., e as enormissimas lezões que deltas estão ainda re
sultando a Corôa de El-Rey JMeu Amo, tantos tempos depois de 
haver passado o termo dos tres Mezes estabelecidos pelo Artigo 
X X I V do mesmo Tractado de dez de Fevereiro do atino próximo 
precedente para a restituição de todos os Domínios de El-Rey Meu 
Amo, que as Armas Hespanholas haviam oecupado com a occasião 
da ultima guerra. Para ludo o que for de agrado de V. Ex 
me achar sempre com a maior, e mais prornpta vontade. Deus 
guarde a V. Ex. muitos anãos. 

Minuta do terceiro officio que sc deve passar ao Marquez 
Grinaldi, no caso figurado .no Paragrapho 27 con seque níibus da 
Carta, instruetiva. Exmo. Snr. Mui Senhor meu. A discussão sobre 
os faetos que 'V. Ex. me referio na sua carta de. passados 
antes Ida ultima guerra entre os respectivos Governadores da Ame
rica, élobre a forma de execução do Tratado de 12 de Fevereiro 
de 1&Ó1, bem verá V. Ivx. que c incompatível com a execução 
deste ultimo Tractado dc Paz: E não se tendo tractado antes 
que elle seja executado de outra alguma discussão anterior, e 
pertencente aos outros Tractados, que tinham precedido. Porque 
no Artigo X X I se estipulou pura, e liquidamente que: «Et á 
Pegard des Colonies Pojtugaisos en Amcrique, Afrique, ou dans 
les Indes Orientaícs, s'yl y etait arrivé quelque changemente,' 
loutes choses seront remises sur «le mime pied», ou elles étaieut 
et/cn conformite des traites precedents, que subsistaint entre les 
Cours de Portugal de France. et d'Espagnc, avant Ia present 
guerre e sendo puro e liquido na sua literal estipulação este 
Artigo para. s;- resumirem ãs Colônias ou Domínios de Sua Ma
gestade Fídelissunfl ao estado» em que estavam antes da ultima 
guerra, c evidente que o mesmo Artigo não se pôde fazer indivi
dual, puro e dependente de discussão na sua execução. Muito 
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Grande do Sul, para devassar da perda da dita Villa, 
Fortaleza de Angustura, de Castilhos e das desordens 

menos quando para lirar toda a divida sobre a pureza do Artigo 
X X I e se explicou logo o Artigo X X I I I do iriesmo Tratado nas 
palavras seguintes—Tous les Pays, et Territoires que pourraint 
avoir éte conquis das quelque partic du monde que ce soit par 
les armes de leurs Majesté Britanique et Fidcllc ainsi qui par 
ceiles de leurs Majestés Tres Christienne et Catholiquc qui ne sont 
pas compns dans les preseni traité, ni á titre de decessions, ni á 
lit r e de restitutions, seront rendus sans diíficulté' et sans exiger 
de compensation». Dc sorte que toda a difficuldadc, c toda idea 
de compensação, é manifestamente incompatível com o dito Artigo 
K rntiito menos ainda quando toda a demora nas restituições, 
que excede ao Termo de tres Mezes é lambem igualmente incom
patível com o Artigo X X I V cuja estipidação e a seguinte: — 
«Tous les pla.:es et Pays de Sua Majesté Três Fidele, en Europc, 
seront restiiués immediatement aprés le change des retifieatíons 
de prezeni Traité; E t les Colonies Poriugaises, qui porraient avoir 
été conquises, seront restitués dans 1'espacc de trois mois dans 
les Indes Oceidcnlales, apres Pechange des retifications de pre
zem TraiteV. — E como a restituição dos Domínios de El-Key 
Meu Amo requerida pelo primeiro officio de..,, se não pôde dif> 
ficultar, nem rompensar, nem retardar serc manifestar infracções 
contra os Artigos assim copiadas: Bem verá Vossa Exccllencia 
quão estranha e delles a discussão sobre os outros Tratados, pre
cedentes; emquanto os referidos tres Artigos se não acharem 
plenamente executados. Daqui vejo que havendo fadado o Senhor 
Secretario de Estado Dom Ricardo Vai sobre a referida discussão, 
respectiva aos Tratados precedentes ao Embaixador Martinho de 
Mello de Castro nas conferências que com elle teve no mez de 
Maio, e princípios de Junho do anno passado de 1763, sobre a 
execução do dito Tractado de 10 de Fevereiro, então próximo 
precedente: E constando isto á minha Côrte; Expedio logo ao seu 
dito Embaixador as Ordens, que elle executou na fôrma deduzida 
na sua carta de Officio de 9 do dito Mez de Junho daquelle 
anno, da qual se me deu pur ínstrucção quanto a este ponto 
a copia dos Paragraphos, que Vossa Exccllencia achará junia a 
esta carta: Concluindo-se naquellas conferências por uma parte, 
que era impraticável confundir os dous objectos das questões 
sobre os Tractados precedentes com a execução do dito Tractado 
liquido, e puro de 10 de Fevereiro de 1763: E coucluindo-se 
pela outra parte, que depois desta pura, e independente execução, 
se trataria de a mover as outras antecedentes diffieuldadès, e de 
tudo o mais que podesse contribuir para consolidar a mais per
feita amizad*. ;e União entre as duas Cortes,; c os seus respectivos 
Vassallos. E sendo estes os mesmos, precisos termos das minhas 
ordens: Espero que Vossa Exccllencia o queira assim representar 
a Sua Magestade Fidelissima para que cm conseqüência da sua 
Real e Religiosa palavra, tão solemnemente expressa nos sobre-
ditos tres Artigos, se sirva de mandar fazer sobre a minha dita 



que commetterão as tropas encarregadas da defeza de 
uma e outro. Dá o seu relatório. O único responsável 

vontade. Deus guarde a Vossa Exccllencia muitos annos. 
Minuta da Carta que o Illmo- e Exmo. Snr. Conde da Cunha 

deve escrever a Dom Pedro de Cevallos em resposta da que este 
lhe dirigio na data de 15 de Junho do anuo próximo passado de 
186.1- Exmo. Snr. Mui Senhor Meu. f i z presente á minha Corte 
a Carta, em que ponderei a Vossa Excelleneia na data de vinte 
e sete de Fevereiro do anno próximo passado que a Religiosíssima 
observância dos artigos X X I , X X I I , X X I I U . e X X I V do ultimo 
Tractado de Paz assignado em Paris a dez de Fevereiro de mil 
setecentos e sessenta e tres, requeria a restituição do Paiz e For
talezas, que compreliendc o Território do Rio tíraude de São 
Pedro até Cluees, e Forte dc São Miguel para se pôr tudo no 
mesmo pé em que estava antes da ultima guerra.» «Ultimamente 
fiz também presenie a El-Rey Meu Amo, que no mesmo tempo 
em qu" me achava na intelligeucia de que Vossa Excelleneia 
retinha aquellas, e outras porções dos Domínios de Sua Magestade 
Fidelissima por esperar ordens ulteriores para restituil-as, havia 
recebido a carta de Vossa Excelleneia que trouxe a data de 
quinze de Junho do atmo proauio passado, na qual Vossa Excel
leneia me declarou muito p?lo contrario que o sobredito Rio Grande 
de São Pedro, e seu território são privativos dos Dominios dc 
Hespanha: Accrescentando Voí;sa Excelleneia sobre isto as recon-
venções contidas na sobredita carta. 3 — Em resposta devo pois 
dizer a Vossa Excelleneia: Ouc é demonstrativamente evidente, 
e physitamente certo, por uma parte que Vossa Exccllencia uceu-
pnu o Rio Grande de São P.:dro 110 dia dez de A b r i l do anno 
de mil setecentos e sessenta e tres, e ainda depois os mais Domi
nios daquelle Território de Sua Magestade Fidelissima; e por ou
tra parte que pelo Artigo X X I do mesmo Tractado de Paz se 
estipulou a restituição não só do Curpo da Praça da Colônia, mas 
igualmente do dito Rio Grands de São Pedro com o seu Territó
rio, e cotn tudo o mais que Vossa Exccllencia havia oecupado 
pela ultima guerra, sendo assim expresso pelo dito Artigo nestas 
Tormacs palavras:«Et a 1'egard des ("olonies Poriugaises en Amerique. 
Afrique, cl dans les Irules Orientales. s'il y etait arrivé quelque chan-
gement, toutes choses seront remises sur le même pied ou elles 
etaínt, et en conformite des Traiiés precedents,. que sub.sisiaini 
entres les Cours de Espagne. de F rance, et de Portugal, avant 
la prezente guerre». 4 Sendo igualuu-nte outra noticia, e phy-
sica certeza pela outra parte, que por ser o dito Artigo X X I : 
connexo como o artigo X X I I I e com todo" o Tractado; de sorte que 
nenhum Artigo delle pode subsistir, sem os outros; nem o mesmo 
Tratado pôde ter subsistência, em se violando qualquer Artigo, 
um corpo indivíduo, e inseparável, como é principio vulgar: Foi 
a estipulação do referido artigo X X I I I concebida nas seguintes 
palavras: «Tous les Pays, et Territoires, que pourrami avoir été 
conquis dHíis quelque pariie du Monde, que ce soit, par les Armes 
dc feuts Majeslés Tres Fidele, et fJritanique; aiusi par ceUcs de 
leurs Majestés Trés Chretienne et Catholique qui ne sout pas cum 
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pelo facto de ter Cevallos t o r m d o a fronteira do Rio 
Grande foi o brigadeiro Ignacio Eloy de Madareira, 

pris dans le prezent Traité m!i a lit r o dc cessions, ni a titre dc 
restituitions; seront vendu sans difficulté et sans exiger du Com-
pensation. — 5. Sendo da mesma sorte por outra de outra igual 
rnente demonstraliva, e pliysica certeza, que as Ordens de Sua 
Magestade Catholica expressas na Cédula de nove de Junho de mil 
setecentos e sessenta e tres foram cm tudo conformas ao dito 
Tractado nas formaes palavras delles que exprimem. «V emquanto 
Ias Colônias Portuguezas em America, África, y en Ias índias 
Orientacs, se huvicre suecedido en ellas algum» inudanza, se sdl-
verá tudo o poner en el mismo pied en que estavam e conforme 
a los Tratados anteriores entre as Cortes de Hespanha, França, e 
Portugal, antes de Ia prezente guerra». E na conclusão da referida 
Cédula». Arreglado todo a Io estipulado eu el referido Capitulo 
6. — E sendo enfim de outra igual evidencia, e physica certeza. 
que um Tratado tão claro, e decisivamente estipulado; e mandado 
executar pela Religião de El-Rey Catholico com a exactidão e boa 
fé, que são próprias das sinceras 'intenções de Sua Magestade Ca
tholica, e da natureza de semelhantes faetos,; sc não podia esperar 
que fosse infringida tão positivamente não sõ em factOs das re
tenções dos Domínios, dc Sua Magestade Fidelissima em que 
Vossa Excelleneia se tem sustentado além do preciso termo dos tres 
mezes estipulados pelo artigo X X I V do mesmo Tractado de Paz 
lambem nesta parte infringido por Vossa Excelleneia mas também 
com as expressões de que Vossa Exccllencia se serviu na sua refe
rida resposta para significar-me que o Rio Grande de São Pedro 
e o seu Território que foram por Vossa Excelleneia occupaãos 
pela ultima guerra são privativos dos Domínios de Hespanha. 
7 - Pactos, e expressões com as quaes Vossa Excelleneia verá 
bem claramente que me tem constituído na indispensável necessi
dade de protestar-lhe, como por esta protesto a Vossa Excellúncia 
pela decisiva ihfracçlo do referido tractado ultimo de P a z. que 
nelles. c nellas se contém: Reclamando a Vossa Exccllencia nos 
mais formaes, u positivos termos a execução do sobredito Tractado 
até agora infringido: Esperando que Vossa Excelleneia conhecendo 
que a Religião,, e bóa fé de El-Rey Catholico forant e são as mais 
formaes guarantes da 'sua Real palavra fnnmlisada no mesmo 
Tractado, se não quer fazer responsável na Real Presença do 
mesmo Monarcha, e na de iodo o Mundo, de umas infracçòes 
tão dezuzadas e por si tão notórias-. 8 — Sempre que estas possam 
ficar menos evidentes com as reconveticões de que Vossa Excellen
eia se servio na mesma Carta; tomando para e!la por assumpto 
os factos que vertiam antes da ultima guerra, e ao tempo em 
que ella se declarou, entre os respectivos Governadores da America 
Portugucza. e Hespauhula sobre a formada execução do Tractado 
Annulatono de doze de Fevereiro de mil setecentos e sessenta 
e um. 9—Claramente verá Vossa Excelleneia que as referidas 
questões antecedentes ao rompimento da sobredita Guerra são 
notoriamente incompatíveis com a demora da execução dos Ar
tigos X X I , X X I I , X X I I 1 e X X I V do outro Tractado de Paz ceie-
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que não cumpriu as ordens do governo. O coronel de 
Dragões Thomaz Luiz Osório que guarnecia a fortaleza 
de Angustura c;>m 500 homens é também culpado, as
sim como o coronel de cavallaria Felix José Pereira. y 
Os jesuítas já começarão a minar a ordem publica, 
não só por meio de seus emissários, como pelo auxilio 
dos amigos que deixarão no Rio. 

.1 

brado ern dez de Fevereiro dc mil setecentos e sessenta c tres. 
i o — N o dito Artigo X X I . acima copiado se prevê expressamente 
este caso, cstipulandn-se nelle literalmente liquida,' e pura a resti
tuição das Colônias, e Domínios de Sua Magestade Fidelissima 
ao estado em que se achavam antes da ultima guerra: E sendo 
dito assim puro» e liquido na sua eslipul ição, se não pôde fazer 
condicional, impuro, e dependente dc discussões na sua execução. 
i l — MuiiO menos, quando pura tirar toda a duvida sobre a pureza. 
e independência do sobredito A r l i g o X X I , se estipulou logo no 
Artigo XXI11 também acima copiados, que os ditos Domínios oc-
cupados pnr occasião da guerra seriam logo entregues sem diffi-
cultlailes, e sem se pedir compensação: De snrie que toda a dífn-
culdade e toda a idéa de compensações, e de pretenções ante
cedentes, contém outra notória intracção dos ditos dous Artigos. 
1 2 — E muito menos, digo. ainda quando toda a demora na resti
tuição do mesmo Rio de São Pedro, e das mais terras; e Ilhas de 
que Sua Magesíade Fidelissima estava de posse ao tempo do rom
pimento da ultima guerra; excedendo (corno Vossa Exccllencia 
tem excedido) o termo de tres mezes: contêm outra formal in-
fracção da clara esripulaçãn do dito Tractado de dez de Feve
reiro de mil setecenios e sessr-ntai e ires{. I! do Artigo XXIV delle 
por cuja observância protesto outra vez a Vossa Excelleneia na 
fôrma acima declaradas. 13 Segurando ao mesmo tempo a Vossa 
Excelleneia que as minhas ordens assim como por uma parte me 
uâu permütein de nenhuma sorte que me preste a cousa alguma. 
que possa ía2er dependente a pura,, e liquida execução do sobre
dito Traciado de dez de Fevereiro de mil setecentos e sessenta e 
ires das Questões, que antes da ultima guerra vertiam sobre a 
execução dos outros 'Iniciados a ellas precedentes; pela ouira 
parte me authorisam para entrar Com Vossa Excelleneia em todas 
as i.onlerencias necessárias a respeito da mesma, execução dos ditos 
Tractado* anteriores a Guerra," logo que "Sua Magestade Fidelissiiua 
se achar resíituída ao estado em que se acnava antes "delia, 14—• 
Sendo certo que minha 'Corte se M"ará um verdadeiro, e solido 
prazer de que nas ditas Conferências venham a descoortr-se mais 
cpporiiriãmenie os meios próprios, e adequados para se concluírem 
os interesses das duas Coròy.is', c a constante atuuadov e bôa intel l i -
Cericta, que deseja vêr estabelecida, entre as duas Magestades 
e os seus respectivos Vassallos. 15 No meu paiticular me achará 
Vossn Excelleneia sempre á sua obediência com a mais prompta 
e segura vontade de encontrar as oceasiões do seu agrado. — 
Deus Guarde a Vossa Exccllencia muitos annos, 
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Além disto, tinhão feito alliança com os ingleses e 
erão objectodas sympathias dogoverno de Buenos-Ay
res, cujas audacias e excessos eram fr ir.camentc ani
mados por elles. 

A primeira tentativa de revolução de larou-se no 
Rio Grande do Sul, encabeçada pelo Vigário de Viamão, 
José Carlos da Silva, promovendo a fuga de «traidores 
e sacrilegos» que fugirão a engrossar as fileiras caste
lhanas ( 1 ) 

O Jesuíta Pedro de Vasconcellos, no Rio, com-
municava-sc com um seu irmão cm Buenos Ayres, 
Manoel Ribeiro, no intuito de levantar un a subleva
ção, com o auxílio do Secretario do govei no d'ali José 
Pereira de Souza, do tenente Coronel Vasco Fernjndes 
Pinto de Alpoim e de tres frein.s do Rio, que se cor
respondido com Manuel Ribeiio, em Lisboa. 

O Co:;de da Cunha abafa a tentativa de subleva
ção, deporta as freiras, prende os outros implicados c 
mantém o jesuíta na prisão da Ilha das Cobras. (2) 

Kstcs acontecimentos inspiravão ao Conde da 
Cunha, o conceito de que o R/o de Janeiro e Minas Ce-
raes se aekavâo em circumstancias dignas de Ioda a pru
dência política para se precaverem com opportunas dispo
sições iodas e quae.yquer futuras contingências f>elos 
motivos referidos.. v 

As mais enérgicas medidas forão decretadas pela " 
metrópole e remettidas a > governo tio Rio, para as pôr 
em execução. 

A corôa não perde de pista os jesuítas e em curta 
de 17 de Maio de 1767 ao Conde da Cunha diz «que 
é certo nessa capitania e nu tias Minas existem jesuí
tas oceultos,parentes eadhercntcsseus,pelas cartas que 
se tem descoberto, dondercsukão os tumultos que tem 

f i ) Corresp. da Côrfc- Co/l. ttiss do Arch. PuM. 
(2) Corresp. da Córíe- Coll. mss do Arch. Pubt 
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havido. Em vista desta situação, convém tero maior cui
dado. Tractar bem a tropa, ter nessa cidade e fora 
delia espias. Descubrindo tentativas de sedição fnça 
prender as pessoas nelia envolvidas e manteWs presas 
em segredo nas fortalezas, sentenciar os re'os em junta, 
sem se observar as formalidades ordinárias. Provado 
que os presos não tem culpa que impunha a ultima pena 
c que são só revoltosos e amotinaclores, deve transfe
ridos para as prisões da Bahia e Pernambuco. Sobre os 
thesourciros, proced:i sem sombra de receio, princi
piando por um fazendo o prender na occasião em que 
houver navio seguro, que se acha próximo a partir para 
este reino, o faça metter a bordo no mesmo dia c re-
meíter a esta corte, seqüestrando lhe papeis e bens.» 

Em carta de 11 de Abril de 1769 diz «que o maior 
interesse que tem agora Portugal c o da sustentação e 
conservação da praça do Rio. Differenies são os inimi
gos contra os quaes deve V. Exa. estar alerta. Os pri
meiros são os jesuítas, inimigos deste Reino. Os segun-
gundos são os inglezcs, que os jesuítas tem gente para 
seu p.mido, não só transportandopara bancos e compa-
nhLisdc Londres todos os seus thesouros, como incitan
do a cobiça do ouro do Brazil, como fazendo-lhes v^r 
que não temos forças para resistirmos as suas invasões, 
como publii:and.) pela imprensa de Londres clamores 
contra Portugal. Km vista disto, S. M. mandou ordens 
da maior cautela aos antecessores deV. Exa.» • 

E essa situação de política interna prolongou-se, 
como veremos adiame. 

Logo ao assumir a administração, o Conde da Cu
nha encontrou em má situação os elementos materiaes 
de defeza e sua gu.irnição. «Visitei as fortalez.is (1) 
deste porto e todas precisão de reforma, assim nas mu-

( T ) Carlas do Viee-Rcinado 1763-77. «Coll. mss. do Inst.» 
A fortaleza do Santa Cruz achava-se sem canhoneiros, para-

peitos e plataformas. 

» 
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ralhas, como nos reparos dc artilharia. Passei as tropas 
pagas e as achei faltas de gente e disciplina. Acho a 
Provedoria sem dinheiro e a casa da moeda com tão 
pouco que não sei como se poderão fazer as despezas 
da expedição da Colônia c do pagamento dos militares 
a quem muito se deve.» 

A situação financeira era má. «Deve-se dc saldo 
aos tres regimentos 32:145^000 rs. e de fardamento 
72:G58$000. Ao regimento da Colônia deve-se de sal
do 25:370$ e de fardamento 13:29l$0OÕ. As dividas 
provenientes de compras de vários gêneros e ferias de 
officiaes mecânicos montão em 97:498$000. 

Reunindo a estas dividas as despesas que preci
são ser feitas com os serviços que acabo de apontar, 
monta tudo em 218:000^000 O governo interino só 
em 6 mezes gastou 223:543$000. As tropas que guar 
necem Santa Catharina e Rio Grande estão por pagar, 
assim como seu fardamento.» 

Com os recursos normaes da receita não podia 
liquidar estes débitos e oceorrer ás necessidades do 
serviço publico, por que « S. M. não poderá cobrar essa 
quantia, pela falta de cabedaes, como pelo mau costume 
que nesta terra ha de si persuadirem que não é* conve
niente arrematar para os próprios de S. M. as fazen
das de raiz dos seus devedores, pelo que por attenções 
politjcas e interesses pccultòs nenhuma pessoa lança 
neste gênero de bens e fica eterna a execução. Peço 
providencias sobre este assumpto. » (1) 

D^s rendas annuaes o conde da Cunha não pode
ria tirar os recursos para liquidar as dividas, porque de 
20 de Novembro de 1758 a 19 de Novembro de 1763 
ellas tinham produzido 1.684:787$115, assim distri
buídos: 

( i ) Coll. mssr cit. Carta do Conde da Cunha dc 22 dc 
Dezembro de 1763. 

(H; V. Dec. n. i fs. n. 21 pag. 80. 
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1.° anno 33K:83G$864 
2.° anno. 241:828^882 
3.° anno.'. 447:âl2$383 
4.° anno 253:277$714 
Ô.o anno 402:931*322 (1) 

Em relação ã guarnição, profundamente reduzida 
em conseqüência da guerra, «precisa de soldados que 
devem ser deste Reino e não do Brazil, porque o; seus 
naturaes não tem actividade nem forças para ávida mi
litar e os que até ãgora houve e que ainda ha, sempre 
foram e serão praças suppostas e o facto que destes se 
tira é o poder-se tudo o que ellas guarnecem, como sue
cedeu agora largando-se a Colônia sem causa e o Rio 
Grande sem um só tiro e pelo que aqui me têm dito 
assim Santa Catharina como esta capital, estavam do 
mesmo accordo de se não defenderem c só de 
se refugiarem no sertão para onde tinham mandado 
uma grande parte dos seus bens. 

Eis o motivo porque não tinha recrutado gente 
neste recôncavo. Peço exercito do Reino.» 

Julgava que o Brazil não se podia defender sem 
tropas bem reguladas. 

Julgava ainda que as que existiam não tinham dis
ciplina, nem homens, porque «a má qualidade destes 
por serem naturaes desta capitania e da Ilha dos Aço
res, são moles, doentes ee falta de valor. Para prova 
ahi está Cevados tomando a Colônia, Rio Grande, com 
700 homens. 

E tomaria o Rio, si não chega a noticia da paz (1). 
Através destas palavras, vê-se o pânico profundo 

( r ) Coll. mss' cit. Carta do Conde da Cunha dc 4 de Ju
nho de 1764. 

( i ) Coll, msy cii. Carta do Conde da Cunha de 16 de 
Janeiro de 1764. 
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de que se apoderou a população fluminense com a 
invasão de D. Pedro Cevallos. 

Facto idêntico repetiu-se em Janeiro de 1893, 
com a invasão de Gumercindo Saraiva em Santa Ca
tharina . 

Encontraria a resistência de Floriano Peixoto, 
como Cevallos encontraria lambem a do conde da 
Cunha. 

Julgando que o Brazil não podia esperar auxílios 
dor» alliados Ia metrópole, não sc podia também «defen
der com os Cariocas, porque são moles e faltos de valor, 
além do que servem cora tal violência que nem um só 
homem quer ter este modo de v i d a , nem houve nem 
um só que me não atormentasse para lhe mandar dar 
baixa. 

Pergunta-se podia esperar soecorro do Reino ou 
se devia tirar recrutas deste continente que sendo assim 
não podia assegurar a S. M. esta importante con
quista.» (1) 

Lançava sobre Gomes Freire a respoasabilidade 
dessa situação da guarnição, porque «o meu anteces
sor tinha o defeito de não gostar de homens de Portu
gal, o que se prova vendo-se a capacidade e serviços 
dos que graduou tão distinetamente que nem um só 
encontro que possa ser graduado no p.»sto que tem.» 

Analysa os officiaes; mostrando os poucos que 
servem. 

Nos soldados mostra que grande parte é invalida 
e creança, dando lugar a muita despeza com os 
soldos. 

Além deste ramo de serviço publico, a organisa-
ção e disciplina da guarnição, o conde da Cunha dirigiu 
sua attenção para a morphéa que, nessa época, assu-

( i ) Coll 'mss. cit. Cnria do Conde da Cunlia de 15 de 
Março du 1764. 
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miu no Rio de Janeiro um caracter verdadeiramente 
epidêmico. 

Em carta de 19 de Dezembro de 1763 dizia que 
«é grande o perigo em que se acha esta cidade pela 
morphca, porque já não ha rua, nem praça onde se não 
encontre os miseráveis leprosos nem ribeiro ou fonte 
em que elles não se banhem. 

E' um fogo que se tem ateado no Brazil. O conde 
de Bobadella, por caridade, mandou pôr grande pai te 
destes lastimosos empestados em S. Christovão e ahi 
estabeleceu enfermeiros e com as suas esmolas os sus
tentavam. 

Por faliecimeuto deste governador o Bispo encar
regou a Irmandade da Caridade annexa do S. S. da 
freguezia da Candelária o règimén daquelle principiado 
hospital e esta confraria tomou a seu cargo esta grande 
obra de Misericórdia. 

Mas ella não tem rendas para sustentar as des
pezas. 

Só podia admittir 02 doentes, quando calculo em 
trezentos os que existem agora. 

Fui ver o hospital. São casinhas ou choupanas 
assistidas por tres enfermeiros, ajudados, por negros 
mundados das cadeias por crimes graves. Faço esta 
communicaçào, pelo que se deu na Bahia, onde por 
falta de cuidados, chegou o numero a perto dc quatro 
mil, quando lá estive. 

Lembro com o sitio do Hospital uma casa que ha 
em S. Christovão, adiante das choupanas, que perten
cia aos jesuítas e que nada rende. ÜfTerece todas as 
condições de hygiene.» 

A quantia de 6 contos que a Companhia de vinhos 
do Alto por ordem regia foi applicada para a obra. Foi 
applicada também como renda, regia (1) a contribuição 

( ( } 27 de Agusto de 1760 e 5 de Novembro dc 1761. 



de ura vintém por casa do povo, casa de privilégios e 
nobre, dous, as casas de fora real, quatro. E' conve
niente que Sua Magestade mande que essa contribuição 
em vez de ser por cada anno, seja por cada mez. Quanto 
a permissão dada por S. Magestade de ter os 
pedidores, é inútil, porque não conheço parte alguma 
do mundo em que haja menos caridade que no Brazil. 

E' conveniente que a administração deste hospital 
seja entregue á mesma irmandade e não á Miseri
córdia . » 

E em carta de 17 de Junho, por isso mesmo que 
nenhuma providencia linha sido tomada, insistiu no 
pedido que fizera, em favor dos infelizes morpheLicos. 

Os quarLeis da cidade, do regimento de artilharia 
e dos dous de i n f a n t a r i a — V e l h o e N o v o — a l é m de 
pequenos, achavam-se cm ruinas, tornando-se indispen
sável a construcção cie novos, conforme tinha commu-
nicado para a metrópole. 

A este respeito, mostrou a necessidade que tinh i 
de engenheiros, porque «do brigadeiro José Fernan
des Pinto de Alpoim, não sei si ha alguma obra que 
regular seja. a 

O outro assumpto de serviço publico sobre que 
pediu providencias á metropoh, é a inconveniência do 
governador do Rio ser governador de S. Paulo, devendo 
separar-se as duas capitanias, de accotdo com os inte-
íessesde seus habitantes. 

Vejamos como a corôa attendeu ao programma do 
conde da Cunha, que, ainda em Agosto dc 1764 insistia 
pelas respostas de suas cartas. 

Desde os últimos tempos do governo do conde de 
Bobadella, a côrte sentio as maiores desconfianças das 
entradas repetidas de navios francezes no porto do Rio 
de Janeiro, «desembarcando na cidade e fazendo nelia 
intoleráveis violências, não fazendo a menor cerimonia 
pe declararem, que têm estabelecido aquella cidade 
para escala ordinária de todas as suas expedições da 
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índia Oriental contra a disposição das leis do Estado 
do Brazi] que prohibem a entrada nos seus Portos ás 
nações extrangeiras, sem outra excepção que não 
seja a de hum caso accídental de necessidade ex
trema . » (1) 

í>'ahi a carta de 10 de A b r i l de 1761, que ordena 
estender ás náus dc guerra as providencias da lei de 28 
de Setembro dc 170«í, de que adiante nos occupa-
remos. 

N ã o obstante isto, continuaram a arribar na
vios francezes e ingle/es, que o conde da Cunha com-
municava «muito perigosos e prejudiciaes, e ainda que 
por modos grosseiros, e absolutos se lhes nào pôde ne
gar a hospit ilidade quando a vão buscar necessitados e 
nos termos das ordens, que lá se achavam sobre esta . 
matéria, se lhes deve sempre impedir as ditas arribadas 
por todos os meios indirectos que a possibilidade, e a 
decência o permittir.» ( 2 ) 

E agora, além da execução da lei de 1703, a corôa 
mandava pôr em execução os seguintes meios: «o pri 
meiro e mais essencial entre aqueiles meios hé o de 
trazer sempre a vista do tal navio um ou dous escalleres, 
de dia, e de noite para lhes impedir, que delles se des
carregue couza alguma, p ira lhes confiscar logo o que 
descarregarem, sem remissão alguma, sendo os ditos 
escaleres commandados por officiaes militares, e civis 
de fidelidade provada e superior á toda a corrupção. 
O segundo meio consiste em serem registrados irre-
messivelmente todos os marinheiros e pessoas dos taes 
Navios que vierem aterra,eisto somente com aexcepção 
dos officiaes de uniformes c de passageiros graves e 
dignos de attenção, que não costumam ordinariamente 
trazer pares de meias, cambraias cassas e outras merca
dorias finas debaixo dos vestidos como costumam fazer 

( r ) Çorresp, da Gârfe Coll. uiss, do Arçhívo Publico. 
( 2 ) Corresp. da Corte, Coll, cilr 
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os Marinheiros, c homens semelhantes. O terceiro meio 
hé o de não acharem dinheiro para pagar o de que ne
cessitarem, escuzando-sc o Governo com os motivos dc 
que o dinheiro de El Rey Nosso Senhor nunca ahi para, 
porque logo que chega sc vai remettendo pelos prisio
neiros Navios a Lisbôa restando só o do pagamento das 
tropas e ministros de Justiça do qual se não pode des
viar couza alguma sem falta impraticável. E escuzando 
se os particulares com muitos cumprimentos emquanto 
ao modo e com razão de que não conhecendo os Mestres 
Capitães dos taes Navios, nem tendo ordem alguma 
para lhes dar o dinheiro alheio que como commissarios 
administram sentem muito não se acharem nos termos 
deservil-os. O quarto meio podescr o de se ter prevenido 
secietissimamcnte o Mestre da Ribeira para nào em
pregamos concertos dc que necessitarem os taes Navios, 
senão os officiaes mais preguiçosos, negligentes e tar
dos que houver na mesma Ribeira, desviando os outros 
Artífices, que forem bons, dos taes concertos, e acere-
scentando nelles todas a's obras que couber no possível, 
sem grande clestormidade para que os mesmos concertos 
lhes venham a sahir tão morosas, e caras que lhes não 
façam conta. 

O Quinto meio deve ser o de V. Ex*? prevenir o 
Governador cia Ilha de santa Catharina, p:ira ter sem
pre os Mantimentos desviados dos Portos, e guardados 
no interior da Ilha, ao f i m de que quando a cila chega
rem a pedir soecorros delles os mesmos Navios estran
geiros, se escuze tão bem no modo com grandes cum
primentos, e quanto a sustância com o motivo de que a 
lei r a s e acha cm santa necessidade dc mantimentos, 
que pede soecorro delles a Cidade do Rio dc Janeiro. 
Prevenindo a V. Ex;* ao mesmo tempo aquelle Gover
nador para ter sempre bloqueado com escalcres os sobre-
ditos Navios, e para fazer registrar os Marinheiros 
que delles vierem a terra na forma a cima declarada, 
sem que aliás lhes permitt-i que examinem as fortifica-
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ções chegando-se as muralhas dcllas. Podendo parecer 
a V. Ex* duras os referidos meios, se lhe pondera que 
disso nada tem a respeito das sobreditas duas Nações, 
sendo incomparavelmente mais fortes e passando a ser 
cruéis os meios directos c indirectos de que as mesmas 
Nações estão negando para impedirem o nosso com
mercio nos seus portos. E emfim os taes Navios se não 
devem considerar para nós. senão como se fossem em
prestados ; e que como taes se devem deixar sahir 
cadáveres que quizerem ou puderem, postoque hajam 
contrahido dividas com os moradores, porque também 
isso servirá para que estes se abstenham de emprestar 
o seu dinheiro a semelhantes homens» (1) 

A política de alliança dos jesuítas com os inglezes 
tornou-se um assumpto das mais serias cogitações da 
metrópole, que não cessa de conimunicar ao conde da 
Cunha a marcha dos acontecimentos e a situação da 
Hespanha para com elles. 

E' assim que em carta de 20 de Junho de 1767, 
communicou o motim de Madrid, chamado o motim de 
Esquilaohe, ponderando a necessidade hque tínhamos 
não só de nos precaver, para resistirmos aos Jesuítas, 
que estavam dominando então naquella Côrte, mas 
também de nos prepararmos para aproveitar as ocea-
siões, que esses Governadores e Officiaes Castelhanos 
dominados pelos mesmos Jesuítas era muito verosimil 
que nos dessem com as suas costumadas absolutas, e 
naturaes arrogancias». 

Esse facto veiu operar uma notável mudança nas 
relações das duas metrópoles, que «H-Rei Catholico 
por huma parte exterminou c desnaturalisou os ditos Je
suítas de todos os seus Reynos e Domínios pela lei ou 
pragmática Sancção á 7 de A b r i l próximo passado e 
instrucções a ella concernentes; das quaes já emitte a 
V. Ex. alguns exemplares em Carta de 25 de A b r i l 

( i ) Carla de 23 de Julho dc 1766 ao Conde da Cunha. 
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também próximo precedente : E pela outra parte man
dou communicar a El-Rcy Nosso Senhor que havendo 
feito sahír dos seus Reynos c Domínios os referidos 
Jesuítas, que promoviam as discórdias e embaraçavam 
as duas Cortes, para ambas servirem aos interesses da 
sociedadeJesuitica, esperava que depois da dita expul
são não houvesse mais do que huma perfeita amizade e 
e hua bem cultivada união entre as duas Monar-
chias. » (1) 

Em vista disto «suecessivamente mandou propor o 
mesmo Catholico Monarcha a El-Rey Nosso Senhor 
que nos termos dc se haver consolidado aquella ami
zade e união entre as duas eôrtes; e ser ella de com
um m interesse dc ambas era também conforme a mesma 
amisade mútuos interesses, que as questões que se 
acham pendentes sobre os Limites do Brazil, se ajun-
tassem particularmente entre os dous Gabinetes, sem 
Officio, ou intervenção de alguma out r a Potência da 
Europa e não podendo S. M. deixar de receber como 
era j u s t o uma tão m i l e agradável resposta d\go, pro
posta . 

Ficamos trabalhando para reduzir a effeito esta 
negociação; sc na abertura delia houve à sinceridade, 
que fazem verosimcl as perturbações em que se acham 
os nossos vizinhos, assim dentro nos seus domínios 
ultramarinos. 

E em necessária conseqüência, de todo o refe
r i d o Grdena pois S. Magestade que V. Ex. pratique 
nesse Governo e suas dependências o que lhe parti
cipar . 

Primeiramente ordena o mesmo Senhor que o que 
avisei a V. Ex. na dita carta que lhe d i r i g i em 22 de Março 
do prezente anno sobre o Projecto do governador, e ca
pitão general dc S. Paulo ou o que neflâ escrevi desde 

( i ) Carta dc 20 de Janeiro de 1767 — Cofrespond. da Curte. 
Coll. cit 
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o § 1? ate* o fim do § G.0 faça a imprHerivel regra de 
V. Ex. e do dito governador como é preciso que faça 
nas circumstancias que deixo referidas, nas outras que 
ainda tratarei em carta separada. 

O que se deve praticar em tal forma que fazendo 
sc ver sempre aos Castelhanos ; c dizendo-se lhes que 
V, Ex. eí). Luiz Antônio de Souza, tem apertadas 
ordens para praticarem com os hespanhoes seus confi-
nantes a maior amizade depois da expulsão dos Je
suítas . 

Abrem sempre debaixo deste compasso com taes 
medidas, que nem lhes dem justa queixa adiantando 
por ora sobre elles o domínio ; nem lhes permitiam que 
elles se adiantem pelas Terras, e Pastos dc que tivemos 
até agora de posse. 

E no caso delles quererem abusar dessa nossa 
moderação com esta ou aquella pequena violência, de
vem estar prevenidos os commandantes dos maiores, 
digo dos nossos portos para lho não permittirem. Pro
testando lhes porém ao mesmo tempo (depois de man
dado ao commandante mais vizinho do caso que suc-
ceder: Que os seus subalternos fizeram esta ou aquella 
desordem contra a ultima amizade que se sabe reyna en
tre as duas Cortes ; E que delia ficarão responsáveis por
que se dará conta a S, M, para o fazerem participar pelo 
seu embaixador a El-Rcy Catholico seu bom Irmão e 
Cunhado etc. 

Em segundo lugar ordena o mesmo Senhor que 
os ditoscastclhanosscjãoobrigados; ou pela deserção que 
fazem suas tropas; ou pela necessidade dc hirem acudir 
as conquistas das Missões do Uruguay ou a defeza de 
Buenos Ayres forem abandonando alguns portos nas 
partes do Rio Grande ou do Rio Pardo poderemos en
tão oecupar os mesmos postos, donde elles sahirem, 
debaixo do pretexto de os deffendermos contra as 
machinações dos Jesuítas etc. 

Em terceiro lugar ordena o mesmo Senhor que 
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V. Ex. faça a causa á boa vontade que os Castelhanos 
de Buenos Ayres ou do Bloqueio da Colônia parece que 
tem de relaxarem o aperto, em que estava a dita Praça 
da Colônia: e Boa Vontade, a qual pareceu por hua 
parte que V. Ex. quiz significar na sua dita carta ultima 
de 29 de Janeiro próximo passado, cm quanto nelia 
avizou: Que entendia que o grande aperto do Bloqueio 
não duraria muito. E pareceu pela o u t r a parte, que 
também significavam as quantidades das patacas que 
dessas partes tem chegado, de sorte que foi preciso 
uzar de algumas cautellas para as encobrir, entre as 
quaes cautellas foi uma a de se comprarem as ditas pa
tacas dentro da Casa da Moeda, para sahirem delia em 
ouro cunhado. O modo pois que El-Rcy Nosso Se
nhor achou que pode ser mais natural no prezente es
tado de cousas é o de escrever V. Ex. a D, Antônio 
Bucarelli huma caria familiar, concebida nos termos 
que faz naturaes a mudança de estado das duas cortes 
acima referidas dizendo V. Ex. nclla : Que da Colônia 
se lhe avisa qne aquella praça está em um sitio formal com 
prohibição fechada para todos as Lommunuações e ate 
para comerem os comestíveis mais ordinários nas terras e 
lugares adjacentes a mesma Praça : Que um Bloqueio que 
impede toda a commnnícação, e todo aqwMe pequeno lafigo 
digo taftco cerá Elle bem que he pot si hua positiva e 
declarada Guerra ; sendo isto corrente pelo direito publico 
e pela observância de todas as Nações civilizadas ; Que 
até agora po$to qne assim o conhecíamos sabíamos ao 
mesmo tempo que todo o referido provinha de negociações 
e machinações de ordens que no conselho da índias faziam 
expedir os Jesuítas ; Que com a expulsão delles parece a 
V. Ex. que devem cessar os ejfeitos das ditas ordens por elles 
machinadas, e extorquidas para dissaborcarem, embaraça
rem e alienarem as duas Cortes, fazendo a má intelligencia 
entre ellas hum ponto essencial dos interesses da sua so
ciedade ; Que as cauzas tem mudado inteiramente de sem
blante, porque a V. Ex. se avisou desde a data de 25 de 
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Abril próximo passado que logo que os Jesuítas foram ex
pulsos dos domínios de Hespanha se abriram as portas 
não só á boa intelltgencia, mas também d mais sincera e 
íntima amisadc que ficaram fazendo a regra das duas res
postas das Àfagestades, e das suas Reaes Famílias; Que 
assim o tinha esta Corte avisado a V. Ex, desde aquella 
data e ainda depois delta pela Bahia, para que em todas 
as Capitanias desses Domínios de El-Rey Nosso Senhor se 
cultivassem com os vassallos de S. Magestade Catholica a 
mais perfeita harmonia e a mais amigável correspondência. 
Que assim o tem V. Ex. ordenado a todos os Comman-
dantes das dependências desta Capitania : Que o mesmo 
tem feito o Governador de S. Paulo; E que V. Ex. espera 
que elle D, Antônio Bucarelli faça cessar humas hostilida
des tão incompatíveis com o actual systtma de amizade e 
união mutua entre as duas Cortes ; mandando abrir com 
a. Colônia a communicação para a qual bastaria a paz entre 
as duas Nações em tudo o que não for contrabando, e fa
zendo vigiar c castigar os Contrabandistas, se os houver, 
com as penas das Leis entre ellas estabelecidas, porque não 
he justo que pelo receio das culpas eventuaes dc seme
lhantes criminosos se jechem a todos os tnnoceutes as 
portas para aquella mutua communicação, reciproco 
trato que et humanidade requer por si mesma entre as 
Nações que se adido em paz, ainda quando não con
correm nellas as outras mais attendíveis razões de es
treito parentesco c intima amizade que tão cuidadosa
mente se estão cultivando entre os dous respectivos mo-
narchas e os ^assaltos dos seus reynos nesta parte do 
Mundo onde se permittem a fomenta reciprocamente 
lodo o trafico que c permittido e licito e se castigam 
também reciprocamente os Contrabandos os que 

nelles se acham compreliendidos, etc. 13 — As outras 
ordens de S. Magestade que devo avizat a V. Ex. na pre
sente conjunetura lhe participarei togo em carta separada. 

Deus guarde a V. Ex? Palácio de Nossa Senhora 
da Ajuda em 20 de Junho de 1767 . » 



• 
Si a expulsão dos jezuitas dos domínios hespa-

nlíoes veio congraçar Portugal com a Hespanha, veio 
por sua vez abalar um pouco as relações com a Ingla
terra, porque «muitos factos de notória certeza tem 
provocado na prezença de S. Magestade que os Jezuitas 
Se acham em huma perfeita união com os Inglezcs con
tando que os primeiros tem promettido aos segundos 
introduzil-os em todos os Domínios, que Portugal e 
Castclla possuem dessa parte do Sul da linha c concor
rerem os ditos Jezuitas para este vasto Projecto com 
todas as suas forças e com todas as suas maquinações : 
As quaes sempre consentiram em espalharem fanatis
mos para enganarem os povos debaixo das apparencias 
das suas costumadas hypocrisias, e em sublcvarem os 
mesmos povos contra os seus legítimos Soberanos de
baixo daquelle pretexto de falsa religião e de fingida 
espiritualidade. (1) 

Em vista disto, «o certo é que os inglezes de ne
nhuma sorte nos servem nestas partes, porque estabele
ceram-se elles no Rio da Prata e suas vizinhanças, seria 
o mesmo do que fazerem se Senhores de todo o Para-
guay, de todo o Tucumam, de todo o Chile, e Perú ou 
em uma palavra de toda a America Hespanhola e seria 
o mesmo do que perder S. Magestade logo em neces
sária conseqüência todo o Brasil - 8. •— Donde rezulta 
outras tres ínfallívei:; certezas: Primeira certeza que logo 
que os referidos Inglezes forem atacar o Rio da Prata ; 
ou o ataquem na margem do Norte, ou na margem do 
Sul, não atacarão -só Hespanha, mas também Portugal, 
como cuja declarei formalmente á Corte de Londres 
no anno de 1740, quando ali averiguei que se dirigia a 
Buenos-Ayres a grande expedição commaridada pelo 
Lord Cathcar, que as minhas vivas queixas fizeram então 

( i ) Carta de 20 de Junho de 1761. do Conde de Oeiras ao 
Conde da Cunha — Corr. da Corte, Coll. tnss. do Archivo Pu
blico Nacional. 
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voltar contra Çattagena, em cujo sitio foram arruinadas 
aquellas grandes forças, que em Londres sc julgou 
geralmente ao tempo da sua partida, que seriam Capa
zes de conquistar a America inteira depois de haverem 
facUrnenta rendido a dita Praça de Cartagena. Segunda 
certeza : que se bastará, que os Inglezes vão atacar os 
•Hespanhoes naquclla pnrte para os julgarmos por da-
nosos e declarados inimigos ; muito mais deverão ser 
conhecidos e tratados por taes inimigos si forem oecupar 
(ainda debaixo de pretexto, ou de protestos de amizade, 
e alliança) qualquer parte dos domínios de S. Magestade! 
Terceira certeza: qualquer daquelles dous casos] e muito 
mais para o do possível, e declarado rompimento dos 
inglezes comnosco nos devemos prevenir desde logo. 
como seja estivéssemos em uma actuai guerra com os 
ditos inglezes ; porque este será o meio mais próprio 
e seguro até para evitarmos que a mesma guerra seja 
declarada. o 

Essa situe-çào de perspectiva de guerra, tão franca
mente descripea em outra carta do Conde Oeiras ao 
Conde da Cunha, ( l ) foi causa-poderosa de Portugal 

( r ) .Illmo. Exmo. Senhor. A ultirha guerra que cessou pelo 
tratado, .que se ajjstgixou em Paris a 10 de Fevereiro do anno de 
1703, constitui© 05 ingleses na maior vaidade, e elevou lanto a sua 
naiural arrogância, que entendeu, .que se acha no estado de con
quistarem os Domínios Clrramarinns de todas, as outras Potências 
da Europa, cada vez que acharem occasião, ou pretexto para o 
emprchendimeuto, 2 AqueHf modo de imaginar que sabemos ser 
hoje quasi g.r.il era jrtglaterra tem motivos tão grandes; como 
são: ptimiriro as distinetas acções. Corri que na mesma guerra 
próxima .passada reduziram as armas Británicàs, duas rhpnarchíás 
tão poderosas como l̂ rança, e Hespanha, ao esrfágo é abatimento, 
qm; foi bem manifesto que obrigaram as duas mesmas Monarchias 
a pedirem a Leziva paz acima referida depois de arruinadas; 
segundo a facilidade com que os mesmos inglezes conquistaram 
por uma parte a Praça do Cabo Bretão, que se tinha por tão 
inaecessiveí. aehando-se demais n mais defendida por engenheiros 
francezes que sao os mais prtfftOs da Europa. F. por outra parir 
a Havana (pie sempre havin conservado até a l l i a reputação de 
ser inexpugnável: Terceiro o grande núrrifcro de tropas bem disci
plinadas, e de Engenheiros, e ArtÜhriros peritos que os mesmos 
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acquiescer com uma das medidas do Conde da Cunha 
a que atraz nos referimos, de crear no Rio uma guarni
ção disciplinada e poderosa. 

inglezes formaram na referida Guerra: Quarto, o outro grande 
numero dc marinheiros experimentados, dc Náus de Guerra e de 
Navios de transporte, em que todo o mundo sabe que a Ingla
terra abunda com urna tão desmedida superioridade sobre todas 
as outras Potências da Europa. Quinto, a ardente inveja com que 
somos informados que devoram o corpo Comrnerciantc da Cidade 
de Londres o our.o e os diamantes de que é empório essa cidade; 
julgando que logo que a tomarem ficaram senhores absolutos 
dc todos aquelles importantes thesouros. Sexto e ultimo, o des
prezo que imprudentemente fazem das Fortalezas, e tropas que 
deffrndcm esse Porto e guarnecem essa cidade chegando a es
crever e publicar projectos, em que dão por cousa assentada que 
oito náus de guerra inglesas bsm armadas, serão bastante para 
conquistarem o Rio de Janeiro. Sua Magestade não cre que 
assim seja, porque conhece a força natural deste Porto, nào só 
pelas exactas cartas, que delle tem mas também pelas igualmente 
exactas, observações, que sobre todas e cada uma das Fortalezas 
que deffcndem essa .Barra, fez ultimamente o louvável zelo do 
Marechal de Campo com exercício tfe Engenheiro Dom Miguel 
Angcío Blasco que ahi esteve; senífo um otfícial muito perito na 
especulação, .c muúo versacíb nos dííatados annos de pratica que 
teve; militando na guerra, que presentemente se faz na Europa, 
com inteira dif{crença de todas as que se Unham feito por terra 
o por mar antes da ultima e mais vantajosa disciplina, em que 
El-Rei da Prússia conslituio os seus exércitos;; e iejm que a Inglaterra 
pnz a sua Marinha actual: Observações, das quaes Sua Magestade 
manda remclter a Vossa Excelleneia a copia que ajuntarei a 
esta carta. Combinando pois o mesmo Senhor a dita car
ta ropugraphica desse Porto com as referidas observações, 
feitas assm- sobre as fortalezas, que o deffcndem como sobre 
as praias adjacentes a essa cidade; onde se pôde fazer um desem
barque ou por onde se pode cutentar uma invasão ordenada a ata
car o Rio de Janeiro: e considerando o mesmo Senhor o da r o 
conhecimento flise aos Inglezes capazes de comtnandarcm uma 
expedição não faltará certamente da força desse Porto, depois 
de guarnecido; para se não irem rnctter dentro nelle em uma 
ratoeira: da qual depois de fazerem entrada, não só não poderão 
sahir quando quizerem; mas ficarão expostos a soffrer (com 
poucü, au nenhum movimento de seus navios) todo o fogô, que 
sobre elles fizerem Villegaignon. a I l h a das Cobras, e as 'mais 
baterias, que em tal caso se erigiriam onde a necessidade o pedisse. 
Sua Magestade todas essas Títtendiveis circumslancias; Veio a tirar 
j M i r uma verosimil e muito provável conseqüência (Tcllas, que ny 
caso de fazerem os inglezes uma expedição contra o Rio de Ja
neiro; o não hão de ir atacar pelo Porto com tantas diffieuldadès. 
o maiores perigos; mas sim pelas praias adjacentes, e pela via 
da terra, por onde essa Cidade tem menor força c mais fácil modo; 



« Attendcndo, diz o Conde de Oeiras, a estas serias 
considerações : Resolveo mandar estabelecer nessa 

ou dc chegarem' á cila as tropas, que fizeram digo. que fizerem 
o ,dcseinbarque, depois de conseguido; ou para se retirarem co
bertas do fogo da artilharia das suas \'ãus. nos casos; ou de 
serem impedidas para desembarcar ou rechaçadas depois do desem
barque. . O mesmo Senhor confirmou este solido juizo da sua 
ineomparavei comprehenção ,0111 us tactos dos ires ullimos ata
ques de Praças lortes, que os Inglezes fizeram nesta parte do 
mundo. Quero dizçr: O attaque de Oartagena feito no anno de 
1741, pnde, nicltcndn-se os ditos Inglezes a coberto da Artilharia 
daquella Praça; toram desembarcar em terra, para a sitiarem; 
ainda que com o suecesso dc ficarem sepultados defronte delia 
quasi todas as Tropas, que lizeram aquelle sitio não se achando 
comludo .ainda então os Inglezes tão expertos e aguerridos, como 
hoje .se acham: O outro attaque, que no anno de 1762 fizeram 
contra a Praça de Havana; onde reconhecendo que o seu porto 
era lorlc, como o é o do Rio de Janeiro; e deixando á parte 
o (mesmo Ponto como se o não houvesse no inundo, foram 
desembarcar em uma praia vizinha, da qual marcharam depois a 
siliar a referida praça: O mestn© praticaram os ditos Inglezes com o 
Caoo Bretão. O referido discurso, e os referidos • faeios. que 
com elle se conformam inteiramente, estabelecem pois as- duas 
prováveis certezas, que vou referir a Vossa Excelleneia, A 
primeira .dellas é. que os objeeios do nosso maior cuidado hade 
ser um. o atraque,, e a deieza da Fortaleza de Santa Cruz pelo 
desembarque intentado na Praia de fóra e a defeza delle; como 
vão ponderados nos paragraphos 4" e 5I> do dito papel d'o Marechal 
IMasco, de que tal lei acima; nutro a communicação entre os 
Fortes de São João, e de São Tlieodozio,, e a cortina do Por
tão, até pegar cora a Rocha que olha para a cidade de que se 
trata, JIO paragrapho 6° do mesmo Papel; Outro, a Praia Ver
melha para se evitar nelia o desembarque e fechar o caminho 
oceulto entre cila, e a Fortaleza de São João de que se trata 
nos paragraphos 7, e 8 do mesmo Papel; outro, o redueto pira 
impedir contra a -Villegaignon, com o desembarque na parte da
quella -Fortaleza, que olha para a Cidade onde são os Quartéis; 
como se refere nos paragraphos 10, 11, e 12 do mesmo Papel; 
e o outro emfim, a emenda dos defeitos da Fortificação da Ilha 
das Cobra.s, de que se trata desde o paragrapho 15 até o paragra
pho 19 do mesmo papel. A segunda das ditas eertezas é a de 
que por urna natural', e necessária conseqüência ríe"iudo o referido, 
vira a consistir a prmcipV defeza dessa Cidade nas aeções com 
que ás Tropas de Infantaria com alguma pouca Cavallaria; ou im
pedirem os desembarques; ou disputarem os passos para a Forta
leza de Santa Cruz* e para a cidade aos que viremi a desembarcar 
nas praias adjacentes. Attendendo, pois, Sua Magestade, so
bre .estas duas* certezas: Por uma parte da urgência em que se 
achavam de oceorrer ã relerida necessidade com um Corpo, dc 
Tropas competentes para deffeniler os ditos \ícsembarques c passa
gens; e para as mais operações que pertencem ás Tropas de terra 
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cidade um competente corpo de tropas regulares, com
posto por ora dos tres Regimentos delia, reforçados 

contra os aliaques dc uma Nação que sc acha tiío perita, aguer
rida, e soberba com as suas próximas precedentes victorias,- e con
quistas como hoje o estão os Inglezes: IVIa. outra parte a que 
devendo co n l u r muito da honra, do zelo. c do presumo dos O f f i 
ciaes que servem nos regimentos dessa Cidade além de não serem 
lao numerosos que possam eerfetíturr um corpo capaz de opposi-
ções nem tem para os sustentar o estudo e pratica da violenta 
guerra que actua Intente se faz em ioda a Europa, e que só se 
aprende no exercício de muitas; c muitas suecessivas Campanhas 
entre o togo vivo: nem cabe na prudência o esperar-se 
que por maior vontade que haja de saber; ou hajam de advinhar, 
ou pudessem aprender cm um livro, sobre a Arle de re
sistir a tão poderosos, lão perilos. c tão experimentados Inimi
gos; sendo isto dependente de uma larga, e nào interrompida 
experiência: Attendeiido digo, Sun Magestade a estas suas consi
derações: Resolveu' mandar estabelecer nessa cidade um ronine-
tente corpo de Tropas regulares: composto por ora dos ires Regi
mentos delia, reforçados com os outros tres bons e disciplinados 
Kegitnentos, que vão declarados na Relação, que a juntarei a esta 
Carta; de duas Companhia de Cavallaria. acercsceniando Vossa 
Exccllencia a. unia a que já tem levantado.; e dos Terços de 
Auxihares, que^ossa Excelleneia ahi logo puder formar: Ucsolveo 
outro sim Sua Magestade nomear para General em Chefe de todas 
as referidas I rapas o Tcnenre General João' Henrique de Uõhm-
e para vhefe do Corpo dos Engenheiros, e Anilharia o Brigadeiro 
Jacques I;unck; E resolveo mais o dito Senhor soecorrer á Vossa 
Exccllencia com o Trem de Artilharia de Campanha competente 
a esse I erre no,, e com o "bom provimento He munição de gue-ra 
que constam dos conhecimentos que taníbem ajimtarei a oStrá 
caria. O lcnente General João Henrique de Bôlrm é certa
mente um Official de guerra consumado, por sciencia. experiên
cia valor, probidade, docilidade, e coriezia sem; as quaes se ?,&o 
podem governar Homens racionar*: De sorte que é capacíssimo 
dc fazer ahi uns grandes serviços a Sua Magestade e de dar ao 
n-erno de Vossa Exccllencia muita gloria, se a occasião sc anre-

gov 
sentar. 1 or cujos motivos manda o dito Senhor recommemhr a 
Vossa Excelleneia muito especrilmenie c positivamente que Vossa 
Excelleneia procure ganhar a bôa vontade, e affccto deste General 
como um homem que ahi se faz indispensável em uma semelhante" 
conjunetura para o Real serviço, para a conservação desse Esta-
íjo; e ate para a mesma reputação de Vossa Excelleneia. Lembran-
tlo.se Vossa Excelleneia dc que o nosso Marquez dc Tancos. que 
tinha natural aspereza de gênio, era cumtudo isso adorado das 
tropas, p c l 0 muito que procurou sempre ganhar-lhes a vontade. 
O Brigadeiro Jacques l-unclc parecerá á Vossa Excelleneia á 
primeira vista {como aqui nos pareceo a nos) um homem inepto 
pela grande dificuldade, que tem para se explicar em qualquer 
língua que nao seja a de Suécia, sua Pátria. E' porém profundissi-

http://tlo.se
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com os outros tres bons, e disciplinados Regimentos, 
que vão declarados na Relação, que ajuntarei a esta 

mo na sciencu do attaque c defeza das Praças': e eoí tudo o que 
pertence ao gemo, ou Engenharia, e Artilharia. Reparou-nos a 
I raça de Almeida; de sorte que Sc acha muito melhor, do que 
estava dantes, Foi visitar Marvão. E fez um plano adnüravei 
para aquella Praça ficar inàeccssivel, com pouca despeza, e uma 
pequena guarnição: tem visto todas as guerras da Europa, e da 
America, e em todas elias iez distincta figura. E' emfim justa-
me-ue reputado por um dos melhores Officiaes "das referidas pro
fissões, que hoje lera! a Europa. E lambem ê muito capaz de fazer 
ahi um distineto serviço a Sua Magestade. e da gloria ao 
governo de Vossa Excellcnna. A quem: o mesmo Senhor por isso 
manda recommendar igualmente o cuidado em ler contente este 
digno e necessário official para que ahi se conserve, como tão 
indispensável ora cal occasião. Havendo também Sua Alages-
tade resolvido que as Tropas deste Reino irem com as desse 
Estado; e que todas ella* constituíam um!, só e único Exercito de
baixo das mesmas regras., e da mesma idêntica disciplina, sem 
differença alguma; encarregou 6 duo Tenente General João Uen-
rique de JJóhm de reduzir os Regimentos dessa Cidade: os do 
seu território: os da Bah-a c os de Pernambuco;' á mesma f i 
gura, e disiciplina, e eçonòinia dos tres Régimcnlos, que se trans
porte ua accual Expedição para essa Cidade: Nomeando d mesmo 
Tenente General para Insprctor Geral de todas as suas Tropas do 
Brasil; para que os- Regimentos1 deSsjfc Estado sejam constituídos 
na mesma reputação que hoje .tem estabelecido' entre iodas as 
Nações as Tropas Portugucx.is dc sorte que "todas vêm' buscar 
nelia o serviço de Sua Magestádé. O Brigadeiro Jacques 
Funck leva as mesmas ordens paia regular o Regimento de A r t i 
lharia dessa Cidade em tudo, e por tudo na mesma conformidade 
dos quatro Regimentos de Artilharia destes Reinos; cujos Offi
ciaes e soldados estão fazendo todas as manobras ifiis Praças-
das Campanhas em iodo? »s aecideutes tlêllas; e da Marinha; como 
se fossem Franceses, ou Inglezes:; Porque a verdade é que os 
Nossos Nacionaes excedem a todos elles, logo que acham quem 
lhes ensma o que ninguém até agora .aprendeu por si mesmo: 
Tendo-se aliás víslo; e acbando-Stí confessado pelos mesmos Es-
irangenos,. que os Poriugue/es em pouco tempo dc estudo, o dc 
exercício se fazem tão hábeis, como as outras Nações da Europa, 
depois de muitos amtus de grandes estudos, c de operações 'Mili
tares. Sua Magestade mandou entregar ao dito Tenente Ge
neral Direcior das Tropas desse Estado um competente numero 
de «Novos Regulamentos». q uc neste Reino foram publicados para 
o serviço do Exercito; e das Leis respectivas ao mesmo Exercito. 
afim de serem distribuídas aos Coronéis c Officiaes dessas Tro
pas, para o seu governo. K lembrando que não poderá haver 
ahi qVifVus preparados para os íres -Regimentos que uevem cuc-
gàr a essa Cidade: Ordena Sun Magesiadc que os que não cou
berem nos quartéis, 0 Casas que foram dos Jesuítas; as quaes 
o mesmo Senhor já lem applicado para aquarcellamentos das Tro-
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carta, dc duas Companhias de Cavallaria, accrescen-
tando V. Ex? a huma a que já tem levantado ; e dos 
Terçosde Auxiliares, que V. Ex? ahi logo pvider formar. 
Resolveu outrosim S. Magestade nomear para General 
cm Chefe de todas as referidas Tropas o Tenente Ge
neral João Henrique de Bòhm, c para Chefe do Corpo 
de Engenheiros, e Artilharia o Brigadeiro Jacques Funck*. 

pas; se accommodem por Balidos, como se prática nas Praças deste 
Reno: sendo a .Câmara a que faça os ditos Balleios na fôrma 
do paragrapho,.. da Lei de... de... O mesmo Senhor manda 
prevenir a Vossa Excelleneia, que posto que se não acharem agora 
em Lisboa as seis m il armas para os terços auxiliares; e que sá 
vão trezentos que se poderam descobrir; não deixe Vossa Excel
leneia por isso de formar com toda a possível brevidade os referi
dos terços que as ditas armas se irão transportando pelos Navios 
Mercantes, que partirem assim o como forem chegando do Norte 
onde logo foram encommendados. Sua Magestade manda u l t i 
mamente declarar, pelo que pertence ás jurisdicções que teve 
e conservar ainda nas deste Reino, o Marechal Conde Reinante 
de Schambourg Lippe : Que o Tenente General João Henrique 
de Bõhm deve ter toda a jurisdicção, que teve o General da 
deve preferir pelas razões assim ponderadas. Deus Guarde a Vossa 
Infantaria Dom João dc Alencastro, e que elle mesmo con-
que teve e conserva ainda nas deste Reino, o Marechal Conde 
Reinante de Schambourg Lippe: Que o Tenente General João 
Henrique de Bõhra deve ter toda a jurisdicção, que teve o Ge
neral da Infantaria Dom João de Alencastro, e que elle mesmo 
forme, o exercito com o Brigadeiro que leva, o Regimento de 
Artilharia. O mesmo Senhor manda também remelter a Vossa 
Excelleneia o outro Papel de Reparos, e Aunotações, que fez o 
mesmo Marechal Dom Miguel Ângelo Blasco, sobre a defeza 
do Rio Grande de São Pedro, e dos seus Territórios. E conto por 
elle se manifesta que a l l i se não pode estabelecer Nação alguma 
Estrangeira, porque nem tem Porto nem Terreno capaz de se 
fortificar, senão no interior; ainda quando os Castelhanos evacuem 
aquelle Território, não deve Vossa Excelleneia diminuir em cousa 
alguma as forças dessa Capital para o soecorrer com ellas. Assen
tando Vossa Excelleneia era que conservando, e sustentado o Rio 
de Janeiro iem Conservado, e sustentado o Brasil; e em que o 
mesmo Brasil ficaria perdido, logo, que se perdesse o Rio de Ja
neiro. Muito mais importante é a Il h a de Santa Catharina: 
E ainda assim no caso de marchar contra cila uma Expedição, não 
deve Vossa Excelleneia. enfraquecer o Rio de Janeiro, para se em
penhar era soecorref-a de sorte que enfraqueça essa "força, de que 
tanto necessita para defíender esse Porto, e a Cidade <rae a tudo 
deve preferir pel. razões assim ponderadas. Deus Guarde a Vossa 
Excelleneia. Palaco da Nossa Senhora da Ajuda a 20 dc Junho 
d« 1 7 6 7 — Conde de Oeiras — Senhor Conde da Cunha. 
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E resolveo mais o dito Senhor soccorrer a V. Ex'? com 
o Trem de Artilharia de Campanha competente a esse 
Terreno, e com o bom provimento de munição de guerra 
que constão dos conhecimentos, que também ajuntarei 
a outra carta. O Tenente General João Henrique 
de Bôkm hé certamente hum official dc guerra consu
mado, por sciencia, experiência, valor, probidade, doci-
Iidadc, e cortezia, sem as quaes se não podem governar 
Homens racionaes : De sorte que hé capacíssimo de 
fazer ahi huns grandes serviços a S. Magestade, e de 
dar ao governo de V. Ex'? muita gloria se a occaziào se 
apresentar. Por cujos motivos manda o dito Senhor 
recommendar a V.Ex a. muito especial, e pozitivamente 
que V. Ex'? piocure ganhara bôa vontade e affecto 
deste general, como hum homem que ahi se faz tão im
portante, e tão indispensável cm huma semelhante con-
junetura para 0 Real serviço, para conservação desse 
Estado, e até para a mesma reputação de V. Ex'? Lem
brando-se V. Ex 1. de que o nosso Marquez de Tancos, 
que tinha natural aspçresa de gênio, era com tudo isso 
adorado das Trops, pelo muito que procurou sempre 
ganhar lhes a vontade. 1 2 — O Brigadeiro Jacques 
Funck pareceiá a V. Ex. á primeira vista (como aqui 
nos pareceu a Nós) hum homem inepto pela grande 
difficuldadc que tem para se explicar em qualquer lín
gua que não seja a de Suécia, sua Pátria. Hé porém 
profundíssimo na sciencia do ataque e defeza das Pra
ças ; e em tudo o que pertence ao gênio, ou Engenha
ria, ou Artilharia. Reparou-nos a Praça de Almeida; 
de sorte que se acha muito melhor do que estava dan
tes. Foi vizitar Marvàd. E fez hum plano admirável 
para aquella Praça ficar inacessível, com pouca despeza, 
c huma pequena guarnição; tem visto todas as guer
ras da Europa, e da America, e em todas cilas fez des-
tineta figura. Hé sempre justamente reputado por hum 
dos melhores officiaes das referidas Profissões, que hoje 
tem a Europa. E também hé muito capaz de fazer 
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ahi hum distinçto serviço a S. Magestade: e dar gloria 
ao governo de V. Ex. A quem o mesmo Senhor por 
isso manda recommendar igualmente o cuidado em ter 
contente este digno, e necessário OffiçiaJ para que ahi 
se conserve como tão indispensável em tal occazião. 
13 —Havendo também S. Magestade resoluto que as 
Tropas deste Reino girem com as deste Estado, e que 
todas silas constituam um só e único exercito debaixo 
das mesmas regrai, e da mesma idêntica disciplina, sem 
differença alguma ; encarregou o dito Tenente-Gciieral 
João Henrique dc Bõhm dereduzir os Regimentos dessa 
Cidade, e os de Pernambuco á mesma figura e disciplina, 
e economia dos tres Regimentos, que se transportam 
na actual expedição para essa Cidade: Nomeando o 
mesmo Tenente General para Inspector Geral de todas 
as suas Tropas do Brasil, para que os Regimentos 
desse Estado sejam constituídos na mesma reputação 
que hoje tem estabelecido entre todas as Nações as 
Tropas Portuguezas de sorte que todas vêm buscar 
nellas o serviço de S. Magestade. 14. O Brigadeiro 
fucques Fttnck leva as mesmas ordens para regular o 
Regimento de Artilharia dessa Cidade em tudo, e por 
tudo na mesma conformidade dos quatro Regimentos 
de Artilharia destes Reinos, cujos Ofnciacs c soldados 
estão fazendo todas as manobras das Praças; das Cam
panhas e todos os accidenícs dellas, e da Marinh i, como 
se fossem Francezes, ou Inglezes.» 

A Metrópole remetteu munições e deu suas ultimas 
ordens sobre a orgnisaçào do Regimento de Artilharia, 
devendo ser moldado nos mesmos do Reino, remetendo 
«os necessários exemplares do Alvará que estabeleceu 
os ditos Regimentos de Artilharia deste Reino : Se
gundo, os outros competentes exemplares das obras do 
Douto BellidorOy que o mesmo Senhor manda traduzir 
na linguaportuguezapara o uso das Aulas dos ditos Re
gimentos de artilharia : Terceiro, a copia das Instrucções 
particulares com que o mesmo Senhor mandou regular 
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os estudos das referidas Aulas: Quarto, huma brigada 
composta de officiaes, e soldados dos ditos regimentos 
de artilharia de S. Juliào da Barra para que possam 
exercitar com u seu exemplo e a sua pratica os do Regi
mento.dessa Cidade, ao fim de ficarem tudo conforme 
com os deste Reino, sem alguma diferença, como hé 
de Real Intenção de S. Magestade. Quinto. E ainda que 
pelo dito Alvará da fundação dos Regimentos de arti
lharia pertence aos Tenentes Coronéis serem lentes 
das suas respectivas aulas: como tudo, como no Regi
mento dessa Cidade, se não acha Official de cuja scien
cia como ao mesmo Senhor, manda o Capitão Euzebio 
Antônio de Ribeiro, c ordena S. Magestade que este 
(até segunda ordem) exercite a obrigação de lente da 
Aula do rcíerido Regimento; vencendo, além dos seus 
soldos o que vencem os outros lentes das Aulas dos 
Regimentos dc artilharia deste Reino. Sexto. Porque 
em todas o referido lente mostrou a experiência por achar 
duas preocupações quasi gera es. A saber: Hua, a 
de se aferrarem ás expeculações que antecedentemente 
havião estudado, para quererem persuadir que só ellas 
eram bôas,. c que tudo o que de nós eram invenções de 
Ex/rangeiros, menos úteis e necessárias e isto ao 
mesmo tempo cm que se vê que os taes Extrangeiros 
com aquellas ultimas e novas invenções vencem prati
camente batalhas, e rendem Praças, que antes das taes 
chamadas invenções se tinhão por tão inexpugnáveis, 
como Havana e o Cabo Breton; Segunda, quererem os 
mesmos lentes velhos ainda que entre os livros da 
ultima utilissima eschola fazer uso de outros diversos 
daquelles que se acham determinados por S. Mages
tade, para os* estudos das Aulas; imaginando que 
assim brilham mais como suecedeu até ao Coronel 
Frederico Jacob de Wcihoto, sendo aliás tão forte na 
Álgebra e em todas as partes dc que se compõem a 
sciencia da Artilharia que o Marechal General (tão 
grande professor delia) e os mais líxtrangeiros peritos 
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assentaram em que o dito Coronel fazia em toda a 
parte da Europa hum doutíssimo Mestre de theorico 
da mesma importante sciencia : Porque, digo, mostrou 
a experiência que era necessário vencerem-se (como 
aqui se venceram) estas duas naturaes preoccupações 
nos lentes das Aulas de Artilharia: Manda El-Rei 
Nosso Senhor que V. Exa. no Seu Real Nome declare, 
e ordene a todos os Officiaes do dito Regimento nos 
termos mais significantes, e mais pozitivos : Que S. 
Magestade absolutamente não quer, nem por húa 
parte que esse Regimento dc artilharia tenha outra 
formatura, outros exercícios; outras manobras ; e outra 
forma de serviço : senão em tudo e por tudo os mesmos 
que se praticam nos mais Regimentos de artilharia 
do Exercito destes Reinos: Nem por outra parte 
quer que na Aula desse se dictem, ou estudem outras 
doutrinas, se façam outros estudos, ou se Iêa por 
outros livros, que sc nào sejam os do referido tícllidoro, 
e dos mais Authores que foram prescriptos nas In
strucções particularas ordenadas por S. Magestade para 
as reteridas lições, e estudos, das quaes também se 
remette agora o traslado. Sétimo. Emfim para tudo 0 que 
pertencer á nova formatura das Tropas e operações 
dellas, e da artilharia achará V. Exa. no Tenente 
General João Henrique de Bõhm tudo o que pedia 
desejar em huma semelhante cônjunetura, para ter 
nelia quem o ajude, o desempenhe a execução das 
suas ordens : E semelhantemente achará V. Exa. no 
Brigadeiro Jacques Funck hum thezouro encoberto; por
que não sabendo dizer cousa alguma com as palavras, 
ha de fazer com as obras tudo quanto V. Exa. lhe 
mandar, e muito mais do que promettem as suas pouco 
vantajosas apparencias. 

Concluo dizendo a V. Exa. que S. Magestade 
lhe manda nestes dous grandes officios tudo o que 
tinha cie mais distineto no seu presente exercito, e que 
os não podia separar delle, se não estivéssemos por ora 
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tão provavelmente seguros nas fronteiras deste Reino 
como tenho avizado a V. Exa. Oitavo. Os tres Regimentos 
de infantaria de que são Coronéis, o Brigadeiro Antônio 
Carlos Furtado, Joseph Raymundo Chichorro da Gama 
Lobo, e Francisco de Lima da Silva ; também foram es
colhidos entre os melhores do exercito. Nono. E S. Ma
gestade tem por muito provável, que se Deus levar estes 
importantes soecorros a salvamento a essa Cidade, 
como devemos esperar, os Inglezes ou mudarão de idéa, 
depois dc haverem sido informados de que V Exa. se 
acha tão vigorosamente soecorrido, ou no caso da sua 
vaidade os enganar com a idéa de que nada lhes pode 
resistir, para irem atacar o Rio de Janeiro, contando 
sobre a debil resistência, que nelle consideram, irão 
buscar motivos para se arrependerem, evoltarão com as 
cabeças quebradas em castigo da má fé com que obra
rem huma acção tão indigna do reconhecimento que 
devem á fidelidade da AHiança, que com elles obser
vamos ainda no anno de 17G2, com os perigos que nos 
ameaçaram as duas Monarchias, de França c Hespanha 
ligadas contra Portugal para o separarem da união 
coma Inglaterra. Décimo Pois que a verdade hé que 
os ditos Inglezes por huma parte não poderão tran
sportar a huma tão grande distancia dos seus Portos 
da Europa, e da America, forças taes que cilas não 
possam resistir a natureza do Porto do Rio dc Janeiro, e 
o Competente Corpo de Tropas Regulares, e Auxiliares 
com que ficará guarnecido pela chegada desta 
Expedição. 

Pela outra parte, que sendo sempre as grandes 
Expedições de numerosos Transportes sujeitos a 
muitos accidentes do tempo, da natureza humana, e 
da fortuna dos mares; em qualquer daquelles acci
dentes, em que sueceda desarvorarem os seus Navios, 
e porem-se fóra do Estado de navegarem; virão a 
cahir nas mãos por não terem desde a bocea do Rio 
Amazonas até a do Rio da Prata, porto algum que os re-
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ceba para sc repararem. E pela outra parte os que entra
rem dentro no porto do Rio de Janeiro, sendo recha-
chadas as Tropas que fizerem desembarques, ou da 
parte da Fortaleza de Santa Cruz na Praia dc Fora, ou 
da parte da Praia Vermelha, hão de necessariamente 
ficar seqüestrados e presos dentro no mesmo porto. 
Undecimo. E posso assegurar a V. Ex. que se isto assim 
v i e r a sueceder, além do natural contentamento, de que 
sera para todos Nós hum suecesso tão importante para 
os interesse de S. M.; receberei eu hum gosto muito 
especial com a gloria, que clahi resultará ao nome de 
V. Ex. Palácio de N. Senhora da Ajuda em 20 junho 
de 1767. Conde de Oeiras.—Sr. Conde da Cunha 
V, I . pg. 76, da coll. da corr. do Vice-Reinado—Da 
Corte- de 1751—1767 ; do Arch. Publ. Nac.» 

Eis ahi as primeiras leis orgânicas do nosso exer
cito e o primeiro factor da sua formação, Não pedia-
mos deixar de nos estender na publicação destes longos 
documentos, pela grande importância que têm elles. 

Não se tratava mais de organisar corpos militares 
locaes, com as suas leis próprias, como suecedia até 
então, sem a maior ligação entre si, sem um traço de 
união que traduzisse uma força de defesa geral de toda 
a Colônia, inspirada nos mesmos princípios e sob a mes
ma disciplina. Não se tratava mais dc um sentimento de 
defeza local dos governos das capitanias, creando suas 
guarnições, debaixo das impressões do momento, como 
suecedia no Rio, Bahia, e Pernambuco. 

Tractava-se de organisar um exercito debaixo das 
mesmas leis, da mesma direcção, da mesma disciplina 
e que fosse a expressão do sentimento geral da defesa. 

Foi mais um factor no século 18 dá unidade do 
paiz, já existente em sua religião, em sua língua e em 
seus costumes. 

Agora, a estes factores, reunia-se a defesa militar 
no exercito, para consolidar essa mesma unidade, sendo 
o Conde da Cunha, Bohm e Funck os primeiros obrei-



ros dessa obra. E' bem verdade que ao primeiro não 
coube a gloria de, no terreno pratico, prestar a grande 
lorça do seu grande espirito na primeira phase de ürga-
msação do exercito, porque, pouco depois da chegada 
de Bohm, retirou se do governo, entregando-o ao Conde 
de Azambuja. 

O Conde da Cunha estava adiante do seu tempo. 
O seu grande talento, a grande perspicácia do seu espi
rito, faziam-no um homem superior ao seu meio. Como 
Administrador intransigente e justo havia de crear 
rezistencia e antipathias, como suecedeu no Rio de 
Janeiro, cujo meio, naquella época, reclamava as mais 
directas medidas para curar de defeitos que estavão 
inveterados. 

Elle mesmo dizia em carta de 24 de Março de 
17G7, que «os Vice-Reis só podem castigar, mas 
não premiar. Com errada política (a meo entender) 
introduzirão meus antecessores nesta cidade o luxo e 
as excessivas despezas em divertimentos indecentes, 
assim como também em carruagens inúteis, para aba
terem e arruinarem as casas nobres e distínetas, o que 
conseguirão com esta desordenada idéa; com ella se 
virão precisados todas as pessoas a retirarem-se ás suas 
fazendas e engenhos, onde têm existido e vivem pre
sentemente sem apparecerem nem ter com que. 

Estas pessoas que erão as que lá podião servir na 
Câmara, os que tinhão com que luzir e figurar na Ci
dade e os que a enobrecião, estão presentemente dis
persas pelos districtos mais remotos c em grandes 
distancias uns dos outros sem tratarem com pessoa 
alguma, muitos destes casando-se mal e alguns deixando 
só filhos naturaes e pardos, que sào seus herdeiros, 
pelo que se vê esta Cidade, que pela sua sit.iação e 
porto deve ser a cabeça do Brasil c nelia a assistência 
dos Vice-reis, sem ter quem possa ser vereador, nem 
servir cargo authorisado e só habitada por officiaes me
cânicos, pescadores, marinheiros, mulatos, pretos bo-
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çaes nús e alguns homens dc negocio, dos quaes muito 
poucos podem ter este nome; os brancos e os pardos só 
trajam capotes e até que eu aqui cheguei com cha-
péos desabados, á imitação dos Castelhanos, mas 
deste uso os desacostumei, ainda que com bastante 
violência. Em face desta decadência é preciso fazer al
gumas mercês. 

Todos os offlcios só dão 863$000 por anno. Dan
do-se algumas ajudas de custo, podia reabilitar um 
pouco esta cidade, que só tem frades, clérigos, soldados 
e mendigos. Os homens nobres vivem no districto são os 
que me servem . São | bons vassallos. Devião vir para a 
Õdade para educar seus filhos, que continuando em 
contacto só com pretos e Índios serão para o futuro 
verdadeiros regulos c feras indomáveis. 

Destes nobres eu fiz mestre de Campo pelos dis
trictos e muitos gostarão dessa mercê. » 

E para retratar o meio em que vivia e mostrar 
os motivos de justificativa que jálinhalançado nos habi
tantes da cidade, pelos quaes não podia mais governar, 
dizia, cm carta de 7 de Julho de 1767 que, «ao deixar 
o Reino, disse a V. M. que me desse suecessor, logo 
que apparecesse qualquer aceusação contra mim. Agora 
começão a apparecer accusaçôes nessa praça e nesta. 
Recebi ordens em carta de 16 de Dezembro de 1753 
para serem presos e seqüestrados os extraviadores dos 
seus reaes direitos. Não me pudia persuadir de que 
observando eu religiosamente essa carta real excedia a 
minha obrigação, porém, para me capacitar de que nào 
sirvo nesta parte a meu amo tão bem como devia, 
basta-me o ver que o mesmo senhor me manda pro
mover o zelo com que o sirvo, com a prudência e a 
dissimulação e como não obstante esta determinação, 
não alcanço-o como a posso praticar, peço a El Rei 
que se alguns dos meus serviços tem algum mere
cimento, como remuneração delles, faça-me a mercê 
de mandar suecessor. 
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Tenho outras couzas para pedir esta graça : o 
primeiro é a minha idade c minha moléstia: o se
gundo é ser o governador bem quisto com todos e 
principalmente dos militares e com estes, por infe
licidade minha, não o posso alcançar, não obstante 
o estarem torrados e pagos. Os mesmos a quem 
tenho feito favores, me descjão ver rendido, porque 
querem gosar de liberdade de que gosavào no tempo 
do conde de Bobadella para poderem gosar daquella 
soltura e desobediência em que viverão: terceiro os 
ministros da Relação que dcvião concorrer para harmo
nia do mesmo tribunal e a boa arrecadação das rendas, 
unirão-se ao Chancdler Castello Branco para protege
rem homens indignos e outros devedores. 

No próprio recinto do Tribunal fizeram desattcn-
ções ao Procurador da Coroa. Nào servirão bem. E si 
o procurador da coroa e Gonçalo José ficarem nesta 
terra, depois que eu sahir, serão apedrejados, porque 
procederão com muita honra, o quanto o bispo pela 
protecção ao thesoureiro da casa da moeda Alexan
dre de Faria, na pretenção de suas cartas e o custo 
que teve em largar a prata que tinha no deposito 
ecclesiastico e que pertencia a S. M. sendo preciso 
vergonhosas diligencias; a câmara ecclesiastica e o 
clero, que sejulgão pobres por minha causa; sexto, a 
liberdade com que vivião os padres; a continuação do 
contrabando pelos homens de negócios que alcançam o 
perdão dos seus crimes ; o máu estar do commercio, 
pela falta dos pagamentos pontuacs das compras. Nào 
me pude utilizar dos recursos da Casa da Moeda, não 
obstante ter pedido, o cue alcançaram o conde de 
Bobadclla; 9 o a rua dos ourives, queé a que sustentava 
muita gente do officio de ourives, já não o pode 
fazer. 

O conde da Cunha não deixou de modificar um 
pouco as condições sociaes do Rio de Janeiro. Em 22 
de Janeiro de 1766 «mostra as inconveniências á pátria 
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dc tantos moços que se ordenam e observa que o Bispo 
não cumpre as ordens regias a respeito. 

Isto lhe traz diffieuldadès para o engajamento no 
exercito e dizia: não sei que haja necessidade de tanto 
clcrigo nesta cidade, porque nelia e seu termo ha tantos 
que não tem de que vivam e andam todos procurando 
esmolas. 

Além disto procedem escandalosamente. ( A ) . 
Em conseqüência disto alcançou o Conde da 

Cunha que o bispo não podesse ordenar e os prelados 
modificarem religiões. 

A este respeito dizia que para estas religiões iam 
os saudáveis e nasce para a pátria os pobres e doentes.» 

Além do sobre dito consumo de homens que ha 
nesta cidade dá-se o mesmo facto nos districtos onde 
os moços mais capazes são sachristâos. 27 de Julho 
de 1767.» 

Em carta de 25 de Abril de 1766 diz que «é 
grande o numero de brancos e pretos que trabalham na 
rua dos Ourives em ouro e prata, mais dc 440 ho
mens. 

(A; Em carta de [ 6 de Junho de 1764 dizia: nesta terra c 
nas vismhanças rara c a casa que nào tem privilegio; umas o 
têm da Santíssima Trindade, outras o da Bulla da Cruzada, outras 
o de familiares do Santo Officio, outras o de Santo Antônio de 
Lisboa, e as maiores famílias a de moedeiros; estes não só livram 
seus filhos do serviço mili t a r , mas lambem seus criados, cai-
xeiros, fekores, roceiros e os que estão addidos aos seus "enge
nhos de assucar; pelo que se esta multidão de privilégios se não 
derogar, ao menos cmquanto se hão completarem as tropas, não 
será possível haver soldados nellas se não vierem de Portugal, 
e isto seria o mais acertado. 

«Arcresce mais a sobredita impossibilidade, outra que Sua Ma
gestade deve prover de remédio- que 6 o grande numero dc frades 
que querem ter estas tres religiões, que aqui ha de b.-ntos. car
melitas e franciscanos: estes têm passante de quinhentos, os outros 
tombem têm .excessivo numero, e todos elles são de gente que é 
abastada e a inais branca do paiz; lançam-lhe os hábitos em tão 
tenra idade que nào Une posso adianl i r a prerulel-os para soldados 
por nao terem ainda a idade qu- Sua Magestade manda pelos 
seus reaes regimentos e ordens;, o bispo ordena a quantos querem 
ser clérigos e uns e outros tão iguorantes como é notórios. 'Rev. 
do Inst. Hist. vol. 2Ü, pag. 2 ^ o l . 
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A décima parte delles seria superabundante para 
fazer as obras de que se precisa. 

O ouro que nesta rua se lavra é muito mais do 
que se sabe e imagina, quasi todo é extraviado das 
casas de fundição c não paga quinto. Vae em obras 
para Buenos-Ayres. E' uma rua que é o coito dos la
drões e vagabundos.» 

A metrópole attendeu a esse pedido e por carta de 
30 de julho de 1766 ordenou a extincção dos ourives no 
Rio de Janeiro e em outros pontos da capitania. 

A execução dessa ordem reclamou do conde da 
Cunha os maiores cuidados, por isso que não era calma 
a situação política do Rio de Janeiro e entre os ourives 
haviam alguns de grandes cabedacs. 

Por isso mesmo dizia elle (1) que «a situação polí
tica é perigosa, obriga-me ter o maior cuidado á [real 
resolução, porque seria infallivel o tumulto sc declara
damente se fizesse publica a ordem. 

Para cumprir chama os ourives de maiores créditos 
e disse que com elles não se entendia a ordem. Tem 
pouco a pouco executado a ordem, até que executei 
em absoluto.» 

Cumprindo a ordem, o conde da Cunha nãooccul-
tou sua opinião sobre ella, no caracter absoluto em que 
foi dada. 

«Isto assim executado, dizia elle, c preciso agora 
dizer a V. Ex. o que sinto nesta matéria, para que 
possa ser constante a Sua Magestade que estes officios, 
assim de ouriveis como íapidarios, cravadores e fundi-
dores, faziam n'esta terra um ramo de negocio do qual 
viviam muitas mil pessoas, sendo cento e quarenta e 
duas lojas as que havia naquella rua, e em todas ellas 
trabalhavam muitos officiaes casados, brancos, e outros 
muitos escravos de particulares, que de seus jornaes 

( i ) Carla do Conde da Cunha de [4 de Agoslo de 1767. 
Corrcsp. do Vice-Rein. Coll. do Inst, Hisr. 

« 
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(que eram grandes) viviam os seus senhores e as famí
lias d'estes que não eram ourives; os brancos se sus
tentavam a si, a suas mulheres e filhos, e todos vestiam 
e calçavam d aquelles lucros, e com o seu luzimento da
vam um grande consumo de todas as fazendas que v i 
nham nas frotas desse reino, o que tudo fica cessando, 
em prejuízo e abatimento do» rendimentos d'esta alfân
dega ; além do que vinha de Buenos Ayres sempre um 
grande computo de dinheiro para varias obras d'ouro e 
prata, o que produzia uma utilidade ponderável assim 
aos mesmos ourives como ao commercio do reino, de 
cuja falta resultaram prejuízos mui sensíveis. (1). 

Dizía mais : Todos estes mestres, ou os mais d el
les tem idades muito avançadas, e tanto que ellas lhes 
não permittem o aprenderem outro officio, e para o irem 
exercitar em Lisboa é certo que não têm meios para 
fazerem os seus transportes com famílias tão avultadas, 
e porque também estas são naturaes d'esta terra, e 
n ella têm os seus parentes dos quaes se não resolvem 
a apartar-se, e por esta causa se vão mudando todos 
para roças e chácaras muito longe desta cidade, onde 
para não acabarem a vida de fome hão de fundir (alguns 
delles) e hão de trabalhar nos mesmos officios sem que 
possa ser possível evitar este contrabando, pelas gran
des distancias em que irão residir, e pela falta de noti
cias que delles ha de haver, e para assim executarem 
pouco ou nenhum embaraço lhes causará a falta de 
instrumentos que se lhes tiraram, nem a prohíbição 
que ha para lhes não poderem vir desse reino, porque 
nesta cidade ha muitos officiaes de ferreiro, serralhei
ro, e de todo* os officios, e muito hábeis, que não será 
fácil embaraçar-lhes queo façam, como, e quando elles 
quizerem. 

Kste grande numero de ourives também conhece 
que a mercê que Sua Magestade lhes fez de mandar 

( I J Rev. do Inst. Hist. vol. 28, pag. 228. 
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accommodar na casa da Moeda e fundição desta cidade 
e nas mais deste Estado tem embaraços invencíveis e 
que os não remedeia em cousa alguma. . .» (1) 

Tendo alcançado o paradeiro da entrada dos mo
ços para os conventos, tratou de fazer delles factores 
do desenvolvimento agrícola e industrial do Rio de Ja
neiro e de alistal-os nas tropas dos auxiliares. ( 2 ) . 
Si não fôra estes precedentes, o conde não teria os 
elementos que teve para dar o desenvolvimento que 
deu á lavoura e a industria, como veremos. 

Alcançou da corôa acceilar a sua lembrança de 
crear-se um hospital para os morpheticos, a qual, em 
Avizo de 31 de Janeiro de 1765, permit t i u que se u t i l i -
lasse a casa da Quinta de S. Christovão (em outro 
tempo dos Jesuítas) mandando preparar alli um bom 
hospital, estabeleceu réditos muito proporcionados ao 
sustento de seus habitantes, e despezas necessárias, no 
tr i b u t o de 480 réis. que annualmente pagam as proprie
dades maiores, ou de sobrado, e dc 240 réis térreas. 

Com essa providencia poz em pratica o requeri
mento da Câmara de 4 de Novembro de lf>97 á El-Rei 
sobre o mesmo objecto, supplicando a igreja da Con
ceição, e casas annexas para esse fim (3).» 

Repetiam-se peramte a corôa asaecusações contra 
o conde, principalmente do commerci » do Rio de Ja
neiro, que, pelas perdas soffridas na Colônia em 1763 

( i ) Rcv. do Inst. His.t. vol. zS, pag. 228. 
( 2 ) A este respeito diz 1'i/arro: As suas ordens, distribuídas 

com inteireza, e justiça, mas executadas com 'terror excessivo por 
sujeitos malfazejos, se attribuiram as causas de immensas lagri
mas, que derramaram muitos pais de famílias. Viuvas, Órfãos, e 
ouiras pessoas miseráveis: mas rasgado o véo, que encobria tantas 
calamidades, manifestando-se os deshonrosos procedimentos do Aju
dante Official da Sala, e douiros subalternos semelhantes, cuja 
ambição desmedia flagelava o Publico á sombra do nume, e da 
voz de quem os mandava; principiou á apparccer serenu a execu
ção das providencias, depois de castigados exemplarmente os ins
trumentos de tantos males. (Mem llist. por Pizarro, vol. 5-6; 
pag. 184). 

(3) Mem. Hist por Pi/.arro, vol. 5-6 pag. 1X2. 
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quando Silva da Fonseca, vencido pela covardia entre
gou-a a Cevallos, causou, enormes desgostos a Boba
della. Eram os potentados. Estavam acostumados com a 
bonhomia de Gomes Freire. Por mais que a autoridade 
fosse solicita em vigiar a arrecadação das rendas, o 
contrabando tinha creado raízes. E nelle os nego
ciantes desta praça tinham a mais larga fonte de ori
gem de suas fortunas. 

Tentar estancar essa origem de fortunas, era ca-
hir na odiosidade dos poderosos. Foi o que fez o Con
de que nos traz a mente a figura de Luiz Vahia Mon
teiro, tão enérgico como elle, tão honesto, tão intransi
gente e decidido, mas com maior cultura e superiorida
de mental. 

Ninguém melhor do que o Conde da Cunha 
teve até então a idea real da situação do Rio de Janei
ro, de seus homens, da situação e sua sociedade, e 
de seus defeitos. E ninguém melhor traçou um 
programmadeutilidadeque.se não fôra a suecessão 
que o privou do governo, collocaria a metrópole do 
Brazil em melhores condições de prosperidade. 

A estas denuncias veiu reunir-se um facto que 
apressou a suecessão: o coronel Manoel Gomes de 
Sepulvcda, conhecido sob o pseudonyrno de José Mar-
cellino de Figueredo,que acabava de levar munições de 
guerra para o Rio Grande c o governador da capitania, 
de commum accordo, tinhão resolvido attacar as posi
ções de que se achavão de posse os castelhanos. 

^ Dirigirão-se para o forte de S. Caetano e a Villa 
de S. Pedro, em franca hostilidades contra elles. 

As noticias destes factos chegarão á metrópole, 
onde produzirão a maior contrariedade, pelos compro
missos de amisade ultimamente tomades, levando Por
tugal a dar á corte de Madrid as maiores satisfações 
«mandando propôr a S. M. Catholica por V. Exa.: 
Que lhe parece que o meio mais efficaz para o dito fim 
será o de expedirem suas ditas Magestades de accordo 

http://programmadeutilidadeque.se
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commum novas ordens aos seus respectivos Governa
dores e Capitães Generaes daquellas partes. 

Determinando-lhes em sustância: Que desapro
vam, estranham todas quantas hostilidades se com-
metteram desde o dia vinte e oito de Mayo próximo 
passado em diante, como contrarias ás suas reaes or
dens, e á sua fraternal, e sincera Amisade : Que tudo 
quanto se houver ínnovado com as ditas hostil lidades, 
ou com quaesquer outras, depois dellas commettidas, 
se reponha logo immediatamente no mesmo estado em 
quese achava no referido dia vinte e oito de Maio pró
ximo precedeilcnte: E que as Armas, e as forças e 
ambas as Cortes naquella parte do mundo se estabele
ça nelia, que são preventivas para cohibirem os seus 
Adversários e rebeldes; e de nenhuma sorte para te
rem o menor exercício contra os recíprocos vassalos dos 
dous Monarchas tão estreitamente unidos pelo sangue, 
e pela fina e estreita Amizade, que entre si estão culti
vando tão cuidadosamente. 

1 0 — N o caso em que S. M. Catholica assim o 
approvc, e queira confiar ao dito Avizo (que ficará 
prompto ao mais tardar em quatro dias) as suas Reaes 
Ordens para Dom Antônio Bucarelli, pode V. Exa. 
dar em reversa! dellas a Copia desta Carta. E logo que 
receber a resposta de V. Exa. será despachado o re
ferido Navio de segundo Avizo na primeira maré que 
se seguir. Deus Guarde a V. Exa. — Sitio de Nosso 
Snra. da Ajuda a 10 de Setembro de 1767. (1) 

Achando-se as couzas neste Estado, diz o Secre
tario de Estado ao conde de Azambuja, em carta de 11 
de Setembro de 1767, sc receberão a noticia de haver 
o Coronel Joseph Custodio de Sá rompido em vinte e 
oito de Maio próximo precedente huma guerra com os 
Castelhanos que guarnecem o Rio Grande de S. Pe-

( l ) Carta do Conde de Oeiras a Ayres de Sá e Mello de 
10 de Setembro de i7<>7. Corresp. para a Côrte. Coll. do 
Archivo Publico Nacional. 
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dro\ e cie ficar o Conde da Cunha disposto asoccorrel-os 
para continuar a mesma guerra, quando pelo Contra
rio em virtude das Ordens de 22 de Julho dc 176G, e 
de vinte e dous de Março deste prezente anno, que 
V. Exa. achará debaixo dos Ns. I o e X I I I do Cathalo-
goincluzo, e marcado com à Letra A, deveria ter, por 
huma parte mandado buscar preso o dito Coronel Jo-
seph Custodio de Sá, e pela outra parte escripto ao 
Governador c Capitão General de Buenos-Ayres Dom 
Antônio Bucarelli para com elle se sincerar e remover 
toda a desconfiança=A falta destas duas providencias, 
bem verá V. Exa. que não podia deixar dc ser fatal em 
huma tão delicada conjectura. E para supprir he que 
S. M. rezolveu que V. Exa. passasse immediatamente 
para o Rio de Janeiro na forma que lhe tem ordenado: 
Que logo que ali chegar tomando posse do Governo 
faça repor tudo no Estado antigo: Que a esse fim des
pache hum Avizo ao Governador e Capitão General 
de Buenos Ayres: Que lhe signifique por elle todo o 
desprazer que a S. M. cauzou a ridícula guerra de su
balternos que appareceu no Kio Grande dc São Pedro: 
Q u eS. M. sobre ella mandou participar logo a E l -
Rey Catholico o que constada copia que debaixo da 
letra D ajuntareia esta Carta. Que havendo o mesmo 
conde feito destacar mais Tropas ou Navios para aquel-
las partes, faça V. Ex. recolher tudo ao Rio de Janeiro, 
na conformidade das Ordens dc vinte de Junho pró
ximo passado, indicados nos ns. X I V , X V e X V I I do 
mesmo Cathalogo, compondo com o General Hespa-
nhol todas as desordens que houverem suecedido como 
contrarias ás intenções, e ás Ordens de ambos os 
Monarchas, porque o maior serviçoque V. Ex. poderá 
fazer ao dito Senhor é de remediar os ditos absurdos, 
ou de suspender os effeitos delles, emquanto não che
garem as Ordens da Corte de Madrid, que esperamos 
dentro em poucos dias, para com ellas partir outro Avizo 
que se fica aprestando. 
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As diabruras dos Jesuítas são hoje um objecto 
digno da grande attenção que provam as referidas 
Deducção c Petição de Recurso. 

Eis os motivos da suecessão do conde da Cunha, 
que por mais de uma vez, tinha pedido para ser substi 
tuido. 

Eis em sua própria opinião, o que foi o seu go
verno: (1) despendi no meu governo dc 42 mezes. Re-
edifiquei o palácio e a — c a s a de contos, as quatro 
fortalezas de Santa Cruz, S. João, Praia Grande c V i l -
legaignon. 

Fiz a casa das armas e os armazéns de pólvora, 
tenho quasi finda a construcção do quartel. Reedi-
fiquei o hospital militar, reparei a Casa da Relação e 
acabei os dous tribunaes annexos; concertei as cadeias, 
construi um novo arsenal. Remetti para o sul 190:000$. 

Paguei a tropa até fim de Março deste anno e 
também 14 mezes cie soldos já devidos, fardei a tropa. 
Do dinheiro que tenho pago e tenho em cofre monta 
em 1.244:687§615. Devo algumas quantias. Tenho em 
cofre 32:397$02ií c gastei 1:212.209$692, isto quer 
dizer, em cada mez dispendi 28:864.$0G1, muito menor 
do que fizeram os governadores interinos que gastaram 
75:085$625.D 

Em honra do seu nome foi denominada — rua 
do Conde até a Lagoa da Sentinella, obrigando a Câ
mara a cobrir ou tapar com lages grossas a rua da 
Valia (actual Carioca). 

(i) Cana de 25 de Abril dc 1767 ao Secretario de Jist. Corrcsp. 





CAPITULO X X I 

Governo tio conde de Azambuja 

SCMMARJO.—O Governo do conde de A^imbuja.—Negados do sul.—Situa
ção da guerra.—Causai de sua aggravação.—Maraucí do 
I.as radio.—Sua Nomeação de vice-rei dõ Brasil Obras do seu 
gmvenui.—A organisação militar que fe$.—Suas ofinuòes sobre 
os jui^s.—Outros actos do seu governo.^^ltendas da Câmara. 
—Actvts em relação ao commercio.—O commercio da cidade.— 
Como elle sc fatia.—As causas do seu atraio.—Reformas.— 
Prejuízo ao começo da autonomia industrial de Min*s.—Divida 
dos particulares.—Sua opinião sobre a venda dos bens dos 
Jesuítas.—Suas medidas sobre a industria e a lavoura.—Seu 
programma em relação ao Rio Grande do Sul e Santa Caiba 
rina.—Seu papel nas tueta* do Sul.—Correspondência di me~ 
tropole.—Os inghics e jesuítas.—Programma sabre a política 
a seguir. 

Achava-se nogovernoclaBahiaocondc dc Azambu
ja, (1) quando foi nomeado vice-rei do Brasil por carta 
patente de 31 de Agosto de 1767. Sahiu daquella capi
tania a 1 dc Novembro c chegou ao Rio a 12 do mesmo 
mez, tomando posse da administração a 17. 

Em nada adiantou a vinda rapina do conde de 
Azambuja. 

A situação da guerra no sul continuava no mes
mo pé. 

Tomada já a fronteira norte do Rio Grande, não 
foi retituida aos castelhanos, não obstante a troca de 
notas por demais delicadas e amigas entre as duas 
potências. 

( i ) D. Antônio Rolim dc Moura Tavares. 
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A guerra continuou em escaramuças successivas 
até 1773, quando assumiu ema phase mais aguda. 

A o assumira administração, o conde de Azambuja 
tratou das fortiricaçòes edos outros elementos de defesa 
da cidade. 

De accordo com Rohm c Funck, organisou um 
plano geral de fortificação que não foi por elle realisado, 
pelo pouco tempo de sua administração. 

Não era boa a situação financeira, não obstante os 
cuidados do conde da Cunha em gastar o menos possi-
s i v c l . 

A divida ainda estava em 5 milhões dc cruzados e 
os elementos de fiscalisação eram pouco activos, de
feituosa a escripturação e todo o processo de contabi
lidade . 

O antigo collegio dos Jesuítas escolhido pelo conde 
tia Cunha para morada dos vice reis, passou a servir de 
hospital militar, ficando estes na antiga residência cons
truída pelo conde de Bobadella, «que está na melhor 
situação perto de tudo, e na praça unic i que tem esta 
cidade e que por conta d'isso serve de parada; c cm-
quanto a serem doentias não é especial desta paragem 
commum a toda a cidade; o fétido se evitou logo tanto 
que as mandei preparar para vir para ellas. » (1) 

A nova organisação m i l i t a r que se devia fazer, 
de accordo com os regulamentos remettidos e os cor
pos de infantaria e artilharia vindos da metrópole, veiu 
aggravar a situação financeira, por isso que não foram 
abertas verbas especiaes para essa despeza, muito su
perior aos recursos da receita. 

Dahi os embaraços que o conde de Azambuja des
creve em seu officio de 15 dc Maio «para pagar os 
maiores e ajudantes de doze regimentos de infantaria 
auxiliar, c o coronel e tenente coronel de cavallaria, 
que não existiam na capitania do Rio de Janeiro. 

( 0 Rev. do Irist. Hiat. vol. 28, pag. 235. 
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iodos estes soldos (dizia o conde) sahem por hora 
da fazenda real, nem eu vejo meio de serem nunca 
pagos, pelas câmaras; porque, sendo a desta cidade a 
mais rica, terá de renda doze mil cruzados, que não 
chegam bem para as despezas, e comprehcnde no seu 
districto nove terços cujos officiaes pagos, a serem 
pela câmara,absorvem todo o seu rendimento; as mais 
são tão pobres que nem as despezas dos officiaes pagos 
d'um terço poderão suppoftar. (1) 

Em relação ao regimento de cavallaria, dizia que 
«nesta cidade ha duas companhias, mas nem por isso 
estão muito promptas por terem deordinario os cavallos 
nas chácaras e roças e estas até agora se não tem com
pletado maior parte dc mercadores e officiaes mecâ
nicos os quaes de ordinário não tem casas com commo-
didades para terem cavallo, nem chácaras, ou roças e 
assim a estas se causa um grande detrimento por obri
gar a serem soldados de cavallo, porque para isso não 
custa pouco, e alugar casas de mais preço. 

Homens, de negocio mais grosso sem terem pos-
suidade, mas ao mesmo tempo os acompanha uma 
invencível repugnância a serem soldados de cavallaria 
afíectando o tempo em que perdem e embargo que 
causa o seu trafico, e assim se tem valido de md pre
textos para sc isentarem. 

Porém, burla que isto não fosse, sendo esta casta 
de gente muito u t i l pela sua occupaçào, me parece que 
para o serviço militar é a menos própria, c me persuado 
que se os ditos homens de negocio para evitarem a ve-
xação que imaginam em serem soldados a cavallo, con
tribuíssem com a despeza necessária para uma tropa 
paga de sessenia cavallos, esta junta com as duas par
tidas que Sua Magestade tem mandado crear, serão 
muito mais úteis para a defeza desta cidade que todo o 
regimento de cavallaria auxiliar. (2)» 

(i) Rev. do Inst. Hist. Vol. 28, pag. 235. 
(2; Rev. do íris:. Hist. vol. 28, pag. 236, 
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No fim dc dois annos de administração, pediu e 
obteve o seu regresso á Portugal, passando-a ao mar
quez de Lavradio (1) que substituiu o conde Azambuja 
no governo da Bahia. 

Agora veiu substituil-o no governo do Rio de Ja
neiro, sendo nomeado vice-rei por carta patente de 8 de 
Abril de 1769, assumindo a administração a 4 de No
vembro do mesmo anno. 

Emquanto durassem os acontecimentos do sul, o 
assumpto obrigado dos governos era a defeza da 

• cidade. 
SuLcediam-sc os planos de fortificação, alguns dos 

quaes não eram executados como o do Conde de 
Azamb uja. 

Agora o Marquez de Lavradio discutindo o assum
pto em seu officio de 20 de Fevereiro de 1770 em 
relação aos planos que foram apresentados por BÕhm e 
Funck, e Francisco João Roscio, dava preferencia ao do 
ultimo, que em absoluto acceitava as idéas deVauban. 

E então se resolveo a executal-o; construiu a 
fortaleza do Pico, á cavalleiro da de Santa Cruz, para 
dar mais segurança a entrada da barra; demolio o 
serro da fortaleza de Willegaignon ; melhorou e repa
rou a fortificação da Ilha das Cobras, S. João, Lage, 
Graooatá, Boa Viagem, o forte de S. Thiago. Construiu 
na praça do Leme um redueto e o redueto de S. Cle
mente, um alojamento na Praia Vermelha; reparou a 
da praia de Fóra e fortificou os morros de S. Bento 
e S. Januário ; melhorou e segurou a casa do Trem. 

O conde da Cunha não teve tempo, nem mesmo o 
conde de Azambuja, de organisar todas as forças da 
guarnição da cidade, segundo o plano remettido da 
metrópole. 

Fel-o o Marquez do Lavradio, organisando tres 

( i ) D. Luiz de Almeida Portugal Soares d'I£ça Alarção Mello 
Silva Mascarenhas. 
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terços de homens brancos e de pardos, contra a opi
nião dos chefes da guarnição que quasi todos op-
punhanvse á creaçào destes corpos. V. Ex. se deve 
previnír, dizia o Marquez do Lavradio ao seu sue
cessor, contra uma grande opposição que ha a elles, 
e assim em o Tenente General que diz que nunca 
poderão prestar para nada, como em muitas outras 
pessoas do povo que querem persuadir que a for
matura d estes corpos servem dc grande vexação aos 
povos; tudo isto é menos verdade; contra o que 
diz o Tenente General a experiência mostrou o con
trario . 

Estes corpos, no tempo em que receávamos ser 
aqui atacados, em difTerentes rebates que houveram, 
em que suppunhamos vir aqui a esquadra hespa-
nhola, acudiram todos os seus postos com grandís
sima promptidão sem nenhuma confusão, e mostrando 
tão boa vontade que a cropa, e em cousa nenhuma mos
trando maior constância aquella do que esta. Os que 
eram mais ricos animavam aos mais pobres, c todos 
estavam tão satisfeitos, e a cidade em tanto socego, 
como poucas vezes se encontram cm oceasiões seme
lhantes. (1)B 

Em relação a política e administração civil, achava 
insuficiente um juiz de fóra, julgando necessário mais um 
para o districto de Santo Antônio de Sá, outro para os 
campos de Goyatacazes, outro para Santa Catharina 
outro para o Rio Grande, 

Julgava que os representantes da Justiça cumpris
sem como deviam os seus deveres. Eu tenho trabalha
do, dizia elle, ha perto de dous annos, sobre este obje-
cto, tenuo tido neste trabalho maior constância; não me 
tenho embaraçado com duvidas e diffieuldadès que a 
todos o instante se me offerecem ; porém, como me 

( i ) Rev. do Insc, Hist. vol. 4, pag. 419. 
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tem faltado quem me ajude, muito pouco tenho podido 
conseguir. 

Os ministros dc ordinário que vem para estes l u 
gares, segundo o que a experiência me tem mostrado, 
em nada mais cuidam que em vencer o tempo 
afim de poderem requerer o seu adiantamento; e no 
tempo que residem nos mesmos lugares vêem como os 
podem fazer mais lucrosos, de sorte que, quando se re
colham, possam levar com que fazer beneficio ás suas 
famílias. 

A nenhum tenho ouvido fatiar nunca na utilidade 
que fizeram aos povos do lugar em que estiveram ; 
todos choram a miséria em que deixam as suas povoa-
ções, movendo-os a esta compaixão o pouco rendi
mento e utilidade que tiraram do seu lugar. (1).» 

Um tacto da maior importância motivou a falta de 
cumprimento dos seus deveres: «como os ordenados 
de todos estes Ministros são pequenos, c elles a sua 
principal idéa é o não se recolherem uns com menos 
cabedacs do que se recolheram os outros, e estimam se 
multipliquem os emolumentos, c isto nào pode ser sem 
haverem muitas demandas, litígios c discórdias entre 
os particulares, e outras cousas semelhantes, com que 
andam inquietos os povos, são obrigados a muitas des
pezas, e se divertem daquelles úteis serviços em que 
deviam estar empregados, e tudo isto por nenhum 
outro fim que o do vil interesse dos Juizes, e de seus 
officiaes, que são os principaes apparelhos destas 
desordens. 

Em onze para doze annos que tenho governado na 
America não me constou nunca que um só juiz p r o 
curasse accommod.tr as partes, persuadil-as á que se 
não arruinassem com contendas e injustos pleitos, e que 
nesta parte fizessem finalmente o que as leis tanto lhes 
recommendam. 

( i j Rev. do Inst. Hist. vol. 4.0 pag. 442, 

http://accommod.tr
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Do mesmo modo nào achei nenhum estabeleci-

íiito u t i l feito por nenhum daquelles magistrados: e 
alguns que mandei informar sobre negócios desta qua
lidade, os achei tão ignorantes e alheios destas mate-
terias, que me resolvi a nào traial-as mais com 
elles. » (1) 

Comprehendendo as grandes inconveniências das 
demandas judiciarias, o marquez de Lavradio procurou 
servir de elemento pacificador entre a;- partes, resul
tando disto queixas dos juizes, em vista da diminuição 
dos seus lucros. 

Em um dos conselhos que deu ao seu suecessor 
foi que <tsc praticasse esse systema que eu segui, segu-
re-se V. Ex. que verá arruinada esta capital em muito 
breve tempo, porque logo que se conhecer que V. Ex. 
segue outra idéa de remetter tudo aos termos judiciaes, 
nâo^ só nascerão cousas novas a todes os instantes, 
porém muitas das que já se davam por feitas tornarão 
a nascer, c por este modo se conseguirá a ruina geral 
dos povos. » (2 ) . 

Cogitou mui seriamente do pessoal da câmara, fa
zendo com que a escolha de vereadores recahisse em 
homens de distinecão e posse. 

Só assim poderia pôr em execução o seu program
ma dc melhoramentos materiaes da cidade. 

« Por este medo consegui, dizia elle a pôr as ruas 
da cidade como V. Exc. tem visto, fazerem-se mais 
duas fontes publicas, muitas pontes, concertarem-se os 
caminhos, juntar e entulharem-se infinitos pântanos, 
que haviam na cidade, origem de infinitas moléstias. 
Fizeram-se curraes e matadouros públicos: está arre
matada a obra do açougue e casa de Câmara. 

Abriram-se novas ruas para se fazer melhor com
municação da cidade, e d'aqui por diante sc continua-

( I ) Rev. do Irist. Hist. vol. 4.° pag. 442. 
(2) Rev, do Inst. Hist. vol. 4." pag. 443. 
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ram a fazer muitos outros úteis serviços, se V. Ex. qui-
zer tomar debaixo de sua protecção aquella repartição, 
e vigiar sobre ella quanto se precisa. (1).» 

Attencien também para a situação financeira da 
câmara, cujas rendas até então montavam em dez m i l 
cruzados. 

Tanto vigiou esse lado da administraçào,que o seu 
Thesourciro, Jorge Machado, «teve tal desesperação 
com a resolução com que me conservei constante de 
vigiar sobre aquella administração, embaraçando as 
utilidades que elle tirava, e os presentes que fazia 
com o que não era seu, que ultimamente se fingiu 
doudo, por mezes, rccolhendo-se como tal ao convento 
dos Capuchos, d'onde não sahiu senão depois que 
V. Ex. tomou posse (2) 

O cofre tinha-o em bua casa, «todo ao seu arbítrio, 
e nem as clarezas precisas por d'onde se podesse conhe
cer as entradas e sahidas que haviam no mesmo cofre ; 
nunca se lhe pediam contas da sua administração.nem 
elle se offerecia a dal-as, e d'aqui pode V. Ex. suppor o 
estado em que isto estaria, conservando*se este homem 
n'aquella occupaçào por infinitos annos, e talvez que 
ainda hoje estaria no mesmo emprego, se a sua gran
díssima velhice e achaques lhe não tivessem tirado a 
vida.» ( 3 ) 

A conseqüência desses hábitos administrativos, 
f o i o grande desfalque na fazenda municipal, com a 
morte desse serventuário, o qual foi resgatado por um 
dos seus filhos. 

O marquez de Lavradio corrigio esses defeitos da 
administração, ordenando que «o fosse para a Casa da 
Moeda; que fosse sempre Thesoureiro um dos homens 
mais abonados ; que houvessem dias certos de cofre . 

( i ) Rev. do Inst, Hist. vol. 4.0 pag. 449. 
(U) Rev. do Ihst. Hist- vol. 4.0 pag. 449. 
,3) Rev. do Inst. Hist. vol. 4 0 pag. 450, 
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e fiz-lhe um regulamento para se governarem, na con
formidade do papel marcado que V. Ex. verá no nu
mero 11. 

Deste novo methodo dc administração se tem se
guido o haver sempre uma conta corrente e ajustada 
do cofre, e receberem promptamente as partes o que 
lhe?» pertence, e na mesma espécie que depositaram ; e 
ficaram evitados todos os outros graves prejuízos, que 
até então se tinham seguido (1) 

Pelo lado do commercio principalmente o de ne
gros «havia mais nesta cidade o terrível costume dc que 
todos os negros que chegavam da costa d'Africa a este 
porto, logo que desembarcavam, entravam para a ci
dade, vinham para as ruas publicas e principaes delia, 
não só cheios de infinitas moléstias, mas nus; como 
aquella qualidade de gente, em quanto não tem mais 
ensino, são o mesmo que qualquer outro bruto selva
gem, no meio das ruas onde estavam sentados em 
umas taboas, que alli se estendiam, a l l i mesmo faziam 
tudo o que a natureza lhes lembrava, não só causando 
o maior fétido nas ruas e suas visinhanças, mas até 
sendo o cspectaculo mais horroroso que se podia apre
sentar aos olhos. 

« A s pessoas honestas nào se atreviam a chegar 
âsjanellas; as que eram innocentes alli aprendiam o 
que ignoravam, e não deviam saber; e tudo isto se con
cedia sem se lhe dar providencia e só por condescen-
derem com as ridículas utilidades que tinham os nego
ciantes, a quem pertenciam aqueiles escravos, com os 
recolherem de noite nas lojas ou armazéns que ficavam 
por baixo das casas em que assistiam, porque com os 
alugueis que percebiam para alli sc recolherem os es
cravos, vinham a ficar de graça, ou por preços mui di
minutos, morando no resto das casas que sobejavam a 
accommodação d'aquelles hospedes. (2)» 

(l) Rev. do Inst. Hist. vol. 4" pag. 450. 
{2} Rev. do Inst. Hist. vol. 4 o pag. 450. 



Tomou a resolução de «ordenar que todos os es
cravos que viessem nessas embarcações, logo que dessem 
sua entrada na Alfândega pela parte do mar, tornassem 
a sahir, e embarcassem para o sitio chamado Valongo, 
que é no subúrbio da cidade, separado de toda a com
municação ; que alli se aproveitassem das muitas casas 
c armazéns que alli ha para os lerem ; e que aquelles 
sitios fossem as pessoas que os quizessem comprar, e 
que os compradores nunca podessem entrar de quatro 
á cinco na cidade, quando precisassem ser vendidos; 
que emquanto os não conduziam para as minas ou para 
as suas fazendas depois de comprados, os tivessem no 
campo de S. Domingos, aonde tinham todas as com-
modidades, e livravam a cidade dos encommodos e pre
juízos, que ha tantos annos recebia por causa da sobre
dita desordem» . (1) 

Em relação ao commercio- da cidade, não foram 
menos importantes as medidas tomadas pelo marquez 
de Lavradio. 

Os negociantes não passavam de simples commís-
sarios, com excepção da casa commercial de Francisco 
de Araújo Pereira, firma social fundada c negociando 
por conta própria. Além disto, desconheciam os prin
cipies de uma escripturação regular. Só aj^ora, dizia 
elle, vai apparecendo um ou outro caixeiro que se tem 
educado na A u l a do Commercio. 

Ksse modo de commercio não deixava de ser uma 
causa permanente do atrazo commcrcia! da cidade, por
que, «como estes homens não sabem que commissarios 
não podem adiantar o commercio d'csle Estado, porque 
são obrigados a observar restrictamente as ordens dos 
negociantes que lhes mandam as commissões, e como 
por esta razão não podem carregar outros gêneros que 
aquelles que de lá lhes pedem, fica reduzido o commer
cio sempre aos mesmos gêneros, que são aquelles ha 

( I ) Rev. do Inst. Hist. vol. 4" pag. 451. 
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tantos annos conhecidos ; e os infinitos que ha, que por 
lá sc nào conhecem, e que podem ser de igual ou maior 
utilidade que o& outros, em que já se commerceam, fi
cam inúteis, não se promove a sua abundância, c por 
conseqüência fica parado o importante adiantamento 
que isto pode ter.» (1) 

Km vista disto, não remettiam os produetos do 
paiz, porque «de lá lhes não pedem, e mandando-os por 
sua conta particular, receiam que I h o não dêem ou 
saibam dar sahida, e que d'estc modo venham a cahir 
sobre elles todos os prejuízos, e d a q u i conhecerá V. Ex. 
que para se augmentar o commercio desta capital é 
preciso, ou que as casas de negocio tenham outra for
malidade, sendo companhias estabelecidas como sócios, 
assim nos portos do Brazil, como nos da Europa, ou que 
emquanto o commercio se faz por commissarios, aos ne
gociantes principaes da Europa peçam os seus commis
sarios da America os differentes gêneros que se forem 
descobrindo, para serem em Europa examinados, e a 
proporção das utilidades que encontrarem poderem dar 
as ordens competentes para se lhes remetterem. Em
quanto isto se não lizer por um destes modos que a 
V. Ex. repito, pouco ou nenhum augmento poderá ter 
o commercio, e V. Ex. passará pelo desgosto de i r 
vendo perder tantas preciosidades, que se podiam apro
veitar» . ( 2 ) 

Tratou o marquez de estudar este assumpto e viu 
que dous factos eram principalmente a causa desses 
hábitos commerciaes profundamente contrários ao des
envolvimento da vida commercial da cidade. 

O primeiro provinha dc «muitos commissarios vo
lantes, que debaixo de outros títulos vinham dc Europa 
trazendo infinita fazenda, da qual como não pagavam 
frete, porque traziam nas suas accommodações, não se-

( i ) Rev. do Inst. Hist. vol. pag. 454-
(2) Rev. do Insi. Hisi. vol. 4-° pag. 455. 
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rem obrigados a pagar comrníssão, aluguel de casas e 
armazéns, ou outras despezas a que são obrigados os 
commerciantes com casas estabelecidas, que estes vi
nham encher as lojas dos mercadores e mais traficantes, 
porque como as podiam dar por muito menos preço, 
vistas as maiores despezas de uns, e a differença da 
despeza dos outros, que d'aqui nasciam ficarem as suas 
empatadas, e elles faltarem com as competentes 
remessas aos seus correspondentes.» (1) 

O outro era «a falta das frotas que também concorria 
para isso mesmo, porque n aquelle tempo, como havia 
praso certo de se fazer çjrnb uma feira publica, onde 
todos patenteavam os seus gêneros, e que pelo desejo 
que tinham de fazer a remessa para Europa haviam ba
rateado mais, o que então lhes era mais facit, porque 
dando alli prompta sahida aos efTeitos, não tinham ne
cessidade de pagar armazéns, e com os promptos paga
mentos que recebiam e elles mandavam para Europa, 
também vinham a pagar os juros que se pagavam pelo 
interesse do dinheiro que tinham tomado para as mes
mas negociações, e tudo isto concorria para elles ven
derem as fazendas mais commodamente, sem que d'alli 
se seguissem maiores prejuízos.» (2) 

Os freguezes de Minas, cujo commercio era abas
tecido pelo do Rio de Janeiro, tinham o habito de trazer 
os seus pagamentos em vésperas da partida da frota. 
Mas, desde que naquella capitania, seus povos come
çaram a conquistar um pouco de independência dos 
produetos europeus, «estabelecendo a maior parte dos 
particulares nas suas próprias fazendas, fabricas e teares, 
com que se vestiam a si, e á sua família e escravatura, 
fazendo pannos e estopas, e differentes outras drogas 
de linho e algodão, e ainda de lã» ; deu isto em resul
tado a diminuição dos débitos. 

( i ) Rev. do Inst. Hist. vol. 4* pag. 456. 
(2) Rev. do Inst. Hist. vol. 4 0 pag. 457. 
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Este facto diminuio tanto o commercio que de uma 
medida de recebimento de 400 ou 500 mi] cruzados, 
fe i t o antes de partir a frota, descêo a 200 mil. 

O marquez intentou corrigir esse supposto prejuízo 
da autonomia da producção mineira, que, nào ha du
vida, prejudicava o commercio do Ri j, devendo animal-a 
e fazer com que nas outras Capitanias, se despertasse o 
mesmo espirito de autonomia econômica, com o qual 
se restringisse o mais possível o consumo dos pruduetos 
europeus. 

üscrevêo ao General de Minas «a respeito das 
fabricas e teares particulares, mostrci-Ihe os prejuízos, 
que se seguiam, não só ao Estado em geral, mas até á 
mesma Capitania de Minas em particular, de seme
lhantes estabelecimentos. 

A o Estado em geral porque, por aquelle modo iria 
parar infinitamente o commercio, pois não tendo os 
effeitos sabida,(aliaria quem os carregasse, e por conse
qüência viriam arruinarem-se tantas famílias, as nossas 
fabricas de Europa, e até viria a parar a navegação. 

Que no particular da Capitania de Minas igua l 
mente experimentaria ruina, porque não precisando os 
homens de fazer maior trabalho para se vestirem e se 
sustentarem, elles se deixariam deempreg*ar nos traba
lhos, que são os próprios daquella Capitania, que elles 
deviam ver, dc que sendo o systema das Capitanias de 
Minas o empregar os povos nas lavras do ouro, serviços 
que oecupam infinita gente, outros serem animados para 
fazerem novas descobertas, dando-se destas gentes dif-
ferentes applicações do verdadeiro systema, e era uma 
conseqüência infallivel de que as lavras se haviam d i 
minuir, e que faltariam a apparecer os grandes cabedaes, 
que se encontram com as novas descobertas. 

O marquez teve o presentimento que «em um paiz 
tão extenso, fazendo-se independente, que era muito 
arriscado a poderem algum dia dar trabalho de maior 
conseqüência». 
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Para corrigir esse mal creou uma feira, «escolhen
do o tempo mais secco do anno, aquelle que é mais 
próprio para se fazer a jornada d is Minas, e a de todos 
os mais sertões, sem incommodos nem perigos, e fiz 
primeiro que o dono dc uma fazenda, que ha no sitio de 
N. S. da Gloria, fizesse bastantes moradas de casas, 
onde os negociantes podessem recolher as suas fazen
das, c que pelo outro lado houvesse lugar proporcio 
nado para os mais mercadores e traficantes levantarem 
as suas barracas, como se pratica em todas as feiras da 
Europa. No primeiro e segundo anno ainda alguns ne
gociantes tomaram algumas casas, e mandavão alguma 
fazenda ; porém depois pareceu-lhes que isto era inde-
coroso, ese satisfizeram com serem passeantes da feira 
sem seaproveitarem em quanto podiam daquelle grande 
beneficio, que eu lhes procurava. Sem embargo disto, 
sempre deixei continuar a leira nos mais annos, e até 
promovi a continuação delia, porque ainda que os com-
merciantes principaes se não aproveitavam para tira
rem as commodidades todas que podiam perceber da
quelle estabelecimento, sempre tiveram aquelle resul
tado de maiores vendas, que faziam os mercadores, os que 
para apresentarem as suas bem surtidas faziam naquella 
occazião maiores empregos ; e estes nos dias que dura
va a feira, como o povo todo ia alli a titulo dc se diver
tirem ; vindo a serem raras as pessoas que não compra
vam alguma cousa, deste modo tinham os mercadores 
a conveniência dc perceberem o lucro da despeza que 
tinham feito, e os negociantes também a tinham tido 
pelas fazendas a que tinham dadu sahida.» 
• Outra cauza da decadência do Commercio do Rio 
provinha da grande divida «que S. Magestade tinha 
com a Praça e a muitos particulares da Capitania, a 
qual já subia de 5 milhões de cruzados c bem vê V. 
Ex. que faltando ao commercio e lavoura este grande 
cabedal, e estando-lhe empatado, e em lugar de se lhe 
diminuir a divida, Ír-se esta augmentando, que se faz 

\ 



quasi impossível que se possam animar estas gentes a 
novos estabelecimentos; donde vem que, sem que S. 
Magestade dê alguma providencia para se ir satisfazen
do aquella divida, ainda que seja pelo meio de uma 
consignação tão módica como duzentos ou trezentos mil 
cruzados por anno. sem esta providencia desengane-se 
V. Ex. que, por mais que trabalhe, nunca verá V, Ex. 
as utilidades c augmentos que ha de desejar nesta Ca
pitania ; antes pelo contrario terá V. Ex. o desgosto 
de ver abatida e reduzida á maior ruina uma capital 
que, sendÒ animada, c recebendo os auxílios que até dc 
justiça se lhe devem, pode ser para S. M. e os seus 
vassallos a mais útil, pelas grandes preciosidades que 
contém em si.» 

Julgava o marquez indispensável uma consigna
ção especial de dinheiro para •* pagamento dessa divi
da «e não consignação, como tem havido, de se pagar 
com letras, segundo o que se mandou praticar com os 
bens que foram dos denominados Jezuitas ; porque 
com esta qualidade de pagamentos a experiência me 
tem mostrado que sò os particulares se aprovei tão, c 
S. M. não percebe toda a utilidade que podia ter na 
satistação daquellas quantias. As fazendas dos Jezuitas 
tem-se vendido a troco de letras ou créditos da Fazenda 
Real. Apresenta-se a avaliação da fazenda áquelles 
que vem a quererem lançar nelia. Estes homens entram 
a buscar letras, que param na mão de difierentes pes
soas, as quaes, como não tem esperança de receber o 
seu pagamento d'El-Rei, por não haver uma consigna
ção destinada a isso, é não podem demandar a Fazenda 
Real, para serem embolsados, estimam que os parti
culares lhes passem as letras, fazendo-lhes rebates 
dellas ; e como sc lhes constituem devedores pelas 
quantias líquidas a que se redusem, e a que obrigam 
todos os seus bens, fica-lhes por este modo mais fácil a 
cobrança da sua divida ; c a utilidade que S. M. podia 
vir a ter passam a receberem-na os outros, que, pelo 
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preço porque compram as fazendas, já ficam bastante-
mente utilisados.» 

Entretanto, foi o mesmo marquez de Lavradio 
quem, em carta de 12 de Julho de 1771 disse que na 
fazenda rea] muito devia aos negociantes desta praça e 
lembra o seguinte meio de pagamento: os bens confisca
dos aos Jezuitas podião ter esta applicação. Pondo-se á 
venda os bens dos Jezuitas, a situação da Capitania 
não permitte que elles alcancem grandes preços. Os 
possuidores de letras da fazenda podião ficar com elles, 
a troco das letras. Submette este plano á approvação 
regia.» 

Em relação aos bens dos jezuitas cuja venda foi 
ordenada em carta regia de 28 de Fevereiro dc 1771, 
disse, em carta.de 9 de Fevereiro de 1771, «julgar 
inconveniente a venda das duas propriedades—fazenda 
de Santa-Cruz e Engenho Velho. Em relação á primei
ra, posso dizer que paga a despeza e deixa o lucro li
quido annualmcnte de 10 mil cruzados. De lá vem o 
gado para as náos de guerra, fornece escravos para o 
trabalho e serviço da fabrica das armas c trem de a r t i 
lharia. Começa-se a creação de potros e bestas mu ares 
para a Cavallaria, fornece carvão para a fabrica e trem. 
Em relação ao Engenho Velho nada rendia. Mas no 
governo de Azambuja, em vista das medidas que elle 
tomou, ella está dandorendas.» 

Seria preferível a venda para amortisar a dívida. 
E nas palavras acima citadas do seu Relatório, está a 
convicção desse erro administrativo. 

Nas diversas verbas dessa divida, as que se referião 
a contracto de serviços públicos, tinha havido o maior 
dolo e malícia, sem que as administrações anteriores 
tractassem de curar disto, salvaguardando os interesses 
da fazenda real . 

E' assim que por cada uma farda, pagava-se, por 
arrematação 3^000, «quando agora estão sendo feitas 
a 500 rs. Por cada par de sapatos se pagava m i l c 
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quatro centos, mil e duzentos ; agora se fazem a oito 
centos réis. Obras de selhciro, de madeireiro. corre -
eiros e serralheiros, tudo era pelo mesmo modo, como 
V, Ex. poderá ver das contas antigas, conferindo-as 
com as modernas. 

«As obras das embarcações; as de pedreiros e 
carpinteiros iam pelo mesmo modo, sendo mais para 
reflectir que não só S. M. pagava aquelles grandes 
jornaes c os materiacs pelos preços muito extraordi
nários, porém em todas estas ooras se empregavam os 
escravos dos mestres que eram d'ellas encarregados, e 
muitas vezes escravos dos apontadores; elles se con
tavam nos trabalhos d'El-ReÍ, appare.cendo algumas 
vezes as horas do ponto, e logo que tinham feito aquella 
formalidade, vinham para a cidade, ou para outras 
partes, onde os mestres tinham obras, e S. M. não só 
vinha a p.:'gar a quem lhe não servia, a demorarem-se 
as obras que se tinham determinado, mas a pagar 
dobrado, c mais preço que o que devia.» 

Promoveu a lavoura do café e do anil, fazendo do 
commercio deste ultimo produeto um monopólio do 
Estado, como um meio proteccionista dc seu desen
volvimento. 

Só ao Estado poderião os lavradores vendcl o. 
Quando porem e^sa lavoura chegou a uma certa phase 
de desenvolvimento, permitliu-se a venda livre aos 
particulares, por preços, porém, superiores aos pagos 
pela fazenda. Esse ê o único meio, dizia o marquez, «de 
se poderem augmentar os gêneros e o commercio 
nestas conqmst.s: todas as vezes que os Soberauoò não 
animarem os lavradores, c não lhes fizerem certo o prêmio 
de seu trabalho, não será possível conseguir-se cousa 
alguma, e V. Ex. conhece excelientemente qne oscabe-
dacs que sahirem dos cofres de ê. M. para estas appli-
cações, ou socoorros, que tão longe estão de serem pre-
judiciaes aos interesses de S. M. que pelo contrario vão 
fazer entrar nos mesmos cotres muito maiores quantias 
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do que as que sahiram; porem, para estas applicações 
são precisas consignações separadas.» 

Por iniciativa de João Moffmann, morador em 
Matta-porcos, desenvolveu-se a industria da guaxima, 
arbusto do qual se podia tirar Hnho e fazer cabos, corda-
gens para navios. Fizerão-se as experiências com um 
excellente resultado, supprindo-se logo os navios da 
esquadra dos cabos e cordas precisos. 

Em vista dos bons resultados da experiência, aju
dou esse ramo da industria feito por João Hoffmann. 

Promoveu também a plantação do canhamo, em 
Santa Catharina, no Rio Grande e nos arredores da 
fazenda dc Santa Cruz; cochonilha, da amoreira. D a 
Asia mandou vir o bicho de seda, com a competente 
instrucção para crear a industria da seda. Remetteu 
para a metrópole as melhores madeiras do paiz, óleos, 
balsamos, gommas. 

Era da maior importância a parte do programma 
do marquez em relação a Santa Catharina e o Rio 
Grande. 

Em relação áquella Capitania, ajudou considera
velmente que a colonisação e povoamento se communi-
cassem da ilha para terra firme. 

Para isso, prometteu sesmarias e baixa aos sol
dados que tivessem bons filhos, e bem cumprissem os 
deveres de pai de familia. 

Em relação ao Rio Grande «poude não só dar toda 
a farinha de trigo necessária para America, evitando-se 
por esta sorte que da Europa nos venham um gênero, 
que tanto lá necessitam; mas provendo-se esta lavoura, 
e dando-se as providencias necessárias para os prom-
ptos transportes dos effeitos daquelle continente, pode
remos mandar ainda para a Europa uma grande por
ção desta mesma farinha. 

Podem sahir daquelle Continente todos os annos 
para cima de duzentos mil couros, com os que vem da 
Hespanha. Pode fornecer a todo o Brasil de excellen-



tes queijos e de manteiga, que se necessita, de sorte que 
estes dous gêneros que os estrangeiros nos introduzem, 
pelos quaes levamda Americagrossocabedal podem ficar 
entre nós. Podcrrios tirar imme>lsa cochonilla, por have
rem muitos campos onde se produz, ainda sem cultura. 
O linho canhamo produz a l l i excellentemente e chega a 
um grande comprimento; porém nada disso se poderá 
conseguir sem que seja nudado o methodo que ali se 
acha estabelecido. Eu dei algumas providencias, que re
petir e i a V. Ex., e não dei todas as mais que me lembra
ram, e que também vou dizer a V. Ex., porque vendo eu 
que o que primeiramente tinha mandado nada se tinha 
executado, suspendi todas as minh. s ordens, até verse 
eu pessoalmente podia passar aquelle Continente, como 
sempre desejei, e então fazer lhe os estabelecimentos, 
que me parecessem mais convenientes. » 

Não se desenvolveu mais a lavoura do trigo, pelo 
facto de poucos navios navegarem entre aquella Capi
tania e o Rio. Assim também não se desenvolveu bas
tante a industria da manteiga e do queijo, pelo preço 
elevado do sal. 

Quiz c o r r i g i r estes males, ordenando ao governa
dor que promovesse a ida de embarcações naquelles 
portos. 

Eis ahi os pontos principaes dos serviços presta
dos pelo Marquez do Lavradio ao Rio de Janeiro. 

Vejamos a influencia d a p o l i t i c a internacional de 
Portugal e o papel do marquez nas luetas dos Castelha
nos no S»l. 

A este respeito, o soberano,em carta de 14de A b r i l 
de 1769, traçou lhe um programma. «O maior e mais 
importante interesse, dizia elle, que hoje tem 
a Corôa de Portugal, hé o da segurança, e conservação 
da Praça do Rio dc Janeiro em hum estado respeitável, 
que cubra e proteja aquella Capitania; e que os de-
sengane a cubiça dos que sabemos que tem vastas, 
e ambiciosas idéas contra ella;. ou no caso de fazerem 



contra ella alguma expedição, animados com a errada 
idéa que se lhes tem dado do nosso descuido, e a fal
ta de meios para nos defendermos». 

E dess» interesse nasceu «a confiança e a es
timação que S. M. faz da pessoa de V. Exa. 
quando o nomeiou Vice-Rey, o Capitão General desse 
Estado com a sua residência na dita Praça tio Rio de 
Janeiro, naqucllas circumstancias, e nas mais que vou 
participar á V. Exa. para a sua secretíssima e cabal ins
trucçào. 

«Diversos são os inimigos certos e figurados con
tra os quaes deve estar sempre V. Exa. acautelado e 
prevenido com toda a vigilância. Os primeiros são os 
Jezuitas, inimigos certos, e declarados deste Reino. Os 
confidente}', e apaixonados que elles tinham na mesma 
Praça, e no seu território, os animaram tanto que fize
ram o necessário assumpto # 8 suecessivas Ordens R t -
gias com que S. M, munio ; primeiro os Condes de 
Bobadella e da Cunha, e depois o Conde de Azambuja, 
para obviarem quaesquer sediçòes domesticas, que os 
Confidentes e Fautores dos Jesuítas intentassem antes 
de sueced^rem e para castigarem summaria exemplar
mente os réos delia, se uma vez chegassem a ser ef-
fectuadas. 

Os outros inimigos são os inglezes, até agora so
mente figurados, mas que sem temeridade podemos ter 
por verosimelmente possíveis para a cautella, ainda que 
nào para o mostrarmos por acções exteriores. Tocla a 
políticac toda a malícia dos ditos Jezuitas t t m feito os 
maiores esforços para ganharem os ditos inglezes para 
o seu partido, e para os concitarem, e armarem contra 
Nós : Por huma parte havendo feito publicamente 
transportar para os Bancos, e Companhias de Londres 
todos os importantíssimos thezouros que p< r tantos an
nos extrahiram dos Domínios dc Portugal, c Hespa
nha. Por outra havendo instado a ardente e insaciá
vel cubiça dos mesmos inglezes c o r n o s estímulos do 
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ouro, c Diamantes do Brasil: Por outra havendo-Ihes 
feito crer que não temos forças bastantes para resistir 
ás suas invazões, que elles Jesuítas tem todas asintelli-
gencias necessárias para fazerem declarar a seu favor 
os Povos desse Continente; e que nelle conservam para 
isso bastantes confidentes : E pela outra parte emfim. 
havendo incluído os papeis públicos de Londres de 
clamores iníquos para animarem contra Portugal os 
Povos de Inglaterra, fazendo-lhes falsamente crer que 
Nós somos que temos i n i n g i d o os mesmos Tratados, 
que sempre observamos, e elles inglezes não cumprirão 
até o dia de hoje 

Em vista desta situação anos devemas prevenir 
para nos deffendcrmos; primeiro com a polit'ca até 
onde ella se puder extender; e depois com a força em 
ultimo remédio. 

O procedimento político nosso, deve consistir «cm 
não nos mostrarmos de nenhuma sorte que temos a me
nor desconfiança da Corte de Inglaterra, porque seria 
grande imprudência demascarar os projectos que al
guns dos seus ministros mal consultados hajão formado 
contra nós, para assim os obrigarmos a romper com-
nosco: Em segundo logar fazer V. Exa. vêr em 
todos os casos oceurrentes por huma parte com 
toda a impassível ostentação, assim a confiança qne 
El-Rey Nosso Senhor, põe na amizade de E l Rey 
Britânico, e na justiça dos seus Ministros; como a cer
teza que V. Exa. tem de que elles reprovarão as desor
dens com que os Vassallos Britânicos forem perturbar a 
paz, e a observância das leis dos dominios de S. M. E 
em terceiro logar e pela outra parte executará V. Exa. 
e debaixo daquelles protestos contra os ditos Vassal
los Britânicos contrabandistas, e contra os seus confi
dentes (indignos de serem chamados Portuguezes) toda 
a severidade e rigor das sobreditas leis. de que o mes
mo Senhor tem feito depositário a V. Exa. 

A o lado desse procedimento dc amigo, se 



os inglezes quizerem fazer contrabandos ou ou= 
tras violências V. Ex. deve em carta dizer que 
«cada Reyno, ou listado Soberano tem as suas leis particulares re
gulamentadas pelos respectivos interesse* e gênios das Nações, que à 
sombra dellas devem gosar de tranquillo socego : Que a observância 
das referida* ieis, conforme o Direito Natural dos ditos Reinos, e 
/'istados onde são promulgadas; mas também os Extrangeiros que 
nelles entram, ou residem : Que por mais de vinte e tantas leis estabe
lecidas desde o descobrimento do Brasil, e desde as Compilações das 
Ordenações de Portugal, até o dia de Ijoje se acha prohibida a admis
são e entrada de Navios listrangeiros nos Portos desse Continente; 
sem outra excessão que nào seja a dos casos fortuitos daquella 
necessidade extrema, em qne a humanidade obriga os homens em 
eommttm a que um deites soccorrão os outros, quando Jbes pode valei-
nos perigos em qne se acham antes de perecerem nelles; Que porém 
os ditos casos de necessidade extrema devem ser manifestos, e 
claramente provados na presença dos Capitães Generaes, e 
Governadores nas differentes Capitanias do dito Continente : Que os 
mesmos Capitães Generaes, Governadores. Magistrados, e Vassallos 
do Brasil que adntittem Navios listrangeiros nos seus Portos; sem 
verem a elles constrangidos pela dita necessidade extrema, e notória, 
ficam pelas referidas leis sujeitos as penas mais graves, e aU à de 
morte natural inelusivamenle ; e os ditos Nãvins e efeitos nelles 
achados, também sujeitos á confiscação irremessivel : Que V. lix. 
nem fa^ as referidas Leys, nem pode dispensal-as, nem deve sujeitar a 
si, aos Officiaes de guerra, e Magistrados seus subalternos; e aos 
mais seus subditos, às penas nellas estabelecidos : Que elle Ojficial 
inglei o verá assim bem clarameu/e. sendo Filho de huma Pátria 
onde a observância das leys se trata justamente com o mais distineto e 
delicado ^elo; Que lambem verá com a mesma clareia, que o seu 
Vassalto, e Official de hum Monareha tão estreitamente unido com 
El-Rcy Eidellissimo por amizade, e alliança ; nem o pode autorizar 
de nenhum modo a elle para ir tão longe perturbar a observância das 
Leys deste Reino ; e para com a infracção dellas alterar a 2a\ 
Publica des-:e Continente ; nem o poderia excu^ar a V. Ex. se 
permittisseque \ contra as sabias, instas, e sinceras intenções dos dous 
respectivos Monarchas) se tomasse por protesto huma Amizade tão 
sagrada, para se tomper a observância de tantas leys mais 
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importantes, e fnndamentaes do grande Estado do Brasil ; Leys euja 
injraceão faria uni perniciosíssimo exemplo, para pretenderem a 
mesma admissão nos Portos do Brasil muitas outras Nações, com 

muito maior prejuiso de Inglaterra, do que de Portugal, porque as 
fazendas transportadas ao Brasil pelo commercio são muito mais 
Inglesas, do que Portuguesas, comohè bem sabido. 

Se não obstante isso os inglezes insistirem Vossa 
Excelleneia, em outra carta dirá que «pela primeira 
carta lhe participou nos tertnos aa mais amigável e 

sincera abertura, quaes são as leys do Brasil, qne eles como 
Extrangeiros nào berào obrigados & :abiT ; qual a imvreterivel 
obrigação em que V. Ex. se aeba de as Ja^er observar ; e qual o 
perigo que V. Ex. correria se permitlisse que as ditas Leys fossem nõ 
sen governo infringidas, e ultrajadas; Que tudo isto Ibe torna a 
intimar amigável, e offidosammte atiendenâo a ser elle ingle^ 
Official, ou Vassallo de hum Monarcba tão intimo Amigo, e tão 
constante Aliado d'Ei Rei Fidelissimo; Que à vista da insistência 
delle ingle^ não pode já deixar de lhe pedir que considere bem por 
huma parle que o acto de bir a hum Pai^ Soberano pretender atacar, 
e infringir as leis delle por semelhante modo ; contém hum inaudito, 
insólito, e manifesto altentado; epeia outra parte, que as ojjensas que 
são feitas pelos Amigos, só tem a âiffcrença de serem mais sensíveis, 
e mais escandalosas, do que as outras que vem da parte dos que são 
inimigos • Que sobre isto < ousidere ainda mais elle ingle^ que sendo 
hum particular sem authoridade alguma para ir a hum pai~ 
Amigo, e aliado romper a harmonia das Leys. e a Pa^ das duas 

Nações, se acha nos termos de ser tratado como Rio da culpa de 
perturbador do publico socego. One V. Ex. lhe declara assim peta 
ultima ve^ para que haja de se retirar desde logo sem maior dilação. 

E que lhe protesta que não o Jazendo assim elle Offieial, ou Capitão 
ingle^pcarâ responsável das conseqüências que tiver a sua porfia, 
parque V. Ex. vai dar as suas ordens para que com elU se tenha 
os procedimentos, que as leys desse Estado determinão ; t que V. hx. 
não pode infringir sem incorrer nas grawssimus penas' que lhe 

ponderou pelei primeira carta. 

«Se cm relação a i s navios inglezes de guerra deve-
se ter esse procedimento, mantendo uma directa fisca-



lisação no mar sobre elles, em relação aos navios mer
cantes, que sem urgentíssima necessidade e motivo en
trarem 110 porto do Rio de Janeiro, ou em qualquer 
outro «dovem ser logo confiscados com os effeitos que 
nelles se acharem sem duvida alguma. 

« D.2vem os Mestres Capitães delles ser presos e 
autoados, for man do -se -lhes corpo de delictode Piratas, 
c Infractores da paz publica; perguntando-se sobre isto 
testemunhas; vendendo-se os casco-, e as fazendas, e 
remettendo-se a esta Corte os Kéos com os Processos 
que sc lhes formarem debaixo de Comboy, como já se 
havia ordenado ao conde da Cunha pela dita carta de 
20 de Janeiro de 1768. que hé a ultima do Cathalogo, 
que vai junto a esta. Os Portuguezes que forem con
vencidos, ou de confidentes, ou correspondentes dos 
ditos Mestres Capitães dos Navios Estrangeiros; ou de 
que com elles fizerem contrabandos: Devem ser da 
mesma sorte autuados com os corpos dos deli c tos, em 
que forem achados; Devem ser sentenciados, e puni
dos com t >do o rigor das leys irremessivelmente e sem 
a menor indulgência contra os que tiverem provadas as 
suas culpas; para que os exemplos que comelles.se 
fizerem preservem a esse Estado da formidável peste 
dos contrabandos, que com tão intolerável prejuízo da 
Corôa de Sua Magestade e todos os vassallos delia, se 
tem preLendido com tanto, e tão negro dolo introduzir 
nesse preciozissimo Continente. » 

Eis o programma traçado ao marquez de Lavradio 
c que foi religiosamente por elle cumprido. 

Muitos foram os casos de apprehensões de navios 
entrados no porto do Rio, simulando avarias, mas com 
a manifesta intenção de contrabando. 

http://comelles.se
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SUMMARIO.—Acção hostil das autoridades do Rio Grande contra 03 caste-
tl>.mos.—Soccorros prestados pelo tnàr'que\ do Lavradio.— 
Medulas da metrópole—f/enriane Bokm copta cheie do exercito. 
Invasão do Rio Grande.—AuxiltOs remettidos i^la metrópole. 
Vinda de Mac-Úorccl.—Forças de terra —Insirucçãf, militares. 
Capitulação de Sama Cath irma e da Colônia.—impressão na 

população do Ria. — Situação do marquei de Lavradio.— 

Suas cartas.—Negociações diplomática*.—tratado de S. lide-
fonso de r de Outubro de Í777. 

Vimos em paginas anteriores que o governador 
José Custodio de accordo com o coronel José Marcellino 
de Figueiredo tinha levantado um movimento de hosti
lidades contra 03 castelhanos, para retomar os pontos 
perdidos. 

Foram inúteis as providencias tomadas pela me
trópole de substituir o conde da Cunha e ordenara volta 
de José Marcellino para o Rio de Janeiro, porque as 
luetas continuaram. 

Os castelhanos continuaram a fazer usurpações 
no Rio Grande do Sul, oecupando o forte na parte sul 
da barra desse rio, prohibindo a entrada de navios por-
tuguzes nesse rio e com o que se mentia o commercio 
prejudicado pela falta de exportação de queijos, man
teiga, trigo, milho, couro, etc. (1). 

Mantinham em bloqueio permanente a Colônia do 
Sacramento, cujo govern.idor representava «a conster
nação em que os castelhanos o têm posto, recorrendo 
cada vez mais o bloqueio d'aqtiella praça, embaraçando 
o commercio e soecorros del i a , comas muitas embar
cações que trazem no Rio da Prata; que visitam todos 
os navios portuguezes, e que ultimamente reprezaram 
um, por levar couros a seu bordo, rasgando o passa
porte portuguez e conduzindo o mesmo navio a Buenos-
Ayres, sem o quererem largar ate o presente.» (2). 

Estes lactos obrigam ao marquez a soecorrer a 

(1) Carla do marquez de Lavradio. do 20 de Março de 1772. 
( 2 ) Kcv. do Inst. Hist. vol. 27, pag. 233. 
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Colônia e Rio Grande, (1) «mas que não é nem a terça 
parte do que precisam aquelles estabelecimentos; que 
Santa Cathariha também está falta dc tudo, e que os 
armazéns do Rio de Janeiro, d'onde os outros se forne
cem, se acham cxhaustos de toda a sorte de provisões 
e petrechos de guerra. 

Pede que assim o represente a Sua Magestade, 
para que lhe açudam porque de outra sorte será impos
sível dar boa conta de si. » (2) 

Continuando as hostilidades, o marquez despa
chou para o Rio Grande o coronel José Marcellino, que 
tinha sido chamado ao Rio. (3). 

Então os castelhanos resolveram dar um golpe 
decisivo, atacando o coração da capitania e cahindo so
bre o rio Pardo. 

Essa noticia teve o marquez a 30 de Novembro, 
por uma carta do governador da Colônia de 22 de 
Outubro ; «o governador de Buenos-Ayres, com tres 
officiaes de maior patente, tinha juntado todas as for
ças, assim de tropa regular como de indios, sem deixar 
cm Buenos-Ayres, Montevidéo e Maldonado alguma 
guarnição, e tirando quasi toda a gente que havia no 
bloqueio da colônia ; que fizera das ditas forças 3 divi
sões, uma que marchava por um sitio chamado das 
Viboras, outra pelo campo da Colônia, e a terceira por 
mar em diruitura ao Rio Grande; que o dito governa
dor ou já tinha marchado ou marcharia dentro de 3 ou 
4 dias; e que, segundo todas as apparencias, iam ata
car ao mesmo tempo o Rio Grande e Rio Pardo. (4). » 

Em vista disto, «mandara pôr prompto o resto do 
regimento de infanteria, de que se achavam 4 compa
nhias destacadas em S. Paulo ; que também fizera pre-

( i ) Rev. do Inst. Hist. vol. 27, pag. 233. 
Í2) Carla do marquez de 19 de Setembro dc 1772. 
(3) Carta do marque* de 9 de Junho de 1773. 
(4) Rev. do Inst. Hist. vol. 27, pag. 240. 
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parar as duas companhias de cavallaria da guarda dos 
vice-reis, augmentando cada uma de 20 homens, e fican
do ambas de 100 ; e que dera o commandamento deste 
esquadrão ao seu ajudante d'ordens Gaspar José de 
Mattos, conferindo-lhe a graduação de sargento-mór 
por commissão, durante o tempo do serviço a que era 
destinado; que lambem nomeara para commandante 
de todas as tropas no dito continente do Rio Grande 
ao tenente-coronel Sebastião Xavier da Veiga Cabral, 
dando lhe a graduação de coronel por commissão.» (1) 

Chegadas estas noticias a Corte, a metrópole li
mita-se a ordenar que o tenente gener 1 João Henrique 
dc Bohm seja nomeado o chefe do exercito que tem 
de operar no Rio Grande, «devendo passar a Viamão 
para examinar e reconhecer todos aquelles districtos ; 
e depois dc ver e observar nelles os logarcs, postos e 
passagens mais importantes; escolher um sitio vanta
joso e forte, em que possa unir as sobreditas forças; for
mando dellas um pé de exercito, e ensinando as a se 
formarem em guerra: dirigindo d*alli os postos avan
çados e todo o mais serviço militar, que se deve prati
car n'aquelles districtos; observando os movimentos 
cios castelhanos ; e vendo sc com a presença das nossas 
tropas sc abstem de commetter as hostilidades, que 
até agora têm praticado. (2)D 

O general clevia acompanhar-se do engenheiro 
Funck e «em nenhum caso deve V. Ex. permittir, 
nem tolerar que os castelhanos nos fechem a entrada 
d'aquelle porto, nem que visitem n'elle as embarcações 
portuguezas, ou embaracem a sua livre navegação; 
mandando V. Ex. guarnecel o com um sufficiente nu
mero de peças de artilheria de grosso calibre, para 
proteger as ditas embarcações, e repellir a força com 

( i ) Rev. do Inst. Hist. vol. 27, pag. 240. 
(2) Rev. do Inst. Hist. vol. 31, pag. 166. 
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a força ; usando além d'isto de represálias e dc todos 
os mais expedientes, que a l l i se praticarem contra 
elles.» (1.) 

Para o governo de S. Paulo, que se mantinha 
teimoso na opinião de que o melhor plano de soecorrer 
o Rio Grande, era manter a fortificação dc Iguatemy, a 
metrópole expediu ordens em A b r i l de 1774 de se 
completarem as sete companhias de Santos, para uni
rem-se ao corpo de tropas do Rio de Janeiro, ficando 
promptos para passarem a Viamão, o Rio Grande logo 
que fi>ssem requeridas pelo commandante em chefe. 

Muito cedo a metrópole convenceu-se de que 
estas providencias erão improficuas para garantir os 
seus domínios no sul, em vista das grandes e podero
sas forças que os castelhanos tratavam dc reunir. 

O governador oe Buenos-Ayres tinha certtsa de um 
grande auxilio naval que sc formava no porto de Eerrol; 
tomou a resolução de invadir o Rio Grande em No
vembro, «a que o animou a ajuntar todas as forças, com 
que ultimamente atacou os rios Pardo e de S. Pedro, 
para prevenir vangloriosamente com os seus imagi
nados progressos a dita expedição, contando sobre a 
desigualdade das nossas forças naquelias fronteiras» (2) 

E essa communicação tinha obtido do ministro 
inglez Roberto Walpole. 

Então em 9 de Agosto de 1774, a corôa dá ao 
marquez de Lavradio plenos poderes e ampla faculdade 
para repellir e propulsar todas as violências do gover
nador de Buenos Ayres, remettendo lhe uma esqua
dra s >b o commando do capitão dc mar e guerra 
Guilherme Mac. Dovvcl com' as instrucções precisas 
para operar. 

Para as depezas do exercito e esquadra, mandou 
separar os rendimentos da provedoria de S. Paulo e do 

( i ) Rev. do Inst, Hist. vol. 31, pag. 167 
(2) Rev. do Inst. Hist. vol. 31, pag. 185. 
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Rio, menos o quinto de ouro de Minas e Goyaz: o 
subsidio voluntário, destinado a reedificação de Lisbôa; 
o resto do subsidio litterario, os produetos das rendas 
reaes em Angola; duzentos mil cruzados que estavam 
recebidos dos cofres da Bahia; duzentos mil cruzados 
com que a junta da Bahia devia soecorrer o Rio de 
Janeiro. 

Mandou transportar o regimento de infantaria 
paga da Ilha Terceira e os dous regimentos também 
de infantaria paga da Bahia para o Rio de Janeiro, afim 
de com os seis de sua guarnição, fazendo um total de 
sete mil trezentos e noventa e cinco combatentes, cons
tituir uma força não só igual com que os castelhanos 
podem vir atacar-nos, mas também o maior corpo re
gular que até agora viram esses paizes, que hão de ser 
os theatros da guerra. (1) 

Para transporte das forças, o marquez podia ser-
vir-sc da fragata «N. S. de Ní.zareth», a náo «N- S. 
d'Ajuda», quatro navios da companhia geral de Per
nambuco e qualquer outro navio mercante que fosse 
preciso. 

Sobre as operações militares, o general Bóhm 
observará, guarnecerá e segurará todos os passos dos 
rios e das montanhas por onde possam os castelhanos 
attacar os estabelecimentos portuguezes, ou soecorrer 
a sua fortalesa da margem meridional da barra Rio 
Grande de S. Pedro, com a qual nos t&tú pretendido 
fechar a entrada da mesma barra; faxendo a a seu 
favor próprio e exclusivo. (2) 

Fortificados estes pontos, dirigir-se ha para a allu-
dida fortaleza c intimará o governador hespanhol e no 
caso que espere ataque «se lhe deve íazer com o mais 

( i ) Rev. do Inst. Hist. rol. 3'- P»g- '9$. 
) Rev. do Inst. Hist. vol. 3'» pag- 2 Q I -

(2 , 
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vigoroso fogo de artilheria e bombas, que couber no 
possível, afim de que seja rendida antes que possa re
ceber pela via do mar algum nociurno soecorro, que 
escape á vigilância da bateria que se deve levantar 
sobre o dito porto, afim de que a entrada d'elle lhe fique 
impedida quanto a possibilidade o poder permittir.» (1) 

A defeza e manutenção da Ilha de Santa Catha 
rina constituía um ponto especial das instrucções, por
que «no tempo da paz nos defende acosta do sul dos 
contrabandos, que sem cila seriam sempre inevitáveis ; 
e no tempo da guerra; e por uma parte priva os in i m i 
gos dos únicos portos que ha na mesma costa com o 
fundo e espaço necessários para n'elles entrarem e 
conservarem os ditos inimigos, com segurança, náos, 
que sejam de força ; pela outra parte nos dá a facul
dade, não só para alli termos ancoradas as náos de Sua 
Magestade, mas também para introduzirmos tropas e 
munições de guerra e de boca naquelle continente do 
sul em casos taes, como este, que agora se apresenta; 
continente que não poderíamos conservar facilmente se 
uma vez lhe faltasse a referida ilha.» (2) 

A detesa deste ponto foi confiada ao brigadeiro 
Antônio Furtado de Mendonça, que foi honrado com a 
patente de marechal de Campo, baixando logo das 
Minas para isso. 

«E considerando ultimamente o dito senhor, que 
assim a defesa da referida ilha, como as acções das suas 
reaes tropas no continente do sul, sc não poderiam bem 
consolidar sem serem assistidas pela via das costas e 
do mar por um competente numero de náos c fra
gatas de guerra: usando dos pretextos acima in d i 
cados e d'outros semelhantes: mandou preparar e 
d i r i g i r a esse porto do Rio de Janeiro ás ordens de 

(i) Rev. do Inst. Hist. vol. 31, pag. 203. 
(2) Rev. do Inst. Hist. vol. 31, pag. 207. 
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V. Ex. a esquadra de tres náos de linha e quatro fra
gatas de guerra. » ( 1 ) 

Naturalmente, sendo derrotados os castelhanos 
em sua fortaleza meridional do R|o Grande, irão bater 
em cheio na Colônia do Sacramento devendo estar o 
governador prevenido e attento. » 

Eis as linhas geraes das instrucções. 
Portugal resolvia-sc a dar um golpe definitivo. 
As palavras de Martinho de Mello ao marquez de 

Lavradio dc 20 dc Novembro de 1774, não deixavam 
a menor duvida. 

« E' uma incomprehensivel fatalidade que predo
mina na America Meridional portugueza, a qual cons
tante nos tem mostrado em todas as oceasiões aconte
cidas desde o principio deste século que, por mais hos
tilidades e usurpações que os castelhanos tenham feito, 
e façam, nunca até agora nos atrevemos a lhes pedir 
razão dellas com as armas na mão: e sempre que nos 
atacaram, o mais a que nos atrevemos, foi a um? 
defenza soffredora e passiva. 

Elles se tem constituído senhores árbitros dc nos 
fazerem a guerra quando bem lhes pareça, e dc a fa
zerem cessar quando ellas lhes não convém; sem que 
em algum caso se veja da nossa parte outra alguma 
acção mais que a de repararmos seus golpes, e de nos 
accommodarmos satisfeitos 4 quando deixam de os dar. 

Entre todas as Nações do mundo ha um di r e i t o 
das gentes, por onde todos se governam, as máximas, 
porém, dos castelhanos na America Meridional,a que nos 
temos sujeitado com grande abatimento e descrédito 
nosso, não são fundadas no direito, mas no avesso de 
todas as gentes : e emquanto as ditas máximas ou abu
sos se não mudarem, de sorte que de réos, que ate 
agora temos sido, nos façamos autores ; nem V. Ex. 

\i) Rev. do Inst. Hist. vol. 31, pag. 208. 
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espere socego, nem segurança n'aquella parte do 
mundo. 

Para que isto se possa fazer, com os meios propor
cionados dc o sustentar, tem el-rei nosso senhor 
mandado assistir a V. Ex. com os soccorros, que já 
terá recebido, e ainda irá recebendo, Jos quaes espera 
Sua Magestade que V. Ex. se servirá com tanta op-
portunidade e acerto, que delles resultem cs úteis, e 
desejados fins a que são dirigidos.» 

Não nos compete aqui acompanhar minuciosa
mente esta lueta, se nào em suas linhas geraes. 

A esquadra espanhola (1) dirigio-se para Santa 
Catharina, como melhor ponto estratégico da costa 
meridional, o verdadeiro ponto de apoio do Rio Gran
de. E ninguém melhor do qu; Cevallos que a comman-
dava, sabia-o. 

As forças poriuguezas e brasileiras eram : 

No Rio de Janeiro, como consta da Relação 
N. 1. tropas pagas e auxiliares 11 .270 

Em Santa Catharina, como consta cia Relação 
N. 2....- 3.004 

No Rio Grande, como consta da Rehição 
N. 3, effcctivos 5.691 ; que poderão 
chegar a 6.717 

Na Colônia, como consta da Relação N. 4. . 699 

Forças dc terra, pagas e auxiliares 21. 690 

( l i Compunha-se das Náus Poderoso. Monarca São José, 
Sao Danam, São Thiago, SépSenfrfão e dos paquetes Venus, An
da/as, Margarida, Therezo, Santa Clara, Lxebre, Roma, Júpiter 
e outros menores vasos. 
. O exercito .;0mpunha-se dc 19.536. Para melhores informa
ções Veja Aun. do Rio de Janeiro, vol. 3, pag. 92. 
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Forcas de mar 

Em Santa Catharina, tres nãos e duas fra
gatas, como consta da Relação N. 2... 5 

No Rio Grande, tres fragatinhas, duas corve-
tas, quatro sumacas e tres bergatins, por 
todos do^e, como consta da Relação nu
mero 3 22 

Na Colônia, uma fragata, duas corvetas c um 
hiate, por todos 4 

Embarcações de guerra grandes e pequenas. 21 

A 20 de Fevereiro de 1777 apresentou-se ella no 
porto de Santa Catharina « e as guarnições dos fortes, 
que estavam nelles para os defender, abandonar(im-os] 
epassaram para o continente; a pretexto dc que as for
ças atacantes eram muito superiores, e dc que teriam 
de capitular na ilha, e pensando antes retirar-se para o 
Rio Grande. 

Porém pouco depois, capitularam na terra firme, a 
Com essa victoria tão completa, quanto inespe

rada, Cevallos partio de Santa Catharina a 28 de 
Março para Castilhos, com o fim de atacar as forças do 
general Bõhm. 

Mas resolveu atacar a Colônia. Sahiu a 20 de 
Maio de Montevidéo e effectuou desembarque no ATT 
royo de /os Mo/mas a uma légua distante da praça. 

As munições de bocea dc que dispunha o gover
nador Francisco José da Rocha, mal davam para sus
tentar o cerco por cinco dias. 

Rcunio urn conselho de guerra e foi decidido pre
parar uma capitulação. 

Diz Cevallos que, «no dia31, o governador, vendo 
diante tia praça a trincheira aberta, teve a candura de 
mandar saber delle a causa daquella novidade; e pro-
puzera uma capitulação formal. 
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Intimou-lhe Cevallos que se rendesse com todos 
os seus á descripçâo ; e dócil e submissamente lhe obe
deceu o governador. 

Cevallos, naturalmente para forrar se a manter os 
officiaes, mandou-os para o Rio de Janeiro, como effe-
ctuara aos da Ilha de Santa Catharina. 

Os soldados, depois de desarmados, fez embarcar 
para Buenos Ayres, donde, em conformidade das ins
trucções que tinha os enviou em caravanas para Men-
doza, obra de duzentas leguas pelo sertão, e a varias 
paragens das fronteiras com os índios; c á custa dos 
próprios soffrimentos por muitas crueldades praticadas 
conheceram quanto lhes houvera mil vezes valido 
rnais, ainda a troco dc algumas vidas, ter resistido he
roicamente, do que supportar esta affrontosa degrada
ção e morte civd de todos. » 

K' fácil comprehender a profundíssima impressão 
que produziram no Rio de Janeiro estes aconteci
mentos . 

O marquez de Lavradio tinha empenhado todos 
os esforços para a defeza e por mais de uma vez se ti.iha 
offereciiio para i r ao theatro da guerra, lembrando o 
exemplo de Bobadella. 

Ficára no contingente de quasi não ter elementos 
de defesa para o Rio de Janeiro, quando os dous únicos 
regimentos que lhe restavam foram reniettidos para a 
Bahia, segundo ordens regias. 

A consternação em que esta Capital ficou, dizia 
elle em officio de iíl de Outubro de 1776, vendo-se 
sem tropas e com receio de movimentos maiores, eu a 
não posso explicara V. Ex. e a mim mesmo me tem 
sido necessário bastante constância, vendo-me na obri
gação de responder por este importantíssimo porto que 
da accesso c entrada para todas as Capitanias e pro
víncias mais importantes deste Estado, achando-me 
sem tropas de que possa COnfiar-me, e sem os compe-
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tentes officiaes que possam ajudar-me, e até com menos 
meios. w 

Com os elementos que pôde, tomou as medidas 
que julgara acertado «para a defesa dc nosso porto, e 
participa ao marquez de Pombal que entregara o Com-
mande da estação naval ao Capitão de mar e guerra 
Jorge H o r d Caster, havendo determinado fechar a 
barra com os navios mercantes que aqui se achavam 
ancorados, pondo-osem linha de batalha, desde o sitio 
chamado secco, j u n t o á fortaleza de Santa Cruz, até á 
da Lage, ligando as depois por uma corrente dc ferro. 
Se acaso o inimigo rompesse esta barreira, esperava-o 
outra, composta dc lanchas e sumacas, que deveriam 
ser entregues ás chammas, desempenhando as funeções 
de òruioles. a 

Tudo isto foi infruetifero. A victoria de Cevallos 
em Santa Catharina era a expressão de um desastre mi
litar sem justificativa, por mais hábeis que fossem os 
argumentos do Marechal Antônio Carlos de Mendonça 
exarados na defésa que dirigio ao Soberano (1), defesa 

(l) Eis ix capitulação dc Santa Catharina: «Aos 28 de Fe
vereiro de 1777 no lugar da Praia de Fóra do Cubai ào, sendo 
convocados pelo 1 Ilustríssimo e Escellenlissimo Senhor Antônio 
Carlos furtado de Mendonça, General Commandante do Deparla-
mento da Il h a dc Santa Catharina — Senhor Coronel Governador 
Pedro Antomb da Gama c Freitas, c OS Senhores Oíficiaes Supe
riores dos Regimentos que estão debaixo das suas ordens, e o 
Sargento Mór de Infamaria Manoel Vieira Leão, c o Provedor da 
Fazenda Real Fclíx Gomes de Figueiredo, ahi f o i ponderado con
formar-se com as Reaes Ordens de Sua Magestade, participadas 
pelo IIlustríssimo c Exccllcntissímo Senhor Vice-Rey: propòz c sc 
assentou no dia do corrente msz no Conselho, que vistas as pe
quenas força* que unhamos para resistir ao grande poder, com 
que nos achávamos atacados pelos Hespanhócs.. evacuássemos a 
Ilha de Santa Catharina, 1- escolhêssemos hum lugar cm que nos 
pudéssemos fortificar, e embaraçar o passo ao.s mesmos inimigos, 
para a conquista do Rio" Grande: c por que enirando-se a pôr em 
exercício cs"|e projecto, achando-1105 em marcha a procurar o ca
minho do Rio Grande pela terra firme, nos víamos impossibilitados 
a continuai-a, porque os inimigos, por serem muitos em numero 
poderião cercar-nos, e embaraçar-nos ao mesmo (empo por toda 
a parte, cortando-.aos assim o passo, e inutilizar-nos para o ser
viço de Sua Magestade, achando-sc a tropa desanimada, que tinha 



que conquistou sua absolvição á custa de accusações 
ainda que incUreetas do marquez de Lavradio. ( 1 A) 

experimentado huma noiavel destruição, nascendo deste princi
pio a falia dc todos os meios, c das circumstancias mais impor
tantes para continuasse a sobredita marcha, c forçarmos os mes
mos inimigos: o que assim visto e ponderado, agora propunha 
que lhe parecia precisamente necessário tomar alguma nova reso
lução sobre esta fão interessante malcna; mas que para esta se 
tomar com mais segurança: perguntava eTíc Excelentíssimo Ge
neral aos Senhores Coronéis, se os seus Regimentos se achavão 
em estado de continuarem a dita marcha com a brevidade ne
cessária. Ao que responderão, que não, por sc acharem os sol
dados esiropeadr.s do grande irabalho da passagem' de rios e 
conducções dos pretextos e inst rumemos, além de constar que 
muitos soldados se achavão em desobediência, o já panicularmcnte 
diziao, que para o Rio Grande ceriamenie não marchaVão. Outro 
sim perguntava elle Exmo. General ao sobredito Governador sc 

n ^ m ^ h ? 2 ? a P r ° m p t a r £ ò * * P'«i», P^ra continuuar 

t*& m a r c h a ; q u e rc5P°n<lt,u q«e não era possível de modo' 
n í Z r i í n T 6 "]':m A'' S e r € m , U S c a m i n h o s «*üs agrestes, que não 
permntiao fazerem-se as conducçòes de munições de guerra e 

7" <£r™> ««via nem estes, nem bestas bastam!*/tendo 
d^ passa, muitos morros de grande asperesa, por onde somente 
aos .ombros, se poderia fazer em muitos pequenos volumes, c á 
os pdvpi que deviao prestar os necessários adjuiorios, fazendo 
pouco .caso das ordens que lhes dislribuiao, não lhe dando 

E "tf?™' l h e < I C 5 0 b e d c d à o - 0 c>uvTdo; e Teitas as ma-

SSnS ^? -T*WS5arias' e m m a t e n a d e * n t o peso, f o i unifor-
memente resolvido, que concorrendo na pessoa do Senhor Bri
gadeiro Jose Custodio. ...das as bóas qualidades, próprias para 
t K ? ? ^ T C 1 f ° ' f 0 S S G e s * ™ M ° pelo mesmo Exmo 
Chefe da Esquadra dos mesmos inimigos Dom Pedro de Cevallos 
SSíii?** "? Cn"Ctí e s l a d ü^ m *™ nos achávamos, só hum meio 
ol.t.co poder,, ev„ar o ultimo risco que já nós ameaçava afim 

m ,f JnV° P ° r - C s l c m o d ü «* effectuuva algum ajuste que fosse 

mais. m e vantajoso ao serviço de Sua Magestade Do oue para 

constar ÍB este auto que iodos assignarão fommigo ' l.uiz Co
mo Roberto Corrêa da Silva Cariâo, Auditor do ao Recime uo 

C,Jr°IiQ'Tf 0
 escrevi; Antônio Carlos Furtado de S S 

S ; e Gama e Freitas, Governador? jo% 
numero 299. ' * J7> Pdfíinas 

A semença o está naquella primeira obra ás paginas 106. 
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Este, conscio do seu dever e impotente por certo 
para dar coragem aos chefes de terra e mar a quem t i 
nha entregue a defeza da Ilha, vasava sua dôr em offi
cio de 19 de Março de 1777 : «Depois de penetrado o 
meu coração com este doloroso golpe, animando-me de 
alguma forma com as cartas que recebi do General e 
Governadorde Santa Catharina, da constância em que 
estava aquella tropa, e povo para defender-se de es
perançar-me que, ainda no caso de rendcrem-se, só o 
fariam depois de uma vigorosa e exemplar resistência, 
persuadindo-me que isto infallivelmcnte se faria, assim 
pelas ordens eu lhe tinha passado, como pelas infinitas 
munições, assim de guerra; como de bocea, que eu lhe 
tinha mandado, e muito mais por ter aquella ilha doze 
officiaes do estado-maior, daquellcs que cacla um de 
per si tem devido grande conceito a todos que os co
nheciam, quando com a maior impaciência esperava 
por estas noticias, me chegam as cartas e mais papeis 
«queremetto a V. Ex. 

Eu confesso a V. Ex. que, quando as li, cuidei 
que o coração me rebentava, e não sei como tenho 
forças para poder fazer a V. Ex. semelhante par
ticipação . » 

E com razão terminava a sua correspondência ; 
Este é o frueto que tenho tirado de todo o meu traba
lho, do desvelo com que soecorri aquella pr.iça de tudo 
o que precisava para a sua defesa, » 

A noticia dos acontecimentos chegou á Corte 
communicada peio marquez dc Lavradio. «A perda 
daquelle estabelecimento, dizia Martinho de Mello e 
Castro (i), sendo para esta Corôa das maiores conse
qüências, hé infinitamente menor, que o fatal, e irre
parável golpe, com que os figurados, e infelizes defen
sores daquella Colônia, esquecidos inteiramente de tudo 

f,i) Rev. do Inst. Hist. vol. 27, pag. 233. 



— 754 — 
quanto devem á Pátria em que nasceram, se deixaram 
preoccupar dc um terror pânico, sepultado nas praias 
de Santa Catharina toda a sua reputação e honra, com 
eterna ignonimia do nome portuguez: 

Render-se a dita Ilha, depois de bem ou mal de
fendida, hé acontecimento de que se têm visto muitos 
exemplos semelhantes, mas entregarem-se todos os seus 
Fortes, e Fortalezas, e emfim a mesma Ilha, sem se dis
parar um só tiro de artilharia, nem de mosquetaria, hé 
phenomeno que se não ouve sem horror nem se crê 
senão depois de acontecido. 

Sua Magestade approva a determinação de V. Ex. 
em mandar prender o Governador, e os outros officiaes 
de que se compunha o governo e guarnição da mesma 
Ilha, mandando devaçar delles, e ordena a V. Ex. que 
logo que a V. Ex. conste que a dita devassa está 
concluída a remetia á Real presença, por esta Se
cretaria dc Estado, com todos os documentos e no
ticias que poderem contribuir, para mais claro, c 
individual conhecimento deste desagradável negocio.» 

A política portugueza tinha soffrido uma a l t e r a 
ção profunda em peu pessoal. 

Com a morte de I ) . José subiu ao throno Dona 
.Maria, que d^mi t t i o Pombal, para ser substituído por 
Martinho de Mello e Castro. 

As luetas no Sul foram logo suspensas, entrando 
em negociações as duas metrópoles, as quaes termina-
ram-se pelo tractado de S. Idelfonso de 1 de Outubro 
de 1777, «em virtude do qual o Brazil ficou por então 
sem a Colônia e sern as Missões do Uruguay ; c com 
menos território no s u l ; e a própria Ilha de Santa Ca
tharina, conquistada por Cevallos, nos foi cedida porque 
este General nisso concordou. 

Por outra pai te os artigos do tratado íoram dicta-
dos pela Hespanha, quasi com as armas na mão, e os 
pactos não podiam deixar de parecer se aos do leão 
com a ovelha timorata. 
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Em lugar de nos serem concedidos, como em 
1750, todas as vertentes da lagoa Merim, fez-se recuar 
a nossa fronteira ao Piratinim. 

O próprio governo hespanhol não hesitava alguns 
annos depois, a fazer alarde das grandes acquisições 
que havia feito com o tratado dc 1777.» 

« Oscommissarios foram nomeados, p irtiram, apre
sentaram-se sobre os terrenos. . . não para porem os 
marcos e levantarem as plantas/ porém para discuti
rem, e á força de muita discussão retimrem-se bri
gados . » 

Ainda se achava na administração do Rio o 
marquez de Lavradio, quando recebeu a noticia da 
conclusão do tractado que elle tractou de executar, 
nomeando José Marcellino para primeiro commis-
sario. 

Nomeou também «para passar a Montevidéo na 
qualidade de meu commissario a requerer os prisionei
ros, munições de guerra e bocea os effeitos e cabedaes 
assim pertencentes a S. M. como a seus vassallos,que 
os castelhanos nos tinham tomado desde o Tratado de 
Pariz de 1763 até ao presente, ao tenente coronel V i 
cente José de Velasco Molina; e para substituir nos 
seus impedimentos, ao sargento-mór Pedro da Silva.» 

Esse trabalho de demarcação ficou em discussões 
e protelações. 

E já nào se achava na administração o marquez, 
quando P>rtugal, celebrando o tractado de 11 de 
Março de 1778, começaram os commissarios ao trabalho 
de demarcação ( 1 ) . 

( i t Rev. do Inst. Hist. vol. 31, pag. 196. 





C A P I T U L O X X I I 

Governo dc Luiz de Vasconcellos 

SUMMARIO. — Devassa do coroar/ Furtado dc Mendonça. Lui{ de Vasto/f 
cellos. Sua nomeação. Suas instrucções. Importância das forças 
militares uae/onaes, segundo j metrópole. Primeiros actos dc Luij 
de Vasconcellos. Os deniarenderes e seus trabalhos. Duvidas dos 
hespuiihôes. As restituições. Os sei tãts de Macacú. Seu povoa
mento. Çatttaga/lo. Actos do governo a respeito. Medidas sobre 
a guarnição e os "litros serviços, Limites do Hio " S. /'auto. Seus 
actos sobre a industria. A Ilha da Trindade oecuparta pelos in
gleses. Santa Catharina. Hio Gran%/e do Sul. A alfândega do 
Rio. Melhoramentos da cidade. 

• Não obstante o marque/ de Lavradio não ter res
ponsabilidade direeta pelo desastre de 1777, em Santa 
Catharina, em que a victoria dos hespanhoes não pro
vocou um só t i r o das lorças que guarneciam aquella 
praça, todavia, seu principio de autoridade resentiu se 
com a derrota, que o maguou e o desgostou piofun-
damenie. 

A devassa do coronel Furtado de Mendonça e dos 
outros companheiros custou-lhe graves aceusações. 

Toda a defesa desse militar foi baseada nadesidia 
que imputou ao marquez. 

E a absolvição dada peloT r i b u n a l competente veiu 
implicitamente confirmar os pontos de aceusação do 
chefe da guarnição de Santa Catharina. 

Era indispensável, pois, mudar o chefe do governo 
do Rio de Janeiro. 

O substituto do marquez de Lavradio foi Luiz de 
Vasconcellos, nomeado vice-Rei e capitão general de 



mar c terra por patente dc 2õ de Setembro de 1778. 
Tomou posse a 5 de A b r i l de 1779. 

Firam excessivas as cautelas da metrópole pelo Rio 
de Janeiro, «cuja conservação é tão indispensável ne
cessária, como é demonstrativamente certo, que sem 
Brazil, Portugal é uma insignificante potência; e que o 
Brazil sem forças, é um preciosíssimo thesouro aban
donado aquém o quizer oecupar.» (1) 

E mal chegou ao Rio Luiz de Vasconcellos, rece
beu as instrucções que lhe deviam servir de programma 
de governo rcmettidas da côrte (2), pelas quaes veria 
que «entre as muitas e muito importantes obrigações 
do governo de V. Ex. são as prineipaes, as que tem 
por objecto: a Conservação, e ugmento da religião: 
a exacta, imparcial, c prompta administração da justiça 
aos povos: a boa arrecadação e administração da real 
fazenda: a conservação da tropa, c forças do estado: 
a cultura das ter r a s : a navegação, e o commercio: um 
vigilante cuidado em evitar os contrabandos: e tudo 
quanto respeita á policia da capital do Brazil, que 
V. Ex. vai governar » (3) 

Para manter a conservação do Rio, a côrte auto-
risava ao marquezde Lavradio deformar, como formou, 
dous regimentos de infantaria e um de art i l h a r i a nacio-
naes, além de regimentos auxiliares. tendo sido remet-
tídos tres regimentos de infantaria europea. 

As instruções silientavão um facto de maior i m 
portância. 

1 ? Oue o pequeno continente de Portugal tendo 
braços muito extensos, muito distantes, e muito separa-

1) Rei\ do Inst Hist. vol. 25, 
•2) Dc 27 de Janeiro de 1779, 

Mello Castro. 
(3) /f>v du Insl Hisí, vol. 25, 

pag, 480. 
assignados por Martinho de 
pag. 479. 
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cios uns cios outros, quaes são os seus domínios ultrama
rinos nas quatro partes do mundo, não pode ter meios, 
nem forças, com que se defendam a si próprio, e com 
que acuda ao mesmo tempo com grande soecorro á pre
servação, P segurança dos mesmos domínios. 

2 a Que nenhuma potência, por mais formidável, 
que seja, pôde, nem intentou até o presente defender 
as su s colônias com as únicas forças do paiz dominante 
ou do seu próprio continente. 

3 a Que o mais. que até agora se tem descoberto, e 
praticado para oceorrer a esta impossibilidade, foi de 
fazer servir as n'esta eérteza, as princip tes forças, que 
hão de defender o Brazil, são as do mesmo Brazil. f l ) 

U m ligeiro restropeeto pelo passado do Brazil,con
vencia a corôa de que «com as forças naturaes do Bra
zil foram os holiandezes lançados fóra de Pernambuco ; 
com ellas se defendeu a Bahia dos mesmos holiandezes; 
com cilas foram os francezes obrigados a sahir precipi
tadamente do Rio de Janeiro, e com ellas cmfim em 
tempos mais felizes, que os nossos, destruíram os pau
listas as missões do Uruguay e Paraguay; e fizeram pas
sar os hespanhoes, intruzos na parte septentrional do 
Rio da Prata, para a outra parte do mesmo rio.» (2) 

Salientava a corôa ainda o principio de grande im
portância pratica de que; consistindo estas forças em 
forças regulares c auxiliares, não passando as primeiras 
de um numero proporcionado á capacidade e situação 
de cada capitania, pois que de «outra sorte seria con
verter em estabelecimento de guerra um paiz, que só 
deve ser composto de colonos, e cultivadores; é por 
conseqüência indispensável, e necessário, que as se
gundas, isto é, os corpos auxiliares formem a principal 
defeza das mesmas capitanias; porque os habitantes, de 

<(0 'Rev, do Inst, Hist. vol. 25, pag. 4S1. 
(2) Rev\ do litst Hist. vol. 25, pag. 481. 
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que se compõem os ditos corpos, são os que em tempos 
de paz, lavram nas minas, e cultivam as terras; criamos 
gados, e enriquecem o paiz c o m o seu trabalho, e i n 
dustria; c cm tempo de guerras, são os que com as ar
mas na mão defendem os seus bens, as suas casas, e as 
suas famílias das hostilidades e invasões inimigas.» (1) 

F o i esse principio de que o Brazil só se pode de
fender com as suas próprias forças, com um exercito 
formado de seus filhos, que inspirou a carta regia e cir
cular de 1 766 dirigida a todas as capitanias, que entre
tanto não foi cumprida. 

Heis ahi a causa dire.:tados desastres militares do 
século 18 u, desde 1711. A organisação mi l i t a r dos cor
pos auxiliares nunca mereceu dos governos o esmero e 
cuidado precisos, para crear um elemento de defeza que, 
além do sentimento de cumprimento do de.ver militar, 
nutrisse o amor da pátria para empenhar-se nas 
luetas. 

Somente Luix Vahia e o marquez de Lavradio 
cuidarão de organizar os regimentos auxiliares. 

Mas, cm relação a este ultimo foi pouco o tempo, 
para disciplinar e educar os corpos militares. 

Elles ficaram na guarnição do Rio. A infanteria 
paga foi guarnecer Santa Catharina, Rio Grande e a 
Colônia. 

A proporção que os corpos foram remettidos de 
Lisboa c que foram engrossando a guarnição do Rio e 
das outras praças do sul, os desastres foram se tornan
do suecessivos. 

Veremos como Luiz de Vasconcellos cumpriu essa 
parte do programma. 

Logo ao assumir o governo, tiactou de cumprir o 
tractado de 1777, nomeando, como nomeou, os respe-

{i) RfiV, do Inst. Hist, vol. 25, pag. 4S1. 
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ctivos demarcadores: o b r i g ulciro Sebastião Xavier da 
Veig» Cabral da primeira subdivisão com o hespa-
nhol D. José Varella e Ulloa e da segunda o coronel 
Francisco João Rocio com D. Diogo de Albear. 

Veiga Cabral fôra também nomeado interina
mente governador do Rio Grande, em conseqüência da 
demissão de José Marcellino de Figueiredo daquelle 
posto, segundo ordens dadas em oflicio do secretario de 
Estado de 8 de Janeiro de 1780. Esta autoridade tinha 
preso o coronel Kapha-d Pinto Bandeira e remettido 
para o Rio, aceusado de estravios do quinto do ouro c 
fornecimentos á guarnição c de fraqueza em um com
bate em S. Tecla. O conselho de guerra j u l g o u impro
cedente a aceusação e, segundo ordens da côrte, foi 
restituido ao seu posto e chamado ao Rio José Mar
cellino, 

E Veiga Cabral partiu a 26 de A b r i l d e 1787 para 
assumir o governo. 

Em Julho chegarão ao Rio a artilharia, petrechos 
e munições que forão entregues na Colônia. Yierão 
também por essa occasião 17.706 peças de prata forte. 

Os emmissarios da primeira subdivisão começa
rão o seu trabalho no arroio de Tahim, por parte de 
Portugal, e no Chuy, por parte da Hespanha, até o Pe-
peryguassü. 

Logo em começo dos trabalhos desta primeira su
bdivisão, levantou se a controvérsia dos hespanhoes 
de substituírem o primeiro arroio que desemboca na 
Lagoa M i r i m pelo Rio Piratynin, com o fim de alargar 
as possessões hespanholas c copprimir os vassallos 
portuguezes do Rio Grande, e reduzil-os a uma triste, 
servi) e precária situação, por se verem des:ituidos dos 
meios para a sua indispensável subsistência.» (1) 

( i ) Rev do Inst Hist, vol. 4, pag. 5. 



Suscitou se também aquestao do direito de pro
priedade sobre a lagÔa Mirim, sobre o — f o r t e dc S. 
Tecla. As duvidas farão sempre se levantando por par
te do commissario hespanhol, tornando-se indispensá
veis consultas a Luiz dc Vasconcellos feitas por Veiga 
Cabral, «sendo necessário umas vezes instruir e dirigir 
d aqui a Sebastião Xavier com muita reflexão, para se 
saber prevenir contra as continuadas investivas do seu 
concurrente, não obstante o particular talento e capa
cidade que tem mostrado nesta diligencia, e outras ve
zes chamal-o mais á razão, e contel-o nos limites da sua 
commissão, a fim de se evitarem maiores conseqüências 
que facilmente podiam produzir a desconfiança dos 
Hespanhoes, as suas demasiadas cautelas, e a maior 
immoderação da partida portugueza, ou dos seus com
missarios, que em algumas matérias quepouco enfluiam 
sobre o objecto principal da dita demarcação se deviam 
mostrar mais condescendentes e mais conformes com 
os sentimentos dos mesmos Hespanhoes». (1) 

Chegarão finalmente ao Peperiguassú, onde o com
missario hespanhol levantou, outra duvida, «afim dc 
illudir o referido Peperiguassú já reconhecido e demar
cado, pretendendo substituil-o por outro mais cauaelo-
so, que ficava águas acima do Uruguay Puita: e n'este 
conceito entrou a formar as mais fortes declâmaçõcs 
contra a demarcação passada, a dar por suspeitos os 
práticos d'aquelle tempo, e levantar muitas imputações 
contra os commissarios antigos, não obstante as balizas 
naturaes que elle não podia escurecer, por se acharem 
gravadas no próprio Peperí-guassú.» (2) 

Essa duvida demorou os trabalhos da primeira 
subdivisão, pela dependência da segunda que «na for
ma do art. 8 o deviam principiar no dito rio Pepery-

(i) Rev. do Inst Hist, vol. 4, pag. 6. 
(2) Rev, do Inst. Hist, vol. 4, pãg. 13. 



guassú, continuando a encontrar as correntes do rio 
Santo Antônio, que desemboca no grande de Curitiba, 
por outro nome chamado Iguassú, até finalisarem no 
Igurei, que foi destinado para limit e dos dois domínios 
no vasto districto do Paraná.» (3) 

O commissario portugueznâo teve habilidade para 
sc desviar do plano do vice-rei de Buenos Ayres, que 
«com bastante destreza e simulação foi traçando a de
marcação do art. 8 o, e sem se embaraçar com o rio Igu
rei, que foi n'elle expressamente apont.do por um pon
to fixo e inalterável p^ra a reparação dos dois domínios, 
teve nào só a facilidade de negar a existência d este 
rio, para o substituir pelo Iguatcmy, mas até se empe
nhou em persuadir a côrte de Madrid, da necessidade 
desta substituição, pue, passando por enthusiasmo aos 
seus commissarios, se tem estes obstinadamente esfor
çado em escurecer c implicar a demarcação pelo Igu
rei afim de a levarem pelo Izatemy.» (1) 

F o i debaldc que, para se combater a argúcia do 
referido plano, foi expedida uma partida da Capitania 
de S. Paulo, no anno de 1783, com o determinado fim 
de se descobrir o pretendido Igurei pela parte superior 
do r i o Paraná, por onde havia mais facilidade e menos 
risco de se entrar n'aquella deligencia, resultando d'el
la e do particular exame que se fez pelas margens do 
Salto Grande d'aquelle rio, conhecer se a situa
ção e confluência do Igurei, como mostra a derrota 
que formou o Sargento mór Cândido Xavier de Almei
da, quando foi particularmente encarregado d aquelle 
reconhecimento, que se acha na correspondência da 
côrte, pertencente ao anno de 1783. (2) 

Cumpriu tão mal a sua commissão, «que p seu 

(3) Rev (k> Inst Hist. vol. j , pag. 13. 
11} 'Rev, do Inst, Hist. vol. 4, pag. 13. 
(2) Rev\ do Inst. Hist, vol. 4, pag. 14. 
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conccurrente Ü. Diogo de Albear, conhecendo talvez 
a sua frouxidão e negligencia, se tem feito absoluto, 
até ao ponto de impor com um tom imperativo que a 
demarcação pelo Iguatemy é uma expressa determina
ção das duas cortes, de que ambos se não deviam se
parar.» (1) 

Veiga Cabral, «em vez de acudir aquelle desam
parado serviço, fez-se nesta parte imparcial, parecen-
do-lhe talvez que se não devia embaraçar com aquella 
demarcação, de que era particularmende incumbido o 
dito Coronel Rocio, sobre quem deviam recahir todos 
os desconcertos d'ella, e procurando os meis de se con
cluir pelos expedientes interinos.» (2) 

O resultado disto foi passar o Igurei, como um rio 
desconhecido no Paraná. 

Então, Luiz dc Vasconcellos, em ofíicio de 28 de 
Fevereiro c 20 de Junho de 1789, estranha o procedi-
mento"de Veiga Cabral, «determinando-lhe que passas
se immediatamcnte ao logar aonde se achava o seu se
gundo commissario o Coronel Francisco João R i cio, e 
se encarregasse do commamlo da partida da segu ida 
subdivisão, e dos trabalhos que lhe são concernentes, 
para os fazer surgir da triste situação a que se acham 
reduzidos, reclamando inteiramente aquella demarca
ção, por se não achar conforme com as regras e estipu-
laçõcs do Tratado, que estabelece o r i o Igurei, c não o 
Iguatemy, por limit e e separação dos dois dominios 
confinantes.» 

Neste pé ficou o trabalho da demarcação, durante 
o governo de Luiz Vasconcellos, tendo-se gasto 
97:000$. 

Previu esta protellação dos hespanhoes. 
Em começo de sua administração, recebeu d e V i -

0 'Rev, do Inst Hist. vol. 4, pag. t\. 
2) Rev. do Inst, Hist, vol. 4, pag. 15. 
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centejoséde Velasco Molina então commissario no
meado pelo marques de Lavradio, uma carta que fôra 
encontrada do ministro da Côrte de Madrid ao vice-rei 
do Rio da Prata, onde se acha descripto o plano polir -
co dos hespanhoes e como deviam proceder os demar-
cadores.» 

Tão demoradas como as demarcações, foram as 
restituições que se deviam fazer cm Buenos Ayres a 
Portugal e de que se achavam encarregados o coronel 
Velasco Molina e o tenente-coronel Pedro da Silva. 

Pelos cálculos hespanhoes, que foram logicamente 
destruídos pelos representantes portuguezes, a somma 
que Portugal devia restituir a Hespanha montava em 
150.602 peças. De maneira que só tinha de restituir 
9.433 peças. Foram improficuos os argumentos. 

E 10 rim do governo dc Lu 12 de Vasconcellos 
nada tinham elles obtido, senão recebido ordens do 
vice-Rei para retírarem-se, caso não fossem urgente
mente resolvidas as restituições. 

Os sertões de Macacú se tinhão tornado a habita
ção dos depredadores da honra e propriedade 
alheias. 

Em uma carta do governador de Minas, vêm as 
seguintes informações: João Baptista Ferreira, mora
dor no Rio Pomba, distante da aldeia de S. Manoel 
um qrar t o de légua, com outros foi fazer a descoberta 
Jas minas. Perguntado onde eram as minas, respondeu 
ac^lítar ser abaixo do Ribeirão S. Bento. 

O governo de Minas foi encarregado de evacuar a 
zona dos m^/eitores e contrabandistas, que para ahi 
affluiram, pela noticia de ricas minas. 

Depois de algvrr.aa tentativas infruetitera^, os 
dous governos de Minas e Rio agirão de accordo, alcan
çando prender o seu chefe Manoel Henrique—o ceie-
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bre Mão de Luva—condemnado pelos tribunaes do 
Rio. (1) 

O governo tractou de povoar estes sertões, «re
partindo as terras mineraes por pessoas que, empre-
gando-se naquelles trabalhos, pudessem aproveitar-sc 
dellas em utilidade do Estado . 

Foi necessário applicarem-se muitas e promptas 
providencias, vencendo-se grandes obstáculos, que 
cada dia se representavam insuperáveis, e regulan-
do-se outras muitas disposições para se promover e 
adiantar um estabelecimento util e necessário de todo 
o preciso, principalmente na triste circumstancia em 
que sempre se tem achado esta Fazenda Real, sem 
meios, nem força, nem esperança de poder acudir ás 
indispensáveis despezas com que devia ser soecorrido 
aquelle estabelecimento. » 

Em officio de 25 de Agosto de 1781 dizia que 
«alémde ser inteiramente impraticável esta providencia, 
é de grandíssimos prejuízos a estes povos e de grande 
despeza á real fazenda, porque, sendo estas tropas 
compostas de lavradores, vulgarmente chamados rocei
ros que, abandonando suas casas e famílias, passam 
obrigados e cheios de violência, sem algum soldo que 
os anime ás grandes distancias dos mesmos registros, 
não só deixam de trabalhar na cultura dos terrenos que 
possuem, perdendo por isso os lucros que delles po
diam adquirir, mas também vêm por conseqüência a 
diminuir para a subsistência destes povos os manti
mentos da primeira necessidade, em cuja producção se 
oecupavam aquelles lavradores, e este prejuízo, ainda 
que parece insensível, é de uma grave conseqüên
cia. » 

( i ) Em oíficio- dte 16 de Janeiro de 1787, em reTação á re
messa fios presos o*e Macacú, fez grandes aceusações ao govcrna*dor 
de Minas, por querer procegel-os. Os soldados dc Minas tomarão 
parce no contrabando. A prisão destes malfeitores deu-se em 1786. 
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Formaram-se destacamentos de tropas, abriram-se 
estradas para o novo arraial de Cantagallo, que era o 
ponto freqüentado pelos contrabandistas; estabeleceu-se 
ahi uma casa de registro, com os officiaes precisos, sob 
a direcção do desembargador Intendente Geral do 
Ouro, Manoel Pinto da Cunha e Souza; o governo or
ganizou o serviço das novas minas, baixando os regula
mentos e regimentos das datas mineraes, instalando-se 
todo o serviço a2 dc Julho de 1787. 

«A grande fama e reputação daquella-; riquezas 
espalhou-se e abalou os ânimos de muitosipretendentes, 
logo que se fez publica a ordem regia de repartir 
aquellas lavras e terras mineraes, concorrendo conse
quentemente um grande numero cie requerimentos para 
datas e Sesmarias, que fui concedendo pelos títulos in
terinos, precedendo as necessárias informações do De
sembargador Superintendente, a quem me pareceu 
necessário ouvir a respeito dos mesmos requeri
mentos . » 

Esse enthusiasmo foi transitório. Logo que viram 
que as primeiras explorações não deram em resultado 
o descobrimento de minas, abondonaram as datas con
cedidas pelo governo, que resolveo providenciar a 
respeito, «fazendo novas tentativas nas terras mineraes, 
que se estendem por todas aquellas largas immedia-
ções, afim de se tirar ou um desengano a respeito das 
suas riquezas, ou uma noticia mais ampla e segura, que 
fizesse desassombrar as que se haviam divulgado ante
cedentemente: resultando dos exames, que então se 
fizeram, o que V. Ex. verá mais circunstanciadamente 
nos officios de 22 e 27 de Setembro do anno precedente 
em que aquelle Ministro me deu uma conta muito par-
ticularisada das suas deligencias—Até então já se havia 
averiguado o rio dos Macucos com os córregos imme-
diatos, encontrando-se em algnns lugares pintas úteis ; 
mais havendo melhores esperanças no Rio Grande, 
Rio Negro, c outros córregos que nelles desaguam, foi 



necessário aproveitar-se a estação própria para estes 
conhecimentos, e correspondendo todos aos repetidos 
trabalhos que nelles se fizeram, foi fácil o distinguir-se 
que os serviços mineraes que nelles se continuarem 
não deixarão de ser de muita utilidade, principalmente 
os que se tentaram no Rio Grande, onde houve parte 
ein que tanto a superfície da terra, como a que se foi 
cavando até ao fundo de dois palmos mostrou pinta 
finissima que mereceu apurar-se com mais cuidado e 
maior intelligencia das pessoas oecupadas neste ser
viço, resultando desta experiência o haver a mais bem 
fundada conjectura de que estas minas não deixarão 
de fazer grande conveniência, não só pela abundância, 
mas ainda pela qualidade do ouro.» 

Em vista do bom suecesso destas experiências, 
Luiz de Vasconcellos deo um novo piam, ao serviço, 
«assentando com o Desembargador Superintendente 
que se principiasse a dispôr, com os escravos de S M. 
que se achavam mais versados, um grande serviço, 
capaz de admitttr tresentos escravos e todos os que se 
fossem offerecer porquaesquer pessoas, que por outro 
modo o não possam fazer, formando-se uma espécie de 
sociedade, para se repartirem pelos interessados as 
despezas da fabrica c os lucros que dellas se tirarem, 
conforme o numero cias praças que tiverem, e ficando 
com tudo livre a cada um o conservar nelia os mesmos 
escravos, ou liral-os, quando lhe parecer, para outros 
serviços que mais lhe agradarem. 

Como a dita fabrica fica servindo de escola para 
os escravos aprenderem os difierentes usos dos ditos 
serviços mineraes, foi encarregado da sua administração 
o Tenente Inspector Joaquim José Soares, que tem 
bastante esperiencia destes trabalhos, e se acha por 
isso encarregado na inspecção da dada de S. M., esta-
belecendo-lhe ordenado competente, que, ainda sem 
este novo cargo, já o tinha merecido pelo tempo em 
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quc se tem demorado haqúellãs minas por causa do 
real serviço.» 

• Esse plano não deu em resultado o descobrimento 
de minas naquellas pairagens, ainda que se achasse 
elle em começo de execução, quando Lui z de Vascon
cellos deixou o governo. 

São da maior importância os actos d.í Vasconcellos, 
em relação á guarnição da cidade que se compunha de 
cinco regimentosde infantaria,hum de artilharia, e duas 
companhias de cavallaria, que formavam a guarda do 
Vice-Rei. 

Julgou-a insufficiente, assim como indispensável, a 
remessa de mais engenheiros e de pouco valoro serviço 
prestado pelas forças dc ordenanças c auxiliares, pro
pondo substituir o regimento de cavallaria existente.por 
um de cavallaria paga. 

Sobre a disciplina dos seus chefes, dizia que a tem 
conservado em boa ordem, subordinação e acceio, de 
modo que c uma grande admiração que esta tropa, a 
quem se devem muitos e muitos annos de fardamentos 
internos, appareça sempre luzida, ainda nos diários 
exercícios da parada, sem o menor signal de prisão, ao 
mesmo tempo que tudo lhes falte e tudo se remedeia 
pelo cuidado e economia dos mesmos chefes, que só se 
empenham em encobrir necessidades conhecidas com 
apparencias menos sensíveis, ainda que superiores á 
sua industria e ás suas forças.» 

Em relação aos juizes, «seria desnecessário dizer 
« ma só palavra a respeito dos Ministros oecupados no 
exercício dos seus lugares, se elles todos comprissem 
com as suas obrigações, ese empregassem nellas, regu-
lando-se pelas leis que devem observar, sem interpre
tações ambíguas, com que se perverta a boa ordem da 
justiça. Mas tem chegado a tal ponto a temeridade de 
alguns, que infringindo as mesmas leis, tem entrado, 
com grande escândalo do Chanceller, no presumido 
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pensamento de se persuadirem e inculcarem que os 
Vices-Reis, como Regedores das Justiças, não tem juris
dicção alguma de os reprehender, quando o merecem, 
esquecendo-se, por efíeito de uma crassa ignorância, 
de que esta é uma das providencias estabelecidas no 
próprio Regimento dos Regedores das Justiças e um 
poder inherente á superioridade. » 

Tomou providencias sobre a vida relaxada e disso-
luta que levavam os frades, principalmente os Carmeli
tas, sobre os vagabundos que já cresciam na cidade, 
mandando os presos para a Ilha das Cobra; sobre os 
desatinos dos indios nos districtos dos Campos de Goy-
tacazes e Parahyba Nova. Naquelle districto existia 
uma tribu de indios — o s Coroados— que foram cathe-
chisados por dous Capuchos italianos, na aldeia de São 
Fidelis, que foi fundada para isso. 

O mesmo não suecedeu com os indios da Parahyba, 
cujas tendências de assolar a população, obrigaram o 
governo a entregar ao Sargento-mór Joaquim Xavier 
Curado a incumbência de castigal-os e prendel-os. 

Alcançou aldeal-os na aldeia de Minhoca!, que 
entregou á direcção do Vigário Henrique José de Car
valho. 

Nos confins do distrirto da Parahyba, foram traça
dos os limites territoriacs do Rio e São Paulo, por meio 
de marcos collocados. Não obstante, o governo daquella 
Capitania entendeu installar c crear a villa de Lorena 
em território fluminense. Fizeram-n o com todas as 
formalidades oíficiaes, recuando os marcos para o inte
rior da Capitania do Rio de Janeiro. 

Isto dêo lugar a representações das Câmaras da 
Ilha Grande e do Rio de Janeiro, dirigidas a Luiz de 
Vasconcellos, que se dirigio ao governador, reclamando 
não só a favor da integridade territorial da Capitania, 
como monstrando a illegalidade e o abuso do procedi
mento que tiveram, de sanecionar um acto attentatorio 
aos direitos do Rio. 
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Infelizmente não ficou definitivamente liquidada 
esta questão, no tempo dc Luiz de Vasroncellos. Passou 
ao governo do Conde de Rezende c delia nos oc-
cuparemos. 

Em 1773, teve começo a industria do and, á custa 
da fazenda real. A falta de prompto pagamento, em 
conseqüência da má situação do erário publico, dêo 
lugar a que ella declinasse, fechando-sc algumas fabricas 
que se tinham installado. 

Logo no começo do governo, Luiz de Vasconcellos, 
em 1779, fez publicar editacs em que garantia o cum
primento do auxilio official e firmara-se novamente a 
industria; abriram-se novas fabricas, até 1784, quando 
já existiam 406. (1) 

Pouco tempo depois foi Vasconcellos obrigado a 
suspender os pagamentos ás fabricas, com um atraso de 
24:544*000. 

Começaram ellas a fechar-se. 
O mesmo suecedeu com o anil, a cochonilha, cuja 

industria prosperou consideravelmente em Santa Catha
rina, em vista do grande zelo do seu governador José 
Pereira Pinto. (2) 

São da mais alta importância os actos de Luiz de 
Vasconcellos, em relação á Ilha da Trindade, oecupada 
pelos inglezes em 1782. E esses actos exarados em do
cumentos officiaes foram por certo a maior prova dada 
pelo dr. Prudente de Moraes, quando Presidente da 

( i ) Em 1785 existiâo no districto dc Santa Luzia até Mara
canã fabricas de anil, no districto de Jacarépaguá até Lamarám, 27; 
no districto da fíepitibinha até Taguahy, 24; no districto da Ilha 
dos Porcos até o caminho de Minas, 36; no districto de Pilar até 
Cachoeira e de São José de Merity até Misericórdia, 27; no dis
tricto do engenho-novo até Matta-porcos, 28; no districto de Ca-
tumby até Conceição e d'ahi até o Sacco, 331 no districto 
da Villa-Nova de São José até Tapacorú do dos Campos, 29. 

Existiâo 232 fabricas. 
(2) Em officio <de 14 de Junho de 17S3 diz que a lavoura 

do anil tem tido uma grande prosperidade. 



Republica, ao direito do Brasil, quando em 1896, s o 
inglezes de novo a quizéram occupar. 

Logo que chegou ao conhecimento de Vasconcel
os a occupaçào estrangeira na Ilha ( i ) , mandou eva-
luar pelo coronel José de Mello que já não encontrou 
os inglezes (2). 

( i ) Esta mesma terra é de tal qualidade que 'se inílamina 
por si mesma, sem introducçao de outra alguma' ma teria combustí
vel, que commuiúcada exteriormente faça atear o accender a cham-
ma, como veio a conhecér-9e ao dia 9 de Fevereiro de 1783^01 
que vendo-se a terra lançando fumo, averiguada a causa, não se 
pode descobrir outra senão que o Togo sábia bastantemente pro
fundo, levantando columnas, e que por onÜe passava reduzia a 
terra a um cinzeiro esbranquiçado e brando, que atolava, c á 
custa de muito trabalho, a brindo-se vallas em roda, cheias de 
afí u a> para atalhar a passagem do mesmo fogo, pode diminuir-se 
o incêndio, mas de nenhuma sorte a origem do fogo, por ser pró
pria e natural daquelle terreno. 

(1) Illmo. e Exmo. Sr. No meu officio de j2S de Janeiro 
deste anno participei a V. Ex. a noticia que deu aqui o alferes 
de navio D. João dc Roumanei, commandante da seiia hespa-
nhola Jesus Maria José, do nuvo estabelecimento dos Ingiezes, 
que descobrira na Ilha da Ascenção ou Trindade. Em conse-
ueucia desta, que do dito Alferes de Navio recebeu o Vicc-Kci 
o Rio da Prata, me escreveu o Officio de que remetto a copia 

a V.' Ex. pretendendo a empresa, que delle se vê, ainda que esta 
me parece extravagante, e que de nenhum modo se pôde julgar 
semelhante caso comprehendido, nem ser do espirito do Tratado 
da Alliança no A r t ; a que para este f i m se refere o dito Vice-
Rei: com tudo por causa da generalidade com que a l l i se explica 
o mesmo Tratado, me pareceu não entrar em disputa sobre a sua 
intelligencia, sem primeiro púr este ponto na presença de Sua 
Magestade e ter uma clara idéa das suas Reaes Intenções nesta 
parle j por este motivo servindo-me sómente das noticias que cor
rem do mesmo estabelecimento, lhe respondi o que V. Ex. verá 
da copia que também remetto da minha resposta. 'Deus Guarde 
a V. Ex. — Rioj, 6 de Maio de T782. — Snr. Martinho de Mello 
e Castro - Luiz de Vasconcellos e Souza — pag. 10,0. 

Illmo. e Exmo. Snr. Ao unesmn tempo que V. Ex. no seu 
officio de dezoito dc Fevereiro deste anno trata do ;novo esta
belecimento dos Inglezes na Ilha da Ascenção, tem aqui chegado 
noticias, de que este estabelecimento fôra interino, e já cessara, 
achando-se aquella Ilha no seu antigo estado, e ficando por este 
motivo desnecessária qualquer providencia que pudesse lembrar a 
semelhante respeito. Deus Guarde a V. Ex. - Rio, 4 dc Maio 
de 1782. B. a M. de V*. Ex. Seu mais attentp servidor. Luiz dc 
Vasconcellos e Souza Senhor D. João José de Verti*. Está con
forme — Thomaz Pi,nto da Silva — (Copiado de livro, 4, pags. 
191, da Coll. da Corr. de Luiz dc Vasconcellos; do Archivo Pu
blico Nacional. , 
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Depois mandou occupal-a por um destacamento, 
sob o commando do Capitão Manuel Rodrigues Si l 
via no. 

A força militar não encontrou mais os Inglezes na 
Ilha, que foi occupada e guarnecida pelas forças do 
Rio. 

Mas a «conservação daquelle estabelecimento, 
que jamais será apetecido de qualquer nação, por isso 
que melhor agora se acha conhecida a sua incapaci
dade, não deixa de fazer um grande peso e embaraço a 
este governo e a esta provedoria por indispensável 
expedir daqui de seis em seis mezes uma embarcação 
com mantimentos, com que é soccorrido, por não ter 
outros meios para substituir independetementc, e mudar 
de anno em anno o dito destacamento, o qual não se 
devendo compor de melhor gente, obriga a maiores e 
mais impertinentes providencias do que parece. 

Fiz prezente a S. M. estas notícias em officio de 
10 de Junho de 1783, as quaes, encontrando-se em 
grande parte com as primeiras, que o Coronel do mar 
José de Mello se antecipou a dar, quando foi a dita 
ilha com o fim de a evacuar, podendo só ,coin a vista 
descobrira sua extensão, c medir a sua grandeza, sem 
o preciso exame de sua inutilidade, não tem produzido 
effeito algum de providencia, por se me não ter fallado 
mais nesta ilha da Trindade, nem no seu figurado esta
belecimento e me persuado que se tiraria maior inte
resse delia, empregando-se toda a deligencia em arra-
zal-a, de modo que ficasse de uma vez inteiramente 
inútil sem minino receio de poder servir para cousa 
alguma, pois a situação em que se acha, e o estado a 
que pode ficar reduzida, removem toda e qualquer 
desconfiança, que faça ainda apparentemcntc necessá
ria a sua conservação. » 

F o i a ilha abandonada desde então até agora. 
Era muito preferível, na opinião dc Vasconcellos, 

melhorar-se e guarnecer-se a I l h a de Santa Catharina, 
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que «pelas vantagens do seu porto e communicação 
com a terra firme é de summa importância, pela facili
dade com que pode ser atacada e invadida; além disto 
tambcm pela excellente disposição que tem para se 
fazerem todos os seus districtos muitos úteis estabe
lecimentos . y> 

Depois da invasão hespanhola de 1777, ficou ella 
reduzida a «um presidio inteiramente estéril e despre-
sado, pela grande destruição que nelia fizeram os Hes
panhoes, quando a oecuparam no tempo da próxima 
guerra, do que uma povoação tão antiga e tão neces
sária para a navegação e commercio do Sul: A tropa 
deminuida por não ter o único regimento, que a guar-
nece as suas competentes praças; as fortalezas arruina
das e destituídas até do preciso ; os seus habitantes 
ainda despersos; as lavouras desamparadas; e ultima
mente se descobriram alguns vestígios, que mostrando 
patentes os estragos da guerra, clamavam c pediam 
novas reedificações, novos soecorros, e novas providen
cias para poder surgir aquella Colônia da triste situação 
a que se achava reduzida.» 

Esse estado de decomposição foi pouco a pouco 
melhorado pelo seu governador, o brigadeiro Fran
cisco de Barros Moraes Araújo Teixeira Homem, que a 
governa desde 1779, ainda que com pequenos e exí
guos recursos. 

O mesmo programma foi seguido pelo seu sueces
sor, o sargento-mor José Pereira Pinto. 

Por mais que insistisse, não foram attendidos pela 
Côrte os pedidos deste official e do governo do Rio 
para a defesa da ilha. Entretanto, o valle de um dos 
seus rios o S. Francisco - tinha se constituído de 
algum tempo um importante mercado produetor de 
farinha do Rio de Janeiro. 

Um dos actos mais importantes do governo de 
Vasconcellos foi o descobrimento dos sertões que ficão 
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ao oeste de Santa Catharina e que a comnmnicam com 
a Capitania de S. Paulo. 

Descobrir esses sertões e abrir as communicações 
com S. Paulo, «não podia deixar de contribuir para a 
segurança e defesa daquella mesma Ilha, logo que a 
povoação se estabelecesse, e se estendesse para a terra 
firme, pois com a communicação livre do continente e 
do sertão nenhuma potência se atreveria a formar ata
ques, sem risco de se rechaçarem, e de se surprchen-
clerem com a facilidade os inimigos nos postos que 
tivessem oecupado, e sem que ali mesmo se inutiüsasse 
a posse da mesma ilha pela dependência dos soecorros 
que nelia não podiam achar, e só podiam conseguir da 
terra -firme. 

Além disto, sendo praticado o dito sertão, se dava 
um grande passo para se emprehender a communica
ção com a Capitania de S. Paulo, com que confina, 
porque jamais a Ilha de Santa Catharina será atacada, 
sem que também o seja, ou ao menos ameaçado o con
tinente do Rio Grande, donde consequentemente se 
não pode esperar algum soecorro, nem ainda desta capi
tal, tanto por aquelle mesmo motivo, como pela grande 
distancia de caminhos impraticáveis, obviando-se de 
algum modo todas, ou algumas destas conseqüências 
por meio da correspondência e communicação pelo 
interior do sertão, pelo qual se podia melhor auxi
liar, ou reconquistar a dita ilha, quando as circumstan-
cias assim o exigissem. a 

Encarregou desse grande serviço ao alferes José 
da Costa, que sahio de Santa Catharina a 11 dc Janeiro 
de 1787 e regressou a 7 de Abril, com «um particular 
annuncio de que se levaria adiante este projecto, por se 
vencer a grande difflculdade, que até então se julgava 
insuperável, de se descobrir uma quebrada no prolon
gamento da Serra geral, que corre do Norte a Sul, 
quasi toda de penhascos cortados a principio, por onde 
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se facilitaria a passagem para as povoações de cima da 
serra». 

Fez segunda tentativa com melhores esperanças a 
11 de Junho dc 1788 «pela picada que já havia feito, e 
a foi proseguindo com tanta facilidade, que recolhenao-
se no dia 30 de Agosto, apresentou o resultado da sua 
derrota, por onde penetrou todo o referido sertão até 
encontrar a estrada trilhada e seguida de cima da Serra 
para a Villa das Lages, que sendo pertencente aquelle 
governo, ficou servindo dc limite á Capitania de S. Paulo 
por um indiscreto despotismo do Governador Luiz An
tônio de Souza Botelho Mourão, e falta de reclamação, 
que se devia ter feito naquelle tempo, em que ao inerte 
Governador Francisco de Souza e Menezes foi confiado 
o governo daquella ilha. Por isso pareceu logo conve
niente estabelecer-se um destacamento no rio dc Santa 
Clara, que ao depois passou para a entrada da serra 
geral, para se guardar a sahida da picada, e segurar a 
propriedade daquelles terrenos, antes que ficassem su
jeitos a semelhantes acontecimentos, e emquanto se 
tomavam as medidas mais próprias para se cuidar no 
outro projecto de sc fazer tratavcl c seguida a estrada 
para a sobredita villa das Lages, de que foi encarregada 
a Câmara daquella Ilha, fazendo-a arrematar por 9:600$ 
debaixo das condições, que pareceram convenientes ao 
fim e objecto d'aquella util e importante obra». 

Não ha duvi da que, com esse serviço, abriam-se 
maiores recursos econômicos, facilitaram-se as commu-
nicações e melhor garantio-se a defeza da Capitania. 

Em relação ao Rio Grande, os governadores nunca 
tractaram de promover o desenvolvimento agrícola e 
industriai da Capitania. 

Vasconcellos tractou de organisar a industria da 
creação do gado e do commercio da carne, formando 
dum regulamento para geração e conservação dos ani-
maes nas fazendas de S. M., tanto pelo que respeita ao 
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gado para fornecimento da tropa, como pertence á 
cavalhada para remonta». 

O Rio Grande já exportava couros, carne, sebo, 
graxa, manteiga e queijos. Uma das preoccupações de 
Vasconcellos foi fazer ali a lavoura do trigo, com que 
podesse fornecer todas as Capitanias. Uma pequena 
remessa deste produeto cm 1787, animou uni nego
ciante de Lisboa dc «expedir uma embarcação em d i -
reitura para o Rio Grande com o determinado fim de 
exportar trigos e farinha, vindo muito recommendada 
para se lhe darem todos os auxílios para a sua carga, 
que pontualmente se lhe vieram, e de nada valeram, 
porque a falta dos trigos fez augmentar os preços, e 
transtornar o objecto daquella negociação, que vinha 
fundada em outros muitos commodos, de sorte que até 
ao presente ainda os interessados não viram o frueto 
das suas tentativas, e só poderão conseguir por um acaso 
de raridade, quando as colheitas forem desproporcio-
nadamente crescidas e úteis aos compradores, que ainda 
assim não podem decidir para o futuro dos interesses e 
progressos daquella negociação». 

Todas estas tentativas de organisaçào agrícola e 
industrial foram burladas. O local da Capitania, em 
limites cem povos estrangeiros, obrigava a vida militar 
de seus habitantes e o sustento de uma guarnição con
siderável. Bastadizerqueeml788afazendareal entrou 
em debito para com a tropa em 312:081 $000. 

Em relação á cidade, prestou Vasconcellos impor
tantes serviços. E' assim que reconstruio a casa da A l 
fândega (1), dando-lhe não só novos compartimentos, 
como maior extensão; melhorou a praça antiga do Car-

( i ) Em conformidade da C. R. de 28 dc Novembro de 1701, 
reformou esta casa com acerescentamento p Governador D. Álvaro 
da Silveira e Albuquerque; e tendo-se incendiado na invasão do 
inimigo em 1710, foi reedífiçada sem demora, approvando a obra 
a C R. de 20 de Fevereiro dc 17li. Talvez porque esse trabalho 
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mo, removendo o Chafariz magnífico, que collocado no 
centro delia, impedia as manobras dos Corpos militares, 
e huinedecia o terreno circumvizinho; e substituindo-o 
por outro, erigido á face do mar, fez levar as águas aos 
navegantes por um conductor, para evitar-lhes o traba
lho de desembarcar as pipas, e o embaraço, que causa
vam ao povo, ao receber ali as suas provisões. 

Construio um edifício ao lado esquerdo da mesma 
fonte um recipiente das águas dc sobejo, por utilidades, 
dos animaes empregados, no serviço dos habitantes da 
Cidade, e repartindo em painéis todo o terreno da Praça, 
que aformoseou com fios de lagedo, fez continuar o 
mesmo trabalho até a foz do mar, onde erigio um so-

fossc mai construído, ou porque a cusa nao tivesse extensão suf-
ficience para aecommodar os effeitos do Commercio transportados 
nas Frotas dc Portugal, e de outro.1, portos, mandou a ordem de 30 
de Janeiro de 1721 fazer nova Casa, consignando-lhc o rendi
mento da Dizima, c que entretanto se tomassem Armazéns, onde 
as Fazendas se recolhessem, Sendo porém curto o terreno, e pre
cisando o novo edifício dc maior extensão para as commodtdades, 
ue lhe eram indispensáveis; mandou a Ordem de 1 de Julho 
e 1723 comprar umas casas dos Padres Jesuítas, e pagar-lhes 

pela avaliação, attendendo ao rendimento, que das mesmas pro
priedades podia haver o Collegio, como declarou outra ordem 
de 2 1 de Fevereiro de 1724: e não sendo bastante essa largucza 
para aecommodar livremente as novas casas da Abertura, Sello, e 
Balança, determinou a ordem de 4 de Novembro de 1735 a com
pra de casas, e Chãos pertencentes ao Collegio da Villa de Santos 
O Governador e Capitão General Gomes Freire de Andrada pre
tendeu construir de novo outra Alfândega no lugar em que estava 
a Casa da Junta do Commercio; e no da Alfândega, edificar novos 
quartéis para os soldados das guarntçõcs das Náos. e Fragatas, 
de cujo projecto mandou a Ordem de 11 de Novembro dc 1749 ao 
mesmo Governador, que remettesse as piautas, e pozesse as obras 
a lanço, apontando a consignação necessária para ellas, e donde se 
devia tirar. Não consta que meios foram indigitados para se ef-
fectuar o dezenho: mas hé certo que por imrnediata resolução Regia 
de 16 de Maio de 1753 foi mandada fazer a Alfândega desta 
Cidade na sobredita Casa da Junta do Commercio, onde não se 
executou a obra, por motivo da expedição do Sul, que consumio 
grosso Cabedal, c ficou por isso a Alfândega no mesmo lugar 
do seu principio. Renovada ultimamente no anno de i S o i . ficou 
muito hábil para aecommodar abundantes volumes, que no estado 
presente concorrem de paizes estrangeiros além dos portos na-
cionaes 

* * 
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berbo Cáes, á imitação do de Lisbôa, apainelando, e 
calçando de pedras differcntes do contaram a planície 
fronteira ao palácio, que finalisou com uma rampa de 
extensão proporcionada para o mar». 

No Campo de S. Domingos, «deu orincipio a le
vantar a casa destinada para preparar, e recolher os 
pássaros, que por ordem da Corte se deviam conduzir 
a Portugal para o Gabinete da Historia N a t u r a l ; o que 
não pode concluir peia sua ausência. No lugar ou 
Campo próximo ao Convento d'Ajuda, fundou o Pas
seio Publico, por cuja construcção desappareceu o pân
tano forjado com as águas das chuvas: c abrindo a 
nova rua, denominada das Bellas Noites, entre a que 
do Convento das Freiras segue direita á Igreja da Lapa, 
e dos Barbonios no principio delia, em frente á porta do 
Passeio, edificou a fonte intitulada das Marrecas, que 
fartando a sede dos moradores da sua circumvizinhan-
ça deo valor á situação, para onde correram muitos dos 
moradores da Cidade a levantar casas devivenda.» 

Estabeleceu «uma Casa publica no Calabouço 
para castigo dos escravos cujos senhores assás cruéis, e 
demasiadamente severos, costumam punir os crimes de 
seus domésticos com pouco accordo, e excessiva pai
xão dentro das próprias casas, expondo-se de ordiná
rio ás penas das Leis por esses factos que em diante se 
evitaram. » 

«Anuindo ás pretençõcs deligentes da Câmara 
de Angra dos Reis da Ilha Grande, por seu consenti
mento se a brio na travessa de Capivary a nova estrada 
geral, o caminho que da Vi l l a de Guaratinguetá (per
tencente á Capitania de S. Paulo), vem pelo Serrote 
chamado do Frade ao Rio de Janeiro, fazendo-se mais 
fácil, e franco o commercio entre as duas Capitanias 
por se evitarem os inconvenientes de jornadas longas, 
medindo caminhos péssimos. Facilitou a povoação e 
cultura das terras de Cantagallo, que seu predecessor 
Conde da Cunha inhibira de habitar, pelos motivos 



— 780 — 

referidos no principio da memória da Freguezia de 
Cantagallo, erepartindo-os por colonos novos, fez u t i l i 
zar tão extensa porção do terreno, sem comtudo permu-
tar a livre extracção do ouro por Sertanejos extravia-
dores, nem pelos mesmos povoadores, estabelecendo 
ali um Tribunal de Fiscalização da lavoura mi
neral» . 

Na aldeia de S. Bernabé aonde o seu antecessor 
immediato creou uma Villa, sob o titulo de S. José de 
El Rey, sem as formalidades, e insígnias características 
delia mandou levantar o pelourinho, construir casas de 
Câmara, e de Cadeia, e fundar a Câmara, nomeando-
lhe os officiaes competentes. Em Magepe creou de 
novo uma Villa a beneficio dos povos daquelle lugar, e 
suas redondezas». 

Reparou as ruinas do recolhimento do Parto, 
augmentandodhe o patrimônio. 

Eis os actos mais importantes do governo de Luiz 
de Vasconcellos. 

Vejamos na administração financeira. 

I 

St/MMAHIOSitnação financeira.—A divida passiva e as despejas da admi
nistração,—O déficit annual.—A receita annual.—A despeja do 
Hio. Santa Laikarina e Fio Grande.—Programma financeiro 
de Vasconcellos.—A cri$e monetária.—Medidas tomadas sohre 
ellas. 

Era má a situação financeira do Rio de Janeiro, 
desde o começo da administração de Luiz de Vascon
cellos . 

E assim permaneceu até o fim, sendo improficuos 
para debellal-a as medidas por elle tomadas. 
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A divida passiva montava em 1871 em réis 
1.272:314*000(1). 

A esta divida deve-se unir as despezas que foram 
feitas, durante a administração, de 72:768$919 com as 
madeiras para o arsenal de Lisbôa,de 96:000$000 com 
o serviço de demarcação. 

Além disto, desde 1780 ou pouco antes o exer
cício financeiro liquidava-se com o «déficit» annual de 
111:295$722, dando um «déficit» total, no fim dos 
oito annos de 890:365$272. 

Sommando todas estas fracções, havre o déficit de 
réis 2.325:448$820. 

A analyse do orçamento da capitania do Rio em 
1781 demonstraya o seguinte : 

Receita 4fí5:676$130 

(i) A marcha da divida f o i : 
Pertencentes aos pretéritos ate o fim do anno 

do 1761 3:895(530 
Ao anno 1762 , 7o9*$457 
« * 176? 55:473*247 
« « 1764 61:7008593 
* « 1765 109:127(441 
« « 1766 76:443*320 

« 1767 114:427^825 
Ao anno 176S i7:a8o$9i3 
< « 1769 12.951,5851 
« « 1770 6:0065015 
« « 1771 3:7?**$493 
* « 1772 5:735$445 
« « 1773 6:785^066 
c « 1774 42:7863370 
« « 1775 Ó6:Ó65$4I9 
« « 1776 132:087^06 
« « 1777 274:066*007 
« « 1778 *:PÊT 
« « 1779..- 31:616$ 463 
« * 1780 23:989^673 A esta divida etc. (v. originaes pag. 180).. 1.118:728(501 



( I ) Dizima da alfândega , 36:87̂ (066 
lomadias da Alfândega 4**9(s26 
Guarda cosia 9:5901958 
Subsidio grande dos vinhos 6:267(229 
Subsidio pequeno dos vinhos 4:4125318 
Senhoreagem da casada moeda 168:6345525 
Acréscimos das^ barras 894(2̂ 7 
Donativo de officios 7:999*015 
Despeza 472:996(981 (I) 
Novos direitos de cartas de seguro 44(508 
Novos direitos de uozições de mercês 70S65S 
Novos direitos de officios 1:028(016 
Escravos que vão para as Minas 16:062(669 
Passagens dos rios Parahihae Parahibuna.. 11:7508000 
Aguardente do reino e ilhas 4:239(000 
Azeite doce 2:900(000 
Dízimos reaes 28:731(000 
Aguardente da terra 4:511(066 
^a,lei3S 11:800(000 

v 2S:o8c$666 
Direitos de 80 réis do sal 6:7845695 
bquivalente do contracto do tabaco 13.153(126 
Dizimada chancelaria 1:1368268 
Passagens do rio de S. João 104(780 
Ouindastes da Alfândega 196(189 
Sómma 465:676(130 
(I) FOLHA ECLESIÁSTICA 
Congruas. guizamentos e ordinárias 28:242(080 
FOLHA CIVIL 
Ordenados 34:004(461. propinas 5:053*165, 
moradias 7095586. ordinárias 2:071(220. aju
das de custo 291(539 4=:'*9$97i 
FOLHA MILITAR. SOLDOS 

i° Plano com exercício 14:986(400. aggrega-
dosao i° plann> 1:144(800, regimentos e es
quadrões completos 141:104(237. officiaes 
de infantaria auxiliar 8:198(400, otíiciaesdas 
fortalezas no estado actual 4:621(900. offi
ciaes reformados no estado actual 2:744(400 
praças mortas 1:200̂ 000, parti distas da aula 
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Em Santa Catharina era esta a situação orça
mentaria : 
Receita 4:000f000 

600(000. cavallaria auxiliar 1:522(400 réis 
176:1328537) fardamento 31:905(772. aquarte-
lan i c n i o j i o estado actual 5:800(000. ajudas 
de custo 1:287(259, concertos de armas dos 
regimentos e compras dc outras para o es
quadrão 6S85650, menestraes de lenha. sal. 
azeite de peixe, algodão e agua 6:039(939, 
despe/as de hospital 30:000(000 251:8465156 

DESPEZAS EXTRAORDINÁRIAS 

Ordinária que os Srs. Vice-Reis podem dis
tribuir annualmcnte por pessoas beneméritas 
400(000, armazéns reaes 48:0005000, despe
zas da provedoria da íazenda 3:785(1)44, des
pezas das fortalezas 2.3768036. despezas da 
intendencia geral do ouro 239(000 despezas 
da alfândega y-^ij^i 12 322:218(207 
despezas da caza da moeda 8:817(5,07, despe
za da fabrica dc tre.n, 4:000(000, despe
zas da caza da armas 2:soo$ooo, despezas do 
Arsenal de Marinha 1:406(490, despezas do 
tribunal da relação 220(000, obras 800(000 
despezas dc fortilicaçòes 1:200(000- despe
zas com as náus da coroa 24:6858391, despe
zas com a marinha que consiste actual-
mente cm 5 embarcações,importam os soldos 
e comedoriasde 1 amo [6:936(252, despezas 
com *o expediente das ordens do governo 
716(609, despezas com o expediente da the-
zouraria geral 4545182, consignação para a 
junto de Sào Paulo 3:2005. despezas com o 
expediente da thezouraria geral das tropas 
1605, despezas com a nova caza da polvoia 
64$, alimentos 240$, despezas de soldos e 
comedorias da fragata Princesa do BraziL 
que se acha effectiva neste porto 17:846^500, 
algumas despezas avulsas qne se regula im
portarão pouco mais ou menos 2:0005000.. - 150:778^774 
Ks 472:9965981 
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Como dizia Vasconcellos, a situação definia-se: 

« 1.° O considerável excesso da despeza á receita 
da fazenda real . 

2.° A falta de prompto pagamento do anil, e mais 
novas producções úteis ao estado. 

3.° A falta total de pagamento de divida tão ex
cessiva . 

4.° A falta de meios para se fazerem obras de 
indispensável necessidade. » ( I ) . 

(I) Consignação do contracto de baleias 4:0005000 
Contracto dos dízimos conforme a actual ar-

rematacão 4:720(000 
Reis 8:7205000 

Despeza 40:245(000 
Nc Rio Grande : 
Receita 12:0495120 

Despeza 85:398(756 
TOTAL 

K"eita
 4*7:345*^0 

Ucspeza 589:640(972 
De,icit 111:2955973 
Como vemos. Santa Catharina c Rio Grande contribuí
ram para o déficit orçamentário, não nos referindo as despezas 
extraordinárias e as dividas que se contrahiam. 
(I) Despeza : 
Folha eclesiástica—Congrua e guizamentos. 47-7(600 
Folha civil—Ordenados 1:6035100 
Folha militar. Officiaes da 1? plano 1:532(640, 
soldos do regimento 25:897(800, munições 
de boca e menestras do dito 3:ioi(os2, hos
pital 4:228(880 34:760(372 

DESPEZAS EXTRAORDINÁRIAS 
Marinha ^65(440, fortalezas 1:032(960 des

pezas geraes 1:805(760 3:404(160 

Reis 40:245(232 
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Para corrigir o déficit orçamentário lembrava «que 
uma das consignações que a mesma fazenda real per
cebia no tempo da guerra do sul da capitania da Bahia, 
importava em 80:000$00ü, e tendo a mesma capitania 
forças para a continuar, ajunto a esta quantia a das 
sobras do rendimento do subsidio literário d'esta capi
tania, das de Minas-Geraes e Goyaz calculando quanto 
poderão importar uns annos por outros, para de tudo 
fazer a somma, que mostra o calculo numero 7 ser de 
96:521$430, que, ainda não chega a remediar de todo 
aquella falta, muito a diminue, podendo-se tirar o resto 
do que sobra poderá applicar-se para remediar o 3.° 
objecto.» (1) 

Para diminuir e liquidar a divida passiva, lem
brava ser a ella applicado o donativo gratuito imposto 
sobre as fazendas importadas c que sommam annual-
mente em 44:465$335. 

Era por certo pequena essa consignação. Calculou 
poder pagar a divida com plano que estudamos, em 10 
annos, sendo preciso em cada anno uma consignação 
de 127:231$412. 

Em vista da exiguidade da consignação do dona
tivo gratuito, lembrava applicar-se a divida activada 
capitania, que importava em 40:375$950 c ia venda 
da fazenda de Santa Cruz, no valor de 
77:227$0ü0. 

Afim de ter recursos para as obras da cidade, 
lembrava o plano de uma loteria (2) muitas vezes pra
ticado pelas nações da Europa, as quaes ajuntam gran

a i ) E' dc extranhar que a 'Rev. 'do Ins. publicando o vof. 
51 estes documentos de carracter financeiro omitta a íista dos de
vedores da fa2enda publica, Forque ( 

{2) aSerá a dita loteria do capital de 500000 cruzados, 
Cada um anuo. e poderào interessar-se n ella tanto as pessoas ha
bitantes da America portugueza, como as que sào moradoras no 
reino dc Portugal, assim nacionais como estrangeiros, conferindo 
para isso as ordens necessárias aos seus correspondentes do mes-



des cabedaes por meio de sortes publicas, e ainda reaes, 
para fazer certas despezas em utilidade do estado. 

mo modo que o fazem com mais trabalho e falta de correspon
dência, quando querem Interessar-se nas loterias estrangeiras. 

Durará esta loteria por tempo de seis annos, e tomando-se 
os bilhetes pela cnlrega das entradas nos primeiros nove mezes 
de cada anno, ficarão os de Outubro e Novembro para o pre
paro e dispozições necessárias, e se tiraram as sortes no mez 
de Dezembro. 

Sera esta loteria autorizada com a assistência do tribunal da 
junta da real fazendas u terá effeito debaixo da inspecção do 
dezembargador provedor da mesma real fazenda, nomeando-se 
duas pessoas hábeis com intelligencia mercantil para a escríptu-
ração e mais trabalho; das quaes fará uma as vezes de thezoureiro 
no acto do recebimento e entregas, e a outra de escriváo da 
sua receita e despeza, havendo para isso um livro de caixa com 
toda bôa ordem, ao qual se dará balanço todos os sabbados pará 
Se saber o dinheiro que ha, e as entradas que faltam para com
pletar a loteria, pru/.idiudo a elle o dito dezembargador .pro
vedor da real fazenda, guardando-se o dinheiro de cada semana 
em um cofre 'de tres chaves, das quaes guardará uma o masmo. 
dezembargador. uotra o íhezouréiro, e -oulra o escrivão, acima 
referidos. i 1 

Para este f i m haverão dous cofres na ca/a da moeda (logar 
destinado para se receberem as entradas e se pagarem os prêmios) 
um d'elles chamada» cofre diário, para n e l l e se receberem as 
entradas pelo thezoureiro na forma acima declarada, e outro 
chamado o cofre do capital da loteria, onde sc ha de ter guar
dado e seguro o mesmo capital na forma também declarada, pará 
d*elle a seu tempo se pagarem os prêmios, aquém a fortuna os 
tiver dado, os quaes serão pagos, si for possível, em um só dia, 
e sem a mais leve demora. 

Será composta esta loteria de 12.500 bilhetes, cada um do 
valor de 168000, que tanto vem a ser a entrada uu preço de cada 
um d'elles para importarem o sobredito capital de 5^00.000 cru
zados Nos dios 12.500 bilhettes haverão, como mostra o mappa 
no f i m d'este plano, 2.'66d de ganho, 9.836 de perda, o que 
vem a ficar em porporçào de um' para quatro, que parece nào 
deixa de ser vantajozo, attendendo que lia bilhetes de 'grande 
ganho, e que a maior perda e o menor ganho são ió$ooo, que é 
o mesmo com que se entre na loteria. 

Serão tiradas as sortes com a masma formalidade, que hoje 
se pratica nos reinos estrangeiros c na mesma forma que explica 
o Diccionario do Commercio de Savary, por ser este mcthodo o 
mais breve, mais seguro, e cheio de toda a boa fé, que se faz 
indispensável em ü m negocio, que só depende da sorte e da 
fortuna. 

Depois dc concluída esta ífltería, e tirados os prêmios, se 
fara. pagamentos delles a quem legitimamente tocarem pelos bi
lhetes que tiverem aprezentado, e n'est>e acto de recebr cada qual 
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Em Inglaterra sc tem sustentado por este meio 
excessivos gastos em tempo de guerra, e actual mente 
em França se está praticando o mesmo, segundo vejo 
das gazetas. (1)» 

Esse plano não foi acceito, tendo sido annos de
pois, profundamente criticado pelo Secretario do Estado 
Martinho de Castro. (2) 

Desde o começo da administração de Vasconcellos 
manifestou-se uma crise monetária em Minas. 

No tempo do Conde de Bobadella (1752) houve 
necessidade de cunharem-se moedas de prata de (iOO 
réis, 300 réis, 150 réis e 75 réis, vulgarmente 
chamadas jotas, para acudir as necessidades de troco, 
creadas pela industria aurifera daquella capitania. O 
Conde pedio também que ellas circulassem exclusiva
mente naquella capitania, por corresponderem seus 
valores ao peso de ouro em pó. 

A resolução real ordenou a cunhagem, devendo 
porém correr em todas as capitanias. «Tem mostrado o 
o tempo que essa permissão foi cauza de não terem re
sultado d'aqucllas novas moedas as utilidades que se 

o que lhe pertencer, Sc Iflic descontará do mesmo seu prendo) 
a quinta parte, que immediatamentc se guardará com a mesma 
formalidade em um terceiro, cofre, que para isso estará preparado, 
intitulado das obras publicas da America. 

Sera applicada a raasma quinta parte para ás obrás publicás 
que mais podem contribuir para o augmento d'esta capital, com 
são a obra da Sé nova, que já se acha* principiada; reedificar 
e por em bom estado os Canos da Carioca, e outras de similhante 
natureza para a deládas como melhor se entender, e as circunstan
cias o pedirem; sem que o dinheiro d'aque!la quiuta parte des
contada tenha outro algum destino, que não seja o empregar-se 
no beneficio e augmento desta Capital. Todos, sabem, que por 
este meio tem conseguido as cflrtes estrangeiras grandes e magní
ficos estabelecimentos; e que por este modo pode conseguir esta 
Capital o mesmo augmento com grande satisfação da nação por-
tugueza, que se utiliza a si 0,0 ganho das sortes, e ao mesmb 
tempo se engrandece com o referido augmento. 

( I ) Rev. do Inst. Hist. vol. 51, pag. T93. _ 
(2) Nos oecuparemos deste documento quando estudarmos o -

governo do Conde de Rezende. 



esperavam; havendo a liberdade de seextrahirem de 
Minas, diffundindo-se por todo o Brazil, ficaram aquel
les territórios reduzidos nesta parte ao seu anterior es
tado; ao tempo que nas outras Capitanias não ha a 
indispensável precisão, e urgência,que tem as de Minas 
de huma Moeda particular, que justamente corresponde 
ao valor dos pesos do ouro em pó; pois n esta cidade, 
na Bahia, e na de Pernambuco sempre sc fez, c pode 
fazer commodamente sem algum embaraço, o commer
cio com a outra Moeda Provincial de 040 réis, 320 
réis, 160 réis e 80 réis. 

A Povoação de Minas tem se augmemado, e ha
vendo a permissão de girar no seu Território o ouro 
em pó na conformidade dos Capítulos 4? e 5,° da Lei 
de 3 de Dezembro de 1570, e do Regimento de 4 de 
Março dc 1751, Cap. I O § 3?, parece quequanto maior 
for o numero dos habitantes, maiores porções de ouro 
em pó se hão de cemorar nas suas mãos pela circula
ção ordinária do Commercio, antes que entrem nas 
casas da Fundição para se quintarem. 

Parece também que isto sc pode prevenir sem vio
lência: havendo em Minas a precisa quantidade das 
referidas moedas chamadas J O T A S , por não hé presu
mível que no trato commum prefiram aquelles habi-
bantes, o ouro em pó sujeito a quebras na furiosa 
repetição de pezos a humas Moedas, em que certa
mente não tem alguma perda. 

Não obstante o referido, e reflector que o Conde 
de Bobadella não havia de dar a dita Conta, senão 
depois do que lhe tinha mostrado a experiência nos 
muitos annos que o Governou esta Capitania, pare
ceu-me que não podia, regulando-me pelo arbítrio dar 
a providencia, que podia o General de Minas, por ser 
inteiramente opposta á Provizão do Conselho Ultra
marino, expedido em virtude de huma RezoluçãoReal 
tomada sobre a Consulta do mesmo Tribunal, e assim 
o escrevi aquelle General na resposta N, 4.° Mas como 
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esta matéria me parece digna da Real attenção de Sua 
Magestade a participo a V. Ex. para a fazer prezente 
ao mesmo Senhor eme determinar o que devo obrar 
nesta parte para o melhor acerto no seu Real Serviço. 
Deus guarde a V. Ex? Rio 15 de Janeiro de 1781. (1). 

Eis o que pedia Vasconcellos á corôa, para satis
fazer as reclamações do governador de Minas. 

Até 1788, nenhuma resolução foi tomada a res
peito, porque em 21 de Julho informando das me
didas sobre as casas de fundição, em conseqüência de 
ter voltado ao regimen do quinto a cobrança do im
posto do ouro dizia que «tem havido grande prevarica
ção na cobrança do quinto e tem diminuido a arrecada
ção, a ponto de estar Minas alcançada em 3 . 305:473$. 
Substituir regimen dos quintos pelos casos da fundição 
nada ccrrigiu. 

Os grandes clamores que fazem os habitantes, de 
Minas, ligando sua decadência ao methodo de correr 
ouro em pó em vez de moeda Provincial. Todos têm o 
costume de trazerem ouro em pó embrulhado em pa
pel para compras miúdas e pagamentos. 

Este ouro circula e quando vem e para nas mãos 
do que tem de dar para fundir, está elle diminuido. 

Ha nisto um prejuízo geral. Nisto ninguém lucra, 
nem o próprio quinto, porque lhe falta o ouro que anda 
em giro, nem o povo que tem o prejuízo das quebras. 

Para corrigir isto era bom que se fizesse correr 
moeda provincial, sendo próprias para isso as jotas de 
prata que correspondem a 600 rs. ou a meia oitava de 
ouro, podendo cunhar-se outras maiores que corres
pondessem a uma oitava ou I$200. 

Devem ser de prata e não de ouro, para não serem 
falsificadas. 

( i ) Rev do Inst Hist. vol. 4, pag. 5. 



Este plano torna supérfluas as casas de fundição 
eui Minas, por que as moedas seriam fundidas na Casa 
da Moeda ao Rio. 

Só um ponto di f f i c i l existe: é não existir prata 
bastante para o troco e a situação da capitania não per
m i t t i r estes avanços. 

Attendendo ao meu plano, procura attender as 
fracas forças desta capitania. » 

Iremos estudar todas estas questões no próximo 
capitulo. 

A crise financeira passou insoluvel c profunda
mente aggravada á administração do Conde de Re
zende . 



CAPITULO X X I I 

Governo do Conde de Rezende 

SUMMARIO.—Conde de Resende. —Sua nomeação.—Situação do espirito pu-
blico.—Ceimmunicatòes de tui\ de Vasconcellos.—Actos da me
trópole contra a propriedade nacional,—Odio entre naeiouaes 
e portugueses.—OfiiHiàcS OlJtciaeS sobre as autoridades da 
metrópole na colônia.—O imposto do ouinto e a derrama.— 
Progranimo de Barbacena.—A propaganda das idâa* liberaes,— 
A cartu/ar de i j de Março de lySij.—Como classificar a acçáo 
de Barbacena e l.uii de Vasconcellos ,—Psychologia de Tira-
dentes poucos dias antes de sua prisão,—Seu depoimento.— 
Medidas de Vasconcellos .—A prisão de Tiradentes.—A devassa
do Rio.—Os trabalhos do advogado de Tiradentes .—O trabalho 
dos Tribunaes. — As sentenças.—O dia 21 de Abri/.—A 
execução. 

Foi o conde de Rezende nomeado vice-rei, por 
carta patente de 5 de Março de 1789, assumindo a 
administração a 9 de Junho de 1790. 

O espirito publico achava-sc profundamente aba
lado com a tentativa revolucionaria que abortara em 
Minas Geraes, preoecupando-se a autoridade em liqui
dar as responsabilidades dos seus autores, quando o 
conde de Rezende assumiu o governo. 

Dias tristes e lutuoso.s presagiou a opinião viriam 
ennegrccer o novo governo, pelo facto do incêndio do 
archivo do Senado no dia 20, pouco depois da sue
cessão. 

Ainda achava-se na administração Luiz de Vas
concellos, quando a delação dos áulicos, a inexperiên
cia dos inconfidentes de Minas, levaram-nos aos inqué
ritos dos juizes e aos cárceres da cadeia da Villa 
Rica. 
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E a 16 do Julho de 1789, o antecessor do conde 
de Rezende já conununicava a Martinho dc Castro ter 
preso Tiradentes no Rio de Janeiro, porido-o incommu-
nicavei na ilha das Cobras, já ter nomeado o desembar
gador José Pedro Machado Coelho Torres; já terem 
sido conduzidos de Minas escoltados para as prisões, o 
Dr, Thomaz Antônio Gonzaga, ex-ouvidor de Villa 
Rica e nomeado desembargador da Relação da Bahia, 
o coronel Ignacio José de Alvarenga e o vigário de São 
José dTd-Rei, Carlos Correia de Toledo. 

E antes da posse do conde de Rezende, já a 
carta regia de Ü de Março de 1790, communica-lhe 
ter a corôa nomeado «chanccller dessa Relação, para 
que passando logo a essa capital, conheça nelia priva
tivamente de tudo o que pertencer á dita conjuração, e 
dc todos os seus incidentes e dependências, sendo elle 
o relator, c fazendo summarios os autos das ditas de
vassas, sentenciando-os com os adjuntos que d'aqui lhe 
vão nomeados, e com os que elle vos propuzer, e vós 
lhe nomeardes em conformidade da carta regia, que 
fui servida mandar-lhe expedir, que é a da copia junta, 
a qual faz parte d'esta, para executardes e fazerdes 
executar o disposto na mesma carta em tudo o que 
vos pertence. » 

Como se vê, coube ao conde de Rezende assistir o 
processo dos conjuradose a execução das sentenças dos 
tribunaes e a Luiz dc Vasconcellos as medidas e os 
inquéritos preliminares. 

Estudemos o facto em todas as phases, o proce
dimento dos juizes, dos governos, a aspiração dos revo
lucionários e até onde a justiça do tempo garantiu e 
justificou os actos que foram praticados. 

A metrópole já se inquietava com a prosperidade 
do Brazil, por que com ella viria a sua emancipação. 

E por isso, a 2 de Março de 178Õ. a corôa decre
tava o fechamento das fabricas do Brazil, para não pre
judicar a lavoura e Minas Geraes foi a capitania mais 
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prejudicada com essa ordem, em vista do não pequeno 
numero de teares e modestas fabricas de tecido que 
já tinha. 

O Brazil, por sua vez, já sc sentia muito prejudicado 
comas trocas commerciaes com Portugal, que sc cons
tituía corno o único mercado consumidor dos seus pro-
duetos. 

Annualmente um grande «déficit» liquidava-se 
contra oc seus interesses, nas permutas com a me
trópole. » ( 1 ) 

Motivos de sobra tinha o brazileiro para o odio 
inveterado que votava ao portuguez e as cabeças mais 
criteriosas da metrópole justificavam esse odio nos 
factos. 

E' assim que Antônio Rodrigues da Costa, mem
bro do Conselho Ultramarino, dizia que « o perigo i n 
terno que tem os estados, nasce dos mesmos vassalos, 
consiste na desaffeição e odio que concebem contra os 
dominantes, o qual ordinariamente procede cias injurias 
e violências com que são tratados pelos governadores; 
da iniqüidade com que sãojulgadas as suascausas pelos 
ministros da justiça, e da difficuldade, trabalho, despeza 

( r j li' constante, escrevião os redactores do Revcrbera Cons
titucional f luminense, pelos menos escriptos estrangeiros que desde 
o anno de 1783 já Portugal não tinha forcas sulficientes para 
sustentar o equilíbrio mercantil com o Brazil. Antes desta épocha, 
nós vemos na exposição de Mr. Anderson, fallando de que as 
frotas exportavam do. Brazil, que as duas frotas que sahiram tio 
Rio de Janeiro e Bahia em 1764 levaram a l-isbòa 15 1/2 milhões 
de cru/ados de ouro, e 220 arrobas de ouro em1 pó e folhetas; 
437 arrobas de ouro em barra; 48 arrobas de ouro lavrado; S.S71 
marcos de prata e 42.803 peças de í>!$40o; 3.036 oitavas.' e 5 qui
lates de diamantes; 11.000 rôlos de lababo; 113.000 couros, 1.000 
barricas de assucar, e outras muitas mercadorias. Em cominuiação 
JV»rlugal importou vinhos, trigo, e outros gêneros de industria e 
de fabricas, sendo a; maior parte de industria estrangeira. Que 
desfalque já então não soffria o nosso coraniercio! Quanto não 
ganhariam mais os nossos proprietários se levassem suas riquezas 
aos reinos estrangeiros?» Fieverb. Const. Flum; t. I I , n. 2, extr. 
sab. 18 Maio 1822, p. 16. (Conjuração Mineira, por J. Xorbèrco, 
pagina 21). 



— 794 — 

e demora de que necessitam para recorrerem á corte, 
para se queixarem das sem razões que padecem, das 
injustiças que lhe fazem, e de lhes ser precizo remirem 
as vexações que sofírem ou conseguirem as suas mulho 
ras a peso dc ouro, e muito prinçipalmente de encar
gos de tributos, quando entendem que são exorbitantes 
e intoleráveis, e se persuadem que não houve causa 
justa e inevitável pa"*a se lhes impor.» (1) 

« Os povos do Brazil, continuava o iilustre conse
lheiro, estão gravemente tributados e havendo-lhes 
crescido, de poucos annos a esta parte, dez por cento na 
alfândega em todos os seus gêneros, que são assucares 
e tabacos, se acham tão carregados n'este reino, que 
absolutamente se dão por perdidos e o seu commercio 
de todo arruinado. 

A este encargo tão grande se ajuntou de novo a 
contribuição de sete milhões para as despezas dos casa
mentos de suas altezas; e esta quantia é tão excessiva 
que nunca, nem a metade d'ella coube nos cabedaes da 
nação Portugueza; nem os Portuguezes souberam nunca 
pronunciar sete milhões, nem lhes veio ao pensamento 
que pudessem contribuir c^m esta qeantia, ainda em 
muitos annos.» (2) 

As praticas administrativas eram profundamente 
inconvenientes aos interesses do povo que «envelhecia 
antecipadamente nos rudes trabalhos da mineração, em 
quanto que os padres e JS seus empregados ecclesias-
ticos, em quanto os ministros e os que viv i a m da justiça 
publica, em quanto os contractadores do fisco e seus 
apaniguados se deleitavam com as suas propinas e viam 
seus dias se deslizar pacificamente como se estivessem 

( i j Conjuração Mineira, por J. Norbcrto, pag. 28. 
(2J Conjuração Mineira, por 'J. Norberto, pag. 54. 
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num edeu dourado, verdadeiro paraizo das rique
zas.» ( 1 ) . 

Os padres «não professavam os preceitos da lei , 
nem o ensino das máximas do Evangelho, tão necessá
rias a educação religiosa dos povos, que elles faziam 
pagar a pesode o u r o ; — eram insupportaveis e forçadas 
contribuições extorquidas pelos parochos aos seus fre-
guezes debaixo de pretextos de direitos parochiaes, 
benezes e pés de altar; eram as grandes e considerá
veis taxas por conta de csportulas, emolumentos, prós 
preçalços exigidos pela câmara e chancellaria episcopal 
e pelo juizo ecclesiastico em beneficio da mitra e dos 
juizes e officiaes dc taes repartições. Conjuração Mi
neira, por J. Norberto, pag. 55.) ( 2 ) . 

E m relação a justiça, «não comprehendiam os 
magistrados, mandados do reino para ministrarem jus
tiça, que devessem sahir pobres como haviam entrado 
nessas terras que regorgitavam de riquezas. 

Ante os ricos mananciaes se lhes accendia sêde, e 
quanto mais bebiam rVessas torrentes auriferas, mais 
insaciáveis se mostravam ; e afinal exigiam areia de ouro 
sobre os seus despachos. 

Era assim os emolumentoe dos ouvidores e offi 
ciaes de justiça pezavam sobre os povos como a mais 
onerosa de todas as contribuições. 

Já o capitão general Gomes Fr e i r e de Andrade, 
depois conde de Bobadella, dizia em seu tempo, e na 
lhaneza de sua linguagem, á côrte de Lisboa, que os 
padres e os magistrados levavam das minas tanto cabe
dal como as fortes imposições do governo. De então 
em diante crescer..m os abusos de tal maneira que a 
metrópole foi a primeira a reconhecer a justiça das 

^ i ) Conjuração Mineira, por 
(2) Instrucçõcã 'de Martinho 

cena de 29 de Janeiro dc 178S. 

'J- Norberto, pag. 2"S. 
de Mello ao visconde de Uarba-
Rev. do fnst. Hist. vol. 6". 
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muitas e repetidas queixas de depunham os habi
tantes da capitania sobre os degráos do throno 
portuguez. » (1) 

O fisco e sua arrecadação eram uma verdadeira 
calamidade feita pelos contractadores. 

Eis os motivos de ordem geral para nutrirem o 
descontentamento de que se resentia todo o Brazil. E 
em Minas a situação mais aggravava-se pe!o ctrazo em 
que estava o povo no pagamento do quinto do ouro e 
que montava na somma de 3.305:4720000. 

Ou perdoar a divida ou cobrar. Eis a situação da 
metrópole. Prevaleceu a segunda hypothese. E é esse 
o ponto capital do programma do governo de Barba-
cena. As instrucções de 27 de Janeiro de 1788, que 
lhe forão remettidas pelos secretários de Estado, sali
entam a necessidade indeclinável da cobrança dos atra-
zos, por meio da derrama em cumprimento do alvará de 
3 de Dezembro de 1740. 

O ultimo Governador que a tinha executado fôra 
Luiz Diogo Lobo em 1764. Dahi para cá, não tivera 
mais execução a lei, não obstante a diminuição da arre
cadação do quinto muito abaixo de 100 arrobas de 
ouro com que a capitania devia contribuir, dando em 
resultado o augmento da divida. 

O Visconde de Barbacena não podia fugir ás 
ordens terminantes da metrópole, indifferente a todos 
interessa^ da colônia, menos a contribuição tributaria 
com que ella entrava para os cofres reaes. 

E preparava-se para executar a derrama. Ao des
contentamento do povo que cahiria na fome e na misé
ria, a custa da execução da lei, reuniu-se a tendência 
emancipacionista dos espíritos, suggestionados pelas 
idéas democráticas e cie liberdade incutidos por alguns 

( i ) Conjugação Mineira, por J. Norberto, pag. 55 
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moços filhos da capitania c que se tinhão educado na 
Europa, para gerar uma época de protesto político, 
uma revolução. 

Nisto cifra-sc a conjuração mineira, que não defi
niu-se cm realidade, porque o governo recuou do pro
gramma financeiro, não executando a derrama, por 
meio de sua circular de 23 de Marco de 1789, que sus
pendeu o seu lançamento. 

Um governo humano, livre e justo, acharia ahi a 
solução da crise. Foi cm face da perspectiva da miséria 
e da fome, em defesa dos interesses econômicos, que 
os inconfidentes sentirão o ideal revolucionário. 

Eliminada a causa econômica, estava a revolução 
vencida, antes dc nascer. E delia não temos que tra-
ctar aqui. 

SUMMARIO—Os trábalftos de demarcação no sul.—Correspondência sobre o 
assumpto.—Situação da polia européa.—Acontecimentos no sul— 
Situação política do Rio.—A Sociedade IttUraria.—Prisão dos 
seus meios.—7oJluencia das lettrat.—Brasileiros illustres. 

Continuavão no sul os trabalhos de demarcação. 
Pouco depois da posse, o conde de Rezende recebeo 
communicações dos demarcadores, o brigadeiro Sebas
tião Xavier da Veiga Cabral da Câmara e do coronel 
Francisco João Roscio da insistência dc D. José Varella 
UHoa em «não reconhecer o verdadeiro l'epiriguasú, 
por internar subztruil-o por outro, e a diffictildade, que 
igualmente encontra no segundo reconhecimento do 
Paraná por se terem já elevado os Planos, e se acha
rem effectos á divizào dos duas Côrtes. 



Com esta mesma noção, dizia o conde em officio 
de 2 de Ab r i l de 17ÍÚ (1), «não deixar de perceber 
que o ferido Commissario Hespanhol pretendia com 
simulação o reconhecimento do Pepiriguassú ; porque 
se elle não estivesse já ássignalados pelos Commissa
rios da 1? sub-divizão, c se não fosse o próprio aonde 
devião finalizar as operações dà mesma, ficaria toda a 
Demarcação transtornada, e de nenhum vigor, por se 
haver deixado em duvida aquelle ponto fixo, e inalte
rável tão expressamente especificado no Tratado Pre
liminar: porem com a conta que que o dito Brigadeiro 
me enviou, e que remetto por copia debaiyo do h. 2 
fiuuei com o total desengano, dc que o projecto da sua 
dissimulação não em outro mais do que uzurpar os ter
renos bue ficavão cedidos a S. Magestade em confor
midade do dito Tratado, pois não obstante os sólidos 
fundamentos, c evidentes provas como os bue se vêm 
escriptos na Derrota que seguio o Capitão Joaquim 
Felix da Fonseca, e do que aconteceu até que chegaram 
á margem dos Pepiriguasú; aonde descobrirão húa 
Cruz gravada no tronco de, hua arvore, signal este, 
com que os antigos Demarcadoreso havião demarcado; 
ainda o dito Commissario Hespanhol não tem querido 
ceder da pretenção do reconhecimento do rio da sua 
contumacia, como se deixa ver da correspondência que 
tem tido com o seu concorrente, a qual remetto por 
copia debaixo do n . 8. 

Vendo pois por huma parte que o nosso 2 o com
missario não deixou de se propor ao dito reconheci
mento do Rio em que seu concurrente tão obstinada
mente preziste, e pela outra os frivolos pretextos com 
que o mesmo se nega ao segundo reconhecimento do 
Paraná, me pareceo conveniente escrever ao dito Bri
gadeiro a carta, que remetto por copia debaixo do 

(l) Corrcsp. para * Côrte — Coll. mss. cit. 
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n. 4, afim de ficar na inteligência de que sem embargo 
de qunesquer outras opperàçoes que só por política se 
elevem adoptàr, para não dar motivo a que os Hespa-
nbóes não hajam de accumUlar, "de que todos os Em
baraços são suscitados pela nossa parte; ser o Pepiri
guassú de toda forma aouelle mesmo Rio que já se 
acha assignalaoo ramo pelos antiges, como pelos mo
dernos Demarcaciores ; porque á vista de tão evidentes 
provas, não podem ler validades as aparentes máximas 
com que o referido Commissario Hespanhol o pretende 
escurecer, t que igualmedtc iicasse de accordo em 
fazer observar em tudo o mais que oceorresse a este 
respeito, aquillo níesiro que liueralmente se acha espe
cificado no Art. 8 o» 

No mesmo documento, o conde ordena, o reco
nhecimento do rio Paraná, «nào só porque isso mesmo 
já lhe havia ordenado o meu Antecessor, mas ainda por 
conhecer, que abuelle reconhecimento hé de tanta im
portância que sem elle, nem as côrtes podem rezolvcr 
couza alguma sobre este objecto, nem a Demarca5ão 
do Art.° d.° privativamente incumbida a Capitania de 
S. Paulo poderá dar hum só passo por aqueila parte, 
com tudo não deixo de ficar duvidoso do modo com que 
me devo comportar, se acazo o commissario Hespanhol, 
presistir em não querer convir no sobredtio reconheci
mento do Paraná, c só poderia terminar esta devida os 
avultados conhecimentos; e as claríssimas luzes de 
V. Ex., que são as partes essenciaes com que espero 
ser socerrido na decÍ2ão de húa matéria de tanta pode-
ração, e importância». 

N ã o obstante estas ordens, ò conde de Rezende, 
em officio de 25 de Maio de 1721», informa a corôa dos 
«sinistros e cavíloses meios de que se tem servido os 
Hespanhoes para illudirem as literacs disposições do 
mesmo Tratado naquella parte em que Portugal pede 
te r algumas vantagens, sendo por isso necessário sus
tentar-se húa prolixa, e impertinente correspondência 



entre os dous commissarios que concorrem neste ser
viço, a qual devendo encaminhar-se ao fim de se obvia
rem duvidas totalmente alheias do objecto da sua com
missão tem servido de enredar esta deligencia, e demoras 
a que tem dado causa as rePetídas objecções do com
missario Hespanhol D. Diogo de Albear. 

E nesse documento histórico todas as peripécias e 
diffieuldadès da demarcação. (1) 

Por esse tempo, o governador do Rio grande, o 
brigadeiro Raphoel Pinto Bandeira postou uma guarda 
nas immediações do arroio Piratinin, fazendo-se por ahi 
alguns estabelecimentos portuguezes. Isto motivou um 
protesto do vice-rei de Buenos Ayres. Este facto pren
deu directamente a attenção do conde de .Resende, 
porgue «pudia produzir graves conseqüências nas duas 
fronteiras confinante, principalmente depois do d.° Bri
gadeiro, ou p:»r força de grande zelo, ou de mayor des
confiança recear que o mesmo V. Rey haja de engrossar 
as suas Guardas, e estabelecer novos Portos naquelles 
lugares contra a expressa estipulação do A r t . 19. Por 
todos os princípios nào devia despresar esta participa
ção, assim co ti o também deixar de indagar os motivos 
de semelhante novidaee a qual (ainda bue inverosimil) 
exigia a mesma providencia, sem me apartar da litera 
Disposição do mesmo Tratado, e segundo 0 estado em 
que se acha a Demarcação que foi emprehendida na
quelle Arroyo do Piratiai, e nas extensas margens da 
Lagôa de Merim. » 

Não deixava de ser dif f i c i l a posição do conde de 
Resende na resolução que devia darão incidente, por
que os demarcadores não tinham chegado a uma con
clusão di l i n i t i v a sobre a demarcação do arroio P i r a t i n i 

( i ) Currcspo. para a CÔrte — Coll. mss. cit. 
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e da Lagôa Mirim. Tinham-na affectado ás duas 
curtes. (1) 

( i ) ]>cilas consta que dcfíois de uma prolixa comésfctSfio entre 
os dous eomunasarios, que çonçprrérÁrn naquelle ssrviço. sem delia 
se iirar a ultima conclusão, assentaram t u expediente ínterulo 
que estabelece n Artigo 15, de se dar conta ás duas CSr.es èou* 
os Mappas, que se formaram pura resolverem o que fosse mais 
:?otivenieme aos seus recíprocos interesses, conforme esta providencia 
in-aram aquelles .1 crrenos inteiramente duvidosos, e sem proprie
dade privativa de ambas as Nações, e apenas Portugal tem o di
reito bem fundado para os reclamar, e pretender não só por 
licarem mi media tos ao Foríe Portugue.z de São Gonçalb, mas ainda 
pela sumina estreitezã e oppressão em que se acham os habitantes 
do Ki« Grande; além disto é certo, que antes do Tratado não 
Haviam a l l i estabelecimentos Portuguezes, e que depois da sua 
promulgação se formaram algumas por sesmarias concedidas pelo. 
Vice-Rei meu Antecessor, uriginando-se da conservação dellas a 
desunião de discórdia dos Hespanhoes. que por todos os modos a 
tem impugnado assim como também a necessidade, em que se 
tem visto o Commandante daquelle continente de as fazer segurar 
com guarda que a esse fim tem estabelecido naquelle lugar. A" 
vista do referido tenho achado bastante incompatibilidade nu* proce
dimentos que se tem praticado naquella Fronteira, segundo o es
pirito <|o mesmo Tratado e das instrucções que Vossa Kxccllen. ia 
d irigio para a sua execução. Porque se aquelles estabelecimentos 
estivessem já formados antes da Convenção das duas Cortes, ê 
inquestionável que Se deviam conservar até a decisão do ira lado-
definitivo de limites repellhido-sc toda a fórmti que os llespa-
nbóes intentassem para serem dependentes de uma nova negocia
ção entre as mesmas Cortes; mas introduzindo se aquelles possui
dores muito depois do referido tratado com títulos que se devem 
reputar condíciónaes, para se realizarem quando cessarem as du
vidas proposias pelo expediente interino, parece© que estas posses
sões não se devem favorecer por serem inlruzus, e por isso só 
capazes de fomentar discórdias enlre as duas fronteiras COflfínüntes, 
como tem aconleddo contra a Paz, ê iranquillidade que Sua Ma
gestade tem rccommendado. \ estes termos achei muito conve
niente reconimendar ao Marechal de Campo Sebastião Xavier de 
Yc.j; 1 Cabral da Câmara como Governador daquelle continente 
pelo officio da copia junta prompta execução do mesmo ir.itado, 
do que tem sido incumbido, para que como Pratico e inteligente-
daquelles Terrenos haja de dar as mesmas providencias para se
não oecuparem os que se adiarem duvidosos e dependentes da 
Decisão das duas Cortes e fazer evacuar os Estabelecimentos que 
se tiverem formado com unia ihtruza posse depois do referido 
Tratado, ficando comtudo aquelles Sesmeiros com \lireito de pre
ferencia para os oecuparem, conforme os seus títulos quando sc 
removerem os obstáculos que se adiam pendentes entre as duas 
Fronteiras, e se desvanecer?.! 1 os motivos, que fazem por ora 
duvidosos os mesmos terrenos para não serem oecupados por unia. 

http://CSr.es
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Todavia o conde de Resende ordenou que se eva
cuassem estes estabelecimentos. 

Não obstante as ordens terminantes de Luiz de 
Vasconcellos ao negociador das restituições em Buenos 
Ayres, em cumprimento de ordens regias dadas a 7 de 
Fevereiro de 1788, o coronel José Vivente de Velasco 
Molina nada tinha alcançado. 

Em vista disto, o conde de Resende suspendeu 
essa commissão. mandando-a regressar ao Rio, depois 
de fazer os devidos protestos. (1) 

e por oülrà parle. Este meio me parece, não só muito conforme 
com o mesmo tratado, mas ainda o mais próprio, que exigem as 
âctuacs i m-uhisiancias para a conservação e socego dos Vassallos 
Portuguezes naquellcs Domínios ficando eniretan.o inlclligciicia 
de o fazer observar emqumto Sua Magestade não resolver o eott 
trario determinando-me o que achar mais conveniente ao seu Real 
serviço. Deus guarde a Vossa Excelleneia. Rio, 30 de Junho de 
1792 Conde de Rezende— Ssnhor Martinho dr Mcllp e Castro. 

(1) Tendo representado a Vossa ExccUencia a inacção em que 
se lem achado em Buenos-Ayres o Coronel Vicente José de Ve
lasco Molina, sem concluir cousa algum 1 a respeito das acquísi-
ções de que tem sido encarregado, e repetindo esta deiigí-nela 
em outro officio com -ííata de 8 dc Maio do presente anno com 
as Carta:, e Documentos 3este commissario, que mostram cada 
vez mais verificado o conceito em que me achava de que tem sido 
tão infruetuosa esta Commissão, me parecia mais Útil que se re
tirasse para esta Capital, afim de se evitarem maiores despezas 
desta Fazenda Real, podendo supprir-se aquella dependência por 
meio das correspondências que sendo necessário podem continuar 
•com o dito Více-Rcí; achei entre as ordens desta Secretaria de 
•que não pude logo ser instruído, um otlicio, qu? Vossa Excelleneia 
dir i g i u ao meu antecessor com data de 7 de fevereiro de 1788. em 
que resolvendo alguns artigos das mesmas acquísições pendentes 
recommenda a fôrma porque aquelle Commissario se deve regular 
com o Governo de Buenos-Ayres. para no caso de não produzir 
effeito aglum as suas ultimas instâncias, poder retirar-se depois 
de fazer as declarações e protestos necessários que justifiquem 
a iodo o tempo o estado a que ficaram reduzidas todas as solici
tações que se tem prctenciido em virtude do Tratado de 1777. 
Vendo pois que estas insinuações de Vossa Excel lenda foram tão 
urgentes naquelle tempo que obrigaram a tomar-se já então 
ultimo desengano que exigiam os continuados enredos, que os 
Hespanhoes tem praticado para iUtidirem as rnesmas restituições; 
não duvidei que tendo decorrido depois disío quatro annos sem a-
adianiar, nem conçluir-sc cousa alguma vinha aquella providen. ia 
a ser presentemente muito mais mãí-peiisavef por se ler reüüztdo 
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Emquanto o^conde de Resende, querendo respeitar 
-as soluções dos demarcadores que affectaram as duas 
coroas o direito de propriedade da Lagoa Mirim e do 
arroio Piratiriin, ordenava a evacuação dos estabeleci
mentos portuguezes que se fundaram neste ultimo ponto, 
os hespanhoes estabeleciam-se naquelle, formando um 
ponto militar em Serro Alto, na parte oriental do Rio 
Jaguarão, tres léguas distante de sua barra, guarnecido 
com tropas e sob o commando de D . Joaquim de Paz. 

Além deste, outros pontos queriam elles formar 
sobre o pretexto allegado pelo vice-rei dc Buenos Ay
res ao Brigadeiro Xavier da Câmara de fiscalisar o con
trabando que se fazia, fazendo navegar os rios que des
embocam na Lagoa Mirim por uma embarcação armada. 

O brigadeiro protestou e fez armar uma embarca
ção portugueza para navegar os mesmos rios, o que 
motivou maiores violências do vice-rei hespanhol. 

A ordem do conde dc Resende, em face de vio
lências tão manifestas, consistiu em ordenar ao briga
deiro Xavier da Câmara de transportar-se da povoação 
de S. João Baptista, onde esteve durante todo o traba-

.» larga demora daquelle Commissario aos pr 4 risos lermos dc uma 
resposta totalmente Ülusoria. pela qual o Viee-Rei de Buenos-
Ayres se negou a qualquer negociação, deparando que nada podia 
resolver por estar dependente da resolução da Côrte de Madrid. 
Nesta intélÜgéneia tomei a deliberação de mandar recolher o 
dito Commissario para cSía Capital com o tenente Coronel Pedro 
da Silva, que concorri- naquelle serviço, dirigindo-lhe a esse Fim 
o officio da copia junta em qus lhe determino o que deve ulti
mamente praticar, conforme as insinuações explicadas no sobre
dito officio dc Vossa ExccUençia as cjuaes, ainda que senão exe
cutadas naquelle tempo devem ser vigorosamente repetidas para 
sc pôr o ultimo termo i esta tão infruetuosa dehgenna a qual se 
poderá mudar de syitetna sendo requerida, e. sustentada aquela 
poderá mudar de sysroma sendo requerida, e sustentada naquetla 
•Côrte- pois em Bueno.vAyres já não ha que esperar a vista <je 
tantas e tão conhecidas invectivas com que os Hespanhoes lem 
illudido a prompta execução do mesmo Tratado. Deus guarde a 
Vossa Excelleneia. Rio de Janeiro, i de Julho dc 1792.-Conde 
de Rezende — S.-nhor Martiriho de Mello 6 Castro. 
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lho de demarcação, para o Rio Grande, lugar próxima 
dos pontos em que os hespanhoes construíam seus por
tos. Mas, ordenou também a evacuação de estabeleci
mentos portugueses nos arredores da Lagoa Mirim, 
construídos ern conseqüência de sesmarias dadas ante
riormente pelos governos do Rio por julgar serem 
duvidosas essas terras. (1) 

Não ha duvida que esse procedimento do conde 
dc Resende, alem de animar as violências, dos hespa 

( i j Illmo. Exmo. Senhor. Tem sido um dos objectos da grande 
disputa que se tem suscitado nu principio da Demarcação da 
primeira subdivisão, o vasío Terreno da Lagõa de Mirim, que o 
Commissario Hespanhol pretendeu aí rogar, e unir ao domínio da 
sua Nação, não obstante a grande distancia em que aquellas 
margens ficam dos seus estabelecimentos, e a próxima xisinhança 
das PosíesSõ>s rOnUj£ué/a5 pelo curto espaço em que confina, 
com a Fronteira do Rio Grande; foi necessário que se recorresse 
ao expediente interino que estabelece o Artigo 15 do Tratado 
Preliminar de 1777, ein virtude do qual ficaram pendeutes da 
decisão das d lias Cortes aquelles mesmos Terrenos até lhes serem 
presentes as informações mais indivíduacs que houvessem.de ser
vir para se tomar a ultima deliberação quando se ajustasse o 
Tratado definitivo de Limites. Ficando deste modo duvidosas iodas 
as sobreditas margens da Lagôa de Mirim, não tem os Hespanhoes 
perdido a esperança, nem também deixado de tentar os meios 
para se introduzirem, e estabelecerem uaqucllus Cahapanhas for
mando um Posio no logar chamada o Serro Alto da pane Oriental 
do Rio Jágjiarôu tres léguas distante da sua burra guarnecido 
corti Tropa, debaixo do Commando do Tenente Dom Jojquim de 
Par, como se mostra da carta e participação debaixo do numero 
1°, que dirigio o Brigadeiro Raphael Pinto Bandeira ao Gover
nador daquelle continente o Marechal de Campo Sebastião Xavier 
da Veiga Cabral da Câmara qus referindo-se ao aviso particular, 
e summamcnte conciso do Coronel Vicente José Velasco Molina 
debaixo do numero 20, c as noticias da premeditaçao em que 
se achavam os I (espanhões de formarem outros postos avançados 
naquellas íu imediações tomou a resolução de o prevenir pelo 
Officio da copia debaixo do numero y>, contra aquellas tentativas 
bem contrarias á Bòa-fe, e União que deve subsistir entre os 
vassallos das duas Fronteiras confinanies. Estas mesmas noticias, 
além de induzirem toda a desconfiança, conforme outra nova 
participação do digno Brigadeiro e avisos dos Officiaes Com-
rnandantes da Vista, do Rio - Grande, e do Acampamento de São 
João do Erva! que vão por copia debaixo do numero 4 se fizeram 
muito mais suspeiiosns por outras adquiridas pelas copias debaixo 
do numero 5 que ns confirmavam, e até discerniam os lugares.. 

http://houvessem.de
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nhões, sacrificava o direito do Brazil em sua integridade 
t e r r i t o r i a l e tornaria precária a posição da corte portu-

•em que se pretendiam avançar os ditos postos para terem uma 
fácil comnnujícaçãp com o Forte de Santa Tecla. Todas porem 
-ultimamente vieram a verificar-se pelo officio da copia debaixo do 
numero 6, èttl que o Vice-Rei de Buenos-Ayres, pretestando a 
necessidade de reprimir os contrabandos, è outras desordens, que 
se houvessem de commcitcr naquellas campanhas francamente com-
inunicou ao dito Brigadeiro Raphacl Pinto Bandeira não só a 
•disposiyão em que es:á de fazer girar uma Embarcação armada 
coni Tropa para reconhecer os Rios que desaguam. na lagõa 
Mirim, mas lambem a deliberação de augmentar alguns Postos 
nas visinhaoçás daquella Fronteira, aonde haja maior necessidade 
de «oceorrer» as circuuistancias que a l l i possam acontecer por 
meio Has partidas que devem cru/ar os Títios das suas immedia-
çòcs, sem comtúdp lhe declarar o numero dos que tinha pro-

jeclado, nem os lugares em que os pretendia estabelecer. Quinto 
ã primeira parle tomou o digno Brigadeiro o expediente dc fazer 
armar uma embarcação portuguesa [tara fazer outro semelhante cor
so na sobredita Lagôa de Miriin, como se mostra da participação 
dirigio o dilto Governador inSertas na cópia debaixo do numero S, 
esperando a resposta da segunda as Instrucções de que estava 
•dependente em um negocio de tanta importância. Das que lhe 
dirigio o dito Governador insertas na cópia debaixo do numero 8, 
se vêm por uma parle o modo e as cautelas com qu* o dito Bri
gadeiro devia deduzir a sua resposta, e os seUS protestos, que 
procurou .lesempeuhar pelas copias debaixo do numero 9, c por 
outra as providencias que devia i r dispondo para fazer frente 
contra a torça dos Hespanhoes. impedir a continuação de vio
lência com manifesta transgressão do Arligo 19 em qus positi
vamente se prohibe todo o procedimento por via de fac'o no caso 
de oceorrereni algumas duvidas sobre excesso dos limites assi-
^nalados por se 'deverem estas çómmunicár reciprocamente, con-
cordando-se interinamente em algum meio de ajuste até a resolu
ção, das duas Cortes. Despresada a clara disposição deste Artigo 
fe/. o digno Vice-Rei avançar e estabelecer o seu primeiro Posto 
no lugar do Serro Alto no terreno duvidoso das sobreditas Mar
gens da l.-igôa de Mirim sem proceder a intelligencia, e confor
midade da parle do Governador ou Commandante daquella Fron
teira, a que de nenhum modo deveriam 1 a sentir por se poderem 
prevenir a- desordens praticadas tia Campanha por meio das Pa
trulhas de uma, o outra Xação, que houvessem de vagar pelos 
limites assígnalailos no mesmo Tratado. I Por isso devendo esperar -

.se que estas violências se façam cada dia mais irremediáveis, se nao 
forem atalhadas, e prevenidas com aquelles acenos, e madureza 
que exige a qualidade dc uni procedimento tão extraordinário da 
parte do-> mesmos Hespanhoes, ine representou o dito Governador 
.no Officio da copia debaixo do numero 10 iodas as referidas con
seqüências, e a utilidade que se seguirão ao Real serviço de voltar 
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gueza ein resolver com a hespanhola o direito dessas 
terras. 

para o Districto do seu Governo, aonde podia acudir aos eminentes 
acontecimentos que o ameaça vão. sem ficar suspenso, nem deixar 
de providenciar o negocio da demarcação da segunda subdivisão 
na povoação de São João Baptista cm que não se fazia tão 
urgente c necessária a sua pessoal assistência depois de estar 
muito bem capacitado das Ordens que a este respeito lhe com-
mumquei, e achou pelo seu officio da copia, debaixo do numero 
n , muito conformes «para o bom êxito desta deligeuciu- Fazendo 
pois a mais seria reflexão em todas as sobreditas memórias e 
documentos a que me tenho referido e ponderando com toda a 
circumspeção nas circunstancias antecedentes que poderiam obri
gar a um semelhante procedimento da parte dos Hcspauhóes, que 
ainda que não é declaradamente um rompimento que obrigue a 
excesso maior não está muito distante d? o poder ser: vi no 
conhecimento que depois do Tratado de 1777, eiuquinio se tra
balhava nos preparativos, e disposições para a demarcação se 
passaram algumas Sesmarias pelo Vice-Rey meu antecessor daquel-
les terrenos duvidosos, dos quaes não devendo 05 sesmeiros empos
sar se emquanto estavam dependentes da decisão das duas Cortes 
foram logo formando os seus estabelecimentos de modo que quando 
•O ÇoinihlsSario Hespanhol os reconheceu em semelhante lugar os re
clamou com tOífr/ .1 viVrtüiOrtdèj e com a .mesma os procurou susten
tar o Commissario Portuguez, apoiando os seus fundamentos no 
fantástico pretexto de se acharem já formados quando se entrou 
naquella deligçncia, como tudo se mostra das memórias e officios 
de contestações que foram remcttidos -a V'. Ex. Pára estes estabele
cimentos nuunca os Hespanhoes puderam olhar tranquillamente opi* 
conhecerem o lugar em que se achavão situados contra as expressas 
csfipulações do Tratado e o tempo em que se formaram contra a 
bõa-fé que nelle se recommcnda, declamando em toda a occasião 
contra os Portuguezes, que infringindo as suas literaes disposições 
se animaram a 'exceder os limites que lhes foram prescriptos e c 
bem de esperar que D. José Varella fizesse estas mesmas declama-
ções de viva voz na Côrte de Madrid, donde viessem ordens par
ticulares que se manifestaram na sóSredita memória 'debaixo do 
numero 5. Nesta consideração e receiando que tomadas sem corpo-
os prftnciros movimentos dbs Hespanhoes, determinei ao Gover
nador do Rio Grande quç fizesse desalojar os estabelecimentos 
que foram oecupados naquelles terrenos duvidosos depois d t esti-
pulação do Tratado pelos motivos que mostram a sua ínsubsis-
tençia e incompatibilidade- como participei a Vossa Excelleneia 
no meu officio de 30 de Junho do presente anno, com as copias 
que fizeram necessária esta providencia: mas como tem continuado 
da parte dos hespanhoes as desconfianças, por que fazem valer 
o seu projecto talvez por se não ter posto em execução a referida 
providencia, tomei a resolução, de mandar recolher o marechal 
de Campo Sebastião Veiga Cabral da Câmara para aquelle con-
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Estas questões não tinham uma solução. Só í-ift 
1797 veiu a coroa diser alguma cousa sobre as consul
tas do conde dc Resende, feitas cm 1792 e isto em con
seqüência de attenções notáveis que se deram na polí
tica diplomática da Europa. 

Em officio de 23 de Março dc 1797 de D. Rodrigo 
Coutinho ao conde de Resende diz em relação a oc
cupaçào da Lagoa Mirim pelos hespanhoes que, «V. Ex. 
evite toda a decisão que seja de ser contraria aos in
teresses de Sua Magesta-le; e que, sem comprometter 
a nossa Corôa se entenda com Sebastião Xavier da 
Veiga, e com o Governador de S. Paulo, afim que, não 
havendo rompimento, se lhes faça huma guerra, e tal 
que não só ponha hum decidido obstáculo a todo e 
qualquer ulterior progresso, que queirão fazer sobre o-
nosso Território, ims que até sc vejão continuimente 
inquietados em todas as Cabeceiras e Curso do Uru
guay, Paraná, e Paragu?.y, devendo sempre propôr-se 
à Corôa de Portugal o levar os confins dos seus Domi-

tinente, aonde alem de ser a sm assistência suminamente indis
pensável pela experiência adquirida nr>s rnuhos annos dá governo 

peio trato suecessivu cani os mesmos Hespanhoes em todo o 
tempo da demarcação, deve repellir pelos termos suavas d. polí
tica e destruir toda a força e violência que tem inquietado Ioda 
aquella Fronteira, cniquanto as eirrumstaoeias que se nffercc:r não 
alterarem os meios 'próprios de uma reciproca amizade. Com este 
objreio lhe d i r i j o o officio que vae por copia debaixo do numero 
12. em que fazcndo-lh? ver a necessidade de se dever conservar 
toda a harmonia com os mesmos Hespanhoes. principalmente de
pois d- oiialiôcer as suas máximas, o encarrego não so do socego 
c iranquUlulade daquelles iiabitantes. mas ainda da inspecção da 
demarcação de que tem sido incumbido; pois nchando-se presente
mente cioso na povoação de São João Baplasta com a^ retirada 
do coiumissario liespanhoi Dom Diogo de Alhear e «o» dous-
Faci.Uattvos daquella Nação, i Buenos-Ayres). como me acaba dc 
participar no officio rfe copia numero 13 s.-m mato- reparo 
faier ó seu vegresso para o Kio Grande e prevenir o T-oronel 
Francisco João'Rosèio de todas as ordens e instrucções por que 
se deve reger no processo da mesma demarcação, t i c o entretanto 
na intelligencia de fazer executar todo o referido. Deus guarde-
ÍV Vossa Excelleneia. Rio, 8 de Novembro de 1792. Conde de 
Rezende •— Senhor Martinho de Mello e Castro. 
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ni03 ao pomo que a Natureza lhes deu. Instantemente 
com este Despacho receberá V. Ex. a copia do que se 
escreve ao Governador de S. Paulo e que he conse
qüente ao que também S. Magestade Manda escrever 
aos Governadores do Rio Grande e de Matto Grosso 
e igualmente Hé Sua Magestade servida, que logo que 
V . H x . receber da Europa a certeza de que os Hespa
nhoes nos atacão, faça atacar a hum tempo pela Esqua
dra Montevidéo e Buenos Ayres, emquanto o Rio 
Orande e as Cabeceiras do Uruguay, Paraná e Para-
guay serão ao mesmo tempo ameaçados c 'insultados, 

, arim d c que os Hespanhoes não possão concertar as 
suas forças (cm um só ponto ; o que V. Ex. só exe
cutara, recebendo ordens positivas de S. Magestade 
esta por Secretaria de Estado. » (1) 

CLW/Wtj governador de São Paulo, Amorno dc Mello e 
Castro e Mendonça: Sua Magestade á servida, que Vossa Excel-

cãmnos dl t:,,ri,i. ;Cg'U,0
(
 df \.o,un,ar 0S de São Paulo nos 

va imos ov Curitiba., e de lacihiar assim a segurança das commu-

S a r i d o vT' * ? p l t a e ? d e S a ° P a u i 0 e <& Gràndí p o-

b ífí a n
 S r wria PUF 6810

 m ° 4 ó sustentar a nossa linha de 
d d h"; f< e ? D O S h - 9 P ^ h ó e 3 e evitar que elles, abu

sa,du da boa fe da nossa augusta soberana estendão o seu tem-

u.rn, a sombra do ultimo Tratado de limites que querem L S 

~ l° s 2fc 'H PAlí S M * * * * V o s s a 4 S e n l l o r " f a r t mu 

P s "c
 M ar' j d e

 " â ° S " ^" s p o r t a n d o esta tropa 
Curmba e procurando-Ihes logo a l i um solido 

estabelecimento que também pudesse dar lugar a ereecão de nm-

K r . t * a C ! , m " m e conseguem, erigindo eólias, m ^ 
também se os paulistas por sua própria conta e sem parecerem 
•au orisados pelos governadores quereriam levantar b ? n £ " ™ 
tender povoa,oes ao . longo do Uruguay. do Paraná e do Para-

o l t i í f E ^ f d e s , r u i » d o l m que daqui se lhes esptó 

da T t :'i,S 3 S P ^ õ e s MpanhoMs aquém do V i o 
da Prata- c e.u-cuar aquellas mesmas acçfies gloriosas eme a 
Historia registra dos seus antepassados que só por mais de um 
-século contiveram os hespanhoes c nào deixaram t e n d e r as suás 
.poyoações. Também Sua Magestade manda lembrar a Vossa Se
nhor^ que a.é o anno de ,, y 5 s c formarão ahi companhas de 
voluntários, a quem chamam d, aventureiros, que Vossa Senhora 
Sos C r l-noX Ü r a P O r ?* a ü V ° C m ™* -ropa-fnrdada ã cus a dos capitães que levantam as companhias, só depois qua ellas -estão-em pe e que a .i.spe.a corre á r u ^ t de Sua Ma^stade e 
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A política européa soffria uma profunda transfor
mação, como conseqüência da revolução franceza que 
tanto echoa no Brazil. 

Portugal não reconheceu a Convenção nem o seu 
agente Darbeaux por ella enviado a Lisboa. AUiou-se 
a Hespanha, entrando na coallisão de Londres, da qual 
pouco depois, retirou-se ella para alliar-se a França 
contra a Inglaterra, pelo tractado de S. Ildefonso dc 18 
de Agosto de 17í)fi. Isto foi bastante para tornar Por
tugal c o Brazil sujeitas aos ódios da França. Procurou 
fazer um tractado de pazes, que a ser assignado a 10 
de Agosto de 1797, que foi logo ratificado pela França, 
mas rejeitado por Portugal, por conselhos de D. Rodri
go Coutinho, que se tornou o alvo dos ódios de Portu
gal e Brazil, pela franca situação de guerra cieada 
pelo seu procedimento. 

Kis como estes acontecimentos reflectirani-se no 
Brazil. 

Km 1706, o brigadeiro Xavier da Câmara, saben
do terem sido vistos uma náo e brigue ju n t o á barra da 

duram só o tempo que estão em acção OU .aqu:die porque se 
'Obrigam estes corpos seriam muito próprios no caso dc rompi
mento, para penetraram p:«r todos os pontos da linha divisória. 
por Camnpunma. Iguatemy, Cabeceiras do Uruguay, para lazer 
nina tai diversão aos hespanhoes que elles não podessem fazer 
uma grande reunião de forças sobre o 'Rio Grande. Também Sua 
Magestade 'manda lembrar a Vossa Senhoria que em varias capi
tanias do Brasil ha uma espécie de milícias a que chamão pe-
dresies compostas de homens de meia côr da qual também Vossa 
Senhoria podia servir-se. tendo-a já de antemão preparada e esta 
seria em todo o caso a mais própria para defender os limites_dc 
nossa reni coroa. Estes corpos "de tropas ligeiras serão mui próprios 
parà roubar o gado cava liar, nviuar e vacam dos hespanhoes no 
Paraguay e (."ruguny. Comentes e renovando a iiiemnna das de
vastações que fizeram os mestiços de São Paulo e de Piratininga. 
quando entraram pelos 'limites hespanhóes no século passado e 
que ainda hoje elles conservam a lembrança com terror, li" inú
t i l que eu repka a Vossa Si-nhoria o segredo extremo com que 
deve conservar e.v.as ordens que sempre exeeutará em maneiras 
que possa negar-se a concurrencia que o governo possa ter nas 
mesmas. Palácio de Queluz, 2.; de Março de 1707- DOm Rodrigo 
de Souza Coutinho. (Obfr. do Vice-Reinado. Coll. do Arch. Pub.). 
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viíla Victdna, que apresarãp e saquearão uma lancha, 
expede ordens ao governador do Rio Grande, Manoel 
Marques de Souza, em conseqüência da morte de Ra-
phael Bandeira, para que a catraia que «costuma 
hir fóra da barra desse porto para guiar as nossas Em
barcações, que o demandão tanto á entrada, como á 
sabida, longe de servir de guia qualquer, ou quaesquer 
embarcações estrangeiras que avistar na nossa Costa, 
logo que chegar a conhccel-as não tanto pelas bandei
ras, que cada hua pode pôr, e costa por as que quer 
como pela differença, que encontrar entre as nossas no 
que respeita á construcção, mastreação, insignas, e 
signaes desuzados fará força de vela, servindo sc igual
mente dos Remos até sc recolher a essa Villa, ou ao 
lugar que a V. S. parecer mais conveniente, repetindo 
de quando em quando alguns signaes combinados entre 
a dita catraia, e a nossa patrulha da barra, e entre esta 
o o forte dessa Villa, afim de V. S. por meio delles ser 
informado com a maior brevidade possível do numero, 
qualidade, destino das ditas embarcações de que V. S. 
procurará ter antecipados avisos, obrigando aos Com-
nfandantes das Companhias da Cavallaria Auxiliar dos 
Districtos do Estreito do Norte, e Mostardas a que 
pondo vigias de confiança que descubrão incessante
mente toda a Costa dos mencionados Districtos dêm 
immediatamentc parte a V. S. de todas as embarcações 
que apparecerem na referida Costa, exceptuando só 
aquellas que constarem haverem sabido desse Porto.» 

E outras ordens dava o brigadeiro cm seu officio 
de 8 de Setembro de 1790. (1) 

( r j Das próprias companhias de Cavallaria auxiliar dos Dislri-
ctos do Estreito e Mustardas bem mu lidadas e armadas, sendo 
necessário desses armazéns reaes se servirá Vossa Senhoria para 
üefendér, toda e qualquer hostilidade ou attentado que por parte 
de alguma das citadas embarcações que succéda entrar nesse porto 
se intente commeuer na margem septentrional desse Rio Grande. 
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Em officio de 24 de Janeiro de 1707 do mesmo 
brigadeiro ao conde Resende, communica movimentos 
de hostilidades feitas pelo governador dc Montevi
déo. (1) 

(Estabelecendó Vossa Senhoria em quanto as circunistancias occur? 
rentes não exigirem jnaiòr numero de gente um destacamento 

de de trinta homens daqueUas companhias no campo 
Cunha, donde distando uma legoa a barra e outra a 
ou a Guarda do Norte possa patrulhar as praias 
districto e livral-as de lodo e 

João ua 
povoação 

de semelhante 
qualquer presa ou insulto imaginável 

Quanto ao território da margem meridional desse Rio, cuja con
servação f defeza merece igual ou maior empenho deixo a eleição 
de Vossa Senhoria o Sitio em que deve estabelecer um destaca
mento composto á que patrulhe e preserve do maior insulto 
todo o espaço de praia que medeia entre a Ponta da Mangueira 
e a barra da parte do sul, sendo o mesmo destacamento composto 
Á proporção da necessidade que houver de officiaes e soldados 
da Companhia de Cavallaria Auxiliar dos Districtos do Rio Grande 
e Porto Novo. Depois de outras consideraçò.^ s*-n importância 
di/. a caria: Com os olhas fitos na sorte de Santa Catharina e 
paiz adjacente no caso de se ver ameaçada pelo inimigo deixo 
de mandar já para essa fronteira todos os militares que se açnao 
de guarnição nesta villa. Porto Alegre S de Setembro de 1796/ 
Sebastião Xavier da Veiga Cabral da Câmara. Senhor Coronel 
Commandante Manoel Marques de Souza. (Corre-p. para n Côrte). 

( l ) Relação das noticias que dão dous marinheiros portugue
zes Felippe José da Cru/ e Domingos Antônio de Aviz vindos 
de Montevidéo arribados naquelle porto em uma nau mglcza que 
sem saber da declaração* da guerra ia a l l i negociar, levando 
escravos novos do Pwrto de 'Sao Thomí e foi prisioneiro pela 
esquadra hespanholn que está surta naquelle pórto. 10 qu* tmria 
vindo de Hespanha um brigadeiro de mannha Dom Jose Besta-

a Governador da praça de Montevidéu, o quai 
commandante da esquadra do Rio da 

mante Vguerra par 
também é engenheiro. 
ÍTãZ% Que o sobredito governador trouxera outro 
genheiro que presumem ser capitão, além de haver naqusll* 
o coronel do mesmo Corpo Dom Bernardo l.ecoq e 
temos mais. 

'lambem trouxe o mestre, construetor 
para" fazei fabricar em Montevidéo e Bu 
chas, canhoneiras do tamanho da nossa 
prato, para demandar pouca agua 
calibre de 24 * prôa e á poupa 
navegam bem. Diiérn o* mesmos 
das muito fortes a maneira de vinta que 
combinada ao porto de Tolon. ;D resto 
valor). Rio Grande de São Pedro, 26 
noel Marques de Souza. (Corresp 
chivo Publico). 

official en-
praça 

dous subai-
do porto de Perro! 

nos Ayres sessenta lan-
sumacá com fundo de 

e montar cada uma peça de 
de um só mastro c curto c 

marinheiros que são consrtrui-
virão hir com a esquadra 
do documento não tem 

de Fevereiro de 1797. Vla-
para a Côrte. Coll. do Ar-
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A 1 de Maio, o governador do Rio Grande traz ao 
conhecimento do Conde de Resende a> violências que 
soffrera na barra do Rio Grande uma sumaca vinda da 
Bahia , (1) 

Estes factos obrigaram a metrópole à enviar uma 
esquadra para o Brasil, sob o commando de Antônio 
Januário do \ alie, a qual entrou no Porto do Rio de 
Janeiro em Julho de 1797. Foi de opinião q U e não 
Houvesse movimento de tropas, emquanto não se decla
rassem as hostilidades no Rio Grande. 

Esse estado permanente de guerra prejudicou con
sideravelmente o commercio. Os navios crão aprehen-
d.dos no mar Dahi a necessidade de cassar as licenças, 
como fez 0 Conde cm 1798. Além disto affectou a 
s.tuaçao financeira do Rio, como veremos, quando tra-
ctarmos do assumpto. 

Si a situação da política externa era essa, a in
terna nãoera menos grave, pela tendência de liberdade 
em que se empenhavam os espíritos, profundamente 
suggestionadòs pela revolução franceza e a leitura das 
obras dos encyclopedistas e dos philosophos que se 
propagarão em segredo. A prohibição daleitura des-
sasobras m a , s d e sPertava o desejo da mocidade do Bra
zil, que se lançava aos livros modernos que clandestina
mente lhes chegavâo ás mãos. (2) 

do documento não cem valor). . h rranccza. (O fim 
(2< Em carta de si dc Fevereiro de r7o 2 \Tell,» - r*,*. 

file:///Tell,�
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Tinha-se fundado, em 1786. no Rio de Janeiro,. 
uma Sociedade litteraria e pouco depois uma outra que 
se íeunia em casa do advogado Manoel Igriacio da 
Silva Alvarenga, professor regio de rethorica e poética. 
Erào os seus principaes sócios o professor grego João 
Marques Pinto, ò medico Jacintho José da Silva, o dr. 
Mariano José Pereira da Fonseca (o biscoitinho) e 
depois marquez de Maricá e o medico Vicente Gomes. 
O assumpto era a nova época que se iniciava na França 
e a leitura cios scientistas do século. 

Muito cedo forão esses litteratos denunciados ao 
Conde de Rezende por José Bernardo da Silveira '/rade 
(1), presos e conduzidos ás masmorras da fortaleza da 
Conceição, seqüestrados os seus bens e livros, abrindo-
se a devassa pelo mesmo juiz que tinha funecionado no 
processo dos inconfidentes de Minas. (2) Tres annos 

cautelas sobre, a propaganda que sc "faz cm França das Ideas. 
Rcmçttc com esta caria uni documento que demonstra ser essa 
expedição, feita pelo «Club Cercle Social». 

E' um pretexto para lançar nas Colônias as idéas Überacs. 
O Navio chama-se «l.e Deligeni» e o capitão... 
U ) Diz José Bernardo da Silveira que indo á casa de Ma

nuel Ignaeio da Silva Alvarenga e o medico Jacintho, e João 
Marques, mestre dc Grego e o Doutor Mariano, ouvi fazerem. 
discurso» contra o governo e pessfla de Vossa Kxcellencia. 

Dizendo eu se abstivessem, aborrecerão-se. dizendo' que Vossa 
Ex. ficava com os dinheiro'? dos eofres. que tinha interesse nas 
farinhas, lerão-se as obras poéticas contra os religiosos de Santo 
Anionio: fallarão contra os prelados; discursos sobre liberdades, 
fòuvar.do os francezes e a republica; disseram cjue as sagradas 
escripfurns mamem quando dizem que Tvloysés, c outras nicas 
sônre a religião e magistrado sempre offensivus, por cuja causa 
me retirei. A norte vicrão dous homens á minha casa. "^Julguei 
officiaes de justiça para indagar da conversa. Por isso chamei 
dous religiosos por me achar doente e eommuniquei-lhe que queiia 
dar pane ao Vice-Rey. O que fiz. leio. .% de Dezembro de 170.|. 

l i s t e i homens rcuncni-se também em casa do Dr. José da-
França e na bpliea ila rua Direita. 

(•2,) «...O mesmo juiz que- condemndra á infâmia e ao exilio 
os seus collcgas, ou compatrilotas. Thomaz Antônio Gonzaga, 
Alvarenga Peixoto, Alvares Maciel, Vida! Barbosa. Freire de \ T I -
drade e tanios outros, é que vinha agora lambem mierrogal-o por 
sua vez de ordem do Conde de Rezende. Poeta como elles, dou-
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duraram a prisão c a marcha da devassa que aliás não 
apurou grandes responsâbilidas, segundo a opinião do 
próprio magistrado. (1) 

torndo na mesma tmiversidade, Antônio Dias d à Cru/ e Siiva compra-
zia-se nessa missão. Armados de artificies, com o rigor impresso 
nas rugas da testa, e a austeridade n'alma, penetrava nas más-
morras, se.atava-se t u cadeira de juiz, e ennobrecia-se com a su
perioridade que lhe dava a lei sobre os seus collegas, eoavertidos 
em réos, de urna importância extraordinária, nao por serem quem 
eram. mas pela monstruosidade de uma legislação unicamente 
barbara. 

(íj Illmo. Esinò. Senhor. Em conseqüência do 'officio que 
Vossa Excelleneia me enviou em 16 do corrente, lendo com ioda 
a reflexão dc que sou capaz o ou:ro officio que a Vossa Excelleneia 
dirigio o Exmo. Senhor Dom Rodrigo de Souza Coutinho, Mi
nistro e Secretario dos Negócios Cl tramarmos, passo a expôr a 
Vossa Excelleneia o que entendo a respeito da precisa alternativa 
•que a Vossa Excelleneia se impõem pclp referido officio ou de 
remetier os presos de inconfidência para Lisboa ou de os soltar 
no caso de entender, como no iiu-stno officio se espera, que as 
suas culpas se acham suficientemente purgadas com o dilatado 
tempo da sua prisão. E para o fazer com mais clareza é preciso 
notar que contra nenhum dos mesmos presos se diz, ou se prova 
que elle entrasse no projecto de conspiração, sendo toda a sua 
culpa que se lhe imputa' e que contra .alguns se prova, a de |Ms-
teniaren» em conversações, ou particulares, ou publicas: Que o 
governo das Republicas deve ser preferido ao das Monarchias, 
que os Reis são uns liranos oppressores dos vassallos. e ou:ros 
sempre detestáveis e perigosos, principalmente na conjunetura pre
sente. Neste presuposto me persuado pelo qu:> pertence aos presos 
Manoel Ignacin, professor de Rhetorira, medico Jacinto e Ma
riano José, que Vossa Excelleneia os deve mandar soltar sem a 
maior hesitação, pois que contra estes não ha maior prova na 
devassa que o dito do denunciante José Bernirdc* da Silveira 
Frades, perguniando nelia com juramento e sustentado com o 
mesmo nas acariações que com os referidos presos se fizeram,. 
ainda que com alguma modificação; e as presumpções e argu
mentos que se pódem tirar e fazer dos juramentos de algumas 
tesiemunlias; alguma tal ou qual contrafiedade ou inverosimi-
Ihanç.a que sc encontra nas respostas que derão ás perguntas que 
lhe foram feijíís especialmente nas do mencionado Professor de 
Rhetorici e a de se acharem na Livraria deste alguns livros que 
a sà política detesta, e entre elles o perniciosíssimo que tem por 
titulo Direiios rio «idadào do Abbade Malby — que o mesmo 
professor contra toda ã veiisimilhauça negou ter lido. Accresee 
mais o achar-se entre seus papeis uma oração, em que se lê que 
fôra recitada na sui aula por um dos seus alumnos em que se 
acham as proposições seguintes: Que nenhum homem deve su
jeitar a sua liberdade aos rigores de ouiro . homem seu semelhante. 



Vindo ordem da Cone para remettel-os para Lis
boa, caso fossem culpados, ou sohal os, no caso con-

Que é extraordinária vilesn. e fraqueza d;* espirito daquelle que 
chega a submeitef-aé inteiramente ás disposições de outro ho
mem, devendo considerar que o mesmo que pretendi- opprimir 
e abater nao recebeo do creadut uma alma mais perfeita. Que 
são vis e fracos os qús vivem encarcerados em tenebrosos cár
ceres" Presu"npçõ'> todas qu? aiada a serem estes ré.as sentencia
dos pelo modo regular, me parece que se julgariam purgadas 
com os i aeommndos da sua longa e fatal prizão, n que só, tal
vez, accresccniariam alguns mais cscrupulosos a obrigação de. 
sahirem deste coitinente. pois que pilas mesnns presuopções 
se faíem suqteiiosos. Pelo qu • respeita a->s outros presos João 
Marques, professor da língua grega. Antônio Gonçalves dos San
tos. Francisco Coelho Soiano, Francisco Antônio. João da Silva 
Á a* unes (contra os qui\> qú? não sa e n conversações particu
lares, mas |.-m lugares públicos susteniavãa qu: o governo demo
crático era melhor qu? o governo monarehico. que o louvavão 
e approvnvão a instituição da Republica Franceza e par ella 
mostravão uma desordenada paixão) c a José Antônio de Al
meida, que se deo e confessou autor da citada oração, negan.lo 
porém ro.ihcccr o veneno, que ella continha, o que é fácil de 
crer. como também o não ser elle autor da oração 'ainda que o 
contrario tenazmente sustentou, sendo perguntado ) pois p ios s.us 
verdes annos e pelo qu? disse o seu mestre o referido professor 
Alvaree.ga, nas pergunta- que a este respeito se lhes fizeram e 
elle não era capaz dí produzir as ditas proposições p:>r si só, 
nem de as exlrahir de algum livro, principalmente do citado 
Malby. onde as mesmas com pouca ditícrença de palavras se 
encoiiirarào. Pelo que respeita digo a todos estes presos, eu en
traria cm duvida, se lendo unia vez., c ouira o referido officio não 
me persuadiria de qu- as piedosas intenções d - Sua M.tges:.ide 
neÜe insinuado erão as de que todas os presas "íosse n soltos. 
havendo purgado a sua culpa com o "íongo tempo da prisão. Ao 
menos isto é o que me parece se .leve entenJer das palavras 
do mesmo officio, Que no caso que o dito Mariano e os seus 
Companheiros se achem ainda preso; e d i s outras. Mas_ achando 
Vossa Excelleneia como é de esperar, qu: eil.-s cÁtão süfficicnce-
mente cast.gados sem q u i em contrario s? p j s s i Oppôr, qu? a 
Esperança, o n opinião de Sua Magestade era esta por não ;aber 
quaes sejam as culpas destes presos, porquanta quando Vossa 
Exccllencia deu parte ide sua prizão a mesma Senhora, neces-ana-
mente a havia de informar dos motivos delia. Além de que 
achar.do-se na Côrte de Lisboa, a tempo que se expedio o re'atado 
officio o Desembargador João Manoel Guerreiro, que servio de 
Escrivão na Dcvaça e bem vcrosimil que Sua Magesla ! • tomasse 
delle toda-- as 'informações, que julgasse necessárias sobre cs:e 
assumpto, e que "elle as daria com' a inteire/a que cumpria. Pelo 
que me parece que cm Vossa Excelleneia mmdar soltar os ditos 
presos obra mais íronfornie a piedosa vontade de Sua Magestade 
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trarip; o conde de Resende, conformando-se com a 
opinião do Chanceller, os mandou pôr em liberdade, 
«por ser mais conforme á humanidade.v ( l ) 

O conde de Resende cumpriu o seu dever. Dele
gado dc um governo monarchico não podia deixar de 
actender para o perigo da propaganda das sociedades 
políticas, que affrontavam entretanto a época de terror 
no Rio de Janeiro, depois da execução de Tiradentes. 
Mas é que começava a dessiminar-se a cultura dos es
píritos e com ella a emancipação delles. 

Já alguns brasileiros distin<^uiam-se nas letras desde 
o meado do século. Além do Bispo, Conde I ) . Fran
cisco de Lemos e João Pereira Ramos, reformadores da 
Universidade de Coimbra, tínhamos já o autor da His
toria Eclesiástica Lvzilana, D. Thomaz da Encarnação 
frei Antônio de S. Maria Jaboatão autor do Orbe Será-
plncoy e padre Manoel Ribeiro da Rocha, autor da Eu-
thwpia resgatada, ]osé Basilio da Gama, autor do Uru
guay, os (Ilustres poetas do tempo Cláudio Manoel da 
Costa, Manoel Ignacio da Silva Alvarenga, Ignacio. 
José de Alvarenga Peixoto e Domingos Caldas Barbosa. 
Tinham ainda o fluminease Peliciano Joaquim de 

t£- H1Laccres™/lue' segundo a crise em que actualmentc se acham 
o. negócios públicos da Europa, me parece mais prudente e u t i l 
ao serviço dc Sua Mages.ade escolher antes o soltar os presos, 
? £ X r £ U e c ? m r a J esperança de Sua Magestade não estivessem 
condignarncnte castigados, do q u u expôl-os, rernettendo-os com as 
culpas a serem apressados pelos franceses, e a virem estes no 
conhecimento de que os seus abomináveis princípios têm apai-
m c l '"'"^ , " r , m m e m - S e " d ? «rto que para s / enviarem com 
ma segurança, seria neçessar o n dilataretn-se por muito mais 
empo rm suas prisões, contra a vontade de Sua Magès àde tão 
insignificantemente declarada no mesmo officio. Estr é o meu 
parecer do qual o profundo diccrnlmento de Vossa Excelleneia fará 
l^KÂr i ?>>t' í 0 ; , v ' t , m . m c Í h o r a s intenções de Sua Magestade 
a ^ I ú S yT« C°'t A ̂ 3 * ^ V o s s a s i l e n c i a ; D. C, muitos 
annos. KKK .8 de Julho de i 7 9 7 . Do Chanceller da Relação 
Antônio Dum da -Cruz e Silva. Correspondência dos ViSiES 
para a Côrte. Coll. do Archivo Publico, S 

( r j Officio dc 21 de j u l h o de i 7 9 7 do Conde dc Rezende. 
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Souza- autor da Política Brasileira, o bispo do Pará 
D. Fr. João de José, Francisco Xavier Ribeiro de 
Sampaio. 

Já se tinha installado no Riode Janeiro a associação 
litteraria dos Seleclos, em 1752 e a Scientifica, em 1772, 
creada pelo medico do marquez do Lavradio, José Hen
rique de Paiva. 

Km Minas «dedicavãose a estudar o paiz Luiz 
Fortes de Bustamantc e Sá, Domingos Vidal Barbosa, 
José Alves Maciel eSimão Pires Sardinha, qur* escreveu 
um trabalho ácerca de vários fosseis encontrados em 
em 1785. Fm S. Paulo entregavam-se a importantes 
observações astronômicas e physicas, Bento Sanchcs 
Dorta e Francisco de Oliveira Barbosa a historia da 
Capitania os paulistas Pedro Taques, Fr. Gaspar da 
Madre de Deus e Manoel Cardoso de Abreu; e Joa
quim Vellozo de Miranda, predilecto discípulo de 
Vandelli, escrevia em latim vários tratados ácerca de 
differentes assumptos da Flóra Brazileira.» 

No fim do século, mais desemvolveu-se esse mo
vimento. 

O Secretario de Estado, D. Rodrigo Coutinho 
procurou rodear se de muitos brasileiros, facilitando-
Ihes a imprensa, tornando-a livre em Lisboa, e montan
do uma typographia, sob a direcção de Fr. José Ma-

l riano da Conceição Vellozo. 
A h i foram publicadas muitas obras que foram es-

Ihadas no Brazil. José Bonifácio de Andrada e Manoel 
Ferreira da Câmara viajavam a Kuropa (1700), ouvindo 
os grandes mestres e produzindo importantes obras e 
no Brazil distinguião-se muitos homens de letras —Ma
noel Ferreira Câmara, José de Sá Bittencourt, José 
Vieira Couto e Balthazar da Silva Lisbôa. E na política 
sobresahião José da Silva Lisbôa (Visconde de Cayrú), 
o bispo josé Joaquim de Azevedo Coutinho e Hypolito 
José da Costa e o pseudonymo Ideiador. 
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«Foram estes talentosos cidadãos que inspiraram, 
não só a D. Rodrigo, durante este seu primeiro minis
tério, as principaes providencias governativas propostas 
a augusta sancção ; e para nós foram também elles os 
verdadeiros mestres dos que ao depois denominámos 
patriarchas da independência. Cumpre pois reinvindi-
car,em favor dos quatro, o alto logar que na historia da 
civilisação do paiz deve caber a taes grandes patriotas 
pensadores. 

N o Rio destacarão-se a botânica drs. Vicente Go
mes, Bernardino Antônio Gomes e Manoel Joaquim de 
Souza Ferraz. 

Todos estes homens tiverão sua educação na me
trópole, porque a instrucçào que se dava no Rio não 
passava de latim, grego, rhcthorica, phylosophia, ma-
thematicas, alem de um supérfluo ensino da medicina 
e da botânica. ( 1 ) 

Estudemos £>gora a administração financeira do 
Conde de Resende. 

í.rj Em 1-98 .«havião» as cadeiras de Phylosophía racional, 
rhetorica, língua grega, latina. {$) escala de lêr e escrever e 
contar (4), uma desta ultima em Pacobaiba, na frcguczia 
de São Conçalo ( i ) . Nossa Senhora da Piedade do Aguassu' (1) 
São João de Iiaborahy ( i ) , arraial de Maricá ( i ) , fregut-zia de 
Jacarépaguá (.1), Inhomerim ( i ) . Cabo Frio (uma de latim e 
outra de lêr e escrever), Paraty (uma de latim e outra de lêr 
e escrever), o mesmo em Santo Antônio de Sá, Salvador dos 
Campos, Magé, Ilha Grande, Rio Grande dc São Pedro, 
Santa Catharina, uma de lêr na freguesia do mesmo em Rio 
Bonito, Engenho Velho, Caminho Grande, Suruhy, Pilar, Jacotinga. 
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SUMMARIO— Situação financeira.—Opinião de Martinho de Castro.—Receita 
c despeja. — R/ano de resgate da divida.—Os melhoramentos da 
cidade.—Terras de marinha,—BaIthafar Lisboa.—Outras medi
das do Conde.—Situação pol-tica de Vortagal. 

Logo no começo da administração do conde de 
Rezende, o secratario de Estado Martinho de Castro, 
em officio de 6 de Março de 1790, examinou as opi
niões financeiras de Luiz de Vasconcellos e o plano 
que quiz elle seguir para liquidar o déficit existente e 
diminuir a divida dizia que «por officio de Vasconcellos 
de 15 de Julho de 1781, assignala que a despeza da 
capitania excede a receita por anno em 111:295$722, 
tornando se precisos meios para corrigil-a. 

Expõe mais a necessidade de se pagar os atrasa
dos da Fazenda real, que montão em 1.272:314$125. 
Expõe a necessidade de acudir com os recursos para as 
obras publicas como Alfândega, canos das águas da 
Carioca, da nova Sé, casa da Relação, casa da Corre
ção, acrescentamento de trens de artilheria e os ar
mazéns . , 

Os meios qne o vice-rei propõe são—para o defuit 
se fortifique a renda do Rio com a consignação de 
80 contos cie réis com que a capitania da Bahia lhe 
assistiu na ultima guerra, com os mais de subsidio 
litterario do mesmo Rio e Minas e Goyaz que montão 
16;521$430 e ambas as parcellas em 96:521$430. 

Para pagamento da divida atrasada, lembra que 
se devia fazír em 10 annos, por meio de uma consigna
ção, que montasse por anno em 127:231$412, a custa 
de donativo do povo para a redificação de Lisboa e a 
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venda da Fazenda de S. Cruz, reconhecendo que tudo 
isto fica muito abaixo da divida. 

Para as obras publicas, lembrava o meio de umas 
sortes repetidas por alguns annos do valor de 500 m i l 
cruzados, firmando-se 100 mil para as ditas obras. 

Para alcançar isto d, o pagamento do a n i l , 
coxonilha e mais producções naturaes, propunha os 
rendimentos dos direitos reaes de Angola que montão 
em 40:000*000. Isio reduz-se a consignar S. M, dos 
rendimentos que tira do Rio de Janeiro, Bahia e An
gola a somma annual dc 180.986$765 para com a con
signação 4f»5;777^130 que já ali se cobrão e ali prefa-
ção a importância 646:6(>2£895, para se soecorrer os 
objectos acima indicados. 

A ser approvado este plano, fica a metrópole com 
os recursos de suas colônias, porque ficão no Brazil 
estas consignações. S. M. não pode sacrificar de seu 
annual rendimento a somma de 180:986^765. 

Não é admissível a providencia que se aponta para 
o pagamento da divida, por não responder ao fim que 
se propõe. 

Q u a n t ) ao alvitre das sortes è também inadmissí
v e l . Nenhuma nação tem permittido as sortes em suas 
colônias. 

Quanto ao 4° objecto, é conveniente parar-se com 
a compra de coxonilha e dc an i l . 

O plano que lembra é o seguinte: preciza dentro 
dos recursos da receita, augmental-a, para desappare-
cer o déficit. 

Nota qne os cálculos não são bem feitos, tím-
quanto a dizima a Alfândega figura corno rendendo em 
1781, 136:875^763, elia rendeu em 1778, 181:519*747 
e em 1779, 193:308$130. 

A dizima foi creada em 1699 c observou que dahi 
para cá, não obstante os progressos industriacs e com-
merciaes e alteração dos valores dos objectos, a tarifa 
não foi reformada. 
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Assim é preciso reformar a tarifa. 
A mesma falta de arrecadação existe na verba con

trabandos. 
Deve-se fnzer um direito addicional sobre os 

vinhos, porque pagando os negociantes pelo subsidio 
pequeno e grande 4$800, tinhão lucros pelo preço 
porque vendem a tarifa 52$000. 

Como se vê, o programma cifrava-se em augmen-
tar as receitas dentro dos seus próprios recursos e dimi
nuir a despeza. 

As mais importantes medidas de economia toma
das pelo conde de Rezende for; m acabar com a guarni
ção da ilha da Trindade e supprimir um regimento da 
guarnição do Rio. 

Erão insufficicntes e por conseguinte indispensá
veis auxilios da metrópole, como pedia desde Janeiro 
de 1791, que consistirão em considerar livre o com
mercio do sal (1765), devendo ser elle taxado em 
80 réis sobre alqueire ; ordenar a abertura de minas de 
ferro, devendo-se manulacturar todo e qualquer instru
mento ; levantar um empréstimo dc 2 milhões de cru
zados (171)7); ordenar a cultura da mandioca; taxar 
os bens das coinmunidadcs religiosas estabelecidas no 
Brazil. 

Erão. como se vê, medidas indirectas. Mas a situa
ção reclamava auxilios directos e com elles nào contou 
o conde ce Rezende. Teve por sua vez de tomar medi
das que augnientassem a receita. 

Em officio de 25 de Setembro de 1 798, diz que o 
resultado do empréstimo levantado montou em réis 
258:2343874, e tudo foi consumado com a esquadra, 
no espaço de fi mezes. 

Em officio de 25 de Setembro de 1799, propõe 
que Alfândega cobre a cisa de todos os gêneros, a ex-
cepção cio vinho, aguardente do Reino. 

Ha o acerescimo na receita de 137:03C>$000. 
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Em officio de 27 de Setembro de 1799 propõe que 
o dizimo seja administrado pela fazenda real c não arre
matado. Demonstra o lucro de 209:941*000 em tres 
annos. (1) 

Em officio de 15 de Abril de 1800 diz que vera a 
execução que tem dado á carta regia de 19 de Maio de 
1799 em que se ordenava que as ordens religiosas, con
frarias e corporaçães de mão morta vendessem os pré
dios a ruraes e urbanos que possuíssem, e mettessem 
no real empréstimo o liquido das respectivas vendas. 
Não obstante expedir ordens ao bispo; até agora não 
se effectuou uma só venda, pretextando-se escuzas. 

Em officio de 7 de Dezembro de 1799 diz que para 
se estabelecer o systema de imposto que devão supprir 
a falta de rendimento, forão convocados, segundo as 
ordens regias, as Câmaras e mesa de inspecção, as 
quaes sedeu um orçamento da despeza. Por ora não 
pode apresentar o resultado destas conferências. 

Em officio de ò de Fevereiro de 1798 diz que já 
tendo communicado as ordens dadas para o Rio Grande, 
para prepararem carne para a esquadra, em vista do 
menor valor dos rezes naquella capitania, oceorre-me 
agora lembrar algumas medidas. 

O Rio divide-se em 10 districtos. Cada sismeiro 
pode contribuir com uma vez por anno, para se Ter 
carne para o povo da esquadra e cidade. A este porto 
concorreu muitas embarcações do interior n trazer man
timentos. 

E' conveniente nas terras de Marinha construir 
casinhas, onde se registrem os gêneros, pagando cada 

f i ) EW officio tíe 23 de Setembro de 1799 a D o m Rodrigo 
communica as ordens regias o estabelecimento de caixas dc cre
dito, circulação e desconto e organização de companhias de va
pores. 
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pessoa um vintém. Ha uma dupla vantagem saber-se 
os que estão no posto e o exame dos gêneros. 

Esse dinheiro applica-se á construcção da casa e 
as despezas com o cótte das madeiras. 

Nenhuma destas medidas currou da crise. Em 
conseqüência do alargamento tributário, a renda adua
neira augmentou. 

Assim é que rendendo a exportação da Alfândega 
175:817*000, em 1708. rendeu, em 1790, 289:985$166. 
Em compensação exportou em valor official, naquelle 
anno, 2.39G:02õ$692 e neste 1.067:195$270, ainda 
que elle subisse em 1801 a 2.361:038$080 e a renda a 
342.475*553. 

Contribuiu para isso o dizimo ser administrado 
pela fazenda real e não arrematado e a creação da 
cisa. (1) 

{if Senhor, querendo po" uni puro effeito da sua immcdiaia. 
e paternaJ "beneficência oceorrer ás actuaes urgências do Estado, 
que estão pedindo as mais proraptas, e éff.icazcs providencias,. 
ordena que Vossa Excelleneia consulte, c ouça o Chanceller da 
Relação dessa Capitania sobre oã meios mais opportunos e capazes 
para se pôrem em credito e giro os Bühetes ou Apólices de papel 
representativo de Fundos .Capines, que não são certamente Pa-
pel-Kfoeda, e que fizerão o objecto do Alvará, e Carta regia, 
que Sua Alteza Real dirigio a Vossa Excelleneia em data de 12 
dc Julho do presente anno, cujo Alvará e Carta Regia, por ordem 
do mesmo Augusto Senhor se remettem por copia ao sobredito 
Chanceller. para que, depois de ter entrado no genuíno sentido, 
c verdadeira inielligencia da mesma caria, e Alvará combine com 
Vossa Excelleneia sobre a realização de hum negocio de tão 
grande ponderação pela sua importância; o qual posto em pra 
fica, e em execução será de grande vantagem não s'ã para 
essa Capitania, mas também para o credito do commercio nacio
nal, beneficio da Real Fazenda: Para a execução destes tão 
que com esta vai por copia inclusa, desempenhará com a maior 
actividade, e zelo tudo quanto neste meu officio se lhe insinua 
em nome do mesmo Augusto Senhor. Deus Guarde a Vossa Ex
celleneia. Mafra, em 24 de Outubro de 1799. Dom Rodrigo de 
Souza Coutinho'. Senhor Conde de Rezende, Dom José de Castro 
(copiado do volume ?Q, pagi.ias 297, d a coll- da Corr. do Vice-
Reinado—Da Côrte—; do Archivo Publico Nacional. 

Como as rendas da Capitania estão assignadas para as despe
zas indispensáveis de necessidade se ha ds buscar hum Fundo de 
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Só mais tarde, como veremos, veio dar-se uma 
reforma na tarifa aduaneira. 

E' da maior importância o plano de resgate da 
divida passiva por meio de emissão da moeda papel 
apresentado pela junta da Fazenda do Kio de Janeiro 
em 20 de Ab r i l de 1800. 

Chamamos para elle a attenção dos competen
tes. (1) 

Amortisação. que sustente o credito do Pàpel-Moeda: Este íuiido 
pôde estabelecer-se nas matérias de luxo; e que não atacam im-
mediatamente a classe pobre. As vezes, as Cadeírinhas pódem 
pagar huma bôa Taxa, com tanto que haja igualdade, c que os 
primeiros representantes sejam também os primeiros a pagar. Ha 
outra qualidade dc luxo, que enche as grandes Povoaçflss de 
vícios: que arruina os costumes da mocidade de arabios os sexos 
que hé a causa da maior parte das moléstias pela corrupção do 
ar nas casas, e que finalmente priva do serviço ui.il da lavoura 
hvoaaa multidão de Indivíduos, que podião fazer a riqueza do 
Estado: T a l hé a (escravatura urbanas. Cada família tem es
cravos ociosos, corruptores da Moral, e do physico. comó jã 
disse. Huma taxa forte sobre o supérflua destes Indivíduos faria 
hum de dous bens, ou multiplicava, os cultivadores para sc evitar 
a Taxa, ou faria hum Fundo de Rendimento para a Amortisação 
do Papel-Mocda. A Taxa, segundo o menarleitrío, seria na fôrma 
seguinte: ü Proprietário dc hum só escravo pagaria annualmente 
25 réis; o de dous escravos, 50 réis; o de tres escravos, 100 réis; 
o de quatro, 300 réis; o de oito escravos, 3820a; o de dez 
escravos, 12SS00, 

(1) Illmo. e Exmo. Senhor. E' otyjccio digno de attenção 
dc Vossa Exccllencia animar um capital amortecido que existe 
nesse Estado: A divida passiva da fazenda real, seja qual fôr a sua 
importância é um corpo inerto e infruetifero, dc que nem credor 
nem o devedor se aproveitam, ao mesmo tempo que podia ser 
util a ambos, dando-se-lhe uma nova fôrma, o que é bem possível. 
A divida consiste presentemente etn Documentos legalisados nas 
respectivas Contadorias icom os Despachos que os approvão, e 
mandam satisfazer, mas que uão são pagos por falta de nume
rário Ha outros documentos illegaes, feitos por Portarias do go
verno sem o concurso dos Vogaes da Junta, ou antes desta esta
belecida, por exemplo, quiz o Vice-Rei du Estado oceorrer a um 
extravio de Direitos, ou dar uma providencia, que julgou u t i l , 
mandou que um official tomasse um ou mais Barcos, se a de l l i -
gencia é no mar, ou Cavalgaduras sc é err Terra tomasse os 
gêneros necessários, que assalariasse ta?s Indivíduos de toda esta 
Despeza passa o Otficial encarregado da deligencia um Bilhete 
ao Credor, que o guarda, ou requer com elle o seu pagamento. 
Desta classe illegal ignora-se a quantidade c o valor; a uns e 
outros Documentos chamam letras impropriamente, porque não 

http://ui.il
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Logo no começo de .sua administração, o Conde de 
Rezende teve de apurar as responsabilidades de Anto-

tem a sua natureza, ficam dormentes e sem acção em poder dos 
Credores. Daqui vem que as ditas letras perdem o credito, não 
são acceitas pelos mesmos Particulares, e se o são;' é com o pre
juízo dc duas terças partes do seu valor, dando uma em nume
rário ao possuidor ou Proprietário. 

Rato capital deveria ser chamado c recolhido á Administra
ção para se lhe dar em mintas e pequenas quantias o valor da 
moeda papel, entregando-se com outra fôrma aquelles que o apre
sentassem. Autorisando assim, este principiaria a eircuar com o 
credito, que aelualmenie -se lhe nega. Como os proprietários nas 
suas transacçòes de Commercio com as letras perdem presente
mente duas terças partes do seu valor, a Fazenda Real pôde con-
tractar pela metade delle dando a outra parte em Papel Moeda. 
Por esta operação fica a divida reduzida ao meio actual de sua 
estimação, em que não deve haver escrúpulo: Primeiro porque 
a Fazenda Real não pode satisfazer o to t a l ; Segundo, potque 
os que contraciarani com cila, tomando a demora da solução, 
deram por quarenta o que valia vinte; e se a letra está em mão 
dc terceiro recebeu por duas terças partes menos do seu valor 
como acontece com os contractadores do dizimo, que estipularam 
levar-lhe em couia .24 contos de réis no trienio nas ditas letras 
que elles negociam com os possuidores por oito e ficam com o 
lucro de dezeseis. Terceiro, porque a Fazenda Real nesta reduc-
ção de letra á Moeda Papel, dá lhe maior valor do que os par
ticulares, que as pagam somente por uma terça parle: Quarto, 
porque dá aos proprietários na Moeda papel um meio seguro 
de oceorrerem ás suas necessidades, com um representante que 
deve girar com o valor certo, e determinado e sô com aquellas 
alternativas que tem os Bilhetes de Banco, o cambio, e ainda 
mesmo a moeda estrangeira que levanta ou abaixa segundo as 
circumstancias. A Fazenda Real não contracta novas dividas ou 
obrigações. EMc deve receber e pagar em iguaes quantidades de 
numerário e .Moeda Pape; bem como os pari líulnres uns com os 
outros. Para se manter o credito da Moeda Papel 6 necessário 
toda a bôa fé 110 publico, o que se consegue pelas formas seguin
tes; Primeiro, fazendo-lhe conhecer o capital da reducção de 
le t r a s : a iinocda papel que entrou no giro: Segundo, que este 
capital sc não augmentará járnais, ainda que a Fazenda Kcal 
contraia novas dividas: Terceiro, com utn fundo de amortização 
annual de certa quantia. Como se não pôde divertir o Rendimento 
das Taxas já estabelecidas, por terem ás suas necessárias appli-
cações, é preciso buscar outro que não carregue sobre o publico, 
este que deve acharse no produeto da melhoração de arreca
dação das taxas que já existem. Por exemplo, o acréscimo do ren
dimento dos contractis das Passagens de Viamão e Santa Vitoria, 
da Parahyba e Parahybuna, administrados pela Fazenda Keál: 
Ü primeiro arremal.ido a vinte annos por quinze contos incom
pletos no triennio. O Segundo por quarenta no mesmo espaço: 
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nio Máximo de Brito, administrador da Alfândega. (1) 

ambos podem dar pelo methodo da administração um augmcnio 
liquido de quarenta contos, como já mostrei a Vossa Excellen
eia, no meu officio de vinte deste mez e de que estou inteira
mente, convencido "pelas contas as mais exactas, que se podiam 
desejar nessa matéria. O mesmo augmento terá o contracto dos 
dízimos, que ainda tendo diminuido o valor dos gêneros, a soa 
arrematação futura será inbillivelmente de duzentos contos, por 
conseqüência a sua melhor acção será de vinte em beneficio 
do fundo de amortisação. E' necessário, porém, que as adminis
tradores daquellas rendas do Estado sejam nomeados e approvados 
pela Junta Unanime, Que os vogaes fiquem responsáveis pela pre
varicação dos que approvarem. que um só homem não tenha a 
autoridade abusiva de nomear os seus protegidos. Não está na 
grandeza do fundo de amortização o credito da Moeda Papel, está 
na bôa fé dos pagamentos, na inalterável ordem de preferirem 
sempre aquellas moedas na amortização que deduzirem a sua exis
tência das letras ou dividas legaes mais antigas, pois que a moeda 
papel até para se evitar a sua falsificação deve levar o anno cm 
que a Fazenda Real contrahiu a divida, o nome do credor, a fôrma 
porque foi contrabida, se procede de ordenados, dc toldos, dc 
/ornaes ou de governos comprados, pelo exemplar que remetto: 
A' proporção da reducção annuaf da moeda papel é o seu valor. 
O capitalista que sane pelo ultimo pagamento, ou amortização o 
anno ern que a Moeda Papei deve ser redu/ida r> numerário attaixo, 
ou levanta o seu valor assim como o proprietário que negocia 
com elle. Isso nào acontece com as letras no estado actual, bus
cam-se para esse f i m protecções. ignora-se o capital dellas, quando 
serão pagas, e desgraçadamente quando se encontram nem sem
pre são graciosas. Pelo contrario, acontecerá no methodo pro
posto, feita a lista do primeiro anno, classificada a antigüidade 
da divida, sabe-se quando a moeda que a representa tem cabi
mento. Quando a divida de um anno fôr maior que o fundo de 
amortização desse anno, deve regular a antigüidade, o mez em 
que fôr cóntrahtda. Vossa Excelleneia conhece quantas utilidades 
se conseguem desse systema; ellas são incalculáveis para a Fa
zenda Real e para o Publico. A primeira obtem logo na mudança 
das letras para a moeda papel a amortização da metade de suá 
divida. O segundo com a mesma mudança obtem unia moeda 
corrente que lhe serve para suas necessidades e transacçòes de 
commercio; entra na circulação um capital cioso, e sem valor no 
Estado presente. Eu organizo este systema observando os inte
resses recíprocos da Fazenda Real e do Publico; se fôr reputado 
delírio, será o de um homem de bpm que ama o serviço de Sua 
AltCza Real e dc seu Estado. Deus Guarde a Vossa Excelíencta" 
Rio de Janeiro, 24 de Abril de 1 Soo Senhor Marquez de Ponte 
de Limaj inspector do Real Erário. O conselheiro Chanceller c de
putado da Junta da Real Fazenda. Luiz Beltrão de Gouveia e 
Almeida. {Correspondência do Vice-Reinado. Collecção do Ar-
chivo Publico). 

{1} Illmo. e Exmo. Senhor. Para fazer as devidas averigua
ções da culpa de Antônio Máximo dc Brito, Administrador que 
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Não foram poucos os seus serviços á cidade. 
Reparou as fortalezas, construiu vários fortes de 

fachina, prolongou o caes por toda a praia de D. Ma
nuel, não podendo concluir um dique que ficava fron-

f o i da Alfândega desta Cidade, sem me ligar áquellas noticias; 
que nascidas de interesses particulares pódem concorrei para a 
desgraça de hum innocente, como Vossa Excelleneia me recom-
menda no officio da data de 20 do corrente me/., mandei vir a 
Devassa, em que elle f o i pronunciado, e também os Autos do seu 
livramento, que tudo se acha no Cartório do Escrivão dos feitos 
da Corôa, e Fazenda desta Relação. Por aquella se mostra que 
constando na junta da Fazenda Real desta Cidade o pouco ren
dimento que entrava nos reaes cofres do produeto das Tomadias 
feitas na Alfândega, e que nesta se achava grande porção de 
fazendas aprehendidas sem se arrematarem, e sentenciarem, sc 
passou ordem ao Juiz que etitão era da mesma Alfândega An
tônio -Máximo de Brito, para remetter á mesma Junta uma relação 
dc todas as Tomadias nelia existentes; mas como elle a não re-
metteu senão depois de serem passados seis mezes, e na mesma 
se noiavão umas aprehensões feitas no anno de 1756 a 1775, 
outras desde o anno de 1778 até o de 1785, e finalmente outras 
muitas sem declaração do tempo em que fosstrn feitas; e além 
disto não constava se tivessem formalidade os autos necessários; 
o que tudo indicava grande desordem na arrecadação, e uma 
falta, de observância das leis, e Foral; se passou pela mesma 
junta Provisão na data de 27 de Julho de 1785 ao Desembar
gador Ouvidor Geral do Crime Antônio José Cabral de Almeida, 
para que, como juiz privativo dos contrabandos, e extravios, pro
cedesse ã Devassa, na fôrma das leis dos contrabandos, para se 
averiguar os Contrabandistas, e Extraviadores, e os Officiaes cul
pados lias ditas emissões, e desordens; a qualquer ordem reque-
reu o Desembargador Provedor da Corôa c Fazenda Real devia 
perceber das diias Tomadias, se cilas se autoassem, sentencias
sem, e vendessem na fôrma o tempo, que determinão o Foral, 
c as mais Leis expedidas sobre esta matéria. 

Entrando o dito Desembargador na execução desta ordem 
que f o i acompanhada da dita Relação, ou Inventario, ou mandou 
autoar, e para proceder nas deligencias precisas com acerto, e 
legalidade, levou estes autos á Relação, e por Accordâo de 30 
de Julho do mesmo anno se lhe determinou, que houvesse do 
dito Juiz da Alfândega todos os Autos, papeis, e mais clarezas, 
do que se extraído a mesma relação, ou inventario: que pro
cedesse nas avaliações das fazendas aprehendidas com distineção 
do valor presente, e de que ellas poderião ter ao tempo das apre
hensões para se averiguar o prejuízo dos reaes direitos, e dos 
mais interesses da Fazenda Real: e que finalmente visse todos 
os respectivos autos, na fôrma possível fazendo evitar pessoalmente 
os Contrabandistas, e Extraviadores que se achassem presentes 
e por Editos os que estivessem ausentes, afim de se sentenciarem • 
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fceira a ella; adiantou consideravelmente o entulho do 
Campo dt; Sant.i Anna, da Lampadosa, á custa do 
povoe do trabalho dos escravos, cedidos gratuitamente 
para isso; mandou cobrir o aqueducto da Carioca, para 

as Tomadias na fôrma da Lei dc 15 de Outubro de 1760: tudo 
o referido consta da Certidão que sc acha na Devassa a fls. 20. 
Em execução deste accordão passou o dito Desembargador A Al
fândega para proceder na avaliação da fazenda mencionada no 
mesmo inventario remeilido pelo juiz, e achando depois de feitas 
as mesmas avaliações, não quedas fazendas aprehendidas tinhão 
a diminuição de 5*>3^470i 'nas que havia outras muitas fazendas 
aprehendidas anles do mesmo Inventario, que nelle não se acha
vão especificadas, e que se expressavão outras, que furam apre
hendidas muito depois da sua data; procedeu a um segundo in
ventario do acerescimo. e propondo tudo quanto averiguou em 
Relação, depois de se dar vista ao Desembargador Procurador da 
Coróa, e Fazenda, se preferio o accordão, que está por certidão 
a fls. 20 da devassa no qual se notam individualmente todos os 
erros, emissões, e Faltas, que foram o objecto da mesma Üevassa 
a que logo se procedeu. Delia consta por ifí testemunfias, que o 
Administrador, Juiz e Escrivão, erão os culpados em todos os 
ditos erros, e prejuízos da Fazenda Real, um por não requerer, 
outro por não mandar, e o outro por não fazer os livros, c 
autos precisos logo que se faziam as aprehcnçõcs, para ellas se 
sentenciarem. 

Na mesma devassa jura o administrador a fls. 27, e deste 
juramento lhe provem a maior prova da sua culpa, pois querendo 
imputar ao juiz, e Escrivão todos os erros que procedião da 
negligencia eulpavel de todos tres; chega ao facto da Tomadia 
feita ao Contrabandista José Antônio dos Prazeres, que não só 
leve a habilidade de fazer despachar umas fazendas prohibidas 
na sua entrada pelo Feitor Francisco Pereira de Novaes, debaixo 
do pretexto de serem das nossas fabricas, mas de arrombar um 
caixão depois dc aprehendido, e de tirar delle, dentro da mesma 
Alfândega, as lazendas que pôde, e dando o poriciro parte disto 
ao Administrador, e Escrivão, por não estar nesta occasião o Juiz 
da Alfândega, foi b mesmo Administrador com o Escrivão vêr 
o dito Caixão, e tiveram a pachorra "de o não abrirem e de o 
mandarem recolher ã casa de encommendas, sem ao menos fazerem 
uma relação do que continha, e os mais Bahu's aprehcndidos, de 
não fazerem auto algum, nem de declararem esta Tomadia, no 
Inventario que deram á Junta; e declara uo seu juramenlo, o 
incsnío Administrador, ,que não déra delle parte alguma ao Juiz. 
porque, como o Escrivão servia no seu logar, a elle pertencia 
fazer os Autos precisos, e apresentar-lh*os. 

A...... das nossas Fabricas, com a qual o feitor que despa-
eliou as ditas fazendas prohibidas, se desculpava dc as ter despa-
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evitar o desvio das águas e o mao cheiro da putrefação; 
substituioporconductores de pedra os antigos de ferro 
que levavam as águas da fonte da Carioca pela rua do 
Cano (hoje 7 de Setembro) para o chafariz da Praça 

chado, nunca appareceu, e vendo-se o me.smo administrador obri
gado a apresental-a quiz persuadir que o mesmo Contrabandista 
lli'a furiara de cima da meza, e chegando a mandar lhe pedir 
pelo Guarda, Jcspo Antônio de Ramalho Miranda, lhe respondeu, 
que é verdade as linha levado para fazer um requerimento e o 
mandar por uma pessoa de Campo ao Administrador, afim de 
conseguir a entrega das mesmas fazendas: o juramento deste 
guarda, e do Feitor se achão na certidão junta á Devassa a fl. 
91 signarttes f l . 99. Não ha duvida nenhuma que as Fazendas 
erão prohibidas na sua entrada, que foram despachadas como fa
bricadas no nosSO Reino, e que sendo aprehendidas em dezanove 
de Outubro de 1784, como declarou o Porteiro por um livro, e 
o mostrou por uns accenios que sc achão por certidão a fls. 99 
da Devassa, depois de ter affirmado o conirario, c tal, ou qual 
Auto, que se fez da sua aprehcnsão, e se acha transcripto na 
Certidão Junta á Devassa a //. 91 sigitnnles f l . 99, foi datado 
em 16 de Agosto de 1785, sendo para notar, que para aparecer 
este Auto, foi preciso ser preso o Escrivão da Abertura Jèrõ-
nymo Pinto Ribeiro, c vir á Rcllação, o mesmo Juiz para ser 
rcprehendido pelo não ter remei tido, e só então a entregou ao 
Escrivão da Ouvedória Geral do Criníe, e por elle. e outro que 
formou o dito Desembargador f o i processado, c condemnado o 
mesmo Prazeres, como consta da certidão junta da mesma de-
vassa a fls. 14Í1. -- Achou maüs o dilo Desembargador na Al
fândega uns inventários de tomadias feitos nos annos de 1775, 
e 177R, e TIA lies umas arrematações. a que se procedeu sem mais 
sentença ou processo; e se entrando no exame de se terem ou 
não arremalado todas as fazendas nellas descriptas. adiou que 
nem todas tinhão sido arrematadas; e averiguando do Porteiro. 
e Escrivão o consumo que tiverão as que se não mostravão 
vendidas, nenhum dos dois officiaes lhe soube dar sahida con
cludente, antes nas suas declarações, constantes dos termos a fls. 
04. f l . 67, f l . 70, e f l . 73 da Devassa fie enconira uma cul-
pavel contradicção. Pois o primeiro diz que foram arrematadas 
Com outras fazendas a Antônio Vaz Guimarães, e que além de 
não constar por Auto algum, seria culpa grave, porque sendo 
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(do Carmo) e substituiu as lages da cobertura dessa rua 
por calçamento sobre as abobadas por onde correm os 
canos,onde o mesmo serviço na rua da Valia fazendo su
bstituir as grossas abobadas por calçamento regular»para 

prohibidas sc não poidião arrematar: e o segundo querendo im
putar ioda a culpa ao juiz, aflirina, que poV se achar não serem 
prohibidas, se arremataram, mas não diz a quem, e que se não 
fízeram os Autos precisos porque o Juiz as náo mandara fazer. 

Pedindo lambem o mesmo Ouvidor Geral do Crime ao dito 
Juiz as copias das ordens par onde tinha remettido ao Desembar
gador Superintendente geral dos Contabandos da Cidade de Lis
boa o produeto de algumas tomadias, e entregandodhe elles as 
que se acham prw cenidão a f l s . 71 e 8o, naquella se achava 
notada uma tomadia que o Juiz havia leito a Manoel Esteves 
Ferreira Guimarães em umas fazendas, que pretendia passar em 
Bar ricas de Baealháu, e Breu, e que o mesmo Superintendente 
geral por carta de 2 de Novembro de 1778 lhe recommendava 
«mandasse avaliar as fazendas, formal isasse os Autos precisos parti» 
se sentenciar esta. tomadia na forma da Lei, segurasse o seu tres-
dobro do mesmo Despachante, e averiguasse a quem erão os 
correspondentes, que da Côrte lh'as tinhão remettido, e lhe desse 
parte para elle proceder contra elles. Vendo porém o dito Mi
nistro que não apparecia procedimento algum feito contra elle 
Contrabandista entrou na averiguação do consumo que se deu a 
estas fazendas, e da execução que teve a dita ordem, depois de 
todas as deligencias achou que se não formaram Autos alguns, 
nem se fizera procedimento algum contra o Contrabandista; não 
pode descobrir o consumo das fazendas!, e só que o Contrabandista 
depois de alguns tempos, passava livremente por esta Cidade. 
Pois pelo juramento do mesmo Manoel Esteves Guimarães que 
se acha na devassa a fls. 48, e pelo outro de João Antunes da 
Silva Guimarães a fls. 50 consta que hindo aquelle despachar para 
seu amo Francisco José de Freitas Guimarães as ditas barricas e 
Barris, e achando-se na porta da sahida, que dentro dc Breu, e 
liaealháu vinhão as ditas fazendas, se lhe fizera da mesma Al
fândega signa] para se retirar, c que logo executou, e dando parte 
do suecesso ao dito seu amo, este se fôra homiziar para a Igreja, 
e Consistorio de São Francisco de Paulo, onde esteve oceulto 
alguns tempos, e que depois apparecendo a tratar do seu negocio 
livremente, lhe dissera que tinha accommodado tudo por respeito, 
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per m i t t i r o transito, até pouco adiante da rua do Ouvi
dor; construiu alguns chafarizes, como o do largo do 
Moura,«porque, prevendo uma invasãoestrangeira, pode 
ella cortar o viaducto da Carioca, o único que tem a c i -

e empenho de certa Sènra, desta Cidade. Seja o que fòr, nem o 
Juiz, nem o Escrivão, nem o Administrador, poderão em tempo 
algum purgar-se desta macula, porque as fazendas foram apre
hendidas á vista de todos tres: os Autos das suas apprehensões, 
e arrematação, que se devia fazer segundo a dita ordem, o mesmo 
Foral, e todas as leis, nunca appareeerão; o contrabandista, seiii 
mostrar livro por sentença passou pouco depois á face de iodos 
elles como se não tivesse commettido delicio algum. Consta mais 
por nove testemunhas que sc achão na Devassa sighatités a fls. 
3°» 35- 4'» 43' 44, 53> 54' 57' C 5.Ü. que o juiz comprava na 
Alfândega, e no acto do mesmo despacho aquellas fazendas que 
cobiçava, e separando-as, somente os donos dellas despachavam 
as outras; não ha noticia que das mesmas se pagassem os di-
reilos, e de muitos ainda talvez se davão os preços aos seus donos, 
como alguns delles aflirmáo. Jurão lambeu* o Sellador a fls. 22. 
e os dois Feitores a fls. 25, e 24, e se verifica pela certidão 
fls. 116, que o Escrivão muitas vezes não hia á Alfândega, e 
que conservava os livros da receita em casa, aonde se lhe mau-
davão os Bilhetes dos Despachos para os lançar. Mestas negli
gencias, e erros não devia consentir o Administrador, porque 
nem podia disfarçar as compras, e separações, nem deixar sahir 
fazenda alguma, sem se despachar, e ficar feirta a carga ao The
zoureiro no livro competente. 

Pelas testemunhas signantes f l s . 53, 54, e pelos sobrediios 
inventários de 1775, o de 1778, e pelos arrematantes que se f i 
zeram, também conta que de tantas tomadias, que se venderam 
na Alfândega játnais se cobraram, nem os dobros, nem os tresdo-
bros senão dc Manuel Ferreira Guimarães, quando ou estes, ou 
aquelles, segundo os comissos se devião arrecadar de todas ellas. 
Consta mais pelo juramento de Domingos C. Gago a fls .29, 
que apprehendendo-se umas fitas a Thomáz Gonçalves por serem 
Inglezs se trocaram na Alfândega as de maior gosto por outras 
ds nossas fabricas que se puzeram no logar dellas. E pelo j u -
rmento de Francisco Pupe fls. 55 também se manifesta, que arre-
malando-se lhe umas tomadias, e náo se lhe entregando todas as 
fazendas comprehendidas na arrematação, se lhe fizera um abati-



dade, ficando seus habitantes sem agua» ; instou pela 
construcção final da Sé, pedindo os recursos indis
pensáveis para isto e que montam em99:í)52$000;cons-

menio no preço desta, e que requerendo elle se nãu arrematassem 
outras, que havia, sem o ouvirem, cilas se arremataram a Antônio 
Vaz, quando elle se achava fura da cidade, que ainda fizera re
querimento para elles tornarem á Praçtf, e que o nào proseguira 
por se não querer malquístar. "utros desmazelos affirma a teste
munha Joaquim do Valle se praticavão nas avaliações da carne, 
e peixes seccos, que se despachào, por oitavas, e o seu juramento 
sc acha a fls. 46 da Devassa. D<e todos estes factos se não 
pude desculpar o Administrador, porque se não era da sua obri
gação evitar aquellas trocas, e rebate; procurar que as arrematti» 
ções subissem ao maior preço, muito principalmente depois de 
haver requerimento; e finalmente assistir ás avaliações dos gê
neros, que se despnihào por estiva, então era inútil, e supérflua 
0 Ofíicio do Administrador, que tem o ordenado annual dc tres 
mil crusados. lista é em summa a culpa que lhe resultou da 
Devassa e não se poderá elle queixai dc que o Desembargador. 
que a tirou lhe não tinha toda a pia affeiçào; porque dando este 
Ministro com ella conta á junta dos culpados, não obstante toda 
esta prova de testemunhais e documentos, só declama contra o Juiz. 
Escrivão, e Porteiro, e um Feitor, e nelle não faliou urna só pa 
lavra, como -se vê da su:i própria conti. que se acha a fls. 46. 
Igualmente não poilerá dizer, que o Desembargador Procurador da 
Corôa e Fazenda lhe era desafecto, porque dando-se-lhe pela junta 
vista da mesma Devassa, e reconhecendo-o culpado, como aos mais, 
lembra o arbilrio de se lhe dar uma reprehensão, fundano-se em 
uma carta, ou ordem de 6 de Agosto de 1769, de que não tenho 
noticia, consta a fl s . 148, da Devassa. Mandou a junta remetter 
a mesma Devassa e o juizo dos Feitos da Coroa, e Fazenda. 
e tot o priinei.ro feito, que mie veio á mão depois da minha posse, 
e feito o mais seri-o exame a propuz em Rellação. na confor
midade da ordem de Sua Magestade. para nelia se pronunciarem 
as Devassas, que ao Dito Juiz se remetterem: e sem a mínima 
duvida fui do voto de todos os referidos Ofieiaes, c o Administra* 
dor, serem igualmente pronunciados: um dos adjuntos se lembrou 
do parecere do sobredito Desembargador Procurador da Fazenda, 
acerescentando-lhe a suspensão até á Mercê de Sua Magestade; 
e mettendo-se no despacho mais dois Desembargadores, logo pelo 

http://priinei.ro
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ti t u i u uma Conferência Militar, para promover o estudo 
da tactica elementar da infanteria. do methodo de cons
tr u i r e os reduetos fortes de Campanha; augmentou a 

4» SÜ venceu a pronuncia, o nesta conformidade escrevi o Accordão 
fls. 131, que pela dita razão se acha assignado por quatro j u -
zes. Tenho exposto a V. Ex. o que consta da Déyàssà, mas pen
sando, que no livramenio do mesmo Administrador, que corre 
no dicto juizo poderia haver alguma cousa que concorresse para 
a sua justificação não pude deixar de o examinar. No líbello 
que contra elle offcrCCCU o mesmo Desembargador Procurador da 
Corôa, e Fazenda pelas ditas culpási se requer a condcnm.ição 
da inhabilidade. da restituição de todos os prejuízos da Fazenda 
Real, e <las mais penas que o direito impõem;, <• se protesta ainda 
promover por todas as mais culpas, que fôrem declaradas pela 
JÚnta da Fazenda Real. Nào desvanece elle, como devera, e ne
cessita, os factos porque é aceusado, na sua extensa eontrariedade 
de fls. 23 até 29; porque, além de fazer uma escusada apologia 
da sua administração, recorre á nullidade da Devassa, mas ou 
seja por lhe parecer, que a Junta a nào podia mandar tirar, por 
não ser caso delia, ou porque o Ministro que já tirou era incom
petente, não lhe pode aproveitar semelhante idéa, porque não ha 
nullidade alguma: pois nem a Junta fez caso da Devassa, nem o 
Ministro que procedeu a ella foi incompetente, mandou sim na 
dita Provizão executar a Lei de 14 de Novembro de 1757 q " e 

mandou proceder á Devassa, quando consta que os Officiaes des
tinados para descobrir, e evitar os Contrabandos, e Extravies, 
prevaricação nos seus officios. e náo proseguem como devem 
contra os Extraviadores, Contrabandistas; e cometteu ao Desem
bargador Ouvidor Geral do Crime, que é o juiz privativo deste 
caso pela 'lei de (5 do Outubro d,' 1760. -que 'lhe dá nesta ci
dade toda a jurisdicção do Desembargador Conservador geral da 
Junta do Commercio, hoje Superintendente geral dos Contraban
dos, a quem a dita lei de 1757 mandií privativamente tirar as 
mesmas Devassas quando pela Junta, ou pelo seu Fiscal lhe fôr 
requerido, e determinado. Funda mais a sua defesa em umas cer
tidões passadas 10 junta das Contas do Thezoureiro Nicoláo da 
Costa Guimarães, por onde mostra que das tomadias feitas no 
anno de 1777, e nos annos de 1775 a 1786. remettera para Lis
boa e ip. ra os Reu.s Cofres desta Capital um avultado prodiicto, 
pois pelo seu zelo se arremataram na Alfândega, porem não des-



casa de residência dos governadores, construindo o an
dar superior; construiu a fragata «Princeza do Brasil» 
que fez sua primeira viagem unida á esquadra para com-
boiar os navios mercantes em 1798; pôz em execção o 
imposto do papel sellado, que foi impresso em 1804- (1) 

Teve deluctarcom a paixão, a má vontade e o 
excesso de jurisdicção de algumas autoridades. 

Mencionaremos principalmente a Câmara e o Juiz 
de fóra, Halthazar da Silva Lisboa, com quem abriu 
uma lucta que só se terminou expulsando-o do Rio de 
Janeiro. 

• < 

troe a culpa dc ler deixado outras feitas em 1756, 1771, 1775, e 

1778, que se achavão arruinadas e com a diminuição dos sobre-
ditos 563$470, de não ier requerido se formalizassem os Auios 
necessários para ellas se sentenciarem1, e não se desencaimnharem; 
pois até pela testemunha da sua defeza, Joaquim Lopes Carneiro, 
se verifica que nào havia livre das Aprchensoes, que se falsificava 
a Pauta nas Avaliações dos meios setins, diminuindo-se, sem ordem, 
de 500 rs. por covado para 320 rs. que se não fãziãü os lança
mentos 110 livro da receita cm tempo; e que se commettião outros 
muitos erros, além dos que se manifestam na culpa- -Hé o que 
consta pela dita Devassa, e Autos do livramento do mesmo Admi
nistrador; passaria a ser prolixo, e excederia a ordem de Vossa 
Excelleneia, se fizesse maior ánalysc de sua culpa, e defesa, ou 
me valesse de noticias particulares, e dos mais defeitos desco
bertos posteriormente, que talvez fôram objecto de protesto, que 
0 desembargador Procurador da Corôa, e Fazenda fez no dito 
líbello—Rio, 29 de Novembro de 1790—O Desembargador José 
Antônio da Veiga-Copiado do livro n. 2313, pags. 177 a 182, 
da Coll. da Corr. do Vicc-Reinado—Da- -Corte de 1R05—1807J 
— d o Arch. Publico .Nacional. 

1 - , ( I' °, PL
0^.doR'o de Janeiro olfereccmlo voluntariamente o El-Rev D. 

José 1, a contribuição de dous e meio por cento nrs fazendas entrodas rm Àlian-
m$wJ$h ÜFi*fc#i c,düt d c P«r dez annos. p r o s o u a ...es 
ma.onli.bu.çoo a Kcneficiodo rccdlfieaç0o do Polacio d« Ajuda, não sô por de" 
<mnoromoirquma „ Ka.nl.n. ...ns por lodo aquelle tempo que o mesma Senho? 
.me l C e S S n n ° ' r m < > d c 2 2 d ç A« o s ,° d e m ei" Cemara COR--



Desde o governo de Vahia Monteiro, a Corôa pro-
prohibiu a construcção nas terras de marinha da ci
dade. (1) 

Nào obstante, isto, o abuso continuou por algum 
tempo. 

Passando a jurisdicção dessas terras para o Pro
vedor da Fazenda e seu estado necessitando que «se 
aproveitassem todos os meios para se augmentarem as 
suas pequenas forças, não duvidou que o Provedor 
fizesse novos aforamentos, c que se construíssem umas 
barracas dc pouca consideração, tão somente cobertas, 
e sem paredes pelos lados, nos logares em que nào po
diam embaraçar a servidão publica, e a livre passagem 
da Marinha, para com este methodo não só regular-se 
a grande confuzão, e tumulto da concurrencia do Povo, 
ou quando se descarregam os gêneros, ou quando se 
vendem, ou se compram, mas ainda para se converte
rem em utilidade da Fazenda Real aquelles rendi
mentos .» 

Já se achavam adiantadas as obras, quando, «Bal-
thazar da Silva Lisboa com os vereadores que neste 
presente anno servem no Senado, nào podendo con-
ter-se nos limites da sua jurisdicção, como observaram 
os seus Antecessores, tiveram o desaccordo de sc uni
rem para commetterem o incivil, o indecoroso atten-
tado de passarem em corpo unido de Câmara ao lugar 
em que se havia dado principio á obra, e sem attenção 
a ser mandada construir por mim, em conseqüência da 
Representação que me fez o Provedor da Fazenda, a 
qual foi constante também no Tribunal das Juntas appro-
vado por elle, adiantaram o seu publico escândalo com 

(") F.m visln disto, duvidamos do legitimidade do direilo dc propriedade1 

dos Irnpiclies construídos na Proinho e na Saúde. Ternos razões poro considr-
FuI-OS próprios hJacionaes. 
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o embargo que nelia fizeram para se suspender a con
tinuação da mesma obra.» 

E foram as obras embargadas pela autoridade j u 
diciaria. (1) 

A propósito de uma questão de farinha que, por 
faltar nos mercados da Bahia e Pernambuco, deixou 

( i ) Consta sobre o escandaloso attentâdo que praticou o 
Juiz de Fora com o Corpo da Câmara, hindo embargar uma 
obra feita na Marinha pela inspecçao da Real Fazenda, achando-
se as praias debaixo da Administração da J u n t a — I l l m o . e Exmo. 
Snr.—Aehando-se ò Seriado da Câmara com a livre disposição 
dc aforar a seu arbítrio as Praias desta cidade até o anno de 
l779> pareceu ao Vice-Rei que neste tempo governava, que esta 
regalia era nào só prejudicial aos interesses da Real Fazenda, 
mas ainda opposta ãs Reaes Ordens de Sua Magestade, que 
forão dirigidas a esta Provedoria em conseqüências das repre
sentações que lhe forão presentes sobre esta matéria. Sendo as 
referidas ordens as que devião regular iodas as suas providencias, 
vejo a execução dellas a ser muito mais indispensável pelo abuso 
com que a mesma Câmara se estendia a fazer aquelles afora
mentos, dc modo a nào enhibir-se a continuação destes proce
dimentos, não se poderião facilmente evitar os muitos incon
venientes, que cada dia cresciâo com semelhantes concessões, em-
quanto a mesma Câmara não encontrava a menor difficuldade 
por credito de sua abusiva jurisdicção. que vinha a ser mais 
ampla para alguns particulares de que ainda para os interesses 
do Publico a que se devia encaminhar toda a sua particular 
attenção. Com este objeeio vendo-se por uma parte que pela 
Real Ordem que vai por copia debaixo do N," se recom-
mendou u maior vigilância em semelhantes siiios pelo imprudente 
excesso com que os moradores desta cidade já no anno de 172Ú" 
se em penha vão em alargar-se para o mar, deixando as Praias 
sem Marinha, e diminuindo o Molho em que dão fundo as em
barcações que entrào neste porto entre a Ilha das Cobras, c O 
Mosteiro de São Bento; e por outra parte reflerlindo que pela 
Real Ordem que vai por copia debaixo do N. 2". positivamente 
se estabeleee, que á Câmara nào pertence a disposição das Praias, 
aprovando-se a deliberação do Provedor da Fazenda Real quando 
fez demolir, e arrazar um curral, que naquelle sitio mandou fazer 
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lambem de ser vendida no Rio pelos negociantes qué 
a guardavam, para remetel-as áquelles mercados, o 
conde prohibio sem especulação, ordenando que se ar
masse uma barraca no largo de palácio onde fosse ella 
depositada nos armazéns para ser vendida ao povo. 

Os interessados recorreram ao juiz, que embargou 
immcdiatamente o actò do governo. 

defronte do açougue para se inalar o gado por ser prejudicial, 
e opposto ás Reaes Ordens; por todos estes princípios pareceu 
muito conveniente obstar a semelhantes procedimentos, Incumbindo 
á Provedoria a Inspceção das mesmas Praias pela notória usurpa
rão com que até aquelle tempo a Câmara se intromettia a dispor 
de uns Terrenos, que lhe não competiam dando a este respeito 
as providencias que moslra o officio que vai por copia debaixo 
do N. 3. Conforme as que então parecerão necessárias segundo 
o estado desta Fazenda Real que necessitava de se aproveitarem 
Iodos os meios para se augmentarem as suas pequenas forcas, 
não duvidou que o provedor fizesse novos aforameulos, c que 
se construhissem umas barracas de pouca consideração, tão só-
menie cobertas, e sem paredes pelos lados, nos lugares em que 
não podião embaraçar a servidão publica, e a livre passagem da 
Marinha, para com este methodo não só regular-se a grande con
fusão, e tumulto da concorrência do Povo, ou quando se descar-
regão os gêneros, ou quando se vendem, ou se compram, mas 
ainda para se converterem em utilidade da Fazenda Real aquelles 
rendimentos, ficando com tudo a Câmara com o interesse que 
lhe pôde resultar das licenças para. a vendagem dos mesmos gê
neros, que lhe são privaiivos, se então, nem ainda na questão 
sobre confHctos de Jurisdicção que podesse alterar ou ao menos 
suspender aquella resolução fundada nas referidas ordens, e prin
cipalmente na que tem a data dc 3 de Julho de 1742- porque 
se determinou, que aos officiaes da Câmara não pertencia dispôr 
por via alguma das referidas Praias. E achando-se assim este 
negocio, logo que principiei o governo que Sua Magestade me 
confiou, vim agora a conhecer não admittia n menor eontradicção. 
porque nem a Câmara me fez então representação alguma em 
contrario, nem da minha parte poderia deixar de persuadir-me 
que ou aquella providencia se achava approvada por Sua Ma
gestade no caso de não ser positiva, e lerminante a sobredita 
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Ainda mais. Recebeu o conde uma carta anony-
ma que lhe fôra reinettida por Balthazar Lisboa, «a 
qual diz ter recebido da mão dc Jeronymo Teixeira 
Lobo, negociante desta cidade, entre outras vindas 
dessa corte pelo capitão do navio Pedra, o mesmo te
merário e sedicioso objecto da conjuração dc Minas-
Geraes, assentei com o Chanceller d'esta relação em 
que, usando da jurisdicção que Sua Magestade me con
feriu e ao mesmo tempo Chanceller pela carta regia de 

ordem pelos motivos com que o meu antecessor tomaria aquelle 
arbítrio, ou que estaria pendente da Real resolução em conse
qüência das contas que se d-íssemí a este respeito, e que era bas
tante para se não inovar cousa alguma, principalmente depois de 
se arhar a Fazenda Real com aquella Inspceção com que per 
cebia ãlgiim interesse. Nesta intelligeucia pareceu também con
veniente promover se este ramo de rendimento por ser um artigo 
que sempre deve merecer o maior cuidado, mandando-se construir 
pela mesma Real Fazenda umas insignificantes accomodações, que 
não embaraçando a servidão do publico e a passagem da Ma
rinha, podião aproveitar-se cm sua utilidade sem causarem maior 
prejuízo quando se offcrecessc occasião de serem demolidas, se
gundo a exigência, e casos oecufrcntes que obriguem a praticar-
se ^ s i a providencia, sendo a que se havia dado uma continuação 
das que se achavão seguidas, e praticadas nuquelles Terrenos sem 
a menor impugnação da mesma Câmara. Não podendo porém o 
juiz de fóra, Ba 11 bazar da Silva Lisboa com os vereadores que 
neste presente anno servem no -Senado, conter-se nos limites da 
sua jurisprudência, como observarão os seus antecessores tiveram 
o desaccõrdo de se unirem para coiletierem} o incivil. e indecoroso 
alternado de passarem em corpo unido de Câmara ao lugar em 
que se havia dado principio á obra, e sem attenção a ser man
dada construir que me fez o Provedor da Fazenda, a qual f o i 
constante lambem no Tribunal da junta, approvada por elle- adian
tarão o seu publico escândalo com o embargo que nelia fízerão 
para se suspender a continuação da mesma obra: Este procedi
mento absoluto se fe* muito mais escandaloso, não só por per
tencer ã Fazenda Real a sua construcção, como também pelo 
insolente aparato com que se fez o mesmo embargo, pois não 
se satisfazendo aquelle ministro com os meios obstáculos (no 
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17 de Julho de 1790 expedida contra os réos daquel'a 
conjuração,entrasse o dito ministro com os mesmos da 
outra diligencia, os quaes novamente me propoz, c lhe 
approvci, em muito exacto e rigoroso exame, afim de 
se vir no conhecimento verdadeiro, ou ainda judiciário 
do auter de tão péssima carta . » 

Foram presos o commandante do navio e Jeronymo 
Teixeira Lobo que fora o portador da carta. 

caso de lhe competirem) dc que se valle qualquer particular, 
quando lhe é necessário usar de semelhante recurso por um sim
ples mandado, entregue á fé da diligencia de qualquer official 
de justiça de competente magistrado, passou a ser o próprio exe
cutor de que mandava para eom este procedimento se fazer mais 
dispoijco, a'«acando, e oftendendo a própria authoridadc que Sua 
Magestade confere ao Vice-Rei do Estado, e á Real Fazenda. 
que so devem reconhecer superioridade nas Suas Reaes resolu
ções. Para conter o Progresso, e as conseqüências deste escan
daloso attentado publico, e suminamente atrevido pelas lircums-
taucias de que se reveste, quando sc reflecte na condição da 
Câmara como agente de semelhante despotismo, que o executa 
contra o seu próprio superior a quem Sua Magestade faz honra 
e mercê de o empregar no seu Real serviço, tomei a deliberação 
de mandar continuar a dita obra, apesar dc novos insultos que 
devia esperar, e consequentemente desiribuír, para conservar illezo 
o respeito do lugar que oecupa. determinando ao Sargento-Mayor 
de Cavallaria José Botelho de Lacerda passasse ao Jugar em que 
se continuava a reterida obra, não para fomentar a desordem 
começada pela Câmara, mus só para resistir a qualquer procedi
mento insolcnte que cila podesse praticar, mandando prender á 
minha ordem na Cadêa desta Cidade, os 'Vereadores, e rnais o f f i 
ciaes incumbidos deste insultante arhilrio do Juiz de Fóra que 
com preferencia a todos os que deixo referidos merecia um exeni-
plarissimo castigo. Não sendo porém da minha intenção declamar 
contra estes mesmos direitos, nem ainda decidir sobre a Inspceção 
das Praias da eireumfcrencia desta Marinha, ou seja considerando-se 
da Fazenda Real, como achei desde o principio do meu Gox-erno, 
ou da mesma Câmara, como se tem pretendido por ser esta ma
téria dependente da resolução de Sua Magestade nào posso deixar 
de levar á sua Real presença j)ela interveução de Vossa Excel-
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Porém, tendo eu. diz o Conde, em muito menos 
odioso princípio com que o perverso autor da carta ano-
nyma se lembrava entrar na execução do seu ; edicio«o 
detalhe, na parte que me poderia vir a ser fatal, me 
parece com tudo muito considerável no mais que toca 
á segurança do Estado, porque fosse aquella carta lem
brança do juiz de fóra, aproveitando-se de tão extrava
gante loucura, dictada pela sua fantasia como um meio 
de se reconciliar commigo, depois das faltas de subor
dinação e de respeito ao lugar que oecupo, e também 
ao da minha própria pessoa, como tem praticado, ou 
para que, posto elle n'estas circunstancias, a sua appa-
rente fidelidade merecesse a contemplação de Sua Ma
gestade, ou fosse porque outro cffectivo autor da dita 
carta ainda sem ignorar o systema político da suecessão 
dos governos da America se persuadisse que o dito j u i z 
de fóra entraria mais facilmente nas suas perversas in
tenções por ser natural da America, inquieto, pouco 
subordinado c inconstante, e teria como presidente da 
Câmara commodidade de o auxiliar; ou fosse ainda 
pelo contemplar com caracter de ser ludibriado de tão 
escandalosa maneira, que até semelhante lembrança 
fazendo-se publica e perniciosa ao Estado : qualquer 
destes m nivos que se presuma, me parecia conveniente 

lenda este absoluto atientado. que o actual J u u de Fóra fazendo-
se arbítrio da vontade dos Vereadores que o tem seguido, acaba 
de praticar contra a minha autoridade, e daquelle Tribunal com 
notório escândalo de toda esta cidade, íal latido aquelle subordi
nação necessária por que se devia comportar nos limites da sua 
jurisdicção. Todo o referido me pareceu da ultima conseqüência 
cxpór a Vossa Excrllencia para que á vist.i da sua gravidade 
haja Sua Magestade de dar aquella Providencia que fôr servida. 
—Deus guarde a Vossa Exccllencia. Rio de Janeiro. 25 de No
vembro de 1792—Conde de Rezende—Sr. Martinho de Mello e 
Castro—Copiado do Livro 4, pags. 74, da Coll. da Corr. dos 
Vice Reis para a Côrte, do Archivo Publico. 
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ao serviço de Sua Magestade, e segurança destes seus 
estados, que ao menos fosse logo rendido este minis
tro; porque este procedimento faria conter em mais 
temor qualquer outra cogitação de semelhante natureza, 
eacautelar um tal conceito, como mereceu o dito juiz 
de fora por qualquer lado que se haja de considerar. 
Demorei a remessa destes autos, porque na occasião 
em que ficaram concluídos chegou a carta regia para o 
Chanceller se poder recolher a essa Corte, e os reser
vei para os remetterpor elle. » 

O conde resolveu intimar ao juiz para retirar-se do 
K.10 de Janeiro. 

E em carta de 13 de Março de 1796, 
ao rei diz que foi obrigado a fazer sahir do Rio'de 
Janeiro o juiz de fôra Balthazar da Silva Lisboa, por 
ser pernicioso ao socego desta capital. 

A propósito de uma proposta da Câmara para abri
rem-se duas travessas que communicassem a rua do 
Lavradio com a rua dos Inválidos, a Relação embargou 
a obra, dando isto lugar a conflictos dc jurisdicção. 

Já no fim do governo, o conde de Rezende recebeu 
ordens regias da maior gravidade. 

Aos 20 de Fevereiro de 1801, o Secretario de 
Estado fez-lhe ver o receio de sahir de Brest uma es
quadra franceza paraattacar os portos do Brasil, tendo 
quasi a França declarado guerra a Portugal, por não ter 
fechado seus portos aos inglezes. 

Em vista disto, dava as recommendações precisas 
para preparar-se afim de attacar os bespanhoes,de^endo 
a tropa do Rio Grande attacal-os de flanco e a de São 
Paulo, dc frente( l ) . 

(1) Doe. t i . 2 (fl. n. 21 <le 107). Em corte de 1601 do Conde dc Re
zende diz que cm caria de 20 dc Marco do presenfe anno recebeu ordens reaja* 
poro combinar com O governador dc S.Paulo, Rio Grande do Sul c o romman-
danle da esquadra emnfnqueaos estabelecimentos hespanhoes, no Rio da Piolo. 
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A situação de Portugal cada vez aggravara-se mais 
com a França. 

Chegou o momento de Napoleão realizar a pro
messa que fizera, quando, durante a expedição do 
Egypto, se encontrou com muitos vasos de guerra por
tuguezes associados á esquadra ingleza, sua inimiga: 
«que tempo viria em que a nação portugueza pagaria 
com lagrimas de sangue a affronta que fazia á Repu
blica franceza. n 

Em officio de 12 de Março de 1800, o Secresario 
de Estado recommendava ao Conde «muito particular
mente que examine com a menor severidade a conducta 
de todos os indivíduos, que passam deste Reino para 
essa Capitania, e quaes sejam as suas opiniões Reli
giosas e Políticas; e logo que V. Ex. venha no conhe
cimento, ou justa desconfiança de que elles são pros-
pensos aos falsos princípios que desolam a França, 
ou mostram disposição de desunirem entre si os vassal
los de S. A. R., procederá contra elles, remettendo-os 
immediatamente presos para esta Capital com os pro
cessos dos seus crimes. 

O mesmo deve V. Ex. praticar com todas as ou
tras pessoas inficcionadas de tãolperniciosos princípios, 
tendo nesta matéria o maior cuidado, e vigilância, pois 
fica responsável na Real Presença de qualquer omissão, 
que tenha sobre hum tão importante objecto. 

Advirto a V. Ex. que para essa Cidade partio o 
Presbytero Antônio Pereira Caldas com o destino de ir 
ver a*sua Mãi. 

O Conde dc Rezende acho preferível o ataque de Montevidéo. Às Torça* 
do Rio são Ires regimentos dc intanlaria dc linha, regimento de artilharia c o es
quadrão da cavallaria. fazendo o numero dc 3.400 prdÇOS- Nos regimentos de 
milícia da cidade confam-sc 2.Ç»00. e 500 milicionos de Minas. Não deve confar 
com 8 mil homens da guarnição de outros pontos do Brosil, porque são precisos 
para guardar 05 lugorcs fortificado* da cosfa do Norte e do Sul. Ho grande 
desproporção entre nossas forças c do inimigo. O Rio precisa ficar com guar
nição. porque tem a temer-sc uma sublevação dc escravos. 



seu r e s p e i t o ' ° * t o d d " vg'lancia a 

A este seguiu-se o tractado de 29 de Setembro 

nmÍl ' te'WS Sde lo«°- E além dc, encer-
lamento dos portos a o s Ingleses (que aliás para esti 
guerra acabaram de auxiliar a l'onug.,1 com um s u b s t 

Í a tlouTr1
 " b r Í S ««-"-'/Portugal sc " S r -

g< a nao lhes dar soecorro algum, não só de armas e 
munições, como viveres ou dinheiro, etc. (A). 

«tótiza o Prjnape Regcmc Nosso Senhor a empregar ns meios 

fa d J , renle' 'MS aÍnAl "a" l0'nar * devida atfe! 
dadeda Corda de Portugal; Ordena por tanto Sua Alleaa Real 
*«e V o S S I Excelência laça publicar nessa Capitanut o d 
guerra cm que se acha a nossa Corte com* a Hespanha, 
<ure por todos os possíveis meios de evitar as su.as host daies-
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Era por demais humilhante a posição de Portu
gal. Então o ministro Rodrigo Coutinho solicitou a sua 
demissão de Secretario de Estado. 

E' da maior importância o documento que elle d i 
rige ao Príncipe Regente, documento inteiramente des
conhecido pelos historiadores. 

«Vou pôr humildemente, dizia elle, na Augusta 
Presença de V. A. R. os officios de 
e o Tratado que ultimamente assignou com a França, 
faltando somente os Artigos Secretos, que V. A. R. 
não se dignou confiar-me ainda que para o Ministro de 
Estado da Fazenda, seria talvez a mais essencial infor
mação para combinar os meios de satisfazer ás duas 
condições que V. A. R. vai sanccionar. 

Infelizmente o que V. A. R. se dignou deixar-me 
ver e analyzar para me persuadir que é infallivel a ruina 
d oThronodeV. A. R., e que V. A. R. entregue, e~ 
abandonado nos braços dos seus inimigos, será também 
dilacerado pelos seus Alliados, que vendo que V. A. R„. 

c de as praticar a seu respeito, para cujo f i m se devem auxiliar 
mutuamente mure si todas as Capitanias desse Estado. O mesmo 
Augusto Senhor manda recommcndar a Vossa Excclleucia que veja, 
sc du accordo com o hábil e valoroso comnumdanie Campbello, e 
com os Governadores de São Paulo, o Rio Grande, pôde combinar 
hum attaque sobre os estabelecimentos Hespanhoes do Rio da Prata, 
accommettendo-as em frente, descendo pelo Uruguay, e pelo Pa
raná, em quanto são attaeados de flancos pelo Rio Grande, favo
recendo este aittaque a Náu pelo Rio, para lhes fazer huma diversão. 
Bem entendido que antes de se intentar esta acção se devem tomar 
todas as medidas, para que os Portos e Costas Marítimas dos Do
mínios de Sua Alteza Real fiquem seguros, c livres de todo e 
qualquer attaque. Deus Guarde a Vossa Excelleneia. Palácio de 
(juelu/., em 20 de Março de (Sol — i>. Rodrigo de Souza Cou
tinho — (Copiado do vol. 22 A', pag. 38, da coll. da corr. d o 
Vicc-Reinado — Da Corte — do Arch. Publ. Nacional. 
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se nào resolveu a defender-se atéá ultima extremidade, 
e até a transportar a Capital do Império (hé necessário 
assim fosse) para o Brasil antes do que acceitar condi
ções duras; e ignominiosas, se dispõem talvez agora a 
tirar para o futuro partido em qualquer caso da des
graça de V. A. R, propondo-se gosar da abertura dos 
Portos do Brasil que na paz geral lhes ha de ser com-
mum, e da entrada das Manufacturas de Algodão que 
v ã o á França, dando-se hum fatal golpe á 
nossa industria. 

Se eu podesse ver algum remédio a húma tal catas-
tròphe, se todo o meu sangue podesse espargido sal
var a V. A. R., ao seu Throno, a Monarchia, certa-
mente não hesitaria em ofTerecel-o, mas infelizmente 
vendo consumada a Ruina da Monarchia, sem que 
nunca os nossos Conselhos (acreditados só parcialmente) 
podessemsalval-a, vendo que nos faltou o animo no 
momento do perigo, e que esquecendo-nos da nulli
dade confessada da Espanha que declarava ter já re
duzida o exercito de vinte mil homens a estar sem re
cursos alguns, antes quizessemos sacrificar tudo do 
que tentar huma defeza, ainda quando fosse infeliz; 
vendo finalmente as tristes efunestissimas conseqüên
cias de que V. A. R. vai ser necessariamente victima; 
tendo inutilmente feito todas os nossos esforços para 
evitar hum tão funesto resultado vou abraçar o único 
meio que resta ao criado honrado e fiel, e ao Ministro 
de Estado que se presa de ter a sua consciência pura 
que hé o de supplicar a V. A. R. a sua demissão, e 
•de protestar, que o seu mesmo estado de saúde não 
permitte voltar a ter a honra de pôr-se aos seus Reaes 
Pés, sem conseguir primeiro a Real Promessa da sua 
demissão, ode haver entregue a Pasta áquelleque V.A. 
H. se dignar designar, para corrigir os seus Erros, e para 
achar os meios de que elle não sabe nem lembra-se, 
«em propôr. 
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A delicadeza dos meus princípios será justificada 
na Presença de V. A. R., vendo que a minha Demis
são pedida no momento em que a Paz ha de satisfazer 
os ânimos, me faça perder até aquella pequena popu
laridade que posso ter adquirido pelo zelo, e fidelidade 
com que tenho procurado servir a V. A. R.;e que
de outro modo procuro a V . A. R., sem que o seu 
benigno coração haja de sofírer violência hum meio de 
mostrar á Espanha e França que despede hum Ministro 
de sentimentos tão contrários ás vistas de ambos os go
vernos, no momento em que vai unir-se de interesse 
com elles, não dando esta resolução sombra á Gran-
Bretanha, pois que não pode ignorar o motivo porque 
V. A. R. se digna de acceitar a minha demissão; o-
que tudo mostra que não tenho outras vistas, nem de
sejos senão o de salvar a minha honra, já que não pude 
salvar a sagrada pessoa de V. A. R., e a Monarchia, 
e de renunciar para sempre á carreira da Política,. 
onde vi resultados tão infelizes, e que não pude 
evitar porque não mereci nunca senão húa confiança 
muito limitada da parte deV. A. R.,e inferior á diffi-
culdade das circumstancias, apezar dos nossos esforços 
e de alguns suecessos que podiam justificar a verdade e 
fundamento das minhas opiniões, e merecer aquelle 
gram de credito, com que só se podiam salvar os Es
tados em crises tão violentas como a presente. 

Não me queixo, nem tenho o atravimento de ouzar 
de modo algum desapprovar o que V. A. R. possa ter 
sanecionado, protesto somente pela minha incapaci
dade, e pela impossibilidade de continuar a ter a honra 
de servir a V. A. R no Ministério, e peço humilde
mente a minha Demissão para me encerrar em minha 
casa, e não me oecupar jamais de idéia alguma po
lítica. 

O partido que acabo de abraçar hé tão firme 
no meu coração que com o devido acatamento» 
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ouzo pôr na sua Real prezença que reconhecendo que 
V. A. R- hé Senhor da minha vida, que gostosa
mente offereço a sua Real Disposição, excluo somente 
o serviço do Ministério, porque reconheço a impossi
bilidade de poder continuar nelle. 

Este hé o motivo porque supplico a V. A. R. 
que se digne escuzar-me de ir amanhã aos seus Reaes 
Pés e que prostrado ante á Sua Real Prezença • 
peço também a V. A. R., que se digne conceder-me 
a minha Demissão para poder ir então beijar a Sua 
Real Mão, e considerar esta Real Resolução como 
a maior graça e favor, que posso receber do Meu Be
nigno Soberano, em hum tal momento. 

Digne-se V. A. R. persuadir-se que nada perde 
o seu Real serviço e que o meu espirito agitado, e 
irrequieto só assim pôde tranquilizar-se. 

Não podendo V. A. R. ignorara honra com que 
tenho servido, e que a minha casa longe de crescer no 
serviço se acha gravada com dividas de meu Pai, e 
minhas, envergonho-me de ser obrigado a pedir a 
V. A. R. que se as circumstancias publicas o permi
tirem V. A. R. se digne conservar-me a menor con
sideração que se julgar possível e decoroso a V. A. R., 
até que eu pague o que devo, pois não desejo one
rar a Fazenda Real se não o menos possível, já que 
não lhe posso ser util como sempre desejei. 

Digne-se V. A. R. acreditar que não ha hypocri-
sia, ou affectação nestes sentimentos, filhos da fideli
dade e lealdade que protesto e me hão de acompanhar 
até ao ultimo momento da minha existência, e digne-se 
V. A. R. conceder-me a graça que humildemente 
imploro. 

Sou mui humilde e profundamente aos Reaes Pés. 
Senhor—V. A. R — Hoje 7 de Outubro de 1801. O 
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mais humilde vassallo e fiei creado. = D. Rodrigo de 
Souza Coutinho. o 

Eis o governo do Conde dc Rezende e a situação 
dascousas publicas no Brasil, quando íoi elle substi
tuído por D. Fernando de Portugal, que governava a 
capitania da Bahia. 



C A P I T U L O 

Governo de D. Fernando Portugal e Conde dos Arci>s 

SUMMARU.) — Nomeação de Fernando, Seu programma de administração. 
Seus primeiros actos. Reforma da tarifa. Outros actos. 

D. Fernando José Portugal foi nomeado por 
carta patente de 9 de Maio de 1801, vice-rei e capitão 
general do Estado do Brazil, assumindo a administra
ção a 14 de Outubro do mesmo anno. (1) 

Não obstante a confiança depositada pela corôa 
em D. Fernando, a situação política e financeira do 
Brazil era por demais grave, para entregar ao ar
bítrio do seu delegado o programma que devia exe
cutar em seu governo. 

Remetteu-Ihe instrucções que, lhe deviam servir de 
base de acção. 

Chamou a attençào para a civilisação dos indios, 
a administração da Justiça, a religião, a propaganda 
dos princípios democráticos, a defeza da capitania, a 
disciplina militar, a situação financeira, a lavoura e o 

• 1) Qui ullidu de 16 ile Oulubro dc I80J du que partindo o 23 do mez 
passado d.i eidndc cm a náu D. Joõo dc Castro e clieyou a esta cdpilal a I I do 
correnic. lomnndo posse do emprego, Nu iflreja do Kosario. calhedrol. foram 
celebradãa us lesia*. fl <jue não pouiie assistir o nnlccc^sor por <-.char-se 
doente. 
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commercio, a creação de caixas de credito, a constru
cção de navios mercantes. 

Os assumptos financeiros e econômicos preoccupa-
vam a attenção de D. Fernando. 

Em conseqüência de ordens regias de 5 de Junho 
de 1802, teve cie prohibir a importação de productos 
manufacturados que não fosse de Portugal, não con
sentindo «que pessoa alguma vá á sua audiência, ou se 
lhe apresente sem ir vestido com tecidos de lã, seda, 
ou algodão, que não sejam manufacturados no Reino, 
ou das que são permiitidas dos Domínios de S. A. 
R. na Asia. » (1). 

( l ) Sendo evidentes as grandes vantagens e utilidades, que 
hão de resultar á Monarchia em geral do estabelecimento de um_ 
systema, que rada dia ligue mais todas as partes dispersas da 
rhesmá, e tal que emquanto umas se enriquecerem com as suas 
producçries e culturas naturaes, as outras se compensem com o : 

consumo das suas fabricas, c productos da su* industria, procu
rando-se assim que reciprocamente fiquem reservados para uns e 
outros objectos os mercados nacionaes. Hé! Sua Alteza Real e 
Príncipe Regente Nosso Senhor servido mandar novamente rc-
rommendar a Vossa Excelleneia que de todos os modos procuro 
evitar que nessa Capitania, sem violência, se faça uso de outra 
qualquer manufactura, que não seja nacional, e do Reino, lanio 
quanto fôr possível e que para esse effeito Vossa Excelleneia não 
consinta que pessíia alguma vá á sua audiência, ou se lhe apre
sente sem i r vestido com Tecidos de lã, seda, ou algodão, que 
sejam manufacturas do Reino, ou das que. são permittidas dos 
Domínios de Sua Alteza Real na Asia, e Sua Al te/a Real Está' 
persuadido que executando Vossa Excelleneia esta .Real Ordctrí 
com moderação e por meio de repelidas advertências ha de con
seguir diminuir nessa Capitania o Contrabando de manufacturas 
estrangeiras, e animar o consumo, afim que se procure aqui ani
mar o consumo das do Reino, que tanto necessitam de achar este 
favor para poderem prosperar. Nesta mesma occasião manda Sua 
Alteza Real recommendar a Vossa Excelleneia que transmitia 
pela Secretaria do Estado da Fazenda iodas as noçfles que poder 
ter da qualidade da manufactura, que podem ter ahi maior con-
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Fez a reforma da tarifa aduaneira, taxando os pro
ductos dc accordo com os seus valores. (1). 

sumo, afim que se procure aqui animar as mesmas para sc fazer 
com modo e fácil o supprimento. Sua Alteza Real autoriza a 
Vossa Exccllencia a que proponha os prêmios que julgar con-
vcnienies, particularmente honoríficos, seja para recompensar os 
que promoverem o uso c consumo de manufacturas nacionaes seja 
os que mostrarem, e praticarem os meios mais opportunos para 
melhorarem as culturas e produções dessas Capitanias do Bra;il, 
sendo na f verdade digna de lastima a m á qualidade de alguns doa 
productos, particularmente do assucar, apesar da superioridade 
que deveria ter sobre o de todos os outros paizes, se fòsse bem 
preparado, e na conformidade das obras que Sua Alteza Real 
tem mandado publicar para instrucçào dos Senhores do Engenho, 
e que certamente lhes seguraria um melhor preço em todos os 
mercados da Europa. Sua Alteza Real confia que Vossa Excel
leneia aceuzando a recepção desta Real Ordem dará conta dos 
meios que adoptou, e pôz cm pratica para a execução das mes
mas de que o Real Serviço e á Monarchia em geral se devem 
seguir incalculáveis vantagens. Deus Guarde a Vossa Excelleneia. 
Palácio de Queluz, cm 5 de Junho de 1802, D. Rodrigo de 
Souza Coutinho. (Copiado do livro 22 B, pags. 87. da Coll. 
da Corr. do Vice Reinado da Côrte, do Arch. Publ. Nacional- j 

(1) Avaliações de gêneros para pagamento dos Reaes d i 
reitos, os quaes não tem a pauta que presentemente serve de 
governo na Alfândega do Rio de Janeiro. 

Azeitonas em paroleiras _ *l2° 
AiÈite doce - p o w t i v o £ 0 0 0 

Subsulio 68000 
Almofarizes de bronze.. » 00 
Amarras de l i n h o de 6 polegadaspara cima Peleda 0^400 
ftnndeiàs envernizadas de cobre ou fe r r o 

de 4 Palmos 'f '£f 0 0 0 

Bandejas ditas de 3 r/a palmos [ ] 
a » » 3 * .......... ií o f p q u 
| » » àl/a » 18 s$ooo 
. » »* • '* m00 

» > 1 i/ã » >* ' f r o 

Bengalas de canna da india sem castão 
de osso "* * 6 4 ° 
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b e n g a l a s de canna da índia s em cas-

tão ......... j $ 
Bastões de pao p r e p a r a d o s 

» dc j u n c o da índia i $ 
Boc e t a s de taya e m t o r n o s de 8 braços... t o m o 

» de f a y a p i n t a d a » 
Br e t a n h a s l a r g a s de H a m b u r g o e de I r -

n . i a n d a ps. 
b a i x a s de massas c o m t a r t a r u g a no a r o 

p a r a tabaco dúzia 
C a i x a s de ta r t a r u g a c o m r e t r a t o e m b u t i 

das e m m e t a l » 
Caixas de t a r t a r u g a c o m r e t r a s o dúzia 
Candeias de f e r r o j 
C a n i v e t e s para a p a r a r penas, c a b o de tar -

t a f L 1 S a » 
Cbapéos, g o r r o s de p e i l e , para homens.. \% 
Chapc-os de s o l g r a n d e s , sem castão no 

p u n h o i . . . . i $ 
Chapéos de s o l c o m castão m i õ e s . \ % 
C o l c h a s g r a n d e s , de S. P a u l o \% 

» pequenas, de S. P a u l o ... i $ 
• g r a n d e s de f e l p o , da C a p i t a n i a . . . if 

C o u r o s de veado c u r t i d o s s $ 
C o u r o s de veado s u r r a d o s e aparelhados.' !* 

$400 
$240 
$ 2 0 0 

2 ? 0 O O 
3$ooo 

28240 
i6$oco 
32^000 
2 0 Í C O O 
$800 

$800 
3$ooo 

3$ooo 
2 $ 0 0 0 
6 # o o o 
2 $4 00 
JÍOOO 
$300 
¥400 

P E Ç A S DE C A S Q U I N H A 

C a s t i y a e s g r a n d e s o p a r 
> m õ e s * * 
>> ás. p e q u e n o s # 

L r n a s de t o d o o t a m a n h o 1$ 
Bul e s de c a s q u i n h a V 
C a f e t e i r a s 1$ 
L e i t e i r a s *"" x « 
As s u c a r e i r o s * . * . . . . " . . . . ] ] . 1$ 
M a n t e i g u e i r a s • ' , j 
Escovas de rabo, o u sem peilo', pintadas'..' dúzia 
hst e i r a s para f o r r o de sala ,$ 
Esporas de c a s q u i n h a .' *.' 0 p a r 

E n t a r c i a da Eussia C q t 
* do P o r t o * 
» o u cab o s c o n t r a fos. e x e r p a » 

laças para a mesa, c a b o de c a s q u i n b a . . dúzia 
fracas para a c o s i n h a » 

68000 
46000 
2$6oo 
)28000 
69400 
6Í400 
28400 
2$.(00 
i $ S o o 
l$200 
68000 
$600 

68000 
4820O 
3$200 
i $ S o o 
18280 
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N.B. Ferro balido em pancllas e mais 

pertences á cosinha. o qt. 
Garrafões empalhados até tres medidas. » 

» » de tres medidas 
para cima, se fará a conta ás que 
tiver i medida 

Grozas para sapateiro Dúzia 
Lantejolas fassal Onça 
Leques bordados em seda, vareta de 

osso Dúzia 
Leques bordados em seda, vareta de pão » 
Limas pequenas até palmo.., > 

7> de mais dc palmo » 
» de palmo meio • 

Luvas de seda para mulheres o par 
Oleauo estreito peça 
Órgãos ou relógios de 2 p 1$ 

» * » » 2 p.té ; 1$ 
» » » » y p. té 3 1 /3 p.... 1 $ 

Pelos de tigre 18 
Se bolas réstia 
Sebo em vellas arra. 
. » cuado * 

Sabão branco La. 
» preto » 

Chá pérola La. 
» enim,,....... . . * 
» issetn •» 
» sequitn — * 
,» são lê, — * 
Toucados de pallinha »$ 

» Í> seda 1$ 
» » escornilba. tifo 0.1 garça.. 1$ 

Pano dc Unho enfestado ou de freira... Na. 

asíóoo 
$640 

S100 
iè^oo 
$640 

I2$000 
68000 
86 00 
1Í200 
18800 
IÍ20O 
28000 

I2$0O0 
I &JOOO 
24ÍOOO 
i$6oo 
ètoo 
8480 
8480 

2ÍOOO 
i$ooo 
l$200 
ifooo 
ÇSoo 
$600 
$400 
2 $000 
08400 
18000 
8600 

Gêneros que merecem ter maior avaliação ,los que se acham 
em pauta, de cujos as avaliações de acerescimo são as 
qne. vão no linha de fóra. 

AgUfl da Inglaterra garrafa 18000 
Alcatrão Bc. 2$200 3Ç000 
Alfinete de ferro maço 8320 8400 
Algodão em pano vara $120 8130 

t 
• : 1 j > 

N. H. A adítiçSo de ferro batido não tem effeito por já se acliar 
em Pauta. 
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Afetas m o l h o 

Atiçadore. de metal branco i » 
Azeitonas e lie. de 4 em pipa r » 
Azeitonas em ancoretas ( j» 
-^? l l | eÍ 0 S cento 
Algodão em rama arroba 
A « o 
Amêndoa w 

Baús de mecearia de 5 palmos...... 1 
* * * * 4 1/2 palmos.. 1 
* * * » 4 palmos para 

baixo , 
» de carneiro de s palmos 1 
* * * » 4 1/2 palmos.. 1 
" * » * 4 palmos para 

baixo , l 

Bordões para viola - dúzia 
Brochas para pintor » 

* grossas ^ 
Bules ou caldeiras de cobre 1 

U a c a l h a " arroba 
1 quinto 

Caixas de osso para tabaco Dúzia 
* * engonço para tabaco » 
» > tartaruga com engonçò.. » 
» » papelão ordinárias » 

Canivetes de aparar penas „ 
Castiçaes de metal, e estojo..,.... par 
Carneiras brancas Dúzia 

• vermelhas » 
Cordevòes m 

Chumbo ou munição.\ [ ' ' . ' 0 q u a r t o 

Damasco de Castella ê&tó 
uidaes para alfaiate g. 

* » mulher & 
Escovas para vestido .' Dúzia 
Estojos de seis navalhas x 

* * 4 » :: , 
* » 2 » j 

Faças flamengas ou de sapateiro.. Dúzia 
rolhas para espadas , 

» de Plandres em Caixa. . c a i x a 
l-ouces rouçadelras , 

» de meia roça , x 

Farinha; de trigo fl 

Ferrocuado em qualquer obra.'*.' quarto 
>' lavrado em grades » 
» bruto 

8120 
8400 
1$ÒOO 
8320 

lí I O C 
$300 
28000 
i$8oo 
^8^00 
18200 

28000 
58200 
1 $000 

1#200 
8240 
8300 
85OO 
84OO 
l8lOO 
382OO 
$l6o 
84^0 
3$20O 
$2000 
84 So 
8400 
i$*,oo 
28000 
6tfooo 
S$ooo 
8000 
'S950 
8900 
8800 
8640 
8400 
8200 

o 
o 

78000 
5280 
8180 

o 
00 3$200 

*340' 
$600 
38000 
8400 
28000 
Í8<'OO 
28400 
28400 
'•8400 
48000 

30ooo 
í8ooo 
38000 

28000 
S400 
8400 
8600 
8600 

ljfiOO 
48000 
8220 
$600 

88000 
28240 
8600 
$800 
28000 
2S400 
78000 
58600 
I#000 
28400 
-'$240 
8960 
18200 
8600 
8240 
8480 
8700 

$$000 
$360 
$240 
$800 

68400 
48000 
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Figos passado 
Fio de vella a 

» » ouro ou prata tino onça 
» » » » » falso » 

Fio de Tacum Lata 
* * Pernete arroba 
Galão dc ouro ou prata fina onça 

„ » » » * falsa * 
Gesso mate arroba 
t, com m um 

Jalapa fitía.... 
» ord :naria 

Leques d-; marfim com madreperola dc/ia 
Leiria a r r o b a 

Marroqnini d , m a 

Mascara para rosto * 
Maná l a l a 

Manteiga do Reino arroba 
Oleado* largo P eí a 

Papel pintado em pacote » 
Paios d u * i a 

Pedras de moinho, das Ilhas ' 
Passas a r r o b a 

Rendas de ouro e prata fina onça 
Retroz e treçal > a l a 

Sinetcs para relógio d u m 

Toalhas de Cuissin de i2 guardana-
pos — . • ! 

Ternos para serralhei:os } 
Vinagre em pipa P'Pa 

#700 $000 
4S800 ^8000 
$300 18600 
8400 8s6o 
8160 8200 

4Ã000 58000 
18200 18600 
$400 0^60 
t$200 1844° 
$640 8^00 
$640 8800 
$400 és 00 12^000 208000 
3S800 2J000 
7$SOO 88000 
$1)40 2800a 
$400 8470 
18920 28240 
38200 48000 
1Í000 18600 
18800 28000 
18200 28400 
1Í000 I,$200 
18400 1860O 
28400 2$6oO 
$800 28000 

38000 4$?íoo 
4S000 6$ 000 
128000 i6$ooo 

Geneneros que não pagão direitos por ser a sua condução 

P°r Algodão m rama, algodão en. panno.carnes de fà^jjj-
Chas de algodão, lumo, pelles de tigre, pclles de veado, queijos 
e toucinho. _ . 

Huma parte grande que faz diminuição aos Reaes Direitos 
pr. ames vir da Europa e presentemente aqui sc fabricáo. 

Toda a obra de latoeiro, ferreiro, segiüro, e outras mais 
que pelo miúdo são cxtenças. Rio de Janeiro, 3 de Junho dc 
1804. -O poneiro da Alfândega do Rio de Janeiro.-Amomo 
José da .Cruz.—(Copiado do Livro 23 B, pags. 37. da Coll. da 
Corr. do Vice Remado da Côrte; do Arch. Publ. Nacional). 
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Em começo do seu governo, os habitantes de 
Campos de Goyatacazes quizerào constituir-se como 
governo próprio e independente. Informou desfavora-
velmente essa preterição, 

Foi creadaem seu tempo uma aula de desenho e 
figura, sendo nomeado para dirigil-a o artista Manuel 
Dias de Oliveira. 

Promoveu grandes festas na cidade que se illumi-
nou, quando recebeu a noticia de ter sido celebrada a 
paz com a Hespanha, pondo em liberdade os sobreditos 
hespanhoes que se achavam presos edando ordem para 
o sul afim de serem entregues as povoações e portos 
oecupados pelos portuguezes, na fronteira do Rio 
Grande. 

Cumpriu a carta regia de 6 de Abril, obtendo dos 
habitantes contribuições, afim de fazer face ás suas 
exorbitantes despezas, bem como haver convocado o 
commercio, lavradores, ecclesiasticos e prelados dos 
conventos fazendo-os scientes da referida carta, obri-
gando-se os mesmos a concorrer com dinheiro, letras e 
gêneros do Paiz; remettendo ao Real Erário 24:600$ 
e a relação dos contribuidores, e declarando continuar 
com esforços nesta importante diligencia. (1) 

No seu governo teve lugar a emancipação e inde
pendência da capitania do Rio Grande do Sul do Rio, 
para o que muito contribuiu, com as suas favoráveis 
informações. 

Tomou providencias e fiscalizou o contracto das 
carnes, privando alguns abusos do contractante Ignacio 
Rangel de Azevedo Coutinho. 

A lavoura do fumo já tinha adquirido algum de
senvolvimento e nào era pequeno o movimento de 
exportação desse produeto para a Asia. Tomou provi-
r ; i F 

L i 
( i ) Em Março de 1S05 forã» remetlidos 90 contos de réis. 
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ciências fiscaes para privar o contrabando, quer se fazia 
nesse ramo de commercio. 

Deu noticias de um diamante que foi encontrado 
no sitio do Curralinho, próximo ao arraial do Tijuco e 
que pesava 4 oitavas. 

Em 1805 teve lugar um incêndio na Casa tios con-
tos propositalmente lançado pelos malfeitores. 

Em vista da actividade que desenvolveu paia que 
os cofres não fossem roubados, a junta mandou lavrar 
uma inscripção lapidar embutida na parede em frente 
da escada principal. 

Nomeado presidente do Conselho Ultramarino, foi 
D. Fernando Portuga! substituído por D. Marcos de 
Noronha, conde dos Arcos que governava o Pará, no
meado vice-rei, por carta patente de de Fevereiro de 
1806", assu mini rido a administração a 'i\ de Agosto do 
mesmo anno. 

F o i de pouca duração o governo do conde dos 
Arcos. 

As peripécias da política portugueza obrigaram a 
transmigração da família teal para o Brazil, séde agora 
da monarchia portugueza e transformado de capitania 
cm reinado. 





C A P I T U L O X I V 

Do começo do século á invasão franceza 

Suinmario. — As principaes questões do começo do 
século. Organização administrativa e 
teclinica das minas, (i-overno de 
D. Álvaro de Albuquerque. Seus 
primeiros actos. Preponderância ma-
ritima commercial do porto do Kio. 
Suas causas. Actos sobre o com
mercio negreiro. Actos sobre a emi
gração européa e os religiosos. Predo
mínio do Rio no Sul. Protesto de São 
Paulo. Limites das duas ouvidorias. O 
Governo do Rio e o superintendente 
das minas e ouvidor. Montevidéo c Co
lônia do Sacramento. Obras na cidade 
c medidas do ffovcrno. 403 

I . Summario.—D. Fernando Mascarenhas. Os paulis
tas c os portuguezes. Suas luclas na 
minas. Viagem dc Fernando ás minas. 
AUrictos entre algumas autoridades do 
Rio. Antônio dc Albuquerque Salda
nha de Carvalho. Opiniões do Conselho 
Cllranaarino sobre o Rio. Primeiros 
actos de Saldanba e Albuquerque. Sua 
acção em relação aos perturbadores da 
ordem em Minas. Separação de S, Paulo 
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e Minas do Rio dc Janeiro. Suas causas. 
Francisco de Castro Moraes. Seu Go
verno ^ 

CAPITULO X V 

A invasão franceza em 1710 e 1711 

Süinmario*. — Causas diplomáticas da invasão fran
ceza no Rio. Causas locaes. A pirataria 
franceza. Entrada de navios francezes 
nos portos do Rio. Invasão dc Duclerc, 
Sua marcha terrestre. A entrada na 
cidade. O combate nas ruas. Capitula
ção de Duclerc. Eutrada da esquadra 
franceza. Prisão de Duclerc. Seu assas
sinato. Pedidos de Francisco de Moraes 
á .Metrópole. Organisação da esquadra 
de Dugnay Trouia 

I. Summario—O avisoMo sargento mor de Cabo Frio. 
Em quanto montarão as forças mili
tares. As forças da esquadra. Sua posi
ção de combate. O conlra-aviso. Suas 
fataes conseqüências. Kntrada da es
quadra franceza. Como procedeu a 
esquadra dc defesa. Pontos occtipados 
pelo inimigo. Primeiro ataque por 
Bento do Amaral. Carta de Duguav-
Trouin. Resposta de Francisco dc Cas
tro. Começo de bombardeio e fuga de 
algumas guarniçoes. Representação da 
Câmara á Corôa. Opiuiao escripta de 
uma testemunha. O resgate da cidade. 
O governador de S.Paulo. Sua cor- 1 

respondencia com a Corôa. A devassa e 
seus membros 

II. Snmmario. —Governo dc Antônio de Albuquer
que. Situação da população do Rio. • 
Seus primeiros actos. Governo de M. 
Francisco Xavier de Tavora. Defesa 
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dfí Francisco de Castro. Os elementos 
com que contou. Opinião do Conselho 
Ultramarino. Os documentos da devassa 
c da defesa 447 

CAPITULO XVI 

Dos governos até Vahia Monteiro 

Suminario. — Governo de Francisco dc Tavora. Os 
primeiros actos. Prisão de Francisco de 
Castro. Resultado da devassa. Sua via
gem para Portugal. Época de crimes e 
assassinatos. As famílias que nelles sc 
envolveram. As fortalezas e as mura
lhas da cidade. A Capitania dc Goy-
tacazes. Ordens sobre os estrangeiros. 
Attrictos de Tavora com a Câmara e o 
Juiz de Fóra. Governo de Antônio de 
Br i t t o Menezes. Recuperação da colô
nia de Sacramento. As rendas da A l 
fândega. O plano do chasse de fortifica
ção da cidade. A guarnição e o Vedor 
Geral. Uma tentativa revoluccioharia. 
Medidas, sobre os navios estrangeiros. 
Um contrabando legalisado. Uma me
dida aduaneira. A colonisação de Santa 
Catharina. 'Nomeação do governador 
Ayres de Saldanha ., 461 

CAPITULO X V I I 

Governo de Vahia Monteiro 

Summario. — Os primeiros actos. As luetas com os 
benedictinos. Suas causas. O contra
bando do quinto de ouro. As prtncipaes 
autoridades nelle envolvidas. Época de 
corrupção. O Conselho Ultramarino 
contra Vahia Monteiro. A corôa ainda 

• - mantém a confiança de seu delegado... ^ 
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I. Sumimirio.—As terras de marinha. Como origi
nou-se a questão sobre ella;. Quanto 
tempo durou ella. Como resolveu-se. A 
construcção urbana fóra do muro da 
cidade. Lucta entre a Câmara e o Go
vernador. Como resolvcu-se ella. Os 
planos de fortificação. Critica de Vahia. 
Seu plano de insular a cidade. A Capi 
tania dc Parahyba do Sul. Luctas de 
Vahia com o donatário AÇO, 

II. Summario.—Fundação da Colônia do Rio Grande 
do Sul. A agua da Carioca. Perda da 
confiança da corôa em Vahia. Seus ser-
viços. Passagens dos impostos da câ
mara para a fazenda real. Creação de 
corpos militares. Outros serviços. De
marcação do rocio da cidade. Protesto 
dos frades. O Aljube. Direito da muni
cipalidade sobre elle 518 

III. Summario.—Causa da morte de Vahia. As repre
sentações perante a Coroa. Actos sobre 
jurisdicção da Gamara. Moléstia de Va
hia. Dia do acceftso de loucura. Mestre 
de campo Manoel Freitas da Fonseca, 
seu substituto. Formalidade da sueces
são. Atiestado dos médicos. Commu
nicaçõcs á Metrópole da moléstia de 
Vahia e da suecessão. Morte de Vahia. 
As honras militares. Causa da maior 
riqueza do Sul em relação ao Norte. 
Governo do mestre de campo Manoel 
da Fonseca. Nomeação de Gomes 
Freire ^ 

CAPITULO XVIII 

Governo de Gomes Freire, conde de Bobadella 

Summario. — O contrabando do quinto do ouro. Pri
são dos maiores contrabandistas. A re
forma do serviço nos diversos regimens. 
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Manifestações da opinião. Opinião de 
Gomes Freire. O corpo de ministros 
vindos de Lisboa. A Capitação. A opi
nião dos mineiros. Ida de Gomes 
Freire a Minas E' elogiado pela Coroa. 535 

I. Stimmario.—No seu aspecto de guerra. Vantagens 
e planos dc Silva Paes, criticado por 
Gonics Freire. Ordem de occupação do 
Rio Grande e ataque de Montevidéo. 
As forças que seguiram. Volta de Go
mes Freire para o Rio. Seus actos. Au
xílios prestados. Correspondência de 
Gomes Freire e Silva Paes. Actos m i l i 
tares de Silva Paes no Sul. O armistí
cio. Como foi cumprido. Opiniões de 
Gomes Freire e de Silva Paes, sobre a 
fortihcação do Rio Grande. Optniõs so
bre a orgauisação dos governos de 
Go}-an, Cuyabá, S. Paulo. Influencia 
da guerra nas finanças 551 

II. SufiDiario.—Regresso de Silva Paes para o Rio. 
Seus actos em Santa Catharina. Res
tricção de suas attribuições como gover
nador do Rio. Seus actos como gover
no. Serviço prestado pelo Rio Grande, 
Ordem de Silva Paes de volta ao Rio 
Grande. Actos referentes a Santa Ca
tharina, Laguna e Rio Grande do Sul. 
Separação de Minas. S. Paulo para 
constituir goverdo propric. Opinião do 
Conselho Ultramarino sobre este as* 
sumpto. Actos da Catr-ara do Rio de 
Janeiro. Medidas em relação aos ouri
ves e á morphéa Opiviião dos médicos 
daquelle tempo sobre o contagio, trata-
tamento, etc. dessa moléstia. Obras no 
Rio. Regtesso de Silva Paes a Lisboa. 
Viagem de Gomes Freire a Cuyabá. O 
tratado de 3 dc janeiro de 1750. Sua in
fluencia no Brazil. Suas vantagens 
para Buenos Ayres 586 
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III. Summarió.—Os jesuítas e o Tratado de 3de ja
neiro de 1750. Correspondência dc Go
mes Freire sobre o assumpto. Viagem 
de Gomes Freire para o Sul. Actos so
bre o negocio do Rio. Trabalhos de 
Gomes Freire 110 Sul e dos demarcado-
res. A marcha de Gomes Freire, se
gundo um contemporâneo. Regresso 
de Gomes Freire ao Rio. Prisão de Felis-
bello Caldeira Brant c seus sócios. Go
verno de Antônio Freire de Andrade. 
Seus actos. Decreto da expulsão dos 
jesuítas. Instrucções sobre a expulsão 
dos jesuítas. Correspondência de Go
mes Freire sobre o assumpto. Poderes 
de que foi investido pela corôa. Situação 
política do Rio em conseqüência da ex
pulsão. Ordens regias sobre os bens dos 
jesuítas. Situação de D. PedroCcvallo 
e programma dos jesuítas. A política 
internacional. Declaração da guerra fei
ta a Gomes Freire. As forças militares. 
Correspondência. Entrega da Colônia. 
Morte de Gomes Freire. Suas causas.. 612 

CAPITULO XIX 

Governo da Junta 

A carta de suecessão. Os membros do 
governo provisório. Sua situação. A 
devassa do brigadeiro Silva da Fonseca. 
Correspondência do governo. Capitula
ção do Rio Grande e fuga da sua guar
nição. Provideneias do governo do Rio. 
Noticia do tratado de pau. Sua influen
cia sobre a guerra. Procedimento de D. 
Pedro de Cevallos c do governo do Rio. 
Transferencia do Vice Reinado. No
meação do Conde da Cunha 651 

Snvtmario. — 
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CAPITULO X X 

Governo do conde da Cunha 

Summãrio. — Chegada do Conde da Cunha ao Rio. 
Sua posse. Restituição da Colônia do 
Sacramento. Desordens provocadas pe
los jesuítas. Actos do Conde da Cunha. 
Ordens da Metrópole. Situação da guar
nição. Opinião do Conde da Cunha sobre 
os fluminenses. Pânico da população 
do Rio. O Conde da Cunha e Floriano 
Peixoto. A morphéa. Providencias do 
Conde da Cunha. Outras medidas. Or
dens da Metrópole sobre, as náus de 
guerra estrangeiras e sobre a alliança 
dos jesuítas com os inglezes. Motivos da 
creação de uma grande guarnição no 
Rio. Ordens da Metrópole sobre a edu
cação e disciplina militares. Origem do 
nosso exercito. Figura histórica do 
Conde da ('unha. Suas opiniães sobre 
os hábitos do Rio e a organisação social. 
Causa da ordem regia para fechar as 
casas dos ourives. Procedimento do 
commercio do Rio. Motivos das fortu
nas. Causas da suecessão do governo. 
Sua opinião sobre seu governo. ...... 

CAPITULO XXI 

Governo do condo de Azambuja 

Summãrio. — O governo do Conde de Azambuja. Ne
gócios do Sul. Situação da guerra. Cau
sas de sua aggravação. Marquez do La
vradio. Sua nomeação de vice-rei do 
Brasil. Obras do seu governo. A orga
nisação militar que fez. Suas opiniões 
sobre os juizes. Outros actos de seu go
verno. Retidas da câmara. Actos cm re
lação ao commercio. O commercio da 
cidade. Como elle se fazia. As causas 
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do seu atrazo. Reformas. Prejuízo ao 
começo de autonomia industrial dc Mi
nas. Divida dos particulares. Sua opi
nião sobre a venda dos bens dos jesuítas. 
Suas medidas sobre a industria e a la
voura Seu programma cm relação ao 
Rio Grande do Sul e Santa Catharina. 
Seu papel nas luetas do Sul. Corres
pondência da Metrópole. Os inglezes e 
jesuítas. Programma sobre a política a 
seguir..^.. ? I 7 

I. Summãrio.—Acçao hostil das autoridades do Rio 
Grande contra os castelha nos. Soccor-
ros prestados pelo Marquez do Lavra
dio. Medidas da Metrópole. Henrique 
Bohm como chefe do exercito. Invasão 
do Rio Grande. Auxilies rcmettidos pela 
metrópole. Vinda de Mac-Dowcl. For
ças de terra. Instrucções militares. Ca
pitulação de Santa Catharina e da Co
lônia. Impressão na população do Rio. 
Situação do Marquez de Lavradio. 
Suas cartas. Xegooiações diplomáticas. 
Tratado de S. Idelfouso de i de outu
bro de 1777 7 : I I 

CAPITULO XXII 

Governo de Luiz de Vasconcellos 

Summãrio. — Devassa do coronel Furtitdo de .Men
donça. Luiz de Vasconcellos. Sua no
meação. Suas instrucc/K-S- Importância 
das forças militares nacíonaes, segundo 
a^Metropole Primeiros actos dc Luiz de 
Vasconcellos. Os demareadores e seus 
trabalhos. Duvidas dos hespanhoes. As 
restituições. Os sertões de Macaca. 
Seu povoamento. Cantagallo. Actos do 
governo a respeito. Medidas sobre a 
guarnição e os outros serviços. Limites 
do Rio e S. Paulo. Seus actos sobre a 
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industria. A Ilha da Trindade occupa-
da pelos inglezes. Santa Catharina. Rio 
Grande do Sul. A alfândega do Rio. 
Melhoramentos da cidade 757 

I. Summãrio. — Situação financeira. A divida passiva 
o as despezas da administração. O déficit 
annual. A receita annual. A despeza do 
Rio, Santa Catharina e Rio Grande. 
Programma financeiro de Vasconcellos. 
A crise monetária. Medidas tomadas 
sobre ellas ^ 8 0 

II. Summãrio.—Situação financeira. Opinião de Mar
tinho dc Castro. Receita e despeza. 
Plano de resgate da divida. Os melho
ramentos da cidade. Terras de marinha. 
Ballhazar Lisboa. Outras medidas do 
Conde. Situação política de Portugal.. 819 

CAPITULO XXIII 

Governo de D. Fernando Portugal e conde dos Arcos 

Summãrio —Nomeação de D. Fernando. Seu pro
gramma de administração. Seus p r i 
meiros actos. Reforma da tarifa. Ou
tros actos 8 4 9 
















